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101
Não há direito adquirido contra a Constituição.

REFERÊNCIA:

C.F., art. 153, § 39
C.G.R., par. 1-126/71 (D.O. 2-7-71)

C F., de 1967 (E.C. n9 1, de 1969)

Art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros e aos es­
trangeiros residentes no País a inviolabilidade dos direitos concer­
nentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:

§ 39 A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada.

C.G.R., par. 1-126/71

Assunto: A partir da vigência da Constituição em 
vigor, não pode ser concedida aposentadoria com infrin- 
gência do disposto em seu art. 102, § 29

PARECER
Napoleão Simão, contratado, em 24-5-34, Auxiliar de Ensino 

ao Instituto Benjamin Constant, aposentou-se, em 10 de setembro 
íro ’ no carg0 de Professor de Ensino Especializado, Código 
h do_Quadro de Pessoal — Parte Permanente do Ministério 
aa Educação e Cultura, conforme Portaria n9 3.482.
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Ao longo de sua vida no magistério público, verificaram-se as 
seguintes alterações funcionais: em 1937, passou a Coadjuvante 
de Ensino de 1̂  Classe; em 1941, Coadjuvante de Ensino X; em 
1945, Professor-de Ensino Primário, ref. XIII, de acordo com o 
Decreto nP 19.546-45; em 1946, promovido para referência XIV; 
em 1948, para a 22 (Lei nP 488-48); em 1952, nomeado professor, 
padrão “ K” ; em 1960, enquadrado Professor de Ensino Especiali­
zado, Código EC-509, nível 16-B (Lei nP 3.780/60); e em 1965, clas­
sificado no nível 19 (Decreto nP 57.486-65).

2. Encaminhado ao Egrégio Tribunal de Contas da União 
o processo respectivo da referida aposentadoria, sob nP 100.620-70, 
para exame e julgamento da legalidade da mesma, o Diretor da 5?1 
Diretoria daquela Corte o devolveu, alegando:

a) estar o servidor amparado pelo art. 177, § 1*?, da Consti­
tuição de 1967 (ainda que aposentado na vigência da Emenda 
Constitucional nP 1, isto é, após 30 de outubro de 1969), conforme 
jurisprudência do Tribunal (P. 7.992-70), porque em 15 de março 
de 1968, já contava 35 anos de serviço;

b) que, assim, é devida ao inativo a vantagem de 20%, pre­
vista no art. 184, II, do Estatuto dos Funcionários;

c) que “ não se lhe aplica, porém, a posterior transformação 
do cargo, face à Súmula nP 38 do Egrégio Supremo Tribunal Fe­
deral” ; e

d) que “ o abono provisório deverá ser concedido pelo órgão 
central do pessoal do MEC”.

3. A Diretoria de Pessoal do Ministério, tendo em vista as 
conclusões do Parecer nP 1-059, desta Consultoria-Geral —  que são 
conflitantes com as em que se fundamentou o despacho do Senhor 
Diretor da 5  ̂ Diretoria do Tribunal de Contas —  sugeriu fosse
o assunto, novamente, submetido ao exame deste órgão, por en­
volver matéria do mais amplo interesse na administração de pes­
soal.

4. A recomendação constante do despacho em referência, 
relativamente à inaplicabilidade de posterior reclassificação do 
cargo é, meramente, preventiva, para evitar-se possível alteração 
no ato de aposentadoria com fundamento na legislação mais re­
cente. A medida acautelatória é válida, dado que a “ reclassifi­
cação posterior à aposentadoria não aproveita ao servidor aposen­
tado” , conforme Súmula nP 38, do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

5. No que concerne, entretanto, à atribuição da vantagem 
de 20%, prevista no art. 184, II, do Estatuto dos Funcionários, por 
haver o servidor completado 35 anos de serviço durante o primeiro 
ano da vigência da Constituição de 1967, a despeito de a aposen­
tadoria ter-se verificado na vigência da Emenda Constituciorial 
nP 1, data venia, não será possível admitir-se.
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Tenho na mais alta conta as decisões da Egrégia Corte de 
Contas, todavia, daquela que serviu de fundamento à conclusão 
supra de sua 5  ̂ Diretoria, ouso discordar, pedindo permissão para 
repetir as razões constantes do Parecer n? 1-059, publicado no 
Diário Oficial de 13-8-70, verbis:

“ 8 . Com o advento, porém, da Emenda Constitu­
cional de 17 de outubro de 1969, ressalvada, exclusiva­
mente, a revisão dos proventos por motivo de alteração 
do poder aquisitivo da moeda, em nenhum caso, poderão 
os mesmos exceder a remuneração percebida na atividade 
(artigo 102, § 29). Aliás, a proibição já vinha da Consti­
tuição anterior (artigo 101, § 3*?) com a diferença apenas 
que, nela, se previram exceções para assegurar direitos 
ja adquiridos e os que viessem a sê-lo pelo prazo de um 
ano (artigo 177, § 19). A Constituição emendada, entre­
tanto, nao fez qualquer ressalva, no particular A partir 
de sua vigência (30-10-69), pois, nenhuma aposentadoria 
podera ser concedida com violação de seu artigo 102 § 29 
Nem para assegurar direitos adquiridos? Nem nesse'caso' 
Quisesse o legislador garanti-los, o teria feito repetindo 
a ressalva da Constituição anterior. Não o fez, entretanto 
Acaso pudesse invocar-se direito adquirido contra texto 
constitucional, o artigo 177, § 19, da Constituição de 1967 
no tocante aos que já tinham satisfeito as condições ne­
cessárias para aposentar-se nos termos da legislação 
vigente, à sua data, seria completamente ocioso e inócuo' 
A ressalva, ali, constante reputar-se-ia absolutamente des­
necessária, desde que o direito à aposentadoria nos termos 
da legislação anterior já estaria garantido com o preen­
chimento das condições necessárias.

A lição é do mestre Pontes de Miranda, ao comentar 
as vedações do artigo 160 da Constituição de 1946, verbis:

“ Todos os preceitos do artigo 160, quer quanto à 1* 
regra, quer quanto à regra, quer quanto à 3  ̂ parte 
impõem-se aos legisladores e aos juizes, como regras de 
interesse público e aplicação de ofício e são self-execu- 
ting. Por outro lado, assim como o texto do artigo 131 
da Constituição de 1934 incidiu imediatamente isto é 
desde 16 de julho de 1934, e o do inciso 15, 3  ̂ parte, g 
da Constituição de 1937, incidiu imediatamente, isto é, 
desde 10 de novembro de 1937, o mesmo ocorre, desde 
18 de setembro de 1946, com o artigo 160. Não se alegue 
qualquer efeito de ofensa a direitos adquiridos, 'princi­
palmente porque se trata de texto constitucional, cuja 
incidência, de regra, é imediata e sem possível alegação 
de garantias de direito intertemporal.”  (“ Comentários

-  3



DASP/SIPEC

à Constituição de 1946” . Vol. 4 —  Livraria Boffoni 
págs. 71 e 72).

De conseguinte, a aposentadoria, no presente caso, não poderá 
ser concedida com as vantagens do item III, do artigo 184, do 
Estatuto dos Funcionários, em virtude da proibição constitucional 
acima referida.

Essa conclusão não altera em nada os pareceres deste órgão, 
no sentido de que a aposentadoria se rege pela lei vigente ao tempo 
em que o servidor reuniu os requisitos necessários, aliás, em con- 
sonancia com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Fe­
deral (Súmula 359). A hipótese sob exame, entretanto, é bem outra. 
Trata-se de observância de texto constitucional, contra o qual não 
e possível alegação de garantias de direito intertemporal. Tampou­
co modifica a orientação normativa do Parecer n1? 614-H (in Diário 
Oficial de 17-1-68, pág. 566), segundo a qual o direito à aposentado­
ria nos termos da legislação anterior à Constituição de 1967 __
quando fosse o caso — independeria da época de seu requerimento, 
por isso que aqueja Constituição, ao estabelecer a ressalva no ar­
tigo 177, § 19, não impôs qualquer exigência nesse sentido. Na 
situação presente, já não existe nenhuma ressalva a respeito, vi­
gente está outra Constituição, da qual não poderia cogitar aquele 
Parecer.”

6 . Cumpre assinalar que dessa linha de raciocínio também 
participa o Eminente Ministro Themístocles Cavalcanti, pois ao 
proferir seu voto no julgamento do M.S. n<? 18.325 (na sessão ple- 
nana do Egrégio Supremo Tribunal Federal, de 26-9-68), a respeito 
da concessão das vantagens do artigo 184 do Estatuto dos Fun­
cionários, em face do preceituado no § 1<? do artigo 177 da Cons­
tituição de 1967, argumentou que “se a Constituição tivesse silen­
ciado a respeito. . .  teria vedado a percepção dessas vantagens a 
todos, mesmo os que tivessem adquirido esse direito antes da 
Constituição” , querendo significar que não prevalece a alegação 
de direito adquirido contra a vedação constitucional. No presente 
caso, a Constituição sjlenciou, logo, vedou a percepção da vanta­
gem mesmo em relação àqueles que tivessem adquirido o direito 
a ela, antes da Constituição.

Não discrepa desse entendimento o douto Carlos Maximiliano, 
ao contrário, o confirma, sentenciando categórico: “Não há direi­
tos adquiridos contra a Constituição” . (“ Comentários à Constitui­
ção Brasileira” , 43 ed. atualizada, vol. III, pág. 51).

Peço, portanto, vênia à Egrégia Corte de Contas para reafir­
mar os Pareceres desta Consultoria-Geral acerca do assunto.

Sub censura.
Brasília, 24 de junho de 1971. — Romeo de Almeida Ramos, 

Consultor-Geral da República.
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102
„ Estão revogados o art. 180, letra b, parte final, e o art. 184, 
do Estatuto dos Funcionários.

r e f e r ê n c ia :

C.F., art. 102, § 29 
E.F., arts. 180, b, parte final, e 184 

C.G.R., par. 1-130/71 (D.O. 26-7-71)

f o n t e :

C.F., de 1967 (E.C. n<? 1, de 1969)

Art. 102, § 2? (ver transcrição referente à formulação n<? 123).

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 180. O funcionário que contar mais de 35 anos de ser­
viço público será aposentado:

a) com as vantagens da comissão ou função gratificada em 
cujo exercício se achar, desde que o exercício abranja, sem in­
terrupção, os cinco anos anteriores;

b) com idênticas vantagens, desde que o exercício do cargo 
em comissão ou da função gratificada tenha compreendido um 
período de dez anos, consecutivos ou não, mesmo que, ao aposen­
tar-se, o funcionário já esteja fora daquele exercício;

§ 1*? No caso da letra b deste artigo, quando mais de um 
cargo ou função tenha sido exercido, serão atribuídas as vanta­
gens do maior padrão, desde que lhe corresponda um exercício 
mínimo de dois anos; fora dessa hipótese, atribuir-se-ão as van­
tagens do cargo ou função de remuneração imediatamente in-
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§ 2? A aplicação do regime estabelecido neste artigo exclui 
as vantagens instituídas no art. 184, salvo o direito de opção.

Art. 184. O funcionário que contar 35 anos de serviço será 
aposentado:

I —  com provento correspondente ao vencimento ou remune­
ração da classe imediatamente superior;

II — com provento aumentado de 20%, quando ocupante da 
última classe da respectiva carreira;

III — com vantagem do item II, quando ocupante de cargo 
isolado, se tiver permanecido no mesmo durante 3 anos.

C.G.R., par 1-130/71

Assunto: Revogação do art. 184 e derrogação do 180, 
ambos do Estatuto dos Funcionários, pelo art. 102, § 29, 
da Constituição Federal.

PARECER

Dispondo a Constituição que “ em caso nenhum os proventos 
da inatividade poderão exceder a remuneração percebida na ati­
vidade” (art. 102, § 29), o art. 184 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos (Lei n9 1.711/52) —  que concedia, aos que contassem 
35 anos de serviço, provento correspondente ao vencimento ou 
remuneração da classe imediatamente superior; ou aumentado 
de 20%, quando ocupante da última classe da carreira ou de 
cargo isolado se nele houvesse permanecido durante 3 anos — 
ficou revogado, em virtude da evidente incompatibilidade que se 
estabeleceu entre o princípio constitucional e a norma estatutária. 
Aliás, como bem salientou o Eminente Ministro Oswaldo Triguei­
ro, no voto que emitiu no julgamento do M.S. 18.325, in verbis:

“ Sob o regime vigente, a discussão concernente aos 
favores previstos no Estatuto dos Funcionários já não 
tem interesse, porque seu art. 184 é manifestamente in­
compatível com a regra do art. 101, § 3?, da Constituição 
(atualmente artigo 102, § 29, da Emenda n9 1, de 1969), 
segundo o qual, em nenhum caso, os proventos da inati­
vidade poderão exceder a remuneração percebida na ati­
vidade” (in “ Rev. Dir. Adm.” , vol. 99, pág. 190).

2. Dois outros artigos do Estatuto — os de n9s 179 e 180 
— por força do princípio constitucional referido, tiveram sua apli­
cação condicionada. O primeiro, permite ao funcionário com 40 
ou mais anos de serviço — que no último decênio da carreira, haja
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exercido, de maneira relevante, cargo isolado, interinamente, como 
substituto, durante um ano ou mais, sem interrupção —  aposen­
tar-se com proventos correspondentes aos vencimentos e vanta­
gens pertinentes a esse cargo, na data da aposentadoria. O se­
gundo, desde que o funcionário conte mais de 35 anos de serviço, 
lhe concede aposentadoria com as vantagens da comissão ou função 
gratificada em cujo exercício se achar, sem interrupção, abran­
gendo os cinco anos anteriores; ou, com as mesmas vantagens, se 
o exercício tenha sido de dez anos, consecutivos ou não, mesmo 
que o funcionário, ao aposentar-se, já esteja fora daquele exer­
cício.

3 No que concerne à aplicação do art. 179, será necessário 
que o funcionário, a data da aposentadoria, esteja no exercício 
do cargo, pois, fora dessa hipótese, tal aplicação esbarraria na 
proibição constitucional que impede possam os proventos exce­
der a remuneração percebida na atividade.

4 Quanto à aplicação do art. 180, entretanto, devem-se dis­
tinguir duas situações:

a) a dos que se acharem no exercício do cargo em comissão 
ou função gratificada e hajam preenchido os requisitos previstos 
para se aposentarem com as vantagens respectivas; e

b) a dos que, embora satisfazendo esses requisitos, já não 
estejam no exercício da comissão ou função gratificada na data 
da aposentadoria.

A primeira hipótese não oferece dificuldade, pois não rende 
ensejo à percepção de proventos superiores à remuneração da ati­
vidade, vale dizer, a norma estatutária permanece em vigor, por 
isso que não conflita com a vedação constitucional.

O mesmo, entretanto, não se poderá dizer em relação à se­
gunda hipótese. Nela, o funcionário já não exerce a comissão ou 
função gratificada, não podendo aposentar-se com as vantagens 
respectivas, pois, na atividade, não as percebia. Admitir-se o con­
trário, eqüivaleria permitir-se, na espécie, provento superior à re­
muneração da atividade, o que está vedado, de modo expresso 
pela Constituição vigente, como visto.

5. Estão surgindo dúvidas, no entanto, relativamente aos 
que, apesar de compreendidos na última hipótese acima confi­
gurada, pretendem aposentar-se com as vantagens da comissão 
ou função gratificada, sob o fundamento de que, na atividade, 
estão recebendo remuneração superior à do cargo no qual pleiteiam 
a aposentadoria. Ocorre, porém, que tal acontece por força da 
percepção de vantagens não computáveis na inatividade, pois, se 
computáveis, evidentemente, não optaria o funcionário pelos pro­
ventos menores do cargo em comissão ou função gratificada. Não
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se queira atribuir à vedação constitucional, tantas vezes aludida, 
o propósito de, no cálculo da “ retribuição da atividade” , incluir 
as parcelas que se não computam para fins de inatividade (nos 
termos da_ legislação reguladora da matéria), a fim de ensejar 
a percepção de proventos acrescidos de vantagens já revogadas. 
Com o art. 102, § 29, quis o constituinte impedir que, ao aposen­
tar-se, fosse o funcionário premiado com promoções ou vantagens 
financeiras não percebidas na atividade. Vale dizer, eliminou os es­
tímulos para passagem à situação de inativo, existentes na legis­
lação pertinente. O funcionário aposentar-se-á com proventos 
calculados na forma da lei, excluídas as vantagens, anteriormen­
te admitidas, que se tornaram inconciliáveis com o preceito cons­
titucional que não permite proventos superiores à remuneração 
da atividade.

6 . Nestas condições, desde o advento da Constituição de 
1967 (art. 101, § 39, ressalvada a hipótese do art. 177, § 19, para 
os que se aposentaram antes da vigência da Emenda n9 l, de 
1969), o art. 184 do Estatuto ficou revogado e, também, derro- 
gada ficou a parte do 180 permissiva da aposentadoria, com as 
vantagens da comissão ou função gratificada, ainda que o fun­
cionário não esteja ocupando o cargo ou a função, isto é, já não 
faça jus àquelas vantagens na atividade. O artigo revogado e a 
parte derrogada, obviamente, não podem mais ser aplicados, per­
deram a vigência.

7. A interpretação que admite possam as vantagens não 
computáveis na inatividade integrar a “ remuneração da atividade” 
para o efeito de se calcularem os proventos com aplicação das 
vantagens revogadas, não se coaduna com a letra e o espírito 
do preceito constitucional em apreço e afronta os mais elemen­
tares princípios de hermenêutica.

8 . Se o funcionário, por exemplo, está sujeito ao regime de 
tempo integral e tem direito de aposentar-se com a vantagem 
respectiva, que se aposente com ela na forma da lei. Se, entre­
tanto,_a lei não lhe permite levar a vantagem para a inatividade, 
por não haver preenchido as condições prescritas, não poderá a 
mesma ser computada para justificar a aposentadoria em cargo 
em comissão — que já não ocupa —  nos termos do art. 180, 
letra b, do Estatuto, em virtude da derrogação supracitada. É 
evidente — repita-se — que o disposto no art. 102, § 2?, da Cons­
tituição, não autoriza sejam adicionadas nos proventos vantagens 
não admitidas na legislação ordinária pertinente.

Sub censura

Brasília, 5 de julho de 1971. — Romeo de Almeida Ramos, 
Consultor-Geral da República.
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O funcionário não adquire inamovibilidade por ter sido eleito 

vereador.

REFERÊNCIA:

D.L. 201/67, art. 70, II
COLEPE, proc. 1.111/71 {D.O. 12-4-71)

f o n t e :

D.L. 201, 27/2/67

Art. 79 A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador 
quando:

II — Fixar residência fora do Município.

COLEPE, proc. 1.111/71

Consoante o Parecer 1-047, de 1-7-70, da Consultoria-Geral 
da Republica, o funcionário público federal estável pode afastar-se 
do exercício do cargo, sem perda dos vencimentos e vantagens 
para desempenho de mandato gratuito de Vereador, apenas du­
rante o período das sessões, devendo, portanto, “ reassumir o carqo 
no intervalo das sessões” .

O funcionário público não adquire inamovibilidade por ter 
sido eleito Vereador, inclusive porque sua eventual movimentação 
nao obstaculiza o desempenho do mandato.

PARECER
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Caruaru, Estado 

de Pernambuco, formula a seguinte consulta:
“ 19) Um vereador com assento nesta Casa Legisla­

tiva e funcionário federal. Sendo o mandato legislativo 
gratuito neste município, gostaríamos de tomar conheci­
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mento se, enquanto a Câmara estiver funcionando em 
período ordinário, o referido vereador ficará à disposição 
da Câmara, percebendo o ordenado a que faz jus na sua 
repartição?

2<?) Ao terminar o funcionamento do período ordiná­
rio, esta Presidência oficiará à repartição do mesmo verea­
dor, dando-lhe ciência do seu término. A partir desse 
aviso, então, é que o mesmo vereador voltará às suas fun­
ções?

39) Ao que parece, por força do Decreto-lei n9  201, o 
vereador terá de residir no município por onde foi eleito. 
Pergunta-se: o funcionário público vereador poderá ser 
transferido de uma cidade para outra, dentro da mesma 
repartição federal onde trabalha? ou enquanto durar o 
seu mandato legislativo não poderá ele ser transferido da 
cidade onde reside e na qual foi eleito vereador?”  (Grifei)

2 . A Consultoria Jurídica deste Departamento, em parecer 
de 6-5-70, publicado no Diário Oficial de 12-6-70, pág. 4.400, pon­
tifica:

“ 6 . A Constituição Federal, diferentemente do trata­
mento que dá à investidura em mandatos eletivos federais 
e estaduais, que são sempre remunerados, permite que o 
funcionário federal exerça mandato eletivo municipal 
sem que necessariamente se afaste do exercício do seu 
cargo efetivo. Para isso, no entanto, são imprescindíveis 
dois requisitos fundamentais:

a) que o mandato seja gratuito, pela impossibilidade 
constitucional da acumulação do vencimento do cargo 
com o subsídio do mandato, e

b) que haja compatibilidade de horário. Assim, na 
hipótese de mandato gratuito de Vereador em Município 
próximo da localidade em que o funcionário federal exerce 
o seu cargo efetivo, realizando-se as sessões da Câmara 
em horário compatível, nenhum impedimento haverá nes­
se exercício simultâneo, o que não poderia ocorrer nos 
outros dois casos, pois os mandatos federais e estaduais 
são sempre remunerados.

7. Quid, se houver incompatibilidade horária, ou se
o mandato eletivo municipal for remunerado?

8 . Em ambos os casos, o funcionário público federal 
só poderá exercer o mandato, gratuito ou não, se licen­
ciar-se do cargo, perdendo, nas duas hipóteses, o venci­
mento respectivo, do momento em que a interpretação, a 
contrario sensu, que se deu ao art. 121, n9  II, do Estatuto
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dos Funcionários Públicos Civis da União (Lei nP 1.711, 
de 28 de outubro de 1952), não mais se admite, pela sua 
derrogação, efn face do novo mandamento constitucional.

9. Em conclusão, entendo que, pelo novo princípio 
constitucional, não há necessariamente obrigatoriedade do 
afastamento do exercício do cargo efetivo pelo funcionário 
federal investido em mandato eletivo municipal, podendo 
ambos ser exercidos concomitantemente, se gratuito o 
mandato e houver compatibilidade horária; nas hipóteses 
em que o mandato municipal for remunerado, ou não 
houver compatibilidade de horário deverá ocorrer o licen­
ciamento do cargo efetivo, enquanto durar o mandato 
sem a percepção de qualquer vantagem pecuniária rela­
tiva a esse cargo, assegurando-se, tão-somente, a conta­
gem do tempo de afastamento para efeito de aposenta­
doria e disponibilidade” . (Grifei)

3. Entretanto, através do Parecer n<? 1-047, de 1-7-70 in Diá­
rio Oficial de 16, pág. 5.273, a Consultoria-Geral da República as­
sim examinou a matéria:

“ 2.0 — O assunto em debate se resume a dois pontos 
principais:

a) o mandato gratuito de vereador autoriza o afas­
tamento, sem perda dos vencimentos e vantagens, do 
cargo ocupado por funcionário federal, fora do período 
de sessões da Câmara?

b) pode a Administração Federal deferir licença para 
.tratamento de interesses particulares, na forma do ar- 
.tigo 110 do Estatuto, ao funcionário que detenha o man­
dato gratuito de vereador?

3.0 —  O afastamento do cargo ocupado pelo funcio­
nário, enquanto dure mandato legislativo, é princípio 
constitucional consagrado desde a Constituição de 1891

3.2 — A Constituição de 1967 e a Emenda n<? 1 
4e 1969 (arts. 102 e 104, respectivamente) —  embora pre­
servando, no particular, a nossa tradição constitucional 
—— ao determinarem o afastamento do funcionário inves­
tido em mandato eletivo, do exercício de seu cargo, fize- 
ram-no, apenas, em relação ao mandato federal ou esta­
dual.

A gratuidade que no mandato eletivo municipal pas­
sou a ser a regra, certamente determinou a exclusão dele
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do preceito constitucional do afastamento, se não por 
outros motivos pelo menos, para evitar que o mesmo se 
verificasse, até fora dos períodos das sessões e, ainda, que 
a correspondente contagem de tempo de serviço sofresse 
restrições quanto a seus efeitos.

O período do exercício de mandato federal ou esta­
dual (REMUNERADO) será contado como tempo de ser­
viço apenas para efeito de promoção por antiguidade e 
aposentadoria; ao passo que o correspondente a mandato 
de vereador (GRATUITO) será contado para todos os efei­
tos; o comparecimento do funcionário-vereador, in casu, 
às sessões da Câmara, corresponde ao exercício do próprio 
cargo. Até o funcionário municipal, investido em mandato 
gratuito de vereador, não se afastará do cargo, mas, fará 
jus à percepção das vantagens dele, nos dias em que 
comparecer às sessões da Câmara (Const., art. 104, § 3<?). 
Aliás, essa era, e continua sendo, a regra aplicável ao 
funcionário federal também investido em mandato életivo 
gratuito.

3.4 —  Pode-se, portanto, concluir que o exercício de 
mandato eletivo determina:

a) que o funcionário se afaste de seu cargo efetivo, 
com prejuízo dos vencimentos e vantagens, enquanto per­
ceber retribuição decorrente do mandato;

b) que o afastamento, nas condições acima referidas, 
se restrinja, apenas, ao período das sessões, caso a retri­
buição pelo exercício do mandato alcance, somente, aquele 
período; e

c) que o afastamento — em se tratando de mandato 
eletivo gratuito — nos dias em que o funcionário tiver 
de comparecer às sessões da Câmara, não implica em per­
da dos vencimentos e vantagens do cargo.

Conjugando-se essas três conclusões, temos: o funcio­
nário investido em mandato legislativo gratuito não fica 
autorizado a afastar-se do cargo, sem prejuízo dos ven­
cimentos e vantagens enquanto dure o mandato, mas, 
apenas, nos dias em que tiver de comparecer às sessões.

5.0 — Em face do exposto, portanto, e em perfeita 
consonância com o sistema constitucional brasileiro — 
do presente quanto do passado — parece correta a con­
clusão de que o mandato gratuito de vereador não auto­
riza o afastamento do cargo ocupado por funcionário
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federal, fora do período de sessões da Câmara, ou seja, 
nesse período, para que o mesmo faça jus aos vencimen­
tos e vantagens do cargo, terá de reassumi-lo; donde se 
infere, ainda, que para permanecer afastado do cargo,
tambem, no intervalo das sessões, terá o funcionário __
se satisfizer as condições legais —  de licenciar-se para 
tratar de interesses particulares (na forma do artigo 110 
do Estatuto), vez que, in casu, o afastamento já não decor­
re do exercício do mandato, mas, sim, do atendimento 
a situaçao do particular interesse do funcionário, por isso 
mesmo, sem direito à remuneração ou vencimento do 
cargo.

, , 5 1  "77 Nes} as condições, pois, às indagações formu­
ladas no item 7 (2.0) deste Parecer, a resposta é nega-
S r â  “h” CHS°H l6tra " a” ’ e’ afirmativa, na hipótese da letra b , desde que o funcionário conte mais de dois anos
de efetivo exercício e não seja a licença inconveniente
ao interesse do serviço (Estatuto, artigo 110 e §§).
, T.5 ? ~  No P^sente caso o Doutor José Carlos Valle 
de Lima, Consultor Jurídico efetivo do Ministério da Aero- 
nautica, deveria:

a) se o quisesse, afastar-se do cargo para exercer o 
mandato_ gratuito de Vereador, apenas, durante o período 
das sessões, sem que isso importasse na perda dos venci­
mentos e vantagens do cargo;

b) obrigatoriamente, reassumir o cargo no intervalo 
das sessões para fazer jus a seus vencimentos e vanta­
gens; ou

c) se o pretendesse, afastar-se do cargo, por dois anos 
mediante licença sem vencimento, para tratar de assunto
particular, nesse caso, deixando —  se assim o desejasse__
de exercer o mandato e o cargo, ou somente o careo ” 
(Grifei) & '

4. Face aos termos do Parecer da C.G.R. acima transcrito 
respondo afirmativamente às duas primeiras indagações da Câma­
ra Municipal de Caruaru.

5. Passo, agora, ao exame da terceira e última.
6 O Decreto-lei n9 201, de 1967, que dispõe sobre a respon­

sabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outras providências,i eza,!
“Art. 79 A Câmara poderá cassar o mandato de Ve­

reador, quando:
1 —  Utilizar-se do mandato para a prática de atos 

de corrupção ou de improbidade administrativa;
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II — Fixar residência fora do Município;
III — Proceder de modo incompatível com a digni­

dade da Câmara ou faltar com o decoro na sua, conduta 
pública” . (Grifei).

7. Note-se que se trata de imposição de pena, precedida de 
processo regular de apuração de culpabilidade. Quando, portanto, 
o item II do artigo 79 do Decreto-lei n9 201-67 fala em “ fixar resi­
dência fora do município” , refere-se à fixação voluntária, isto é, 
de iniciativa do próprio Vereador, livre de qualquer coação.

8 . Não haveria, por conseguinte, respaldo jurídico para a 
cassação de mandato se a mudança de domicílio, por parte do 
Vereador, resultasse de remoção ex officio.

9. Acobertado contra a cassação do mandato, face a não 
poder imputar-se-lhe responsabilidade pela mudança de residência 
e de domicílio, o vereador não ficará, sequer, impossibilitado ma­
terialmente de comparecer às sessões de sua Câmara, vez que 
poderá, para tal fim, e nas épocas próprias, afastar-se, sem perda 
de quaisquer direitos, do exercício do cargo federal.

10. Nada há que impeça a Administração Federal de trans­
ferir ou remover ex officio seus funcionários eleitos Vereadores.

11. O funcionário público, ressalvadas as exceções legalmen­
te expressas, é essencialmente amovível. Somente na hipótese de 
se provar que o ato de movimentação visou a prejudicar ou punir o 
servidor é que se imporá a respectiva desconstituição, por caracte­
rizado o desvio de poder.

12. Respondo, pois, que o funcionário público federal não 
adquire inamovibilidade quando eleito vereador.

Brasília, 24 de março de 1971. — Alcindo Noleto Rodrigues — 
Chefe da Unidade de Orientação, Coordenação e Controle.

De acordo. —  Restitua-se à Câmara de Vereadores de Caruaru, 
Estado de Pernambuco. — Waldyr dos Santos —  Coordenador de 
Legislação do Pessoal.
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O tempo de serviço retribuído mediante recibo, inexistindo 

vinculo empregaticio, nao e computável para nenhum efeito, ainda
L ° ?  í™ 4  a069 Seei962° "  amP” 0 d °  ^  33 ' * ” *<>. da

f o n t e :

r e f e r ê n c ia :

E.F., arts. 78 a 81
C.J., proc. 30.422/65 (D.O. 8-7-69)

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 78. Será feita em dias a apuração do tempo de serviço.
® ^  número de dias será convertido em anos, consideradoo ano de 365 dias.
§ 29 Feita a conversão, os dias restantes, até 182, não serão 

computados, arredondando-se para um ano, quando excederem es­
se numero, nos casos de cálculos para efeito de aposentadoria.

Art. 79. Será considerado de efetivo exercício o afastamento 
em virtude de:

I — Férias;
II —  Casamento;
III —  Luto;
IV —  Exercício de outro cargo federal de provimento em co- missão j
V —  Convocação para serviço militar;
VI — Júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII —  Exercício de função ou cargo de governo ou adminis- 

traçao, em qualquer parte do território nacional, por nomeação 
do Presidente da República;
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VIII — Desempenho de função legislativa da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios;

IX — Licença especial;
X  — Licença à funcionária gestante, ao funcionário acidenta­

do em serviço ou atacado de doença profissional, na forma dos arts. 
105 e 107;

XI — Comissão ou estudo no estrangeiro, quando o afastamen­
to houver sido autorizado pelo Presidente da República;

XII —  Exercício, em comissão, de cargo de chefia nos serviços 
dos Estados, Distrito Federal, Municípios ou Territórios.

Art. 80. Para efeito de aposentadoria e disponibilidade, 
computar-se-á integralmente:

I —  O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal;
II — O período de serviço ativo nas forças armadas, prestado 

durante a paz, computando-se pelo dobro o tempo em operações 
de guerra;

III — O tempo de serviço prestado como extranumerário ou 
sob qualquer outra forma de admissão, desde que remunerado pe­
los cofres públicos;

IV —  O tempo de serviço prestado em autarquias;
V — O período de trabalho prestado a instituição de caráter 

privado que tiver sido transformada em estabelecimento de servi­
ço público;

VI — O tempo em que o funcionário esteve em disponibilidade 
ou aposentado.

Art. 81. É vedada a acumulação de tempo de serviço prestado 
concorrentemente em dois ou mais cargos ou funções da União, 
Estado, Distrito Federal, e Municípios, Autarquias e Sociedades de 
Economia Mista.

C.J., proc. 30.422/65

Contagem, de tempo de serviço anterior à vigência 
da Lei número 4.069, de 1962, por servidor amparado por 
esse diploma legal, cuja atividade ensejadora do benefício 
era retribuída mediante recibo, sem vínculo empregatício. 
Impossibilidade.
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O tempo de serviço nessa situação não é considerado 
para qualquer efeito, do momento em que só se computa o 
decorrente d-e vínculo de emprego. E este só passou a exis­
tir apos a vigência daquela lei, com o benefício que outor­
gou. Desprovimento do recurso.

PARECER

nAi rt ! ! l í  CY S0S Iso!ados da Escola de Serviço Público, do 
ASP, inconformado com despacho do então Diretor-Geral dpste 

Departamento, que lhe indeferiu contagem de tempo de ser^ ç f a t  
tenor a vigência da Lei n? 4.069, de 11 de junho de 1962 paia 
efeitos de gratificação adicional, recorre dessa decisão para o Exce­
lentíssimo Sr. Presidente da República.
, _2‘ Atendendo a diligência do Gabinete Civil da Presidência 

da Republica, manifestou-se a Divisão do Regime Jurídico do Pes 
soai, deste Departamento (D.R.J.P.,, transmitindolse em seeuida 
o processo ao exame desta Consultoria Jurídica, cujo p ronunc^  
mento tambem se solicitou. p

3 A D.R.J.P. mostra a improcedência do que pretende o r e ­
corrente, inclusive apoiada em inúmeras decisões do Egrégio Tri­bunal Federal de Recursos. ^gregio in -

II

d n t n tk J 1 U ?n agem de temP° de serviço do pessoal pago por 
dotaçoes globais, ha pronunciamento da Consultoria-Geral da Re­
publica, ao tempo do Dr. Waldir Pires, no sentido de que essa con- 
dgem so e assegurada para efeito de aposentadoria e disponibili- 
ade (Cf. Oficio-Parecer n9 15, de 19 de novembro de 1963, in Diário 

Oficial de 25 subseqüente, página n<? 9.904).
5- Idênticas são as manifestações do Egrégio Tribunal Fedp

de Recursos nos acórdãos citados pela D .R  J .P . ,  c o S u S d o -
se matéria pacifica, quer na Administração, quer no Poder Judi- 
ciarío.

6. A regra, ao propósito, salvo disposição legal em contrário é 
que o tempo de serviço computado para outros efeitos só se asse­
gura quando proveniente de pagamento oriundo de Verba de Pes­
soal da própria entidade de Direito Público.

, T7: No caso, sendo o amparo do parágrafo único do art 23 
aa Lei n? 4.069, de 1962, originário de atividade retribuída median­
te recibo, sem vínculo empregatício, também com despesa decor­
rente de verba outra que não a de Pessoal, maiores são os rigores 
na mterpretaçao de vantagens, pela natureza excepcional da norma 
nterpretanda. Assim, só se consideram, estritamente, os benefícios 

outorgados, sem ampliação de efeitos.
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8 . As vantagens outorgadas pelo citado dispositivo, de libe­
ralidade excessiva, não podem ser exacerbadas pelo intérprete, pe­
las regras de hermenêutica a que está vinculado, segundo as quais 
exceptio est strictissimae interpretationis.

9. Sou, em conseqüência, pelo não provimento do recurso, 
não se computando o tempo de serviço anterior ao estabeleci­
mento do vínculo empregatício, que só se considera a partir de 
15 de junho de 1962, para qualquer efeito.

É o meu parecer. S.M.J.
Brasília, 20 de junho de 1969. —  Clenício da Silva Duarte, 

Consultor-J uri dico.
Aprovo. Em 24 de junho de 1969. — Glauco Lessa de Abreu e 

Silva, Diretor-Geral.
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ifSfstjras: síar̂ sar „n; r

Funcionários ̂  Justl,lcam se ” > '« rm» do art. 123 do Estatuto dôs

f o n t e :

r e f e r ê n c ia :

E.F., arts. 97 a 105 e 123
COLEPE e C.J., proc. 7.578/55 (D.O. 24-10-55)

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

ou ex^officio A llC0nÇa para tratamento de saúde será a pedido

r,o^-Para-gI af0 ÚnÍC0’ Num e noutro caso, é indispensável a ins- 
residência dô  funcionário. realÍZai"Se’ ^  qUC necessári° ’ na

mé d i ç p  " í í S S  t f s s z .  3 ± * s r
na falta, laudo de outros médicos oficiais, ou, ainda e excepcional ’ 
mente, atestado passado por médico particular com firma reconhe-

duzirá d h Pt rte f!nal deste artig°> 0 atestado só pro-auzira efeito depois da homologação pelo órgão de pessoal rnm
audiência da seção médica competente P ’ COm

será lh rL S ™  °aS0 de nã° SCr horPoloêada a licença, o funcionário 
como de falfn a feaf u™ir 0 exercício do cargo, sendo considerados como de falta justificada os dias em que deixou de comparecer ao

P°r/ sse motivo. ficando, no caso, caracterizada a respon- sabilidade do médico atestante. respon

por jAunta99 mémc!tCenÇa SUPer‘0r “  9°  dePendert taspeção
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§ 19 A prova de doença poderá ser feita por atestado médico 
se, a juízo da administração, não for conveniente ou possível a ida 
da junta médica à localidade da residência do funcionário.

§ 29 Será facultado ã Administração, em caso de dúvida ra­
zoável, exigir a inspeção por outro médico ou junta oficial.

Art. 100. O atestado médico e o laudo da junta nenhuma 
referência farão ao nome ou à natureza da doença de que sofra o 
funcionário, salvo se se tratar de lesões produzidas por acidente, 
de doença profissional ou de quaisquer das moléstias referidas no 
art. 104.

Art. 101. No curso da licença o funcionário abster-se-á de 
atividade remunerada, sob pena de interrupção imediata da mesma 
licença, com perda total do vencimento ou riemuneração, até que 
reassuma o cargo.

Art. 102. Será punido disciplinarmente o funcionário que se 
recusar à inspeção médica, cessando os efeitos da pena, logo que 
se verifique a inspeção.

Art. 103. Considerado apto em inspeção médica, o funcio­
nário reassumirá o exercício sob pena de se apurarem como faltas 
os dias de ausência.

Parágrafo único. No curso da licença poderá o funcionário 
requerer inspeção médica, caso se julgue em condições de reassu­
mir o exercício.

Art. 104. A licença a funcionário atacado de tuberculose 
ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, pa­
ralisia ou cardiopatia grave será concedida quando a inspeção 
médica não concluir pela necessidade imediata da aposentadoria.

Parágrafo único. A inspeção será feita obrigatoriamente por 
uma junta de três médicos.

Art. 105. Será integral o vencimento ou a remuneração do 
funcionário licenciado para tratamento de saúde, acidentado em 
serviço, atacado de doença profissional ou das moléstias indicadas 
no artigo anterior.

Art. 123. Serão relevadas até três faltas durante o mês, 
motivadas por doença comprovada em inspeção médica.

COLEPE, proc. 7.578/55

No anexo processo, que a Divisão do Pessoal do Ministério da 
Educação e Cultura (D.P.E.) submeteu à consideração desta D.P., 
Rubens Batista de Oliveira, Oficial Administrativo, classe H, do
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Ministério tendo gozado seis dias de licença para
cionários snnntn n° S T ™ 5 d° art' 98 do Estatuto dos Fun- onanos solicita sejam os tres primeiros dias da referida licenoa

S ? o erS u T ° faltas S“ as’ - S T

(S.S.E 'i !faa2 £ Í H Í n 0'Se-a reSpeit° ’ a Se?ã0 de Assistência Social 
do pedido, conforme s e ™ e p r S

nanceira^S J^) asobre\^ossiW Udade^^se^omcwer^ex^officio em

artigo 98 do mesmo Estatuto a d  P E s u W ^ f ,  ° rd° COm 0 
assunto à consideração da S  s  F  r>ãr4 « bmeteu, novamente, o
a medida p r o p o S a X  f e  fe fso )!  ,Ue “  Pronunci^  sobre 

assumo. ^ n t o Ú ^ u T S  t e m p r e V p i n ^ ' • - * “ “  0SSEMS i u s t t  í :,í k Sr=S~=H'H“K:=™~
“ 19 O art. 123 está colocado na Seção II (Do ven­

cimento ou remuneração) do Capítulo V (Do vencimento 
ou remuneração e das vantagens), enquanto que asTicen
X n í n f 1 ív  Ham£ ? °  de saude aParecem na Seção II do Capitulo IV do Titulo III (Dos direitos e vantagens) do
t u l o ' o s d o i c ã ~ °  eSt5°  aSruPados n»  " » ™ >  Capi-

sugera a'idéia cíe conde1 ? ^ %  p ortn to , p S  
dizer, um favor, ao passo que a licença para tratamento 
da propna saude é um direito, para cujo gozo o se™Mor 
sacrifica uma vantagem, isto é, não lhe são contados como 
sendo de exercício os dias de licença;

39 Quanto à observação de ser o servidor preiudica- 
na antiguidade pelo fato de não lhe serem contados 

como faltas relevadas os 3 primeiros dias de licença a 
nac> ser esse _o critério, o prejudicado será então outro ser­
vidor que nao gozou licença por não ter estado doente e 
que, apesar disso, fica em igualdade de condições^om o 
que se beneficiou daquele favor” . V com °

inserta n o ' a r K ° i n T í o  “ claref er «produzindo a norma a no artigo 111, § 39, do antigo Estatuto dos Funcionários
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(D.L. n<? 1.713, de 28 de outubro de 1939), a Lei n<? 1.711, de 28-10-52 
(Estatuto atual), estabelece em seu art. 123:

“ Serão relevadas até três faltas durante o mês, mo­
tivadas por doença comprovada em inspeção médica” . (O 
grifo não é do original).

6 . Interpretando a regra supratranscrita, ainda na vigência 
do antigo Estatuto, entendeu esta D.P., no já citado parecer emi­
tido no Processo n<? 16.452-45, que aquela concessão, embora não 
exprima uma forma explícita de licença, tem, contudo, objetivo 
idêntico, qual seja o de permitir o afastamento do funcionário en­
fermo, podendo, assim, ser considerada como licença de fato.

7. Com efeito, originadas, uma e outra, pela mesma causa, 
qual seja a doença na pessoa do funcionário, e exigindo ambas o 
mesmo requisito, isto é, a comprovação dessa circunstância em ins­
peção médica, visam a um único objetivo: — assegurar ao servi­
dor o não comparecimento ao serviço sem perda dos respectivos 
vencimentos.

8 . É evidente, pois, que, deixando o funcionário de compa­
recer à repartição, durante três dias no mês, e uma vez comprova­
do, mediante inspeção médica, que esse afastamento foi motivado 
por moléstia em sua pessoa, serão esses dias considerados como 
faltas justificadas, nos termos do art. 123 do E.F. Se, todavia, após 
o tríduo previsto no citado dispositivo estatutário, as condições de 
saúde do servidor o obrigarem a continuar ausente ao serviço ou 
a sujeitar-se a novo afastamento durante o mês, o que será devi­
damente comprovado pelo necessário exame médico promovido por 
sua própria iniciativa ou ex officio, entrará ele no gozo de licença 
para tratamento de saúde, na forma do art. 97 e seguintes do Es­
tatuto.

9. Entender de modo contrário seria não só fugir ao espírito 
da lei como também reformar um critério já consolidado na admi­
nistração, dando ensejo a justos protestos por parte do funciona­
lismo.

10. Além disso, adotar interpretação diversa da salientada 
no item 8, deste parecer, importaria, para não tornar inócuo o 
supracitado art. 123, em limitar a sua aplicação aos casos em que o 
funcionário, por motivo de doença, não comparecesse ao serviço 
apenas 3 dias no mês, o que, evidentemente, não poderia ter sido 
o intuito do legislador. Pois, se assim fosse, chegaríamos ao seguinte 
absurdo: um funcionário que, em virtude de doença, faltasse, no 
mês, durante três dias, seria amparado pelo aludido dispositivo 
estatutário e, conseqüentemente, teria freqüência integral, enquan­
to um outro que tivesse tido 4 faltas no mês —  note-se, apenas mais 
uma que o primeiro —  e, portanto, não beneficiado pela referida 
norma legal, iria perder 4 dias no respectivo tempo de serviço.
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, ^ nda em defesa desse ponto de vista, cumpre salientar, 
ao contrano do que entende a S.S.E., que, para efeito de considerar- 
se a concessão feita no referido art. 123 como uma licença de fato,

de estar esse dispositivo incluído na 
a i ? ™  CaP^ulo V (Do vencimento ou remuneração), enquanto 

licença para tratamento de saude consta da Seção II do Capítulo
IV (Das licenças), sabido como é que um dispositivo legal tem aue 
ser interpretado em confronto com o restante do texto que Fntegm

12 Outrossim, quanto ao argumento de que a norma inserta 
no artigo 123 constitui um favor, enquanto a licença p^ra trata
S T S  S K  V i l 6 i r  direit0«  esta D P" mais ™ a ^ e Pza d is c „ r la S.S.E., visto como, visando a um único objetivo constituem
t T n X r  ireÜO assegurad0 Pela lei ao funcionário que por Z ™  

de doen?a comprovada, deixar de comparecer ao serviço
, 13; , Finalmente, para que não mais subsista dúvida em tomo 

do assunto, cumpre focalizar os dois outros aspectos de aue se norie 
revestir a questão em exame, isto é: q P° de

Hi* Í  ~  ? Uandp a ausência ao serviço se inicia no antepenúltimo dia do mes e se prolonga pelo mês seguinte; e
„pm quando o afastamento, iniciado num mês, se prolonga 
sem interrupção, pelos meses subseqüentes.

14. Em relação à primeira hipótese, forçoso é reconhecer
ão^tem R°riP°tCrÍtérÍ0 qU6 presidiu a fixaÇão da norma preconizada no item 8 deste parecer, o servidor terá direito à justificação nos

H -123 do E F ’ das faltas correspondentes aos três últi- 
h ™eS em ^Ue se iniciou o afastamento e aos três primei-

gemddo período ^  SUbSe(*Üente’ a conta’

ifcm,1?* Já n°  qUevSe 5efere ao asPecto focalizado no inciso II do item 13 cumpre salientar que o servidor só terá direito à iustifi-
caçao, de acordo com o citado art. 123, dos três primeiros dias de 
afastamento. É que, nesse caso, prolongando-se a ausência além 
do mes era que se iniciou, seja em virtude da fixação inicial do 
penodo de licença, seja em virtude de sua prorrogação, não se 
ma riniar fraci°nar 0 P f 10d0 dessa licença para, aplicando-se a nor- 
Ucenca arí' considerar 0 funcionário novamente, numa
d S S £  ,Slt^açao <*ue- dentro do espírito contido no referido 
S  f  í U n o ’ pressupõe a possibilidade de uma recupe-
exerp,>inPf af . Sei7 ^ 0r e’ conseqüentemente, a reassunção do exercício dentro do triduo ali previsto.

16. Outrossim, tendo em vista a sugestão da S.F. da D.P.E. 
a que alude o item 3 deste parecer, cumpre salientar que, de acor- 
“  as hipóteses que se apresentarem, deverá ser providenciada 

°JJicio a observância dos critérios acima referidos.
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17. Com este parecer, o processo poderá ser restituído à 
Divisão do Pessoal do Ministério da Educação e Cultura.

D.P., em 6 de outubro de 1955. — Antônio Fonseca Pimentel, 
Diretor.

Ao Dr. Consultor Jurídico. Em 7 de outubro de 1955. —  Jair 
Tovar, Diretor-Geral.

C.J., proc. 7.578/55

Faltas justificadas. Licença para tratamento de saúde.
Aplicação do artigo 123 do Estatuto.

PARECER
Nada tenho a opor às conclusões da D.P. que interpreta, sis­

tematicamente, as disposições do Estatuto, oferecendo ao art. 123 
uma inteligência adequada e coerente com a orientação já obser­
vada no serviço público federal.

É o meu parecer. S.M.J.
Rio de Janeiro, em 14 de outubro de 1955. — Caio Tácito, Con­

sultor Jurídico.
Aprovado. Em 15 de outubro de 1955. — Jair Tovar, Diretor- 

Geral.
Restituo o processo à Divisão do Pessoal do Ministério da Edu­

cação e Cultura.
D.P., em 17 de outubro de 1955. — Antônio Fonseca Pimentel, 

Diretor.
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Se houver motivos para presumir-se a morte do funcionário 

desaparecido, nao deve ele ser demitido por abandono do cargo

REFERÊNCIA:

C. Cv., art. 469 
E.F., art. 207, II

COLEPE e C.J., proc. 2.798/70 (D.O. 14-10-70)
FONTE:

L °3  725 (15 l í Q 1’ 1"1' 16)’ C° m aS correÇ°es ordenadas pela

^  j  ' Passando-se dois anos sem que se saiba do ausente 
e nao deixou representante nem procurador, ou se os deixou em 

passando quatro anos, poderão os interessados requerer que se lhe 
abra provisoriamente a sucessão. 4

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 207, II (ver transcrição referente à formulação n? 195). 

COLEPE, proc. 2.798/70

Funcionário desaparecido. Presunção de morte. Bus­
ca infrutífera. Concessão de pensão à família.

PARECER

soai LlblJ d° Borges de Melo, Pedreiro, nível 8, do Quadro de Pes- 
Parte Especial —  do Ministério dos Transportes, foi lotado
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no 39 Batalhão Rodoviário, da Diretoria de Vias de Transportes 
(III Exército), em Carazinho, Rio Grande do Sul, onde passou a 
ter exercício.

2. Libindo fora licenciado para tratamento de saúde, licen­
ça a terminar em 17-1-68 (fls. 3).

3. Pelo Ofício de n<? 67-SPC, do Chefe do Pessoal Civil do 
39 Batalhão, 0 doente foi encaminhado a nova inspeção médica, 
a ser realizada na Delegacia Federal de Saúde da 7  ̂ Região, em 
Porto Alegre.

4. De posse do ofício, o servidor dirigiu-se à cidade de Porto 
Alegre, em 29-1-68, tomando um ônibus da Empresa Expresso Une- 
sul (fls. 3).

5. Daí, 0 seu desaparecimento.

6 . Informado do fato, 0 Comandante do 3"? Batalhão, por 
portaria, determinou a instauração de competente inquérito (fls. 
1), peça que, por irregularidades, foi, em parte, anulada pelo Se­
nhor Ministro (fls. 37v.).

7. Procedeu-se a novo inquérito, em forma regular, opinando 
a autoridade determinante, afinal, pela demissão do servidor 
“para efeito de vacância do cargo” , mas com a declaração de que 
estava fazendo gestões junto ao IPASE para “ a concessão de uma 
Pensão Especial aos familiares do aludido funcionário” (fls. 85).

8 . O Departamento de Administração do Ministério dos 
Transportes, reconhecendo que o servidor “ se encontra doente e 
desaparecido” , e dado “ 0 aspecto social que envolve a questão” , 
pede que esta Coordenação opine quanto ao que sugere a D . P . 
do Ministério:

“ que o servidor seja considerado licenciado, até dois anos, 
e, decorrido o biênio, tido como ausente ou falecido, na 
forma do disposto nos artigos 463, 466 e 469 do Código 
Civil, ocorrendo, então, a vacância do cargo, época, a par­
tir da qual, seus dependentes poderão pleitear a pensão 
no IPASE” (fls. 92 e 91).

9 . O inquérito, em conjunto, está revestido das formalidades 
legais e a Comissão empenhou o melhor de seus esforços na elu­
cidação dos fatos. Nada ficou sem indagação, mas tudo baldado 
quanto ao paradeiro de Libindo.

10. Realmente, em 29-1-68, ele viajou em um ônibus da 
Expresso Unesul, com destino à cidade de Porto Alegre, munido 
de ofício para segunda inspeção médica.
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11. O seu estado de saúde era dos piores e a viagem foi feita 
por conta própria e sem acompanhante. O seu paradeiro, logo 
depois, passou a ser um mistério, totalmente ignorado.

12. O comandante do 39 Batalhão reconhece “que não ficou 
comprovada a intenção do funcionário Libindo Borges de Lemos 
em abandonar o cargo” e que ele, “ provavelmente, não estava no 
uso perfeito da razão” quando de sua viagem. Ressalva que “ não 
j , conhecimento da gravidade da enfermidade do servidor

íbindo , dada a omissão dos laudos médicos, e que apenas “ ex-

Fun^ionários^fls.^M)8" 13^ 0” ’ C° nt° rme preSCreve 0 Estatut'° dos
13. O atestado de fls. 48 retrata o estado de saúde de Li­

bindo como sendo grave, a exigir “ cuidados médicos especiais” . O 
clinico, no entanto, deixa o seu paciente fugir à hospitalização 
fato que encara com simplicidade. ç ’

5 í M d p V S Í ?  t ev^‘ se a? licar 0 disposto no Decreto-lei n<? 5.782, de 30 de agosto de 1943, que tem por escopo o amparo ao
prêiünção de m oSe°U beneBciárlos d0 servi‘lor desaparecido, com

1.5:. A Prova d0 desaparecimento está consubstanciada no 
inquérito e a presunção de morte nos leva o modo como ocorreu 
aquele fato, face às condições precárias de saúde em que se en­
contrava o servidor.

16. Sem dinheiro, sem orientação, sozinho, gravemente en- 
lermo, com as faculdades mentais afetadas, perdeu-se na cidade 
grande, indo, quem sabe, no anonimato, ter a frio necrotério vi­
tima de algum acidente, não bastassem os males que infestavam
o seu corpo e espírito.

17. Vale lembrar que, embora involuntária, houve, até certo 
ponto, negligencia por parte do setor de lotação do desaparecido 
a qual ensejou a situação que se apresenta.

18. Com esse entendimento, teremos amparada a família 
ao desaparecido e caracterizada a vacância do cargo, numa boa 
e humana aplicação de normas administrativas.

19. No entanto, dada a natureza da matéria e o alcance de 
sua decisão, entendemos ser caso de audiência da Douta Consul­
toria Jurídica deste Departamento.

É o nosso entender. S.M.J.

Procuracf1̂ ’ ^  de aSos^° de 1970. —  Sílvio Araújo de Magalhães,

De acordo. No uso da competência que me foi delegada pela 
ortana n<? 64, de 10 de abril de 1970, do Senhor Diretor-Geral
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deste Departamento, in Diário Oficial de 15 subseqüente, solicito
o pronunciamento da Consultoria Jurídica deste Departamento.

Brasília, 20 de agosto de 1970. — Waldyr dos Santos, Coorde­
nador de Legislação de Pessoal.

C.J., proc. 2.798/70

Servidor licenciado para tratamento da saúde, gra­
vemente enfermo, portador de doença mental, cujo de­
saparecimento data de mais de dois anos.

Se a ausência de notícias de pessoa desaparecida há 
mais de dois anos, sem que tenha deixado representante 
ou procurador, justifica, nos termos do artigo 469 do Có­
digo Civil, a abertura provisória da sucessão, também  
poderá ter por efeito a morte presumida para fins fun­
cionais, declarando-se a vacância do cargo e permitindo- 
se o pagamento de pensão à  família.

Valerá como documento de habilitação à pensão o 
decreto que declare a vacância do cargo com tal funda­
mento.

PARECER
I

Funcionário do Ministério dos Transportes, lotado em Cara- 
zinho, no Estado, do Rio Grande do Sul, se encontra, há mais de 
dois anos, desaparecido, sem que dele se tenha notícia, desde 29 
de janeiro de 1968, quando, licenciado para tratamento de saúde, 
tomou um ônibus em direção à cidade de Porto Alegre, capital 
daquele Estado, não mais se tendo notícias suas.

2. A licença que lhe fora concedida terminou no dia 17 de 
janeiro de 1969, a partir de quando passou a faltar ao serviço, de­
clarando-se que o seu estado de saúde era muito grave, suspei- 
tando-se de alienação mental.

3. Instaurou-se processo administrativo para apurar aban­
dono do cargo, concluindo-se por que se devesse demitir o servidor 
desaparecido.

4. Nada obstante, assim pondera o Sr. Chefe da D;P.-1 do 
Ministério dos Transportes, em pronunciamento acolhido pelo 
Diretor da Divisão do Pessoal da referida Secretaria de Estado 
(fls. 91):

“ Em virtude dos veementes indícios de se tratar de 
servidor doente, não vemos como demiti-lo por abandono 
de cargo consoante Parecer do DASP em caso análogo, 
para futura reivindicação, pois esse procedimento redun­
daria em prejuízo de seus dependentes.
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Assim, pois, face aos motivos expressos na informa­
ção de fls. 88/90, opinamos por que o servidor seja con­
siderado licenciado, até 2 anos, e, decorrido o biênio, tido 
como ausente ou falecido, na forma do disposto nos ar­
tigos 463, 466 e 469 do Código Civil, ocorrendo, então, a 
vacancia do cargo, época a partir da qual seus depen­
dentes poderão pleitear a pensão no IP ASE. ”

5. Submetido o processo à apreciação da Coordenação de 
egislaçao de Pessoal (COLEPE), deste Departamento, concluiu

esta por que se devesse aplicar à espécie o disposto no Decreto- 
„G1 n- , de 30 d<r agosto de 1943, com a presunção de morte do 
servidor. Dada a natureza da matéria, a própria COLEPE solicitou 
a audiência desta Consultoria Jurídica.

II
6 . _A aplicação do Decreto-lei n? 5.782, de 1943 ao caso em 

£ S ? e na°i 6 S6r aceita’ d0 m°mento em que o referido diploma 
ÍSSÍt g ’ apenas, “ a situaçao do servidor do Estado desapare­
cido em naufragio, acidente, ou em qualquer ato de guerra ou de

~ soberama nacional” , quando, na espécie, o desapare­
cimento nao teve por origem qualquer dessas hipóteses.

7. As suspeitas manifestadas no processo de que o desapa­
recimento haja tido por causa o falecimento do servidor grave­
mente enfermo, consoante se verifica do documento d e ' fls. 48 
podem juridicamente levar a essa presunção, com o que, se nos 
termos do art. 469 do Código Civil, seria motivo para abrir-lhe 
provisoriamente, a sucessão, poderá também justificar a morte 
presumida para efeitos funcionais.

8̂ . É a solução mais humana para o caso, declarando-se a 
vacancia do cargo e permitindo-se o pagamento da pensão respec­
tiva a família do servidor. E o documento comprobatório dessa 
morte presumida, para efeitos de habilitação no IPASE será o 
decreto que declare a vacância do cargo com tal fundamento.

9. Se, posteriormente, vier a reaparecer o servidor deverá 
ser submetido a exame médico e, confirmado o diagnóstico que 
conclua pela sua definitiva invalidez para o serviço público subs- 
utuir-se-a o ato declaratório da vacância pelo de aposentadoria 
na iorma da legislação em vigor.
.. 1°- Dadas as peculiaridades do caso, repugna-me à cons­

ciência outra solução.
É o meu parecer. S.M.J. 

sultor Jurídico Setembro de 1970 ~  i n í c i o  da Silva Duarte, Con-

Geral0™' Em 1' 10' 70’ — Glauco Lessa de Abreu e Silva, Diretor-
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A superveniência de aposentadoria ou morte do funcionário 

nao impede a retificação de sua readaptação.

REFERÊNCIA.-

L. 3.780/60, arts. 43 a 48 
E.F. art. 168 
COLEPE, proc. 4.040/70

f o n t e :

L. 3.780, 12-7-60

. Art. 43. Será readaptado o funcionário que venha exercendo, 
ininterruptamente, e por prazo superior a 2 (dois) anos, atribui­
ções diversas das pertinentes à classe em que for enquadrado ou 
haja exercido estas atribuições, até 21 de agosto de 1959, por mais 
de 5 (cinco) anos ininterruptos;

Parágrafo único. Ao funcionário fica assegurado o direito de 
optar pela situação decorrente do enquadramento, dentro do prazo 
de 180 dias.

Art. 44. Caberá a readaptação quando ficar expressamente 
comprovado que:

I — o desvio de função adveio e subsiste por necessidade abso­
luta de serviço;

II __ dura, pelo menos, há dois anos, sem interrupção;

III —  a atividade foi ou está sendo exercida de modo perma-
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IV — as atribuições do cargo ocupado são perfeitamente di 
versas, e não, apenas, comparáveis ou afins, variando somente de 
responsabilidade e de grau;

V — o funcionário possui as necessárias aptidões e habilitações 
para o desempenho regular do novo cargo em que deva ser classi­
ficado.

Art. 45. A readaptação será feita por decreto do Presidente 
da República, mediante transformação do cargo do funcionário, 
após pronunciamento da Comissão de Classificação de Cargos.

Parágrafo único. A readaptação não acarretará redução de 
vencimentos.

Art. 46. A readaptação produzirá efeitos a contar da data da 
publicação do decreto no Diário Oficial e não interromperá a con­
tagem de tempo para perfazer o triênio.

Art. 47. Após a implantação do novo sistema de classificação, 
respeitadas as exceções previstas nesta lei, será responsabilizado o 
Chefe de Serviço, sob pena de demissão, ou destituição da função, 
que conferir a qualquer servidor atribuição diversa da pertinente 
à classe a que pertence. Em caso algum poderá tal fato acarretar 
a reclassificação do funcionário ou sua readaptação; determinará 
apenas a correção da irregularidade mediante retorno do funcio­
nário às atribuições do seu cargo.

Art. 48. É facultado aos servidores públicos reclamar à Co­
missão de Classificação de Cargos, no prazo de cento e vinte (120) 
dias, contra sua classificação ou enquadramento, feitos em con­
trário ao determinado nesta lei.

Parágrafo único. Das decisões da Comissão de Classificação 
de Cargos caberá recurso para o Presidente da República, no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da publicação das conclusões no 
Diário Oficial.

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 168. O pedido de reconsideração e o recurso não têm 
efeito suspensivo; o que for provido retroagirá, nos efeitos, à data 
do ato impugnado.

COLEPE, proc. 4.040/70

A superveniência de aposentadoria ou morte não obs- 
taculiza o provimento de recurso tendente à retificação de 
readaptação, inclusive porque o ato retificador, “ ex vi”  do 
art. 168 da L. 1.711/52, possui efeitos “ ex tunc.”

Resulta, ademais, da eficácia retroativa do ato retifi­
cador, a insubsistência dos atos de provimento acaso de­
correntes do falecimento ou da aposentação.
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PARECER
A Diretoria do Pessoal Civil do Ministério do Exército formula 

a seguinte consulta:
Temos neste Ministério inúmeros recursos interpos­

tos por servidores, posteriormente aposentados e falecidos,
27 1 1964 de readaptação Pufrlicados a partir de

.. . Processos, examinados primitivamente pelo ex­
tinto GT e providos, deixaram de ter andamento em face 

a Portaria Instrução nP 2, desse Departamento, publi­
cada no D.O.  de 17-4-1968.

, ReÇentemente, acolhendo Parecer da Consultoria Ju- 
ndica desse órgao, in Processo n9 38 457/69 __ dacsp
SiSinít7' 10-1969, - ’ houve P°r I » » »  de corZ r~o  citado ato normativo, ao reconhecer a injuridicidade do
mesmo no tocante aos recursos formulados por ex-servi- 
dores_antes de passarem à inatividade ou de terem falecido. 
™ El\tretanto, em face de a readaptação transformar o 
Dkeção6 qUG 6 tÍtUlar 0 readaptando, deseja saber esta

a) qual o critério a ser seguido para o provimento 
do recurso de quem não mais é titular do cargo-

b) no caso de recorrente falecido, qual o dispositivo 
legal a ser invocado, para imediata eficácia do ato de 
vez que o IPASE calcula a pensão dos herdeiros com base 
no desconto previdenciário ao tempo do óbito;

c) se se deve despromover ou tornar nulas as no- 
meaçoes por acesso, decorrentes das vagas deixadas pelos 
servidores falecidos e aposentados” . (Grifei)

COCLARCE^nestes ferm osf indaga56es’ P™unciou-Se a

“2 ._ Cumpre, inicialmente, destacar que a Portaria 
Instrução n? 2, do DASP, publicada no D.O.  de 17-4-1968 
não impede o provimento de recursos interpostos por fun­
cionários que chegaram a ser readaptados, embora tenham 
sido ulteriormente aposentados ou tenham falecido.

6 . Quando couber, deverá, a nosso ver, dar-se pro­
vimento ao recurso, cujos efeitos retroagirão à data da
vigência da readaptação impugnada; inclusive com as
conseqüências próprias de ordem financeira. Se aposen­
tado o servidor, as diferenças de vencimentos serão devi­
das a partir daquela data até a véspera da vigência de sua 
aposentadoria, promovendo-se também a competente re­
visão de proventos. Se falecido o servidor, iguais efeitos
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patrimoniais deverão ser assegurados a seus herdeiros, 
que, em seguida, deverão pleitear, perante o IPASE, a re­
visão dos benefícios de família.

7. Num ou noutro caso, embora em se tratando de 
situação de funcionários não mais titulares de cargo, de­
penderá a medida, a nosso ver, da expedição de decreto, 
onde ficará consignada a retroação de efeitos da retifi­
cação cabível.

8 . Isto posto e corrigidos os recolhimentos de des­
contos a favor do IPASE, constituirá, a nosso ver, o alu­
dido decreto ato suficiente para motivar a atualização dos 
benefícios de família (pecúlio e pensão).

9. Não obstante, por envolver a consulta aspectos 
jurídicos, especialmente a letra c do item 4 do ofício ini­
cial, sugerimos se solicite audiência da Coordenação de 
Legislação de Pessoal” . (Grifei)

3. Respondo à primeira pergunta: como não se trata de 
readaptação, mas de revisão ou retificação da readaptação já de­
cretada, é irrelevante o fato de o interessado ainda ser ou não ti­
tular de cargo. Tinha que sê-lo era na data da readaptação que 
agora se corrige. Em conseqüência, no entanto, dos efeitos retroa­
tivos do ato retificador, o cargo resultante da transformação en­
tão operada deixa de existir desde o nascedouro e é como se nunca 
tivesse existido. O cargo transformado é, pois, o primitivo, não o 
que o interessado ocupava ao ser aposentado ou ao falecer.

4. Respondo à segunda pergunta: a retificação, no caso, 
possui eficácia retroativa, como todas as outras que se têm feito e 
vigora a partir da data de vigência do ato retificado, por força, 
inclusive, do disposto no art. 168 do Estatuto dos Funcionários. 
Quanto à pensão, não há nenhum problema, vez que o IPASE, cer­
tamente, adotará providências tendentes a ajustá-la à nova rea­
lidade.

5. Respondo à terceira pergunta: vigendo a retificação a 
partir da expedição do ato retificado, parece claro que o cargo 
resultante da transformação passa a ser, desde então, o referido 
no ato retificador, deixando de existir, também a partir da data da 
readaptação incorreta, o cargo em que ela se verificara. Desapare­
cem, pois, desde o nascedouro, os cargos que foram providos em 
virtude das aposentações e mortes a que alude a letra c e, assim, 
não podem subsistir semelhantes atos de provimento.

Brasília, em 22 de janeiro de 1971. —  Alcindo Noleto Rodrigues, 
Chefe da Unidade de Orientação, Coordenação e Controle.

De acordo. Restitua-se o processo à Diretoria do Pessoal Civil 
do Ministério do Exército. — Waldyr dos Santos, Coordenador de 
Legislação de Pessoal.
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108
Aplicar-se-á ao funcionário que faltar ao serviço para c o m n a  

recer a j u íz o , como acusado, o disposto ao art 122 
Estatuto dos Funcionário* F X '  1 Á i ’  ,tem m > do

f o n t e :

r e f e r ê n c ia :

E.F., art. 122, III
C.P.P., arts. 359 e 366
COLEPE e C.J., proc. 10.829/56 (D.O. 4-7-57)

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 122. O funcionário perderá:

III —a fa s S L ^ f  terÇ°  d0 vencimento ou remuneração durante o
comum nn H P° r m0tlV°  de pris/ 0 Preventiva, pronúncia por crime
S S  nUnC! a P° r Cnme funcional ou> ainda, condenação por

dirStn ?  i!fanç em processo no qual nao haja pronúncia, com uireito a diferença, se absolvido.

C.P.P. (D.L. 3.689, 30-10 41)

repprAI Í  35? ‘ °  dia desienad0 Para funcionário público compa-
chpfp hT  JU1Z°  COm° acusad0> será notificado assim a ele como ao «eie ae sua repartição.

ininíi™ 36.6 ' °  Processo seguirá á revelia do acusado que, citado
P a r e c i  ouiintlmado Para qualquer processo, deixar de com- H^iecer sem motivo justificado.
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COLEPE, proc. 10.829/56

O Serviço do Pessoal do Ministério da Fazenda submete a 
exame desta Divisão o anexo processo em que Leonardo Soares de 
Andrade, Servente, ref. 21, lotado na Delegacia do Imposto 
de Renda no Paraná, requisitado pelo Juiz de Direito da Comarca 
de Varginha, Estado de Minas Gerais, para assistir à inquirição de 
testemunhas no processo-crime que lhe move a Justiça Pública da 
referida Comarca, pede que o seu afastamento seja considerado 
de efetivo exercício, nos termos do item VI, do art. 79, do Estatuto 
dos Funcionários, que dispõe:

“ Art. 79. Será considerado de efetivo exercício o 
afastamento em virtude de:

VI — Júri e outros serviços obrigatórios por lei” .
2. A dúvida suscitada no processo gira em torno da questão 

de não se considerar esse afastamento como “serviço obrigatório 
por lei” , em virtude da posição do interessado, no referido processo- 
crime, como acusado.

3. A interpretação literal do dispositivo invocado conduz o 
intérprete a essa conclusão, mas, é oportuno acentuar que o art. 
122, do mesmo diploma legal, estabelece:

“ Art. 122. O funcionário perderá:

III — um terço do vencimento ou remuneração du­
rante o afastamento por motivo de prisão preventiva, pro­
núncia por crime comum ou denúncia por crime funcio­
nal, ou, ainda, condenação por crime inafiançável em 
processo no qual não haja pronúncia, com direito à dife­
rença, se absolvido.

IV —  dois terços do vencimento ou remuneração du­
rante o período do afastamento em virtude de condena­
ção, por sentença definitiva, a pena que não determine 
demissão” .

4. Evidencia-se dos trechos transcritos que o funcionário 
afastado do serviço, por condenação, não sofre a perda total de 
seus vencimentos. Por mais forte razão, não seria justo que o seu 
afastamento para atender à intimação do Juiz acarrete maiores 
prejuízos, ainda que figure como acusado.
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está snh n ™  “  p0de des“ nhecer» por outro lado, que o servidor
III d ^ L t  T22 aPllcand°-se-lhe, em vista disso, o item
.  “ °  f rt- 122 do Estatuto. É irrelevante, na esnécie indaimr se

2?s
„ , J -  Nf stas condições, entende esta Divisão que os dias de 
item antêrtor lnteressad0 devem ser “ nsiderados na forma do

o p o r L a ^ d ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^

Diretor*' “  24 de "  de 1957' ~  Pm l°  P°PP* de Figueiredo. 

^  De acordo. Em 24-4-57, _  Jodo GuüHerme de Aragão. Diretor-

C.J., proc. 10.829/56

Afastamento do servidor para comparecer em juízo 
durante a instrução criminal, em processo a que responde 
Incidência à espécie do disposto no art. 122, nP III e não 
79,7iP VI, ambos do Estatuto dos Funcionários.

PARECER

A consulta diz respeito ao afastamento do exercício do careo 
por requisição da justiça, para que o servidor assista à inquirição 

etestem unlas arroladas no processo criminal que lhe é movido 
Por infraçao do disposto no art. 330 do Código Penal.
art 79  Indaga-se se tem aplicação à espécie o preceituado no
sitivrí 1 1 ’ Estatuto dos Funcionários ou se outro é o dispo­sitivo legal que regula a matéria. P

aue íi D P ' deste DePartamento, chamada a opinar, entendeu 
dos lu n i °  t  Previsto no art. 122, nP III, do diploma básico
respeito n ° S’ havendo> todavia, solicitado minha audiência a

II

há P4fMi„Est0l\ de inteir0 acordo com as conclusões da D.P. Não 
> eietivamente, como pretender a incidência do art. 79, n? VI, do
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mencionado Estatuto, pois que a situação descrita no processo não 
se enquadra em nenhuma das hipóteses ali configuradas. Com 
efeito, entre os serviços obrigatórios por lei não pode ser entendido
o comparecimento do servidor a juízo, na condição de réu de crime 
de que é acusado. O preceito alcança a testemunha, mas não atinge
o indiciado.

5. Já a norma do art. 122, nP III, do Estatuto dos Funcioná­
rios não deixa a menor dúvida quanto à sua aplicação à espécie. 
Dispõe o citado preceito legal:

“Art. 122. O funcionário perderá:

III —  Um terço do vencimento ou remuneração du­
rante o afastamento por motivo de prisão preventiva, 
pronúncia por crime comum ou denúncia por crime fun­
cional ou, ainda, condenação por crime inafiançável em 
processo no qual não haja pronúncia, com direito à di­
ferença, se absolvido.”

6 . Sendo clara e iniludível a configuração da hipótese no 
comando jurídico que se transcreveu no item anterior, não há 
como invocar outro preceito do mesmo código, quando disciplina 
matéria diversa, não tendo, assim, o sentido que lhe pretende em­
prestar o interessado.

7. De feito, o art. 79, nP VI, do Estatuto dos Funcionários se 
refere a “ júri e outros serviços obrigatórios por lei” . Ora, o com­
parecimento a juízo para ver-se processar não é um serviço obri­
gatório por lei, embora seja por lei obrigatória a permanência do 
réu durante toda a instrução criminal, sob pena de revelia.

8 . A expressão —  outros serviços — tem significado diverso, 
não abrangendo a obrigação legal de comparecimento, em face de 
acusação em processo a que responde o servidor perante a justiça 
pública, justificando-se, durante esses afastamentos, os descontos 
que o citado art. 122, nP III, estabelece, se condenado. Por outro 
lado, também nos termos do mesmo dispositivo, se assegura o 
direito à percepção da diferança, se absolvido.

9. Trata-se da averiguação da prática de um ato ilícito, que, 
se confirmada com a condenação, não poderia justificar o ônus que 
decorreria para o erário do pagamento integral do vencimento 
durante essas ausências, quando se evidenciou a culpa do funcio­
nário, responsável por infração da lei penal.

10. Acrescente-se que a norma é de índole excessivamente 
liberal, pois, que garante, mesmo após reconhecida a culpabilidade
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É o meu parecer. S.M.J.
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Ao órgão requisitante caberá o ônus da ajuda de custo, no mo­

mento da requisição e no do retorno “ex officio” .

REFERÊNCIA:

L.I.C.C., art. 40
E.F., arts. 127 a 134
COLEPE e C.J., proc. 12 099/66 (D.O. 17/5/67)

f o n t e : ~ ------------

L.I.C.C. (D.L. 4.657, 4/9/42)

ae _ f rt- 49 Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de 
rao com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

E F- (L. 1.711, 28/10/52)

Art. 127. Será concedida ajuda de custo ao funcionário que 
passar a ter exercício em nova sede.

§ 10 A ajuda de custo destina-se à compensação das despesas 
e viagem e da nova instalação.

§ 29 Correrá à conta da Administração a despesa de trans- 
P "te do funcionário e de sua família.

resnrf^' 128' A a-Íuda de custo nao excederá a importância cor- 
pondente a três meses do vencimento, salvo quando se tratar 
viagem ao estrangeiro.

rpnoAfrt, 129- No arbitramento da ajuda de custo, o chefe da 
náHr °  Ievara em conta as novas condições de vida do funcio- 

°> as despesas de viagem e instalação.
Art. 130. A ajuda de custo será calculada:
I — Sobre o vencimento ou remuneração do cargo;
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II — Sobre o vencimento do cargo em comissão que o funcio­
nário passar a exercer na nova sede;

III — Sobre o vencimento do cargo efetivo acrescido da grati­
ficação, quando se tratar de função por essa forma retribuída;

IV — No caso de remuneração, na base do padrão do venci­
mento;

Parágrafo único. É facultado ao funcionário o recebimento 
integral da ajuda de custo na nova repartição.

Art. 131. Não se concederá ajuda de custo:
I — Ao funcionário que em virtude de mandato eletivo deixar 

ou reassumir o exercício do cargo;
II — Ao funcionário posto à disposição de qualquer entidade 

de direito público;
III — Quando transferido ou removido a pedido.
Art. 132. Sem prejuízo das diárias que lhe competirem, o 

funcionário obrigado a permanecer fora da sede da repartição, em 
objeto de serviço por mais de 30 dias, perceberá ajuda de custo 
correspondente a um mês de vencimento.

Art. 133. O funcionário restituirá a ajuda de custo:
I — Quando não se transportar para a nova sede nos prazos 

determinados;
II — Quando, antes de terminada a incumbência, regressar, 

pedir exoneração ou abandonar o serviço.
§ 19 A restituição é de exclusiva responsabilidade pessoal e 

poderá ser feita parceladamente.
§ 29 Não haverá obrigação de restituir:
a) quando o regresso do funcionário for determinado ex officio 

ou por doença comprovada;
b) havendo exoneração a pedido após 90 dias de exercício na 

nova sede.
Art. 134. O transporte do funcionário e sua família, inclu­

sive um serviçal, compreende passagens e bagagens, não podendo 
a despesa, quanto a estas, exceder a 25% da ajuda de custo.

Parágrafo único. (vetado).

COLEPE, proc. 12.099/66

PARECER
O Gabinete Civil da Presidência da República consulta, no 

anexo processo, como proceder com relação ao pagamento de ajuda
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se5vidores requisitados por aquela Presidência, quando 
dispensados das funções que ali exercem.

De?,0ÍS de tecer consideraÇÕes sobre parecer desta Divisão, 
™ í °  no Processo n«? 8.948-63, in Diário Oficial de 20-6-63, ver­
aneio matéria da espécie, o órgão consulente esclarece:

Além da solução ao caso específico a que se refere, 
o topico transcrito parece sugerir a tese geral de que sé 
deva o pagamento de ajuda de custo a todo funcionário 
que, estando servindo em Brasília, se mande regressar à 
sua lotação de origem, em outro ponto do território na­
cional.

Acontece que, mesmo aceita a tese geral que se acre­
dita seja esposada pelo parecer da D.R.J.P., a aplicação 
aos que servem à Presidência da República ensejaria mui­
tas duvidas. Em primeiro lugar, nem todos estão sob o 
regime do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União, pois, na sua maioria, são recrutados dos órgãos 
da administração indireta, — empresas públicas, socie­
dades de economia mista, etc. —  dos Governos Estaduais 
e ate Municipais.

Quando da requisição desses servidores, foi paga a 
ajuda de custo que lhes permitiu se instalarem nesta Ca­
pital, porque receberam tratamento idêntico ao dispen­
sado aos funcionários federais da administração direta 
ex vi do § 29 do art. 17 do Decreto n9 807, de 30 de marco 
de 1962, que dispõe:

“Serão igualmente pagas pelo Grupo de Trabalho de 
Brasília as vantagens previstas neste Decreto aos servi­
dores estaduais, autárquicos e de sociedades de economia 
mista.”

Infelizmente, na norma que se preocupa com a cria­
ção de condições especiais ao recrutamento desse pessoal, 
não_ houve a previsão dos casos de retorno às suas lo­
tações de origem, quando dispensada a sua colaboração 
apos anos de serviços prestados à Administração Pública’ 
na Capital Federal.

Entretanto, o instituto da ajuda de custo, ou seja, da 
compensação das despesas resultantes da transferência 
do servidor, não é exclusivo da Administração Pública 
Federal, está previsto na Consolidação das Leis do Tra­
balho, que estabelece no parágrafo único do artigo 470:

“As despesas resultantes da transferência correrão 
por conta do empregador.”
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Em todas as organizações, públicas ou privadas, onde 
possa ocorrer o fato da transferência de funcionários de 
uma localidade para outra, o assunto é regulamentado 
para facilidade do arbítrio da Administração, sendo de 
notar a unanimidade do critério que vincula o cálculo 
da ajuda de custo ao nível de remuneração do servidor 
transferido.

Igualmente, idêntico em qualquer tipo de empresa é 
o entendimento de que somente seja devida a compensa- 
çao dos gastos, quando o funcionário é transferido por 
interesse da Administração, isto é, mandado que se trans­
fira, eqüivalendo, no Serviço Público, à transferência ou 
remoção ex officio.

Se por um lado, essa identidade de critérios facilita 
o encontrar meio justo de atribuir a compensação a ser­
vidores sob diferentes regimes, de outra parte, o último 
entendimento mencionado exclui as repartições de origem 
da obrigação do ressarcimento das despesas de transfe­
rencia dos seus servidores que são dispensados dos servi­
ços da Presidência da República, fazendo parecer que 
sobre esta devam recair tais ônus.

As considerações determinaram que se julgasse neces- 
sana a formulação da presente consulta a esse Departa­
mento especializado.

Inicialmente, importa saber se é pertinente à Presi­
dência da República assumir o ônus do ressarcimento 
das despesas de transferência dos servidores que dispensa, 
quando isto implica na remoção do funcionário para outra 
localidade, onde deverá voltar à sua repartição ou empre­
sa de origem.

No caso em que se confirme a pertinência consultada, 
restaria esclarecer como processar o cálculo da indeni­
zação devida, quando não se tratar de funcionário público 
civil da União.”

3. A antiga D.P. deste Departamento, examinando a possi­
bilidade da concessão de ajuda de custo a servidor estadual exo­
nerado do cargo em comissão que exercia no Instituto Nacional 
de Imigração e Colonização, em parecer que emitiu no Processo 
n<? 7.956-57, entendeu que o referido servidor fazia jus ao bene­
ficio, tanto no momento da requisição como no da exoneração do 
cargo, cabendo os ônus, em ambos os casos, à autarquia requisi- 
tâiitc. *

4. Com efeito, diz o aludido parecer:
“8 . Entende-se o termo funcionário ali referido (em 

outro parecer citado) no seu sentido amplo, abrangendo,
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portanto, o interessado. É evidente que, exonerado, ocor­
reu a mudança de exercício para outra sede. Logo,’ todas 
as condições impostas para concessão da vantagem em 
apreço foram satisfeitas. Fez jus, portanto, o postulante 
a_ajuda de custo pela nomeação para o cargo em comis­
são, em face do parecer acima transcrito, e tem igual 
direito pela exoneração do mesmo, nos termos da E.M. 
n9 361, de 1946, devendo correr a despesa, em ambos os 
casos, por conta do I.N.I.C.

9. Para justificar tal conclusão, basta que se atente 
para o espírito da disposição estatutária que desobriga a 
União de conceder ajuda de custo ao funcionário posto 
a disposição de qualquer entidade de direito público (art. 
131, item II). Se a Administração Federal não deve, na 
hipótese ali formulada, arcar com o ônus de situação de 
interesse exclusivo da entidade requisitante, reciproca­
mente, quando o órgão federal é a parte interessada na 
requisição de servidor estadual, não seria lógico que o 
Estado respectivo ficasse com o ônus do pagamento da 
vantagem.”

5. Esse parecer, como já se disse, versa sobre requisição de 
™nci?nário estadual por autarquia federal, mas o entendimento
ambem é válido para os órgãos da administração direta que fizes­

sem requisições de servidores na mesma situação e, deste modo 
staria por ele resolvida a dúvida da consulta relativamente aos 

‘  Cionários estaduais e municipais requisitados pela Presidência 
a República. A esta, pois, caberia ocorrer às despesas com o re- 
°rno dos funcionários dispensados às suas repartições de origem.

6 . Na verdade, repugna ao bom senso que tais despesas, as- 
im como aquelas decorrentes da vinda do servidor requisitado, 
evessem ser pagas por outro órgão que não o que se beneficia

Qa requisição.

7- O funcionário estadual ou municipal, porém, está, em 
relação ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, no 
mesmo pé de igualdade dos servidores das sociedades de economia 
mista. Assim, admitido o entendimento da antiga D.P. no parecer 
citado, ter-se-á que aplicar o mesmo princípio em relação a estes.

8 . Não obstante, forçoso é reconhecer que não existe nenhu­
ma previsão legal que discipline a matéria. O Decreto n<? 807, de 
á0 de março de 1962, citado na consulta, estabeleceu normas 
concernentes aos servidores estaduais, autárquicos e de sociedades 

e economia mista transferidos para Brasília, mas são normas 
especiais, aplicáveis somente a esses casos. A União, através do 
orgao competente, contribui para o pagamento das despesas 
Qe transporte, ajuda de custo e outras vantagens, decorrentes da
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transferência. Todavia, umá vez localizados os servidores na Capi­
tal da República, cessam as obrigações quanto ao seu retorno ou 
transferência para outras localidades.

9. Desse modo, na hipótese da consulta, alguém há de tomar 
essa responsabilidade. Não é concebível, no caso de retorno do 
servidor, se exija do órgão cedente que lhe conceda ajuda de custo 
para esse fim nem tampouco se deixe o servidor entregue à pró­
pria sorte.

10. No caso dos servidores provenientes das sociedades de 
economia mista não é de se lhes aplicar a legislação trabalhista, 
citada na consulta, porque eles não têm relação de emprego com 
o órgão requisitante, mas com as sociedades a que estão vincula­
dos. Além disso, a hipótese não está prevista na referida legislação.

11. A solução, portanto, dada a inexistência de texto legal 
que regule a matéria, há que ser encontrada no princípio da ana­
logia, cuja aplicação, como disse o então Consultor-Geral da 
República e atual Ministro da Justiça, Doutor Carlos Medeiros 
Silva, no Parecer nP 177-T, de 15-9-52 (Diário Oficial de 2-10-52) 
é admitida no campo do direito administrativo.

12. A função da analogia, segundo os doutrinadores, é suple­
tiva. Tem ela como pressuposto a ausência de disposições que 
regulem a espécie de que se trata. No caso vertente é precisamente
o que ocorre: não existem textos legais que estabeleçam regras 
para o pagamento de ajuda de custo a servidores requisitados, 
por órgãos da União, na forma a que se refere a consulta.

13. Os motivos que presidem a requisição de servidores, 
sejam eles de autarquias, de sociedades de economia mista ou 
funcionários dos Estados e Municípios ou da própria União, de 
uma repartição para outra, são os mesmos. Logo, se os funcionários 
da União, ao passarem a ter exercício em nova sede, em virtude da 
requisição, têm direito ao pagamento de ajuda de custo, não há 
razão para que os demais servidores citados não gozem do mesmo 
direito.

14. Assim,_o art. 127 e seguintes do Estatuto dos Funcio­
nários, que dispõem sobre a concessão da vantagem, devem ser, 
analogicamente, aplicados a todos os casos de requisição.

15. O ônus da concessão da ajuda de custo, conforme foi 
dito no parecer da antiga D.P. deste Departamento transcrito, 
deve caber ao órgão requisitante.

16. No que concerne ao cálculo do quantum da vantagem, 
este de acordo com o Parecer nP 394-Z, de 4 de março de 1953, 
da Consultoria-Geral da República (Diário Oficial de 1 de ju­
lho de 1953) “ obedecerá exclusivamente ao padrão de vencimen­
tos.”
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17. No caso da consulta, Se o servidor dispensado exercia 
cargo em comissão, o cálculo da ajuda de custo será feito à base 
ao vencimento do mesmo cargo; se, pelo contrário, percebia venci­
mentos pelo órgão de origem, embora recebesse gratificação de 
iunçao na Presidência da República, o cálculo será feito à base 
ao vencimento ou salário, somente.

18. Embora assim entenda, parece a este Serviço que, dada 
a natureza e originalidade da matéria de que se trata, poderia ser 
solicitado o pronunciamento da Consultoria Jurídica a respeito.

Brasília, 21 de fevereiro de 1967. — Inayá B. A. Carvalho 
bubst. da Chefe do S.R.L.F.

De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 
mtrando a audiência da Consultoria Jurídica deste Departa­

mento.

, Brasília, 21 de fevereiro de 1967. — Paulo César CatálcLo, Dire- 
°r da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

De pleno acordo com o parecer da D.R.J.P. e não se afigurando 
d ^ f á r i a  ou imprescindível indagação jurídica de maior profun- 
Repúbí' restituo 0 Processo ao Gabinete Civil da Presidência da

DASP, 21 de fevereiro de 1967. — Luiz Vicente B. de Ouro 
reto, Diretor-Geral.

C-J-, proc. 12.099/66.

Ajuda de custo a ser paga ao servidor requisitado, 
quando a requisição importa em deslocamento da sede. 
Entidade que deve arcar com este ônus.

Sendo a requisição de interesse do órgão requisitante, 
a este compete o respectivo pagamento, nos dois desloca­
mentos. Aplicação em ambos os momentos, dos arts. 127 
e seguintes do Estatuto dos Funcionários.

Iguais normas têm incidência sobre servidores do 
mesmo modo requisitados, embora não disciplinados pelo 
regime do referido Estatuto. Princípio jurídico aplicável 
à espécie.

PARECER
I

RP ^  consulta formulada pelo Gabinete Civil da Presidência da 
epubica, relativamente ao pagamento de ajuda de custo de servi­
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dores requisitados pela referida Presidência, manifestou-se a Divi­
são do Regime Jurídico do Pessoal, deste Departamento (D.R.J.P.) 
havendo concluído por que devesse a matéria, pelas suas impli­
cações, ser encaminhada à apreciação desta Consultoria Jurídica.

_  ' O então Sr. Diretor-Geral acolheu o pronunciamento da
D.RJ.P dispensando, no entanto, a audiência alvitrada, por en­
tender desnecessária, na espécie, indagação jurídica de maior pro­
fundidade. ^

_ 3. O Gabinete Civil da Presidência da República, todavia, 
nao prescinde dessa manifestação, “porque ensejará mais acurado 
estudo da matéria consultada, importando na maior segurança 
do entendimento que se fixar” (fls. 12).

II
^  solução dada à consulta pela D.R.J.P. merece total aco­

lhimento pelos princípios em que se assenta.

5. O deslocamento do funcionário da sede de sua repartição 
para ter exercício em outra, por força de requisição, acarreta a 
necessidade do pagamento de ajuda de custo, não só quando dessa 
requisição, como também no momento do seu regresso à repar­
tição de origem, na forma estabelecida pelos arts. 127 e seguintes 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União.

6 . Quanto a isso não há a menor divergência. A vexata 
quaestio estaria em saber que órgão seria responsável pelo paga­
mento da vantagem, nos dois momentos, bem como a maneira 
de proceder quando o requisitado não tivesse sua relação de em­
prego xegulada pelo diploma básico dos funcionários públicos civis.

7. Relativamente ao primeiro aspecto da consulta é curial 
que, sendo devida ajuda de custo, sua responsabilidade não poderá 
licar a cargo da entidade de onde é requisitado o servidor, porque 
nenhum benefício aufere com tal deslocamento. Ao órgão requisi- 
tante e que cabe, efetivamente, o ônus desse pagamento, não só 
no momento da requisição, como no regresso do servidor, após o 
prazo de sua validade. Se a requisição não se efetiva sem o desloca­
mento da sede, assegurador da vantagem de que se cogita, o seu 
pagamento compete ao órgão requisitante, nos dois deslocamentos 
pois que estes por ele foram provocados.

8 . No que tange ao segundo aspecto — requisição de servi­
dores de sociedade de economia mista e de empresas públicas __
embora não se discipline sua relação de emprego pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União, as normas nele con­
tidas têm aplicação à espécie, como igualmente sobre servidores
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públicos estaduais ou municipais do mesmo modo requisitados. E o 
motivo dessa incidência se encontra na própria Lei de Introdução 

Oodigo Civil, cujo art. 49 tem a seguinte redação:

“ Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de 
acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais 
de direito.”

„ . 9 ' °Lra> nao haveria razão para tratamento diverso, quando 
, ata de hipóteses idênticas. Como diziam os romanos “ ubi 
em est legis ratio, ibi eadem est legis dispositio” .

c n n ^  0 que entendo pertinente a propósito da consulta, em 
nsiaeraçoes paralelas ao pronunciamento da D.R.J.P.

É o meu parecer. S.M.J. 

sultnBr TSÍ1'a’ 18 de abril de 1967- —  Clenício da Silva Duarte, Con-

Aprovo. Prepare-se expediente ao Gabinete Civil.” 
Em 18-4-67. —  Belmiro Siqueira — Diretor-Geral.





110
o  falecimento do funcionário não impede se consubstancie a 

agregação já requerida.

r e f e r ê n c ia :

L. 1.741/52 
L. 3.780/60, art. 60
D.L. 200/67, art. 109 
COLEPE, proc. 3.712/71

f o n t e :

L- 1 - 741, 22-11-52

Art. 1Q Ao ocupante de cargo de caráter permanente, e de 
Provimento em comissão, quando afastado dele, depois de mais de 
t ez anos de exercício ininterrupto, é assegurado o direito de con- 
Jnuar a perceber o vencimento do mesmo cargo, até ser aprovei- 
ado em outro equivalente.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
evogadas as disposições em contrário.

L- 3.780,12-7-60

22 60 ° S funcionarios (lue> P°r força da Lei n9 1.741, de 
de novembro de 1952, tiverem assegurados vencimentos de car­

gos em comissão, ficarão enquadrados nos novos símbolos corres­
pondentes à denominação desses cargos e agregados aos respec- 
ivos quadros, considerando-se vagos, automaticamente, para efeito 
e provimento, os cargos efetivos de que são titulares.
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D.L. 200, 25-2-67

Art. 109 . Fica revogada a legislação que permite a agregação 
de funcionários em cargos em comissão e em funções gratificadas, 
mantidos os direitos daqueles que, na data desta lei, hajam com- 
pleta,do as condições estipuladas em lei para a agregação, e não 
manifestem, expressamente, o desejo de retomarem aos cargos de 
origem.

Parágrafo único. Todo agregado é obrigado a prestar servi­
ços, sob pena de suspensão dos seus vencimentos.

COLEPE, proc. 3.712/71

PARECER
Moacyr Ferreira da Silva, Operador Radiofônico, nível 7, do 

Quadro Especial (Agência Nacional) do Gabinete Civil da Presi­
dência da República, solicitou, através de requerimento datado de 
9-4-70, agregação ao referido Quadro por haver exercido por mais 
de dez anos a função gratificada de Encarregado do Estúdio do 
Serviço de Radiofusão do mesmo órgão, da qual se afastou em 
fevereiro de 1970.

2 . Embora verificando que o requerente exerceu realmente 
por dez anos ininterruptos, completados antes da vigência do De­
creto-lei n<? 200, de 1967, chefia retribuída à conta de dotação global 
e função gratificada, cumprida a formalidade de posse, indaga a 
Secretaria-Geral de Administração da Agência Nacional, em face 
do falecimento do peticionário em 5-9-70, quais os direitos do de 
cujus que reverteriam em benefício de sua viúva.

3. Sobre a viabilidade de agregação post mortem  de ex- 
servidor que, ao falecer, ocupava cargo em comissão no qual com­
pletou o decênio exigido para o amparo da Lei n9 1.741, de 1952, 
concluiu-se, contrariamente, em parecer emitido no processo n<? 
6.612/69,

“ . . .  porque não é possível agregar-se quem já não existe; 
mas se ele satisfazia as condições para o amparo da Lei 
n9 1.741, de 1952, pode a Administração lavrar a apostila 
desse fato, desde que assim o requeiram os seus herdei­
ros, os quais passarão a perceber a pensão a que tiverem 
direito calculada sobre o vencimento do cargo em razão 
do qual se reconhece o amparo.” (D.O. de 11-12-69).
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• No presente caso, porém, o ex-servidor afastou-se da fun­
dão gratificada em fevereiro de 1970, requereu a agregação em 

°ni e so veio a falecer em setembro do mesmo ano.
an ri5 ' • A aSreSaÇã°> conforme orientação existente, deve retroagir

o ma imediato àquele em que o servidor amparado pela Lei n<? 
‘ , 1,_de 1952, se afastar do cargo em comissão ou função gratifi- 
aaa. Portanto, na espécie, entende esta Coordenação que a efeti- 

sari medida nao está prejudicada pelo falecimento do interes- 
ta“ °  ^ e  deverá ser considerado agregado a partir da data do afas- 
amento, anterior àquele evento.

d ,c Pm este parecer, restituo o processo à Secretaria-Geral 
^dministração da Agência Nacional, para elaboração do proieto 
decreto de agregação.

.  5 rasília’ em 26 de julho de 1971. — Waldyr dos Santos, Coor- 
ador de Legislação de Pessoal.
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A reintegração só dá direito ao ressarcimento das vantaeens 

«gadas ao cargo efetivo.

r e f e r ê n c ia :

E.F., art. 58
COLEPE, proc. 4.486/71

f o n t e :

E f - (L. 1.711, 28-10-52)

t r • 58 • A reintegração, que decorrerá de decisão adminis- 
ativa, ou judiciária, é o reingresso no serviço público, com res- 

cimento das vantagens ligadas ao cargo.
§ l ç (Vetado)

ren,§ 29 Será semPre Proferida em pedido de reconsideração em 
ou em revisão de processo a decisão administrativa que 

aeterminar a reintegração. 4

COLEPE, proc. 4.486/71

PARECER

eo riNüSte Processo> Luiz Hemani de Carvalho, reintegrado no car- 
dpnn-ef ? ngenheiro’ nível 22> do Ministério do Interior, do qual fora 
de P° r decreto de 20 de outubro de 1965, requer pagamento
d e< J ^ Sa<ÍOS relativos ao exercício de função gratificada em cujo 

empenho se encontrava ao ser demitido.

2 - O Serviço de Direitos e Deveres da Divisão do Pessoal do
r Paramento Nacional de Obras Contra as Secas opinou favo-
üal6/ 6 à Pretensão do interessado, “ considerando como uma
w tagem  ligada ao cargo a gratificação que o postulante vencia
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pelo exercício da função” , ressarcível, portanto, nos termos do ar­
tigo 58 da Lei n*? 1.711, de 28 de outubro de 1952.

3. Discordando do pronunciamento desse órgão técnico, o 
Diretor da Divisão do Pessoal solicitou o parecer desta Coordena- 
çao, por entender que somente as vantagens ligadas ao cargo efe­
tivo sao ressarcíveis e dado o fato de ser a gratificação de função 
uma vantagem acessória do vencimento daqueles funcionários aue 
desempenham encargos de chefia.

4- De fato, assiste razão ao Diretor da Divisão do Pessoal 
Adotar o entendimento proposto pelo chefe do Serviço de Direitos e 
Deveres importaria em considerar a reintegração na função gra­
tificada e não no cargo, o que viria a contrariar o disposto no refe­
rido art. 58 do Estatuto dos Funcionários.

Restituo à DP do D.N.O.C.S.
Brasília, em 8 de outubro de 1971. —  Waldyr dos Santos, Co­

ordenador de Legislação de Pessoal.
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Só a gratificação do RETIDE —  não a do RESEX —  é incor- 

porável ao provento de aposentadoria.

r e f e r ê n c ia :

L. 4.345/64, art. 11, § 29
D. 60.091/67, art. 15 
COTIDE —  proc. 603/68 

p o n t e :  "  "

L- 4.345, 26-6-64

Art. 11, § 29 (ver transcrição referente à formulação n9 131). 

D- 60.091,18-1-67

Art. 15. A gratificação pelo exercício em regime de tempo 
ntegral e dedicação exclusiva será considerada, para efeito do 
alculo do provento de aposentadoria, à razão de 1/30 (um trinta 
vos) por um ano de efetiva permanência nesse regime, na base da 

Ultima gratificação percebida.

COTIDE, proc. 603/68

PARECER
A incorporação de gratificações e vantagens aos proventos de 

aposentadoria é matéria de direito subjetivo, que deve, portanto 
defluir de lei.

2 . O direito à incorporação da gratificação de tempo inte­
gral e dedicação exclusiva em base proporcional decorre do § 29 
a° art. 11 da Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964.
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ino„3 ' Não. foi assim o Decreto n° 60.091, de 18 de janeiro de 
1967, que criou o direito aludido. Limitou-se o regulamento a re­
produzir a norma legal sem restringi-lo ou ampliá-lo.

4. A norma legal não atinge o serviço extraordinário vin­
culado ao tempo integral, pois a ele não se refere.

5. Desta forma, a referida gratificação por serviço extraor­
dinário vinculado ao regime de tempo integral não pode ser in­
corporada ao provento de aposentadoria.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1968. —  Pedro A. Cysneiros 
Assessor do D.G.

De acordo. Em 10 de dezembro de 1968. — Tomás de Vilanova 
Monteiro Lo-pes, Substituto do Diretor-Geral.

Aprovo. A COTIDE. Em 12 de dezembro de 1968. —  Belmiro 
Siqueira —  Diretor-Geral.
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A inassiduidade habitual não se confunde com o abandono de 

cargo.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 207, II, e §§ 19 e 29
Exposição de Motivos DASP/630/64 (D.O. 26-2-65)

f o n t e ;

E.F. (L. 1.711,28-10-52)

Art. 207, II, e §§ 19 e 29 (ver transcrição referente à formu 
Jação n9 195)

E.M. —  DASP/630, 23-12-64

Excelentíssimo Senhor Presidente da República
Neste processo, o Ministério da Fazenda propõe a pena de de­

missão do escrevente-dactilógrafo, nível 7, Carlos Alberto de Melo, 
com exercício na Delegacia Regional do Imposto de Renda, no Es­
tado da Guanabara, por haver faltado ao serviço mais de 60 dias 
interpolados, com infração do art. 207, § 29, da Lei n9 1.711, de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários).

2 . O processo administrativo está correto, tendo seguido os 
seus trâmites normais, valendo o depoimento do acusado antes 
como uma confissão de que ligava pouca importância ao cargo, do 
Que como uma escusa, ao referir-se a encargos de que se ocupava, 
a fim de aumentar sua renda (fls. 39).

3. Em sua defesa alega a ausência do “ animus” de abando­
nar o cargo e que apenas se ocupava dos estudos com o fim, 
mclusive, de aumentar seus conhecimentos, para prestar melhores 
serviços à repartição (fls. 56).
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. ani4, A Comissão de Inquérito se refere a testemunhas que indi-
frnhnihn S °  aCyS admoestado várias vezes a não faltar ao 
trabalho, no que ele se mostrava insensível (fls. 59) • conclui nela 
demissão do acusado por abandono do cargo (fls. 61).

nno “ ?  SerVÍÇ° d0 pf ssoal do Ministério da Fazenda argumen- 
^  sena um paradoxo e um absurdo uma pessoa pretender

% ã o ” (flse6 7 feg° ° U manter‘Se nele e n ã 0  comparecer à repar-

6 . Do exame do assunto entende este Departamento aue em 
? ^ m gir° lugar’ a falta de assiduidade no comparecimento (art. 
jv i,  § 29, do EF.) nao se confunde com o abandono do cargo
níJTTf0-?1 5 ° ’ -§, embora entre ambos haja evidente analogia 
para efeito disciplinar. Naquele as faltas são intermitentes e neste 
continuas.

_ 7 • Mas em ambos os casos se há de perquirir o “animus” O 
nao comparecimento pode ser motivado pela força maior como a 
doença, a amnésia, a loucura, a prisão, e outras mais. Não se pode 
generalizar que a falta de comparecimento só por si já seja su­
ficiente para caracterizar esses ilícitos disciplinares.

Por,-ÍSS°  é que ambo? os Parágrafos daquele artigo esta- 
tutario condicionam a demissão à ausência de justa causa. E esta
registro das s T Í l h f 6 lnquéri.ta  Do contrário bastaria o simples 
Z í r  n t í  /  consecutivas ou das 60 interpeladas para se decretar o afastamento punitivo.

f '  Q No Presente caso houve a perquirição dos motivos da au­
sência e se constatou a mjustificabilidade das faltas.

10. Estas considerações servem apenas para provar que não 
se pode ter como irrelevante a intenção do agente na prática desses 
delitos, que sao de natureza dolosa (“ dolus probantur” ) .

11. Na espécie, bastaram as declarações do acusado de que 
se ocupava em afazeres mais rendosos para se evidenciar esse
animus dolendi” . Só a partir de então a demissão se tornou lícita 

juridicamente e imperiosa disciplinarmente.

12 Nestas condições, este Departamento tem a honra de 
submeter o assunto à alta decisão de Vossa Excelência e de opinar 
favoravelmente à assinatura do anexo projeto de decreto, bem 
como por que seja esta exposição publicada na íntegra, se merecer 
aprovaçao, podendo, a seguir, ser o processo restituído ao Minis­
tério da Fazenda.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. —  Luiz de Lima Cardoso 
Substituto do Diretor-Geral.
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Não são retribuíveis as aulas dadas, no horário de RETIDE, 

por funcionário submetido a esse regime em razão de cargo que 
não seja de magistério.

r e f e r ê n c i a :

L. 4.345/64, art. 12
D. 60.091/67, art. 49
C.J., proc. 4.122/68 (D.O. 27/6/69)

f o n t e :

L. 4.345, 26/6/64

Art. 12. (ver transcrição referente à formulação n 9 131)

D. 60.091, 18/1/67

Art. 49 Ao funcionário público sujeito a regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva é proibido exercer cumulativamente 
outro cargo, função ou atividades particulares de caráter empre- 
gatício profissional ou público, de qualquer natureza.

§ 19 Não se compreendem na proibição deste artigo:
I — o exercício em órgão de deliberação coletiva, desde que 

relacionado com o cargo em regime de tempo integral;
II —  as atividades que, sem caráter de emprego, se destinam 

à difusão de idéias e conhecimentos, excluídas as que prejudi­
quem a execução das obrigações inerentes ao regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva;

III —  a prestação eventual de assistência não remunerada a 
outros órgãos do serviço público, visando à aplicação de conheci- 
rnentos técnicos ou científicos, quando solicitada através da repar­
tição a que pertencer o funcionário;
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a participação eventual, sem caráter empreeatício em
u S in S  i  dldatlcas de seminários, conferências e outras séme- 
hantes, bem como a ministração de ensino especializado em 

cursos temporários de estabelecimento oficial de nível superior.
• i § 29 P  funcionário, desde que colocado em regime de tempo
2 ^ ' ^  e? clusiva' « “  caráter o b r ig a tZ ?as normas que lhe sao inerentes, ressalvado o direito de opcão 
expressamente exercitado, pelo regime de tempo parcial P'

C.J., proc. 4.122/68

, , ,u °rigem a este processo a indagação feita pelo represen-
“  , a Esc° la de Serviço Público, em Brasília, à COTIDE no

r S n  saber se ha apoio legal para o pagamento da gratifi-
’ a, servidor que esteja em regime de tempo 

integral e dedicaçao exclusiva, dentro ou fora do expediente.

à n n Í ,i  f t  COTIDE, embora se tenha pronunciado contrariamente 
a consulta, considera oportuna a audiência desta Consultoria.

do n<\  60091 ’ de 1967, que disciplina a aplicação
S 19 t l c  TT te™P° inJegral e dedicaçao exclusiva, no seu art. 49, s itens II e IV, estabelece:

. , Art- ,.Ao funcionário sujeito a regime de tempo 
integral e dedicaçao exclusiva é proibido exercer cumula­
tivamente outro cargo, função ou atividades particulares
quer naüireza.Pre^atlC1°  profissional ou Público> de qual- 

g0.  ̂ 19 Nao se comPreendem na proibição deste arti-

11 as atividades que, sem caráter de emprego se 
destinam a difusão de idéias e conhecimentos, excluídas 
as que prejudiquem a execução das obrigações inerentes 
ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva.

. a participação eventual, sem caráter emprega-
ticio em atividades didáticas de seminários, conferências 
e outras semelhantes, bem como a ministração de ensino 
especializado, em cursos temporários de estabelecimento 
oficial de nível superior” .

4. Da leitura do dispositivo acima transcrito, verifica-se aue 
as atividades descritas no artigo 49, § 19, item II, se referem a 
funções diversas da hipótese da consulta, porquanto se prendem 
a difusão de idéias e conhecimentos por outros meios que não os do 
exercício do magistério eventual.
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5. O que cumpre perquirir, no concernente à indagação for­
mulada, é o conteúdo normativo do art. 49, item IV, específico 
para o assunto em exame. Pela interpretação desse último dispo­
sitivo nao seriam vedadas ao servidor, em regime de tempo integral 
e dedicaçao exclusiva, atividades eventuais de magistério que en­
tretanto, se teriam de comportar nos limites dos programas desse 
legime especial de trabalho, em objeto de treinamento em serviço 
dentro das atividades próprias do cargo sob tal regime e desde 
que nao prejudiquem as atividades essenciais daquele cargo.

6 . No caso de se exercerem essas atividades eventuais de 
magistério durante o horário a que está submetido o cargo em 
regime de tempo integral e dedicação exclusiva, não poderia 
em hipótese alguma, atribuir-se a menor retribuição, porquanto 
se entenderia um desdobramento das funções próprias do cargo.

J - , Na hipótese, entretanto, de serem essas aulas ministradas 
em horário fora do fixado para o cargo, nada impediria a remu- 
neraçao por aula dada, visto que tal pagamento não implicaria 
em qualquer vínculo empregatício, pela transitoriedade da pres­
tação desse serviço.

8 . As atividades didáticas de que se trata incluem-se entre 
as semelhantes às de seminário e conferência, pois seriam exercidas 
em objeto de treinamento em serviço.

É o meu parecer.

Jurí(hcoSÜÍa’ 16 de maÍ°  de 1969' ~  LUÍZ Rodrigues> Consultor

Aprovo. — Em 16-5-69. — Glauco Lessa de Abreu e Silva Di­
retor-Geral. ’
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O funcionário que viaje para votar em outra localidade não 

tem direito a abono de faltas ao serviço.

r e f e r ê n c ia ;

E.F., arts. 46, 79, 122, I, e 123 
COLEPE, proc. 8.016/55 (D .0 . 23-11-55)

f o n t e ;

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 46. Para efeito de apuração de antigüidade de classe, 
será considerado como de efetivo exercício o afastamento previsto 
no art. 79.

Parágrafo único. Computar-se-ão ainda:
I —  O período de trânsito;
II —  As faltas previstas no art. 123.
Art. 79. (ver transcrição referente à formulação nP 104). 
Art. 122, I (ver transcrição referente à formulação nP 147). 
Art. 123. (ver transcrição referente à formulação nP 105).

COLEPE, proc. 8.016/55

No anexo processo, Domingos Flebig Samalaria, residente em 
Varginha, Estado de Minas Gerais, consulta, em telegrama de 17 
de setembro de 1955, dirigido ao Sr. Presidente da República, so­
bre a possibilidade de serem abonadas as faltas motivadas pela 
viagem que alegava ter de empreender, a fim de votar no municí­
pio em que se acha inscrito.

2. Informa o consulente ter sido prejudicado em cinco dias, 
quando da eleição realizada em 3 de outubro de 1954, pelos motivos 
acima expostos.
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_ 3. Inicialmente, cumpre acentuar que, embora o interessado 
nao o esclareça ao formular a consulta, parece tratar-se, no caso 
de servidor público. ’

4. Se assim for, a medida que pleiteia não poderá ser efeti­
vada, uma vez que o afastamento do serviço, para exercer o direito

e ™ ^ ’ nã° se inclui entre as hipóteses previstas nos artigos 46, 79 
e 123 do Estatuto dos Funcionários, em que a ausência do servidor 
e considerada como efetivo exercício.

5. Por outro lado, o deslocamento do eleitor de uma para 
ou ra cidade ou Estado para tal fim, é desnecessário, tendo em 
vista que, no caso de mudança de domicílio, a providência cabível 
e a transferencia de título eleitoral na forma prevista no artigo 39 
do Codigo Eleitoral (Lei nP 1.164, de 24 de julho de 1950), alterado 
pelo artigo 10 da Lei nP 2.550, de 25 de julho de 1955.

6 Se por qualquer circunstância, independente da interfe- 
rencia do interessado, o novo título não se achasse, ainda, em seu 
poder a data do pleito, a solução seria solicitar à autoridade com­
petente documento que, justificando o motivo da abstenção, evi­
tasse que o fato de não haver votado o prejudicasse em sua’ vida 
funcional.

7. Finalmente, convém acentuar que, na eleição de 1954 
desde que °  município de sua inscrição estivesse localizado no Es­
tado de Minas Gerais, poderia o consulente votar em Varginha em
vigor P° St0 n°  § do art 87> d0 Códig° Eleitoral, então’ em

“ O eleitor, fora do seu município, poderá votar em 
qualquer lugar do País nas eleições de Presidente e Vice- 
Presidente da República; em qualquer seção da circuns- 
crição em que estiver inscrito, nas eleições para Senador 
Deputado Federal, Governador, e Vice-Governador e Depu­
tado Estadual; em qualquer seção da zona de sua inscrição, 
nas eleições distritais. O voto será recebido com as mesmas 
cautelas adotadas nos casos de impugnação por dúvida 
quanto à identidade do eleitor.”

8 . Tais disposições, entretanto, não vigoraram para o pleito 
do corrente ano, pois foram revogadas pelo artigo 81 da iá men­
cionada Lei nP 2.550, de 1955.

9; Nestas condições, em face das razões acima expendidas, 
não vê esta D . P . possibilidade de ser concedido o abono de faltas 
a que se refere o interessado.

10. À vista do exposto, publique-se e arquive-se.
D.P., em 18 de novembro de 1955. — Antonio Fonseca Pimentel

—  Diretor.
Aprovado.
Em 19 de novembro de 1955. — Jair Tovar — Diretor-Geral.

■‘p t i
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Na hipótese de faltas sucessivas ao serviço, contam-se, tam­

bém, como tais, os sábados, domingos, feriados e dias de ponto 
facultativo intercalados.

r e f e r ê n c ia :

E.F. arts. 122,1 e 207, §§ 19 e 29 
COLEPE, proc. 3.763/53 (D.O. 23-3-54)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 122, I (ver transcrição referente à formulação n9 147).
Art. 207, §§ 19 e 29 (ver transcrição referente à formulação n9 195). y

COLEPE, proc. 3.763/53

Consulta o Serviço de Administração deste Departamento:

a) se devem ser considerados como faltas os domingos, feria­
dos e dias de ponto facultativo intercalados, nos casos de faltas 
sucessivas;

b) em caso negativo, se devem ser pagos aos servidores os 
domingos e feriados quando se verifica o abandono de careo ou 
função. B

2. Esclareceu a Seção do Pessoal do aludido Serviço que, 
sendo o atual Estatuto dos Funcionários omisso nesse sentido, con­
tinuou a considerar como não justificadas as faltas que se verifi­
cassem nos dias mencionados, conforme se fazia ao tempo do anti­
go Estatuto.
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3. De fato, o antigo Estatuto dos Funcionários determinava 
no parágrafo 19 do seu art. 111:

“ O funcionário perderá:

§ 19 No caso de faltas sucessivas serão computados, 
para o efeito do desconto, os domingos e feriados interca­
lados” .

4. Verifica-se, portanto, que o antigo Estatuto determinava, 
expressamente, o desconto dos domingos e feriados intercalados, 
na hipótese de faltas sucessivas.

5. Embora o atual Estatuto não contenha norma explícita 
semelhante a do dispositivo acima transcrito, não há como proce-

er-se de modo diferente ao estatuído no diploma legal revogado 
por ser uma decorrência lógica das faltas injustificadas.

6 Isso porque, sendo o vencimento ou salário fixado e pago 
considerando-se o mês civil, no caso de desconto calcula-se a im- 
portancia a ser descontada, dividindo-se o vencimento ou salário 
mensal pelo numero de dias do mês em que ocorrer a falta, donde 
se concluir que os domingos, feriados e pontos facultativos são 
remunerados de modo igual aos dias úteis.

7. Por conseguinte, a adotar-se critério diferente do anterior­
mente estabelecido, ter-se-ia que admitir a hipótese de, havendo o 
servidor faltado durante 1 mês, vir a receber alguns dias de ven­
cimento ou salário correspondente aos domingos, feriados e pontos 
facultativos do mes, o que, evidentemente, seria um absurdo.

8 . Com estes esclarecimentos, poderá o processo ser restituí- 
do ao Serviço de Administração deste Departamento.

J^.P., em 13 de março de 1954. —  José Medeiros, Diretor Subs- 
tituto.

Aprovado. Restitua-se o processo ao S.A. deste Departamento.
Em 15 de março de 1954. — Sebastião de Sant’Anna e Silva 

Diretor-Geral Substituto.
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Não será demitido o ébrio habitual se se constatar que é alie­

nado mental.

f o n t e :

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 207, III 
C.P., art. 22
COLEPE, proc. 8.344/69

E.F. (L. 1.711, 28/10/52)

Art. 207, III (ver transcrição referente à formulação n? 195).

C.P. (D.L. 2.848, 7/12/40)

Art. 22. É isento de pena o agente que, por doença mental 
ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo 
oa ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter 
criminoso do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendi­
mento.

Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois 
terços, se o agente, em virtude de perturbação da saúde mental 
ou por desenvolvimento mental incompleto ou retardado, não pos­
suía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capacidade de 
entender o caráter criminoso do fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento.

COLEPE, proc. 8.344/69

Declarado -por Junta Médica Federal que o funcioná­
rio acusado de embriaguez habitual não é alienado men­
tal, impõe-se a aplicação da pena prevista no art. 207, III, 
do Estatuto dos Funcionários.
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PARECER

t - ProE?e 0 Mimstério dos Transportes a demissão de Manoel 
Jose da Silva do cargo de Artífice de Manutenção, nível 6, da Parte 
Permanente do Quadro de Pessoal respectivo, como incurso no 
artigo 207, item III, da Lei n<? 1.711, de 1952,

_ “por embriaguez habitual, no recinto e fora da repar- 
tiçao em que servia” .
O inquérito, instaurado em 8-11-1968, e concluído em 3 

de janeiro de 1969, correu os trâmites regulares e apurou satisfa­
toriamente os fatos, deixando bem caracterizada a habitualidade 
da embriaguez.

3 Posteriormente, o órgão de pessoal do Ministério teve o 
louvável escrupulo de sugerir que, primeiro, se submetesse o acusa­
do a exame de sanidade mental. Mas a Junta Médica Federal que 
eni decorrencia, o examinou, declara que “não é um alienado men- 
ai , havendo apresentado, no momento do exame, “ eauilíbrio 

psíquico satisfatório” . ^
Face ao exposto, sou, também, pela demissão, como proposta.
Brasília, em 26 de janeiro de 1970. — Alcindo Noleto Rodri­

gues, Assistente Jurídico.
De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor.

r?w SÍ1Ía’ c^ r5̂ de fevereiro de 197°- — Myriam Sampaio Lojra- •IOy Uíicic do oKLF.
Aprovo o parecer, usando da competência que me foi delegada 

subseqüen™ ^  2° 3’ ^  15' 5’ 69, Publicada n°  Diário Oficial de 16

Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral.
Brasília, em 5 de fevereiro de 1970. — Waldyr dos Santos Di- 

íetor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.
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^ara os efeitos da Lei n9 1.741, de 1952, levam-se em conta, 

tambem, os cargos e funções exercidos após o primeiro decênio’ 
ate a vigência do Decreto-lei n? 200, de 1967.

r e f e r ê n c ia :

L. 1.741/52 
L. 3.780/60, art. 60
D.L. 200/67, art. 109 
COLEPE e C.J., proc. 2.125/71
C.G.R., par. 1-139/71 (D.O. 21-9-71) 

f o n t e :  "

L. 1.741, 22-11-52

(ver transcrição referente à formulação n<? 110). 

L- 3.780, 12-7-60

(ver transcrição referente à formulação n<? 110).

D.L. 200, 25-2-67

Art. 109. (ver transcrição referente à formulação n<? 110).

COLEPE, proc. 2.125/71

Inteligência do art. 1? da Lei nP 1.741, de 1952 e do 
art. 1Q, § 20, do Decreto n° 990, de 1962.

O “ 'período aquisitivo”  dos benefícios da Lei nO 1.741  
não se adstringe aos primeiros 10 anos de exercício ininter­
rupto de cargos em comissão e/ou funções gratificadas.
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Funcionário do Ministério da Saúde insurge-se contra o en­

tendimento firmado no Parecer n9 H-266, de 11-11-65 (D.O. de 29), 
da Consultoria-Geral da República, em que se lê:

“ 3. As questões suscitadas, em resumo, são estas:

b) Devem ser considerados os cargos exercidos após 
o decênio, para determinar-se o símbolo do cargo de maior 
padrão em que se deva efetuar a agregação?

7. Quanto ao item b do n? 3, entendo que, no caso de 
exercício de dois ou mais cargos de padrões diversos, de­
vem ser considerados somente os cargos exercidos no de­
cênio legal para a agregação ser efetuada no de maior 
valor, conforme manda o § 29 do art 19 do Decreto 
n9 99D, de 14-5-62.

8 . Esse entendimento deflui dos próprios termos do 
art. 19 da Lei n9 1.741/52, assim redigido:

“Ao ocupante de cargo de caráter permanente e de 
provimento em comissão, quando afastado dele, depois de
10 anos de exercício ininterrupto, é assegurado o direito de 
continuar a perceber o vencimento do mesmo cargo, até 
ser aproveitado em outro equivalente.” (Grifo da Consul­
toria) .

9. O preceito legislativo em foco não previa, expres­
samente, a hipótese de exercício em mais de um cargo, de 
provimento em comissão, objeto, entretanto, de norma 
reguladora (§ 19 do art. 19 do Decreto n9 990/62).

10. Mas a expressão “ . . .  o vencimento do mesmo 
ca rgo .. . ” contida naquela regra legal, não deixa dúvida 
sobre o seu sentido. Ela queria e quer indicar que o “mes­
mo cargo” é o ocupado durante o lapso de tempo fixado 
(dez anos).

11. Acolhida essa interpretação, outra não pode 
prosperar no caso de exercício de dois ou mais cargos. Aí 
também prevalece o mesmo propósito, vale dizer, o cargo 
de maior padrão, para a ocorrência do agregamento, deve 
ser ocupado durante os dez anos que poss.bilitarem o am­
paro da lei.

12. Se o funcionário estiver ocupando cargo de me­
nor padrão, à data em que vier a completar os dez anos, 
e não tiver interesse em continuar a exercê-lo, poderá usar
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do direito, que lhe assiste, de solicitar seu afastamento, 
caso assim o queira. Essa faculdade de pedir exoneração 
do cargo em comissão já ficou cabalmente demonstrada no 
parecer n9 24-H.”

2 . Indo o processo à Consultoria-Geral da República com 
pedido de reexame da matéria, dali veio ter a este Departamento 
com ofício de 15-4-71, nestes termos:

“ . . .  Tratando-se de matéria da competência desse De­
partamento — pedido de agregação — solicito a audiên­
cia prévia dos seus setores especializados.”

3. Preliminarmente, esclareça-se que a tese do Parecer H- 
266 foi reafirmada nos Pareceres n<?s H-487 e H-630, deste modo, e 
respectivamente, ementados:

“Lei n<? 1.741, de 1952. A agregação a ser efetuada 
no maior padrão deve considerar, apenas, os cargos ou 
funções exercidos dentro do decênio que deu ensejo ao 
amparo da Lei. Aplicação do Parecer n9 266-H.” (D.O. de 
8-3-67, pág. 2.817).

“Agregação. Lei n1? 1.741, de 1952. O maior padrão de 
vencimento deve ser considerado no decênio que ensejar a 
obtenção do benefício.” (D.O. de 13-2-68, pág. 1.414).

4. No Parecer H-487, enfatiza o Órgão de Cúpula do Serviço 
Jurídico da União, ao rechaçar a argumentação em sentido con­
trário, inserta em parecer, que todavia não transcreve, da Consul­
toria Jurídica do Ministério do Trabalho e Previdência Social:

“ 7. Não encontrando razões de natureza jurídica 
que justifiquem o reexame do problema, entendo deva ser 
mantida a orientação firmada no Parecer n<? 266-H, segun­
do o qual o maior padrão, para efeito de agregação, deve 
ser considerado no período dos dez anos que possibilitaram 
o benefício legal, eliminada, assim, a hipótese de obtenção 
da vantagem relativamente a cargos ou funções exerci­
dos após o término do decênio.”

5. No Parecer n<? H-630, lê-se:

“ 9. Não me convenci do contrário, data venia. O 
decênio exigido pelo texto legal é o fator preponderante 
na aquisição do benefício e, como tal, deve prevalecer 
na averiguação do maior padrão. Se assim não fosse, in- 
correr-se-ia no perigo de burlar-se a intenção legislativa, 
criando condições não previstas no texto legal.”
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6 . Tambem a Consultoria Jurídica do DASP, na ementa de 
parecer emitido no Processo n? 4.514/68 (D.O. de 14-10-68 pág 
9.139), assim se expressa:

“ . . .  Só se consideram, para efeito dessa agregação, os 
cargos em comissão ou funções gratificadas cujo exercício 
ocorreu durante o período aquisitivo do direito.

No exame de um direito subjetivo de que depende uma 
condição suspensiva para concretizar-se, só se consideram 
os elementos que se efetivam até a data em que, realizada 
a condição, a expectativa se transforma em direito ad­
quirido.”

7. No texto desse parecer, está escrito:
“ 2. A inconformidade do recorrente se situa na in­

terpretação adotada por esta Consultoria Jurídica e ho­
mologada pela douta Consultoria-Geral da República, 
consoante se verifica do Parecer nP 266-H, de 11 de no­
vembro de 1965, publicado no D.O. de 29 subseqüente, às 
pags. 12.093, e 12.094, no sentido de que só se consideram, 
para efeito dessa agregação, os cargos exercidos durante o 
período aquisitivo do benefício legal. Provimentos poste­
riores à aquisição do direito não seriam de levar-se em 
conta.

7. Se se admitisse, após a integralidade daquele 
tempo de serviço (dez anos e um dia) e conseqüente aqui­
sição de direito ao benefício, que outros cargos que viessem 
a ser exercidos fossem objeto de consideração, para tal 
efeito, além do contra-senso que representaria, seriam sem 
conta os abusos que daí decorreriam.

8 . No exame de um direito subjetivo de que depen­
dê  uma condição suspensiva para integrar-se no patri­
mônio do titular, só se consideram os elementos que se 
efetivam até a data em que, realizada a condição, a expec­
tativa se transforma em direito adquirido. E se essa con­
dição suspensiva é o decurso de determinado prazo __
(mais de dez anos), o momento da aquisição do direito é
o em que se perfaz aquele lapso de tempo, vale dizer dez 
anos e um dia.”

8 . O presente processo dá notícia de que arestos do Colendo 
Tribunal Federal de Recursos sufragaram tese oposta à da Con­
sultoria-Geral da República, a saber, a da insubmissão da espécie 
aos lindes do primeiro decênio.

9. Também o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem man­
dado enquadrar no maior símbolo, ainda que correspondente a
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cargo exercido além do primeiro decênio. Fê-lo no próprio caso de 
Antônio Augusto Rogério Teixeira Mendes, cuja pretensão fora 
fulminada no parecer supratranscrito da Consultoria Jurídica do 
DASP (cfr. MS 19.739-DF, julgado em 17-9-69).

10. O impetrante exercera, ininterruptamente, por 17 anos, 
três cargos em comissão, desta forma:

“ocupou o cargo em comissão, símcolo 5-C, 11 anos 
e 7 meses; o de símbolo 4-C, durante 1 ano e 1 mês; e, 
finalmente, o de símbolo 1-C, por 4 anos e 10 meses.”

11. Pois o Excelso Pretório, em Sessão Plenária, reconheceu- 
lhe, por unanimidade, o direito líquido e certo de agregar-se com 
os vencimentos do símbolo 1-C. E o Relator, Ministro Raphael de 
Barros Monteiro, observa em seu douto voto:

“ . . .  irrespondível a argumentação do douto patrono 
do impetrante no sentido de que o direito deste teria que 
ser considerado tendo-se em vista os 17 anos durante os 
quais, sem hiato ou intervalo, exerceu cargos em comissão, 
e não apenas os 10 primeiros anos.

Por força de conseqüência, deveria a agregação ter 
sido deferida com o vencimento correspondente ao cargo 
em comissão de maior padrão alcançado ao longo dos 17 
anos. Esta a norma do Decreto n<? 990, de 4-5-1962, baixado 
pelo Poder Executivo para disciplinar a aplicação da Lei 
n9 1.741, de 22-11-52, cujo art. 10 e respectivos §§ permito- 
me reproduzir:

Em face de todo o exposto e mais pelos argumentos 
desenvolvidos pelo patrono do requerente, na inicial e da 
tribuna, refutando, de maneira cabal, os pareceres con­
trários do DASP e da douta Consultoria-Geral da Repú­
blica, e, atendendo, ainda, que somente pelo Decreto-lei 
n? 200, de 25-2-67, art. 109, posterior, portanto, à dispensa 
do impetrante, que ocorreu, como se viu, a 23 daquele mês 
e ano, é que veio a ser revogado o benefício da citada Lei 
n9 1.741, de 1952, defiro a segurança para os fins pleiteados 
na inicial.”

12. Sempre discordei, data venia, da restrição feita, no con­
cernente, pelas Consultorias Jurídica do DASP e Geral da Repú­
blica, vez que não encontro fundamento legal, nem jurídico, nem 
lógico, para ela.

13. Se o objetivo, sempre proclamado, da Lei nO 1.741, de 
1952, foi o de “ dar uma espécie de estabilidade financeira àquele 
que por longos anos se dedicou a uma função de caráter elevado,
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exigindo, em conseqüência, talvez, um padrão de vida superior ao 
que normalmente desfrutava antes desses encargos de chefia evi­
tando, assim, um colapso financeiro” , consoante ressalta o Parecer 
H-76, de_ 17-9-64 (D .O . de 3-11), da Consultoria-Geral da Repú­
blica, nao vejo por que considerar-se para tal efeito não o cargo 
de que o funcionário seja afastado agora, mas o de que se afastou 
muitos anos atrás. Seria isso frustrarem-se completamente, as mais 
das vezes, os proclamados objetivos do aludido diploma legal.

14. Quer-me parecer que o entendimento contra o qual se 
insurge o interessado resulta do equívoco de interpretar-se a ex­
pressão “mais de dez anos” como significando dez anos e um dir 
e nada mais (cfr. parecer da C.J. do DASP acima transcrito). Ora 
maiS I  anos’ seSundo se me afigura, são também 11 anos, 15 
anos, 20 anos, etc. Assim, se o servidor esteve no exercício ininter­
rupto de cargos em comissão e/ou funções gratificadas durante 

anos ininterruptos, por exemplo, não há dizer-se que o “ período 
aquisitivo ’ dos benefícios da Lei n° 1.741/52 abrange apenas os pri- 
meiros dez anos (e um d ia . , . ) ,  mas, sem sombra de dúvidl, i  
20 anos, que, obviamente, se compreendem na noção de “mais de 
Q6z anos .

Q _  Parece-me, em suma, que a razão está com o T.F.R., com o 
o. 1 .F. e com o interessado.

2Ü. dl abril d - 1971 — Alcindo Noleto Rodrigues, Chefe da Unidade de Orientação, Coordenação e Controle.
ü ■ Tam0b! !^  me Parece acertado, data venia, o entendimento do 
Egrégio S.T.F. Transmito o processo à douta Consultoria Jurídica.

Brasília, em 4 de maio de 1971 — Waldyr dos Santos, Coorde­
nador de Legislaçao de Pessoal.

Agregação decorrente do disposto na Lei n° 3.780, de 
1960. Momento em que deve ocorrer a agregação.

Só se consideram, para tal efeito, os cargos em comis­
são ou funções gratificadas exercidos durante o período 
aquisitivo do direito.

No exame de um direito subjetivo de que depende 
uma condição suspensiva para concretizar-se, só se con­
sideram os elementos que se efetivam até a data em que, 
realizada a condição, a expectativa se transforma em di­
reito adquirido.

A jurisprudência judiciária só se constitui em fonte de 
direito quando iterativa, sem possibilidades de alteração.
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PARECER
I

Pretende-se, neste processo, revisão do entendimento admi­
nistrativo, oriundo de interpretação desta Consultoria Jurídica, 
por meu intermédio (parecer emitido em 23 de setembro de 1965, no 
Processo n9 5.744/65, cf. meus Estudos de Direito Administrativo, 
Imprensa Nacional, 1969, vol. III, págs. 236 a 239), que logrou o 
beneplácito da douta Consultoria-Geral da República pelo seu emi­
nente então titular, Dr. Adroaldo Mesquita da Costa através de 
vários pronunciamentos (Pareceres n<?s 266-H, de 11 de novembro 
de 1965, in D.O. de 29 seguinte, pág. 12.093; 487-H, de 3 de março 
de 1967, in D .O . de 8 subseqüente, pág. 2.817, e 630-H, de 29 de 
janeiro de 1968, in D .O . de 18 de fevereiro de 1968, pág. 1.414).

2. Consoante tal exegese, só se consideram, para efeito da 
agregação a que se refere o art. 60 da Lei n<? 3.780, de 12 de julho 
de 1960, os cargos em comissão ou funções gratificadas cujo exer­
cício ocorreu durante o período aquisitivo do direito, desprezando- 
se cargos ou funções somente exercidos posteriormente à definitiva 
aquisição do difeito.

3. Submetido o processo ao exame da douta Consultoria- 
Geral da República, solicitou ela a audiência prévia deste Depar­
tamento, através dos seus setores especializados.

4. Manifestou-se, então, a Coordenação de Legislação de 
Pessoal (COLEPE), que, em face de pronunciamentos em sentido 
contrário do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, e do Pretório 
Excelso, invocados no processo, entendeu que seria de rever a orien­
tação administrativa resumida no item 2, supra. Completando-se a 
diligência, foi-me presente o processo.

II
5. No processo n<? 4.514/68, tive oportunidade de abordar a 

matéria com maior profundidade, em decorrência de recurso es­
pecífico contra tal orientação (cf. Diário Oficial, de 17 de outubro 
de 1968, págs. 9.139 e 9.140).

6 . Disse, então, a certa altura do parecer mencionado no 
item precedente (D.O. de 17-10-1968, pág. 9.140):

“ De fato, se a aquisição do benefício de que cogitava 
a Lei n<? 1.741, de 1952, em boa hora revogada (Decreto- 
lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, art. 109), ocorre 
apenas com a satisfação do tempo de serviço ininterrupto 
a que se refere o art. 1«? daquela lei (mais de dez anos, 
isto é, dez anos e um dia), independentemente de qual­
quer outra condição (exoneração ex officio ou a pedido, 
não obrigatoriedade da permanência, durante aquele pe­
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ríodo ininterruptamente, no mesmo cargo), segue-se aue 
no dia çm que o direito se incorpora ao patrimônio do 
servidor e que se consideram as situações, para efeito 

a agregaçao, que entendi imediata, embora, neste passo 
nao me acompanhasse o eminente Dr. Consultor-Geral dá 
Republica Mas, dentro dessa orientação, que me parece
terpretação ^  deSVÍ° ’ ° Utl'a nã° P^eria s e /a  S

J ? i Se a<?mitisse- aPós a integralidade daquele tempo
direftn fln í. 6 Um dia) e conseclüente aquisição dedireito ao beneficio, que outros cargos que viessem a ser
exercidos fossem objeto de consideração para tal efeito
níííhncr,0 tra-senso que representaria, seriam sem conta 
os abusos que dai decorreriam.”

teiam a e^écfe :*  S6gUÍr’ arrematei’ atento aos Princípios que nor-

“No exame de um direito subjetivo de que depende 
uma condição suspensiva para integrar-se no patrimônio 

o titular, so se consideram os elementos que se efetivam
^ 6m qU6’ realizada a condição, a expectativa 

se transforma em direito adquirido. E se essa condição 
suspensiva e o decurso de determinado prazo (mais de dez
S S . »  °  m°1m<ínt0 da a<luisiÇao do direito é o em que se 
perfaz aquele lapso de tempo, vale dizer, dez anos e um

8 . As manifestações do Judiciário invocadas, não obstante o 
a/c? apre?° ,que me merecem as Cortes que as prolataram, são de- 
n S r  1 -S°  ~’ sem obngat°riedade de acolhimento pela Admi­
nistração a nao ser, como é óbvio, em relação às partes em litígio
ÍS  tHhnnff°wln/erente•a0S at0S jurisdicionais- Não atinaram aque- Jes tribunais, data vema, com a situação decorrente da agregação
determinada pelo art. 60 da Lei nP 3.780, de 1960 quando uSa
consftfâandn°<?p & eSSa agr6gaçã° ’ terá ela d^ S v a r -T e
amdSthfn í ' W- aP,enas- 08 carg°s e funções exercidos no periodo 
aquisitivo do direito; nunca em data posterior. Daí o corolário
ogico de minha conclusão no sentido de que a agregação teria 

de efetivar-se no dia seguinte à integração do tempo de serviço 
ininterrupto exigido (dez anos e um dia) P Ç

n. , 9 ,. Nao yej°- Pois, razão para alterar o entendimento admi- 
ííí^rioiV0 ^es Consulto.na Juridica, manifestado em duas opor- 
!  c • (Pareceres emitidos nos processos números 5 744/65 e 
4.514/68, indicados, respectivamente, nos itens 1 e 5, acima) e rei- 
teradamente mantido pela douta Consultoria-Geral da República 
na conformidade dos pareceres citados no item 1, retro. ’
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10. A jurisprudência judiciária só se constitui em fonte de 
direito quando iterativa, sem possibilidades de alteração, o que 
não ocorre na espécie.

É o meu parecer. S.M.J.
Em 25 de maio de 1971. —  Clenício da Silva Duarte, Consul­

tor Jurídico.
Encaminha-se à douta Consultoria-Geral da República.
Em 31 de maio de 1971. — Glauco Lessa de Abreu e Silva, 

Diretor-Geral.

C.G.R., par. 1-139/71

Assunto: Lei nQ 1.741/52. Decreto nQ 990/62. Decre­
to-lei n? 200/67, art. 109. A agregação prevista na legis­
lação supra se dará no cargo em comissão ou na função 
gratificada de maior padrão, exercido pelo funcionário até 
a data de seu afastamento.

PARECER
Amilar Tavares da Silva exerceu, no período de 1-6-54 a 25-8-65, 

a Chefia da Seção Financeira do Instituto Oswaldo Cruz (símbolo 
6-F ), e, a partir dessa última data, a Chefia do Serviço de Adminis­
tração do mesmo Instituto (símbolo 2-F), da qual foi dispensado 
em 27 de julho de 1970. No mês de agosto seguinte, com base no 
Decreto n<? 990, de 14 de maio de 1962, solicitou sua agregação com 
vencimentos correspondentes aos dessa última Chefia (símbolo 
2-F), por haver preenchido as condições previstas na Lei núme­
ro 1.741-52.

2. Em atenção à orientação normativa do DASP e desta Con­
sultoria-Geral no sentido de que

“no caso de exercício de dois ou mais cargos de pa­
drões diversos, devem ser considerados somente os cargos 
exercidos no decênio legal para a agregação ser efetivada 
no de maior valor, conforme manda o § 29, do artigo 19, 
do Decreto n9 990, de 14 de maio de 1962” ,

o Ministério da Saúde indeferiu o pedido em referência, pois, no 
“ decênio legal” o servidor apenas exercera a Chefia símbolo 6-F. 
Ao fazê-lo, entretanto, pediu o reexame da matéria, em virtude 
de decisões judiciais contrárias a esse entendimento da Adminis­
tração.

3. Submetido o assunto ao DASP, divergiram a Coordenação 
de Legislação de Pessoal e a Consultoria Jurídica; entendendo essa, 
devesse ser ratificada a orientação administrativa anterior; postu-
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Jando aquela, no entanto, sua revisão para compatibilizá-la com 
a interpretação adotada pelos Tribunais (Federal de Recursos e 
Supremo).

4. As divergências, pois, justificam novo estudo para paci­
ficar a matena. ^

5. As normas legais em discussão são as seguintes:
“Ao ocupante de cargo de caráter permanente e 

de provimento em comissão, quando afastado dele, depois 
de 10 anos de exercício ininterrupto, é assegurado o direito 
de continuar a perceber o vencimento do mesmo cargo 
ate ser aproveitado em outro equivalente.” (Lei n9 1 741 ’ 
de 1952, artigo 19). '

O disposto neste artigo aplica-se ao ocupante de mais
• desde que não haja interrupção de exercí­

cio. (§ 19, do artigo 19, do Decreto n9 990-62).
“Na hipótese do_ parágrafo anterior, quando se tratar 

de cargos de padrões diferentes, fica-lhe assegurado o 
vencimento correspondente ao de maior padrão.” (§ 29).

“ Os funcionários que, por força da Lei número 1.741 
de 22 de novembro de 1952, tiverem assegurados venci­
mentos de cargos em comissão ficarão enquadrados nos 
novos símbolos correspondentes à denominação desses car­
gos e agregados aos respectivos quadros, considerando-se 
vagos automaticamente, para efeito de provimento os 
cargos efetivos de que são titulares.” (Lei n9 3.780-60 
art. 60). ’

6 . Os argumentos que serviram de base à conclusão segundo 
a qual 6

“devem ser considerados somente os cargos exercidos 
no decênio legal para a agregação ser efetivada no de 
maior valor,”

foram os que se seguem:
a) o artigo 60, da Lei n9 3.780, “há de interpretar-se 

como aplicável a todos quantos se beneficiem do favor 
liberalizado pela Lei n9 1.741, ou seja, a todos aqueles 
que já completaram ou vierem a completar, em cargos 
de provimento em comissão, mais de dez anos de exercício 
ininterrupto, inconsiderado se continuam a exercê-lo ou 
dele já se afastaram, por vontade própria, ou não” (L. C. 
de Miranda Lima, in “Pareceres do Consultor-Geral da 
República” , vol. único, 1962, pág. 48);

b) logo, “ a agregação deve realizar-se no dia seguinte 
a integração do tempo de serviço ininterrupto exigido (dez 
anos e um dia) ” , e, “ que uma vez realizada a agregação,
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nenhuma revisão desta possa ocorrer com base em cargos 
em comissão ou funções gratificadas exercidas após a in­
tegração daquele tempo de serviço, por isso que, como 
é óbvio, ps cargos em comissão ou as funções gratificadas 
só são de levar-se em conta, para esse efeito, quando exer­
cidas até o dia em que se adquire o direito à agregação.” 
(Clenício da Silva Duarte — in “ Estudos de Direito Admi­
nistrativo” , vol. III, pág. 238);

c) mas, embora a agregação não ocorra, automati­
camente, no dia imediato em que o servidor completar o 
decênio exigido, porque a própria Lei n9 1.741-52, deter­
mina que ela se efetue quando o funcionário for afastado 
do cargo, quer ex officio, quer a pedido” , somente devem 
ser considerados os cargos exercidos durante o decenio 
para os efeitos da aplicação do § 29, do artigo 19 do De­
creto n9 990-62, porque “ a expressão... o vencimento do 
mesmo cargo. . . ,  contida naquela regra legal, não deixa 
dúvida sobre seu sentido. Ela queria e quer indicar que 
o mesmo cargo é o ocupado durante o lapso de tempo 
fixado (dez anos). Acolhida essa interpretação, outra não 
pode prosperar no caso do exercício de dois ou mais car­
gos. Aí, também, prevalece o mesmo propósito, vale dizer, 
o cargo de maior padrão, para ocorrência do agregamen- 
to, deve ser o ocupado durante os dez anos que possibili­
tarem o amparo da lei.” (Adroaldo Mesquita da Costa, in 
“ Pareceres da Consultoria-Geral da República , Tomo II
— janeiro a dezembro de 1965 — pág. 328 Parecer 
H-266);

d) ademais, “se se admitisse, após a integralidade 
daquele tempo de serviço (dez anos e um dia) e conse­
qüente aquisição de direito ao benefício, que outros cargos 
que viessem a ser exercidos fossem objeto de consideraçao 
para tal efeito, além do contra-senso que representaria, 
seriam sem conta os abusos que daí decorreriam , alem 
de que, “no exame de um direito subjetivo de que depende 
uma condição suspensiva para integrar-se no patrimomo 
do titular, só se consideram os elementos que se efetivam 
até a data em que, realizada a condição, a expectativa 
se transforma em direito adquirido. E se essa condição 
suspensiva é o decurso de determinado prazo (mais de 
dez anos), o momento da aquisição do direito é o em que 
se perfaz aquele lapso de tempo, vale dizer, dez anos e 
um dia.” (Clenício da Silva Duarte, cf. Diário Oficial de 
17 de outubro de 1968, págs. 9.139 e 9.140).

7. A argumentação acima resumida foi submetida à apre­
ciação do Egrégio Supremo Tribunal Federal, através do Mandado
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de Segurança n9 19.739, julgado em sessão plenária de 17-9-69 
na qual, a unanimidade, foi acompanhado o Eminente Relator’ 
Ministro Barros Monteiro, que em seu voto aduziu:

Como se vê, estabeleceu aí a lei (referindo-se ao 
artigo 19 da Lei 1.741) duas condições: uma, o decurso 
de determinado prazo; a outra, o ato de afastamento do 
interessado. As duas condições, e não apenas uma, devem 
ser consideradas e, assim sendo, depois de 10 anos e 1 
dia, tem o servidor direito à agregação. E o momento em 
que ela e realizada é fixado em lei: a data de seu afasta­
mento do exercício do cargo em comissão. Observado, pois 
o principio da dupla condição, requisito para efetiva in­
corporação dos benefícios da lei, irrespondível a argumen- 
taçao do douto patrono do impetrante no sentido de que 
o direito deste teria que ser considerado, tendo-se em 
vista os 17 anos, durante os quais, sem hiato ou intervalo 
exerceu cargo em comissão, e não apenas os 10 primeiros 
anos. Por força de conseqüência, deveria a agregação ter 
sido deferida com o vencimento correspondente ao cargo 
em comissão de maior padrão alcançado ao longo dos 
17 anos. Esta a norma do Decreto 990, de 4 de maio de 
1962, baixado pelo Poder Executivo para disciplinar a 
aplicaçao da Lei n9 1.741, de 22 de novembro de 1952.

Em face de todo exposto e mais pelos argumentos 
desenvolvidos pelo patrono do requerente, na inicial e da 
tiibuna, refutando, de maneira cabal, os pareceres con­
trários do DASP e da Douta Consultoria-Geral da Repú­
blica, e, atendendo, ainda, que somente pelo D.L. 200, 
de 25-2-67, artigo 109, posterior, portanto, à dispensa do 
impetrante, que ocorreu, como se viu, a 23 daquele mês 
e ano, é que veio a ser revogado o benefício da citada 
L. 1.741, de 1952, defiro a segurança.” (in “ Rev Trimes­
tral de Jurisprudência” , vol. 51 —  março de 1970 — págs.
« OZ “ü  I .

8 . Sem sombra de dúvida, pois, que a decisão da Corte Su­
prema, in casu, contraria frontalmente a orientação administrativa 
consubstanciada nos pareceres do DASP e desta Consultoria-Geral. 
Embora ainda não reiterada, parece, data venia, justificar a alte- 
raçao do entendimento da Administração quanto ao assunto.

Com efeito, o artigo 19, da Lei n9 1.741-52, assegurou o direito 
de continuar a perceber o vencimento do cargo em comissão, ao 
seu ocupante (sem interrupção) por mais de dez anos, quando 
afastado dele. Inexistindo o afastamento, não se há falar na apli-
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cacão da lei na espécie, uma vez que nem haveria interrupção 
no pagamento dos vencimentos para que o beneficiado pudesse 
“ conünuTr a perceber. . .  até ser aproveitado em outro cargo equi­
valente” tomando-se sem objeto a aplicaçao da lei! Ex^tmdo o 
afastamento, na hipótese, será necessário, para v^ lf^ ar' s® a anos’  
dência da lei, que haja exercício ininterrupto de mais de 10 anos.
As duas condições se completam.

A Lei n<? 3 780-60 (artigo 60) não alterou essa situação, pois, 
apenas enquadra <nos novos símbolos) e agrega (nos respectivos 
nnarirn^ “ os funcionários que, por força da Lei n- 1.741, de 
de novembro de 1952, tiverem assegurados vencimentos de cargos 
em comissão” A agregação, portanto, in casu, continua na depen­
dência da satisfação das duas condições previstas na referlda Lê  
n<? 1.741, a saber, mais de 10 anos de exerc*cio minte p 
afastamento do cargo.

9 Ora como o Decreto n? 990-62 mandou aplicar o disposto 
no artigo í í a a a W i í a  S í  n* 1.141, ao ocupante:de, m u . de um 
cargo -  desde que não houvesse interiruPça0/ ® â a d W  para 
gurando o vencimento correspondente ao , P , piímnri-
os efeitos da agregação; e, como d jja çã o^ ò  exercício e ao afasta­
das as duas exigencias, quanto a duraçaio par£ros exercidos 
mento do cargo; parece indiscutível que todos ■os <:argos <geremos
até o afastamento, vale dizer, ate a agregaç) ,  dQ invocado
derados com vistas a aplicaçao do § i  , o ° &
Decreto 990.

10. Data venia, a alegação de que, na aX ^ r id o
suspensiva” , para transformar a•ppe‘r QS e j dja n0 exercício 
se realiza ao completar o funcionaiio 1 t çpria válida se a
de cargo em comissão, ininterruptamente, ament0 do cargo
lei não impusesse, também, a exigência do afastamento do cargo.
Como visto, sem que se satisfaça esse> u ii  nsiva> poiSj só
t t r —  1 - ^ o l s  de 10 anos de e x e , 
cício ininterrupto -  se der o afastamento do cargo que é o fato 
previsto para o funcionário adquira o di .. , em outro
ceber o vencimento do mesmo cargo, ate s p 
equivalente” .

11 De ieual sorte o entendimento segundo o qual, com a 
expressão o vencimento do mesmo cargo (constante do artigo ■,

2325
tese do exercício de mais de um cargo, ass ,
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,vi^ assegurou nao poderia ser outro senão o do mesmo cargo, 
isto e daquele ocupado por ocasião do afastamento, depois de 10 
anos de exercício. O Decreto n<? 990, entretanto, regula a hipótese 
do exercício (sem interrupção) de mais de um cargo, assegurando
nnHr5ngf Ç-°  C°ÍT 0S vencimentos correspondentes ao de maior Padrão (nao poderia ser, portanto, do mesmo cargo). Ora, como

5lp f  a agregação se verifica com o afastamento do cargo os 
vencimentos atribuíveis ao agregado devem ser os do cario de 
maior padrao exercido até o afastamento.

h Hnto' N° cas°  s° b. exame, de Amilar Tavares da Silva, -  que, 
l i í «  Decreto-lei nQ 200-67, já havia cumprido a condição
ro 1 741 %  -rS°< d° te,m? °  previst0 no artigo 19 da Lei núme- 
nnr nl f °  manifestara, expressamente, o desejo de retor- 
nrne cargo de origem” -  é de reconhecer-se o direito (por 
ocasiao de seu afastamento) a continuar a perceber o vencimento

em ° u da tun?a°  Sratificada, de maior p S
seT agregado (Decret°  n“ artigo W, § 20), no qual deverá

Sub censura.

Brasília, 14 de setembro de 1971. — Romeo de Almpifin r/n 
mos, Consultór-Geral da República. Almeida Ra-
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Considerar-se-á como de licença, nos termos do art. 106 do Estatuto, o dia em que o funcionário faltar ao serviço para acom­panhar familiar a repartição médica, comprovada a necessidade 

do acompanhamento.
r e f e r ê n c ia :

E.F., art. 106 
COLEPE, proc. 2.019/66

f o n t e :

E.P. (L. 1711, 28-10-52)

Art. 106. O funcionário poderá obter licença por motivo de 
doença na pessoa de ascendente, descendente, cola, e: 
güíneo ou afim, até 2-.> grau civil e do cônjuge dQ qual nao esteja 
legalmente separado, desde que prove ser a
sistência pessoal e esta não possa ser prestada simultaneamen
com o exercício do cargo.

§ 19 Provar-se-á a doença mediante inspeção médica.
s 29 A licença de que trata este artigo será concedida com 

vencimento ou remuneração até um ano, com dois berços  ̂ o ven 
cimento ou remuneração excedendo esse prazo ate dois anos 
(vetado).

COLEPE, proc. 2.019/66

PARECER
No anexo processo, a Divisão do Pessoal Civil da Secretaria 

Geral da Marinha transmite consulta formulada pelo Arsenal de 
Marinha, sobre como proceder em relação aos servidores que faltam 
ao serviço em conseqüência de terem de acompan íar pessoa 
família aos ambulatórios do IPASE e do HSE.
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O Departamento Jurídico do referido Ministério reconhece 
que o procedimento legal é o da concessão de licença para tratamen-
0 ® saude de pessoa da família, de acordo com o artigo 106 do 

Estatuto dos Funcionários, mas pondera que tal procedimento cria 
tumultos constantes, pois as ocorrências são de poucos dias.
- . 3 ‘ Acrescenta o Departamento Jurídico do Ministério da 
ioq11?  ü*iUe a Administração poderia adotar o critério do artigo 

a 4. ,, <<Sem contlldo considerar como sendo o funcionário
o doente e que assim se poderiam relevar até 3 dias de faltas com­
provadas por atestados médicos, desde que o servidor não tivesse
naquele mesmo mês gozado efetivamente do benefício do referido 
artigo 123.

4. A orientação a ser seguida em casos da espécie é a de 
considerar-se o dia em que o servidor falta ao serviço, a fim de 
acompanhar seus familiares aos ambulatórios do IPASE ou HSE 
desde que devidamente comprovado o comparecimento aos mesmos 
ambulatonos e que o doente necessitava efetivamente da assistên­
cia do servidor, como de licença para tratamento de saúde de pessoa 
da família, conforme prevê o artigo 106 do Estatuto dos Funcio­
nários, pois o referido diploma não autoriza outro procedimento.

5. Não há como se aplicar à espécie o art. 123, que é norma 
de exceção e cujas disposições só alcançam as hipóteses nele con­
signadas expressamente. Nada autoriza, tampouco, a aplicação 
do critério usado por aquele dispositivo, que, por ser excepcional 
nao pode ser estendido a situações outras a que a Lei n<? 1 711 de 
1952, dispensou tratamento diverso.

A consideração do Senhor Diretor.
Brasília, em 12 de setembro de 1968. — Myriam Sampaio Lo- 

frano, Chefe do S.R.L.F.
De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral 

propondo a restituição do processo à Secretaria-Geral da Marinha.’
Brasília, em 12 de setembro de 1968. — Paulo César Cataldo 

Diretor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.
Aprovo. Encaminhe-se.
Em 13 de setembro de 1968. — Belmiro Siqueira, Diretor- 

u-erai.
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Cargos providos por mandato não se confundem com os demais cargos públicos regidos pelo Estatuto dos Funcionários.

r e f e r ê n c ia :

E F arts 5̂  e 12
COLEPE e C.J., proc. 6.797/68 (D.O. 4-2-70)

f o n t e ;

E.F. (L. 1.711,28-10-52)

Art. 59 Os cargos são considerados de carreira ou isolados.
Art. 12. A nomeação será feita:
I — Em caráter vitalício, nos casos expressamente previstos 

pela Constituição;
II —  Em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado ou 

de carreira;
III —  Em comissão, quando se tratar de cargo isolado, que, 

em virtude de Lei, assim deva ser provido;
IV — Interinamente:
aj em substituição, no impedimento do ocupante efetivo de 

cargo isolado;
b) na vaga deixada pelo ocupante efetivo do cargo isolado;
c) em cargo vago de classe inicial de carreira, para o qual 

não haja candidato legalmente habilitado, atendido o disposto 
nos itens I a VII e IX  do art. 22.

§ 19 o  p r o v i m e n t o  i n t e r i n o  n ã o  excederá de dois anos, exceto:
a) abrindo-se concurso para o provimento do cargo, em cujo 

exercício o ocupante interino poderá permanecer ate a homolo­
gação do mesmo;
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b) no caso de substituição em cargo isolado, cujo titular es­
teja afastado por impedimento legal.

§ 2*? O funcionário interino só poderá ter exercício no cargo 
para o qual tenha sido nomeado.

COLEPE, proc. 6.797/68.

PARECER
No anexo processo, que a douta Consultoria-Geral da Repúbli­

ca submeteu à audiência deste Departamento, Paulo Fender, Médi­
co, nível 21, do Ministério da Educação e Cultura, pede reconside­
ração ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República do des­
pacho que lhe indeferiu o pedido de aposentadoria no cargo de 
Conselheiro do extinto Conselho Nacional de Economia, de acordo 
com a Exposição de Motivos n9 5, de 13 de janeiro de 1969, deste 
órgão.

2. Alega o interessado, em apoio do seu pedido, que o cargo 
de Conselheiro do extinto Conselho Nacional de Economia, que 
exerceu por mais de três anos, é cargo isolado e que, portanto, tem 
direito a ser no mesmo aposentado, de acordo com o disposto no 
art. 184, item III, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União, eis que à data da vigência da Constituição do Brasil já 
contava o tempo de serviço público para esse fim exigido.

3. Por conseguinte, o que se há de examinar aqui é se o 
cargo de Conselheiro do extinto Conselho Nacional de Economia 
se enquadra no conceito de cargo isolado a que se refere o item
III do art. 184 do Estatuto dos Funcionários.

4. Como cargo isolado de provimento em comissão isso não 
ocorre, conforme ficou demonstrado na citada Exposição de Mo­
tivos deste Departamento e com o que concordou o requerente.

5. Vejamos, então, o que diz o Estatuto dos Funcionários no 
que se refere à natureza dos cargos públicos:

“ Art. 59 Os cargos são considerados de carreira ou 
isolados” .

6 . Quanto à nomeação:
“ Art. 12. A nomeação será feita:
I — em caráter vitalício, nos casos expressamente 

previstos pela Constituição;
II — em caráter efetivo, quando se tratar de cargo 

isolado ou de carreira;
III — em comissão, quando se tratar de cargo isolado 

que, em virtude de lei, assim deva ser provido;
IV — interinamente:
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a; em substituição, no impedimento do ocupante 
efetivo de cargo isolado.”

7. Como se vê dos dispositivos transcritos, cargo isolado, 
para os efeitos da lei estatutária, além do cargo de provimento 
em comissão, é somente o de provimento em caráter vitalício ou 
o de provimento em caráter efetivo.

8 . A Lei n<? 970, de 16 de dezembro de 1949, que dispõe sobre 
as atribuições, organização e funcionamento do extinto Conselho 
Nacional de Economia, estabeleceu:

“Art. 3*? O Conselho Nacional de Economia compõe- 
se de nove conselheiros, de notória competência em as­
suntos econômicos, nomeados pelo Presidente da Repú­
blica, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal.

§ 1? a  investidura em cargo de conselheiro é incom­
patível com o exercício de qualquer outra função pública 
e durará cinco anos.”

9 Ora se a investidura no cargo de conselheiro, como diria 
o § 19 do art. 3<? da Lei n9 970 transcritos, duraria cinco anos, e 
evidente que não se tratava de cargo isolado de provimento efetivo, 
nem vitalício, e, portanto, não se enquadra na conceituaçao de 
cargo isolado para os efeitos previstos no item III do art. 18 o 
Estatuto dos Funcionários.

10. Por outro lado, se o cargo de conselheiro do Conselho 
Nacional de Economia devia ser exercido por tempo determinado, 
o nomeado, salvo os casos excepcionais, somente dele poderia afas­
tar-se pela renúncia ou depois de cumprido o mandato.

11. A Lei n9 970, de 16 de dezembro de 1949, nem outro texto 
legal de qualquer espécie, previram a aposentadoria dos conse­
lheiros do Conselho Nacional de Economia, fossem eles funcioná­
rios públicos efetivos ou não.

12. Neste caso, quando o conselheiro fosse funcionário pu­
blico efetivo, mesmo que já contasse 35 anos de serviço, nao poderia 
pedir aposentadoria nesse cargo, nao so por falta de autorizaçao 
legal para isso, como também porque da aposentadoria em 
cargo resultaria o afastamento do servidor do exercício, o que, como 
já se disse, somente poderia ocorrer na hipótese de renuncia ou 
termo do mandato.

13. Assim, o funcionário efetivo, no desempenho do mandato 
de conselheiro do Conselho Nacional de Economia, que ]a contasse 
35 anos de serviço público, somente poderia aposentar-se, a pedido, 
no cargo de que era ocupante efetivo.

14. Depois de terminado o mandato, ou no caso de renún­
cia, o funcionário público não poderia tampouco ser aposentado no 
cargo de conselheiro econômico, de acordo com o item III do art.
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184 do Estatuto dos Funcionários, eis que em qualquer daquelas 
hipóteses teria reassumido o exercício de seu cargo efetivo e o ci­
tado dispositivo só se aplica a quem, no momento da aposentadoria, 
esteja no exercício do .cargo isolado (Cfr. Parecer n<? 305-H, de 31 
de janeiro de 1966, da Consultoria-Geral da República — in Diário 
Oficial de 23 de fevereiro de 1966).

15. Quanto à alegação do requerente, de que, como conse- 
lheiro, estava equiparado por lei aos Ministros do Tribunal de 
Contas da União, cumpre esclarecer que tal afirmativa não cor­
responde ao texto da Lei n<? 2.696, de 24 de dezembro de 1955, 
por ele citada, que é o seguinte:

“ Art. 19 O § 29 do art. 39 da Lei n9 970, de 16 de 
dezembro de 1949 (Dispõe sobre as atribuições, organiza­
ção e funcionamento do Conselho Nacional de Economia) 
passa a ter a seguinte redação:

“ Art. 39 ..........................................................................
§ 29 Os membros do Conselho Nacional de Econo­

mia perceberão, mensalmente, quantia correspondente aos 
vencimentos dos membros do Tribunal de Contas da 
União.”

16. Como se vê, não se tratou, aí, de equiparação de Conse­
lheiro a Ministro, mas tão-somente da equiparação dos vencimen­
tos de um aos do outro.

17. Em face do exposto, parece a esta Divisão que o pedido 
do requerente não encontra amparo legal.

18. No uso da competência que me foi delegada pela Por­
taria n9 203, de 15 de maio de 1969, do Senhor Diretor-Geral (in 
Diário Oficial de 16 subseqüente) e tendo em vista a solicitação da 
Consultoria-Geral da República, transmito o processo à Consul­
toria Jurídica deste Departamento.

Brasília, 17 de novembro de 1969. —  Waldyr dos Santos, Di­
retor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

C.J., proc. 6.797/68

Aposentadoria com as vantagens da retribuição do 
mandato de membro do extinto Conselho Nacional de 
Economia, acrescidas de 20%, com invocação do art. 184, 
no III, do Estatuto dos Funcionários. Impossibilidade.

Cargos providos por mandato não se confundem com 
cargos em comissão ou efetivos.

A natureza jurídica da investidura de que se trata não 
confere outras vantagens ao seu titular além do recebi­
mento da retribuição correspondente até o término do 
mandato.
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PARECER

Deseja a ilustrada Consultoria-Geral da República que se ma­
nifestem os órgãos técnico e jurídico deste Departamento sobre 
pedido de reconsideração, formulado ao Exmo. Senhor Presidente 
da República, por Conselheiro em disponibilidade (art. 181 da Cons­
tituição Federal) do extinto Conselho Nacional de Economia, que 
pretende aposentar-se, por contar mais de 35 (trinta e cinco) anos 
de efetivo exercício, na forma do art. 177, § 1<?, da Carta Política 
de 1967, com as vantagens da retribuição daquele mandato, acres­
cidas de 20 por cento, com invocação do art. 184, n III, do s a- 
tuto dos Funcionários Públicos Civis da União (Lei n- 1.711, de 
de outubro de 1952).

2. A Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, deste Departa­
mento (DRJP), em bem lançado parecer, demonstra a inviabilidade 
da pretensão, transmitindo, em seguida, o processo ao exame desta 
Consultoria Jurídica.

II
3. Em pedido semelhante, já tive oportunidade de opinar, 

esclarecendo a natureza jurídica do cargo o c u p a d o  pelos membros 
do citado Conselho (Cf. meus “ Estudos de Direito» ^min^tratavo , 
Imprensa Nacional, 1969, vol. III, pags. 256 a 2 , in„i„ rnpn+n 
de 12 de janeiro de 1966, página 371). De tal pronunciamento, 
peço vênia para reproduzir os seguintes excertos.

“ 3 O Conselho Nacional de Economia, instituído 
pelo art. 205 da Constituição Federal e organizado pela 
Lei n<? 970 de 16 de dezembro de 1949, e composto de mem­
bros nomeados pelo Presidente da Republica, com o man­
dato de cinco anos, sendo essa investidura incompatível 
com o exercício de qualquer outra funçao publica (Lei n 
970, de 1949, citada, art. 3<?, § l p) , nada impedindo 
condução.

4' A fixação de um mandato para o Conselheiro está 
a indicar a impossibilidade de se conceituar a investidura 
no cargo como em comissão, do momento em que esta se 
caracteriza pela demissibilidade ao mito do nomeante, ao 
seu arbítrio ao passo em que o mandato pressupõe o 
provimento por prazo determinado, durante o qual se ha 
de respeitar a investidura.

10. Não se confundindo, como esclarecido, as con­
dições do exercício do cargo ou função através de mandato 
por prazo certo com a investidura em cargo em comissão,
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não vejo como se possa aplicar a esses mandatários qual­
quer das disposições contidas no artigo 180 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, que só atinge fun­
cionários que tenham desempenhado cargos cujo provi­
mento se haja feito em comissão. Tratando-se de regras 
excepcionais, as que se contêm no citado art. 180 do Es­
tatuto dos Funcionários, só alcançam os casos que especi­
ficam, segundo os cânones consagrados de hermenêutica.”

a^ era a solução o fato de se invocar não o art. 180 
mas o 184, nP III, do Estatuto dos Funcionários, sob a alegação dê 
que se trata de cargo isolado.

5. Os cargos providos por mandato não se confundem com 
os demais cargos públicos regidos pelo Estatuto dos Funcionários 
quer sejam efetivos, quer em comissão. De cargos em comissão, já 
se viu que se não cogita, o que leva a afirmar que muito menos de 
cargo efetivo, quando se atribui ao naquele investido mandato 
por prazo certo, tanto que a Constituição de 1967, ao extinguir o 
mencionado Conselho, apenas assegurou a disponibilidade dos seus 
membros “até o término dos respectivos mandatos” (Constituição 
Federal, art. I8l) .  v

6  ̂ Em face do exposto, não há como deferir-se a pretensão, 
que nao encontra assim o menor amparo em lei, visto que a nature­
za da investidura não confere_outras vantagens ao seu titular além 
do recebimento da retribuição correspondente até o término do 
mandato.

É o meu parecer. S.M.J.
Brasília, 23 de outubro de 1969. —  Clenício da Silva Duarte 

Consultor Jurídico.
Encaminhe-se. Em 29 de outubro de 1969. — Glauco Lessa de 

Abreu e Silva, Diretor-Geral.
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O funcionário que falta ao serviço para prestar prova de con­

curso destinado ao preenchimento de cargo publico tem direito ao 
abono da falta para todos os efeitos.

r e f e r ê n c ia :

C. F., art. 97
E. F., arts. 18 a 20
Circular DASP — DF/106, de 24-11-39
COLEPE, proc. 3.489/71

FONTE:

C. F., de 1967 (E. C. n? 1, de 1969)

Art. 97. Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasi­
leiros que preencham os requisitos estabelecidos em ei.

s 19 a  primeira investidura em cargo público dependerá de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, salvo os casos indicados em lei.

S 2‘> Prescindirá de concurso a nomeação para cargos em 
comissão, declarados em lei, de livre nomeação ou exoneraçao.

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 18. A primeira investidura em cargo de carreira e nou­
tros que a lei determinar efetuar-se-a mediante concurso.

Art 19 O concurso será de provas ou de títulos, ou de 
provas e títulos, simultaneamente, na conformidade das leis e 
regulamentos.

§ 1«? Quando o concurso for exclusivamente de títulos e o 
provimento depender de conclusão de curso especializado a prova 
desse requisito considerar-se-á título preponderante, levando-se em 
conta a classificação obtida no curso pelo candidato.
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§ 2? Independerá de limite de idade a inscrição, em con­
curso, de ocupante de cargo ou função pública.

, J L 3 ' A ° “ K ntS interino de car£° cujo provimento efetivo 
dependa de habihtaçao, em concurso, será inscrito ex officio no 
primeiro que se realizar.

§ 4 9  A aprovação^ da inscrição dependerá do preenchimento 
pelo intermo, das exigências estabelecidas para o concurso.

§ 5  ̂ Aprovadas as inscrições, serão exonerados os interinos 
que tenham deixado de cumprir o disposto no parágrafo anterior.

§ 6? Encerradas as inscrições, só será permitida nomeação em 
caiater interino para o preenchimento de claro na lotação de órgão 
sediado em Estado onde não houver sido aberta inscrição para o 
respectivo concurso. *

§ 7? Homologado o concurso, serão exonerados todos os in­
terinos .

§ 8(> O prazo de validade dos concursos e os limites de idade 
serao fixados nos regulamentos ou instruções.

§ 9? O concurso, uma vez aberto, deverá estar homologado 
no prazo de doze meses.

Art. 20. Encerradas as inscrições, legalmente processadas 
para concurso à investidura de qualquer cargo, não se abrirão 
novas antes de sua realização.

Circular DASP — DF, 106/39

Senhor Diretor

Este Departamento, tendo em vista o grande número de fun­
cionários e extranumerários que se candidatam aos concursos para 
provimento de cargos públicos, e, a fim de que lhes seja facilitada 
a prestaçao das provas respectivas, propôs ao Senhor Presidente 
da Republica, pela exposição de motivos n? 2.238, de 16 do cor­
rente, que lhes fôsse permitido o afastamento do serviço, sem qual­
quer prejuízo, durante o prazo estritamente necessário à presta­
çao das provas, no local mais próximo à sede do serviço ou reparti­
ção em que estejam lotados.

, J  - 9  Senhor Presidente da República, por despacho também 
de 16 deste mes, houve por bem aprovar a sugestão deste Depar-

94 -



FORM. 121

3. Para o exato cumprimento dessa decisão, deverá ser obser­
vado, rigorosamente, o seguinte:

a) a Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento (D.S.A. deste 
Departamento) comunicará aos respectivos serviços de pessoal os 
nomes dos funcionários e extranumerários inscritos e a data apro­
ximada em que deverão ser desligados;

b) à vista dessa comunicação, os serviços de pessoal provi­
denciarão, imediatamente, para que seja autorizado o afastamento
do funcionário ou do extranumerário;

c) o chefe do serviço ou da repartiçao competente, comuni­
cará ao respectivo serviço de pessoal o dia do afastamento,

d) durante o prazo do afastamento nenhum prejuízo sofrerá
* o funcionário ou extranumerário, assim como nenhuma vantagem 

lhes poderá ser concedida, além do vencimento, remuneraça 
salário;

e) o funcionário ou extranumerário que. por qualquer moti­
vo, não puder continuar o concurso ou depois da realizaçao da 
última prova, deverá regressar, imediatamente, a sede de seu sem  
ço ou repartição;

A f) para esse fim lhes será marcado prazo mínimo, com ciên­
cia imediata do chefe do serviço ou r e p a r t i ç a o  q u e  por sua vez,
comunicará ao respectivo serviço de pessoal o dia da apresentaçao,

0) ao funcionário ou extranumerário que exceder ao prazo 
da apresentação, marcado, será aplicada a penalidade que couber, 
além dos descontos a que estiver sujeito,

h) durante o prazo de afastamento, o funcionário ou extra-
*  numerário manterá permanente ligação com o respectivo serviço 

de pessoal;
1) no caso de ser o concurso realizado fora da sede do serviço 

de pessoal a que estiver subordinado o funeionano ou e x t r a n ^  
rário, o diretor ou chefe desse serviço para.os efeito d letra h, 
indicará a autoridade a que devera estar 1 g 
extranumerário.

4 Oualauer dúvida que surgir na execução dessas normas, 
deverão os serviços do pessoal entender-se com a Divisao de Seleção 
e Aperfeiçoamento deste Departamento com a qual se ^articularao, 
para que se dê integral cumprimento a decisão <io Senhor Presi­
dente da República, não se desvirtuando a sua finalidade.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria os 
protestos da minha distinta consideração.

Presidente interino 
(Às D. P. e S. P., dos Ministérios)

> D-0. 6.2.39
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COLEPE, proc. 3.489/71

PARECER
Solicita-se audiência desta Coordenação sobre o requerimento 

de Magnólia Soares, no sentido de que lhe seja abonada, para 
todos os efeitos, uma falta ao serviço, no dia 24 de julho de 1970, 
quando funcionária da Fundação IBGE, a fim de prestar provas 
como candidata ao concurso para Oficial de Chancelaria, realizado 
pelo M. R. E.

2. O assunto foi disciplinado pela Circular D F /106, de 24 de 
novembro de 1939, deste Departamento, em conformidade com o 
despacho do Presidente da República na Exposição de Motivos n(> 
2.238, de 16-11-39, permitindo o afastamento do serviço, sem qual­
quer prejuízo, dos servidores inscritos em concursos" promovidos 
pela antiga Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do DASP, para 
a prestação de provas.

3. Embora no caso em exame não se trate de concurso reali­
zado por este Departamento, que já não tem mais tal atribuição, 
esse fato não impede se aplique à espécie a orientação contida na 
referida Circular, eis que o órgão realizador da competição tam­
bém é integrante da administração pública federal.

4. Assim sendo, cabe ao Chefe do órgão de Pessoal da Fun­
dação IBGE abonar a falta da interessada ao serviço, para todos os 
efeitos, de acordo com a solicitação.

5. Na espécie não é de solicitar-se autorização do Senhor Pre­
sidente da República para tal fim, visto que não se trata de falta 
injustificada, conforme se .vê das informações.

6 . Com estes esclarecimentos, restituo o processo à Funda­
ção IBGE.

Brasília, em 5 de agosto de 1971. — Waldyr dos Santos — Coor­
denador de Legislação de Pessoal.
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A obtenção posterior do diploma convalida a nomeação de 

pessoa não habilitada para o cargo de nível superior.

r e f e r ê n c ia :

C. J., proc. 6.527/65 (D. O. 26-9-69)

f o n t e :

C. J., proc. 6.527/65

investidura no cargo de Contador por quem não satis­
fazia as condições legais de habüitaçao, por nao possuir 
o diploma respectivo. Habilitação posterior.

Não há que se cogitar, agora, de anulação do ato de 
investidura, quando a situação de fato, que w ^ u e fa t o *  
por muitos anos, não mais persiste pela titularidade ora 
ostentada do diploma imprescindível ao exercício da pro­
fissão.

O desfazimento do ato de nomeação, agora, seria mera 
punição, evidentemente injusta, pois para a irregularidade 
tanto contribuiu o servidor quanto a propna Adminis­
tração.

PARECER
I

Deseja a Divisão do Regime Jurídico do Pessoal deste Depar­
tamento ( D. R. J . P. ) ,  que se manifeste esta Consultoria Jurídica 
sobre a situação de funcionário da Universidade Federal do Espirito 
Santo, ocupante, desde março de 1963, do cargo de Contador, quan­
do então só possuía diploma de Técnico em Contabilidade, o que 
não o habilitava ao exercício daquela profissão, do momento em 
que as atividades são privativas de quem ostente diploma de Con­
tador, o que somente veio a satisfazer o interessado em 1968.
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2. A D . R . J . P . ,  que anteriormente opinara no processo pela 
nulidade da nomeação (fls. 76 a 78), quando o funcionário ainda 
não se diplomara, entende agora que seria de convalidar o ato, 
expressando-se nos seguintes termos:

“ .. . se agora, depois de tantos anos de exercício irre­
gular, já satisfaz aquela condição, cabe indagar, se, mes­
mo assim, está a Administração obrigada a tornar o ato 
sem efeito, ao invés de permitir a permanência do ser­
vidor no exercício do cargo, já agora legalmente possível” .

3. E a conclusão a que chega, no sentido da manutenção do 
servidor no cargo, se baseia em pronunciamento meu, no Processo 
n<? 6.720, de 1966, no Diário Oficial de 25 de janeiro de 1967, bem 
como em meus “Estudos de Direito Administrativo” , Imprensa 
Nacional, vol. III, 1969, págs. 297 e segs. assim enunciado:

“A impossibilidade do convalescimento do ato só se 
verificaria se daí resultasse dano ou alcance a direito sub­
jetivo, quer da própria administração, quer de terceiros. 
Não se decreta nulidade, quando se pode convalidar o ato, 
a menos que este, como esclarecido, tenha acarretado pre­
juízo (ob. e vol. cits., página 299).

4. Dada, pois, a natureza da matéria, solicita-se a audiência 
desta Consultoria Jurídica.

5. A situação descrita no processo, — em que se cometeu a 
um cidadão, por força da investidura em cargo de Contador, atri­
buições que não estava em condições legais de exercer, pela não 
titularidade do diploma imprescindível ao desempenho da profis­
são, requisito esse que só veio a satisfazer muitos anos depois, do 
momento em que o diploma de Técnico em Contabilidade não era 
suficiente — terá de ser examinada com muita cautela, pelos efei­
tos que pode acarretar a conclusão.

6 . E’ fora de dúvida que, se o ato formal da nomeação de que 
se trata é inatacável, o mesmo não ocorre com os requisitos intrín­
secos à investidura, que impunha ao órgão de pessoal da Univer­
sidade Federal do Espírito Santo exigir, vale dizer, o diploma de 
Contador, sem o qual não se poderia legalmente autorizar a posse 
e exercício.

7. E a razão da exigência desta titularidade é que os a‘ :>s 
próprios de um contador só são legais e só se presume habilitado 
quem os pratica após a conclusão do curso respectivo e registro 
do diploma no órgão de fiscalização profissional.

8 . Se essa habilitação inexistia antes de 1968 e a partir de 
1963 houve uma situação de fato para a qual concorreram tanto
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o servidor como a administração, que igualmente não poderia igno­
rar essa exigência legal para o exercício de tais atividades.

9. Se persistisse essa inabilitação, não haveria como manter 
a investidura, pela impossibilidade legal de continuar o funcioná­
rio a exercer as atribuições específicas do cargo. Agora, entre­
tanto, que o servidor já possui a habilitação legal exigida, anular 
a nomeação e os efeitos dela resultantes não teria sentido prático 
e importaria, tão-somente, numa punição, que não seria justa, por­
que unilateral, quando a Administração também concorrera para 
a irregularidade anterior, como esclarecido no item 6 .

10. Se a situação de fato consistente no exercício de atri­
buições próprias de uma profissão por quem nao possuía habilita­
ção legal para exercê-las já foi contornada, pela titularidade atual 
do diploma respectivo, não há mais razão para aplicar-se qualquer 
sanção, agora incabível, do momento em que as funções do cargo, 
desde 1968, já podem ser exercidas na conformidade das normas 
que regulamentaram aquela profissão.

11. Não havendo em favor da regularização da situação des­
crita nenhum impedimento legal, também se me afigura pertinente 
a invocação do princípio por mim defendido em outra oportunidade 
e cujo enunciado se transcreveu no item 3, supra.

É o meu parecer. S.M.J.
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1969. — Clenício da Silva 

Duarte, Consultor Jurídico.
Aprovo. Em 16-9-69. — Glauco Lessa de Abreu e Silva, Diretor- 

Geral.
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A Emenda Constitucional nç 1, de 1969, não revogou o art. 181, parágrafo único, “in fine”, do Estatuto dos Funcionários.

r e f e r ê n c ia :

C.F., art. 102
E.F., art. 181, parágrafo único, in fine 
COLEPE e C. J., proc. 3.185/69 (D. O. 18-7-69)

f o n t e :____________________________ __________ _

C.F. ,  de 1967 (E.C. n<? 1, de 1969)

Art. 102. Os proventos da aposentadoria serão.
I — integrais, quando o funcionário:
a) contar trinta e cinco anos de serviço, se do sexo masculino, 

ou trinta anos de serviço, se do feminino; ou
b) se invalidar por acidente em serviço, por moléstia profis­

sional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em 
lei;

II -  proporcionais ao tempo de serviço, quando o funcionano 
contar menos de trinta e cinco anos de serviço, salvo o disposto 
no parágrafo único do art. 101.

§ 19 Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, 
por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se modifi­
carem os vencimentos dos funcionários em ativida e.

§ 2<? Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, em caso 
nenhum os proventos da inatividade poderão exceder a remune­
ração percebida na atividade.

§ 3<? O tempo de serviço público federal, estadual ou munici­
pal será computado integralmente para os efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade, na forma da lei.
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E.F.  (L. 1.711, 28-10:52)

Art. 181. Fora dos casos do art. 178, o provento será propor­
cional ao tempo de serviço, na razão de um trinta avos por ano.

Parágrafo único. Ressalvado o disposto nos arts. 179, 180 e 
184, o provento da aposentadoria não será superior ao vencimento 
ou remuneração da atividade nem inferior a um terço.

COLEPE, proc. 3.185/69

PARECER
O anexo processo trata da aposentadoria, por invalidez, de 

Luiz Lovo, Borracheiro, nível 6-A, do Quadro de Pessoal — Parte 
Especial, deste Departamento.

2. O Serviço de Administração, considerando o fato de que
o referido servidor conta somente 5 anos de serviço, solicita o pro­
nunciamento desta Divisão sobre se, em face da nova Constituição 
do Brasil, ainda continua em vigor o parágrafo único do art. 181 
do Estatuto dos Funcionários, que dispõe, verbis:

“ Parágrafo único. Ressalvado o disposto nos arts. 
179, 180 e 184, o provento da aposentadoria não será supe­
rior ao vencimento ou remuneração da atividade nem in­
ferior a um terço” . (Grifou-se).

3. O Estatuto dos Funcionários foi elaborado e promulgado 
na vigência da Constituição Federal de 1946, que no § 29 do art. 
191 dispunha:

“Os vencimentos da aposentadoria serão integrais se
o funcionário contar 30 anos de serviço; e proporcionais, 
se contar tempo menor.”

4. A Constituição do Brasil de 1967, em seu art. 101, dispôs 
de maneira idêntica, exceto quanto ao tempo de serviço que ao 
invés de 30 é de 35 anos.

5. Ora, se as disposições de ambas as Cartas que tratam do 
mesmo assunto são idênticas, não há por que se considerar revo­
gada a disposição estatutária fundada no princípio estabelecido 
na primeira.

6 . A Constituição de 1946 está revogada; mas as regras nela 
existentes, que foram reeditadas na Constituição do Brasil, conti­
nuam vigorando e, por igual, a legislação que delas se originou.

7. Assim sendo, parece a este Serviço que à espécie deve 
aplicar-se o parágrafo único do art. 181 do Estatuto.
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8 . Todavia, em se tratando de interpretação de matéria cons­
titucional, a este Serviço parece conveniente a audiência da Con­
sultoria Jurídica deste Departamento.

À consideração do Senhor Diretor.
Brasília, 27 de junho de 1969. —  Myriam Sampaio Lofrano, 

Chefe do S.R.L.F.
Aprovo o parecer. No uso da competência que me foi delegada 

pela Portaria n9 203, de 15-5-69 (in Diário Oficial de 16 subseqüen­
te) transmito à Consultoria Jurídica deste Departamento, cuja 
audiência solicito.

Brasília, 27 de junho de 1969. —  Waldyr dos Santos, Diretor 
da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

C.J. ,  proc. 3.185/69

Aposentadoria por invalidez. Proporcionalidade dos 
proventos.

Continua em vigor a parte final do parágrafo único 
do art 181 do Estatuto dos Funcionários, que assegura o 
provento mínimo de um terço do vencimento ou remune­
ração do cargo.

.<4s recentes modificacões no regime jurídico do servi­
dor público, quer de feição constitucional, quer de natu­
reza legislativa ordinária, não alcançaram essa preceitua- 
ção.

PARECER
I

Em processo de aoosentadoria por invalidez, em que o funcio­
nário efetivo deste Departamento conta apenas cinco anos de ser­
viço público, discute-se a proporcionalidade do provento, para se 
indagar se está ainda em vigor a norma estatutaria que estabelece 
não poder dito provento ser inferior a um terço do vencimento ou 
remuneração da atividade.

2. A dúvida suscitada tem origem no fato de que o preceito 
do parágrafo único do art. 181 do Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União, que assim dispõe, foi promulgado sob a vigên­
cia da Constituição de 1946, indagando-se se coexiste com as nor­
mas constitucionais ora em vigor.

3. A Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, deste Departa­
mento (D. R. J . P. ) ,  apreciando a espécie conclui pela vigência do 
mandamento estatutário, tendo em vista que nenhuma alteração 
constitucional se processou, de lá para cá, do momento em que, 
tanto a Constituição de 1946, como a de 1967, so se referem a pro­
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porcionalidade de proventos, modificando apenas a atual o número 
de anos de serviço público assecuratório de proventos integrais. 
Nada obstante, deseja-se o pronunciamento desta Consultoria Ju­
rídica .

II
4. A matéria foi corretamente examinada pela D .R .J .P . ,  

pois, de fato, não há nenhuma modificação constitucional ou da 
legislação ordinária que interfira na norma estatutária de que se 
cogita, a qual ainda se encontra em pleno vigor.

5. O comando do parágrafo único do art. 181 do Estatuto 
dos Funcionários visa a assegurar um mínimo de retribuição pela 
inatividade, tendo conteúdo assistencial, sem que as modificações 
introduzidas no regime jurídico do servidor público desde a Carta 
Política de 1967, quer de índole constitucional, quer de legislação 
ordinária, tenham sequer derrogado sua preceituação, que conti­
nua a viger.

8 . Em face do exposto, endosso as conclusões da D.R.J .P . ,  
nada tendo a acrescentar às considerações que as justificam.

É o meu parecer. S.M.J.
Brasília, 30 de junho de 1969. — Clenício da Silva Duarte, 

Consultor-Jurídico.
Aprovo. Em 4-7-69. — Paulo Cesar Cataldo, Substituto do Di­

retor-Geral .
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As disposições constitucionais e legais concernentes à nomea­ção de ex-combatentes, sem a obrigatoriedadede concurso, referem- se, apenas, aos cargos públicos comuns, não àqueles para cuja investidura se exigem condições especiais de habilitação.

r e f e r ê n c ia :

C.F. ,  art. 197, b 
L. 5.315/67
COLEPE e C.J. ,  proc. 25.874/68 (D. O. 9-7-69)

f o n t e :

C.F. ,  de 1967 (E. C. n<? 1, de 1969)

Art. 197. Ao civil, ex-combatente da Segunda Guerra Mun­
dial, que tenha participado efetivamente em operações bélicas < a 
Força Expedicionária Brasileira, da Marinha, da Força Aerea Bra­
sileira, da Marinha Mercante ou de Força do Exercito, sao assegu­
rados os seguintes direitos:

b) aproveitamento no serviço público, sem a exigência do dis­
posto no § 1*? do art. 97;

L. 5.315, 12-9-67.

Regulamenta o art. 178 da Constituição, que dispõe 
sobre os ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial.

“Art. 19 Considera-se ex-combatente, para efeito da aplica­
ção do artigo 178 da Constituição do Brasil, todo aquele que tenha 
Participado efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guena 
Mundial, como integrante da Força do Exército, da Força Expe­
dicionária Brasileira, da Força Aérea Brasileiia, da Marinha de
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Guerra e da Marinha Mercante, e que, no caso de militar, haja sido 
licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil defi­
nitivamente .

§ 1*? A prova da participação efetiva em operações bélicas 
será fornecida ao interessado pelos Ministérios Militares.

§ 29 Além da fornecida pelos Ministérios Militares, consti­
tuem, também, dados de informação para fazer prova de ter to­
mado parte efetiva em operações bélicas:

a) no Exército:
I — o diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de 

ter servido no Teatro de Operações da Itália, para o componente 
da Força Expedicionária Brasileira;

II — o certificado de que tenha participado efetivamente em 
missões de vigilância e segurança do litoral, como integrante da 
guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de 
suas sedes para o cumprimento daqiielas missões.

b) na Aeronáutica:
I —  o diploma da Medalha de Campanha da Itália, para o seu 

portador, ou o diploma da Cruz de Aviação, para os tripulantes de 
aeronaves engajados em missões de patrulha;

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante:
I — o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guer­

ra, para o seu portador, desde que tenha sido tripulante de navio 
de guerra ou mercante, atacadoá por inimigos ou destruídos por 
acidente, ou que tenha participado de comboio de transporte de 
tropas ou de abastecimentos, ou de missões de patrulha;

II — o diploma da Medalha de Campanha da Força Expedi­
cionária Brasileira;

III —  o certificado de que tenha participado efetivamente em 
missões de vigilância e segurança como integrante da guarnição 
de ilhas oceânicas;

IV — o certificado de ter participado das operações especifica­
das nos itens I e II, alínea c, § 29, do presente artigo;

d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao 
ex-combatente integrante de tropa transportada em navios escol­
tados por navios de guerra.

§ 39 A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza 
o gozo das vantagens previstas nesta Lei, ressalvado o preceituado 
no art. 177, § 19, da Constituição do Brasil de 1967, e o disposto 
no § 29 do art. 1? desta Lei.

Art. 29 é estável o ex-combatente servidor público civil da 
União, dos Estados e dos Municípios.
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Art. 39 O Presidente da República aproveitará, mediante no­
meação, nos cargos públicos vagos, iniciais de carreira ou isolados, 
independentemente de concurso, os ex-combatentes que o requere­
rem, mediante apresentação de diploma registrado no Ministério 
da Educação e Cultura e de curso que os qualifiquem para o exer­
cício do cargo, ou mediante prova de capacidade para os demais, 
segundo critérios a serem fixados em regulamento.

§ 19 Os que não quiserem submeter-se à prova, ou nela fo­
rem inabilitados, serão aproveitados em classe de menor padrão de 
vencimentos, não destinada a acesso.

§ 29 O requerimento de que trata este artigo será dirigido 
aos Ministérios Militares a que estiver vinculado o ex-combatente.

§ 39 O Ministério Militar, a que tiver pertencido o ex-comba- 
tente, encaminhará o requerimento ao Departamento Administra­
tivo do Pessoal Civil, depois de convenientemente informado pelos 
órgãos competentes quanto ao atendimento dos requisitos previstos 
no art. 19 desta Lei.

Art. 49 Nenhuma nomeação será feita se houver ex-comba- 
tente que tenha requerido o seu aproveitamento no serviço público 
e esteja em condições de exercer o cargo inicial de carreira para 
cujo provimento foi realizado concurso.

Parágrafo único. Aberto o concurso e durante o prazo esta­
belecido para a inscrição dos candidatos, os ex-combatentes deve­
rão requerer o seu aproveitamento para efeito do disposto neste 
artigo.

Art. 59 O ex-combatente que, no ato da posse, vier a ser jul­
gado definitivamente incapaz para o serviço público será encami­
nhado ao Ministério Militar a que estiver vinculado, a fim de que 
se processe sua reforma, nos termos da Lei n9 2.579, de 23 de agosto 
de 1955.

Parágrafo único. O ex-combatente já considerado incapaz 
para o exercício da função pública, em laudo passado por autorida­
de competente da administração pública, poderá, para efeito de 
seu aproveitamento, requerer, imediata e diretamente, reinspeçao 
médica, no Ministério Militar a que estiver vinculado, para a con­
cessão da reforma referida neste artigo.

Art. 69 Exclui-se do aproveitamento o ex-combatente que 
tenha em sua folha de antecedentes o registro de condenação penal 
Por mais de dois anos; ou mais de uma condenação e pena menor 
por qualquer crime doloso.

Art. 79 Somente será aposentado com 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço público o servidor civil que o requerer, satisfeitos os 
requisitos do art. 19 desta Lei.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se igual­
mente ao contribuinte da previdência social.

Art. 8<? Ao ex-combatente, funcionário civil, fica assegurado 
o direito á promoção após o interstício legal, e se houver vaga.

Parágrafo único. Nas promoções subseqüentes, o ex-comba­
tente terá preferência, em igualdade de condições de merecimento 
ou antigüidade.

Art. 99 O ex-combatente, sem vínculo empregatício com 0 
serviço público, carente de recursos, que contraiu ou vier a con­
trair moléstia incurável, infecto-contagiosa, ou não, poderá reque­
rer, para fins do art. 59 desta Lei, sua internação nas organizações 
hospitalares, civis ou militares, do Governo Federal.

Parágrafo único. A organização militar mais próxima da 
residência do requerente providenciará sua internação, fornecendo 
a passagem para o local onde ela for possível.

Art. 10. O ex-combatente já aproveitado e os que vierem a 
sê-lo não terão direito a novos aproveitamentos.

Art. 11. O disposto nesta Lei se aplica aos órgãos da admi­
nistração direta e das autarquias.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a execução da 
presente Lei dentro do prazo de 60 (sessenta) dias.”

COLEPE, proc. 25.874 68

O anexo processo, que a Divisão de Classificação de Cargos 
encaminhou a esta Divisão para que se manifeste sobre o assunto, 
trata de pedido de nomeação para o cargo de Juiz do Tribunal 
Marítimo, formulado pelo ex-combatente Aécio Soares Pereira, com 
fundamento no art. 178, alínea b, da Constituição e arts. 39 e 49 
da Lei n9 5.315, de 12 de setembro de 1967.

2. O Tribunal Marítimo, ao apreciar o assunto, entendeu 
não ser possível atender à pretensão do interessado, tendo em vista 
que o mesmo não satisfaz determinados requisitos necessários à 
nomeação para o referido cargo, além de que este não está inte­
grado no Sistema de Classificação de Cargos, instituído pela Lei 
n9 3.780, de 1960.

3. A Lei n9 5.315, de 12 de setembro de 1967, que regulamen­
tou o artigo 178 da Constituição, em nenhum dos seus artigos se 
refere ao aproveitamento dos ex-combatentes da Segunda Guerra 
Mundial, em cargos pertencentes a um Sistema em particular; re­
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fere-se o art. 3<? simplesmente ao aproveitamento “nos cargos pú­
blicos vagos, iniciais de carreira ou isolados” , expressões em que 
se incluem, naturalmente, todos os cargos públicos da União.

4. Ocorre, porém, que, para o aproveitamento de que se trata, 
a disposição constitucional em apreço, assim como a respectiva 
lei regulamentadora, dispensou o ex-combatente candidato à vaga 
somente da prestação de concurso, mas não das condições exigidas 
por lei para o exercício do cargo.

5. Na espécie, a vaga para a qual o interessado pretende ser 
nomeado é a de Juiz especializado em Direito Marítimo, e a lei que 
estabeleceu as condições para a nomeação para tal cargo De­
creto-lei n<? 25, de 19 de novembro de 1966 — exige, alem de outros 
requisitos, que o candidato tenha mais de cinco anos de pratica 
forense e seja especializado em Direito Marítimo.

6 . Se essas condições não foram preenchidas pelo interessado, 
como informa o Tribunal Marítimo, parece que, muito embora seja 
ele bacharel em Direito, não há como se lhe possa deferir o pedido.

7. Dada, porém, a natureza do assunto, seria conveniente, 
no entender deste Serviço, a audiência da Consultoria Jurídica des­
te Departamento.

À consideração do Senhor Diretor.
Brasília, 2 de junho de 1969. — Myriam Sampaio Lofrano, 

Chefe do S .R.L.F .  '
Aprovo o parecer. Usando da competência que me foi delegada 

pela Portaria n9 203, de 15 de maio de 1969, pubhcada no Diano 
Oficial de 15 subseqüente, transmito a Consultoria Jurídica deste 
Departamento.

Brasília, 6 de junho de 1969. — Waldyr dos Santos, Diretor da 
Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

FORM. 124

C.J. ,  proc. 25.874/68

Pedido de aproveitamento de ex-combatente em car- 
ao de Juiz do Tribunal Marítimo, com fundamento no 
art. 178, alínea b, da Constituição Federal, regulamen­
tado pela Lei nQ 5.315, de 1967.

A norma constitucional e sua regulamentação só dis­
pensam a formalidade do concurso público, devendo o 
candidato satisfazer os demais pressupostos da investidura.
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O benefício outorgado -pela Carta Política de 1967 há 
que ser entendido em termos, não alcançando cargos para 
cuja investidura se exigem condições especiais dc habili­
tação.

PARECER

I

Ex-combatente, bacharel em Direito, solicitou, com fundamen­
to no artigo 178, alínea b, da Constituição Federal, regulamentado 
pela Lei nP 5.315, de 12 de setembro de 1967, aproveitamento no 
cargo de Juiz do Tribunal Marítimo, cuja vaga deve ser preenchida 
por candidato especializado em Direito Marítimo.

2. O Tribunal Marítimo, opinando sobre o pedido, argumenta 
com a inviabilidade da pretensão, não só porque o cargo não se 
acha integrado no Sistema de Classificação de Cargos, instituído 
pela Lei n<? 3.780, de 12 de julho de 1960, como, e principalmente, 
porque não satisfaz o requerente requisitos específicos legais para 
tal provimento.

3. A Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, deste Departa­
mento ( D.R.J .P . ) ,  embora esclareça que a Lei n<? 5.315, de 1967, 
que regulamentou o preceito constitucional, não se refira a um 
sistema particular de classificação de cargos, o que não importaria 
em aproveitamento necessariamente em cargos constantes da Lei 
n<? 3.780, de 1960, também se manifesta contrariamente ao pedido, 
pois só se dispensa a formalidade do concurso público, nunca as 
demais condições legais para o provimento. Dada, todavia, a natu­
reza do assunto, deseja-se o pronunciamento desta Consultoria 
Jurídica.

II

4. Não há como acolher a pretensão do requerente. O benefí­
cio outorgado pelo art. 178, alínea b, da Carta Política de 1967, 
regulamentado pela Lei n<? 5.315, do mesmo ano, só dispensa a for­
malidade do concurso público, nos termos do mandamento consti­
tucional, esclarecendo o seu art. 49, expressamente, que o candidato 
“ esteja em condições de exercer o cargo.”

5. Ora, o art. 2?, § 1<?, alínea b, inciso I, exige para a nomea­
ção, como juiz civil, prática forense de mais de cinco anos, idade 
compreendida entre trinta e cinco e quarenta e oito anos, especia­
lizado um deles em Direito Marítimo e o outro em Direito Interna­
cional Público. Como a vaga a ser preenchida é de especialista em 
Direito Marítimo, além dos requisitos de idade e prática forense 
de cinco anos, impõe-se a comprovação da especialidade em Direito 
Marítimo.
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6 . Não havendo o requerente feito essa comprovação, não há 
como deferir o pedido, pois que não atendeu ao requisito do art. 
49 da Lei n<? 5.315, de 1967, ou seja, estar em condições de exercer 
o cargo.

7. Demais disso, cumpre ponderar que 0 aproveitamento a 
que se refere o art. 178, alínea b, da Constituição Federal, deve ser 
entendido em termos, do momento em que se trata de uma norma 
social para amparo de ex-combatentes, devendo ser interpretada 
como abrangendo apenas cargos normais de acesso e não os espe­
ciais, como professores catedráticos, juizes de Direito, Desembarga­
dores, Ministros de Tribunais Federais, etc., para cujo provimento 
se exige alta especialização e que o interesse social maior impõe can­
didatos de elevado gabarito por força da própria investidura.

8 . Em face do exposto, homologo as conclusões da D . R . J . P ., 
concluindo pelo indeferimento do pedido.

É o meu parecer. S . M . J .
Brasília, 24 de junho de 1969. — Clenício da Silva Duarte, 

Consultor Jurídico.
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O ex-funcionário, embora estável à época em que deixou o 

serviço público, está sujeito, quando de nova nomeaçao, ao estagio 
probatório. ________ ____________________________

r e f e r ê n c ia :

E.F., art. 15 e §§
L. 2.735/56, art. l? § 2‘-’
COLEPE, proc. 2.218/68 (D.O. 16-8-68)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 15. Estágio probatório é o período de dois anos de efe­
tivo exercício do funcionário nomeado em virtude de concurso, e 
de cinco anos para os demais casos.

§ 1? No período de estágio apurar-se-ão os seguintes requi­
sitos :

I — Idoneidade moral;
II — Assiduidade;
III — Disciplina;
IV  — Eficiência;
§ 2̂  Vetado.
S 3̂  Sem prejuízo da remessa periódica do boletim de mere­

cimento ao Serviço de Pessoal, o diretor da repar içao ou serviço 
em que sirva o funcionário sujeito ao estagio probatono, quatro 
meses antes da terminação deste, informara reservadamente ao 
órgão de Pessoal sobre o funcionário, tendo em vista os requisitos 
enumerados nos itens I a IV deste artigo.

§ 41? Em seguida, o órgão de pessoal formulará parecer escri­
to, opinando sobre 0 merecimento do estagiário em relação a cada 
um dos requisitos e concluindo a favor ou contra a confirmaçao.
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§ 59 Desse parecer, se contrário à confirmação, será dada 
vista ao estagiário pelo prazo de cinco dias.

§ 6° Julgando o parecer e a defesa, o Ministro de Estado, se 
considerar aconselhável a exoneração do funcionário, encaminha­
rá ao Presidente da República o respectivo decreto.

§ 7C) Se o despacho do Ministro for favorável à permanência, 
a confirmação não dependerá de qualquer novo ato.

,§  89 A apuração dos requisitos de que trata este artigo de­
verá processar-se de modo que a exoneração do funcionário possa 
ser feita antes de findo o período de estágio.

L. 2.735, 18-2-56

Art. 1? É de 1 (um) ano o período de estágio probatório do 
funcionário nomeado para cargo de provimento efetivo da União 
e das Autarquias.

§ l 9 Quando se tratar de funcionário de classe final de car­
reira auxiliar, nomeado para classe inicial de carreira principal, 
o prazo do estágio probatório será de 6 (seis) meses.

§ 2'- Não ficará sujeito a novo estágio probatório o funcio­
nário que, nomeado para outro cargo público, já tenha adquirido 
estabilidade em conseqüência de qualquer prescrição legal.

Art. 2° O disposto no art. 1? e seus parágrafos aplica-se tam­
bém aos extranumerários-mensalistas da União e das autarquias.

Art. 31? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

COLEPE, proc. 2.218/68

No anexo processo, que o Ministério da Agricultura submeteu 
ao exame deste Departamento, discute-se a possibilidade de ser dis­
pensado do estágio probatório, em face do que dispõe o § 2? do 
art. 1() da Lei n" 2.735, de 18 de fevereiro de 1956, o funcionário 
daquela Secretaria de Estado Everton de Almeida, nomeado para 
o cargo de Agrônomo, nível 20-A, por decreto de 29 de dezembro 
de 1967, tendo em vista que o interessado já exercera anteriormen­
te função de extranumerário no mesmo órgão, na qual adquirira 
estabilidade.
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2. Esta Divisão, a fim de poder se pronunciar conclusiva­
mente sobre o assunto, baixou o processo em diligência, com des­
pacho de 9 de maio de 1968, solicitando ao Ministério esclarecer:

a) se o interessado chegou a adquirir, de acordo com o art. 82, 
inciso II, do Estatuto dos Funcionários, estabilidade na função de 
extranumerário em que foi alcançado pela Lei n*? 2.284, de 1954; e

b) se, ao ser nomeado para o cargo de Agrônomo, ocupava 
ainda o servidor o cargo em que se transformou, por força da Lei 
n<? 3.780, de 1960, aquela função.

3. Quanto ao quesito da alínea a, a resposta do Ministério 
foi afirmativa; quanto ao da alínea b, negativa.

4. O § 2«? do art. 1? da Lei n9 2.735, de 18 de fevereiro de 
1956, está redigido nos seguintes termos:

“ § 29 Não ficará sujeito a novo estágio probatório 
o funcionário que, nomeado para outro cargo público, já 
tenha adquirido estabilidade em conseqüência de qualquer 
prescrição legal.”

5. Como se vê da redação, o dispositivo transcrito só abriga 
aquele que, no momento da nomeação para outro cargo, seja un- 
cionário público e já tenha adquirido estabilidade.

6 . Assim, quem foi funcionário público, mas deixou de sê-lo, 
embora já tivesse adquirido estabilidade no serviço publico, nao 
pode, ao ser nomeado para outro cargo, gozar do pnvi egio a 
dispensa do estágio probatório, eis que nao preenche a condição 
essencial, isto é, a de ser funcionário.

7. Na espécie, segundo os esclarecimentos prestados pelo Mi­
nistério da Agricultura a esta Divisão, a que se referem os itens
2 e 3 deste Parecer, o interessado, ao ser nomeado para o cargo de 
Agrônomo, não ocupava mais o cargo anterior, em que adquiri­
ra estabilidade.

8 . O que se presume dessa informação é que o interessado 
deixara antes o serviço público e, conseqüentemente, peidera tam­
bém a estabilidade adquirida, uma vez que esta e merente a con­
dição de funcionário.

9. O funcionário, ao deixar o Serviço Público, perde todos 
os direitos e vantagens que aquela situação lhe assegurava, passa 
à situação de cidadão comum. Logo, ao reingressar nele está sujeito 
ás mesmas prescrições legais a que o último se subordina.
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10. A única vantagem que a lei concede aos que foram fun­
cionários é a contagem do tempo de serviço anterior para efeito 
de aposentadoria e de gratificação adicional. Nada mais.

11. Ante o exposto, parece a este Serviço que o interessado 
não faz jus à exceção prevista no § 2<? do art. 1<? da Lei n<? 2.735, 
de 1956.

\

À consideração do Senhor Diretor.

Brasília, 6 de agosto de 1968. — Myriam Sampaio Lofrano, 
Chefe do S.R.L.F.

De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 
propondo a restituição do processo ao Ministério da Agricultura.

Brasília, 6 de agosto de 1968. — Paulo César Cataldo, Diretor 
da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovo. Encaminhe-se. Em 9 de agosto de 1968. — Belmiro 
Siqueira, Diretor-Geral.
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Não há substituição no caso de impedimento do ocupante de 

cargo de provimento efetivo.

REFERÊNCIA!

E.F., art. 72
L. 4.242/63, art. 48
C.G.R., par. H-068/64 (D.O. 25-9-64)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52) '

Art. 72. Haverá substituição no impedimento de ocupante 
de cargo isolado, de provimento efetivo ou em comissão, e de fun­
ção gratificada.

L. 4.242, 17-7-63

Art. 48. É proibida a nomeação interinamente em substitui­
ção, no impedimento de ocupante de cargo isolado de provimento 
efetivo, . . .  (VETADO).

C.G.R., par. H-068/64

Assunto: Procurador. Aplicação da Lei nQ 2.123, de 
1 de dezembro de 1953, para efeito do respectivo enqua­
dramento. Não é lícita a nomeação de substituto para car­
go de Procurador no impedimento do titular (art. 72 da 
Lei n<-> 1.711/52).

O Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP), 
examinando a situação dos Procuradores do Instituto Nacional do 
Sal, através da Exposição de Motivos n(> 321, de 17 de maio de
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1961, concluiu pela ilegalidade do enquadramento e efetivação do 
Procurador Aristeu Caputo, bem como pela anulação da designação 
de Ciro Barreto de Paiva, para exercer interinamente o cargo de 
Procurador de 3  ̂ Categoria.

2 . Alega aquele Departamento que o primeiro não estava le­
galmente investido em cargo ou função previstos no art. 2? da Lei 
n  ̂ 2.123/53, à data da sua vigência, e que o ato de designação do 
segundo viola disposição do art. 72 da Lei n(-' 1.711/52 (Estatuto 
dos Funcionários).

3. Quanto ao servidor Aristeu Caputo, consta do processo que 
o mesmo, a 1? de dezembro de 1953, estava no exercício de funções 
jurídicas, na Procuradoria daquele órgão, na qualidade de substi­
tuto do Assistente Jurídico titular.

4. Sobre o amparo da mencionada lei aos funcionários que 
executavam, à data de seu advento, atribuições eminentemente ju­
rídicas, esta Consultoria, em época oportuna, apreciou a matéria, 
conforme Parecer n? 97/55, aprovado pelo Exm? Sr. Presidente da 
República e publicado no Diário Oficial de 27 de outubro de 1955, 
pág. 21.022, do qual merece destaque o seguinte trecho:

“ 7. O Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico assinala, no parecer aludido, que a designação de 
servidores de carreiras diversas para as funções de assis­
tentes terá infringido o art. 79, § 39, do Estatuto dos Fun­
cionários Públicos, Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
aplicável às autarquias, no que couber segundo o precei- 
tuado no art. 252.

Essa objeção, a nosso ver, data venia, contraria o que 
determina a Lei n? 2.123, a que nos vimos referindo, cujo 
propósito, consoante o seu art. 2?, é o de conferir o direito 
ao enquadramento na carreira de procurador a todos que, 
ao ser ela publicada, exerciam cargos ou funções de assis­
tentes jurídicos. O que a lei considerou para a outorga do 
direito à efetivação foi a investidura no cargo ou o exer­
cício da função, de um dos cargos nela mencionados. Foi, 
portanto, aí sim, uma questão de fato, ou seja, o fato de 
estar o servidor investido no cargo ou no exercício da fun­
ção bastante para satisfazer a condição de ser efetiva­
mente incorporado na carreira de Procurador com a clas­
sificação devida.

8 . Não vemos como aplicar o art. 71? do Estatuto 
para impedir o enquadramento dos que, à data da lei, 
exerciam as funções de Assistente. Efetivamente, ainda 
que se admita que o Presidente do Instituto não podia ter

DASP/SIPEC
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designado os seus servidores de que se cogita para o exer­
cício de assistentes jurídicos, a sanção dessa irregularidade 
não poderia ser o de considerar-se como não estando em 
exercício da função os irregularmente designados. O direi­
to à efetivação no quadro de Procuradores não deriva da 
designação irregular, mas, sim,_ diretamente do fato do 
exercício da função que é situação posterior à designação. 
O argumento de que não é lícito pretender que o direito 
derive de uma irregularidade é verdade em tese, como prin­
cípio, mas sem aplicação na hipótese. É que a lei o que 
fez valer para conferir o direito ao enquadramento foi, 
exclusivamente, o exercício da função porque se assim não 
fosse, se pretendesse efetivar aqueles que estivessem exer­
cendo assistência jurídica em virtude de investidura por 
título regular, não teria feito referência ao exercício da 
função como bastante, e sim os titulares do cargo de Assis­
tentes. O contrário, entretanto, é que se observa: mencio­
nou, expressamente ao lado dos titulares, os que exerces­
sem as funções de assistentes. Tomou, portanto, como titu­
lo ao direito à efetivação o fato do exercício da função, de 
estar no desempenho dessa atividade jurídica.

5. Assim também entendo. Se o funcionário, à data da Lei 
n? 2.123/53, exercia, efetivamente, atribuições jurídicas, por força 
de ato da administração, quer como substituto, quer como interino 
ou outra qualquer qualificação, não há que se perquirir sobre o 
vício que o impregnava, nem mesmo as suas causas motivadoras. 
O propósito do legislador foi amparar todos aqueles que estavam 
no pleno exercício das atividades dos cargos ou funções relaciona­
dos no art. 29

6 . No que diz respeito à designação de Ciro Barreto Paiva, 
para exercer, interinamente, o cargo de Procurador de 3  ̂Categoria, 
no impedimento do respectivo titular, parece-me tenham funda­
mento as razões invocadas pelo DASP, para considerar o ato viola­
dor das disposições do art. 72 do Estatuto dos Funcionários.

7. A designação em apreço foi realizada, segundo consta, em 
1960, fugindo, assim, da órbita de aplicação da Lei n<? 2.123/53. 
Não se trata, portanto, de enquadramento previsto nesse diploma 
legal, como no caso do servidor Aristeu Caputo, mas sim de expe­
dição de ato que não encontrava, na ocasião, subsídios juiídicos 
que o amparasse, nem houve, posteriormente, qualquer regra que 
viesse a convalidar ou, pelo menos, tornar irrelevante o erro pra­
ticado pela administração.

8 . Na espécie não há que se argumentar com o fato de esta­
rem os Procuradores autárquicos equiparados aos Membros do Mi-
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nistério Público, ex vi do art. 19 da Lei n9 2.123/53, e, conseqüen­
temente, ter de se aplicar as regras de substituições, capituladas 
no art. 12 da Lei n<? 2.369, de 9-12-54.

9. A equiparação focalizada não chega ao extremo de ser 
irrestrita, mas, pelo contrário, tem os seus limites perfeitamente 
delineados. Aliás, a esse respeito, esta Consultoria já teve oportu­
nidade de se manifestar várias vezes, através de pareceres de emi­
nentes juristas, dos quais convém citar o Parecer n<? 182-X, do 
Professor Themístocles Brandão Cavalcanti —  Parecer n<? 5-Z, do 
Ministro A. Gonçalves de Oliveira — Parecer E-2, do Dr. Antônio 
Balbino.

10. Assim sendo, considero que os atos de designações alu­
didos no item c do § 11 da E.M. 321/61, do DASP, devem ser con­
siderados nulos, por incompatíveis com as normas estatutárias do 
art. 72 da Lei n? 1.711/52, aplicáveis ao caso.

É o meu parecer. S.M . J.

Brasília, 20 de agosto de 1964. — Adroaldo Mesquita da Costa, 
Consultor-Geral da República.
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O funcionário federal que se desloca de sua sede para cursar 

a Escola Superior de Guerra faz jus à ajuda de custo e a diárias.

REFERÊNCIA I

E.F., arts. 132 e 135 
COLEPE, proc. 5.334/70

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 132. (ver transcrição referente à formulação n*? 109).

Art. 135. Ao funcionário que se deslocar de sua repartição 
em objeto de serviço conceder-se-á uma diária a título de indeni­
zação de despesas de alimentação e pousada.

Parágrafo único. Não se concederá diária:

a) durante o período de trânsito;
b) quando o deslocamento constituir exigência permanente 

do cargo ou função.

COLEPE, proc. 5.334/70

Os funcionários federais que se deslocarem de suas 
repartições, situadas fora do Estado da ̂ Guanabara, para 
cursarem, naquela Unidade da Federação, a Escola Supe­
rior de Guerra, reputam-se, ex lege, deslocados em objeto 
de serviço e fazem jus, conseqüentemente, à ajuda de custo 
prevista no art. 132 da Lei n° 1.711/52, bem assim às diá­
rias de que trata o art. 135 do mesmo diploma legal.
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PARECER
No Parecer H-798, de 7-3-69, aprovado pelo Chefe do Governo 

a 17 e publicado no D.O. de 21, a excelsa Consultoria-Geral da Re­
pública expressou-se nestes termos:

“ . . .  onde se cuida da possibilidade de extensão da 
vantagem prevista no art. 105 da Lei n? 4.328, de 30-4-64 
(Código de Vencimentos dos Militares), a funcionário civil 
estagiário do Curso de Informações da Escola Superior de 
Guerra.

2. Do exame do processo, verifica-se que:
a) pelo Ofício n? 874, de 15-8-67, o Senhor Chefe do 

Gabinete da Escola Superior de Guerra cientificou à Pro- 
curadoria-Geral da Justiça do Trabalho que o Procurador 
Danilo Pio Borges de Castro, quando estagiário do Curso 
de Informações daquela Escola, se ausentou do País du­
rante o período de 12 a 31 de julho de 1967, por motivo de 
viagem de estudos, devidamente autorizada pelo Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República (vide Diário Ofi­
cial de 4-7-67);

b) esclareceu, ainda, aquela autoridade, que aos esta­
giários militares foram concedidas as vantagens previstas 
no art. 105 da Lei n<=> 4.328, de 30-4-1964, pelo que suge­
riu fosse estudada a possibilidade de tratamento corres­
pondente aos civis, in casu, o mencionado Procurador;

c) recebendo esse expediente, o Doutor Procurador- 
Geral da Justiça do Trabalho solicitou parecer da Direto- 
ria-Geral da Fazenda Nacional;

d) respondendo à consulta, informou a digna auto­
ridade fazendária:

1) que o disposto no art. 105 da Lei n<? 4.328, de
30-4-1964, não se aplica à hipótese;

2) que as vantagens de que se cogita deverão ser con­
feridas a servidores civis e militares;

3) deverão ser observadas, para os funcionários civis, 
no período de estágio, normas estatutárias vigentes, entre 
elas a outorga de diárias.

3. Muito embora tenha concordado com esse enten­
dimento, a douta Procuradoria-Geral da Justiça do Tra­
balho resolveu encaminhar o processo ao Ministério da 
Justiça, por isso que o parecer da Diretoria-Geral da Fa­
zenda Nacional não teria especificado o critério para se 
determinar o quantitativo a ser pago ao referido estagiário.
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4. Apreciando a matéria, assim concluía a ilustrada 
Consultoria Jurídica daquela Secretaria de Estado:

“ 8 . Correto, portanto, se nos afigura o parecer do 
Diretor-Geral da Fazenda Nacional (fl. 6), que concluiu 
pela concessão das diárias ao Procurador Doutor Danilo 
Pio Borges de Castro.”

Contudo, “ por se tratar de viagem ao exterior” , opi­
nava também pelo encaminhamento do processo a esta 
Consultoria-Geral da República,

“ . . .  já que as normas estatutárias vigentes — De­
creto n<? 50.524, de 3 de maio de 1961, alterado pelo de 
n<? 52.388, de 20 de agosto de 1963 — estabelecem que 
a concessão de diárias ficará adstrita a um percentual 
que incidirá sobre o salário-mínimo vigente no local 
para onde se afasta o servidor.”

5. De que o estagiário em causa faz jus às diárias 
pleiteadas não pode haver dúvidas, uma vez que o art. 135 
da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União) estabelece:

“ Ao funcionário que se deslocar da sua repartição 
em objeto de serviço conceder-se-á uma diária a título 
de indenização das despesas de alimentação e pousada.”

6 . Por sua vez, a Lei n*? 785, de 20 de agosto de 1949, 
que criou a Escola Superior de Guerra, assim dispôs em 
seus arts. 8  ̂ e 9<?:

“Art. 8? Os Oficiais das Forças Armadas quando 
em serviço na Escola Superior de Guerra, em funções 
administrativas ou de ensino, ou quando alunos, serão 
considerados em comissão militar, sem aumento dos qua­
dros a que pertencerem.

Art. 99 Serão considerados, para todos os efeitos, 
em efetivo exercício nos respectivos cargos, os servidores 
públicos civis postos à disposição da Escola era qualquer 
das situações a que alude 0 artigo anterior.

Assim, face aos termos claros da lei, os servidores civis, 
quando estagiando na Escola Superior de Guerra, são con­
siderados em efetivo exercício nos respectivos cargos.

7 . O deslocamento para 0 exterior ocorre, nesse caso, 
portanto, sob a presunção necessária de objeto de serviço, 
donde se há de reconhecer 0 direito à percepção da inde­
nização de despesas de alimentação e pousada, desde que 
nenhuma outra vantagem ou retribuição especial é atri­
buída ao servidor, compreendendo essa indenização.
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8 . O fundamento da concessão, sem dúvida, será 
sempre o art. 135 da Lei nQ 1.711, de 1952. Os valores fixa­
dos no Regulamento desse dispositivo do Estatuto dos Fun­
cionários Civis, de, no máximo, 30 % do salário-mínimo, 
parecem insatisfatórios em se tratando de despesas reali­
zadas no exterior.

Nestas condições, a medida adequada consistirá em 
estabelecer-se, por decreto do Executivo, base de cálculo es­
pecial para a concessão das diárias, no caso particular 
dos afastamentos para o exterior, dos servidores civis que 
estejam cursando a Escola Superior de Guerra.” (Grifei)

2 . Posteriormente, ao examinar o Processo n<? 1.480/70, a 
antiga D.R.J.P. deste Departamento emitiu, com data de 23-4-70, 
o seguinte parecer:

“ O Ministério da Agricultura consulta este Departa­
mento, no anexo processo, sobre se o funcionário civil, que 
não esteja lotado no Estado da Guanabara, durante todo 
o tempo em que estiver cursando a Escola Superior de 
Guerra, ali sediada, fará jus ao recebimento de diárias, 
por estar afastado de sua sede, ou terá o seu afastamento 
autorizado “sem ônus para os cofres públicos.”

2. De acordo com o Regulamento da Escola Superior 
de Guerra, conforme extrato constante do processo (fls. 2 
e 3), o Curso ministrado pelo referido estabelecimento 
“ destina-se a habilitar civis e militares para o exercício 
de funções de direção e assessoria, especialmente dos ór­
gãos responsáveis pela formulação, desenvolvimento, pla­
nejamento e execução de uma Política de Segurança Na­
cional.”

3. A matrícula dos servidores civis no Curso Supe­
rior de Guerra é feita mediante indicação das repartições 
a que os mesmos pertencem. Não se trata, no caso, de 
interesse exclusivamente do servidor, mas, antes, e acima 
de tudo, do próprio Estado.

4. O afastamento do servidor da sede de sua reparti­
ção, em tal caso, portanto, eqüivale ao seu deslocamento 
em objeto de serviço e não há por que se lhe negarem as 
vantagens concedidas ao servidor que se desloca de sua 
sede com aquela incumbência.

5. Esse, aliás, é o entendimento do Parecer nP H-798, 
de 7 de março de 1969, da douta Consultoria-Geral da 
República, in D.O. de 21-3-69, onde se lê:

6 . Diante do exposto, parece que ao servidor público 
civil da TJnião ou das autarquias que, para estagiar na Es­
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cola Superior de Guerra, seja forçado a se deslocar tem­
porariamente da sede de sua repartição, faz jus à percep­
ção das diárias previstas no art. 135 do Estatuto dos Fun­
cionários, na forma da respectiva regulamentação.” (Gri­
fei)

3. Há pouco tempo, como um funcionário do próprio DASP, 
lotado em Brasília, fosse matriculado na Escola Superior de Guerra 
e requeresse, em virtude do deslocamento temporário para a Gua­
nabara, as diárias destinadas à indenização de despesas de alimen­
tação e pousada, o Serviço de Administração deste Departamento 
houve por bem submeter a espécie a exame desta Coordenação, 
advertindo:

“ . . .  embora seja clara a resposta favorável dada à con­
sulta do Ministério da Agricultura, através do citado pa­
recer da lavra da ilustre atual Coordenadora de Classi­
ficação e Retribuição de Cargos e Empregos do DASP, 
ainda tenho dúvidas quanto ao direito da vantagem re­
querida, visto que o Parecer n9 H-798, de 7-3-69, da douta 
Consultoria-Geral da República, in D.O. de 21-3-69, em 
que se louvou D. Myriam, trata de diárias pagas a fun­
cionário que, cursando a ESG, teve de ausentar-se do país 
para estagiar no período de 12 a 31-7-67.” (Grifei)

4. Tendo em vista a proclamada clareza de seu parecer ante­
rior, bem assim a independência dele em relação ao da Consultoria- 
Geral, no qual não se louvou nem necessitava louvar-se, a COLEPE 
restituiu o processo ao SERAD, com o seguinte despacho:

“ Restitua-se o processo ao SERAD, com a informação 
de que o parecer emitido por esta Coordenação no Processo 
n? 1.480/70 resolve perfeitamente a questão e deve ser 
aplicado pelos órgãos de execução.” (Grifei)

5. Encaminhado o processo à Escola Superior de Guerra, dali 
retornou com o Ofício n? 1.123, de 26-11-70, do Chefe do Gabinete 
da instituição, Coronel Rodolpho Gustavo da Paixão Netto, em que 
se lê:

“ 2. Nesta oportunidade, cabe-me informar a V. Ex^ 
o seguinte:

b) Quanto ao mérito do assunto, embora não se con­
tenha nos limites dos objetivos de sua vinda às nossas 
mãos, sentimo-nos na obrigação de externar a nossa opi­
nião, uma vez que o deferimento do direito alegado pelo 
requerente se baseou em pronunciamento todo ele escuda­
do, como única razão de concluir, em parecer do Exmo. 
Sr. Consultor-Geral da República, exarado em processo 
originado de documento elaborado por esta Escola, na 
gestão de seu atual Comandante.
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Daí nossas considerações:
o requerente não tem direito às diárias pleiteadas, 

tendo em vista não -poder ser aplicado à hipótese o Pare­
cer n' H-798, da Consultoria-Geral da Republica, ao con­
trario do que afirmam o despacho e o parecer constante 
deste processo.

— cabe-me ainda esclarecer que não fomos nós os 
primeiros a observar e alertar para o fato acima aponta­
do, de fundamental importância à solução da controvérsia. 
Já às fls. 5 e 6 deste processo, o Sr. Chefe do Setor de Pes­
soal do DASP chamava a atenção para o aspecto de que 
o Parecer n'* H-798, de 7 de março de 1969, da Consultoria- 
Geral da República, se referiu a funcionário que, cursando 
a Escola Superior de Guerra, teve de ausentar-se do país, 
enquanto que o caso em exame se refere a funcionário que, 
lotado em Brasília, veio cursar a mesma Escola com sede 
no Estado da Guanabara, tendo sugerido que fosse ouvido 
o parecer da Coordenação da Legislação de Pessoal, que 
inexplicavelmente não considerou o novo parecer que re­
poria nos devidos termos o problema.

c) Da mesma forma que reputamos inegável o direi­
to a diárias ao funcionário que se desloca de sua repartição 
(art. 135 do Estatuto dos Funcionários Públicos da União) , 
somos obrigados a reconhecer que o funcionário, ao cursar 
a Escola Superior de Guerra, tem aí fixado o local de seu 
efetivo exercício (Lei n<? 785, de 20 ago 49), sendo-lhe apli­
cável, portanto, o art. 135, parágrafo único, letra b, do 
referido Estatuto, que reza:

“ Parágrafo único. Não se concederá diária:
a )   
b) quando o deslocamento constituir exigência per­

manente do cargo ou função.”
Daí também as nossas considerações:
a) Ao aceitar a sua indicação para cursar este Esta­

belecimento de Ensino, indicação esta que, embora por 
escolha, pressupõe a aceitação do estagiário, o funcionário 
deixará de ficar lotado em sua repartição de origem para 
ser lotado na Escola Superior de Guerra, em efetivo exer­
cício no referido cargo, como vem normalmente aconte­
cendo;

b) daí entender-se, como o entendeu o citado parecer 
da Consultoria-Geral da República, que, quando de seu 
deslocamento para o exterior, faz jus o funcionário às diá­
rias, por haver se afastado do local de sua repartição (Es-
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cola Swperior de Guerra), benefício a que, aliás, o reque­
rente fez jus quando de sua ida ao estrangeiro, aos Esta­
dos Unidos da América, em viagem de estudos.

3. Desse modo, não temos dúvida em concluir, com 
base inclusive nas próprias leis aqui citadas, que:

O pagamento de diárias ao funcionário que deixou 
o seu local de origem e venha a cursar a Escola Superior 
de Guerra não tem amparo legal e será altamente oneroso 
aos cofres da União, posto que, tendo em vista a sua fina­
lidade primordial de examinar e estudar os problemas 
sócio-econômicos globais e regionais do país, a Escola Su­
perior de Guerra tem que se valer anualmente do impres­
cindível concurso de estagiários não somente oriundos dos 
grandes centros, como também de provenientes dos mais 
diversos pontos do território nacional. Graças a esta orien­
tação, possui hoje a Escola um grande número de fun­
cionários — estagiários — arregimentados nos mais lon­
gínquos estados do Brasil.

4 . Ante o exposto, é que sugerimos a devolução do 
presente processo ao Departamento Administrativo do Pes-

' soai Civil —  DASP — para revisão do assunto, sendo que,
no caso de dúvidas, seria ainda conveniente a audiência 
da Consultoria-Geral da República, tendo em vista impe­
dir, se for o caso, que outros processos em andamento 
ainda este ano tenham solução favorável, antes mesmo 
do estabelecimento de uma orientação geral a ser seguida.” 
(Grifei)

6 . Em resposta a uma indagação da COLEPE, informa o 
SERAD:

“ a) não houve ato de exclusão do funcionário Gui­
lherme Augusto Alves Pires, da lotação de Brasília;

b) em conseqüência não houve retorno do funcionário 
à Guanabara, nem percebeu a ajuda de custo prevista no 
art. 127 ou a de que tratou o art. 132 da Lei n<? 1.711/52; e

c) não há registro neste Setor de que tenha sido con­
cedido ao interessado o transporte, para si e sua família, do
D.F. ao Estado da Guanabara, na conformidade do disposto 
no art. 134 do Estatuto dos Funcionários Públicos.” (Gri­
fei)

7. Reza o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União:
“Art. 127. Será concedida ajuda de custo ao funcio­

nário que passar a ter exercício em nova sede.
§ 1? A ajuda de custo destina-se à compensação das

* despesas de viagem e da nova instalação.
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§ 2? Correrá à conta da Administração a despesa de 
transporte do funcionário e de sua família.

Art. 128. A ajuda de custo não excederá a importân­
cia correspondente a três meses do vencimento, salvo 
quando se tratar de viagem ao estrangeiro.

Art. 130.

Parágrafo único. É facultado ao funcionário o rece­
bimento integral da ajuda de custo na nova repartição.

Art. 131. Não se concederá ajuda de custo:

III — Quando transferido ou removido a pedido.
Art. 132. Sem prejuízo das diárias que lhe competi­

rem, o funcionário obrigado a permanecer fora da sede da 
repartição, em objeto de serviço, por mais de 30 dias, per­
ceberá ajuda de custo correspondente a um mês de ven­
cimento.

Art. 135. Ao funcionário que se deslocar da sua re­
partição em objeto de serviço conceder-se-á uma diária a 
título de indenização das despesas de alimentação e pou­
sada.

Parágrafo único. Não se concederá diária:

b) quando o deslocamento constituir exigência per­
manente do cargo ou função.”  (Grifei)

8. Por sua vez, o regulamento da concessão de diárias (De­
creto n9 50.524, de 1961) preceitua:

“Art. 19 Ao servidor da União ou das autarquias que 
se deslocar da sede de sua repartição em objeto de serviço 
conceder-se-á uma diária a título de indenização das des­
pesas de alimentação e pousada.

§ 19 Entende-se por sede da repartição, para os efei­
tos deste Decreto, a cidade ou localidade onde o servidor 
tenha exercício.”  (Grifei)

9. A Consultoria-Geral da República, através do Ofício-Pare- 
cer n9 30, de 17-6-64, in D.O. de 22, p. 5.399, pontifica:

“ 12. Não há que confundir, para aplicação dos bene­
fícios do art. 135 da Lei n9 1.711/52, sede do funcionário
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com sede da Repartição. A sede do funcionário é sempre o 
local onde ele presta os serviços, vale dizer, onde tem exer­
cício, enquanto que a sede da Repartição é o local onde se 
centralizam as atividades de cúpula do órgão, ou melhor, 
onde sua diretoria exerce o poder de administrar. A sede 
da Repartição, com raras exceções, é expressamente de­
terminada na lei que a cria.

13. Pode haver coincidência da sede do funcionário 
com a sede da Repartição, mas daí não se deve inferir que 
a sede do funcionário deva ser sempre a de sua Repartição.

16. Uma coisa é deslocar-se o funcionário de sua sede 
para executar serviço que, quase sempre, é específico e com 
prazo certo, caracterizado pela temporariedade, eis que não 
implica na mudança de sua residência; outra é, porém, de­
signá-lo para servir em localidade diversa, impondo, des­
tarte, a alteração da residência.

17. No primeiro caso há que se aplicar a regra do 
art. 135, enquanto que, no segundo, a norma reguladora é 
a constante do art. 127.” (Grifei)

10. O interessado fora mandado servir em Brasília, aqui fixa­
ra residência, aqui tinha — e tem —  a sua lotação, a sua sede. 
Para cursar, no Rio de Janeiro, a Escola Superior de Guerra, como 
representante do DASP, teve que deslocar-se de Brasília, de seu ór­
gão de lotação, de sua sede. Fê-lo em objeto de serviço, já que o 
período de estudo intensivo a que se submete reputa-se, ex vi legis, 
prestação efetiva de serviço a este Departamento. Face à tempora­
riedade do afastamento, que automaticamente cessará com a con­
clusão do curso, não foi ele excluído da lotação de Brasília, não 
recebeu a ajuda de custo prevista no art. 127 do E.F., não transfe­
riu residência para o Rio e, pois, não se lhe concedeu transporte 
destinado à família e à bagagem.

11. Face ao exposto, não vejo nenhum fundamento lógico ou 
jurídico para se negarem a esse funcionário as vantagens dos arti­
gos 132 e 135 do E.F., verbis:

“ Art. 132. Sem prejuízo das diárias que lhe competi­
rem, o funcionário obrigado a permanecer fora da sede da 
repartição, em objeto de serviço, por mais de 30 dias, per­
ceberá ajuda de custo correspondente a um mês de venci­
mento.

Art. 135. Ao funcionário que se deslocar da sua re­
partição em objeto de serviço conceder-se-á uma diária a
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título de indenização das despesas de alimentação e pou­
sada.” (Grifei)

12. Se a hipótese não fosse esta, se o funcionário tivesse sido 
excluído da lotação de Brasília e mandado servir em nova sede, 
então incidiriam, sem sombra de dúvida, os artigos 127 e 134 do 
E.F., verbis:

“Art. 127. Será concedida ajuda de custo ao funcio­
nário que passar a ter exercício em nova sede.

§ 19 A ajuda de custo destina-se à compensação das 
despesas de viagem e da nova instalação.

§ 2? Correrá à conta da Administração a despesa de 
transporte do funcionário e de sua família.

Art. 134. O transporte do funcionário e sua família, 
inclusive um serviçal, compreende passagens e bagagens! 
não podendo a despesa, quanto a estas, exceder a 25% da 
ajuda de custo.” (Grifei)

13. Não procede a observação de que o DASP se teria equi­
vocado ao dizer que _o Parecer H-798, da Consultoria-Geral da Re­
publica, tem aplicação à espécie. Note-se, inclusive, que este Depar­
tamento não é mero aplicador ou executor dos pareceres da C.G.R. 
mas orgão central do sistema de pessoal, situado no mesmo plano 
hierárquico daqueloutro e com atribuições igualmente normativas, 
tanto que o art. 116 do Decreto-lei n9 200, de 1967, estabelece:

“Ao Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP) incumbe:

II — Submeter ao Presidente da República os projetos 
de regulamentos indispensáveis à execução das leis que 
dispõem sobre a função pública e os servidores civis da 
União;

III —  Zelar pela observância dessas leis e regulamen­
tos, orientando, coordenando e fiscalizando sua execução, 
e expedir normas gerais obrigatórias para todos os órqãos.”  
(Grifei)

14. O parecer emitido pelo DASP sobre este assunto sustenta-
se por si mesmo, não necessitava apoiar-se em nenhum outro — e
não se apoiou. A referência feita, de passagem, ao Parecer H-798,
aparece como último argumento, transcreve, apenas, os itens 5 e 6 
daquele e teve por objetivo principal ressaltar que a lei considera 
“ efetivo exercício nos respectivos cargos” o afastamento de fun­
cionário para cursar a Escola Superior de Guerra.
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15. Assevera o Ofício do Cel. Chefe do Gabinete da E.S.G.:

“Da mesma forma que reputamos inegável o direito a 
diárias ao funcionário que se desloca de sua repartição 
(art. 135 do Estatuto dos Funcionários Públicos da União), 

) somos obrigados a reconhecer que o funcionário, ao cursar
a Escola Superior de Guerra, tem aí fixado o local de seu 

efetivo exercício (Lei n? 785, de 20 ago 49), sendo-lhe apli­
cável, portanto, o art. 135, parágrafo único, letra “b” , do 
referido Estatuto, que reza:

“ Parágrafo único. Não se concederá diária:

b) quando o deslocamento constituir exigência per­
manente do cargo ou função.”

Daí também as nossas considerações:

b) Daí entender-se, como o entendeu o citado pare­
cer da Consultoria-Geral da República, que, quando de seu 
deslocamento para o exterior, faz jus o funcionário às 
diárias, por haver-se afastado do local de sua repartição 
(Escola Superior de Guerra), benefício a que, aliás, o re­
querente fez jus quando de sua ida ao estrangeiro, aos Es­
tados Unidos da América, em viagem de estudos.” (Grifei)

*
16. Fosse assim, teria o interessado passado a ter exercício 

em nova sede, faria jus às vantagens dos arts. 127 e 134 do E.F., 
tanto por ocasião da ida para a Guanabara, quanto por ocasião do 
retorno ao Distrito Federal e poderia, inclusive, fazer a opção facul­
tada no art. 130, parágrafo único, do E.F.

17. Ainda nessa hipótese, teria direito o interessado às diárias 
) sempre que, durante o curso e em razão dele, se afastasse do Rio

de Janeiro, não apenas para o Exterior, mas para excursões dentro 
do país.

18. Ressalte-se que, em nenhuma hipótese, teria aplicação ao 
caso o art. 135, parágrafo único, letra “ b” , do E.F., vez que o cargo 
ocupado pelo interessado (Técnico de Administração) ainda não 
adquiriu a característica de itinerância que é pressuposto inarre- 
dável da incidência da aludida norma, segundo a qual não se con­
cederá diária “quando o deslocamento constituir exigência perma-

) nente do cargo ou função” .
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19. Tendo em vista, em suma, que o interessado continua lo­
tado e domiciliado em Brasília, mas temporariamente afastado da­
qui para cursar, no Rio de Janeiro, a Escola Superior de Guerra, 
afastamento esse que a Lei considera em objeto de serviço, entendo 
ser indubitável seu direito, não somente às diárias de que trata o 
art. 135 da Lei n<? 1.711/52, senão, também, à ajuda de custo pre­
vista no art. 132 do mesmo diploma legal.

Brasília, em 11 de janeiro de 1971. — Alcindo Noleto Rodrigues, 
Chefe da UNICON.

De acordo. No uso da competência que me foi delegada pela 
Portaria n? 64, de 10-4-70 (D .O . de 15), do Senhor Diretor-Geral 
deste Departamento, restituo o processo ao Serviço de Adminis­
tração.

Brasília, em 11 de janeiro de 1971. — Waldyr dos Santos, Co­
ordenador de Legislação de Pessoal.
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Não pode haver demissão com base no item I do art. 207 do 

Estatuto dos Funcionários, se não a precede condenação criminal.

Inquérito administrativo. Inteligência dos artigos 
195, itens II e IV, 200, 205 e 207, itens 1, VIII e X, da Lei 
nP 1.711, de 1952.

PARECER
Propõe o Ministério dos Transportes a demissão qualificada 
í*'r®s) funcionários do respectivo Quadro Extinto —  Parte V 

(Viação Férrea Federal Leste Brasileiro) — , como incursos nos 
artigos 207, VIII, e 209 da Lei n<? 1.711/52, “por se haverem apro- 
Priado e vendido material pertencente à Estrada” .

2. O inquérito administrativo, aberto em 10-3-1969 (fls. 255) e 
concluído, após prorrogação de prazo, ,em 6-6-1969 (fls. 353 e 

•1/ 6), não exibe vício suscetível de induzir nulidade.
., , 3. Quanto aos ilícitos apurados, assim estão descritos no rela­
tório da c.i., (fls. 353 e segs.):

“ . . .  em data de 21-5-66, a polícia da cidade de Alagoi- 
nhas, juntamente com alguns componentes da Polícia
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Ferroviária, efetuaram a apreensão de dois caminhões 
contendo, entre as suas cargas de cocos e torta de cacau, 
sacaria com materiais de diversas qualidades, destinados 
ao Estado de São Paulo. No interrogatório efetuado pelo 
Delegado da referida cidade, Capitão Heráclito, ficou cons­
tatado que os materiais apreendidos pertenciam a esta 
Ferrovia e à Petrobrás; sendo que esses materiais foram 
furtados por uma bem organizada quadrilha composta, 
inclusive, por servidores da Leste Brasileiro.

Na diligência inicial, efetuada pela polícia local, de­
ram-se as prisões dos receptadores P.A.F. e J.L.S. e, como 
agentes do furto, M.B .S . ,  J .R .I .  e R .O.R .

Durante o interrogatório a que foram submetidos os 
receptadores, estes acusaram os ferroviários já qualificados 
como agentes do furto, incluindo o nome do Sr. M.S.R.

DASP/SIPEC

Consoante as peças constantes do presente inquérito, 
concluímos pelo seguinte:

a) o Sr. M. S. R., do grupo, foi o mais inteligente, 
pois, na ocasião das prisões na cidade de Alagoinhas, o 
servidor em lide refugiou-se em Salvador, onde permane­
ceu por uns seis dias em companhia de seu irmão (ad­
vogado), naturalmente recebendo instruções para a sua 
defesa. Mas não foi muito feliz no seu intento, visto como 
em Alagoinhas já se encontrava preso o Sr. M.B.S., seu 
companheiro de negociatas, prestando declarações com­
prometedoras;

b) o Sr. J.R.I. declarou nada saber informar a res­
peito tendo, entretanto, prestado depoimento na Delegacia 
de Polícia, onde assumiu inteira responsabilidade no furto, 
alegando no inquérito administrativo que tais declarações 
foram extraídas mediante coação das autoridades policiais, 
em virtude de ter permanecido preso por 48 horas, o que, 
sobremaneira, não convenceu o pensamento desta comis­
são, pois quando o servidor em apreço foi à Delegacia, na 
ocasião em que prestou seu depoimento, fazia-se acompa­
nhar de dois bacharéis: T.C. e E.B.P.  Como então po­
deria haver coação?

c) o Sr. R.O.R., apesar de ser culpado, conforme se 
pode observar à fl. 107 v., onde fez declaracões de aue vinha 
vendendo materiais desta Viação, quando inquirido por 
esta comissão, procurou negar tudo aquilo que já alegara, 
incorrendo, assim, várias vezes, em contradição.
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Definida a situação de cada um dos acusados, con­
cluímos:

a) M .S .R . ,  Mecânico de Máquinas, nível 9, come­
teu a infração prevista no art. 195, item II, passível da 
penalidade prevista no art. 205, todos do Estatuto dos 
Funcionários;

b) R .O .R . ,  Fundidor, nível 8, cometeu a infração 
que dispõe o art. 195, item II, passível da penalidade dis­
posta no art. 205, todos do Estatuto dos Funcionários;

c) J .R .I . ,  Eletricista Enrolador, nível 8, infringiu 
o disposto no art. 195, item II, sujeito à penalidade pre­
vista no art. 205, todos do Estatuto dos Funcionários” .

4. A excelsa Consultoria-Geral da República, através do Pa­
recer n<? H-879, in D.O. de 23-10-1969, p. 9.106, firmou o entendi­
mento de que

“ a matéria de prova em inquérito administrativo é da com­
petência das Comissões de Inquérito.”

5. Resta-nos, assim, corrigir, se for o caso, o enquadramento 
legal da infração.

6 . O parecer de fls. 380/6, em que se baseou o julgamento 
da autoridade instauradora, conclui:

“ Uma palavra, afinal, sobre o enquadramento das 
faltas. Nesse passo, o Relatório da Comissão é incongru­
ente. Se ela reconhece que os acusados subtraíram bens da 
Estrada para vendê-los a terceiros, a falta não será de 
mera infração do art. 195, inciso II, do E .F .P .C .U . ;  nem 
a pena cabível será a do art. 205. Terá ocorrido, sim, crime 
contra a Administração Pública (peculato — art. 312 do 
Código Penal), falta para a qual especificamente se prevê, 
no art. 207, inciso I, do citado Estatuto, a pena de de­
missão” .

7. No órgão de pessoal do Ministério, o Procurador Joel De- 
vilart dos Santos assim se pronunciou (fls. 6/7 do apenso):

“ O Serviço Jurídico daquela estrada de ferro entendeu 
tratar-se de crime contra a Administração Pública (pe­
culato — art. 312 do Código Penal).

Já a R .F .F .S .  A. acha que a demissão deve basear-se 
no item VIII do art. 207 da Lei n<? 1.711/52.

Estou acorde com as judiciosas ponderações feitas pela 
Leste Brasileiro às fls. 380 usque 386, inclusive no que 
concerne à capitulação, apenas discordando da demissão



DASP/SIPEC

tout court. Segundo entendo, há que aguardar-se o pro­
nunciamento do Poder Judiciário.

Convém, nesse passo, fazer algumas considerações 
para justificar a minha discordância com o Parecer n9 
292/PRFJ/69, quando sugere aplicação da pena com base 
no item VIII do art. 207 da Lei n<? 1.711/52.

De fato, o ato praticado pelos servidores em questão 
e perfeitamente adequado ao delito previsto no § 19 do art. 
312 do Código Penal. Não assim no que concerne ao item 
VIII do art. 207 do Estatuto.

Com efeito, o item em apreço, segundo penso, regula 
delito de caráter culposo, pois não faria sentido o legisla­
dor inserir dois dispositivos diferentes para regular fatos 
iguais, já que aqueloutro, de caráter doloso, está inscrito 
no item I do precitado art. 207 estatutário.

Ora, se houve furto, ele é doloso, pois que não há furto 
culposo, a menos que seja praticado por terceiro (peculato 
culposo — § 29, art. 312). Se é assim, não há por que 
aplicar penalidade com base naquele item VIII.”

8 . Isto posto, sou de parecer:
, a) Que> efetivamente, não têm a menor aplicação à 

especie os dispositivos estatutários referidos pela c.i. (arts. 
195, II, e 205), vez que a retirada de objeto da repartição, 
apenada com simples suspensão, é somente aquela em que 
se evidencie o animus restituendi;

b) que o item I do art. 207 do E.F. é, igualmente, 
impertinente, face ao entendimento pacífico de que a Ad­
ministração não pode demitir servidor pela prática, ape­
nas, de crime, ou o fato configura, também, ilícito discipli­
nar gravíssimo e a demissão decorrerá da prática desse 
ilícito, ou configura unicamente crime — e a Administra­
ção reservar-se-á para declarar, oportunamente, a perda 
do cargo, como decorrência da pena acessória de perda da 
função pública;

c) que, in casu, os fatos apurados caracterizam si­
multaneamente, crime e ilícito disciplinar, não havendo, 
por conseguinte, o menor fundamento para a tese de quê 
se deva sobrestar o processo disciplinar, à espera do jul­
gado criminal.

9. A única dúvida que pode ocorrer é quanto ao exato en­
quadramento dos fatos nas normas do C.P. e do E.F Teria ha­
vido, efetivamente, crime de peculato e falta disciplinar de dilapi­
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dação do 'patrimônio nacional ou crime de furto e a falta disciplinar 
consistente em valer-se do cargo para lograr proveito pessoal em 
detrimento da dignidade da função?

10. A jurisprudência pacífica do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, compendiada na Súmula 517, estabelece que “as socieda­
des de economia mista só têm foro na Justiça Federal quando a 
União intervém como assistente ou opoente.”

11. Embora haja quem defina a Rede Ferroviária Federal
S.A. como empresa pública, vez que não há notícia de que, do 
respectivo capital, participem particulares, o que tem prevalecido 
é a conceituação daquela empresa como sociedade de economia 
mista, cujo patrimônio, juridicamente, não se confunde com o da 
União.

12. Poder-se-ia definir como dilapidação do Patrimônio Na­
cional, ainda que lato sensu, a dilapidação do patrimônio de uma 
sociedade de economia mista?

13. Na dúvida, creio que melhor será estribarem-se os atos 
demissórios nos arts. 195, IV, 207, X, e 209 do Estatuto dos Fun­
cionários.

Brasília, 31 de março de 1970. — Alcindo Noleto Rodrigues, 
Assistente Jurídico.

De acordo. Não tenho dúvida que o patrimônio da R.F.F.S.A. 
é nacional como o próprio nome indica (Rede Ferroviária Federal
S.A.) .  Embora seja considerada sociedade de economia mista, a 
receita da RFFSA ou provém da União ou de recolhimento de pas­
sagens e fretes em face de lei. Entretanto, face à eventual dúvida 
apontada, concordo com o enquadramento das penas no art. 195, 
JV, do E . F .

Brasília, 31 de março de 1970. — Alberto da Cruz Bonfim, Ass. 
Jur., Chefe da Seção do Regime Disciplinar.

De acordo. A consideração do Senhor Diretor.
Brasília, em 3 de abril de 1970. — Myriam Sampaio Lofrano, 

Chefe do S.R .L .F .
De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 

com projetos de Exposição de Motivos e de decreto.
Brasília, em 3 de abril de 1970. — Waldyr dos Santos, Diretor 

da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.
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O § P  do art. 207 do Estatuto dos Funcionários não deve inse­

rir-se nos atos de demissão por abandono de cargo.

r e f e r ê n c i a :

E.F. ,  art. 207, II
COLEPE, proc. 7.001/70 (D.O. 25-1-70)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 207, II (ver transcrição referente à formulação n*? 195).

COLEPE, proc. 7.001/70

O § IP do art. 207 da Lei n<? 1.711/52 não deve ser 
inserido nos atos de demissão por abandono de cargo, os 
quais dever-se-ão fundar apenas no item II do referido dis­
positivo estatutário.

O responsável por dinheiros públicos que os empres­
te a si mesmo ou a terceiros comete “ lesão aos cofres pú­
blicos” , não “aplicação irregular de dinheiros públicos” .

O “ desejo de retornar ao serviço” , após caracteriza­
do o abandono de cargo, não faz desaparecer aquela in­
fração disciplinar. Da mesma forma, a reparação do dano 
pecuniário não descaracteriza a lesão aos cofres públicos.

O abandono de cargo não se constitui de 30, sim de 
mais de 30 faltas injustificadas e consecutivas.

A demissão de funcionário indevidamente punido 
com suspensão em virtude do mesmo fato ilícito substitui 
a sanção inadequada, não se cumula com ela em infração 
ao non bis in idem.
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PARECER
Propõe o Ministério dos Transportes a demissão de Demerval 

Batista dos Santos do cargo de Trabalhador, nível 1, da Parte Es­
pecial do Q.P. respectivo, como incurso no art. 207, item II e § 10 
da Lei n° 1.711, de 1952, “ em virtude de haver faltado ao serviço' 
sem causa justificada, por mais de trinta dias consecutivos” .

2. As faltas injustificadas ao serviço ocorreram a partir de 
25 de março de 1969, sendo que o inquérito foi aberto em 30-4-1969 
e reaberto em 20-4-70.

3. Estando satisfatoriamente apurado o cometimento do ilí­
cito, sou por que se decrete a demissão do inculpado, na forma do 
anexo projeto de decreto, que reproduz, com pequenas alterações 
de forma, o apresentado pelo Ministério dos Transportes.

_4. Em virtude, contudo, da função orientadora desta Coorde- 
naçao, permitir-me-ei tecer, ainda, algumas consideraçõés, a pro- 
posito de dados e assertivas, constantes do processo e que se me 
afiguram resultantes de interpretação menos feliz das normas per- 
tinentes. *

5. Parece-me que o fato de um funcionário responsável por 
dinheiros públicos emprestá-los a si mesmo ou a terceiro nunca 
poderia enquadrar-se no item VI do art. 207 do Estatuto dos Fun­
cionários, que pressupõe a aplicação daqueles dinheiros no serviço 
publico, embora irregularmente, e não o seu desvio. Entendo por 
conseguinte, que, relativamente ao particular, equivocaram-se os 
pre-opinantes de fls. 24, 25 e 72.

6 . Segunda advertência a fazer é a de que o abandono de 
cargo só se configura à trigésima primeira falta consecutiva e in­
justificada, não bastando 30 faltas como pareceu aos responsáveis 
pelos documentos de fls. 6, 32, 39 e 50.

7. Terceira observação é a de que, tendo estado suspenso 
por 20 dias no período de 5 a 24-3-1969, o acusado não poderia 
faltar ao serviço injustificadamente a partir do mesmo dia 
24-3-1969, como está dito à fls. 39 e 44.

8 . Quarta é a de que o “ desejo de retornar ao serviço” não 
descaracteriza a infração disciplinar já consumada, como pareceu 
ao informante de fls. 39, para quem

“ . . .  o indiciado poderá sofrer uma outra punição, menos 
de demissão.”

9. Quinta é a de que a restituição dos dinheiros públicos 
desviados não desconfigura o peculato nem a lesão aos cofres públi­
cos, repercutindo exclusivamente no terreno da responsabilidade 
civil. Sem razão, portanto, data venia, os que entendem em contrá­
rio (cfr. fls. 45 e 78).
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10. Sexta é a de que o § 1<? do art. 207 do E.F. ,  contendo, 
como contém, apenas a definição do que seja abandono do 
cargo, não necessita inserir-se no ato demissório, cujo fundamento 
legal será, apenas, o item II do referido artigo.

11. Finalmente, creio que não tem razão o Chefe da Seção 
de Direitos e Deveres da D.P. do M.T. quando afirma à fl. 78 
o seguinte:

“ 9. Aliás, não se poderia aplicar a penalidade com fun­
damento naquela falta, isto porque incidiria no bis in 
idem, ou seja, penalizar o servidor duas vezes pela prática 
do mesmo ilícito.”

12. Refere-se S. S  ̂ à impossibilidade de_aplicar-se a pena 
de demissão ao funcionário já suspenso em razão do mesmo fato.

13. Ora, quer-me parecer que a Seção de Direitos e Deve- 
res de uma Divisão do Pessoal, órgão de execução por excelência, 
não pode insurgir-se, sem mais nem menos, contra a orientação 
normativa da Consultoria-Geral da República. E, exatamente sobre 
esse assunto, existe o Parecer n^ H-543, de 2-8-1967, invocado, alias, 
pelo informante de fls. 75.

14. Voltando ao tema principal e tendo em vista que o fato 
da possível lesão aos cofres públicos não chegou a ser objeto de 
maiores indagações, creio que a demissão, in casu, podera decre­
tar-se em razão do abandono.

Brasília, em 7 de janeiro de 1971 — Alcindo Noleto Rodrigues, 
Chefe da Unidade de Orientação, Coordenação e Controle.

De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 
com projetos de exposição de motivos e de decreto.

Brasília, em 7 de janeiro de 1971. — Waldyr dos Santos, Coor­
denador de Legislação de Pessoal.
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O funcionário submetido a isolamento ou quarentena tem di reito a abono das faltas ao serviço.

REFERÊNCIA:

D. 49.974-A/61, art. 11, § 29
COLEPE e C.J., proc. 716/71 (D.O. 10-8-71)
C.G.R., Par. 1-119/71 (D.O. 21-6-71)

f o n t e :

D. 49.974-A, 21-1-61

Art. 11. Verificada a ocorrência de caso suspeito de doença 
transmissível, a autoridade sanitária competente providenciará a 
elucidação do diagnóstico e tomará as medidas de profilaxia a se­
rem observadas em relação aos doentes e comunicantes, determi­
nando, inclusive, o isolamento nosocomial ou domiciliar dos con- 
tagiantes.

§ 29 A proibição do direito de ir e vir, resultante da imposi­
ção de isolamento ou quarentena, determinará o abono de faltas 
a escolas ou a serviços de qualquer natureza, públicos ou privados.

COLEPE, proc. 716/71

Ex vi do disposto no art. 11, § 2<>, do Código Nacional 
de Saúde, os dias em que o funcionário falte ao serviço 
porque submetido, pela autoridade sanitária competente, 
a isolamento nosocomial e domiciliar ou quarentena de­
vem computar-se como de efetivo exercício ficto. Não seria, 
entretanto, injusta a lei que, nas circunstâncias, garan­
tisse unicamente os estipêndios.
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PARECER

Em 16-12-70, o Senhor Ministro da Educação e Cultura diri­
giu-se ao Chefe do Governo nestes termos:

“Em diversas oportunidades os órgãos administrati­
vos consideraram como de efetivo exercício os afastamen­
tos em virtude de doença de notificação compulsória.

O Parecer n<? 55-67 da douta Consultoria-Geral da Re­
pública criou verdadeiro óbice a tal entendimento, e como 
os pronunciamentos do ilustrado órgão têm força norma­
tiva impõe-se nova audiência do Excelentíssimo Senhor 
Consultor-Geral da República.

O presente processo está devidamente instruído, com 
pronunciamentos favoráveis da Diretoria do Pessoal e da 
Consultoria Jurídica, por mim aprovados.”

2 . Mandado o processo à Consultoria-Geral da República, de­
seja o órgão de cúpula do Serviço Jurídico da União que, preliminar­
mente, o DASP se manifeste a respeito.

3. O pronunciamento da Consultoria-Geral da República, 
contra o qual se insurge o Ministério da Educação e Cultura, é dé 
1962 (não 1967), acha-se publicado no Diário Oficial de 31-1-62, 
págs. 1.290-91, e está assim redigido:

“ . . .  Em verdade, o art. 453 do Decreto n9 16.300, de 
1923, como se vê da transcrição acima, fixa uma provi­
dência a ser tomada em relação às pessoas matriculadas 
em escolas, colégios, liceus e estabelecimentos congêneres. 
Não se referiu a funcionários ou aos que trabalham em 
repartições públicas.

Destarte, sua aplicação a estes só se pode dar por ana­
logia, que é processo supletivo de interpretação, cuja fina­
lidade está adstrita ao preenchimento das lacunas da lei.

Sucede, porém, que, pelo menos a partir da vigência 
do antigo Estatuto (Decreto-lei n9 1.713, de 28-10-1939), 
o afastamento do funcionário, por motivo de doença, obe­
dece a instituto próprio — o da licença para tratamento 
de saúde definido em disposições claras e precisas, as

144 -



FORM. 130

quais, inclusive, impõem a licença ex officio, a critério 
do médico, se o funcionário hesita em requerê-la. Em ne­
nhuma passagem, contudo, ressalvadas as hipóteses de 
doença profissional e acidente em serviço (art. 97, IX, do 
antigo Estatuto; 79, X, do atual), se assegura a contagem 
do tempo para qualquer efeito.

Não vejo, assim, como se possa aplicar analogicamen- 
te o disposto no art. 453 do citado Decreto n<? 16.300, de 
1923, se o Estatuto, hierarquicamente superior, regula de 
modo explícito a questão.

Além disto, o Decreto em causa não criou direitos pa­
ra as pessoas a que se refere. Apenas determinou o 
seu isolamento do convívio social, para evitar a propaga­
ção da doença. É simples manifestação do poder de polí­
cia, através do qual o Estado, em defesa da coletividade, 
impõe restrições à liberdade individual.

De modo que, mesmo nessa hipótese restrita em que 
o DASP admitiu sua aplicação, isto é, “ em épocas anor­
mais, de endemias ou outras calamidades públicas” , a 
contagem, como de efetivo exercício, das faltas levadas a 
efeito pelo funcionário, é medida de caráter social e hu­
mano, a ser aplicada com prudência e nos estritos limites 
das necessidades objetivas.

A hipótese versada no presente processo refoge intei­
ramente às situações acima descritas, motivo por que não 
vejo como acolher a pretensão.

Opino, pois, pelo indeferimento do pedido considera­
do, eis que se me afigura ao desamparo da lei” .

4. Contrapondo-se a esse entendimento, observa o Consultor 
Jurídico do Ministério consulente, Dr. Alvaro Alvares da Silva 
Campos:

“ . . .  As visitas médicas comprovaram a realidade da 
ocorrência de enfermidade de notificação compulsória.

A Diretoria de Pessoal, com apoio em reiterados pro­
nunciamentos do DASP, entende que o pedido merece de­
ferimento, mas suscita uma dúvida decorrente do Parecer 
n<? 55-62 da douta Consultoria-Geral da República.

É estabelecido (no parecer da C.G.R.) um contraste 
entre as disposições do art. 453 do Decreto n9 16.300, de 
31-12-1923, e o Estatuto dos Funcionários Públicos.
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_ p Nenhuma referêneia ao Código Nacional de Saúde, Lei 
49.974-1: de 2 M  1961.' ““  Be^ lament0’ n* ..

Considere-se que tanto o Regulamento do Departa­
mento Nacional de Saúde, Decreto nP 16.300 de 31-12-23 
como o Código Nacional de Saúde são verdadeiras leis dé 
ordem publica, de aplicação compulsória, pela própria na­
tureza vital de seus dispositivos.

O instituto da delegação legislativa remete ao Poder 
Executivo a competência para ditar normas cuja validade 
irrferior S6r’ v e n ^ a > considerada hierarquicamente

O art. 13 da Lei nP 2.312, de 1954, delega competên­
cia ao orgao Federal de Saúde para baixar normas rela­
tivas a notificaçao compulsória das. fontes de contamina- 
çao do isolamento do doente, da visitação domiciliar e da 
imunizaçao dos indivíduos sãos.

É imprescindível perquirir o sentido do interesse do­
minante, do interesse social.
w . £  inegável que decorre da própria preservação da co­
letividade o afastamento compulsório do servidor público 
afetado, ainda que em seu lar, por moléstia transmissível.

Nenhuma restrição deve sofrer o servidor afastado 
compulsonamente de suas funções.

As circunstâncias apontadas evidenciam a conveniên­
cia de ser seguida a orientação preconizada pelo DASP 
computando-se como de efetivo exercício o período do afas­
tamento compulsório.

„ 9  ingresse geral da matéria recomenda a prévia au­
diência da douta Consultoria-Geral da República.”

5. Examinando, em 1-10-52, o Processo nP 7.537-52, o órgão 
antecessor desta Coordenação, via de parecer publicado no Diário 
Oficial de 29-10-52, pág. 16.702, assim falou:

6 . Assim, sendo o isolamento compulsório, na hi­
pótese de âmbito geral, imposto pelo Estado, no interesse 
da coletividade, cumpri-lo é dever a que ninguém deve 
furtar-se, razão por que este Departamento, em parecer 
emitido no Processo nP 3.861, de 1943, publicado no Diário 
Oficial de 24 de abril de 1943, entendeu que “ os dias em 
que o funcionário, por tal motivo, estiver afastado do ser­
viço devem ser considerados como de efetivo exercício em 
face mesmo do próprio dispositivo regulamentar retro- 
transcnto.
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7. Também através do parecer publicado no Diário 
Oficial, de 16 de julho de 1949, salientou este Departamen­
to que o servidor público que for impedido, pela autorida­
de sanitária competente, de comparecer à repartição onde 
tem exercício em virtude de ter em sua residência pessoa 
acometida de doença infecto-contagiosa, não deve ser li­
cenciado para tratamento de pessoa da família, mas ficar 
isento de comparecer à repartição durante o período a ser 
determinado pela mesma autoridade sanitária, sem que, 
com isso, sofra qualquer prejuízo em seus direitos e van­
tagens.

8 . Evidentemente, o caso em foco não guarda iden­
tidade com o que foi estudado naquela oportunidade, po­
rém é de se considerar que, se as faltas do servidor que 
coabita com pessoa acometida de “ febre tifóide” são con­
sideradas como de efetivo exercício, com mais razão devem 
ser da mesma forma consideradas as do servidor portador 
do mal: o próprio artigo 453 do aludido Regulamento Sa­
nitário inicialmente reporta-se às “pessoas afetadas de 
doenças de notificação compulsória” , para, em seguida, 
referir-se “às que residem na mesma casa.”

9. Assim, enquadrando-se este caso no dispositivo 
legal invocado, o funcionário de que se trata não deverá 
ser licenciado para tratamento de saúde nos termos dos 
arts. 162 e 163 do Estatuto dos Funcionários, mas ficar 
isento de comparecer à repartição durante o período pre­
visto pela autoridade sanitária competente para cessação 
do perigo.”

6 . No mesmo sentido, vejam-se os pareceres do DASP nos
Processos números 60-55 (parecer de 4-3-55, não publicado); ___
3.390-56 (parecer in Diário Oficial de 23-1-57, pág. 1.598); e . . . .  
27.986-68 (parecer de 12-12-68, não publicado).

7. Neste último foi dito:
“ 2. Pretende a servidora seja considerado de efeti­

vo exercício o período de 7-7-62 a 31-12-63, em que esteve 
afastada compulsoriamente do serviço por motivo de doen­
ça infecto-contagiosa (hepatite a vírus) e que foi consi­
derado pelo referido Instituto (IAPI) como de licença para 
tratamento de saúde.

12. Por conseguinte, é de se concluir que o entendi­
mento vigente até a expedição do novo Código Nacional 
de Saúde era o do parecer emitido no processo número
3.390-56.
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13. Estabelecia o art. 453 do Decreto n<? 16.300, de
31-12-23:

“ As pessoas afetadas de doença de notificação com­
pulsória e as que residem na mesma casa, em contato 
com os doentes, deverão ser excluídas das escolas públi­
cas ou particulares, colégios, liceus ou estabelecimentos 
análogos, até que, pela autoridade sanitária, seja dada 
permissão para a readmissão, passado o período do con­
tágio . . . ”

14. O Decreto n? 49.974-A, de 21 de janeiro de 1961, 
que regulamentou, sob a denominação de Código Na­
cional de Saúde, a Lei n? 2.312, de 3-9-54, dispõe:

“ Art. 11. Verificada a ocorrência de caso suspeito 
de doença transmissível, a autoridade sanitária com­
petente providenciará a elucidação do diagnóstico e to­
mará as medidas de profilaxia a serem observadas em 
relação ao doente e comunicantes, determinando, inclu­
sive, o isolamento nosocomial ou domiciliar dos conta- 
giantes.

§ 2<? A proibição do direito de ir e vir, resultante 
da imposição de isolamento ou quarentena, determinará
o abono de faltas a escolas ou a serviços de qualquer na­
tureza públicos ou privados.”  (Grifos da transcrição).

15. No entender deste Serviço, a redação do novo 
dispositivo regulamentar não enseja orientação diversa 
daquela preconizada no parecer emitido no Processo nú­
mero 7.537-52 e reafirmada no de n<? 3.390-56: tanto o 
servidor acometido de doença infecto-contagiosa como o 
servidor comunicante, estando sujeitos ambos à interdição 
das autoridades sanitárias, devem ter o afastamento con­
siderado como de efetivo exercício.

16. Na espécie, a interessada ficou interditada de 
9-7-62 a 31 de dezembro de 1963 (sic), de acordo com o 
§ 2<? do art. 11, do Código Nacional de Saúde (fls. 33) por 
motivo de doença infecto-contagiosa de notificação com­
pulsória. Logo, as faltas durante esse período estão abo­
nadas e a ausência deve ser considerada como de efetivo 
exercício.”

8 . Concordo com a Consultoria Jurídica do Ministério da 
Educação e Cultura em que devam ser contados como de efetivo 
exercício ficto, face ao disposto no art. 11, § 2?, do Código Nacional 
de Saúde, os dias em que funcionário público deixe de comparecer
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ao serviço em virtude de isolamento ou quarentena determinados 
pela autoridade sanitária competente.

9. Consta, aliás, do anteprojeto de Estatuto do Servidor Pú­
blico Civil Federal, elaborado pelo DASP, disposição expressa a 
esse respeito.

10. Note-se que, do ponto de vista prático, nem sempre seria 
possível considerarem-se aqueles dias como de licença para trata­
mento de saúde ou por motivo de doença em pessoa da família, 
eis que a condição de comunicante ou contagiante pode resultar, 
também, do convívio com estranhos, a saber: inquilinos, emprega­
dos domésticos, hospedeiros, companheiros de quarto, etc.

11. Qual seria, então, a situação do servidor sadio, desejoso 
de trabalhar, sem vontade nem condições de licenciar-se e que, no 
entanto, fosse obstado de comparecer à repartição, nas circunstân­
cias descritas, por motivo de exclusiva conveniência da coletivi­
dade?

12. O Estatuto dos Funcionários manda contar como de 
efetivo exercício (cfr. Contreiras de Carvalho — “E.F.P.  Inter­
pretado” — 3  ̂ edição Vol. II — pág. 207) até o período de afasta­
mento compulsório decorrente de prisão ou suspensão, na forma 
do art. 216, verbis:

“ O funcionário terá direito:
I — À contagem do tempo de serviço relativo ao pe­

ríodo em que tenha estado preso ou suspenso, quando do 
processo não houver resultado pena disciplinar ou esta 
se limitar à repreensão;

II — A contagem do período de afastamento que ex­
ceder do prazo de suspensão disciplinar aplicada;

III —  A contagem do período de prisão administrativa 
ou suspensão preventiva e ao pagamento do vencimento 
ou remuneração e de todas as vantagens do exercício, des­
de que reconhecida sua inocência.”

13. Dir-se-á que a licença para tratamento de saúde, podendo 
embora ser compulsória (art. 97 do E .F . ) ,  dá direito ao venci­
mento integral do cargo, mas não à contagem do tempo de afasta­
mento como de serviço público.

14. É este um argumento de peso, utilizado, aliás, no pare­
cer, inicialmente referido, da excelsa Consultoria-Geral.

15. Na época daquele Parecer nem vigorava, ainda, a Lei n? 
5-375, de 1967, que incluiu no elenco do art. 79 do E.F. as licenças, 
até o limite máximo de dois anos, por motivo de doença grave, 
especificada em lei, de modo que até o afastamento na forma do 
art. 104 daquele diploma legal não era computável para nenhum 
efeito.
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16. Concluo, pois, que, muito embora não fosse injusta a lei 
que mandasse considerar os afastamentos referidos na consulta 
apenas para percepção dos estipêndios, sem contagem do tempo 
correspondente para nenhum efeito, o disposto no art. 11, § 2<?, do 
Código Nacional de Saúde e a quase certa inclusão de dispositivo 
equivalente no novo Estatuto do Servidor Público Civil Federal me 
levam à convicção de que se trata de afastamento que deve ser 
considerado efetivo exercício ficto e, pois, computável para todos os 
efeitos.

Brasília, 2 de março de 1971. — Alcindo Noleto Rodrigues, 
Chefe da Unidade de Orientação, Coordenação e Controle.

De acordo com a conclusão. Transmito o processo à douta Con­
sultoria Jurídica.

Brasília, 4 de março de 1971. — Waldyr dos Santos, Coorde­
nador de Legislação de Pessoal.

C.J. , proc. 716/71

Afastamento compulsório decorrente de ser o funcio­
nário fonte de contaminação de doença transmissível. 
Efeitos na vida funcional.

Aplica-se à espécie o disposto no art. 11, § 29, do De­
creto n° 49.974-A, de 1961 (Código Nacional de Saúde), 
devendo considerar-se tal afastamento como de efetivo 
exercício.

Sendo o Decreto n° 49.974-A, de 1961, regulamento 
delegado, têm os seus comandos força de lei formal, desde 
que se contenha, como no caso, nos limites da delegação, 
criando direito novo intra legem.

Pedido de revisão de pronunciamento em sentido con­
trário da Consultoria-Geral da República. Procedência.

PARECER

Pretende-se, neste processo, reexame de pronunciamento da 
douta Consultoria-Geral da República (Parecer n<? 55, de 23 de 
janeiro de 1962, do Dr. Antônio Balbino, publicado no Diário Oficial 
de 31 de janeiro de 1962, páginas 1.290 e 1.291), que inconsiderou 
como de efetivo exercício os dias em que o funcionário, por imposi­
ção da autoridade sanitária competente, falte ao serviço, em vir­
tude de isolamento nosocomial ou domiciliar, ou quarentena, por 
se constituir em fonte de contaminação de doença transmissível.

2 . O pedido de revisão de que se cogita é de iniciativa do 
Exmo. Senhor Ministro da Educação e Cultura, que se refere a pro­
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nunciamentos de sua Divisão do Pessoal e Consultoria Jurídica, 
ambos no sentido da necessidade de reexame da matéria, por lhes 
não parecer acertado o afastamento do serviço por imposição da 
autoridade sanitária competente, em virtude de doença de notifi­
cação compulsória, que se não considere de efetivo exercício.

3. Submetido o processo à apreciação da ilustrada Consulto­
ria-Geral da República, solicitou o seu eminente titular a audiência 
prévia dos setores especializados deste Departamento.

4. A Coordenação de Legislação de Pessoal do DASP 
(COLEPE), após longo histórico, concluiu favoravelmente à revi­
são pleiteada, transmitindo, em seguida, os autos à consideração 
desta Consultoria Jurídica.

II
5. A Lei n<? 2.312, de 3 de setembro de 1954, que instituiu 

normas gerais sobre defesa e proteção da saúde, dispõe, no seu
art. 13: ,

“ Art. 13. Para proteção e defesa da saude, no que 
diz respeito às doenças transmissíveis, o órgão federal de 
saúde baixará normas relativas:

a) à notificação compulsória das fontes de conta­
minação;

b) ao isolamento do doente;
c) à visitação domiciliar;
d) à imunização do indivíduo são.
Parágrafo único. Em defesa da saúde do indivíduo,

o órgão federal de saúde poderá traçar ainda normas, e 
providenciará no sentido da realização de exame medico 
sistemático periódico.”

6 . Preceituou, ainda, o art. 28 da referida Lei n*? 2.312, de
1954: , . .

“ Art. 28 O Governo Federal regulamentara a pre­
sente lei dentro em 120 (cento e vinte) dias de sua publi­
cação.

Parágrafo único. O regulamento a ser baixado cha- 
mar-se-á Código Nacional de Saúde, sujeitos os Estados, 
Territórios e Municípios aos seus dispositivos normativos.

7. Foi, então, baixado o Decreto n*? 49.974-A, de 21 de ja­
neiro de 1961, que, embora com atraso, regulamentou, sob a deno­
minação de Código Nacional de Saúde, a referida lei, dispondo o 
art. 11, § 2<?, desse regulamento:

§ 2*? A proibição do direito de ir e vir, resultante da 
imposição de isolamento ou quarentena, determinará o 
abono de faltas a escolas ou a serviços de qualquer natu­
reza, públicos ou privados.”
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8 . O Decreto n? 49.974-A, de 1961, que, por força de lei tem 
a denominação de Codigo Nacional de Saúde, reveste se da condJ 
çao de regulamento delegado, isto é, ato administrativo formal cuia 
natureza jurídica ja tive ensejo de conceituar, em artigo publicado

£  Se7oÍÇ° KÚblÍC° ” ’ V01- 105’ n9 2 (mai0 a agosto de
S ^^u an d oV sseT p . U  *  ''°S ReBU,ammte

. . .  “ os regulamentos delegados se originam de dispo­
sição legal que lhes outorga a faculdade de dispor sobre 
matéria de que trata a lei delegante, embora com a prer­
rogativa, não intelegível no regulamento de execução de 
estatuir normas nao contempladas na lei, ainda que den­
tro do ambito de atuação dela.”

9 ' - Caracteriza o regulamento delegado, ao contrário do de 
execução a possibilidade de estabelecer complementação leqislativa

i t0  nov° ’ emhOTa intra le9 em, fundamentado em lei 
, Í  l  !  egUe-COmPetençia para outras disciplinações, ao passo 

que o de execução so dispõe secundum legem, sem criação de di­
reto  novo porque apenas para explicitar as normas baixadas com 
a lei regulamentada (cf. artigo e rev. cits., ps. 38 e 39, e passim“

 ̂ 10' °  ûn.damento da delegação regulamentar, na espécie é 
maior conhecimento presuntivo da matéria, por parte do Poder 

! Pl 1V° ’t traVeS do orgao federal de saúde, dado o conteúdo emi-
nnr í f CmC°  ~e ^uc esta impregnada, quando o legislador
por motivos obvios, nao teria condições de disciplinar. Daí a remis 
sao ao regulamento delegado, que, dispondo intra legem, tem fS ça  
de lei formal, desde que nao extravase dessa competência que lhe
da delegação. 86 56 à dÍSCÍPlina(?ão da matéria objeto

iq c i11' . ° ra’ a norma do art. 11, § 29, do Decreto n9 49.974-A de 
rpm,! a C0^ P reei\dlda no âmbito de disciplinação conferido’ ao
r S S  t P  Val6 dlZ6r’ é comando jurídico intra legem, e, portanto, tem força cogente inarredável.

/ o r / i i  sQooaild0 °  CÍtf d0 disP°sitiV0 d0 Gódigo Nacional de Saúde (art. l l ,  s 29, transcrito no item 7, supra) se refere ao “abono de
laltas a serviços de qualquer natureza, públicos ou privados”
nao pretende apenas assegurar a retribuição pecuniária resultante
nnpSf,p ntf d6?larar juridicamente inexistente a falta, para
da MntairüMçâo”  não resulte prejuízo ao agente

13' Nem teria sentido que o Poder Público, no uso de sua
competescia regular e no interesse coletivo, impusesse um afasta-

_ mesmo de quem não se achasse atingido por doença de
notificação compulsória, mas por estar em contato direto com o
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enfermo e, portanto, fonte de contaminação, e lhe estabelecesse 
ainda restrições de direito, por força desse afastamento a que não 
se poderia furtar, quando tais restrições não decorreriam necessa­
riamente desse isolamento ou quarentena.

14. Se o interesse coletivo impõe o afastamento, o interesse 
individual do compulsoriamente isolado não pode ser postergado 
além do que interfere com o coletivo que se preserva.

15. O expediente de conceder-se ao funcionário vítima da 
doença ou apenas em contato direto com o enfermo licença para 
tratamento da própria saúde ou de pessoa da família, só seria pos­
sível na primeira hipótese, ou quando o doente fosse seu parente, 
mas quid, se não houvesse, entre o enfermo e o funcionário tão- 
somente em contato com ele, relações de parentesco? Que espécie 
de licença se concederia, nesta última hipótese, se não há previsão 
estatutária a respeito, se se pretender ficar apenas com as previstas 
no Estatuto?

16. Em todos os casos da espécie, o afastamento terá de ser 
considerado, pois, de efetivo exercício, e assim registrado, com fun­
damento no art. 11, § 29, do Decreto n<? 49.974-A, de 1961, que 
estatui o Código Nacional de Saúde.

17. Em conseqüência, entendo deva ser reexaminado o pa­
recer da douta Consultoria-Geral da República a que se refere o 
presente processo.

É o meu parecer. S.M. J.
Em 18 de março de 1971. — Clenício da Silva Duarte, Consul­

tor Jurídico.
Encaminhe-se à douta Consultoria-Geral da República.
Em 25 de março de 1971. — Glauco Lessa de Abreu e Silva, 

Diretor-Geral.

C .G .R . ,  par. 1-119/71

Assunto.' Serão abonadas as faltas de servidor públi­
co, decorrentes da imposição de isolamento ou quarentena, 
nos termos do art. 11, § 2-’ do Decreto n? 49.974-A/61.

PARECER
O Ministério da Educação e Cultura solicita o reexame do Pa­

recer n<? 55, publicado no Diário Oficial de 31-1-62, da lavra do 
então Consultor-Geral da República, Dr. Antônio Balbino, que 
concluiu pela impossibilidade de ser computado como de efetivo 
exercício o afastamento de funcionário, decorrente de doença de
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notificação compulsória, nos termos do art. 453, do Decreto n<? 
16.300, de 31 de dezembro de 1923, que dizia:

“ Art. 453. As pessoas afetadas de doenças de notifi­
cação compulsória e as que residirem na mesma casa, em 
contato com os doentes, deverão ser excluídas das escolas 
publicas ou particulares, colégios, liceus ou estabelecimen­
tos análogos, até que, pela autoridade sanitária, seja dada 
permissão para a sua readmissão, passado o período do 
contágio, excetuada a hipótese do art. 170, § 19.”

Ao que observava o então Consultor-Geral no parecer em
6X3.1X161

“Em verdade o art. 453 do Decreto n9 16.300, de 1923 
como se vê da transcrição acima, fixa uma providência a 
ser tomada em relação às pessoas matriculadas em esco­
las, colégios, liceus e estabelecimentos congêneres. Não se 
referiu a funcionários ou aos que trabalham em reparti­
ções públicas.”

2. A conclusão do parecer parece incensurável, pois em ver­
dade, como visto, o Decreto 16.300-23 não cogitou de funcioná­
rios, alem de, na espécie, ser inadmissível aplicação analógica a 
estes, por haver o Estatuto dos Funcionários, hierarquicamente su­
perior, regulado de modo explícito a matéria.

3. Em face, entretanto, do Decreto n9 49.974-A de 21 de 
janeiro de 1961, que, ao instituir o Código Nacional de Saúde pres­
creveu em seu art. 11, § 29, verbis : ’

“Art. 11.
§ 29 A proibição do direito de ir e vir, resultante da 

imposição de isolamento ou quarentena, determinará o 
abono de faltas a escolas, ou a serviços de qualquer natu­
reza, públicos ou privados,”

alterou-se a situação a que aludia o parecer, pois, tornou-se ex­
pressa a referência ao serviço público, afastado, assim, o óbice im­
peditivo da aplicaçao da norma aos servidores públicos, para efeito 
do abono de faltas.

4 Não se trata, portanto, de rever o parecer, mas, sim da 
aplicaçao do art. 11, § 29, do Decreto n9 49.974-A, de que ele não 
cogitou.

5. Em conclusão, nos termos do aludido art. 11, S 29 do 
Decreto n<? 49.974-A-61, os servidores públicos terão abonadas suas 
faltas decorrentes da imposição de isolamento ou quarentena.

Sub censura.
Brasília, 17 de maio de 1971. — Romeo de Almeida Ramos 

Consultor-Geral da República.
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O RETIDE, em princípio, não se aplica às funções exercidas 

através de mandato.
r e f e r ê n c i a :

L. 4.345/64, arts. 11 e 12
D. 60.091/67, art. 19
C.J., proc. 6.079/67 (D.O. 18-7-67)
C.G.R., par. H-623/68 (D.O. 18-1-68)

FONTE:

L. 4.345, 26-6-64

Art. 11. Os funcionários do Serviço Civil do Poder Executivo, 
integrantes de órgãos da administração direta e das autarquias, 
que exerçam atividades de magistério, técnicas, de pesquisas ou 
científicas, poderão ficar sujeitos, no interesse da administração 
e ressalvado o direito de opção, ao regime de tempo integral e dedi­
cação exclusiva, de acordo com a regulamentação a ser expedida, 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, ficando revogados os dispo­
sitivos constantes do Capítulo XI da Lei n9 3.780, de 12 de julho 
de 1960.

§ 19 Pelo exercício do cargo, em regime de tempo integral^ e 
dedicação exclusiva, será concedida, ao funcionário, gratificação 
fixada, no mínimo de 40% (quarenta por cento) do valor do venci­
mento do cargo efetivo, ficando revogadas as bases percentuais 
fixadas na Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960.

§ 29 A gratificação a que se refere o § 19 deste artigo será 
considerada, para efeito dos cálculos de proventos de aposentadoria, 
à razão de 1/30 (um trinta avos) por ano de efetivo exercício em re­
gime de tempo integral.

Art. 12. Considera-se regime de tempo integral o exercício da 
atividade funcional sob dedicação exclusiva, ficando o funcionário 
proibido de exercer cumulativamente outro cargo, função ou ativi­

-  155



DASP/SIPEC

dade particular de caráter empregatício, profissional ou pública 
de qualquer natureza. F

artigoarágraf°  ÚnÍC°' Nã°  Se comPreendem na proibição deste

° exercício em órgão de deliberação coletiva, desde que 
relacionado com o cargo exercido em tempo integral;
, J 1 — as atividades que, sem caráter de emprego, se destinam
im n oS iw iía S llcaçao de idéias e conhecimentos, excluídas as que 
mpossibilitem ou prejudiquem a execução das tarefas inerentes 

ao regime de tempo integral;
m  ; a prestação de assistência não remunerada a outros 

serviços, visando à aplicação de conhecimentos técnicos ou científi­
cos, quando solicitada através da repartição a que pertence o fun- 
cionano.

D. 60.091, 18/01/67

A^ ' 19 reSime de temP° integral e dedicação exclusiva 
podera, nos termos deste Regulamento, ser aplicado:

a) a ocupantes de cargos de magistério, à  vista de provadas 
necessidades de ensino e da cadeira, verificada, previamente, a via­
bilidade da medida, em face das instalações disponíveis e outras 
d ^ a rt0? ?  balh° do estabelecimento, com a ressalva constante

b) a ocupantes de cargos com atribuições técnicas, científicas 
ou de pesquisas;
, • . 5̂  , a ocupantes de cargo ou função que envolva a responsabi- 
lidade de direção, chefia, assessoramento e secretariado, desde que 
os orgaos a que pertençam estejam, total ou parcialmente, submeti­
dos ao regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva;

d) a ocupantes de cargos-que compreendam funções técnicas 
on 2ÍV?  me ~  auxUmres de atividades de magistério, técnicas
l  l  cientifica — quando participarem das atividades a
que se referem as alíneas anteriores.

§ 19 Quando a natureza do serviço o exigir, o regime de tem­
po integral e dedicação exclusiva poderá aplicar-se ao conjunto de 
funcionários de determinadas unidades administrativas ou de se­
tores das mesmas, bem como a equipes de trabalho constituídas 
para operar sob o mesmo regime, excluído em qualquer caso o pes­
soal a que se refere o artigo 59.

§ 2 Em casos excepcionais, devidamente justificados, o regi­
me de tempo integral e dedicação exclusiva poderá ser aplicado 
individualmente, a qualquer funcionário.
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§ 39 Para efeito deste Regulamento, entende-se como cargo 
técnico, científico ou de pesquisa aquele para cujo exercício seja 
indispensável e predominante a aplicação de conhecimentos de ní­
vel ou grau superior de ensino.

C.J., proc. 6.079/67

PARECER
I

A Comissão de Tempo Integral (COTIDE) solicita o pronun­
ciamento desta Consultoria Jurídica sobre recurso interposto pelo 
Sr. Presidente do Conselho Administrativo do extinto Serviço de 
Alimentação da Previdência Social (SAPS) quanto à decisão que 
negou aplicabilidade aos membros daquele Conselho do regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva, atualmente regulamentado 
pelo Decreto n9 60.091, de 18 de janeiro de 1967.

2. Entende a autoridade recorrente que os membros do Con­
selho Administrativo, bem como os do Conselho Fiscal dô  extinto 
SAPS, exercendo cargos em comissão, na forma da Lei Orgânica da 
Previdência Social (Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960), não po­
dem ser excluídos do regime de que se trata, mesmo porque, por 
força do próprio Regulamento Geral da Previdência Social, apro­
vado pelo Decreto n9 48.959-A, de 19 de setembro de 1960, já se 
achavam submetidos a tal regime (art. 414).

3. O Departamento Nacional da Previdência Social, manifes­
tando-se sobre o recurso, opinou pelo seu provimento, em parte, no 
sentido da aplicação do regime ao Presidente do Conselho Adminis­
trativo, “ com a exclusão, portanto, do outro vogal e dos represen­
tantes classistas, que estão obrigados apenas ao comparecimento 
às sessões” (fls. 14).

II
4. Os membros do Conselho Administrativo e do Conselho 

Fiscal das instituições de previdência social, na forma da respectiva 
Lei Orgânica, são designados para um mandato de quatro anos, 
cabendo ao Presidente do Conselho Administrativo exercer as fun­
ções de presidente da instituição (Lei n9 3.807, de 1960, artigos 
103, § 29, e 116, § 29).

5. Ao mesmo tempo em que se fixou esse mandato, estabe­
leceu-se uma retribuição, para cada um deles, correspondente ao 
padrão 1-C (Lei número 3.807, de 1960, art. 124), daí não signifi­
cando, entretanto, que exercessem cargos em comissão, mas inves­
tidura em mandato, cuja retribuição foi fixada em valor corres­
pondente a símbolo de cargo em comissão, o que, evidentemente, 
não altera a natureza jurídica do provimento.
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6 . Sobre a distinção entre investidura através de mandato 
por prazo certo e provimento em caráter em comissão já tive opor­
tunidade de opinar, em parecer emitido em 27 de outubro de 1965, 
no processo n9 8 .800-65 (cf. Diário Oficial de 12 de janeiro de 1966, 
pág. 371, e Revista de Direito Administrativo, vol. 84, págs. 191 e 
192), por onde se verifica tratar-se de funções de natureza bem 
diversa.

7. 0  regime de tempo integral e dedicação exclusiva, em 
princípio, não se aplica às funções exercidas através de mandato, 
desde que estas não se acham contempladas no Decreto número 
60.091, de 18 de janeiro de 1967, nem na regulamentação anterior 
(Decreto n9 57.744, de 3 de fevereiro de 1966), o que, de logo, levou 
à recusa de aplicação à espécie, constante do pronunciamento da 
COTIDE, do qual se recorre.

8 . Objeta-se, no entanto, que os membros do Conselho Admi­
nistrativo e do Conselho Fiscal das entidades de previdência social 
já se achavam submetidos ao regime de tempo integral, consoante 
se estatui no art. 414 do Regulamento Geral da Previdência Social, 
não tendo sentido que se pretenda distinguir entre esse tempo inte­
gral e o do regime de que se trata.

„ 9 •. Não parece mereça acolhida a argüição do recorrente. A re­
ferência a tempo integral, no que respeita aos mandatos de mem­
bros daqueles Conselhos, não se confunde com o regime regula­
mentado pelo Decreto n<? 60.091, de 1967, pois que se objetivava 
apenas esclarecer que os respectivos membros não estariam adstri­
tos, apenas, ao comparecimento às sessões mas lhes competia, tam­
bém, o desempenho de tarefas administrativas previstas no Regula­
mento com o que se justificava a forma de retribuição que do con­
trário só poderia efetivar-se através de gratificação de presença. De 
fato basta atentar para o que dispõe o § 29 do mesmo art. 414 do 
Regulamento Geral da Previdência Social, onde se diz:

Considera-se como tempo integral para os membros 
do C.A. e C.F. aquele dedicado ao desempenho das tarefas 
administrativas previstas neste Regulamento e a obrigação 
de comparecer, salvo quando ausentes por objeto de servi­
ço às reuniões do órgão respectivo, que se realizarão ordi­
nariamente três vezes por semana.”

10. Não há, pois, identificação entre o regime de tempo inte­
gral e dedicação exclusiva e a referência constante do Regulamento 
Geral da Previdência Social, quanto aos membros do Conselho Ad­
ministrativo e do Conselho Fiscal das entidades ali regulamentadas.

III
11. Dentre os membros de ambos os Conselhos, um, entretan­

to, apresenta situação diversa, pelas funções executivas que desem­

158 -



FORM. 131

penha, na responsabilidade que lhe incumbe, de administrar, como 
dirigente, a instituição de previdência, cujo Conselho Administrati­
vo preside. A este, cujas atividades correspondem, em toda a sua 
amplitude, às que se executam mediante o exercício de cargo em 
comissão, não vejo como furtar-se à incidência do regime, pois que 
não poderá exercê-las sem essa atribuição.

12. A circunstância da forma de investidura, através de man­
dato, não expressamente prevista na regulamentação do regime, 
não impede, por si só, a sua aplicação^ do momento em que, como 
na espécie, se identifiquem as atribuições e a forma do exercício do 
mandato com as peculiares a cargos de provimento em comissão. 
Do contrário, seria ater-se o intérprete mais à letra da lei do que 
ao seu espírito, com o que se recuaria em mais de um seculo na 
evolução do Direito.

13. Já o mesmo não ocorre com os demais interessados, que 
não desempenham funções executivas, restringindo-se, praticamen­
te, suas atividades ao comparecimento às sessões e ao preparo das 
matérias que devam nelas ser examinadas.

14. Em face do exposto, concordo com o Departamento Na­
cional da Previdência Social, no sentido de que se aplique o regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva tão-somente ao Presidente 
do Conselho Administrativo do extinto SAPS, dando-se, em conse­
qüência, apenas em parte, provimento ao recurso.

É o meu parecer. S.M.J.
Brasília, 12 de julho de 1967. — Clenício da Silva Duarte, Con­

sultor Jurídico.
Aprovo. Em 12 de julho de 1967. -  Belmiro Siqueira, Diretor- 

Geral.

C.G.R., par. H-623/68

Assunto: Regime de tempo integral. Membro de Junta 
Interventora do C.A., do SAPS. Recurso contra parecer do 
DASP. Indeferimento.

PARECER
Alcebíades Simões Pires, membro da Junta_ Interventora do 

Conselho Administrativo do Serviço de AUmentaçao da Previdencia 
Social (SAPS), recorre da decisão do Diretor-Geral do DASP, que
o excluiu do regime de tempo integral e dedicaçao exclusiva ao 
aprovar o parecer do Consultor Jurídico daquele órgao, emitido 
sobre a matéria.
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cesso2 n9?70a/6d6eCÍSã°  COnfirma a Proferida pela COTIDE, no pro-

i  ̂ °  regime de tempo integral e dedicação exclusiva está rp 
gulamentado pelo Decreto nP 60 091, de 18 de jL d r o  de 1967 „ue
o torna obrigatorio para os ocupantes de cargos ou funções de di- 
dimp°ntn f  i assessoramento e secretariado, salvo se houver impe- 
d i S t e  da A^tm°  jUS? ’ ãJ UÍZ° d0 Ministro de Estado, ou do
Presidente da^^?pn?]hlfp ° U d£ Ór? ã°  diretamen^  subordinado ao § 39) Republica, sob cujas ordens servirem (artigo 27,

T ^ QETntf nde * Recorrente que, ocupando a Vice-Presidência 
da f unta Interventora do Conselho Administrativo do SAPS está 
abiangido pelas disposições do referido art. 27, § 39 ’
ípmcfo - °  Parec.er recorrido, porém, analisando a matéria à luz da 
egislaçao vigente, conclui de modo contrário argumentando:

titniJL r i°S men\bros do Conselho Administrativo das ins- 
Wuiçoes de previdencia social, na forma da respectiva Lei

h T  desiSnados para um mandato de quatro
eíerceí as^unríp0,  ? esidenHte do Conselho Administrativo

7 ri de presidente da instituição (Lei núme­
ro o . oU7, de 1960, artigos 103, § 29, e 116, § 29).

i A°  mesmo temP° em que se fixou esse mandato 
estabeleceu-se uma retribuição, para cada um deles cor­
respondente ao padrão 1-C (Lei n° 3.807 de 196o’ art 
124), dai não significando, entretanto, que exercessem car­
gos em comissão, mas investidura em mandato cuja retri­
buição foi fixada em valor correspondente a simboío de 
cargo em comissão, o que, evidentemente, não altera a 
natureza jurídica do provimento.

7 '. ?  regime de tempo integral e dedicação exclusiva
T J >nn?1F1\ ní°  se aPlica as funções exercidas através 
de mandato, desde que estas não se acham contempladas 
no Decieto n. 60.091, de 18 de janeiro de 1967, nem na 
regulamentaçao anterior (Decreto número 57 744 de 3
f n l S - '  ™ de I.966)' 0 que’ de l0K°. IeTOU i  recusa de
m T r S V  eSpf Cle’ eon;5tante d° pronunciamento da c o  I IDE, do qual se recorre.

11. Dentre os membros de ambos os Conselhos um 
entretanto, apresenta situação diversa, pelas funções exe­
cutivas que desempenha, na responsabilidade, que lhe in­
cumbe, de administrar, como dirigente, a instituição de 
previdencia, cujo Conselho Administrativo preside A este 
cujas atividades correspondem, em toda sua amplitude às 
que se executam mediante o exercício do cargo em comis­
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são, não vejo como furtar-se à incidência do regime, pois 
que não poderá exercê-las sem essa atribuição.

12. A circunstância da forma de investidura, através 
de mandato, não expressamente prevista na regulamenta­
ção do regime, não impede, por si só, a sua aplicação, do 
momento em que, como na espécie, se identifiquem as atri­
buições e a forma do exercício do mandato com as peculia­
res a cargo de provimento em comissão.

13. Já o mesmo não ocorre com os demais interes­
sados, que não desempenham funções executivas, restrin­
gindo-se, praticamente, suas atividades ao comparecimen- 
to às sessões e ao preparo das matérias que devam nelas 
ser examinadas.”

6 . Em face desses argumentos, concedeu-se o regime de tem­
po integral ao Presidente do Conselho Administrativo do SAPS, 
negando-se-lhe aos demais membros do Conselho.

7. O ora Recorrente, alegando sua qualidade de Vice-Presi- 
dente em razão da qual também desempenhava funções executivas, 
no impedimento e afastamento eventual do Presidente, pediu re­
consideração do despacho que aprovou o parecer retrotranscrito.

8 . Novamente, a douta Consultoria Jurídica do DASP foi cha­
mada a opinar e fê-lo, verbis:

“ 6 . De fato, as funções do Vice-Presidente, exercidas 
no impedimento e afastamento do Presidente, são ativida­
des de direção, desempenhadas em nome do substituído, 
com o que, nessa situação, o Vice-Presidente pode ter o 
mesmo regime de tempo de serviço atribuído ao Presidente. 
Mas, em exercício o Presidente, essas funções não se atri­
buem ao seu substituto, pelo que não poderá haver regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva para ambos, con- 
comitantemente. ’ ’

9. Ademais, a referência a tempo integral, constante do ar­
tigo 414, do Regulamento Geral da Previdência Social, não se con­
funde com o regime regulamentado pelo Decreto n9 60.091, de 
1967, como bem salientou o Dr. Clenício da Silva Duarte:

“ . . .  pois que se objetivava apenas esclarecer que os 
respectivos membros (dos Conselhos) não estariam adstri­
tos, apenas, ao comparecimento às sessões, mas lhes com­
petia, também, o desempenho de tarefas administrativas 
previstas no Regulamento, com o que se justificava a for­
ma de retribuição, que, do contrário, só poderia efetivar-se 
através de gratificação de presença” .
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, efe^°> esse entendimento está expresso no § 29 do referido art. 414, stc:

* n p on^ dera-se como tempo integral para os membros 
°  . : f  / aquele dedicado ao desempenho das tarefas 

administrativas previstas neste Regulamento e a obriga- 
çao de comparecer, salvo quando ausentes por objeto de 
serviço, as reuniões do órgão respectivo, que se realizarão 
ordinariamente três vezes por semana.”

10. Finalmente, a alegação do Recorrente de que não exerce
SSa r í ° ’ p° rque demissível ad nutum, data venia, não procede. 
Esta Consultoria-Geral, através do Parecer D-14 do Prof. Caio Má- 
iio da Silva Pereira — “Poder de exonerar implícito no de nomear”
Í̂ DhrcTtoUn°ripnH!ntdtment.0 S6gT d0 °  qual 0 poder de nomear traz implícito o de destituir, tese, aliás, adotada pelo Egrégio Supremo
Tribunal Federal, exatamente com relação aos membros do cole- 
mente ^  “ e qU6 “  Unlâ° partlclPa dIreta o™ indiíeta-

11. Por tais motivos, sou pelo desprovimento do recurso.
Sub censura.

C o n s u l f o r - G e r a l ~  i a  C 0 S t a ■



132
A condição de agregado não é, por si só, incompatível com o 

RETIDE.

REFERÊNCIA:

L. 3.780/60, art. 60
L. 4.345/64, art. 11
C.J., proc. 7.518/66 (D.O. 26-9-66)
C.G.R., par. H-259/65 (D.O. 30-11-65)

FONTE:

L. 3.780, 12/7/60

Art. 60 (ver transcrição referente à formulação nP 110).

L. 4.345, 26/6/64

Art. 11 (ver transcrição referente à formulação n<? 131).

C.J. proc. 7.518/66

Regime de tempo integral e dedicação exclusiva. Con­
dições de sua aplicação ao funcionário agregado na forma 
do art. 60 da Lei n<? 3.780, de 1960.

A apreciação depende do caso concreto, em face das 
atribuições próprias do cargo ou da função e das neces­
sidades do serviço, condicionada a razões de conveniência 
e oportunidade, como nas demais decisões relativas a esse 
regime de trabalho.

PARECER
I

Em processo submetido à apreciação da Comissão de Tempo 
integral (COTIDE), indaga-se sobre a aplicabilidade do regime
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regulamentado pelo Decreto n9 57.744, de 3 de fevereiro de 1966 
aos servidores agregados, na forma do art. 60 da Lei número 3.780,’ 
de 12 de julho de 1960.

j ' . Dcseja o Sr. Diretor-Geral, a respeito da controvérsia, a 
nrnn? ~ a Consultoria Jurídica, “ tendo em vista a invocada 
pronunciaçao da Consultoria-Geral da República e as disposições 
legais que regem a matéria” . v

II
3. O funcionário agregado, na forma do citado art. 60 da 

Lei numero 3.780, de 1960, não tem atribuições definidas, por 
isso que deve ser aproveitado em outro cargo equivalente ao da 
agregaçao, o que nem sempre é possível. De qualquer modo, é certo 
que nao e um inativo, pelo que, não se tornando viável a eqüiva­
l e !?1*1 d® atlvldades- nada impede que passe a exercer funções ou­
ras, embora totalmente diversas das próprias do cargo ou da fun­

ção gratificada em que ocorreu a agregação. Do contrário, seria dar 
a preceituaçao legal constante do art. 19 da Lei n9 1.741 de 1952 
um sentido imoral, muito além da já excessiva liberalidade do pró- 
p 10 comando jurídico, cujas interpretações extensivas que sofreu

?aalUeX e^ ° Utra °P°rtunidade (Cf. parecer de 23 de setem­bro d e 1965, emitido no processo n9 5.744-65), 0 tornam verdadeira 
calamidade administrativa. veiuaaeira

_ 4. Dentro dessa ordem de considerações, é evidente que se 
nao podera afirmar, a priori, se 0 agregado terá ou não condições 
de aplicaçao do regime, de tempo integral e dedicação exclusiva 
Dependera a decisão do caso concreto, tendo em vista as atribuições 
piopuas do cargo ou da funçao em que ocorreu 0 aproveitamento e 
das necessidades do serviço.

5. Se as atividades, fundamentais do cargo ou da função em 
cujo exercício se encontrar 0 agregado, forem compreendidas entre 
as mencionadas no art. 79 da Lei n9 4.863, de 29 de novembro de 
1965, nada impede que se lhe aplique 0 regime, visto que a sua 
situação jurídica de agregado é indiferente à conclusão de aplica­
bilidade, ou não, da vantagem.

6 . É preciso ter presente que, não havendo incompatibilidade 
legalmente expressa, a incidência do regime de tempo integral e

edicaçao exclusiva depende, tão-somente, das atribuições próprias 
do cargo ou da função de que se trate, aliadas às necessidades do 
serviço, sujeito sempre a razões de conveniência e oportunidade a 
juízo privativo da Administração.

7. Essa orientação aqui preconizada se ajusta, perfeitamente 
ao que se contém no parecer da douta Consultoria-Geral da Repú­
blica a que se faz menção no processo (parecer n9 259-H, de 20 de
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outubro de 1965, publicado no Diário Oficial de 30 de novembro 
seguinte, págs. 12.146 e 12.147), pois que, ali, claramente se diz:

“ Isso não significa, entretanto, que a condição de 
agregado seja incompatível com o regime de trabalho de 
que trata o art. 11 da Lei n? 4.345, de 1964, isso porque, 
se o funcionário for aproveitado em cargo cujas atividades 
preencham os requisitos do mencionado dispositivo, vale 
dizer, que envolvam funções de magistério, técnicas, de 
pesquisa ou científicas, não o elimina da possibilidade de 
auferir tal vantagem” (Diário Oficial cit., páginas 12.146, 
in fine, e 12.147).

8 . Resumindo, respondo no sentido de que a situação do fun­
cionário agregado, para efeito de aplicação do regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva, há que se reportar ao caso concreto, 
isto é, às atribuições próprias do cargo ou da função que esteja 
exercendo, em decorrência do respectivo aproveitamento, condicio­
nando-se a concessão, como é princípio geral incidente sobre a es- 
Pécie, à discrição da autoridade administrativa, ou seja, a razões 
da conveniência e oportunidade ao seu inteiro arbítrio.

É o meu parecer. S.M.J.

Brasília, 24 de agosto de 1966. — Clenício da Silva Duarte, 
Consultor Jurídico.

De inteiro acordo com o parecer da Consultoria Jurídica.
Restitua-se à COTIDE — DASP, em 31 de agosto de 1966. —  

Luiz Vicente Belfort de Ouro Preto, Diretor-Geral.

C.G.R., par. H-259/65

Assunto: Regime de tempo integral. Inaplicabilidade 
ao pessoal agregado.

PARECER

Angenor de Lima Negrão exercia o cargo de Médico Sanitarista 
do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde, com exercício na Co­
missão do Vale do São Francisco, na qualidade de Diretor de Divi­
são, símbolo 3-C, cargo que vinha ocupando desde 1950.

2. Por Decreto de 24-5-61, foi exonerado, ex officio, da refe­
rida comissão e, em decorrência, agregado ao Quadro de Pessoal 
da C.V.S.F., na forma estabelecida no art. 60 da Lei nP 3.780, de 
1960.
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3. Pretende o referido servidor que, mesmo na condição de 
agregado, lhe seja aplicado o regime de tempo integral, inclusive 
beneficiando-se da automaticidade deferida aos ocupantes de cargos 
da carreira de Médico Sanitarista.

4. Constam do processo pareceres dos órgãos jurídicos da Co­
missão do Vale do São Francisco e do Ministério Extraordinário 
para a Coordenação dos Organismos Regionais, o da primeira, en­
tendendo cabível a pretensão e o do segundo, opinando de forma 
contrária.

5. O Departamento Administrativo do Serviço Público, em 
caso semelhante, opinou pela impossibilidade de extensão do men­
cionado regime ao pessoal amparado pela Lei n<? 1.741-52, conso­
ante parecer de sua Divisão de Regime Jurídico do Pessoal, no Pro­
cesso número 10.136-54 (D.O. de 7-1-65).

6 . Também entendo não ser aplicável o prefalado regime aos 
funcionários que se encontram beneficiados com a agregação de 
que trata a Lei n<? 1.741-52, enquanto não aproveitados em outro 
cargo equivalente.

7. As razões que me levam a essa conclusão assentam-se no 
irrecursável propósito inserto no art. 60 da Lei de Classificação de 
Cargos, no sentido de desvincular o servidor de seu cargo efetivo, 
por isso que determina expressamente a vacância automática.

8 . Ora, desde a exoneração do cargo de direção e consumada 
a agregação deixou o funcionário de ter qualquer ligação ao seu 
cargo anterior, —- no caso, de Médico Sanitarista — mesmo porque 
sua condição de agregado, embora não signifique uma aposenta­
doria eterna, como já salientei em outra oportunidade, impõe o 
seu aproveitamento em outro equivalente. Essa equivalência, como 
é lógico, refere-se ao cargo de direção que ensejou o agregamento.

9. Isso não significa, entretanto, que a condição de agregado 
seja incompatível com o regime de trabalho de que trata o art. 11 
da Lei n<? 4.345, de 1964. Isso porque, se o funcionário for aprovei­
tado em cargo cujas atividades preencham os requisitos do men­
cionado dispositivo, vale dizer, que envolvam funções de magisté» 
rio, técnicas, de pesquisa ou científicas, não o elimina da possibili­
dade de auferir tal vantagem.

10. O que é descabido é pretender-se invocar o cargo que 
ocupava anteriormente à agregação como indicativo do direito de 
optar pelo regime de tempo integral.

Sub censura.

Brasília, 20 de outubro de 1965. — Adroaldo Mesquita da Costa, 
Consultor-Geral da República.
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O funcionário em RETIDE está proibido de exercer outro cargo, 

mas não de perceber os respectivos proventos, havendo cumulabi- 
lidade.

r e f e r ê n c i a :

L. 4.345/64, art. 12
D. 60.091/67, art. 4<?
C P art 99
COLEPE e C. J., proc. 51.841 61 (D.O. 25-2-66)

f o n t e :

L. 4.345, 26-6-64

Art. 12 (ver transcrição referente ã formulação n<? 131).

D. 60.091, 18-1-67

Art. 4*? (ver transcrição referente à formulação n9 114).

C.F.,  de 1967 (E .C. n<? 1, de 1969)

Art. 99. É vedada a acumulação remunerada de cargos e fun­
ções públicas, exceto:

I — a de juiz com um cargo de professor;
II — a de dois cargos de professor;
II  I  a de um cargo de professor com outro técnico ou cienti­

fico; ou
IV — a de dois cargos privativos de médico.
§ 19 Em qualquer dos casos, a acumulação somente será pei- 

mitida quando houver correlação de matérias e compatibilidade 
de horários.
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§ 29 A proibição de acumular estende-se a cargos, funções 
ou empregos em autarquias, empresas públicas e sociedades de 
economia mista.

§ 39 Lei complementar, de iniciativa exclusiva do Presidente 
da República, poderá estabelecer, no interesse do serviço público, 
outras exceções à proibição de acumular, restritas a atividades de 
natureza técnica ou científica ou de magistério, exigidas, em qual­
quer caso, correlação de matérias e compatibilidade de horários.

§ 49 A proibição de acumular proventos não se aplica aos apo­
sentados, quanto ao exercício de mandato eletivo, quanto ao de um 
cargo em comissão ou quanto a contrato para prestação de serviços 
técnicos ou especializados.

COLEPE, proc. 51.841 61

PARECER
No anexo processo, cogita-se da possibilidade de ser aplicado o 

regime de tempo integral a Júlio Schwartz, Engenheiro do Depar­
tamento Nacional da Produção Mineral — Divisão de Águas, do 
Ministério das Minas e Energia, pois 0 referido funcionário per­
cebe cumulativamente com os vencimentos daquele cargo os pro­
ventos de aposentadoria do cargo de Professor Secundário do Es­
tado da Guanabara.

2. A Lei n9 4.345, de 1964, estabeleceu:
“Art. 12. Considera-se regime de tempo integral o 

exercício de atividade funcional sob dedicação exclusiva, 
ficando 0 funcionário proibido de exercer cumulativamente 
outro cargo, função ou atividade particular de caráter em- 
pregatício, profissional ou pública de qualquer natureza.”

3. Trata-se de norma proibitiva e, como tal, sua aplicação se 
restringe às situações perfeitamente enquadradas em seus termos.

4. Ora, se 0 que se proíbe é o exercício de outro cargo, não 
há como considerar abrangido pela proibição 0 servidor aposentado, 
pois a passagem à condição de inativo importa, justamente, na pa­
ralisação das atividades próprias do cargo.

5. Decretada a aposentadoria, deixa 0 funcionário de ocupar 
0 cargo e, conseqüentemente, de exercê-lo.

6 . Portanto, não há como aplicar ao presente caso a restri­
ção constante do art. 12 da Lei n9 4.345, de 1964.

7. Aliás, se a finalidade do dispositivo legal é assegurar que 
o funcionário em regime de tempo integral se dedique exclusiva­
mente às atividades próprias do cargo, não existe razão para proi­
bir a acumulação do vencimento desse cargo com proventô de outro.
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8 . Com esses esclarecimentos, poderá retornar o processo ao 
Ministério das Minas e Energia.

Brasília, 8 de outubro de 1965. — Hugo Luiz Gurjão de Mello, 
Substituto do Diretor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Solicito o parecer da Consultoria Jurídica.
Brasília, 11 de novembro de 1965. — Luiz de Lima Cardoso, 

Substituto do Diretor-Geral.

FORM. 133

C.J.,  proc. 51.841 61

Cogita-se, no presente processo, de saber-se se e viavel o paga­
mento da gratificação de tempo integral a servidor que acumula 
proventos resultantes de uma aposentadoria com os vencimentos e 
um cargo técnico-científico.

2. Pelo que consta das peças do processo, trata-se de situa­
ções perfeitamente acumuláveis, observadas a natureza dos cargos 
e correlação de matérias, tudo na conformidade do exigi o no ar 
185 da Constituição Federal.

3. A circunstância, no caso, de o servidor perceber cumulati­
vamente o provento da aposentadoria com o vencimento do cargo 
de Engenheiro do Departamento Nacional da Produção .Mineral 
Ministério das Minas e Energia, nao e impeditiva da possibilidade 
de receber ele gratificação por tempo integral.

4 . O que caracteriza o pagamento da citada gratificaçao e a 
dedicação exclusiva ao desempenho das atividades afetas ao cargo 
que ocupa. E a aposentadoria, de que e tambem detentor, 
impede, de forma alguma, de dar aquela dedicaçao exclusiva.

5 O niiP o art 12 da Lei n<? 4.345/64 objetivou foi a impos­
sibilidade de pagamento da gratificação aludida qua^do 0 s r̂vi_ 
dor tivesse dupla atividade, em cargos ou empregos, pois, como
óbvio, nesse caso, não poderia haver, por par ,e vn’ntacrPm 
ção exclusiva, caracterizadora do pagamento da vantage .

6 . Dessa forma, concordo com o parecer da D . R . J . P .
É o meu parecer.
Brasília, 19 de novembro de 1965. — Luiz Rodrigues, Consultoi 

Jurídico.
De acordo com os pareceres d a  D . R  J.P. e do Dr. Consultor

Jurídico.
Restitua-se o processo ao órgão interessado.
Em 24 de novembro de 1965. — Luiz Vicente B. de Ouro Preto.
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O RETIDE só se aplica a servidor de outro Poder quando hou­

ver previsão legal.

REFERÊNCIA!

D.L. 255/67, art. 89, caput e § 29
C.J., proc. 4.024/67 (D. O. 30-5-67)

FONTE:

D. L. 255, 28-2-67

Art. 89 Caberá ao Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
o provimento dos cargos na forma da Constituição e, ainda, a apos­
tila dos títulos dos funcionários dos Quadros da respectiva Secre­
taria .

§ 1'-’ As nomeações, inclusive para os cargos isolados de provi­
mento efetivo, dependerão de prévia habilitação em concurso públi­
co de provas e obedecerão, rigorosamente, à ordem de classificação.

§ 29 Aplicam-se, igualmente, aos funcionários referidos neste 
artigo, o disposto nos artigos 59, 69 e 35 do Decreto-lei n9 81, de 
21 de dezembro de 1966, com as alterações introduzidas pelo Decre­
to-lei n9 177, de 16 de fevereiro de 1967.

C.J. ,  proc. 4.024 67

Senhor Diretor-Geral
O Instituto do regime de tempo integral surgiu com o Plano 

de Classificação de Cargos, que foi baixado pela Lei n9 3.780, de 
1960, específica do servidor civil do Poder Executivo, das adminis­
trações centralizada e descentralizada.
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2. A Lei nP 4.345, de 1964, que visou ao aumento de venci­
mentos dos servidores do Poder Executivo, no seu art 11 assim de­
termina:

“ Os funcionários do Serviço Civil do Poder Executivo, 
integrante^ de órgãos da administração direta e das autar­
quias, que exerçam atividades de magistério, técnicas, de 
pesquisas ou científicas, poderão ficar sujeitos, no interes­
se da administração e ressalvado o direito de opção, ao 
regime de tempo integral e dedicação exclusiva, de acordo 
com a regulamentação a ser expedida, dentro do prazo de 
60 (sessenta) dias, ficando revogados os dispositivos cons­
tantes do Capítulo XI da Lei n° 3.780, de 12 de iulho de 
1960” (grifei) .

3. Por outro lado, a Lei nP 4.863, de 1965, nada objetiva com 
relação à extensão do referido instituto aos servidores do Poder 
Judiciário.

4. O Decreto-lei nP 255, de 1967, no seu art. 8P e § 2P dispõe:

“Art. 89 Caberá ao Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral o provimento dos cargos na forma da Constitui­
ção e, ainda, a apostila dos títulos dos funcionários dos 
Quadros da respectiva Secretaria.

§ 2P Aplicam-se, igualmente, aos funcionários refe­
ridos neste artigo o disposto nos arts. 5P, 6P e 35 do Der 
creto-lei nP 81, de 21 de dezembro de 1966, com as altera­
ções introduzidas pelo Decreto-lei nP 177, de 16 de feve­
reiro de 1967. (Grifei)

5. Os arts. 5P, 6P e 35 do Decreto-lei nP 81, de 1966, a que o 
texto supra faz remissão, cogitam, exclusivamente, de razões de 
cálculo para a gratificação de tempo integral.

6 . Diante dos textos legais transcritos, a primeira indagação 
que se aflora é saber se o § 2° do art. 8" do Decreto-lei nP 255, ao 
dispor da forma que o fez, procurou estender o instituto do tempo 
integral aos servidores da Secretaria do Superior Tribunal Eleitoral.

7. Embora o fazendo de forma esdrúxula, reportando-se aos 
arts. 5P e 6P do Decreto-lei nP 81, quando a remissão deveria ter 
sido ao art. 11 da Lei nP 4.345, de 1964, ou mesmo à Lei n'-’ 3.780, 
de 1960, para que se objetivasse realmente a extensão do instituto 
e nao a razões de cálculos da gratificação, não resta dúvida de que
o alcance da disposição legal citada foi determinar a aplicação do 
aludido instituto aos servidores da Secretaria do Tribunal Superior
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Eleitoral que são justamente os mencionados no caput do art. 89 
do Decreto-lei n<? 255.

8 . Outro aspecto da questão, que nos causa estranheza, é a 
unilateralidade da medida, quando, a haver realmente a extensão, 
deveria ser ela de caráter genérico. Conseqüentemente, do teor do 
texto legal supra, medidas de reivindicações por parte de outros 
órgãos do Poder Judiciário serão feitas, o que ensejará, por certo, 
adoção de providência legal de ordem genérica no sentido de obje­
tivar-se a aplicação do regime aos servidores pertencentes aos seus 
quadros.

9. O texto do § 29 do art. 89 do Decreto-lei n9 255 não pode 
ser interpretado de forma a considerá-lo como inócuo. Tem ele o 
seu alcance, que é justamente a extensão do instituto aos servidores 
da referida Secretaria.

É o meu parecer.
Brasília, 9 de maio de 1967. — Luiz Rodrigues, Consultor Ju­

rídico. v
“ Aprovo. À D.O. — Em 11-5-67. — Belmiro Siqueira, Diretor- 

Geral.”
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Os órgãos de deliberação coletiva referidos no art. 49, § 1?, n"

I, do Decreto n’  60.091, de 1967, podem ser federais, estaduais ou 
municipais. ______________________________________

r e f e r ê n c ia :

D. 60.091 67, art. 49, § 19, I
C.J. ,  proc. 9.905 67 (D. O. 28-12-67)

f o n t e :

D. 60.091, 18-1-67

Art. 49 (ver transcrição referente à formulação n9 114) . 

C.J. ,  proc. 9.905 67

Regime de tempo integral e dedicação exclusiva.
A participação de ocupante de cargo em comissão su­

jeito a esse regime especial de trabalho em órgão colegiado 
estadual, cujas atividades guardem íntima correlação com 
as do cargo federal, se inclui na exceção contida no ar­
tigo 4’’, § V', nP I, do Decreto nP 60.091, de 1967.

O recurso interposto merece provimento, desde que 
não se justifica a restrição pretendida.

PARECER
I

A Comissão de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva..........
(COTIDE) sugere a audiência desta Consultoria Jurídica a propó­
sito de recurso interposto para o Sr. Diretor-Geral da decisão da­
quele colegiado, que considerou irregular o exercício cumulativo do 
cargo de Diretor da Divisão de Trânsito do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem (D. N. E. R.) com a função de membro 
do Conselho de Administração da Fundação dos Terminais Rodo­
viários do Estado da Guanabara.
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2. A conclusão contrária se estribou na seguinte argumen-
tclÇclO

“A atividade que o interessado exerce no referido Con­
selho é estranha ao Serviço Público Federal, se não se tra­
tar de fundação, mas, sim, de outra órbita de governo, não 
havendo, portanto,_ por que se indagar de correlação ou 
compatibilidade. Não só o funcionário federal não é mem­
bro nato dessa entidade sob jurisdição estadual, como os 
atos de constituição desta não exigem, nem mesmo, que 
seus membros sejam engenheiros ou tenham qualquer qua­
lificação profissional.”

3. Daí a aquiescência do Sr. Diretor-Geral em que sobre o 
assunto opinasse esta Consultoria Jurídica.

II
4. Trata-se, como demonstrado no processo, de participação 

em órgão de deliberação coletiva do Estado da Guanabara, por 
parte do Diretor da Divisão de Trânsito do D. N. E. R., sujeito a 
tempo integral e dedicação exclusiva, sendo retribuída essa parti­
cipação, realizada ordinariamente em duas sessões mensais, atra­
vés de gratificação de presença (art. 99 dos Estatutos da Fundação
— fls. 10, e declaração do interessado a fls. 41).

5. Não há, por igual, qualquer dúvida sobre a íntima conexão 
entre ambas as atividades, pois que compete à Fundação, como bem 
se informa a fls. 25, administrar “ terminais de linhas interestaduais, 
cujas empresas permissionárias são jurisdicionadas pela Uniãoi 
através da Divisão de Trânsito do D .N .E .R . , ” de que é titular o 
interessado.

6 . A controvérsia se situa apenas em que a exceção do De­
creto n9 60.091, de 18 de janeiro de 1967, que regulamentou o regí- 
men de tempo integral e dedicação exclusiva se destinaria, tão- 
somente, aos órgãos colegiados que se incluíssem na esfera da 
União, não incidindo sobre os de âmbito estadual ou que perten­
çam aos Municípios. Nesse sentido é a conclusão da COTIDE da 
qual se recorre.

7. Dispõe o preceito regulamentar de cuja interpretação de­
pende a solução da consulta:

“Art. 49 Ao funcionário sujeito a regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva é proibido exercer cumula­
tivamente outro cargo, função ou atividades particulares 
de caráter empregatício profissional ou público de qual­
quer natureza.

“ § 19 Não se compreendem na proibição deste artigo:
I — o exercício em órgão de deliberação coletiva, des­

de que relacionado com o cargo em regime de tempo inte­
gral.” F
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8. Como se vê, a restrição pretendida pela COTIDE a que 
tais órgãos colegiados sejam da União, ou que deles sejam os inte­
ressados membros natos, não tem, data venia, qualquer apoio 
na interpretação teleológica, pois que do comando jurídico em 
exegese o que se depreende é que a exceção está bem imbuída do 
espírito que norteou a adoção do instituto, que é o da unidade de 
ação profissional, impedindo a dispersão de conhecimentos e de 
atividades, em prejuízo do cargo sob tal regímen, com o que se 
torna irrelevante o tratar-se de órgão colegiado de âmbito federal, 
estadual ou municipal.

9. Não prejudicando as atribuições do cargo sob esse regímen 
especial de trabalho, pois que, pelo contrário, a íntima conexão as 
auxilia, a participação no colegiado estadual, realizada em duas 
sessões mensais, com o que se não afeta a duração diurna do tra­
balho no cargo federal, se acha compreendida na exceção do art. 
49, § 19, n9 I, do Decreto n9 60.091, de 1967, transcrita no item 7, 
supra.

10. Em conseqüência, sou pelo provimento do recurso.
É o meu parecer. S .M .J.
Brasília, 7 de dezembro de 1967. — Clenício da Silva Duarte, 

Consultor Jurídico.
Aprovo. À COTIDE. Em 8 de dezembro de 1967. — Belmiro Si­

queira, Diretor-Geral.
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O funcionário estudante não perde a gratificação de RETIDE 

nos dias em que falte ao serviço para prestar prova ou exame.

r e f e r ê n c ia :

E .F ., art. 158, parágrafo único
L. 4.242 63. art. 57
D. 60.091 67, art. 14
C.J. proc. 2.571 67 (D. O. 11-5-67)

FONTE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 158. Ao estudante que necessite mudar de domicílio para 
exercer cargo ou função pública, será assegurada transferência do 
estabelecimento de ensino que astiver cursando, para o da nova 
residência, onde será matriculado em qualquer época, independen­
temente de vaga.

Parágrafo único. Ao funcionário estudante será permitido 
faltar ao serviço, sem prejuízo dos vencimentos ou outras vanta­
gens, nos dias de prova ou exame.

L. 4.242, 17-7 63

Art. 57. É assegurado aos servidores civis e militares em li­
cença, para tratamento de sua própria saúde, e aos militares tam­
bém quando baixados a hospital, a continuidade dos pagamentos 
de todas as gratificações que os mesmos vinham percebendo antes 
da licença ou da hospitalização.

O. 60.091, 18-1-67

Art. 14 (ver transcrição referente à formulação n<? 138) .
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C .J., proc. 2.571 67

A COTIDE, baseada no preceituado no Decreto n<? 57.744/66, 
que regulamentou o regime de tempo integral, negou a pretensão 
de Ginette Pereira da Cunha, que visava à percepção da aludida 
gratificação nos dias em que prestou provas na Faculdade de Di­
reito Cândido Mendes.

2. A suplicante fundamenta o seu recurso no disposto no pa­
rágrafo único do art. 158 da Lei n9 1.711, de 1952, verbis:

“ Art. 158...............................................................................
Parágrafo único. Ao funcionário estudante será per­

mitido faltar ao serviço, sem prejuízo dos vencimentos ou 
vantagens, nos dias de prova ou de exame” (Grifei),

e na circunstância de que, se o texto do Decreto foi interpretado 
de forma excludente de outras situações, isto é, no sentido de inter­
rupção do pagamento da gratificação de tempo integral nos dias 
em que, comprovadamente, o servidor prestou provas em cursos 
regularmente instituídos, seria uma forma de um preceito regula­
mentar sobrepor-se à disposição legal vigente.

3. O citado Decreto no seu art. 99 estabelece: i
“A ausência ao serviço acarretará descontos, corres­

pondentes aos dias de falta, na gratificação pelo regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva, excetuados apenas os 
seguintes casos:

a) férias;
b) casamento;
c) luto;
d) júri e serviço eleitoral por prazo não excedente de 

30 dias, no período imediatamente anterior ou subseqüen­
te às eleições;

e) licença decorrente de acidente em serviço ou pro­
fissional.

4. O art. 14 do Decreto n9 60.091, de 1967, objetivando o pre­
ceituado no art. 57 da Lei n9 4.242, de 1963, incluiu como item d, 
no rol dos afastamentos não prejudiciais ao pagamento da gratifi­
cação de tempo integral, a licença para tratamento da própria saú­
de do servidor que, por força da Lei, não é considerada de efetivo 
exercício.

5. O mesmo art. 14 do Decreto n9 60.091 modifica a redação 
anterior prevista no art. 99 do Decreto n9 57.744, usando a expressão
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“ o funcionário não fará jus à gratificação nos afastamentos do 
efetivo exercício do cargo. . . ”

6. No relacionamento estabelecido nos mesmos regulamentos, 
não se encontram contempladas as situações previstas nos artigos 
123 e 158, parágrafo único, da Lei n9 1.711, de 1952.

7. Quer numa situação quer noutra — constante dos dois 
artigos citados — não se verifica propriamente um afastamento ao 
serviço, pois a lei objetivando no primeiro uma eventual doença do 
servidor, e no segundo, o seu aprimoramento intelectual, abona, 
num caso, o não comparecimento ao serviço e noutro autoriza a 
ausência ao serviço sem que daí resulte qualquer decesso salarial ou 
de gratificações para o funcionário. Se nesses dias nenhum desconto 
houve, não há que se falar em falta ou afastamento, propriamente 
ditos.

8. Por outro lado, se a alteração do art. 99 do Decreto n?
57.744 decorreu de imposição do princípio legal estabelecido no 
art. 37 da Lei n<? 4.242, de 1963, que assim dispõe:

“Art. 57. É assegurado aos servidores civis e milita­
res em licença para tratamento de sua própria saúde, e aos 
militares, também quando baixados a hospital, a conti­
nuidade dos pagamentos de todas as gratificações que os 
mesmos vinham percebendo antes da licença ou da hospi­
talização,”

na mesma ordem de idéias seria de se determinar a inclusão de ou­
tra alínea, em que se previsse a situação consignada nos artigos 
123 e 158 da Lei n<? 1.711, de 1952, e, com mais forte razão de ser. 
Se assim não se entendesse, estar-se-ia, realmente, sobrepondo uma 
norma regimental à disposição legal expressa, o que é inadmis­
sível .

9. Mas ao meu parecer, no caso do art. 158, parágrafo único, 
não há interrupção do exercício, não há propriamente afastamento, 
porquanto a lei já assim dispôs. Por outro lado, se não há falta ao 
serviço, no seu sentido exato, porquanto só há falta quando o servi­
dor não recebe o vencimento correspondente aos dias, nem relacio­
nada precisaria estar a situação no art. 9" e 14 dos Decretos n'’s
57.744 e 60.091, respectivamente de 1966 e 1967.

10. Assim sendo, afigura-se-me justo o que a servidora pre­
tende. A medida, além de jurídica, visa a estimular os servidores 
ao aprimoramento, de forma que eles possam dar à administração 
niaior contribuição.
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11. a  COTIDE, em decisão constante do Processo n<> 2.737/67, 
autorizou a continuidade do pagamento da gratificação de tempo 
integral a servidor que viaje ao exterior “desde que essa viagem 
esteja relacionada com o plano de trabalho fixado pelo RETIDE” .

12. Esta modalidade de afastamento também não está pre­
vista no art. 14 do Decreto n<? 60.091/67. Essa conclusão decorreu 
apenas de norma regulamentar estabelecida no art. 34 do mesmo 
Decreto. Isto mostra que o relacionamento constante do art. 14 não 
é excludente de outras situações, muito menos das que estão auto­
rizadas em lei, à semelhança do que consta do art. 57 da Lei n<? 
4.242 63.

É o meu parecer.

Brasília, 26 de abril de 1967. — Luiz Rodrigues, Consultor Ju­
rídico.

Aprovo. Em 2 de maio de 1967. — Belmiro Siqueira, Diretor- 
Geral .

*
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O RETIDE é incompatível com o exercício concomitante de 

mandato legislativo, ainda que gratuito e desempenhado à noite.

r e f e r ê n c ia :

L. 4.345/64, arts. 11 e 12
D. 60.091/67, art. 3<?
C.J., proc. 3.662/68 (D.O. 10-10-68)

f o n t e :

L. 4.345, 26/6/64

Arts. 11 e 12 (ver transcrição referente à formulação n9 131).

D. 60.091, 18/1/67

Art. 39 O regime de tempo integral e dedicação exclusiva seiá 
aplicado por iniciativa e no interesse da administração.

C.J., proc. 3.662/68

Regime de tempo integral e dedicação exclusiva. In­
compatibilidade com o exercício concomitante de mandato 
legislativo, ainda que gratuito e desempenhado a noite.

Conceito de dedicação exclusiva.

A gratuidade, se torna o exercício do mandato legisla­
tivo uma. função relevante, não deixa de impedir a dedi­
cação exclusiva.

Remissão a pronunciamento anterior, totalmente apli­
cável à espécie.

-  183



DASP/SIPEC

PARECER
I

Solicita-se a audiência desta Consultoria Jurídica sobre a com­
patibilidade da submissão de funcionário público federal ao regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva com o mandato gratuito 
de Vereador, exercido à noite, quando se realizam as sessões da 
respectiva Câmara Municipal.

2. A consulta foi examinada pela Consultoria Jurídica do 
Ministério da Justiça, a qual, dado o interesse geral da matéria, 
propôs se encaminhasse o processo à apreciação da Comissão de 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (COTIDE).

3. Por unanimidade, entendeu aquela Comissão ser incompa­
tível _o exercício de mandato eletivo, mesmo gratuito, com a sub­
missão do funcionário ao regime especial de trabalho de que se 
trata. O Sr. Diretor-Geral, entretanto, quer a manifestação desta 
Consultoria Jurídica sobre o assunto.

II
4. Sobre hipótese semelhante, quando o funcionário, sujeito 

ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva, exercia cargo 
de direção, gratuito, numa cooperativa, entendi que havia incom­
patibilidade em ambos os exercícios (Cf. parecer emitido em 18 de 
julho de 1967, no Processo nP 10.776/66, publicado no Diário Oficial 
de 25 daquele mês e ano, pág. 7.832, e na “ Revista de Direito Admi­
nistrativo” , vol. 90, pág. 292).

5. A espécie cogitada neste processo em nada altera aquelas 
conclusões, pois não é a condição do cargo ou mandato gratuito 
que interessa ao deslinde da controvérsia, mas o conceito de dedi­
cação exclusiva, inerente ao regime especial de trabalho em refe­
rência.

6. Para maior facilidade de consulta, permito-me transcrever 
o seguinte excerto do pronunciamento acima invocado, cujas con­
clusões, como já adiantei, são totalmente aplicáveis à hipótese des­
tes autos:

“ 4. O regime de tempo integral e dedicação exclusi­
va, como se verifica do art. 3<? do citado Decreto n<? 60.091, 
de 1967, “ será aplicado por iniciativa e no interesse da 
administração” . Daí se infere que não há direito subjetivo 
do funcionário à sua aplicação.

5. A dedicação exclusiva, que lhe é inerente, signi­
fica a inconveniência de preocupação com outros proble­
mas que não os ligados à atividade do cargo ou da função 
sujeitos a tal regime.
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6. Ora, as funções de direção numa cooperativa 
constituem tarefa absorvente, pouco importando, na es­
pécie, a circunstância de serem tais atividades gratuitas, 
o que apenas torna o exercício uma ação meritória, mas 
em nada invalida a efetiva incompatibilidade com o regi­
me de tempo integral e dedicação exclusiva.

7. De fato, como justificar-se a dedicação exclusiva 
às atividades próprias de determinado cargo público, se
o seu titular, concomitantemente, exerce funções de dire­
ção em sociedade de fins privados, completamente estra­
nhas às atribuições do mesmo cargo?

8. O objetivo do instituto é possibilitar total concen­
tração do servidor nas tarefas próprias de seu cargo ou 
de sua função, o que não seria alcançado com o desvio 
para qualquer outra atividade, principalmente se de dire­
ção de empresa privada, como a de que se trata.”

7. Mutatis mutandis, é idêntica, como se vê, a situação de 
Que trata este processo, pois o conceito de dedicação exclusiva é 
que não comporta o exercício, concomitante, de qualquer atividade 
estranha às atribuições do cargo sob tal regime, ainda que meritó­
ria, como inegavelmente o é o desempenho de mandato legislativo 
gratuito.

É o meu parecer. S .M .J.
Brasília, 6 de setembro de 1968. — Clenício da Silva Duarte, 

Consultor Jurídico.
Aprovado.
Brasília, 10 de setembro de 1968. — Raimundo Xavier de Me­

nezes, Substituto do Diretor-Geral.
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Não há necessidade de nova portaria nem de outro termo de 

compromisso para que, havendo disponibilidade orçamentária, fun­
cionário já integrado no RETIDE perceba a gratificação atribuída 
ao cargo ou função que exerça eventualmente como substituto.

r e f e r ê n c i a :

E.F. art. 72
D. 60.091/67, arts. 14, 24, 26 e 27 
COLEPE, proc. 32.386/70

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28/10/52)

Art. 72. (ver transcrição referente à formulação nP 126).

D. 60.091, 18/1/67

Art. 14. O funcionário não fará jus à gratificação nos afasta­
mentos de efetivo exercício do cargo, exceto nos casos de:

a) férias;
b) casamento;
c) luto;
d) júri;
e) serviço eleitoral por prazo não excedente de 30 dias, no pe­

ríodo imediatamente anterior e subseqüente às eleições;
/) licença decorrente de acidente em serviço ou de doença pro­

fissional;
9 ) licença para tratamento de saúde, ex vi do disposto no art. 

57 da Lei nP 4.242, de 17 de julho de 1963.
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Art. 24. Após a publicação das tabelas numéricas aprovadas, 
a aplicação do regime de tempo integral e dedicação exclusiva será 
determinada mediante portaria do Ministro de Estado, do dirigente 
de órgão autárquico ou diretamente subordinado ao Presidente da 
República.

§ 19 Constarão, obrigatoriamente, da portaria:
a) os nomes, cargos e níveis dos funcionários, bem como sím­

bolos dos cargos em comissão e das funções gratificadas, quando 
for o caso;

b) o total dos percentuais e o valor das gratificações mensais.
§2 9  Um exemplar do órgão oficial que publicar a portaria 

será encaminhado à COTIDE, para fins de controle, dentro do pra­
zo de 20 (vinte) dias contados da publicação.

Art. 26. O funcionário colocado em regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva assinará termb de compromisso em 3 vias, 
de que constarão as determinações constantes do artigo 49 deste 
Regulamento no qual declare vincular-se ao regime, obrigando-se 
a cumprir as condições ao mesmo inerentes, fazendo jus aos seus 
benefícios somente enquanto nele permanecer.

§ 19 No caso de funcionário que esteja acumulando cargos, 
constará do termo de compromisso declaração expressa do cumpri­
mento do disposto no art. 16 e seu § 19( deste Regulamento.

§ 29 A primeira via do termo de compromisso, depois de regis­
trada no setor financeiro respectivo, será arquivada no órgão cen­
tral de pessoal, com os assentamentos do funcionário; a segunda 
via será mantida na repartição onde esteja sendo cumprido o tempo 
integral, e a terceira via será encaminhada à COTIDE, diretamente, 
pela autoridade que apôs o visto no termo de compromisso, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de assinatura do aludi­
do termo pelo funcionário.

Art. 27. O regime de tempo integral e dedicação exclusiva vi­
gora a partir da assinatura do termo de compromisso a que se refe­
re o artigo anterior, formalidade que deverá ser cumprida no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data da publicação da portaria 
prevista no artigo 24, deste Regulamento.

§ 19 Se o funcionário estiver legalmente afastado do exercí­
cio do cargo ou função, o prazo de 30 (trinta) dias correrá a partir 
da data em que se verificar a reassunção.

§ 29 No decurso do prazo a que se refere este artigo e obser­
vado o disposto no parágrafo anterior, o funcionário poderá exercer
o direito de opção pelo regime de tempo parcial.
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§ 39 Os ocupantes de cargos ou funções de direção, chefia, 
assessorarnento e secretariado somente poderão eximir-se do regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva quando invocados impedi­
mento legal ou motivo justo, a juízo do Ministro dè Estado ou do 
dirigente da autarquia ou do órgão diretamente subordinado ao 
Presidente da República, sob cujas ordens servirem.

§ 4() Será suspenso, até a assinatura do termo de compro­
misso, o pagamento dos vencimentos do funcionário que tenha omi­
tido essa formalidade sem haver exercido o direito de opção pelo 
regime de tempo parcial na devida oportunidade.

COLEPE, proc. 32.386/70

No presente processo, originário do 49 Distrito do DNAEE, do 
Ministério das Minas e Energia, cogita-se da viabilidade de ser paga 
a gratificação de RETIDE a ocupante de funçao gratificada, sím­
bolo 10-F, submetida ao referido regime de trabalho, mas substi­
tuindo, regularmente, 0 titular de outra função gratificada, de 
símbolo 5-F, também colocada em RETIDE.

2. Manifestando-se a fls. 3 v, e grifando a expressão satis­
feitas as demais condições regulamentares” , constantes de decisão 
que transcreveu, firmada pela extinta COTIDE e através da qua 
é assegurado ao funcionário, na hipótese supracitada, o direito ao 
recebimento da respectiva gratificação, a Seçao Administrativa do 
DNAEE, sob a alegação de que “ nenhum pagamento de tempo inte­
gral é feito automaticamente” , opina pela necessidade de ser baixa­
do novo ato — no caso, nova portaria de inclusão do servidor em 
RETIDE — , bem como exigida a assinatura de outro termo de com­
promisso, “a partir do qual seria devido o pagamento respectivo .

3. Reportando-se, também, a caso que se nao vincula ao as­
sunto em exame, a Chefia da Seção Administrativa do DNAEE 
solicita orientação quanto ao critério a ser observado na hipótese 
a que se refere o processo.

4. Examinada a matéria, cabe-nos esclarecer, preliminarmen­
te, que, além do entendimento transcrito pela Seçao Administra­
tiva do DNAEE na presente consulta, existe outro mais recente, 
pertinente ao assunto, firmado pelo Plenário da entao COTIDE, em 
sessão de 13-10-69 (proc. 366/69), nos seguintes termos.

“ a) nos afastamentos, previstos no artigo 14 do De­
creto n9 60 091/67, o substituto do titular de cargo em 
comissão ou da função gratificada poderá receber a gra­
tificação de RETIDE, desde que a disponibilidade orça­
mentária comporte a respectiva despesa .
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5. Da leitura das decisões ora transcritas, lícito será inferir- 
se que, presentemente, desde que atendidas as condições regula- 
mentares, assim podendo ser compreendidas a existência de porta­
ria, de termo de compromisso e de disponibilidade orçamentária 
própria, todo substituto de ocupante de cargo em comissão ou de 
funçao gratificada em RETIDE, que assumir o respectivo cargo ou 
função, substituindo seu titular, fará jus à percepção da respectiva 
g atificaçao. Assim, seguindo tal entendimento, parece-nos salvo 
melho j u í z o , que a presente consulta poderá ser respondida na for­
ma dos dois itens seguintes:

I quando o funcionário não se encontrar submetido 
a RETIDE e tiver de substituir o titular de cargo em co­
missão ou função gratificada, colocados no citado regime 

e trabalho, só fará jus à gratificação após a expedição 
da competente portaria incluindo-o no regime e a contar 
da data da assinatura do termo de compromisso (arts. 24 
26 e 27 do Decreto nP 60.091/67);

U quando, porém, tratar-se de servidor já integra­
do no RETIDE, isto é, de funcionário que já haja assinado 
ermo de compromisso, de conseguinte presumivelmente 

conscio das condições e obrigações inerentes ao regime e 
desde que exista disponibilidade orçamentária própria 
para atendimento da despesa, não cabe a exigência de no­
va portaria nem da assinatura de outro termo de com­
promisso.

A consideração superior.
Rio de Janeiro, em 19 de outubro de 1970. — Geraldo José 

Lampos, Agregado, 2-F.

/ ° , n S,°f,da C0I?Petência que me foi delegada pela Portaria nP 
64, de 10-4-70 (Diário Oficial de 15 subseqüente) e tendo em vista 
que as atribuições da extinta COTIDE foram transferidas para esta 
w o ™ naÇf °  de Legislação de Pessoal (Decreto nP 66.222, de
i i-l-70, art. 19, parágrafo único), aprovo o parecer de fls. 5 e 6.

Brasília, em 20 de outubro de 1970. — Waldyr dos Santos Co­
ordenador de Legislação de Pessoal.
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Embora o exercente de cargo em comissão ou função gratifi­

cada tenha optado pelo vencimento e vantagens de seu cargo efe­
tivo, o percentual da gratificação de RETIDE incide sobre o valor 
do símbolo daquele cargo ou função.

r e f e r ê n c ia :

L. 4.345/64, arts. 10, § 2°, e 2°, § 39 
COLEPE, proc. 2.320/69

f o n t e :

L. 4.345, 26/6/64

Art. 1? As tabelas de vencimentos dos cargos efetivos e em co­
missão, referidas no art. 19 da Lei n9 4.242, de 17 de julho de 1963, 
ficam substituídas pelas seguintes:

a) Cargos efetivos

b) Cargos em Comissão

§ 19 o funcionário no exercício de cargo em comissão ou fun­
ção gratificada ficará sujeito a horário de trabalho a ser fixado, 
pelo Poder Executivo, e que não poderá exceder de 40 (quarenta) 
horas semanais, ressalvados os casos de acumulação (Constituição 
Eederal, art. 185), os quais continuam subordinados à disciplina 
específica e isentos da opção do parágrafo seguinte.

§ 29 Ao funcionário nomeado para o exercício de cargo em 
comissão é facultado optar pelo vencimento do símbolo, previsto 
na tabela b constante deste artigo, ou pela percepção do vencimen­
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to e demais vantagens de seu cargo efetivo acrescido de gratifica­
ção fixa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do sím­
bolo do cargo em comissão respectivo.

Art. 2° As funções gratificadas previstas no art. 19 da Lei 
n<? 4.242, de 17 de julho de 1963, terão os seguintes símbolos e 
valores:

§ 19 Os atuais símbolos de funções gratificadas 17 a 25 ficam 
transformados, mediante fusão, em novos símbolos, de acordo com 
o seguinte critério:

§ 29 A importância da gratificação de função será igual à 
diferença entre o valor estabelecido para o símbolo respectivo e o 
vencimento do cargo efetivo ocupado pelo funcionário.

§ 39 Ao funcionário designado para o exercício de encargos 
de chefia, de assessoramento ou de secretariado, é facultado optar 
pelo critério estabelecido neste artigo ou pela percepção do venci­
mento e demais vantagens de seu cargo efetivo, acrescido de gratifi­
cação fixa, correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do sím­
bolo da função gratificada respectiva.

COLEPE, proc. 2.320/69

No anexo processo, que a COTIDE encaminhou a este Depar­
tamento, para exame, cuida-se da aplicação do regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva aos Procuradores da Fazenda Na­
cional ocupantes de cargos em comissão ou de funções gratificadas, 
que optaram pela percepção dos vencimentos dos respectivos cargos 
efetivos, de acordo com o disposto no art. 19, § 29, e no art. 29, 
§ 39, da Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964.

2. Pretende a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que, 
ao revés do que dispõe o parágrafo único do art. 79 do Decreto 
n9 60.091, de 18 de janeiro de 1967, que regulamentou o regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva, a gratificação devida a 
tais funcionários, quando colocados nesse regime, seja calculada 
sobre o valor do vencimento de seus cargos efetivos, argumentando 
que, pelo fato de terem sido investidos em atribuições de maior 
responsabilidade, ficariam eles, aplicando-se-lhes o citado dispo­
sitivo regulamentar, sujeitos ao recebimento de gratificações infe­
riores às atribuídas a seus subordinados.
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3. O parágrafo único do art. 79 do Regulamento citado está 
vinculado ao art. 79, item I, da Lei n9 4.863, de 29 de novembro 
de 1965, e somente se aplica em razão do exercício de cargos e fun­
ções que envolvem responsabilidade de direção, chefia ou asses- 
soramento.

4. Trata-se de norma de caráter geral, aplicável a todos os 
funcionários que, estando investidos do exercício dos mencionados 
cargos ou funções, sejam colocados em regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva.

5. Embora o funcionário no exercício de cargo em comissão 
ou de função gratificada tenha optado pelo vencimento e demais 
vantagens do seu cargo efetivo, de acordo com os arts. 19, § 29, e 
29, § 39, da Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964, o que deve pre­
valecer para o cálculo da gratificação de tempo integral é o valor 
do símbolo do cargo em comissão ou da função gratificada em cujo 
exercício se encontrar, eis que não existe nenhuma relação entre 
os citados dispositivos da Lei n9 4.345, de 1964, e o do Decreto nú­
mero 60.091, de 1967, que regulamentou disposição de lei diversa.

6. Assim tem ocorrido em todos os casos da espécie, desde o 
início da aplicação do regime, e parece não haver conveniência 
para a Administração alterar o referido Regulamento para incluir 
exceção não prevista nos textos regulamentados.

7. Por oportuno, cumpre observar que o art. 79 do Decreto 
n9 60.091, de 1967, dispõe que “ o funcionário em regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva perceberá gratificação básica, fixada 
no valor mínimo de 40% do valor do vencimento do cargo efetivo . 
O aspecto ressaltado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
isto é, de que, em tal hipótese, o ocupante de cargo de chefia per­
ceberá gratificação inferior à de seus subordinados, poderá ser con­
tornado através da fixação das gratificações dentro do limite esta­
belecido no Regulamento, de modo que as destes não ultrapassem 
à daquele, levando em consideração que o regime de tempo integral 
é facultativo e somente se aplica no interesse da Administração.

8. É o que cumpre a este Serviço esclarecer a respeito do as­
sunto. À consideração do Senhor Diretor.

Brasília, em 29 de maio de 1969. — Myriam Sampaio Lofrano
— Chefe do S.R.L.F.

Aprovo o parecer, usando da competência que me foi delegada 
pela Portaria n9 203, de 15 de maio de 1969, publicada no Diário 
Oficial de 16 subseqüente.

Restitua-se à COTIDE.
Brasília, em 29 de maio de 1969. — Waldyr dos Santos, Diretor 

da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.
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O funcionário que se encontrava em gozo de férias ao ser 

incluído em RETIDE ou RESEX só começa a perceber a gratifica­
ção quando, por término daquelas, começar a trabalhar no novo 
regime.

r e f e r ê n c ia :

D. 60.091/67, art. 14, “a” (inaplicável)
COLEPE, proc. 5.643 68

f o n t e :

D. 60.091, 18/1/67

Art. 14, a (ver transcrição referente à formulação nP 138).

COLEPE, proc. 5.643 68

PARECER

O anexo processo, originário do Ministério da Fazenda, trata 
de reclamação de Orlando Sant’Anna de Lima, funcionário do refe­
rido Ministério, relacionada com o regime de serviço extraordinário 
(RESEX) a que se refere o Decreto n? 60.091, de 18 de janeiro de 
1967.

2. Segundo consta do processo, o reclamante foi submetido 
ao RESEX pela Portaria D.R.Ar n? 5, de 12-1-68, publicada no Bo­
letim do Pessoal da mesma data, tendo-lhe sido paga a gratificação 
de Cr? 113,80, correspondente a 20 dias do mês de janeiro de 1968.

3. Verificado, posteriormente, que naquele mês o interessado 
se encontrava no gozo de férias, no período de 2 a 31, o Serviço do 
Pessoal da Fazenda providenciou para que se efetuasse o desconto 
da mencionada importância dos vencimentos do servidor, na forma 
do Estatuto dos Funcionários.
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4. O requerente, no entanto, não se conformou com essa de­
cisão e pretende que o desconto seja sustado e que lhe sejam resti- 
tuídas as parcelas já descontadas, com apoio no art. 14 do Decreto 
n<? 60.091, de 18 de janeiro de 1967, que dispõe, verbis:

“Art. 14. O funcionário não fará jus à gratificação 
nos afastamentos de efetivo exercício do cargo, exceto nos 
casos de:

a) férias;
b)  ”

5. Entende ele que, em face do dispositivo citado, o funcio­
nário que se encontre em gozo de férias, desde que submetido ao 
RESEX, passa a fazer jus à gratificação respectiva a partir da data 
do ato que o incluiu nesse regime, independentemente de qualquer 
outra formalidade.

6. Não é isso, todavia, o que se extrai de tal dispositivo; 
quando este se refere a “ afastamentos” estabelece uma condição 
futura em relação a uma situação preexistente, legalmente consti­
tuída e da qual decorrem os direitos assegurados.

7. Como é evidente, isso não pode ocorrer no caso de funcio­
nário que se encontrava no gozo de férias quando foi incluído no 
RESEX; portanto, somente a partir da data em que assumir o exer­
cício é que poderá fazer jus à gratificação respectiva, eis que esta 
é uma compensação pelo maior número de horas de trabalho dado 
pelo servidor e não apenas pelo fato de ser incluído no regime de 
serviço extraordinário.

8. A espécie já foi examinada pela COTIDE, que opinou por 
que o Serviço do Pessoal do Ministério da Fazenda agiu acertada- 
mente, nos termos dos dispositivos legais que regem a matéria.

9. Ante o exposto parece não haver como entender-se de ou­
tro modo. A pretensão do interessado não tem amparo legal.

10. É o que cumpre a este Serviço esclarecer a respeito do 
assunto. À consideração do Senhor Diretor.

Brasília, 4 de março de 1969. —  Myriam Sampaio Lofrano, 
Chefe do Serviço do Regime Legal do Funcionário.

De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 
propondo a restituição do processo ao Serviço do Pessoal da Fa­
zenda.

Brasília, em 4 de março de 1969. — Paulo César Cataldo, Dire­
tor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovo. Encaminhe-se.
Em 7 de março de 1969. — Belmiro Siqueira, Diretor-Geral.
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O atual Estatuto dos Funcionários nao admite se substitua a 

pena de demissão pela de suspensão.

r e f e r ê n c ia :

E. F., arts. 202, 205 e 207 
COLEPE, procs. 1.307 70 e 2.426/71

f o n t e :

E.F., (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 202. Na aplicação das penas disciplinares serão conside­
radas a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela 
provierem para o serviço público.

Art. 205. A pena de suspensão, que não excederá de 90 dias, 
será aplicada em casos de falta grave ou de reincidência.

Parágrafo único. Quando houver conveniência para o serviço, 
a pena de suspensão será convertida em multa na base de 50'/< 
por dia de vencimento ou remuneração, obrigado, neste caso, o fun­
cionário a permanecer em serviço.

Art. 207 (ver transcrição referente à formulação n? 195) .

COLEPE, proc. 1.307/70

Inquérito administrativo. Inteligência dos itens II, IV 
e X do art. 195 do Estatuto dos Funcionários.

PARECER

Propõe o Ministério do Trabalho a demissão de três funcioná­
rios do Quadro de Pessoal respectivo, como incursos nos arts. 195, 
itens IV e X, e 207, item X, da Lei 1.711/52,
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“por se valerem dos cargos para lograr proveito pes­
soal e terem exigido vantagem indevida para praticar ato 
de ofício” .

2. O inquérito administrativo, instaurado em 10-5-69 (fls. 
11) e concluído em 12-8-69 (fls. 78), não exibe vício suscetível de 
induzir nulidade.

3. Quanto aos fatos apurados, que a c .i .  enquadrara nos 
arts. 195, II, IV e X, e 205 do E .F ., e a douta Consultoria Jurídica 
do Ministério o fez nos arts. 195, IV e X, e 207, X, do mesmo E .F ., 
entendo que cabem, todos, no item IV do art. 195, combinado com 
o art. 207, X .

4. Rezam, com efeito, os vários dispositivos estatutários re­
feridos:

“Art. 195. Ao funcionário é proibido:

II — Retirar, sem prévia autorização da autoridade 
competente, qualquer documento ou objeto da repartição;

i

IV — Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal 
em detrimento da dignidade da função;

X — Receber propinas, comissões, presentes e vanta­
gens de qualquer espécie em razão das atribuições;

Art. 205. A pena de suspensão, que não excederá de 
90 dias, será aplicada em caso de falta grave ou de rein­
cidência.

Art. 207. A pena de demissão será aplicada nos ca­
sos de:

X — Transgressão de qualquer dos itens IV a XI do 
art. 195” .

5. O art. 195, II, é absolutamente inaplicável à espécie, quer 
porque antessupõe a retirada do documento ou objeto com ânimo 
de restituir e não há notícia, nos autos, de nenhum empréstimo ir­
regular ou furtum usus dessa natureza, quer porque descreve infra­
ção disciplinar apenada com suspensão e, assim, não pode figurar 
como suporte de ato demissionário.
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6. O art. 205 é, por igual, inadequado, vez que o E .F . não 
rende ensejo a que se puna com suspensão o funcionário autor de 
transgressão expressamente apenada com demissão.

7. Quanto ao item X  do art. 195, pressupõe a prática regular 
do ato de ofício e, bem assim, a respectiva gratuidade.

8. Lê-se no relatório da c .i .  (fls. 78 e segs.):
“ . . .  O chefe da SIRP, no começo deste ano, recebeu 

denúncias de pessoas que foram àquela seção para obter 
2% via de carteira profissional e que, além de receberem 
suas carteiras preenchidas de maneira irregular, ainda fo­
ram solicitadas por alguns servidores a que lhes fizessem 
pagamento de importâncias que deveriam, por lei, ser reco­
lhidas à conta do Ministério do Trabalho.

Assim, ao encerrar seus trabalhos, a Comissão deixou 
apurado que, de fato, três servidores desta Delegacia... 
(omissis) . . .  valendo-se de seus cargos, entros_aram-se pa­
ra o fim de obterem dos candidatos à expedição de 2  ̂ via 
de carteira profissional, vantagens pessoais, representadas 
por pagamentos feitos diretamente a eles, de importâncias 
que deveriam ser recolhidas a bancos, por meio de guia 
própria, à conta do Ministério do Trabalho.

Apurou-se que um daqueles servidores, indistintamen­
te, vinha abordando os candidatos que procuravam a Se­
ção para obtenção de uma nova via de sua carteira profis­
sional e se oferecia para resolver sua pretensão, mediante 
determinado pagamento.

Devidamente mancomunados, um deles atendia à par­
te no recinto da Seção, apanhava uma carteira profissional 
não usada e a preenchia apenas com os dados fornecidos 
pelos interessados, sem qualquer consulta à ficha origina­
ria, que, assim, não recebia qualquer anotaçao quanto a 
expedição da 2?- via.

O pagamento era feito em dinheiro, pela parte, ao ser­
vidor que a havia abordado na fila, depois de receber a 
carteira das mãos do que a preenchera, conforme os enten­
dimentos, ou, então, o interessado pagava ao piopuo set- 
vidor que emitia a carteira.”

9. Pela demissão, mas na forma dos arts. 195, IV, e 207, X, da 
Lei n<? 1.711, de 1952.

Brasília, 13 de abril de 1970. —  Alcindo Noleto Rodrigues, As­
sistente Jurídico.
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De acordo. À consideração da Senhora Chefe do SRLF.
Brasília, 13 de abril de 1970. —  Alberto da Cruz Bonfim, Assis­

tente Jurídico da Seção do Regime Disciplinar.
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador de Legisla­

ção de Pessoal.
Brasília, em 16 de abril de 1970. —  Myriam Sampaio Lofrano, 

Chefe do SRLF.
De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 

com projetos de exposição de motivos e de decreto.
Brasília, em 22 de abril de 1970. —  Waldyr dos Santos, Diretor 

da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

COLEPE, proc. 2.426/71

infrações disciplinares são específicas, não compor­
tando desqualificação da respectiva penalidade.

PARECER
Foi instaurado inquérito administrativo disciplinar na Viação 

Férrea Federal Leste Brasileiro (V .F .F .L .B .) do Ministério dos 
Transportes (MT), para apurar responsabilidades pelo desvio de 
Cr$ 3.157,73, provenientes da venda de passagens, na Estação de 
Itacaranha, no Estado da Bahia, tendo o agente de estação, nível
9, Moacyr Tavares de Araújo confessado a autoria do delito e assu­
mido a responsabilidade do dano, motivo por que foi proposta sua 
demissão qualificada (art. 207, VIII, do E .F . —  lesão aos cofres 
públicos).

2. O processo está bem feito e a apuração foi regular, tendo 
sido cumpridas todas as formalidades, razão pela qual passamos 
imediatamente a opinar sobre a única possível dúvida a dirimir, 
que é a da tentativa de recuperação moral do acusado, no sentido 
de, face às circunstâncias, desqualificar-lhe a pena legalmente ca­
bível para suspensão por 90 dias (fl. 124-v.).

3. Isto posto, somos de parecer que a sistemática estatutária 
atual não permite tal desqualificação para aplicar-se pena de espé­
cie diversa da legalmente estabelecida para a natureza da infração.

4. É que o julgador estatutário não tem a livre apreciação e 
a decisão pessoal que a lei permite à magistratura; na esfera admi­
nistrativa, de lege lata, as penas formam como que departamentos 
estanques, ou preceitos fechados.

5. Se a infração implica em penalidade expulsiva, entende­
mos que aplicar-se a suspensiva seria juridicamente inviável, mes­
mo quando alegados fatos que poderiam, em tese, autorizar a miti­
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gação, como na hipótese vertente, em que o acusado, devido a pro­
blemas de saúde familiar, teve alterado o seu mecanismo psíquico.

6. Contudo, esse desvio mental, segundo o laudo médico, não 
se qualifica entre os que acarretam a irresponsabilidade, e ipso 
facto, a inimputabilidade (fl. 92) não passando, naturalmente, de 
certo nervosismo do acusado, devido à moléstia da esposa, confor­
me, a propósito, se argumenta nos autos (fl. 124 e verso), o que 
absolutamente não lhe justificava, de maneira alguma, lançar mão, 
para fins particulares, da renda daquela ferrovia.

7. Assim, estamos de acordo com a proposta de demissão do 
acusado e pelas demais medidas sugeridas.

Brasília, 19 de maio de 1971. — Alberto da Cruz Bonfim, Assis­
tente Jurídico.

De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 
com projeto de exposição de motivos.

Brasília, em 20 de maio de 1971. — Wáldyr dos Santos, Coorde­
nador de Legislação de Pessoal.
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Período de férias transferidas terá de ser gozado integralmente 

dentro do ano seguinte àquele a que se refere.

r e f e r ê n c i a :

E. F., art. 85
COLEPE, procs. 1.580/70 e 1.750/70 (D. O. 14-7-70)

FONTE:

E. F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 85 (ver transcrição referente à formulação n? 184).

COLEPE, procs. 1.580/70 e 1.750/70

PARECER
Cogita-se, nos anexos processos, da possibilidade de serem ini­

ciadas nos últimos dias do mês de dezembro férias referentes ao 
exercício anterior.

2. Trata-se da situação de Alberto Raja Gabaglia, Procura- 
dof-Geral da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística, que, por interesse do serviço, deixou de gozar ferias em 1968 
e, no ano de 1969, ficou impossibilitado de desfrutar do descanso 
anual obrigatório, em virtude de estágio na Escola Superior de 
Guerra.

3. Segundo se verifica do processo, o interessado entrou em 
férias em 29-12-69, sem que se vinculasse o período a qualquer exer­
cício, até a solução do presente processo.

4. A orientação normativa da antiga DRJP e da Consultoria 
Jurídica do DASP (parecer do Dr. Clenício da Silva Duarte no Pro­
cesso nP 11.495/67, in D. O. de 13-2-68), é no sentido de que não
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há disposição legal que proíba o gozo de um período de férias em 
dois exercícios sucessivos, ou seja, início em dezembro e término 
em janeiro seguinte.

5. Na oportunidade, acentuou, aliás, a ex-DRJP:
“ 12. Por outro lado, a lei fundamental dos funcioná­

rios não estabelece data para a concessão das férias, esta­
belece ano. Portanto, em qualquer data do ano a autori­
dade administrativa competente poderá determinar a en­
trada do funcionário em férias, mas não poderá deixar de 
fazê-lo antes de terminar o ano.” (Grifos da transcrição).

6. Ocorre, todavia, que os citados pronunciamentos da Con­
sultoria Jurídica e da antiga DRJP ativeram-se ao exame da con­
cessão de férias em casos normais, isto é, sem abordar os casos de 
acumulação.

7. O art. 85 do Estatuto dos Funcionários dispôs:
“ É proibida a acumulação de férias, salvo imperiosa 

necessidade do serviço e pelo máximo de dois anos.”
8. Ora, se as férias, de acordo com o dispositivo transcrito, 

só podem ser acumuladas pelo prazo máximo de dois anos, é evi­
dente que, na hipótese de acumulação, o funcionário interessado 
terá de entrar no gozo daquelas em data que permita a fruição do 
período correspondente ao ano anterior dentro do ano da concessão, 
em que também deverá ter início a fruição do período correspon­
dente a esse ano, porque:

1<? Se o funcionário entrasse no gozo das férias acumuladas 
em data que não permitisse a terminação do primeiro período den­
tro do ano da concessão, passaria a acumular mais de dois perío­
dos no ano seguinte, o que é vedado pelo Estatuto.

29 Se não iniciasse a fruição do segundo período dentro do 
ano da concessão, iria incorrer em nova acumulação, o que a lei, 
como se viu, só permite excepcionalmente. '

9. Isto posto, entende esta Coordenação que, na espécie, as 
férias em cujo gozo o interessado entrou em 29 de dezembro de 
1969, devem corresponder a esse ano, perdendo o mesmo o direito 
ao gozo do período relativo a 1968, dada a impossibilidade legal de 
se acumularem mais de dois períodos, conforme demonstrado.

10. Com este parecer e no uso da competência que me foi 
delegada na Portaria n9 64, de 10-4-70, do Senhor Diretor-Geral, 
publicada no Diário Oficial de 15 seguinte, restituo os processos à 
Fundação IBGE.

Brasília, em 19 de julho de 1970. —  Waldyr dos Santos, Coorde­
nador de Legislação de Pessoal.
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O art. 89, item IV, do Decreto n9 67.561, de 1970, não se aplica 

às situações constituídas antes de sua vigência.

REFERÊNCIA:

D. 67.561/70, art. 89, IV 
COLEPE, proc. 5.281/71

FONTE:

D. 67.561, 12-11-70

Art. 89, IV (ver transcrição referente à formulação n9 179).

COLEPE, proc. 5.281/71

DESPACHO
O anexo processo trata de pedido do Diretor-Geral do Departa­

mento de Polícia Federal para que seja permitida a permanência, 
no Serviço de Censura daquele Departamento, até julho de 1972, 
do pessoal que ali presta colaboração retribuída mediante recibo, 
bem como do reajustamento da retribuição dos Técnicos de Censura 
para Cr$ 1.392,00 (vencimento do nível mais 60% de gratificação 
policial) e dos Fiscais de Censura para Cr$ 828,00 mensais.

2. A COCLARCE solicita o parecer desta Coordenação sobre 
o assunto, tendo em vista os seguintes aspectos:

a) se com o acréscimo das atribuições decorrentes do Decreto- 
lei n9 1.077, de 26-1-70, no âmbito da competência dos órgãos res­
ponsáveis pelos serviços de censura, se justificaria o caráter prio­
ritário de que trata o item IV do art. 8̂  do Decreto n9 67.561, de 
12-11-70, para utilização de serviços retribuídos mediante recibo, do 
pessoal necessário ao atendimento das tarefas que a nova situação 
exige, na forma do pedido;
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b) se as disposições do Decreto n9 64.715, de 18-6-69, ainda são 
aplicáveis à espécie ou se foram derrogadas pelo Decreto n9 67.561, 
de 1970, já citado.

3. No que tange à permanência do pessoal retribuído me­
diante recibo, no desempenho das tarefas que lhe foram atribuí­
das, se a prestação de serviços teve início antes do advento do De­
creto n9 67.561, de 1970, a situação de tal pessoal não está sujeita 
ao disposto no art. 89, item IV, desse diploma, que só se aplica aos 
casos posteriores a sua vigência. Portanto, a prestação de serviços 
poderá continuar a ser feita até o término da tarefa de caráter even­
tual ou que se criem e sejam providos os cargos necessários ao 
serviço do órgão interessado.

4. Quanto às disposições do Decreto n9 64.715, de 1969, pare­
ce não haver dúvida de que foram revogadas pelo art. 89 do De­
creto n 9 67.561, de 1970, eis que a matéria naquele versada foi total­
mente regulada pelo último.

5. Com estes esclarecimentos, restituo o processo à ___
COCLARCE.

Brasília, em 19 de outubro de 1971. —  Waldyr dos Santos, Co­
ordenador de Legislação de Pessoal.
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Os afastamentos de funcionários para trabalho junto às orga­

nizações internacionais, com as quais coopera o Brasil, não estão 
limitados ao prazo de quatro anos.

REFERÊNCIA:

D. L. 9.538/46
E. F., art. 37, § 19 (inaplicável)
COLEPE, proc. 7.330/51 (D.O. 21-5-53) 
Exposição de Motivos DASP/3.002, de 14-12-53

FONTE:

D. L. 9.538, 1-9-46

Art. 19 Ao servidor da União, mediante expressa autorização 
do Presidente da República, é permitido o afastamento do País, 
para o fim de executar trabalho que lhe confiar qualquer Organi­
zação Internacional com a qual coopere o Brasil.

Art. 29 Os servidores nas condições do artigo anterior per­
derão o vencimento, remuneração ou salário dos respectivos cargos 
ou funções e contarão, para efeito de aposentadoria e disponibili­
dade, o tempo de serviço correspondente ao afastamento.

E .F . (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 37. O funcionário não poderá ausentar-se do País, para 
estudo ou missão oficial, sem autorização do Presidente da Repú­
blica.
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§ 1<? A ausência não excederá de quatro anos e, finda a mis­
são ou estudo, somente decorrido igual período será permitida nova 
ausência.

COLEPE, proc. 7.330/51

No anexo processo, o Serviço de Pessoal da Fazenda solicita o 
pronunciamento desta Divisão sobre se o Decreto-lei n9 9.538, de 
19 de agosto de 1946, que dispõe sobre o afastamento de servidores 
brasileiros para trabalho junto a Organizações Internacionais com 
as quais coopere o Brasil, foi revogado pelo § 19 do art. 37 do Esta­
tuto dos Funcionários (Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952) 
que estabelece:

“ A ausência não excederá de quatro anos e, finda a 
missão ou estudo, somente decorrido igual período será 
permitida nova ausência” .

2. Motivou a consulta o pedido formulado pelo Secretário- 
Geral do Instituto Interamericano de Estatística, entidade filiada 
à Organização das Nações Unidas, no sentido de que continue à 
disposição daquele Instituto, por um período adicional de 2 anos, 
Otávio Alexander de Morais, Estatístico, classe O, do Quadro Per­
manente do Ministério da Fazenda, lotado no Serviço de Estatística 
Econômica e Financeira.

3. Esclarece, então, aquele Serviço de Pessoal que, se o refe­
rido Decreto-lei n9 9.538, de 1946, foi revogado pelo disposto no 
Estatuto dos Funcionários, o prazo de afastamento para o exterior, 
de que trata este último, já estará de muito ultrapassado.

4. Ao examinar o assunto, verificou esta Divisão que, de 
acordo com o dispositivo estatutário transcrito no item 19, a per­
manência de servidor no estrangeiro não poderá ultrapassar o 
prazo de quatro anos, sendo que somente após a decorrência de 
igual período de serviço efetivo no Brasil será permitida nova au­
sência.

5. Por outro lado, o Decreto-lei n9 9.538, de 1946, já men­
cionado, não se refere a prazo de permanência no exterior e sim 
ao em que o servidor terá de apresentar-se à repartição ou ao ser­
viço a que estava vinculado ao tempo de seu desligamento, estabe­
lecendo, outrossim, as formalidades necessárias ao processamento 
de tais afastamentos.

6. Assim sendo, uma vez que o disposto no § 19 do art. 37 
da Lei n9 1.711, de 1952, não entra em choque com a matéria re­
gulada pelo Decreto-lei em apreço, que é de caráter especial, não 
vê esta Divisão como admitir-se ter sido o mesmo revogado.

208 -



FORM. 144

7. Isso porque, o dispositivo estatutário questionado se re­
fere, exclusivamente, aos casos previstos no texto do artigo 37, do 
qual é mero acessório, isto é, às hipóteses de ausência do país “ para 
estudo ou missão oficial” , ao passo que o Decreto-lei n<? 9.538, de 
1946, regula em caráter especial, o afastamento de servidores bra­
sileiros para trabalho junto a Organizações Internacionais com as 
quais coopere o Brasil, constituindo modalidade sui generis de li­
cença sem vencimentos.

8. Com este parecer, poderá o processo ser restituído ao Ser­
viço do Pessoal do Ministério da Fazenda.

D.P., em 28 de abril de 1953. — José de Nazaré Teixeira Dias, 
Diretor.

Aprovado. Em 8-5-53. — Arisio de Viana, Diretor-Geral.

E. M. DASP —  3.002/53

Excelentíssimo Senhor Presidente da República
No anexo processo, que o Ministério da Fazenda submeteu à 

consideração deste Departamento, o Instituto Interamericano de 
Estatística solicita seja concedida autorização para o Estatístico, 
classe O, do Quadro Permanente do mesmo Ministério, Otávio Ale- 
xander de Morais, permanecer nos Estados Unidos da América do 
Norte, por mais dois anos, prestando serviços à Organização dos Es­
tados Americanos.

2. Alega, para tanto, aquele Instituto que, no caso de se 
determinar o retorno do funcionário em causa, ficaria perturbada 
a execução de programas de âmbito continental que, no campo 
estatístico, se encontram entregues à responsabilidade funcional 
desse técnico brasileiro.

3. Cumpre esclarecer, de início, que, por despacho exarado 
na Exposição de Motivos n<? 136, de 3 de março de 1949, deste De­
partamento, publicada em resumo, no Diário Oficial de 14 do mes­
mo mês, houve por bem o antecessor de Vossa Excelência autori­
zar o afastamento do funcionário de que se trata, sem ônus para 
os cofres públicos, para prestar serviços àquela organização.

4. Posteriormente, através da Exposição de Motivos n9 1.237, 
de 21 de setembro de 1951, obteve o interessado a necessária autori­
zação de Vossa Excelência para permanecer no estrangeiro até ju­
nho do corrente ano.

5. Cabe salientar, também, que, anteriormente, o Serviço 
de Pessoal da Fazenda solicitara o pronunciamento da Divisão do 
Pessoal deste Departamento sobre se o Decreto-lei n<? 9.538, de 1<? 
de agosto de 1946, fora revogado pelo § 1<? do art. 37 do Estatuto

-  209



DASP/SIPEC

dos Funcionários (Lei nP 1.711, de 28 de outubro de 1952) que 
esiaoeiece!

“A ausência não excederá de quatro anos e, finda a 
missão ou estudo, somente decorrido igual período será 
permitida nova ausência”

de vez que o funcionário em apreço já se encontra afastado do 
Pais ha mais de quatro anos.

6. Ressaltou, então, a Divisão de Pessoal deste Departamen­
to, no parecer de fls. 83/84, que

“o Decreto-lei nP 9.538, de 1946, já mencionado, não 
se refere a prazo de permanência no exterior e sim ao em 
que o servidor terá de apresentar-se à repartição ou ao 
serviço a que estava vinculado ao tempo de seu desligamen­
to, estabelecendo, outrossim, as formalidades necessárias 
ao processamento de tais afastamentos” .

7 Acentuou-se, ainda, que o disposto no § IP do art. 37 da 
ei n 1.711, de 1952, não entra em choque com a matéria regu­

lada pelo Decreto-lei em apreço, que é de caráter especial, razão 
que qU0 na° f° ra °  meSm° rev°gado> salientando, por outro lado,

o dispositivo estatutário questionado se refere, exclu­
sivamente, aos casos previstos no texto do art. 37, do qual é 
mero acessório, isto é, às hipóteses de ausência do país 
para estudo ou missão oficial” , ao passo que o Decreto- 

lei nIJ 9.538, de 1946, regula, em caráter especial, o afasta- 
tamento de servidores brasileiros para trabalho junto a 
Organizações Internacionais com as quais coopere o Bra­
sil, constituindo modalidade sui generis de licença sem 
vencimentos” .

8. Examinando, novamente, o assunto, é de mencionar-se 
que o Serviço de Estatística Econômica e Financeira e o Serviço 
de Pessoal da Fazenda, ao se manifestarem a respeito do atual pe­
dido, opinaram favoravelmente a uma nova prorrogação do afasta­
mento em apreço.

9. Estabelece o art. 37 do Estatuto dos Funcionários (Lei nP
1.711, de 28 de outubro de 1952):

“O funcionário não poderá ausentar-se do País, para 
estudo ou missão oficial, sem autorização do Presidente 
da República” ,

determinando, por outro lado, a Circular nP 11/46, da Secretaria 
da Presidência, que essa autorização seja prévia.

10. No entender deste Departamento, a finalidade da per­
manência solicitada é de natureza a justificar seja concedida a

210 -



FORM. 144

respectiva autorização, na forma do dispositivo anteriormente 
transcrito, tanto mais que o afastamento não acarretará, como 
não acarretou até aqui, quaisquer ônus para os cofres públicos, em 
face do que estabelece o art. 2? do Decreto-lei n9 9.538, de 19 de 
agosto de 1946, e está previsto no art. 19 do mesmo diploma legal:

“ Art. 19 Ao servidor da União, mediante expressa 
autorização do Presidente da República, é permitido o 
afastamento do País, para o fim de executar trabalho que 
lhe confiar qualquer Organização Internacional com a 
qual coopere o Brasil.

Art. 2? Os servidores nas condições do artigo ante­
rior perderão o vencimento, remuneração ou salário dos 
respectivos cargos ou funções e contarão, para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, o tempo de serviço cor­
respondente ao afastamento.”

11. Cabe ressaltar, todavia, que se torna necessário seja, ex­
cepcionalmente, homologado o afastamento do aludido funcionário 
no período compreendido entre o término do prazo anteriormente 
concedido e a data da nova autorização, caso Vossa Excelência haja 
Por bem concedê-la.

12. Vale realçar, contudo, que, conforme este Departamento 
tem salientado inúmeras vezes, embora não seja conveniente a ho­
mologação a posteriori de afastamentos de funcionários sem a pré­
via autorização presidencial, porquanto situações de fato não criam 
qualquer direito a ser ressarcido, no caso em apreço não se afigu­
rou propriamente tal hipótese, porquanto o prazo foi ultrapassado 
em virtude do retardamento decorrente dos trâmites regulares 
Por que passou o processo.

13. Nestas condições, este Departamento tem a honra de 
submeter o assunto à elevada apreciação de Vossa Excelência e de 
opinar por que seja prorrogado o afastamento em causa, pelo prazo 
de dois anos, a partir de junho do corrente ano, sem ônus para os 
cofres públicos, perdendo o interessado, enquanto durar o afasta­
mento, os respectivos vencimentos, restituindo-se, posteriormente,
o processo ao Ministério da Fazenda, para os devidos fins.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. — Arisio de Viana, Di­
retor-Geral.
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A aprovação das contas pela Corte específica não faz coisa 

julgada oponível na esfera disciplinar.

REFERÊNCIA I

E.F., art. 207, VIII, e 209 
COLEPE, proc. 4.363/69

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 207, VIII e 209 (ver transcrição referente à formulação 
n9 195)

COLEPE, proc. 4.363/69

A aprovação das contas pela Corte específica não faz 
res judicata na instância disciplinar.

PARECER
No presente processo, que o Gabinete Civil da Presidência da 

República encaminhou a este Departamento para exame, Manoel 
Moreira de Araújo pede reconsideração ao Chefe do Governo do ato 
que o demitiu, a bem do serviço público, do cargo de Agente de 
Proteção aos índios, nível 6, do Quadro de Pessoal do Ministério 
da Agricultura.

2. O Ministério do Interior opina favoravelmente à reinte­
gração do suplicante.

3. Quer-me parecer, no entanto, que a prova apresentada 
Pelo interessado não evidencia sua inocência, podendo, apenas, jus­
tificar que se proceda à revisão do inquérito, na forma dos arts. 233 
a 239 do Estatuto dos Funcionários. Note-se, aliás, a alternativida- 
de do pedido (fls. 27).
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4. Circunstância a ressaltar é que a aprovação das contas 
pelo Tribunal de Contas da União não faz coisa julgada na esfera 
disciplinar. Provado que o servidor falsificou documentos para es­
conder desvio de dinheiros públicos, o fato de a aludida Corte lhe 
aprovar as contas não o livra das sanções disciplinares que seme­
lhante ilícito comporta.

5. É o que ocorre, também, no Direito Administrativo Fran­
cês, consoante adverte Alain Plantey, ín “ Traité Pratique de la 
Fonction Publique” , Paris, 1956, p. 182, verbis:

“ L’instance disciplinaire est aussi indépendante du 
jugement des comptes: une sanction pour manquements 
professionnels peut être infligée à un fonctionnaire dont 
les comptes ont été apurés (C.E. Fouquereau, 29-4-1932, 
Rec. p. 427).”

6. Pela restituição do processo, por conseguinte, à Presidên­
cia da República, com a sugestão de que volte ao Ministério de 
origem para servir de peça vestibular do procedimento indicado no 
item 3.

Brasília, 30 de junho de 1969. — Alcindo Noleto Rodrigues, 
Assistente Jurídico.

De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor.
Brasília, em 30 de junho de 1969. — Myriam Sampaio Lofrano, 

Chefe do SRLF.
Aprovo o parecer, usando da competência que me foi delegada 

pela Portaria n<? 203, de 15-5-65, publicada no Diário Oficial de 
16 subseqüente.

Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral.

Brasília, em 12 de julho de 1969. — Waldyr dos Santos, Dire­
tor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.
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É nula de pleno direito a investidura de alienado mental em 

cargo público. ____________________________
REFERÊNCIA:

E.F., art. 22, VI
C.Cv., arts. 59, II, e 446, I 
COLEPE, proc. 810/70

FONTE:

E.F. (L. 1.711, 28/10/52)

Art. 22. Só poderá ser empossado em cargo público quem satis­
fizer os seguintes requisitos:

VI —  Gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica.

C.Cv. (L. 3.071, 1/1/16), com as correções ordenadas pela L. nP 
3.725, 15/01/19 ’ _________ ____________________________________

Art. 59 São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil:

II — Os loucos de todo o gênero.
Art. 446. Estão sujeitos à curatela:
I — Os loucos de todo o gênero (arts. 448, n? I, 450 e 457).

COLEPE, proc. 810/70

É nula de pleno direito a investidura de alienado men­
tal em cargo público.
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2 .
zenda:

PARECER
prese^te Processo, que o Gabinete Civil da Presidência da 

Republica submeteu a exame deste Departamento, o Ministério 
da Fazenda com base nas conclusões de inquérito administrativo, 
propoe ao Chefe do Governo a assinatura de decreto destinado a

_ “Tornar insubsistente a disponibilidade de Miguel 
Joao Cocicov, no cargo de Agente Fiscal do Imposto Adua­
neiro, matrícula nP 1.052.597, do Quadro de Pessoal -  
Parte Permanente — do Ministério da Fazenda, constante 
da Portaria GB nP 417, de 22 de outubro de 1969, publica- 

a no Diário Oficial de 20 seguinte, para declarar sem efei­
to o ato do seu provimento no citado cargo, constante do 
Decreto de 22 de julho de 1963, publicado no Diário Oficial 
de 23 seguinte, por ter sido irregular, tendo em vista que 
a epoca, era integrante da Força Pública do Estado de Sãò 
Paulo e estava licenciado por doença mental, tendo sido 
apos quatro anos consecutivos de licença, julgado inapto 
para o serviço militar policial e reformado no Posto de 2P 
Tenente da Policia Militar do Estado de São Paulo” .
Lê-se na exposição de motivos do Senhor Ministro da Fa-

“ 13. Em resumo, esta é a situação:
, Miguel J°ã° Cocicov era integrante da Força Pública 

do Estado de São Paulo e se encontrava licenciado, para 
tratamento de saúde, por doença mental, quando foi no­
meado, depois de submeter-se a concurso, para o cargo de
iníhn h i o S  d°  Í^P 08*0 Aduaneiro, por decreto de 22 de 
julho de 1963, publicado no Diário Oficial de 23 seguinte. 
Investido no cargo, manteve as duas vinculações: a de Ofi­
cial da Força Publica e a de Agente Fiscal.

Naquela, continuou licenciado por quatro anos, até ser 
reformado, a 7 de janeiro de 1966, por doença mental que
o invalidou (laudo de fls. 188).

Posteriormente, foi posto em disponibilidade, no cargo 
de Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro, de acordo com a 
Portaria Ministerial nP 417, de 22 de outubro de 1969, pu­
blicada no Diário Oficial de 29 seguinte.

14. Assim, o servidor Miguel João Cocicov entrou 
irregularmente no serviço público, desde que se achava 
impedido, em razão de sua enfermidade, conforme se veri­
fica no presente processo.

15. Nestas condições, não se lhe podendo aplicar a 
pena de demissão de um cargo que ilicitamente ocupou, 
tenho a honra de submeter o assunto à decisão de Vossa
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Excelência, propondo seja tornado insubsistente o ato que 
colocou Miguel João Cocicov em disponibilidade, declaran­
do-se sem efeito o ato de seu provimento irregular, no car­
go de Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro.”

3. Bem diz o Senhor Diretor do Serviço do Pessoal da Fazen­
da às fls. 219:

“ Aplicar-se a pena de demissão, por acumulação de 
cargos com má-fé, ou por abandono do cargo federal, seria 
atingir a um doente mental e, em seu benefício, poderia 
ser invocada a irresponsabilidade.

Mas o indiciado neste processo foi irregularmente in­
vestido no cargo de Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro, 
hoje Agente Fiscal de Tributos Federais.

Investiu-se no cargo, depois de submeter-se a concur­
so, apesar de reformado pela Força Pública de São Paulo, 
como Oficial, por doença mental que o invalidara.

Doente mental, empossou-se, iludindo os médicos da 
Junta Federal e manteve as duas vinculações — a de Ofi­
cial da Força Pública, depois reformado, e a de Agente 
Fiscal.

Reconhecido, pelo que consta do processo, que o indi­
ciado não tinha condições para alcançar a nomeação fe­
deral, não se lhe podendo aplicar a pena de demissão de 
um cargo que ilicitamente ocupou, proponho seja tornado 
insubsistente o ato que o colocou em disponibilidade, de- 
clarando-se sem efeito o ato de seu provimento irregular 
no cargo de Agente Fiscal.”

4. Estou, assim, de pleno acordo com a medida proposta, vez 
que, indubitavelmente, o ato federal de provimento de que se trata 
padece de nulidade absoluta.

Brasília, 20 de fevereiro de 1970. — Alcindo Noleto Rodrigues, 
Assistente Jurídico.

A consideração do Senhor Diretor.
Brasília, em 24 de fevereiro de 1970. — Myriavn Sampaio Lo- 

frano, Chefe do S.R.L.F.
Aprovo o parecer, usando da competência que me foi delegada 

pela Portaria nP 203, de 15-5-69, publicada no Diário Oficial de 16 
subseqüente.

Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral.
Brasília, em 26 de fevereiro de 1970. — Waldyr dos Santos, Di­

retor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.
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As entradas com atraso e as saídas antecipadas, legitimamente 

tais, não são conversíveis, para nenhum efeito, em faltas ao serviço.

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 122, I e II, e 194, I e II 
COLEPE, proc. 510/69

FONTE:

E.P. (L. 1.711, 28/10/52)

Art. 122. O funcionário perderá:
I — O vencimento ou remuneração do dia, se não comparecer 

ao serviço, salvo motivo legal ou moléstia comprovada;
II — Um terço do vencimento ou da remuneração diária quan­

do comparecer ao serviço dentro da hora seguinte à marcada para 
o início dos trabalhos, ou quando se retirar antes de findo o período 
de trabalho;

Art. 194. São deveres do funcionário:
I — Assiduidade;
II — Pontualidade.

COLEPE, proc. 510/69

Inteligência do art. 122, inciso II, do Estatuto dos 
Funcionários. Inconfundibilidade e inconversibilidade dos 
ilícitos disciplinares de inassiduidade e impontualidade. 
Ausência de relação absoluta de causa e efeito entre a per­
cepção ou perda dos vencimentos e a contagem ou não- 
contagem do tempo de serviço.
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PARECER
A Divisão do Pessoal Civil do Ministério da Marinha formula 

a seguinte consulta:
“ Prende-se a presente consulta ao fato de o Escritu- 

rário AF-202.8. A — Alahyr Marques Monteiro, do Quadro 
de Pessoal, Parte Permanente, deste Ministério, haver re­
querido cancelamento de faltas, conforme se depreende do 
processo anexo, nos termos do Decreto nP 40.000/56, ane­
xando uma certidão de tempo de serviço do Centro de Si­
nalização Náutica e Reparos “ Almirante Moraes Rego” que 
em seu texto junta os atrasos, verificados em sua vida fun­
cional, no período de 5-2-1946 a 31-12-1967, e desconta no 
coviputo de seu tempo de serviço, convertendo os referidos 
atrasos em  faltas, setenta  (70) dias de faltas não justifi­
cadas, alegando que foi tomada tal medida, em face do 
Parecer da Diretoria do Pessoal desse Departamento, da­
tado de 8-1-1957, Processo nP 11.142 56, publicado n o ’Diá­
rio Oficial de 11-1-1957, págs. 737 e 738.

2. Como esta Divisão entende que o critério adotado 
de se juntarem os atrasos de meses e anos diversos, inão 
encontra amparo legal, e que o parecer citado pelo Centro 
de Sinalização Náutica foi prejudicado pelo parágrafo úni­
co do art. 30 do Decreto nP 53.480, de 23-1-1964 solicito 
a V. Sa o pronunciamento dessa Divisão, a fim de que o 
assunto seja definitivamente esclarecido e possamos apre­
ciar a pretensão do requerente.” (Grifei).

2. O Processo nP 11.142 56, referido na consulta, dizia res­
peito a hipótese exatamente igual à de que tratam os presentes 
autos, pelo que me permito transcrever na íntegra o parecer então 
proferido pela D.P. do DASP e assinado pelo Professor José Me­
deiros :

“ Consulta o Departamento de Imprensa Nacional so­
bre a possibilidade de cancelar, de acordo com a Lei nú­
mero 2.839, de 2-8-56, as anotações em cartão de ponto 
de seus servidores, decorrentes de impontualidade horá 
ria.

2. Surgiu a dúvida em conseqüência de ter entendi­
do o órgão consulente que a referida Lei nP 2.839, de 
2-8-56, ao dispor sobre o abono de faltas não justificadas, 
silenciou a respeito das entradas com atraso, o mesmo 
acontecendo em relação ao Decreto nP 40.000, de 17-9-56, 
que a regulamentou.

3 • Alega aquele Departamento não se justificar a 
exclusão dos servidores que tiveram atrasos e saídas ante-
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cipadas das determinações da mencionada lei, uma vez 
que ficariam em situação desvantajosa para efeito de 
promoção e melhoria de salário, em relação aos que tive­
ram faltas e punições perdoadas, ocorrências de caráter 
muito mais grave.

4. Em face dessa desigualdade de tratamento, in­
daga o Departamento de Imprensa Nacional se o silêncio 
da Lei e do Decreto referidos impede que se cancelem os 
atrasos considerando-se para desconto cada três deles cor­
respondendo a uma falta não justificada.

5. Isto posto, esta Divisão verificou de plano que a 
alegada omissão não ocorreu.

6. Com efeito não haveria necessidade de referir-se 
a Lei de modo especial, ao caso de impontualidade horária, 
uma vez que a mesma está implicitamente contida entre 
as faltas não justificadas.

7. Este é o entendimento que se depreende do artigo 
122, n<? II, do Estatuto dos Funcionários, que estabelece:

“ Art. 122 — O funcionário perderá:

IX__um terço do vencimento ou remuneração diá­
ria quando comparecer ao serviço dentio da hora 
seguinte à marcada para o início dos trabalhos, 
ou quando se retirar antes de findo o período de 
trabalho” .

8 Na verdade é dedução matemática que se uma 
entrada com atraso ou uma saída antecipada acaneta a 
perda de um terço do vencimento, três daquelas falhas ou 
três destas, ou ainda três de ambas combinadas, eqüiva­
lem a ausência durante um período diário de trabalho ou 
seja a uma falta não justificada.

9 Pelo exposto, entende esta D.P. que a hipótese 
levantada pelo Departamento de Imprensa Nacional está 
perfeitamente enquadrada dentro dos dispositivos de que 
se trata, não havendo por que negar o favor legal aos 
servidores que tenham comparecido ao serviço sem tei 
cumprido o horário regulamentar observado o limite esta­
belecido na mencionada Lei e tendo em vista, para esse 
fim a proporção a que alude o item anterior” (D.O. de 
11-1-1957, pág. 737 8) (Grifei).
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3. Quanto ao Decreto n<> 53.480, de 1964, também mencio­
nado na consulta, disciplina, especificamente, a promoção dos fun­
cionários públicos, in verbis:

“Art. 15. O merecimento do funcionário será apu­
rado em pontos positivos e negativos, segundo o preenchi­
mento, respectivamente, das condições especiais e com- 
plementares, definidas neste Capítulo.

Art. 28. As condições complementares se referem 
aos aspectos negativos de merecimento funcional e se 
constituem da falta de assiduidade, da impontualidade 
horaria e da indisciplina.

Art. 29. A falta de assiduidade será determinada 
pela ausência injustificada do funcionário ao serviço 
computando-se um ponto para cada falta.

Art. 30. A impontualidade horária será determinada 
pelo numero de entradas tardias e saídas antecipadas.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, as en­
tradas tardias ou saídas antecipadas serão adicionadas 
umas às outras, computando-se um ponto para cada grupo 
de três, sendo desprezadas as que não atingirem aquele 
número, dentro do semestre” . (Grifei).

4. Note-se que os critérios acima têm a ver com o mereci­
mento, nao com a antigüidade dos funcionários.
nrt ^ n a  de nota, outrossim, é a circunstância de que o 
art. 122 do E.F. nao regula contagem de tempo de serviço nem 
hdS f a 0 reSlstro de faltas ao serviço, mas, apenas, discrimina 
S n S n em qUC °  ÍUncÍOnári°  Perderá tofcü ou parcialmente o 

’ quer -POr descumPrir os deveres de assiduidade e pon- 
T H se confundem> quer por se achar compulsoria- 

cücados °  exercicl°  nas condições e pelos motivos ali in-

6. Nem sempre a não-percepção de vencimentos implica na 
íncomputabilidade do tempo de serviço. Vejam-se, por exemplo 
as hipóteses do art. 121 do E.F., bem assim a situação decorrente da 
conversão da suspensão em multa.

7. Em contrapartida, a percepção de vencimentos não im­
plica, necessariamente, no cômputo do tempo de serviço, como no 
caso da licença para tratamento de saúde.
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8. Reza o art. 122, II, do E.F.: 
“O funcionário perderá:

I I    um terço do vencimento ou da remuneração
diária quando comparecer ao serviço dentro da hora se­
guinte à marcada para início dos trabalhos, ou quando se 
retirar antes de findo o período de trabalho.”

9 Na vigência do antigo Estatuto, que dispunha sobre a 
espécie exatamente nestes mesmos termos (cfr. art. 111, II, do
D.L. n<? 1.713, de 1939), o DASP firmou o entendimento de que a 
perda de um terço do vencimento diário se daria nas seguintes 
eventualidades:

“ a) quando comparecer ao serviço dentro da hora 
seguinte à marcada para o início dos trabalhos, e

b) quando se afastar até uma hora antes da fixada 
para o término do expediente” (Ofício nP 741, de 22-4-1940, 
in D.O. de 24 subseqüente).”

10. Nesse mesmo expediente, esclarecia este Departamento 
que o funcionário:

“ c) sofrerá o desconto integral do vencimento diário, 
quando abandonar o serviço depois da entrada e antes da 
hora anterior à marcada para o encerramento dos tra­
balhos” (Grifei).

11. Em 1954, esclarecendo dúvidas do Serviço de Adminis­
tração, esta Divisão emitiu parecer em que se lê.

“ convém ficar definitivamente esclarecido que o 
comparecimento ao trabalho após a primeira hora do ex­
pediente, bem como o não-registro do ponto a saída, quan­
do não houver justificativa da autoridade competente, 
constituem falta ao serviço, procedendo-se, conseqüente­
mente, ao desconto do vencimento ou salário  ̂ do dia e a 
devida anotação da falta no registro de fieqüência.

É que não seria admissível se procedesse, apenas, ao 
desconto referente ao dia de trabalho, em hipótese como 
a de que se trata, quando esse desconto é uma conseqüên­
cia iobrigatória da falta ao serviço.

Além disso, se a legislação exige a prestação de um 
número de horas diárias de trabalho e se já concede um 
período de tolerância dentro desse horário, não se justi­
fica que os dias em que o servidor ultrapassar esse limite
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sejam considerados de efetivo exercício ” (DO  de 8 
de novembro de 1954, pág. 17.933). (Grifei).

12. Note-se a referência ao “ período de tolerância” , signifi­
cando que o servidor e admitido a trabalhar, impondo-se-’lhe ape-
do^dia'1X10 qU6 a tltUl° de multa’ 0 desconto de um terço do salário

hío™!3+- Por/ s so mesmo, Contreiras de Carvalho disserta que o 
spositivo estatutario em referência “ prevê o máximo de tempo 

dentro do qual sera permitido ao servidor público comparecer com 
tiaso ao serviço’ ' e ensina que a cominação estabelecida para a 

impontualidade (afora, naturalmente, a prevista no artigo 204 
combinado com o art. 194, II, do E.F.), consiste num “prejuízo de
terpStado” 7? ^  h' “Estatuto dos Funcionários Públicos In­terpretado , 3  ̂ ed., vol. I, pag. 371).

h a q Í4 ’ o 6™ exPressiV0 se me afigura, igualmente, o parecer do 
DASP no Processo nO 4.865 65 (D.O. de 23-7-1965, pág. 7 064 5)
MmTSS i n l ar 0nSUlta formulada pela Divisão do Pessoal Civil do 
Ministério da Guerra, assim se expressava a então D P do DASP 
atiaves de parecer subscrito pelo Dr. Hugo de Mello:

“Aquela Divisão defende o princípio de que “ a saída 
antecipada verificada antes da hora do término do expe­
diente não poderá ser considerada como falta justificada 
para efeito disciplinar, em vista de o funcionário não haver 
faltado e o desconto do terço do dia já constituir punição 
suficiente, porquanto, além de perder no vencimento o 
funcionário perdera, por grupo de três saídas antecipadas 
o mesmo numero de pontos correspondente a uma falta.’

5. Com a devida vênia, a Divisão do Pessoal consu- 
lente labora em equívoco, naturalmente por partir do pres­
suposto de que as saídas antecipadas em questão teriam 
ocorrido dentro da última hora anterior ao término do 
expediente, pois nesse caso, sem dúvida, somente seriam 
consideradas como faltas, em grupo de três, e, assim mes­
mo, exclusivamente, para efeito de promoção.

6. Todavia, na hipótese em apreço, deixa de carac- 
tenzar-se a saída antecipada prevista no item II do artigo
122, do Estatuto dos Funcionários e o desconto deverá fun­
damentar-se no item I do mesmo artigo. Na espécie o 
que ocorre, em verdade, é falta e não mera saída ante­
cipada” (Grifei).
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15. Estou até certo ponto de acordo com o aludido parecer, 
quando assevera que a soma de três entradas com atraso ou saídas 
antecipadas eqüivale a uma falta ao serviço “exclusivamente para 
efeito de promoção” . Promoção por merecimento e não por anti­
güidade, esclareça-se, o que torna insuscetível de dúvida que não 
se trata, propriamente, de atribuir faltas ao serviço, mas, unica­
mente, de consignar pontos negativos no merecimento do servidor.

16. Por mero acaso, três entradas tardias valem um ponto 
e uma falta ao serviço vale também um ponto. Mas não está es­
crito em nenhuma lei ou decreto que, em virtude de cada grupo 
de três atrasos ou de três saídas antecipadas, o funcionário deva 
sofrer decesso de um dia em seu tempo de serviço.

17. Em vista de todo o exposto, sou de parecer que inexiste 
fundamento legal para que se convertam em faltas ao serviço as 
entradas com atraso ou as saídas antecipadas a que alude o artigo 
122, item II, do E.F., desde que as primeiras se verifiquem nos 
sessenta minutos subseqüentes ao início do expediente e as últimas 
ocorram nos últimos sessenta minutos do expediente.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969. — Alcindo Noleto Rodrigues, 
Assistente Jurídico.

À consideração do Senhor Diretor.
Brasília, 13 de fevereiro de 1969. — Myriam Sampaio Lofrano, 

Chefe do Serviço do Regime Legal do Funcionário.
De acordo. Submeto à consideração do Senhoi Diretor-Geral, 

propondo a restituição do processo à Divisão do Pessoal Civil do 
Ministério da Marinha.

Brasília, em 14 de fevereiro de 1969. — Paulo Cesai Cataldo, 
Diretor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovo. Encaminhe-se.
Em 14 de fevereiro de 1969. — Bélmiro Siqueira, Diretor-Geral.
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O comparecimento com mais de uma hora de atraso e a saída 

com mais de uma hora de antecipação constituem faltas ao serviço.

REFERÊNCIA:

E. F., arts. 122, I e II, e 194,1 e II 
COLEPE, proc. 510/69

f o n t e :

E. F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 122, I e II, e Art. 194, I e II (ver transcrição referente à 
formulação n? 147)

COLEPE, proc. 510/69

(ver transcrição referente à formulação n<? 147)
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A infração prevista no art. 195, XI, do Estatuto dos Funcioná­

rios pressupõe a atribuição, ao estranho, de encargo legítimo de 
funcionário público.

r e f e r ê n c ia :

E. F. art. 195, XI 
COLEPE, proc. 8.371 69

f o n t e :

E. F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 195. Ao funcionário é proibido:

XI — Cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 
previstos em lei, o desempenho de encargos que lhe competir ou a 
seus subordinados.

COLEPE, proc. 8.371 69

Inquérito administrativo. Inteligência dos itens II, IV, 
IX, X e XI do art. 195 e dos itens I e IX do art. 207 do 
Estatuto dos Funcionários.

PARECER
Com base nas conclusões de inquérito administrativo isento 

de vício suscetível de induzir nulidade, o Ministério da Fazenda 
apresenta ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República pro­
jetos de decretos destinados a:

a) tornar insubsistente a readaptação de José Sandes de An­
drade no cargo de Arquivista, nível 7, tendo em vista que, à data 
em que foi decretada, o beneficiário já se achava em disponibili­
dade;
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b) cassar a disponibilidade de Nilson Baptista Chaves no cargo 
de Arquivista, nível 7, Hélio de Barros no cargo de Mensageiro, ní­
vel 1, e José Sandes de Andrade, no cargo de Mensageiro, nível 1, 
como incursos no art. 212, item I, combinado com o art. 195, item 
IV, da Lei n<? 1.711, de 1952; e

d) demitir a bem do serviço público, de acordo com os arts. 
195, IV, 207, X, e 209 da Lei 1.711, de 1952, Oswaldo Câmara Bar­
bosa, do cargo de Agente Fiscal do Imposto de Renda, nível 18; Ves- 
pasiano Alves de Paiva, do cargo de Escriturário, nível 10; Bichara 
Koiaque Filho, do cargo de Oficial de Administração, nível 16; Au­
gusto de Souza, do cargo de Oficial de Administração, nível 14; e 
Vercier da Silva Travassos, do cargo de Porteiro, nível 11.

2. Os acusados são co-autores de gravíssimas irregularidades 
que a c .i .  descreve nos seguintes termos (fls. 968):

“ .. . não houve só sonegação do Imposto de Renda com a 
participação de servidores deste Ministério, dos Diretores 
interessados da firma Elevadores Schindler do Brasil S/A 
e de seu procurador que, segundo depoimento desse (fls. 
203, 204 — 21? vol.), redigiu o requerimento que constituiu 
o processo falso 9.091, de 4-7-68, em seu próprio escritório 
na Rua México n<? 31, Grupo n<? 1.401, Dr. Boris Epelbaum 
(fls. 266 — 39 vol.), o datilografando em casa; houve, ain­
da, subtração do processo 91.091, de 2-7-68, da Firma M. 
Figueira Produtos Químicos GB, da Caixa do Arquivo Ge­
ral do Serviço de Comunicações, houve subtração da ficha 
nominal verdadeira, correspondente a esse processo que se 
encontrava no fichário da Seção de Informações do Servi­
ço de Comunicações; houve substituição dessa ficha pela 
falsa, correspondente, processo falso 9.091, de 4-7-68, de 
interesse da Firma Elevadores Schindler do Brasil S/A; 
houve a falsificação da capa desse processo, houve a falsi­
ficação da relação de redistribuição n<? 6.613, de 3-10-68, 
do ex-D .R .I.R . da Seção de Comunicações, tudo para 
isentar a Firma Elevadores Schindler do Brasil S/A  de 

penalidades pecuniárias (19, 4̂  e 6<? volumes) . . . ” (Grifei).
3. O inquérito correu os trâmites regulares e apurou suficien­

temente a culpabilidade de cada implicado. Vejam-se, notada- 
mente:

a) quanto a Oswaldo Câmara Barbosa, às fls. 224, 450/1, 452, 
454, 457, 458, 467/8, 465/7, 833 e 989;

b) quanto a Vespasiano Alves de Paiva, às fls. 455/6, 459/60, 
468, 770/1, 797 9, 803, 806, 821, 828/9, 830 e 989/90;

c) quanto a Bichara Koiaque Filho, às fls. 458, 459, 828, 843, 
844 e 990;
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d) quanto a Augusto de Souza, às fls. 459v, 462, 741, 770, 828 
e 990;

e) quanto a Vercier da Silva Travassos, às fls. 457, 458, 459, 
461, 462, 463, 464, 741, 770, 797/9, 808/9, 817, 819/20, 820/2, 826/7, 
828, 830 e 990/1;

/) quanto a Nilson Baptista Chaves, às fls. 459v, 461, 771, 817/8, 
822, 826/7 e 992;

g) quanto a Hélio de Barros, às fls. 459v, 463, 465v, 755, 770/1, 
808/9, 821 e 992; e

h) quanto a José Sandes de Andrade, às fls. 459v, 464, 643, 
770/1, 819/20, 822, 830 e 992/3.

4. Não encontrei prova idônea, entretanto, de que Oswaldo 
Vespasiano e Bichara tivessem auferido o “ proveito pessoal” ilícito 
que, em relação aos demais, consistiu num total de NCrS 5.000,00 
de propinas.

5. É possível que Oswaldo tenha recebido os NCr$ 25.000,00 
de que falou, no inquérito policial, a testemunha Oskar Feding (fls. 
451). Não há, todavia, prova bastante desse fato e muito menos de 
que parte dessa quantia tenha ido parar nas mãos de Bichara e 
Vespasiano.

6. Inclino-me, por conseguinte, à falta de regra mais adequa­
da, a concordar com a c .i .  quando propõe o enquadramento de 
Oswaldo, Vespasiano e Bichara no art. 195, item IX, do E. F., verbis:

“ Art. 195. Ao funcionário é proibido:

IX    Pleitear, como procurador ou intermediário,
junto às repartições públicas, salvo quando se tratar de 
percepção de vencimentos e vantagens de parente até se­
gundo grau.”

7. Se, pelo que aí está escrito e pelo que consta do art. 207, 
item X, do E. F., o próprio patrocínio de interesse legítimo de ter­
ceiros configura ilícito disciplinar apenado com demissão, parece- 
me induvidoso que a sanção extrema ainda mais se legitima na hi­
pótese de aquele interesse ser desonesto.

8. Relativamente aos demais, concordo em que é exagerado
o múltiplo enquadramento proposto pela c.i., bastando, à funda­
mentação do ato punitivo, como sugere o Senhor Ministro, os arts. 
195, IV, e 207, X, do E. F. combinados ou não, conforme se trate ou 
não de inativo, com o art. 212, I, do mesmo diploma legal.
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9. Para dar uma satisfação à c . i ., que tanto se esforçou pas­
so a esclarecer-lhe:

Ĉ e 0 .^~m ** do ar?- s°bre não poder servir de suporte 
a ato de demisão,v pressupõe que, ao retirar documento ou objeto 
da Repartiçao, o servidor tenha o ânimo de restituí-lo, não o de 
converte-lo em propriedade sua e muito menos o de destruí-lo como 
ocorreu na espécie;

b) que o item X  do art. 195 contempla as hipóteses em que a 
vantagem de qualquer espécie se destine a estipendiar a prática re­
gular de ato de ofício;

_ c) que o item I do art. 207, consoante pacífico entendimento, 
nao pode inserir-se em ato demissório, devendo ser considerado 
letra morta, visto como diz respeito à prática de crime contra a Ad­
ministração, hipótese em que, ou o fato configura, também, infra­
ção disciplinar e a demissão far-se-á por essa infração, ou só con- 
figura crime e a Administração terá que aguardar a sentença iudi- 
ciai condenatória;

d) que o item IX do art. 207 poderia aplicar-se à espécie, mas 
com exclusão do item IV do art. 195, vez que o primeiro contempla 
especificamente uma das numerosas hipóteses que se subsumem na 
descrição genérica do segundo;

e) que o item XI do art. 195 antessupõe a atribuição, ao 
extraneus, de encargo legítimo do funcionário infrator, não se apli­
cando, absolutamente, à hipótese dos autos, em que o funcionário 
incumbiu o particular de falsificar documento público.

10. Pela aplicação das penas alvitradas, na forma dos anexos 
projetos de decretos, que substituem os apresentados pelo Ministé­
rio da Fazenda.

Brasília, 14 de abril de 1970. — Alcindo Noleto Rodrigues As­
sistente Jurídico. ’

De pleno acordo. A interpretação dos dispositivos disciplinares 
aplicáveis à espécie está exata, a nosso ver.

Brasília, 14 de abril de 1970. — Alberto da Cruz Bonfim, Ass. 
Jur.-Chefe da Seção do Regime Disciplinar.

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador de Legisla­
ção de Pessoal.

Brasília, em 17 de abril de 1970. — Myriam Sampaio Lofrano, 
Oneie do SRLF.

De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 
com projetos de exposição de motivos e de decretos.

Brasília, em 20 de abril de 1970. — Waldyr dos Santos, Diretor 
da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

232 -
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A infração prevista no art. 195, X, do Estatuto dos Funcionários 

pressupõe que a vantagem ilícita se destine a retribuir a prática 
regular de ato de ofício.

r e f e r ê n c ia :

E. F ., art. 195, X 
COLEPE, proc. 8.371/69

f o n t e :

E. F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 195. Ao funcionário é proibido:

X  — Receber propinas, comissões, presentes e vantagens de 
qualquer espécie, em razão das atribuições.

COLEPE, proc. 8.371/69

(ver transcrição referente à formulação n*? 149)
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O Secretário da Comissão de Inquérito não deve ser um dos 

vogais.

r e f e r ê n c ia :

E. F . , art. 219 e seus §§ 
COLEPE, proc. 7.603 69

f o n t e :

E. F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 219. Promoverá o processo uma comissão designada pela 
autoridade que o houver determinado e composta de três funcio­
nários ou extranumerários.

§ 19 Ao designar a comissão a autoridade indicará dentre seus 
membros o respectivo presidente.

§ 29 O presidente da comissão designará o funcionário ou 
extranumerário que deva servir de secretário.

COLEPE, proc. 7.603/69

Embora não invalidem o processo administrativo dis­
ciplinar, constituem irregularidades graves a ultrapas- 
sagem do prazo de que trata o parágrafo único do art. 220 
do E . F . e a designação de um dos membros da c.i. para 
as funções subordinadas de secretário. O funcionário que 
exige vantagem indevida para praticar ato de oficio co­
mete o crime de concussão (não o de corrupção passiva) 
e a infração disciplinar prevista no item IV do art. 195 do
E. F .  (não a de que trata o item X do mesmo artigo, nem 
a descrita no art. 207, item IX).

-  235



DASP/SIPEC

PARECER
- J 10£ Õe 0 Ministério do Trabalho e Previdência Social a demis­

são áe Manoel Antonio de Oliveira do cargo de Ajudante de Res­
taurante mvel17, do respectivo Quadro Suplementar, como incurso

195’, X ’ I  2° 7’ X ’ ? a Lei nP 1711> de 1952, “por perceber vantagem indevida em razão de suas atribuições” .
2 - O inquérito administrativo em que se apuraram os fatos 

ilícitos apresenta duas irregularidades graves, a saber:
a) designação de um dos vogais para secretariar a c.i.; e
b) excesso de prazo.

? '  j N5° imPlicand0> entretanto, aqueles vícios, em cercea­
mento de defesa, parece-me que não invalidam o processo.
co Quanto aos fatos, assim estão descritos no Relatório (fls 5á/56): '

Do que foi possível a esta Comissão apurar verifi-:p#ca-se:
a) que houve a exigência de NCr$ 100,00 ( cem cru­

zeiros novos) -por parte do Sr. Manoel Antônio de Oliveira- 
consta da declaração do Sr. Dionísio Fernandes da Costa 
(fls. 18), como também dos depoimentos dos Srs. Wagner 
Aleixo e Antônio Carlos Pereira de Melo (fls. 16, 34 e 35) 
e do Sr. Benedito Francisco de Oliveira (fls. 19) a quem 
foi apresentado o fato como pagamento por serviço pres­
tado;

b) que o funcionário Manoel Antônio de Oliveira re­
cebeu a quantia de NCS 50,00 ( cinqüenta cruzeiros novos) , 
recebimento realizado perante o inspetor da Guarda Ci­
vil, Sr. Benedito Francisco de Oliveira, a quem foram da­
dos NCr$ 5,00 (cinco cruzeiros novos) da quantia inicial­
mente recebida (NCr$ 55,00 — cinqüenta e cinco cruzei­
ros novos);

c) O Si. Manoel Antônio de Oliveira, nos depoimen­
tos de fls. 21/22 e no depoimento-acareação de fls. 28/29, 
confirma ter recebido os NCrS 50,00 ( cinqüenta cruzeiros 
novos), aliás, NCr$ 55,00 (cinqüenta e cinco cruzeiros no­
vos) das mãos do Sr. Dionísio Fernandes da Costa, em 
presença do Inspetor Benedito Francisco de Oliveira: ape­
nas nega ter sido exigência sua.

De todo o exposto somos de opinião:
I — Quanto ao Sr. Manoel Antônio de Oliveira:
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d) Em virtude do que se apurou, a percepção dos 
NCr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros novos) deveu-se à au­
torização para sacar o total do depósito do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (NCrS 325,11 — trezen­
tos e vinte e cinco cruzeiros novos e onze centavos), 
quando o retirante a ele não tinha direito.

A importância do saque seria apenas de NCr$ 72,00 
(setenta e dois cruzeiros novos), conforme informou a 
Sra. Encarregada do Setor do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (of. de fls. 52), e foi autorizado o sa­
que total do depósito do F .G.T.S .  na importancia de 
NCr$ 325,11 (trezentos e vinte e cinco cruzeiros novos 
e onze centavos).

I I  _  Quanto ao Sr. Dionísio Fernandes da Costa:
a) tornou-se autor de corrupção ativa, ao oferecer 

ao funcionário vantagens para obtenção de benefícios, 
conforme consta do termo de depoimento-acareaçao 
(fls. 28 deste processo).

E concluímos que:
 I  o Sr. Manoel Antônio de Oliveira:
o) infringiu o art. 195. item X, do Estatuto dos Fun­

cionários Públicos Civis da Uniao, por perceber vanta- 
gem indevida em razão de suas atribuições,

b) pelo mesmo motivo, está incurso no disposto no 
art. 317 do Código Penal Brasileiro;

I  I  o Sr. Dionísio Fernandes da Costa:
a) infringiu o disposto no art. 332 do Código Penal 

Brasileiro, qu! c o n s id L  crime o oferecimento^ou p ^  
messa de vantagem indevida a funciona™ pubüco para 
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofi 
cio.” (Grifou-se.)

5. Data venia, quer-me parecer que, se a c. i .  ^  
vido exigência de NCr$ 100,00 por parte do
não lhe é lícito concluir, como o fez, pela caracterizaçaodo:s £ 
de corrupção ativa e passiva, vez que o funcionário 
no art. 316 do Código Penal, concernente a concussão, 
extraneus não terá cometido nenhum ilícito penal.

6. Por outro lado, se o crime cometido pelo intraneus fosse
o de corrupção passiva, o ilícito disciplinar pratica-do nao seria o 
previsto no dispositivo estatutário referido no projeto de decreto
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Funciónárkis! ^  * *  * * *  °  ^  2° 7’ inds°  IX ’ do Estatut°

J ' —  .Vlrtude do que foi apurado no inquérito creio oue o 
ato demissorio mais adequadamente se fundaria nos’ artieos iqs

ca em troca da irregularidade funcional descrita no re“  tórto da

d e lr tm e X d T d ín S e  d a t u n ^  Pr0Ve“ °  P“ S“ ' “ >

Assis!emejiriddiconOVembr0 de ^  ~  A,cind0 Nolet° Rad^ u es ,  
De acordo. À consideração da superior instância.

Asa J u f  “ ch V td| , T e-mbI0 âe 1969' -  Albert0 da c ™  Bon/im, a s s . jur., Chefe da Seçao do Regime Disciplinar.
De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor

f r a n o . a e , ae  r S R L F 6  n ° V e m b r °  d e  1 9 6 9 '  “  M y r i a m  S a m ^  L <>-

Aprovo o parecer, usando da competência que me foi delee-aria

K u b s S ’  2°3' de 15'5-1969' P“  ”
Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral.
Brasília, em 13 de novembro de 1969. —  Waldvr dnt Vnntn* 

Diretor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.
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Nos assuntos afetos ao Sistema de Pessoal Civil da Adminis­

tração Federal (SIPEC) só se justifica a audiência da Consulto­
ria-Geral da República se o DASP tiver dúvida.

REFERÊNCIA!

D.L. 200/67, arts. 115 e 116
Despacho DG DASP, Proc. 1.280/70 (D.O. 4-6-70)

fonte:

D.L. 200, 25-2-67

Art. 115. O Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP) é o órgão central do sistema de pessoal, responsável pelo 
estudo, formulação de diretrizes, orientação, coordenação, supervi­
são e controle dos assuntos concernentes à administração do Pessoal 
Civil da União.

Parágrafo único. Haverá em cada Ministério um óigão de 
pessoal integrante do sistema de pessoal.

Art. 116. Ao Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP) incumbe:

I — cuidar dos assuntos referentes ao pessoal civil da União, 
adotando medidas visando ao seu aprimoramento e maior efi­
ciência;

II —  submeter ao Presidente da República os projetos de le- 
gulamentos indispensáveis à execução das leis que dispõem sobre 
a unção pública e os servidores civis da União;

III —  zelar pela observância dessas leis e regulamentos orien- 
ando, coordenando e fiscalizando sua execução, e expedir normas

ais obrigatórias para todos os órgãos;
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IV estudar e propor sistema de classificação e de retribuição 
para o serviço civil, administrando sua aplicação;

V — recrutar e selecionar candidatos para os órgãos da Admi- 
nistração Direta e autarquias, podendo delegar, sob sua orientação, 
fiscalização e controle, a realização das provas o mais próximo pos­
sível das áreas de recrutamento;

VI manter estatísticas atualizadas sobre os servidores civis, 
inclusive os da Administração Indireta;

VII — zelar pela criteriosa aplicação dos princípios de adminis­
tração de pessoal com vistas ao tratamento justo dos servidores 
civis, onde quer que se encontrem;

VIII — promover medidas visando ao bem-estar social dos ser­
vidores civis da União e ao aprimoramento das relações humanas 
no trabalho;

IX — manter articulação com as entidades nacionais e estran­
geiras que se dedicam a estudos de administração de pessoal;

X  — orientar, coordenar e superintender as medidas de aplica­
ção imediata (Capítulo II deste Título).

Despacho DG DASP, proc. 1.280/70

A Superintendência Nacional do Abastecimento (SUNAB) so­
licita que haja, sobre a situação do servidor Paulo Garcia de Mi­
randa, pronunciamento da Consultoria-Geral da República, pela 
circunstância de este Departamento, através de pareceres de sua 
antiga Divisão do Regime Jurídico do Pessoal e da Consultoria Ju­
rídica, ter concluído contrariamente à incidência da Lei n  ̂ 1.741, 
de 1952, a servidores da extinta Comissão Federal de Abastecimento 
e Preços — COFAP, que ali exerceram encargos de chefia.

2. No parecer anterior, emitido por esta Consultoria, res­
saltei :

“ O suplicante realmente exerceu, por mais de dez (10) 
anos, função de chefia, sendo retribuído, além de por verba 
imprópria, com gratificação fixada num valor exato, que 
se adicionava ao seu salário.

Nenhuma dessas funções de chefia teve um valor de 
símbolo, na qual pudesse ocorrer a agregação, por isso é 
que se afirmou existir a impossibilidade material da agre­
gação.” (Proc. n° 5.789, de 1968 — Diário Oficial de 28 de 
março de 1969).”

3. A situação anterior examinada é idêntica à de Paulo Gar­
cia de Miranda, que ora requer o amparo do diploma legal men­
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cionado; conseqüentemente, os argumentos por mim ressaltados são 
aqui reafirmados.

4. Não se negaria, como não se negou a José Estaphani, o 
cômputo do período de chefia prestada à ex-COFAP, para in egra1 
zar o decênio de exercício em cargo em comissão ou funçao gra 1- 
ficada, legalmente criados e com valor de símbolo, para estabilida e 
financeirl oriunda da Lei n f 1.741, de 1952, mas o desempenho puro 
e simples daqueles encargos de chefia na COFAP por si so nao sa­
tisfazem os pressupostos fáticos para a incidência dos benefícios, 
pois há a impossibilidade material da agregaçao, que e ínsuperave 
no caso em tela. Digo insuperável por nao haver como hxar-se um 
valor de símbolo para as vantagens da agregaçao, porquanto 
vidor nunca desempenhou função que aquele valor tivesse.

A autoridade superior, no entanto, dirá da ^e’
sobre o assunto, haver o pronunciamento da Consultoria-Geral da
República.

É o meu parecer. S.M.J.
Brasília, 7 de maio de 1970 — Luís Rodrigues, Consultor Ju­

rídico.
Aprovo o parecer.
Restitua-se à Divisão do Pessoal do Ministério ^A gricu ltura 

encarecendo-lhe observar que ao DASP, como orgao . b ,
tema de Pessoal, incumbe estabelecer aonentaçao prreto lej
gatório para todos os órgãos em questões de pessoal (Decreto le

200, arts. 115 e 116).
A audiência da douta Consultoria-Geral da dúvida

promover-se, em tema de p e s s o a l ,  quando ao DASP ocorra d u ^  a
sobre a orientação a ser distribuída aos orgaos Presidente
que não se verifica no caso — ou, a critério do ronheca
da República, se houver recurso de que Sua Excelencia Ç

Brasília, 19 de maio de 1970 — Glauco Lessa de Abreu e Silva,
Diretor-Geral.
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A competência para proferir julgamento no inquérito admi­

nistrativo é da autoridade instauradora, ressalvada, apenas, a 
hipótese do art. 227, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários.

REFERÊNCIA I

E.F., arts. 224, 225 e 227
COLEPE e C.J., proc. 1.886/66 (D .0. 10-6-68)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 224. Concluída a defesa, a comissão remeterá o processo 
à autoridade competente, acompanhado de relatório, no qual con­
cluirá pela inocência ou responsabilidade do acusado, indicando, se 
a hipótese for esta última, a disposição legal transgredida.

Art. 225. Recebido o processo, a autoridade proferirá a de­
cisão no prazo de vinte dias.

§ 19 Não decidido o processo no prazo deste artigo, o indi­
ciado reassumirá automaticamente o exercício do cargo ou função, 
aguardando aí o julgamento.

§ 29 No caso de alcance ou malversação de dinheiros pú­
blicos, apurado em inquérito, o afastamento se prolongará até a 
ecisão final do processo administrativo.

Art. 227. A autoridade a quem for remetido o processo pro- 
P°rá a quem de direito, no prazo do art. 225, as sanções e provi- 
encias que excederem de sua alçada.

Parágrafo único. Havendo mais de um indiciado e diversi­
dade de sanções, caberá o julgamento à autoridade competente 
Para imposição da pena mais grave.
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COLEPE, proc. nP 1.886/66

. í  administrativo instaurado para os fins do
art. 193 do Estatuto dos Funcionários. Uma vez que na 
hipótese da ma-fé, a sanção aplicável se insere na esfera de 
awbmçoes privativas do Chefe do Governo, competente 
para Jul9 M o  processo e o Senhor Presidente da República, 

autoridade instauradora só se converte em julgadora se
ob]et? . da apuração configurarem ilícito disci­

plinar a que a lei comine sanção que a ela incumba aplicar 
segundo as regras de competência do art. 210 do Estatuto 
dos Funcionários.

PARECER
I — Fatos

Verificado que Rubem Brandão da Rocha, Inspetor do Tri-
PrevidpnH d? ^ uadro de Pessoal do Ministério do Trabalho e 
Previdencia Social, acumulava ilegalmente dito cargo federal com
o cargo de Professor de Português do Colégio Estadual do Ceará
o Sr Delegado do Trabalho Marítimo naquele Espado instaurou'
mediante Portaria de 3-8-1965, o competente Inquérito a S S ^ a -
*íy°’ ría ,fo,rma d0 art. 193, combinado com os artigos 217 e seguintes 
do Estatuto dos Funcionários (f. 13). «guinies

? 1?a* de seus trabalhos, a comissão de inquérito anre sentou relatorio (fls, 45-55), em que conclui: m(luemo aPie

dn„ f 61 t'°d0 °  exP°st0 e em face do que consta
 ̂ d Vlmos qUe 0 InsPetor d0 Trabalho Rubem Brandão da Rocha nao está escudado pela boa-fé quanto 

a° exercicio cumulativo do cargo de Inspetor do Trabalho

S d °u a l doCeS°ár »de P° rtUgUÍS (° U FranCês) no ColéSio 

d e s p L o V aeUchamou d e ^ g ^ e n t o ^  " 0

T a «osso ver não se pode concluir que o Inspetor do
Trabalho, n íve l17, Rubem Brandão da Rocha tenha agido 
de ma-fe, quanto ao exercício cumulativo do cargo de Ins­
petor do Trabalho com o de Professor de Português no 
rfn 5 ' °  f í f  * al do Ceará, salvo melhor juízo da Divisão 
do Pessoal do Ministério do Trabalho e Previdência Social.”

4. De seu turno, a Divisão do Pessoal do Ministério tendo pm 
vista o que classificou de divergência entre a c. i. e a autoridade 
julgadora houve por bem submeter a espécie à Comissão de 
Acumulaçao de Cargos deste Departamento em issão  de
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5. Na C.A.C., o relator da matéria, Dr. Corsíndio Monteiro 
da Silva, emitiu voto no sentido de que, preliminarmente:

a) a competência daquele douto colegiado se cinge à veri­
ficação da cumulabilidade dos cargos; e

b) o julgamento do inquérito administrativo, destinado a 
apurar se teria havido boa-fé ou má-fé na acumulação ilegal, cabe 
à autoridade que possua competência para, na segunda hipótese, 
infligir a penalidade adequada (no caso, por se tratar de funcioná­
rio da Administração Direta, o Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República).

6. Para exame dessa última preliminar, a pedido da própria 
CA.C., o Senhor Djretor-Geral requisita o parecer desta Divisão.

II — Mérito

Em parecer que emiti no Processo DASP n? 2.092/67 
(PR-1935-67; MVOP-74.727-65), tive o ensejo de ponderar:

“ Aliás, muita gente está fazendo confusão em torno 
da competência para julgar processo administrativo dis­
ciplinar. Geralmente a autoridade instauradora, mesmo 
quando o fato apurado configura infração punível com 
pena que escapa à respectiva alçada, se abalança a julgar 
o processo para depois propor à autoridade superior a in- 
flição da penalidade.

A mim me parece que isso não está certo. Competente 
para julgar o processo é a autoridade qus o seja para apli­
car a sanção. Se os fatos objeto da apuração estiverem 
apenados abstratamente com demissão, a competencm, 
para o julgamento do processo, é da autoridade compe­
tente para demitir, quer as conclusões do inquérito sejam 
pela condenação, quer sejam pela absolvição, oubmeter a 
espécie àquela autoridade somente quando se emendei 
cabível a demissão, seria convertê-la em mera executora 
das decisões de seus subordinados. Assim, de qualquer 
forma, sempre que os fatos investigados ensejem in abs- 
tracto, a aplicação de pena expulsiva, deve o processo subir 
a julgamento da autoridade competente para aplica-la. 
A essa autoridade é que cabe dizír ss o funcionário que 
respondeu ao inquérito é culpado ou inocente.

No caso presente, func onário da Administraçao Di­
reta é acusado de abandono de cargo, infração disciplinai 
punida com demissão. Então, evidentemente, a auton- 
dade competente para julgar o inquérito é o Presidente 
da República.
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nn j  que a C1- e a autoridade instauradora —
ou so a primeira, ou so a segunda — entendessem não 

nfigurado o abandono, ainda assim a competência para 
julgar permaneceria com o Presidente da República a

sobre *

a T O .  - nâ0 é um primor de c,are-
Art. 227. A autoridade a quem for remetido o pro­

cesso proporá a quem de direito, no prazo do art 225 as 
sanções e providências que excederem de sua alçada

Parágrafo único. Havendo mais de um indiciado e
cnm ni í  Sanções' caterá 0 Julgamento à autoridade competente para imposição da pena mais grave.”

letra9e n í S f í S f ’ 86 fizern}0s uma interpretação menos apegada à

10. c °m efeito, só terá cabimento a absorção de cnmnptpn
S f t n a  « “  Sl; . reff re. 0 parágrafo, se a competêntía para iutear õ 
feito estiver ligada à competência para impor a saneán í  "  
modo, nao haveria a menor in c o n v e n iê X  e m T e ' t a ^ m  nã 
hipótese do parágrafo, a autoridade instauradora ju ig iT e  0 „ro

S e \ c Pe S í S?esauaqT a d daC “  “ * «  « “ ^  - 

t i v o - ! V ^ p T s U S ' , ' :  " PráUCa d°  Admta« r a -

n "se a autoridade que determinou a instauração do 
piocesso nao tem competência administrativa para impor
a»1™  I I  ’ rem6te ° S aUt0S a quem de direito d e T o  da escala hierarquica do citado art. 210. Se a pena a apli­
car e de suspensão ate 30 dias, o diretor do serviço que
inlPáTrÍn0q a mstauraçao do Processo é competente para julga-lo. Se, porem, cabe, na hipótese, a pena de suspen-
sao por maior espaço de tempo ou de demissão ou cassação
Minlítr A 6nta0’ 0 diretor remeterá os autos ao
mento ° U &°  PreSldente da República, para o Julga-

12. Contreiras de Carvalho (“Estatuto dos Funcionários Pú-^SSSSS^-SSit o 1  " ■ p á g i n a s  2 4 8 - 9 ’

v ■ "Recebidos os autos, pode a autoridade instauradora 
verificar, desde logo, a ocorrência de qualquer dessas três
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hipóteses: a) há um ou vários indiciados, mas o julga­
mento e a sanção ou as sanções propostas são de sua com­
petência; b) há um ou vários indiciados, mas a sanção ou 
as sanções propostas excedem de sua alçada, e c) há mais 
de um indiciado e diversidade de sanções, cuja imposição 
compreende vários graus de competência.

Na primeira hipótese, cabe o julgamento a autoridade 
que instaurar o processo, bem como a aplicação da penali­
dade ou das penalidades. No segundo caso, procederá a 
autoridade julgadora (sic) como determina, in principio, 
o artigo ora comentado, isto é, proporá a quem de direito, 
no prazo do artigo 225, a sanção ou as sanções e as provi­
dências cabíveis, por excederem de sua alçada. Sendo a 

, competência para proferir o julgamento da autoridade à
qual foi proposta a penalidade. Quanto ao 39 caso, é o 
previsto no parágrafo único do artigo. O julgamento do 
processo será da autoridade competente para imposição da 
pena mais grave, sem prejuízo da competência das demais 
autoridades às quais caiba impor as penas mais leves. As­
sim, em existindo nos autos mais de um indiciado e ha­
vendo diversidade de sanções, retornará o processo depois 
de proferida a decisão pela autoridade à qual for remetido 
para julgamento e aplicação da pena mais grave, a cada 
uma das autoridades que detenha a competência prevista 
no artigo 210 deste Estatuto para aplicar a penalidade que 
lhe competir, se for o caso. O artigo não quer referir-se, 
em seu texto in principio, insistimos, apenas aos casos de 
um indiciado, porém ainda aos de mais de um, aos quais 
se aplique sanção do mesmo grau.” (Destaque meu.)

»  13. Themístocles Cavalcanti, embora sem falar em julgamento
e sim, apenas, em aplicação de pena, parece haver chegado à mes­
ma conclusão:

“Quando a autoridade achar que a pena a aplicar ex­
cede à sua alçada, remeterá o processo à autoridade com­
petente . Esta examinará o processo e aplicará a pena, se 
for de sua competência. Se, entretanto, entender que não 

% cabe a pena de sua competência e sim pena menor, de­
volverá o processo à autoridade que o remeteu.

Não se pode admitir que seja este último o juiz da 
pena, impondo a solução à autoridade superior.”  (Grifei)

14. O último período não deixa nenhuma dúvida; a autori­
dade superior não pode ficar adstrita ao “ julgamento” proferido 
Pela inferior. Se, por conseguinte, aquela aplicar alguma pena não 
será em atenção ao “ julgamento” ou à proposta desta, mas em 
virtude de seu próprio julgamento.
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15. Alberto Bonfim (“ O Processo Administrativo” , 1963, pá­
gina 27 e seg.), embora achando que a autoridade instauradora é 
sempre competente para julgar o processo, discursa:

“Para o efeito de transferir a competência de julga­
mento é aconselhável tomar-se por base sempre o pronun­
ciamento de maior penalidade, independentemente do grau 
hierárquico da autoridade prolatora. Dessa forma, se a 
comissão de inquérito houver proposto, por exemplo, a 
pena de demissão, caberá o julgamento ao Presidente da 
República, ainda que a autoridade julgadora (sic), a Di­
visão do Pessoal e o próprio Ministro de Estado opinem 
por penalidade menor; da mesma forma, se a comissão 
propuser a pena de repreensão e a autoridade julgadora 
(sic) achar que cabe a de demissão, mesmo que o Diretor 
do Pessoal e o Ministro de Estado sejam de opinião que é 
caso de suspensão (intermediária), defere-se o julgamento 
ao Presidente da República, e assim por diante.

. . .  se a comissão de inquérito houver proposto penalidade 
cuja aplicação ultrapasse da competência da autoridade 
instauradora-julgadora (sic) do processo esta, embora te­
nha o direito, senão o dever, de emitir sua opinião, não 
poderá julgá-lo, devendo, então, deferir o julgamento à 
autoridade superior, competente para aplicar a maior san­
ção disciplinar, e assim por diante, até ao Presidente da 
República.” (Destaques meus.)

16. O Senhor Ministro A. Gonçalves de Oliveira, ao tempo 
em que ilustrou a Consultoria-Geral da República, emitiu o Pa­
recer n9 514-Z, de 23 de fevereiro de 1959 (Rev. Dir. Adm. 58/357), 
no qual se lê:

“Em nosso direito, a autoridade que determina a aber­
tura do processo é que o julga (Estatuto dos Funcioná­
rios, artigo 229), salvo quando a Comissão propõe a pena 
que exceda a alçada dessa mesma autoridade (Estatuto 
dos Funcionários, artigo 227, parágrafo único; Parecer 
desta Consultoria-Geral n<? 458-Z, de 30 de julho de 1958, 
aprovado pelo Ministro da Justiça.) O Presidente da Re­
pública, em caso de proposta de pena de demissão, julgará 
o processo, aplicando a pena proposta ou determinando 
que se aplique a que lhe parecer cabível. O Ministro de 
Estado, quando a autoridade que determina a abertura do 
inquérito lhe é subordinada, pode, se a Comissão de Inqué­
rito não propõe a pena de demissão, no uso do poder hie­
rárquico, aplicar a pena de suspensão ou absolver o acusa­
do.”
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III — Conclusão

17. Assim exposta a opinião dos doutos, creio poder reafir­
mar que a autoridade instauradora do inquérito administrativo 
só terá competência para julgá-lo na hipótese de os fatos apura­
dos configurarem ilícito disciplinar a que a lei comine sanção in- 
serta na esfera de competência daquela mesma autoridade, con­
soante a especificação do artigo 210 do Estatuto dos Funcionários.

18. Uma vez que, no caso em exame, suposta a culpabili­
dade do indiciado, a pena a aplicar se inseriria na competência 
do Chefe do Governo, entendo que unicamente o Senhor Presidente 
da República possui competência para proferir julgamento nestes
autos.

Brasília, 29 de janeiro de 1968. — Alcindo Noleto Rodrigues, 
Assistente Jurídico.

Submeto o processo à consideração superior, ponderando que, 
salvo melhor juízo, as contradições doutrinárias focalizadas pelo 
prolator do parecer retro, Assistente Jurídico Alcindo Noleto Ro­
drigues, só poderão ser definitivamente sanadas com o advento de 
novo Estatuto dos Funcionários e Regulamentação do Regime Dis­
ciplinar. A autoridade julgadora (artigo 225) é sempre a instau­
radora, pois a comissão de inquérito a esta está subordinada hie­
rarquicamente e lhe entregará o relatório depois de conclusos os 
autos (artigo 224). Nos estritos termos estatutários é a autoridade 
julgadora que profere a decisão (artigo 225, c it ) ; ora decidir, num 
inquérito, é julgar (art. 225, § 1<?). Se a aplicação de sanções lhe 
escapar à alçada, remeterá a quem de direito o processo, propondo 
a aplicação da sanção (artigo 227). Apenas na pluralidade de 
acusados e diversidade de sanções é que a autoridade competente 
Para imposição da pena mais grave julga o processo (artigo 227 
§), e esta autoridade pode não ser o Presidente da República. As­
sim, de acordo com a linguagem do Estatuto, quem julga o processo 
é a autoridade a que a comissão entrega os autos relatados. E esta 
não pode ser outra senão a que instaurou o processo, sob pena de 
subversão da hierarquia. A exceção, a nosso ver, não pode ser eri­
gida em regra. A autoridade instauradora só deixa de julgar quan­
do concorrem três requisitos simultâneos: a) pluralidade de acusa­
dos; b) diversidade de sanções; c) a penalidade mais elevada ex­
ceder de sua alçada. Em nossa 9̂  edição, ora já circulando, de “O 
Processo Administrativo” propusemos que a opinião quanto à pena 
mais alta é da alçada da comissão de inquérito para o efeito de se 
atribuir a determinada autoridade a competência para julgar. 
Isso porque reiteradas vezes a Consultoria-Geral da República vem 
Proclamando que o pensamento das comissões é digno do maior 
acatamento, vez que elas é que vivem o processo, acompanham os
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fatos, lidam pessoalmente com as testemunhas e observam direta­
mente os acusados.

Brasília, 29 de janeiro de 1968. — Alberto da Cruz Bonfim, 
Assistente Jurídico — Chefe da S.R.D.

De acordo. Em que pese ao lastro doutrinário em que se arri- 
ma o parecer do Dr. Alcindo Noleto Rodrigues, entendo que as pre- 
ceituações vigentes do Estatuto dos Funcionários — Lei n<? 1.711, 
de 1952 — indicam a competência da autoridade que houver de­
terminado a realização do inquérito administrativo para julgá-lo 
em qualquer caso, pelo menos em primeira instância.

Quando tal autoridade decidir, no julgamento, pela aplicabi­
lidade de sanção que exceda de sua alçada, então — e só então — 
submeterá o processo à apreciação da autoridade superior com a 
proposta cabível.

Observe-se que o pressuposto necessário dessa providência é 
o de a autoridade instauradora do processo haver decidido pela res­
ponsabilidade de um ou mais funcionários determinadas por ilí­
cito para o qual a lei administrativa comine sanção excedente de 
sua alçada.

Obviamente, a autoridade superior a quem for remetido o pro­
cesso com a proposta de imposição da pena não fica vinculada ao 
julgamento antes proferido na espécie, mas poderá proferir nova 
decisão a prevalecer sobre aquele, caso não se convença da sua 
exatidão.

Em qualquer caso em que a autoridade instauradora e julga­
dora do processo decida formalmente no sentido de que não há de 
aplicar-se sanção excedente de sua competência regular não terá, 
portanto, de devolver o processo à apreciação de autoridade supe­
rior, salvo se por motivo especial tenha por excepcionalmente ca­
bível colocar a sua decisão sub censura.

Não há temer que essa distribuição legal da competência para 
julgar processos administrativos afete a aplicação do Direito Dis­
ciplinar, desde que, não gozando de arbítrio no julgar os pro­
cessos administrativos e, ao contrário, tendo de decidir em cada 
caso com discrição quase nenhuma, porque vinculada às inflexí­
veis prescrições legais e regulamentares, a autoridade administra­
tiva inequivocamente responde pela exatidão das suas decisões.

Ainda no caso particular dos inquéritos que autoridades outras 
que não o Presidente da República têm de instaurar para apuração 
do elemento subjetivo com que tenha agido o funcionário ao 
acumular indevidamente cargos ou empregos públicos, para os
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fins do artigo 193 e seu parágrafo único do Estatuto dos Funcio­
nários, a competência para decidir imediatamente depois de receber 
o relatório da Comissão me parece legalmente deferida ao que 
tenha baixado o ato de instauração do processo.

Visto tratar-se, porém, de questão controvertida, ao submeter
o assunto à consideração do Senhor Diretor-Geral, peço vênia para 
propor a audiência da Consultoria Jurídica deste Departamento.

Brasília, 30 de janeiro de 1968. — Paulo Cesar Catalão, Di­
retor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

À Consultoria Jurídica. Em 19 de fevereiro de 1968. — Belmiro 
Siqueira, Diretor-Geral.

C.J., proc. 1.886/66

Autoridade competente para proferir julgamento em 
processo administrativo, quando o ilícito de que se trate 
preveja sanção disciplinar de competência^ excedente 
à da autoridade que determinou a instauração do inqué­
rito . Normas a se observarem a respeito.

A conclusão de que a sanção excede à competência 
legal da autoridade instauradora só pode ocorrer com o 
julgamento do processo, que embora não definitivo, terá 
de verificar-se, para esse juízo preliminar, a ser confir­
mado, ou não, pela autoridade competente para a inflição 
da penalidade proposta. Interpretação do art. 227 caput , 
do Estatuto dos Funcionários.

PARECER
I

A questão suscitada neste processo e sobre a qual se deseja 
o pronunciamento desta Consultoria Jurídica diz respeito à au­
toridade competente para proferir o julgamento de processos ad­
ministrativos, quando o ilícito de que se trate, se comprovado, im- 
ponha, em tese, sanção disciplinar exorbitante de sua alçada, ainda 
que as conclusões do inquérito se tenham encaminhado no sentido 
da inocência do acusado.

2. Há divergências na apreciação da matéria dentro da Di­
visão do Regime Jurídico do Pessoal, deste Departamento (DRJP), 
pelo que o Sr. Diretor daquela Divisão solicitou a audiência desta 
Consultoria Jurídica, para um melhor esclarecimento do assunto.
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II

3. A regra geral, decorrente das disposições estatutárias cons­
tantes do Título V, Capítulo I, da lei básica dos funcionários públi­
cos é a de que a autoridade que determinou a instauração do in­
quérito administrativo deve julgar o processo, segundo o relatório 
que lhe é dirigido pela comissão de inquérito respectiva, embora 
seja livre para decidir de acordo com a sua convicção, ainda que 
diametralmente oposta à conclusão do colegiado por ela especial­
mente designado.

4 - Do que se apurou no inquérito respectivo pode resultar 
que ao ilícito administrativo de que se suspeita a ocorrência se 
haja previsto cominação legal excedente da competência disciplinar 
da autoridade que determinou a instauração do processo. Daí uma 
de duas: a) ou a convicção de improcedência das acusações, com 
a correspondente inocência do acusado; b) ou o juízo contrário 
consistente na sua culpabilidade.

5. Na primeira hipótese, a) a autoridade instauradora do 
processo absolve o indiciado, determinando o arquivamento do pro­
cesso, embora, como é óbvio, dessa decisão caiba recurso à autori­
dade superior, a ser interposto por qualquer interessado, ou mesmo 
representação quanto àquele ato, na inexistência de legítimos in­
teressados. Não teria sentido, neste caso, que se encaminhasse o 
processo à autoridade competente para, se comprovado o ilícito, — 
o que se presume não haja ocorrido, — infligir a pena, desde que 
seria um excesso de burocracia, sem qualquer interesse prático.

6. Se a autoridade instauradora, apreciando as conclusões da 
comissão de inquérito e o que se contém nos autos, entende con­
figurado o ilícito e, por esse efeito, passível a espécie de sanção 
disciplinar que exceda à sua competência legal, o que só poderá 
ocorrer com o julgamento do processo embora não definitivo, deverá 
proceder na forma do art. 227, caput, do Estatuto dos Funcionários, 
propondo a quem de direito a pena que entenda adequada. E, 
então, o processo sofrerá novo julgamento, pela autoridade com­
petente para a inflição da penalidade, que também poderá: a) ou 
julgar adequada a pena proposta, cominando-a; b) ou aplicar pena 
mais branda, primitivamente da competência da própria autori­
dade instauradora; c) ou, se concluir, do julgamento do processo, 
que a pena adequada excede ainda à sua alçada disciplinar, propor 
à autoridade hierarquicamente superior e competente, na espécie, 
a sanção apropriada; d) ou, não se convencendo da culpabilidade 
do indiciado, absolvê-lo.

7. Na hipótese da alínea c do item anterior, sendo a auto­
ridade julgada competente o Presidente da República, um terceiro
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julgamento se realizará, já agora em carater definitivo, em qu 
poderá verificar-se a absolvição do acusado, a aplicaçao da pena 
proposta, ou outra mais branda, de primitiva competencia de qual­
quer das autoridades anteriormente citadas. E a mfliçao, pela 
autoridade superior, de pena disciplinar de competencia originaria 
de autoridade inferior não se constitui em qualquer ilegalidade, 
pelo argumento a fortiori, segundo o qual quem pode o mais pode 
o menos, pois não seria lícito violentar a consciência da autori a e 
inferior, impondo-lhe a cominação de uma penalidade que entenda 
excessivamente branda.

8. São as considerações que se me afiguram pertinentes a 
propósito da consulta.

É o meu parecer. S . M . J .
Brasília, 21 de maio de 1968. — Clenício da Silva Duarte, 

Consultor Jurídico.
Aprovo. À DRJP. — Em 28-5-68. — Belmiro Siqueira, Diretor- 

Geral .
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Diz-se automática a substituição quando individualizada em 

lei, regulamento ou regimento.

r e f e r ê n c i a :

E. F ., art. 73
C .G .R ., par. H-205/65 (D.O. 13-7-65)

f o n t e :

E. F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 73. A substituição será automática ou dependerá de ato 
da administração.

§ 19 A substituição automática será gratuita; quando, po­
rém, exceder de trinta dias será remunerada e por todo o período.

§ 29 A substituição remunerada dependerá de ato da auto­
ridade competente para nomear ou designar.

§ 39 O substituto perderá, durante o tempo da substituição, o 
vencimento ou remuneração do cargo de que for ocupante efetivo, 
salvo no caso de função gratificada e opção.

C .G .R ., par. H-205/65

Assunto: Substituição remunerada. Art. 73 do Esta­
tuto dos Funcionários. Interpretação.

Édison Cattete Reis, Oficial de Administração do Conselho Na­
cional de Estatística, Chefe do Serviço de Material da Secretaria 
Geral, foi designado por força de portaria (n9 124/64) para subs­
tituir o Diretor de Administração, em suas faltas e impedimentos 
eventuais, fazendo-o no período de 23 a 31 de julho de 1964, pelo 
que solicitou as diferenças de vencimentos cabíveis.
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2. Submetida a matéria à apreciação dos setores administra­
tivo e jurídico daquela Repartição, foram suscitadas dúvidas acer­
ca da legitimidade do pedido, face às interpretações dúbias em tor­
no do Parecer n9 181-Z desta Consultoria.

3. A Assessoria Jurídica do Ministério Extraordinário para 
a Coordenação dos Organismos Regionais também falou sobre o 
assunto à fls. 18/25.

4. A tese defendida pelo eminente Ministro Gonçalves de 
Oliveira, no citado parecer, mais tarde confirmada pelo Dr. Antô­
nio Balbino (Of. Parecer n9 1, in D.O. de 12-10-61) reflete a inter­
pretação correta do art. 73 da Lei n9 1.711/52. As dúvidas surgi­
das, naturalmente, são originadas pelas normas regulamentares ati- 
nentes àquele Conselho.

5. Dispõe o art. 73 do Estatuto, verbis:
“Art. 73. A substituição será automática ou depen­

derá de ato da administração.
§ 19 A substituição automática será gratuita; quan­

do, porém, exceder de 30 dias, será remunerada e por todo 
o período.

§ 2<? A substituição remunerada dependerá de ato 
da autoridade competente para nomear ou designar” .

6. Da regra estatutária decorre, inequivocamente, a existên­
cia de dois tipos de substituições: /

a) automática;
b) dependente de ato da administração.
7. A primeira é gratuita durante os primeiros trinta dias; 

quando, porém, ultrapassar esse prazo, será remunerada por todo
o período, segundo as próprias palavras da Lei. O que o diploma le­
gal não mencionou foi o conceito legal de “ substituição automá­
tica” . Nesse passo, vale ressaltar a definição inserta no Parecer 
n9 181-Z:

“A substituição é automática quando prevista em 
leis, regulamentos ou regimentos das repartições, que de­
signam o substituto eventual.”

8. Acrescente-se, ainda, que a indicação genérica da forma 
de substituição, nos diplomas mencionados, não significa a auto- 
maticidade da substituição. Assim, por exemplo, se um regula­
mento, um regimento ou uma lei, determinar que o Diretor do De­
partamento tal será substituído por um Chefe de Divisão, simples­
mente, não se configura para mim a substituição automática, por 
isso que será necessária a expedição de um ato que designe qual o 
Chefe de Divisão que fará a substituição. Se, entretanto, o regula­
mento, a lei, ou o regimento, especificar qual o Chefe de Divisão
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que substituirá o Diretor, nesse caso, sim, dá-se a automática, visto 
que não será necessária a expedição de qualquer ato designatório, 
já que aquela Chefia indicada traz consigo o ônus da substituição 
automática, vale dizer, gratuita por 30 (trinta) dias, pois, se ex­
cedido esse prazo, será remunerada.

9. Quanto à substituição dependente de ato da administra­
ção, é ela remunerada, ainda que inferior a trinta dias, como o as­
sinalou o Ministro Gonçalves de Oliveira. Resta lembrar, também, 
que a falta de um ato, após a primeira substituição, não invalida a 
natureza legítima desta. Por exemplo, se um servidor for designado 
para substituir um Chefe em seus impedimentos eventuais, sem 
menção do período, este ato de designação é válido para tantas 
quantas substituições forem necessárias. Evita-se, com isso, a ex­
pedição de um ato para cada substituição.

10. Na espécie, entendo que ocorreu a substituição depen­
dente de ato e, portanto, remunerada, pelo período em que se ve­
rificou (23 a 31 de julho).

11. O Regimento da Secretaria-Geral do Conselho Nacional 
de Estatística estabelece:

“ Art. 100. Serão substituídos, em suas faltas e im­
pedimentos eventuais, até trinta dias:
I — .............................................................. ........... ...................
I I  Cada Diretor por um Chefe de Serviço designado pelo

Secretário-Geral, mediante proposta do Diretor respectivo .
12. Ora o próprio Regimento confessa a natureza da subs­

tituição, quando manda que o Secretário-Geral, mediante proposta 
do Diretor, faça a designação. É, desenganadamente, substituição 
dependente de ato.

13. Ainda que assim não falasse, como se saberia qual o Che­
fe de Serviço indicado para a substituição? É evidente que, so­
mente através de ato, essa indicação poderia ocorrer.

14. Teriam razão os que pensam em contrário, se aquele Re­
gimento prescrevesse que a substituição do Diretor de Administra­
ção seria feita pelo Chefe do Serviço de Material. Nessa hipótese, a 
substituição seria automática, e gratuita por período inferior a 
trinta dias.

15. Assim sendo, entendo que ao funcionáiio Edison Cattete 
Reis cabe a diferença de vencimentos pleiteada, em virtude de tei 
substituído o Diretor de Administração, nos moldes do § 2 • do art. 
73, do Estatuto dos Funcionários.

É o meu parecer. S .M .J.
Brasília, 21 de junho de 1965. — Adroaldo Mesquita da Costa,

Consultor-Geral da República.
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O Executivo pode, para cumprir decisão judicial reintegrató- ria de funcionário, restabelecer, por decreto, cargo extinto

ft

r e f e r ê n c i a :

E. F., art. 58
C .G .R ., par. Z-541/59 (D.O. 11-7-59)

f o n t e :

E. F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 58. (ver transcrição referente à formulação n<? 111).

C .G .R ., par. Z-541 59

Assunto: Encaminha o parecer sobre reintegração de 
Cícero da Silva Araújo em cargo vago em quadro extinto.

PARECER
Solicita-se o parecer desta Consultoria-Geral, para cumpri­

mento de sentença judicial, sobre a possibilidade de reintegração 
de servidor em cargo vago no Quadro Suplementar a ser extinto 
ex vi legis.

P Na hipótese, decidiu o Judiciário pela reintegração de Cícero
da Silva Araújo no cargo de Delegado de Polícia, que exercia, do 
Ministério da Justiça, com as transformações havidas, inclusive 
vencimentos atrasados “desde quando pleiteou perante o Poder Ju­
diciário” , nos termos da decisão exeqüenda, do Supremo Tribunal 
Federal.

Esse cargo corresponde, atualmente, ao de Delegado de Polícia 
Padrão CC-5, do Quadro Suplementar do Ministério da Justiça (item
3 da anexa exposição do DASP).
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Aquele Departamento opina, para cumprimento da decisão ju­
dicial, pela remessa de mensagem ao Congresso para restabeleci­
mento do cargo extinto por decreto, expedido em virtude, como 
conseqüência de lei.

Mas, o próprio DASP, depois de assinalar com acerto que “ a 
sentença irrecorrível é lei no caso concreto” , pondera:

“Na espécie, decidindo pela reintegração de Cícero da 
Silva Araújo, em seu antigo cargo de Delegado de Polícia 
de 2  ̂ entrância, reconheceu o Judiciário a ineficácia do 
ato de exoneração, praticado em 1930, e, por via de con­
seqüência, a impertinência da vacância daquele cargo, 
motivo único de não existir atualmente. Não fora aquela 
exoneração ilegal e o cargo do interessado estaria imune 
à extinção superveniente” (Exposição citada, item 15).

Ora, assim sendo, com as premissas estabelecidas, havendo 
lei, no caso concreto, vale dizer, a sentença exeqüenda, a conclu­
são, a meu ver acertada, é que pode o Executivo, para cumprir tal 
decisão, considerar não extinto o cargo (se já extinto, restabelecê-
lo, por decreto) e nele prover o servidor injustamente demitido, 
deixando para o processo de execução, para a execução judicial, a 
liquidação da sentença, a saber, o pagamento de vencimentos atra­
sados, como nela se decidiu.

Nestes termos opina a Consultoria-Geral da República pela as­
sinatura do decreto, conforme minuta apresentada pelo Exmo. Sr. 
Ministro da Justiça.

Salvo melhor juízo.
Rio de Janeiro, 5 de junho de 1959. — A. Gonçalves de Oliveira 

— Consultor-Geral da República.
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A falta grave que implica em cassação da aposentadoria ou da 

disponibilidade é somente aquela punível com demissão.

r e f e r ê n c ia :

E. F ., arts. 205, 207 e 212,1 
COLEPE, proc. 1.580 67

FONTE:

(E. F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 205. (ver transcrição referente à formulação n<? 141).

Art. 207. (ver transcrição referente à formulação n<? 195).

Art. 212. Será cassada a aposentadoria ou disponibilidade se 
ficar provado que o inativo:

I — praticou falta grave no exercício do cargo ou função,

COLEPE, proc. 1.580 67

O funcionário que responde a inquérito administrati­
vo não pode ser obstado de se aposentar. Caso o inquérito 
apure falta disciplinar apenada com demissão, a aposen­
tadoria será cassada.

A “ falta grave” , a que alude o art. 212, item 1, do Es­
tatuto dos Funcionários, é somente aquela a que a lei 
comine pena demissória, não se confundindo, por conse­
guinte, com a “ falta grave”  de que trata o art. 205 do 
mesmo E.F.
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PARECER
Em carta que dirigiu ao Senhor Diretor-Geral deste Departa­

mento, Delfino da Silva Neto, residente em Timon, Estado do Ma- 
ranhao, pergunta: *

a) se, pelo fato de estar respondendo a inquérito administrati­
vo, o funcionário que já tenha completado 35 anos de serviço ficará 
impossibilitado de requerer aposentadoria; e

b)_ se o inquérito que apure falta disciplinar apenada com re­
preensão ou suspensão poderá_implicar, na hipótese de pré-aposen- 
tação do indiciado, em cassação da aposentadoria.

2. Segundo me parece, ambas as indagações merecem res­
posta negativa.

3. O que o Estatuto proíbe é que o indiciado se exonere a pe­
dido (art. 231), e não seria lícito estender-se, via de compreensão, 
uma restrição de direito, que, consoante os princípios, há que ser 
expressa e inequívoca.

4. Acresce que, no caso da aposentadoria, o servidor não se 
subtrai inteiramente, como se exonerado fosse, ao poder punitivo 
da Administração, de modo que, se o inquérito apurar falta gravís­
sima, ensejadora de demissão, esta poderá decretar-se, ainda que 
sob a forma específica de cassação de aposentadoria.

5. Reza, com efeito, o Estatuto dos Funcionários (art. 212, 
item I), que será cassada a aposentadoria se ficar provado que o 
inativo

“praticou falta grave no exercício do cargo ou função” .
6. _ Falta grave, aí, esclareça-se, não tem o mesmo sentido da 

expressão utilizada no art. 205, eis que, seria absurdo que a mesma 
falta que, em relação ao funcionário em atividade, implicaria ape­
nas em suspensão, determinasse, em relação ao inativo, uma verda­
deira demissão, sob forma de cassação de aposentadoria.

7. Tem-se, assim — e isto responde, igualmente, à segunda 
pergunta -— que unicamente as faltas disciplinares apenadas com 
demissão implicam, se o funcionário já se aposentou, em cassação 
de aposentadoria.

Brasília, em 11 de abril de 1967. —  Alcindo Noleto Rodrigues, 
Assistente Jurídico.

De acordo. À consideração superior.
Em 11 de abril de 1967. —  Alberto Cruz Bonfim, Assistente 

Jurídico — Chefe da SRD.
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A apostila não é meio idôneo para a retificação de erro 

essencial.

r e f e r ê n c ia :

Circular SPR/2, 7-4-70 (D.O. 7-4-70) 
COLEPE e C.J., proc. 2.610/67 (D.O. 7-5-68)

f o n t e ;

Circular SPR-2/70

Inexatidões materiais, devidas a lapso manifesto e ocorridas em 
decretos pessoais submetidos à assinatura presidencial, vêm sendo 
sistematicamente corrigidas por meio de outros decretos, assim se 
sobrecarregando o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
com expedientes desnecessários ou evitáveis.

Nessas condições, de ordem de Sua Excelência, venho recomendar 
a bem da economia processual:

a) que sejam expedidas instruções rigorosas a todos os órgãos 
que elaborem projetos de decreto daquela natureza, no sentido de 
exercerem a maior vigilância possível nessa tarefa, a fim de evitar 
a ocorrência de tais inexatidões;

b) que, todavia, no caso de sua ocorrência, a respectiva corre­
ção se deverá concretizar por meio de apostila a ser feita pelo ór- 
£ão elaborador do projeto, sempre que a inexatidão não afetar a 
substância do ato e for facilmente comprovável. — João Leitão de 
Abreu, Ministro Extraordinário para os Assuntos do Gabinete Civil.

COLEPE, proc. 2.610/67

PARECER
Solicita a Divisão de Classificação de Cargos o pronunciamen-

o desta Divisão sobre a legalidade da posse celebrada em 19 de no­
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vembro de 1965 de Marília de Noronha Torrezão no cargo de Escri- 
turário, nível 8-A, do Quadro de Pessoal — Parte Permanente — do 
Ministério da Aeronáutica, para o qual fora nomeada por decreto 
de 28 de julho, publicado oficialmente em 29 do mesmo mês da­
quele ano.

2. A dúvida é suscitada em razão do disposto no art. 27 e seu 
parágrafo único da Lei n" 1.711, de 1952, que limitam o prazo para 
posse a 30 dias, ressalvada a hipótese de prorrogação a pedido, até 
60 dias em geral e, por tempo maior, quando se tratar de nomeação 
para Território.

3. Consta do processo que, na espécie, ocorreu incidente mo­
tivador do retardamento da investidura da servidora: verificou-se 
que o decreto de nomeação, baseado no falso pressuposto de que o 
cargo estava legalmente vago em decorrência da exoneração de Sil­
via Maria Lemos, importava em nomear Marília Noronha Torrezão 
para vaga que em verdade inexistia, por isso que aquela exoneração 
era insubsistente desde que violara direito constituído pelo art. 50 
da Lei n" 4.242, de 1963.

4. Solicitou o Ministério da Aeronáutica, então, através de 
exposição de motivos constante do Proc. n<? 9.275/65, a retifica­
ção do ato nomeatório da citada Marília de Noronha Torrezão, para 
declará-la nomeada em vaga constante da tabela anexa ao Decreto 
n<? 51.516, de 1962, alterado pelo de n? 54.261/64.

5. Através da Exposição de Motivos n" 578, de 27 de setembro 
de 1965, este Departamento opinou por que a retificação do ato 
presidencial, solicitada pelo Ministério da Aeronáutica, poderia 
efetuar-se mediante mera apostila a ser lavrada no âmbito da Se­
cretaria de Estado.

6. Com fundamento nessa orientação, Marília de Noronha 
Torrezão foi empossada em cargo de Escriturário; nível 8-A, do Mi­
nistério da Aeronáutica em 19 de novembro de 1965, ou seja 113 
dias depois de publicado o decreto de nomeação.

7. Ocorre que, inadvertido da solução que se efetivara no Mi­
nistério da Aeronáutica e atendendo a postulação que a interessa­
da lhe dirigira cerca de um ano antes — quando ainda ocorria o im­
passe — este Departamento submeteu à consideração do Senhor 
Presidente da República, em outubro de 1966, novo decreto no­
meando-a para cargo de Escriturário nível 8-A, do Quadro de Pes­
soal do Ministério da Fazenda.

8. Citado decreto foi publicado no órgão oficial da União de
4 de novembro de 1966, tendo a servidora, em face dessa nova no­
meação, apresentado ao Ministério da Aeronáutica, no dia 28 sub­
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seqüente requerimento de exoneração do cargo que de fato ocupa­
va na mesma Secretaria de Estado.

9. Segundo se vê do item 7 da informação da D.C.C. às fls. 8, 
a Escrituraria “ se encontra” no Ministério da Fazenda.

10. O objeto de dúvida neste processo é, evidentemente, qual 
dos atos de nomeação há de prevalecer, em suas conseqüências: 
aquele primeiro eivado de vício substancial que a Administração 
houve por válido sanar mediante apostila, para dar posse à interes­
sada fora do prazo máximo admitido por lei ou o mais recente, 
fundado ainda na habilitação da candidata no concurso que lhe 
ensejara a nomeação anterior e na imperfeição do objeto daquele 
primeiro ato de provimento.

11. A questão fica resolvida, no entender desta Divisão, se de 
l°go e com a devida vênia assinalar-se que a apostila é meio jurídi­
ca e legalmente inadmissível de retificação de decreto eivado de er­
ro que lhe afeta a substância.

12. Como outra qualquer autoridade que não a dotada da 
privativa competência legal para o ato de nomeação e submetida 
ao requisito da forma de decreto, poderia habilmente alterar a de­
claração formal da vaga específica objeto do provimento?

13. Se no decreto de nomeação ocorrer declaração equivocada 
que restrinja a possibilidade de posse da nomeada ao provimento 
de cargo certo e determinado, que não vagara, existindo entretanto 
outro cargo vago, na mesma classe e Quadro, o remédio legal ne­
cessário consistiria em novo ato próprio do Presidente da República, 
única autoridade capaz de infirmar ou corrigir a sua declaração.

14. Observe-se que, na hipótese de retificação do ato presi­
dencial de nomeação, essa teria ainda de fazer-se em tempo que, 
por não alterar-se a data de publicação do decreto retificado, pos­
sibilitasse o cumprimento do disposto no art. 27 do Estatuto dos
Funcionários.

15. A alternativa, fora dessa hipótese, seria a de o Chefe do 
Governo tornar sem efeito expressa ou tacitamente o ato que nao 
Pudera produzir conseqüência legal para, em novo decreto, nomear
corretamente a candidata.

16. Portanto, parece a esta Divisão que a posse e o exercício 
oe Marília de Noronha Torrezão no Ministério da Aeronáutica cons­
tituíram situação de fato que não autoriza impugnação ao Decreto

e quatro de novembro de 1966, que a nomeou para o cargo de Es- 
criturário em outro Quadro de Pessoal da Administração Centrali­
zada, e a posse no mesmo cargo, se cumpridos os requisitos de lei.
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17. Não há sequer, de exonerá-la do cargo que exerceu no 
Ministério da Aeronáutica, pois não se demonstra verdadeiro o 
pressuposto obrigatório da exoneração.

18. Não é, entretanto, de exigir-se a reposição das importân­
cias havidas pela servidora em razão do efetivo exercício prestado 
no Ministério da Aeronáutica, visto a boa-fé evidente que presidiu 
a posse e o exercício na espécie.

19. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral antes 
de restituir à Divisão de Classificação de Cargos.

Brasília, 30 de janeiro de 1968. —  Paulo César Catalão, Diretor 
da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Peço o pronunciamento da Consultoria Jurídica deste Departa­
mento .

Em 19 de fevereiro de 1968. — Bèlmiro Siqueira, Diretor-Geral.

C. J., proc. 2.610/67

Nomeação e posse irregulares. Efeitos.

A apostila não é meio idôneo para a retificação de er­
ros essenciais em decreto de provimento. Só ato da mesma 
hierarquia pode determiná-la.

A correção por apostila, além de se não permitir, na 
hipótese, pela natureza do erro a retificar, importaria em 
verdadeira devolução do prazo de posse, sem suporte legal 
para isso.

Funcionário de fato, durante a investidura irregular. 
Efeitos em relação a terceiros e quanto a vencimentos e 
vantagens percebidos de boa-fé.

PARECER

I

Nomeou-se, por força de habilitação em concurso para cargo de 
série de classes de Escriturário, nível 8-A, do Ministério da Aero­
náutica, determinada candidata, que, em virtude de equívoco no 
decreto respectivo, quanto à vaga indicada geradora do provimento, 
não pôde tomar posse no prazo legal.

2. Para retificar o ato, sugeriu este Departamento, ao invés 
da expedição de novo decreto, a simples apostila do primeiro, com

266 -



FORM. 137

o que se procedeu à investidura decorrente daquele ato inicial, as­
sim corrigido já de muito extravasado o prazo de que cogita o art. 
27 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União.

3. Nesse ínterim, com a inviabilidade da posse peja inexis­
tência da vaga indicada, solicitara a interessada nomeação em ou­
tro Ministério, em decorrência do mesmo concurso, o que veio a 
ocorrer muito mais tarde, ex vi de decreto publicado no Diário 
Oficial, de 4 de novembro de 1966, para cargo de classe e série idên­
ticas no Ministério da Fazenda, quando não se advertira a Admi­
nistração do provimento anterior, pela retificação promovida por 
apostila em decreto referido no item 1.

4. Em conseqüência, veio a interessada a solicitar exoneração 
do cargo do Ministério da Aeronáutica, pela investidura posterior, 
no Ministério da Fazenda, onde se encontra presentemente.

5. A Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, deste Departa­
mento (D.R.J.P.), chamada a opinar, entende não ter sido_apro­
priada a retificação do decreto, feita por simples apostila, nao ha­
vendo, pois, como exonerar a servidora do cargo do Ministério da 
Aeronáutica do momento em que, neste, devia ser considerada 
funcionária de fato, assegurando-se-lhe a percepção integral dos 
vencimentos e demais vantagens então percebidos, pela evidente 
boa-fé com que se houve. A legalidade da sua investidura so sena 
de aceitar-se, efetivamente, no que concerne ao provimento no Mi­
nistério da Fazenda.

6. Apesar da objetividade do exame da espécie a que procedeu 
a D.R.j .p . deseja o Senhor Diretor-Geral a audiência desta Consul­
toria Jurídica.

II

7. A apostila é ato administrativo consistente na mera ano­
tação em documento, para acrescentar ou retificar alguma coisa 
que faltava ao texto aditado, ou ainda declarar direito decorrente 
de ato legislativo aplicável a determinada situaçao jurídica. Nao 
dá, nem tira direito, e as retificações a que procede nao sao de na­
tureza substancial, mas de equívocos de pouca importancia, nao 
ligados à essência do ato.essência do ato.

8 . :
a

8. Não se poderia, assim, processar por apostila, verbi gratia, 
a retificação de um decreto de nomeação, modificando substancial­
mente o nome do seu beneficiário, ou o Ministério em cujo Quadro 
de Pessoal se situa o cargo, ou a denominação deste, etc. So ou ro 
ato da mesma hierarquia, vale dizer, somente através de decreto 
seria viável a retificação.

-  267



DASP/SIPEC

9. Do mesmo modo se há de entender, em relação ao cargo a 
ser preenchido, cuja caracterização pela origem da vacância é subs­
tancial, mormente quando, como na espécie, a posse pelo decurso 
do tempo para a retificação, não era mais admissível, por se terem 
ultrapassado todos os prazos previstos no art. 27 e seu parágrafo 
único do Estatuto dos Funcionários. A apostila, além de não ser o 
meio hábil, no caso se constituíra em verdadeira devolução do prazo 
consignado à posse, sem qualquer suporte legal que o autorizasse.

10. O provimento, pois, no cargo de que se trata, no Quadro 
de Pessoal do Ministério da Aeronáutica, se fez de modo ilegal, de­
vendo _aplicar-se, na espécie, a teoria do funcionário de fato cujos 
atos são válidos em relação a terceiros, sem que se obrigue à repo­
sição, pela efetiva prestação de serviço e recebimento de boa-fé (Cf., 
ao propósito, meus “Estudos de Direito Administrativo” , Imprensa 
Nacional —  1960, vol. I, págs. 456 e 566, bem como Diário Oficial, 
de 9 de setembro de 1957, pág. 21.509 e de 25 de janeiro de 1958, 
pág. 1.640).

11. Nada há, por conseguinte, a retificar no pronunciamento 
da D.R.J.P., com cujas conclusões estou de pleno acordo.

É o meu parecer. S.M.J.
Brasília, 4 de março de 1968 —  Clenício da Silva Duarte, Con­

sultor Jurídico.
Aprovo. A D . C . C . — Em 6 de março de 1968. —  Belmiro Si­

queira, Diretor-Geral.
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A lei complementar se distingue da ordinária^ apenas no to­

cante ao q u o r u m  para aprovação, jamais em razão do conteúdo 
ou matéria de que trate.

r e f e r ê n c i a :

C . G . R . ,  p a r .  H - 7 9 7  6 9  (D.O. 2 1 - 3 - 6 9 )

f o n t e :

C . G . R . ,  p a r .  H - 7 9 7  6 9

Assunto: Lei complementar  —  características, concei­
to e aplicabilidade.

P A R E C E R

Pacificada a questão a respeito da inconstitucionalidade do art.
13, do Decreto-lei n1? 60, pelo qual ficava o Banco Nacional de Cie- 
dito Cooperativo S.A. autorizado a arrecadar das cooperativas con­
tribuição compulsória para integralização de ações preferenciais do 
capital daquele Banco, pretende o Senhor Ministro da Agricultura 
Seja oferecido ao Congresso Nacional projeto de lei complementar, 
a fim de compatibilizar a referida contribuição com o sistema cons­
titucional vigente, evitando-se sua inconveniente extinção.

,  . 2. Submetida a matéria à apreciação dos órgãos técnicos do 
Ministério da Justiça seu ilustre Consultor Jurídico, em erudito pa­
recer, concluiu pela constitucionalidade da medida pretendida, tan­
to com referência à contribuição em causa, quanto no tocante a 
lsenção de tributos.

3- A conclusão adotada no citado parecer decorre do enten­
dimento de que a “ lei complementar” se distingue da ordmana^ , 
aPenas no tocante ao “ quorum” para aprovação, jamais em razao
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do conteúdo ou matéria de que trate. Aliás, ao aprovar o parecer 
de seu Consultor Jurídico, asseriu, com inegável acerto, o Senhor 
Ministro da Justiça:

“Já sustentei, em despacho anterior, que a enumera­
ção das “ leis complementares” constante de vários precei­
tos da Constituição —  16 normas — , não esgota a carac­
terização delas. É meramente exemplificativa e não taxa­
tiva. Distinguem-se essas leis, apenas, pelo seu “ quorum” 
qualificado (Const., art. 53), que é idêntico ao exigido pa­
ra as emendas constitucionais (art. 51, da Const.). E se 
destinam a complementar o texto constitucional. Logo, por 
lei complementar se pode alcançar o objetivo desejado 
pelo Sr. Ministro da Agricultura” .

4. Assim também entendo. A medida proposta pelo Senhor 
Ministro da Agricultura é possível, mas no que se refere à conve­
niência e mérito devem se manifestar os órgãos próprios.

Sub censura.

Brasília, 8 de março de 1969. — Adroaldo Mesquita da Costa, 
Consultor-Geral da República.



159
As conclusões das Comissões de Inquérito merecem fiel acata­

mento, salvo quando contrárias à prova dos autos.
>  ______________________________________________________________________

r e f e r ê n c ia :

E.F., art. 224
C.G.R., par. H-458, 6-1-67 (D.O. 20-2-67)

f o n t e :

E-P- (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 224 (ver transcrição referente à formulação n'-’ 153). 

C-G.R., par. H-458/67)

Assunto: Inquérito Administrativo  —  Tendo ocorrido 
a prescrição, não há que se cogitar da aplicação da sanção. 
Deve, contudo, a Administração lançar nos assentamentos 
funcionais do servidor as conclusões do inquérito.

PARECER
Submeteu o  E x c e le n t ís s im o  Senhor Presidente da República, 

a°  exame e parecer desta Consultoria-Geral, a Exposição de Moti­
vos n  ̂ 441, do Departamento Administrativo do Serviço Público, 
relativa à situação funcional do servidor Edgard da Silva Aguiar, 
earteiro, nível 10, do Departamento de Correios e Telégrafos, do 
M in is t é r io  da Viação e Obras Públicas.

2 • A mencionada Secretaria de Estado propõe a demissão, 
com fundamento no art. 207, VIII, do Estatuto dos Funcionários 
[ ublic°s Civis da União do referido servidor, por falta cometida em 
t —  acumular e manter em sua residência, para distribuição re- 
ardada, correspondência que resultou ser parcialmente destruída 

P°r sua filha, de apenas dois anos de idade — e apurada através de 
memorado inquérito, no qual a Comissão apuradora opinou pela 

P icação de suspensão ao acusado.
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3. O processo, após longo período de estudos e apurações, foi 
encaminhado aos setores competentes do DASP, que concluíram 
pela ocorrência de falta grave, já prescrita na conformidade do dis­
posto no art. 213, I, do Estatuto dos Funcionários, uma vez que de­
corridos mais de seis anos do início da apuração. E, assim, opinam 
pela restituição do processo ao Ministério da Viação e Obras Públi­
cas para fazer constar dos assentamentos do servidor as conclusões 
do inquérito, e seu posterior arquivamento.

4. Nada há a acrescentar ao meticuloso exame do Departa­
mento Administrativo do Serviço Público. Na verdade, constam des­
tes autos três inquéritos, sendo que, os subseqüentes, para apurar 
dúvidas existentes nos antecedentes.

5. Esta Consultoria-Geral, em iterativos pronunciamentos, 
tem manifestado a sua opinião no sentido de fiel acatamento às 
conclusões das Comissões de Inquérito, quando estas se acharem de 
acordo com a prova dos autos. No caso presente, a Comissão opinou 
pela aplicação da pena de suspensão após pesar e ponderar a argu­
mentação de defesa e acusação.

6. Ressalta dos autos, apenas, a displicência do acusado com 
o trato de correspondência sob sua guarda e responsabilidade, en­
sejando, assim, a aplicação da pena de suspensão (art. 205 do 
E .F .P .C .U . ) máxime quando se atente para o fato da sua recupe­
ração — provada no processo — como encarregado de outro serviço.

7. Demais disso, como bem acentuou o Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público, a

“ 15. natureza da presente falta não se afigura de 
molde a exigir pena expulsiva, mas simplesmente corre­
tiva; a gravidade não se apresenta de forma alarmante, 
visto tratar-se apenas de adiamento da entrega de corres­
pondência em sua maioria de congratulações; o dano ha­
vido nessas cartas não é atribuível diretamente ao acusa­
do senão por erro in vigilando” .

8. Ocorre, entretanto, que a falta está prescrita, pois a auto­
ridade administrativa tomou conhecimento do fato em princípio 
de 1960, e face ao disposto no art. 213, I, do Estatuto que estabelece 
a decadência do prazo punitivo em dois anos, não há como se co­
gitar da sanção.

9. Todavia, entendo acertada a ponderação do ilustre Diretor 
da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal do Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público, como sempre tem opinado esta Con­
sultoria-Geral, no sentido de que sejam lançadas nos assentamentos 
funcionais do servidor as conclusões do inquérito, para os devidos 
fins de direito.

É o meu parecer. S.M.J.
Brasília, 6 de janeiro de 1967. — Adroaldo Mesquita da Costa, 

Consultor-Geral da República.
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O tempo de serviço prestado, sob o regime da legislação tra­

balhista, a fundações instituídas pelo Poder Público é contado 
somente para fins de aposentadoria.

r e f e r ê n c i a :

L. 3.841/60
COLEPE e C.J., proc. n<? 6.435/69 (D.O. 24-12-69).

f o n t e :

L - 3.841, 15-12-60

Art. 19 A União, as Autarquias, as Sociedades de Economia 
Mista e as Fundações instituídas pelo Poder Público contarão, re­
ciprocamente, para os efeitos de aposentadoria, o tempo de serviço 
anterior prestado a qualquer dessas entidades, pelos respectivos 
funcionários ou empregados.

§ 19 Será também computado, para os mesmos efeitos deste 
dispositivo, o tempo de serviço prestado a qualquer das referidas 
entidades, anteriormente ao ato da admissão no cargo ou emprego, 
por seus funcionários ou servidores, seja qual for a sua categoria 
Profissional, a natureza do trabalho executado e a respectiva rela- 
Ção jurídica ou de dependência.

§ 29 a  contagem de tempo será feita de acordo com os in­
formes ou registros existentes, em poder da entidade ou do fun­
cionário, exigida, porém, no caso da reciprocidade prevista neste 
ai% o ,  prova hábil do órgão ou pessoa jurídica a que o beneficiário
haja servido.
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Art. 29 Na contagem prevista no artigo anterior e para os 
mesmos efeitos, será incluído o tempo de serviço prestado aos Es­
tados e Municípios.

Art. 3*? Não havendo o beneficiário contribuído para a insti­
tuição de previdência social a que pertencia durante o tempo con­
tado para os efeitos desta lei, pagará, em 30 (trinta) prestações 
mensais, descontadas em folha, a importância equivalente a 10% 
(dez por cento) do montante dos salários ou vencimentos perce­
bidos naquele período, salvo se, no cargo ou serviço atual, já houver 
recolhido ao Instituto respectivo o mínimo de 120 (cento e Vinte) 
contribuições mensais.

Art. 49 As vantagens previstas no artigo 180 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União (Lei n9 1.711, de 28 de ou­
tubro de 1952), são extensivas à aposentadoria dos funcionários ou 
servidores das Sociedades de Economia Mista e Fundações instituí­
das pelo Poder Público.

Art. 59 Aos atuais servidores ou funcionários beneficiados por 
esta Lei é assegurado o direito de requerer a contagem do tempo a 
incorporar, dentro do prazo de dois anos da data de sua publicação.

Parágrafo único. Para os casos futuros vigorará igual prazo, 
a ser contado da data de admissão ao trabalho.

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário.

COLEPE, proc. n9 6.435/69

PARECER
O anexo processo, que a Procuradoria-Geral do Ministério Pú­

blico do Distrito Federal e dos Territórios encaminhou a este De­
partamento, para audiência da Consultoria Jurídica, trata de pe­
dido de férias formulado pelo Defensor Público Bernardino de Souza 
e Silva, relativas a período em que prestou serviço à Fundação Uni­
versidade de Brasília, na condição de empregado regido pela Con­
solidação das Leis do Trabalho.

2. O que se deseja saber, com relação à espécie, é se o tempo 
de serviço anterior ao ingresso do interessado na carreira do Minis­
tério Público, como empregado da referida Fundação, é computável 
para o efeito pretendido.

3. A resposta é negativa. Embora a Fundação Universidade 
de Brasília, de cujos recursos participa a União, tenha sido instituí­
da em virtude de lei federal, o tempo de serviço a ela prestado por 
quem veio a se tornar funcionário público somente é computado 
para efeito de aposentadoria, de acordo com a Lei n9 3.841, de 15 
de dezembro de 1960.
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4. Demais, a Lei n<? 3.434, de 20 de julho de 1958, que dispôs 
sobre o Código do Ministério Público do Distrito Federal, estabe­
leceu :

“Art. 44. A carreira do Ministério Público compre­
ende os cargos de Defensor Público, Promotor-Substituto, 
Promotor Público, Curador e Procurador da Justiça.

Art. 45. O ingresso na carreira far-se-á no cargo de 
Defensor Público cujo provimento depende do concurso de 
provas e títulos.

Art. 77. Os membros do Ministério Público gozarão 
férias de sessenta dias.

§ 49 O Defensor Público só poderá gozar férias de­
pois de um ano de exercício.”

5. Dos dispositivos transcritos vê-se que o membro do Minis­
tério Público só faz jus às vantagens que a lei concede a partir do 
ingresso na carreira, no cargo de Defensor Público, e que, portanto, 
°  ano de exercício exigido para o gozo das férias terá de ser nesse 
cargo.

6. Além disso, as férias de sessenta dias a que têm direito 
os membros do Ministério Público constituem vantagem especial, 
somente admissível em virtude das funções que exercem, deste mo­
do, não se justificaria que o empregado de uma Fundação da Uniao, 
que, por exemplo, ingressasse no Ministério Público em setembro 
de um ano, já contando 11 meses de serviço naquela Entidade, pu­
desse, no mês seguinte, entrar no gozo de sessenta dias de ferias, 
quando no regime da CLT somente teria direito a 20 dias uteis, 
depois de um período de 12 meses de serviço.

7- Isto posto, parece a este Serviço que a pretensão do inte­
ressado não tem amparo legal. A consideração do Senhor Diretor.

Brasília, 24 de outubro de 1969. — Myriam Sampaio Lofrano, 
Chefe da SRLF.

Aprovo o parecer. Entretanto, tendo em vista que a consulta 
foi dirigida à Consultoria Jurídica deste Departamentoe n° u«> 
da competência que me foi delegada pela Portaria n9 203, de 15 
de maio de 1969, do Senhor Diretor-Geral (in D.O.d e  
qüente), transmito o processo ao referido Órgao jurídico.

Brasília, 27 de outubro de 1969. — Waldyr dos Santos, Dire- 
0r da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.
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C.J., proc. n<? &. 435/69

No processo, é solicitada a contagem do tempo de serviço pres­
tado à Fundação Universidade de Brasília, antes do ingresso do 
servidor nos quadros da Administração Pública Federal, para efeito 
de gozo de férias.

2. A Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, ao exame da 
matéria, manifesta-se contrariamente ao pleiteado, evidenciado 
que, no caso, “ o referido tempo somente é computado para efeito 
de aposentadoria, de acordo com a Lei nQ 3.841, de 1960”  (Grifei).

3. Em parecer proferido no Processo n<? 603-66 (D.O. de 24 
de maio de 1968 — página 4220), esta Consultoria demonstrou que, 
em se tratando de tempo de serviço prestado por funcionário requi­
sitado a fundações instituídas pelo Poder Público, seria o mesmo 
considerado, somente para efeito de aposentadoria, exceção feita, 
apenas, quando se tratasse de requisição para função de chefia, 
isto na forma do art. 3<? do Decreto-lei nP 6.877, de 1944, ainda em 
vigor.

4. A Consultoria-Geral da República, no Parecer n<? 644-H, 
de 1968 (D.O. de 27 de maio do mesmo ano), houve por bem, con­
cordando com a tese esposada por este órgão, esclarecer:

“E, conforme ressaltou a DRJP, os funcionários, re­
quisitados para a referida Fundação, têm direito:

a) quando requisitados para exercerem função de 
direção, à contagem do respectivo tempo de serviço para 
todos os efeitos;

b) quando requisitados para o exercício de outras 
funções, à contagem do tempo de serviço respectivo, so­
mente para fins de aposentadoria;

c) a continuar a perceber do órgão de origem o sa- 
lário-família correspondente;

d) perdem, todavia, enquanto perdurar o afasta­
mento da repartição de origem, o direito à percepção da 
gratificação adicional por tempo de serviço e no caso da 
letra b todas as demais vantagens estatutárias conseqüen­
tes do exercício dos cargos de que são titulares efetivos.”

5. Por esses elementos verifica-se o seguinte: se para o re­
quisitado, que mantém inalterado o seu status de funcionário pú­
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blico, o tempo prestado em Fundação só é considerado para efeito 
de aposentadoria, como estabelecer-se situação outra, privilegiada, 
Para aquele que nem requisitado era?

6. Além de a Lei n<? 3.841-60 não permitir a contagem para
o efeito desejado, tal contagem, se permitida, redundaria numa 
injustiça, porquanto os servidores da Administração Federal, re­
gidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, têm esse seu tempo 
restrito apenas aos efeitos da aposentadoria. Por outro lado, por 
força do Decreto-lei n<? 900-69, as Fundações instituídas pelo Poder 
Público não mais pertencem nem à Administração Indireta.

É o meu parecer. S.M.J.

Brasília, 17 de novembro de 1969. — Luiz Rodrigues, Consul­
tor Jurídico.

Aprovo. Em 10-11-69. — Glauco Lessa de Abreu e Silva, Di­
retor-Geral .
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O salário-família em razão da mãe viúva pode conceder-se, 

também, pela mãe desquitada, solteira ou abandonada e pela ma­
drasta, mas não pela mãe de criação.

REFERÊNCIA:

L. 4.242/63, art. 16, parágrafo único 
COLEPE, proc. 8.108/64 (D.O. 2-10-64) 
COLEPE e C. J ., proc. 5.540/64 (D.O. 27-7-64) 
C .G .R . ,  par. H-011/64 (D.O. 23-6-64)

f o n t e :

L- 4.242, 17-7-63

Art. 16. O salário-família concedido ao servidor da Umao 
fica majorado para Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros) mensais, 
P°r dependente.

Parágrafo único. Para efeito da percepção do salário-famí- 
üa, é considerada dependente do servidor, civil ou milnar, a mae 
viúva, sem qualquer rendimento, que viva às suas expensas.

COLEPE, proc. 8.108/64

PARECER
Cogita-se de pedido de concessão de benefício de salário-famí- 

ha a servidor, em razão de sua mãe de criaçao, que lhe e economi­
camente dependente.

Tem-se entendido como dependente, em face da expressão le- 
^al, a mãe do servidor, a mãe viúva, a mãe solteira, a madrasta, 
levando-se em linha de conta, sempre, um vínculo de parentesco, 
sangüíneo ou legal.
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Ora, “mãe de criação” inexiste como figura jurídica e não se 
compadece com o critério referido adotado para a concessão do be­
nefício. A interpretação não poderá ir além do que a letra e o es­
pirito da lei ensejam ou permitem, a menos que, a título de eqüi­
dade ou de exegese extensiva, se ponha o intérprete a legislar sobre 
a matéria.

Houvesse no processo uma prova do que alega o requerente, 
isto é, de que, desde a mais tenra idade, passou a ter sua tia como 
mãe de criação” , prova essa produzida em Juízo, o que não ocorre, 

ainda assim a situação não se enquadraria em quaisquer dos pres­
supostos legais, sem constituir o interessado como beneficiário do 
instituto do salário-família pelo motivo invocado.

Assim, no entender desta Divisão, é de se indeferir o pedido por 
falta de amparo legal.

Com estes esclarecimentos, deverá o processo ser restituído ao 
Ministério da Viação e Obras Públicas.

Brasília, 27 de agosto de 1964. — Luiz de Lima Cardoso, Dire­
tor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

De acordo.
Em 3 de setembro de 1964 —  Wagner Estelita Campos, Diretor- 

Geral.

COLEPE, proc. 5.540/64

PARECER
O Ministério da Viação e Obras Públicas consulta se o disposto 

no parágrafo único do art. 16 da Lei n<? 4.242, de 17 de julho de 
1963, se aplica à madrasta viúva nas mesmas condições ali estabe­
lecidas para a mãe viúva.

Reza o dispositivo legal citado:
“Parágrafo único. Para efeito da percepção do sa­

lário-família é considerada dependente do servidor, civil 
ou militar, a mãe viúva, sem qualquer rendimento, que 
viva às suas expensas.”

Já teve esta Divisão oportunidade de expender considerações 
em torno da instituição do benefício do salário-família, que tem, 
como se sabe, evidente alcance social, cuja destinação se põe de 
manifesto nos casos concretos. Píetendeu o legislador amparar a 
família, contribuindo para aquele que tem a seu encargo depen­
dente real, ainda que sem qualquer vínculo jurídico com o servidor 
(Parecer in Processo n.<? 23.344/63), como acontece com a compa­
nheira.
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Levando em conta o espírito da lei, tem-se entendido que o 
tratamento a ser dado à mãe solteira, que viva às expensas do filho 
funcionário, é o mesmo conferido à mãe viúva, desde que atendi­
dos os mais pressupostos legais, vale dizer, não possuir ela qualquer 
rendimento e viver à custa do filho funcionário. Isto porque a re­
gra geral é de que em razão da mãe, sem qualquer distinção, desde 
que viva ela às expensas do servidor, faz jus o funcionário ao bene­
fício do salário-família (Parecer in Processo n*? 22.768/63).

Tem entendido, ainda, esta Divisão, em pareceres aprovados 
pelo Senhor Diretor-Geral deste Departamento, que o qualificativo 
viúva, usado pelo legislador, é menos para restringir do que para 
identificar um estado de carência ou dependência econômica (Pa­
receres in Processos n^ 18.671/63 e 19.378/63).

Acontece, ademais, que para o mesmo efeito da concessão do 
salário-família, o Estatuto dos Funcionários, em seu art. 140, de­
termina que “ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta 
e, na falta destes, os representantes dos incapazes” , isto merce da 
dependência econômica do enteado, do adotivo ou menor que, me­
diante autorização judicial, viver sob a guarda e sustento do fun­
cionário.

Tal equiparação há de persistir em hipótese recíproca, no en­
tender desta Divisão, desde que viva a madrasta sob a dependen- 
cia econômica do enteado, embora com este nao tenha qualquer 
parentesco ou vínculo jurídico: a madrasta equiparada a mae pa­
ra justificar a concessão do benefício ao enteado-funcionario que 
a tenha como dependente econômica. Essa dependencia e uma si­
tuação de fato que poderá ser comprovada, ou nao, o ato 
de todas as cautelas, legais, observado o mesmo tratamento dado 
em razão da genitora, persistindo a concessão enquanto perdu a 
a dependência.

Dada, entanto, a natureza do assunto, seria conveniente a au­
diência da Consultoria Jurídica deste Departamento.

Brasília, 9 de julho de 1964. —  Luiz de Lima Cardoso, Diretor 
da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

C.J.,  proc. 5.540/64

Interpretação do parágrafo único do art. 16 da Lei 
nQ 4.242, de 1963.

Equipara-se à mãe viúva, para efeito de salário-fa­
mília a madrasta nas mesmas condiçoes, desde que viva 
esta sob as expensas do servidor e nao possua qualquer 
rendimento.
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A interpretação deflui dos fins sociais a que a norma 
se dirige (Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 5?), 
bem como'da equiparação expressa no art. 140 do Esta­
tuto dos Funcionários

PARECER

I

Indaga o Ministério da Viação e Obras Públicas sobre se o 
preceituado no parágrafo único do art. 16 da Lei n<? 4.242, de 17 de 
julho de 1963, teria aplicação quando se tratasse de madrasta viú­
va, nas mesmas condições ali estatuídas para a mãe viúva.

A Divisão do Regime Jurídico do DASP (DRJP), após tecer 
uma série de considerações para concluir pela aplicabilidade do 
dispositivo à hipótese da consulta, sugere, entretanto, o pronun­
ciamento desta Consultoria Jurídica.

II

Dispõe o preceito legal objeto de interpretação:

“Para efeito da percepção do salário-família é consi­
derada dependente do servidor, civil ou militar, a mãe 
viúva, sem qualquer rendimento, que viva às suas ex- 
pensas.”

O grau de parentesco entre a madrasta e o enteado é o mes­
mo que se verifica entre a mãe e o filho (19 grau em linha reta), 
sendo apenas de considerar que, no primeiro caso, o parentesco 
é por afinidade (Cód. Civ., art. 334), ao passo que, no segundo, é 
natural, isto é, provém da consangüinidade (Cód. Civ., art. 332).

Como adverte a D.R.J.P., o Estatuto dos Funcionários Públi­
cos Civis da União (Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952), no seu 
art. 140, já equipara a madrasta à mãe, como se vê do seguinte 
enunciado:

“Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta 
e, na falta destes, os representantes legais dos incapazes.”

Não padece dúvida, pois, que o servidor que mantenha, às suas 
expensas, a madrasta viúva, sem que esta aufira qualquer rendi­
mento, tem direito a considerá-la como sua dependente, para efeito 
da percepção do salário-família. Isto porque não se há de inter­
pretar a lei tão-somente pelo seu sentido literal, pois que é fator 
de preponderância, na hermenêutica jurídica, a interpretação te-
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leológica, atenta à finalidade da norma jurídica. Daí o comando 
inserto no art. 59 da Lei de Introdução ao Código Civil, que estatui:

“ Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais 
a que ela se dirige e às exigências do bem comum” (Grifei).

Nem se poderia interpretar de modo diverso, sob pena de in­
fringir-se o brocardo jurídico, segundo o qual ubi eadem ratio, ibi 
eadem legis dispositio, vale dizer, para situações idênticas há de 
aplicar-se a mesma razão de decidir.

E a equiparação, para efeito de salário-família, da madrasta à 
mãe, consagrada no art. 140 do Estatuto dos Funcionários, trans­
crito no item 6 deste pronunciamento, afasta qualquer escrúpulo 
de interpretação para concluir-se pela identificação da mãe viúva 
à madrasta que perdeu o marido na hipótese de que cogita o pa­
rágrafo único do art. 16 da Lei número 4.242, de 1963.

Dou, assim, o meu beneplácito à conclusão a que chegou a
D .R .J .P .  deste Departamento.

É o meu parecer. S .M.J.
Brasília, 15 de julho de 1964. — Clenício da Silva Duarte, Con­

sultor Jurídico.
Aprovo. Em 17-7-1964. —  Wagner Estelita Campos, Diretor- 

Geral.

C.G.R., par. H-011/64

Assunto: Salário-família. r «  «o
Inteligência do parágrafo umco, artigo 16 da Lei n-

4.242, de 17-7-63.
PARECER

1. A lei n9 4.242, de 17 de julho de 1963, noartigo 16, para- 
grafo único, considerou, para o efeito da percepção do salario-fa- 
mília, como dependente do servidor civil ou militar, a mae viuva, 
sem qualquer rendimento, que viva às suas expensas.

2. A mãe desquitada que provou não ganhar o bastante para 
°  sustento próprio e ter no filho militar seu arrimo, pode ser con­
siderada dependente deste para o efeito de percepção do salano- 
íamília, à vista do que prescreve o texto legal referido.

3. Não se há de perder de vista que, a situação da mãe des­
quitada, solteira ou abandonada pode ser tida como idêntica a da 
viúva. Aliás, para o benefício da pensão do filho militar solteiro
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falecido, a desquitada, solteira ou viúva têm expressamente, na lei 
específica, o mesmo tratamento (Decreto n? 32.389, de 9 de março 
de 1953, art. 33 n<? IV).

4. Embora a lei n9 4.242, art. 16, parágrafo único, não tenha 
se referido expressamente à mãe desquitada, comprovadas as con­
dições que atendam a mens legis, será de reconhecer-se o direito à 
percepção do salário-família, que esse é o espírito da lei. É o justo 
prêmio que se confere ao filho dedicado.

5. Se, entretanto, a mãe desquitada tem rendimento próprio, 
como é o caso, não obstante ser insuficiente ao seu sustento, não 
se lhe pode reconhecer o direito, por isso que resultaria descum- 
prido o principal pressuposto legal, a saber, não ter qualquer ren­
dimento. Rendimento ela o tem, ainda que parco, insuficiente, mas 
rendimento.

6. Assim, sou de parecer, s .m . j . ,  que ao intérprete incumbe 
preservar as condições estabelecidas pela norma legal que, não 
preenchidas como no caso em exame, desautorizam a concessão do 
salário-família pleiteado.

Brasília, 12 de junho de 1964. — Adroaldo Mesquita da Costa, 
Consultor-Geral da República.
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Os dependentes podem requerer o salário-família, se o funcio­

nário falecer sem o haver requerido.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 138 e seguintes
C.J. proc. 4.376/56 (D.O. 24-4-57)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 138. O salário-família será concedido ao funcionário ati­
vo ou inativo:

I —  por filho menor de 21 anos;
II —  por filho inválido;
III —  por filha solteira sem economia própria,
IV —  por filho estudante, que freqüentar curso secundário ou 

superior, em estabelecimento de ensino oficial ou particular, e que 
ftão exerça atividade lucrativa, até a idade de 24 anos.

Parágrafo único. Compreendem-se neste artigo os filhos de 
qualquer condição, os enteados, os adotivos e o menor que, median­
te autorização judicial, viver sob a guarda e sustento do funcio­
nário

Art. 139. Quando pai e mãe forem funcionários ou inativos 
e viverem em comum, o salário-família sera concedido ao pai.

§ 19 Se não viverem em comum, será concedido ao que tiver 
°s dependentes sob a sua guarda.

§ 29 Se ambos os tiverem, será concedido a um e outro dos 
pais, de acordo com a distribuição dos dependentes.
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Art. 140. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madras­
ta e, na falta destes, os representantes legais dos incapazes.

Art. 141. O salário-família será pago, ainda, nos casos em 
que o funcionário ativo ou inativo deixar de perceber vencimento 
remuneração ou provento.

Art. 142. O salário-família não está sujeito a qualquer im­
posto ou taxa, nem servirá de base para qualquer contribuição ain­
da que para fim de previdência social.

C.J. proc. 4.376/56

Salário-família pela dependente esposa. Continuida­
de da percepção após o falecimento do servidor, desde que 
continuem a subsistir os pressupostos legais que autorizam 
a concessão. — Natureza do instituto. A tese de que se 
trata de direito personalíssimo do servidor, perecível com
o seu falecimento, colide com as normas constantes do 
art. 34 da Lei n° 488, de 1948; art. 10 da Lei nQ 1. 149, de 
1950, e art. 11, § 40, da Lei nQ 1.765, de 1952. A analogia 
como processo regular de aplicação do direito.

I
D. Josefa de Souza Pimentel solicitou 0 pagamento de salário- 

família, devido pela dependente esposa, na qualidade de viúva de 
ex-servidor do Ministério da Guerra.

2. Segundo se esclarece no processo, faleceu 0 servidor sem 
haver requerido aquele benefício, que veio a ser extensivo à esposa, 
enquadrada no conceito de dependente, por força do art. 11 S 1p’ 
da Lei nP 1.765, de 18 de dezembro de 1952.

3. O pedido obteve o seguinte despacho da Diretoria-Geral 
do Pessoal do citado Ministério:

“Indeferido. O salário-família não é instituto de ca­
ráter obrigatório. A habilitação precede sempre o reque­
rimento. No caso presente, a omissão do de cujus em re­
querê-lo para sua esposa, no devido tempo, pressupõe de­
sinteresse, tanto mais que entre a instituição daquele favor 
e sua morte medeiam 18 meses.”

4. Inconformada, pediu a requerente reconsideração desse 
despacho, o qual, entretanto, foi mantido, nestes termos:

“ Em face dos pareceres do DASP, publicados nos D.O. 
de 6 e 7-10-54, não há o que deferir no presente pedido de 
reconsideração de despacho, uma vez que ficou esclarecido 
que tendo falecido 0 servidor sem que tenha requerido a
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aludida vantagem, perece, ao mesmo tempo, o direito à 
habilitação, que é personalíssimo.”

5. Daí o presente recurso ao Exmo. Sr. Ministro da Guerra, 
sobre o qual opinou o Dr. Consultor Jurídico da mencionada Se­
cretaria de Estado, de cujo parecer extraio o seguinte excerto:

“Sabido que as disposições legais de assistência social 
merecem interpretação ampla, somos levados a opinar pelo 
deferimento, por entendermos que o salário-família, em­
bora originariamente pago ao servidor, e mediante reque­
rimento deste, mais se destina à família propriamente dita, 
que a este. Se, em sua vida, a familia dispensou o auxílio, 
com a morte do servidor as necessidades aumentam. En­
tão, salário-família é patrimônio a que mui justamente 
podem recorrer os.herdeiros, para a sua subsistência.”

6. Encaminhado o processo a este Departamento, manifes­
tou-se a D.P. pelo não provimento do recurso, que considerou pre­
judicado, “uma vez que o preceito legal que permite a continuação 
do pagamento do salário-família após o falecimento do servidor não 
se referiu à esposa, conforme, aliás, se salientou no parecer emitido 
no Processo n<? 7.359/54, publicado no Diário Oficial de 6-10-54” . 
Nada obstante, entendeu aquela Divisão solicitar meu parecer a
respeito.

II
7. O benefício de que se trata, concedido ao servidor pelo 

seu dependente, nas condições que a legislação em vigor especifica, 
se destina mais à proteção da família do que, propriamente, a per­
mitir uma vantagem acessória do vencimento, salário ou provento 
do servidor ativo ou inativo. Sobre esse ponto, aliás, parece inexis- 
tir a menor controvérsia.

8. Tanto isso é verdade, que a lei veio assegurar a continui­
dade da percepção dessa vantagem, mesmo após o óbito do servidor, 
como se vê dos arts. 34 da Lei n<? 488, de 15 de novembro de 1948, 
e 19 da Lei n9 1.149, de 30 de junho de 1950, transcritos no parecer 
da Divisão de Pessoal deste Departamento.

9. Não só nessa continuidade de percepção se infere o ob­
jetivo protecionista da instituição, mas também ressalta, de m°do 
evidente, dos termos claros do § 49 do art. 11 da citada Lei n9 1.765, 
de 1952, in verbis:

“Será pago diretamente à esposa, ou a quem, na sua 
falta ou impedimento, legalmente a substituir, o salário- 
família do servidor que, manifesta ou comprovadamente, 
descurar da subsistência daquela ou da subsistência e edu­
cação dos demais dependentes.”
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10. Não me parece, assim, que se possa falar em direito per­
sonalíssimo, tendo como titular o servidor. Ora, se o direito per­
sonalíssimo corresponde a um poder ou atribuição meramente in­
dividual, inerente à pessoa, intransferível, cujo exercício é insepa­
rável do seu titular (Cf. Guillermo Cabanellas, “ Diccionario de De- 
recho Usual” , v.9 “Derecho Personalísimo” ; Pedro Nunes, “Dicio­
nário de Tecnologia Jurídica” , 3  ̂ ed., 1956, v.9 “ Direito Persona­
líssimo” ), como conciliar-se esse conceito com a continuidade de 
percepção do benefício após o falecimento do titular do direito? 
De outro lado, como afastar-se, à sua revelia, o titular desse direito 
do seu uso e gozo, na hipótese contemplada no § 49 do art. 11 da 
Lei n9 1.765, de 1952, transcrito no item anterior?

11. É que a titularidade do direito recai, não no servidor, 
mas na pessoa da família, da qual aquele é mero representante.

III

12. Na espécie, discute-se a percepção do benfício desde a 
sua instituição, isto é, desde a inclusão da esposa no conceito de 
dependente (art. 11, § 19, da Lei n» 1.765, de 1952) até o falecimen­
to do servidor, período em que este permaneceu inerte, e, daí em 
diante, a continuidade do pagamento à sua viúva, enquanto esta 
satisfizer os requisitos constantes do citado § 19 do art. 11 da Lei 
n9 1.765, de 1952.

13. Quanto ao primeiro aspecto da questão, entendo, data 
venia, que a inércia do de cujus não pode determinar o pereci- 
mento do direito, pois que, como tive oportunidade de salientar 
acima, não era ele o seu destinatário, mas apenas representante 
deste. Em última análise, essa omissão eqüivaleria a descuramento 
da subsistência da esposa, situação prevista no citado § 49 do ar­
tigo 11 da Lei n9 1.765, de 1952, em que se autoriza o pagamento 
do benefício diretamente à destinatária.

IV

14. A continuidade do pagamento do salário-família pela 
dependente esposa, após o falecimento do servidor, segundo e prin­
cipal ponto da consulta, resolve-se, ao meu ver, por analogia, pro­
cesso regular de aplicação do direito (art. 49 da Lei de Introdução 
ao Código Civil).

15. Consiste esta, no dizer de Carlos Maximiliano (“Herme­
nêutica e Aplicação do Direito” , 3  ̂ ed., 1941, n9 238, pág. 252), 
“ em aplicar a uma hipótese não prevista em lei a disposição re­
lativa a um caso semelhante” .
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16. Do mesmo modo se expressa Von Tuhr (“Teoria General 
dei Derecho Civil Aleman” , trad. arg., vol. I, tomo I, pág. 57):

. .  . “ consiste en la aplicación de un precepto jurídico dic- 
tado para una situación determinada, a otra situación que 
concuerda con la primera en sus aspectos característicos 
desde el punto de vista jurídico; que le es, como suele 
decirse, juridicamente semejante.”

17. Quando se permitiu (art. 34 da Lei nP 488, de 1948) a 
continuidade do pagamento, após a morte do servidor, do salário- 
família pelos seus filhos menores, até que atingissem a maioridade, 
não objetivou o comando jurídico, evidentemente, excluir os filhos 
inválidos, embora maiores, dado que estes àqueles se equiparam, 
para o efeito do citado benefício. Trata-se de uma lacuna legis­
lativa, corrigível pelo processo analógico de aplicação do direito.

18. Nenhuma razão há, por igual, para que se exclua da 
incidência do citado art. 34 da Lei nP 488, de 1948, a situação da 
esposa, tornada viúva, enquanto preencha os requisitos legais da 
concessão. Não poderia, como é óbvio, constar expressamente do 
mencionado dispositivo, por isso que só mais tarde veio a ser in­
cluída no conceito de dependente (art. 11, § IP, da Lei nP 1.765, de 
1952). Ao caso se aplica o brocardo que resume a idéia jurídica da 
analogia: Ubi eadem ratio, ibi eadem legis dispositio.

19. Não se argúa que 0 intérprete está pretendendo legislar, 
Pois, como acentua FERRARA, com a sua imensa autoridade,

“ L’analogia non è creazione di diritto nuovo, ma sco- 
perta di diritto esistehte. II giudice applicando delle norme 
per analogia, non foggia con libera attività norme giuri- 
diche, ma sviloppa norme latentiche si trovano già nel 
sistema. Poichè diritto è non solo il contenuto immediato 
delle disposizioni espresse, ma il contenuto virtuale di nor­
me non espresse, ma insite tuttavia nel sistema” (“Tratta- 
to di Diritto Civile Italiano” , vol. I, e único, págs. 231 e 
232).

20. Penso, desse modo, que a norma constante do art. 34 da 
Lei nP 488, de 1948, deve ser interpretada no sentido de assegurar 
a continuidade da percepção do salário-família, não só aos filhos 
menores do servidor falecido, até a sua maioridade, como aos de- 
niais dependentes, desde que os requisitos imprescindíveis à con­
cessão continuem a subsistir.

21. Outra interpretação seria, ao meu parecer, mero apego 
ao sentido gramatical das palavras, sem ter em atenção a finalidade
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do comando, importando em desrespeito pelo intérprete da norma 
constante do art. 5*? da Lei de Introdução ao Código Civil, que 
assim se enuncia:

“Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 
que ela se dirige e às exigências do bem comum.”

22. Finalmente, penso que a expressão — “ continuará a ser 
pEygo” — empregada na lei (art. 34 da Lei n9 488, de 1948), não 
pode constituir óbice a que se defira a percepção do benefício, após 
a morte do servidor, quando este em vida não o requerera. A ex­
pressão tem simples enunciação formal, pressupondo que o servi­
dor já vinha percebendo o benefício. Se, todavia, ainda não o re­
querera, nem por isso extinguiu-se aquele direito, cujo titular é, 
no caso, o cônjuge supérstite, como já acentuei.

23. Por todos esses fundamentos, sou pelo provimento do 
recurso da interessada.

É o meu parecer. S.M.J.

Rio de Janeiro, 11 de março de 1957. — Clenício da Silva Duarte, 
Consultor Jurídico.

f
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A autorização judicial para guarda e sustento do menor é re­

quisito básico e insubstituível à concessão do salário-família.

REFERÊNCIA:

E.F., art. 138, parágrafo único, in fine 
COLEPE e C.J., proc. 2.935/56 (D.O. 30-8-56)

f o n t e :

L. 1.711,28-10-52

Art. 138, parágrafo único, in fine (ver transcrição referente à 
formulação n9 162)

COLEPE, proc. 2.935/56

No anexo processo, consulta o Serviço do Pessoal do Ministério 
oa Fazenda se a certidão de tutela (fotocópia), apresentada pelo 
«scal aduaneiro, classe I, Luiz Horta Rodrigues, constitui documen-
0 hábil para concessão de salário-família.

2 . o documento em apreço certifica que o citado funcionário 
encarregado de desempenhar as funções de tutor da menor Ma-

ttlia Marilac dos Santos “ cuidando com zelo da referida menor, 
educando-a e prestando-lhe todo o apoio e assistência, defendendo-a 
em juízo e fora dele, e prestando oportunamente as necessárias 
contas” .

3. O artigo 138 do Estatuto dos Funcionários estabelece:
“Art. 138. O salário-família será concedido ao fun- 

nário ativo ou inativo:
I —  Por filho menor de 21 anos;
II —  Por filho inválido;
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III — Por filha solteira sem economia própria;

IV — Por filho estudante, que freqüentar curso secun­
dário ou superior, em estabelecimento de ensino oficial ou 
particular, e que não exerça atividade lucrativa, até a 
idade de 24 anos.

Parágrafo único. Compreendem-se neste artigo os 
filhos de qualquer condição, os enteados, os adotivos e o 
menor que, mediante autorização judicial, viver sob a 
guarda e sustento do funcionário” .

4. O dispositivo acima transcrito especifica os dependentes 
que fazem jus ao salário-família; essa especificação não tem apenas 
caráter enumerativo, mas taxativo, o que desautoriza interpreta­
ção extensiva. Desse modo, a referida vantagem só pode ser con­
cedida quando se trata de dependente nas condições enumeradas.

5. O documento de que se trata não atesta que a menor 
vive sob a guarda e sustento do interessado; a tutela pode ser exer­
cida com as mesmas obrigações constantes da certidão apresen­
tada sem, contudo, o tutelado viver às expensas do tutor. É o que 
se depreende, inclusive, dos artigos 422 e 425, do Código Civil Bra­
sileiro, que estabelecem:

“Art. 422. Incumbe ao tutor, sob a inspeção do juiz, 
reger a pessoa do menor, velar por ele e administrar-lhe 
os bens.

Art. 425. Se o menor possuir bens, será sustentado 
e educado a expensas suas, arbitrando o juiz, para tal 
fim, as quantias que lhe pareçam necessárias, atento ao 
rendimento da fortuna do pupilo, quando o pai, ou a mãe, 
não as houver taxado” .

6. Cumpre, ainda, acentuar que a divergência de filiação 
entre a certidão de tutela e a de nascimento deveria ser objeto de 
retificação, mesmo que a primeira certidão citada constituísse 
documento hábil para o fim desejado.

7. Nestas condições, entende esta Divisão que o pagamento 
de salário-família em apreço deve ser sustado. O interessado de­
verá providenciar a respectiva autorização judicial da qual conste 
que a menor vive sob sua guarda e sustento, ou um termo aditivo 
na certidão apresentada, conforme sugere a Seção de Cadastro do 
órgão consulente. Impõe-se, outrossim, a retificação da filiação da 
menor.
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8. Entretanto, dada a natureza da matéria, propõe esta D.P. 
seja solicitada a audiência do Consultor Jurídico deste Departa­
mento.

D.P. em 12 de julho de 1956 —  Paulo Poppe de Figueiredo — 
Diretor.

Ao Dr. Consultor Jurídico. — Em 12 de julho de 1956 — João 
Guilherme de Aragão, Diretor-Geral.

C.J. proc. 2.935/56

Salário-família por menor tutelado. Necessidade de 
prova de que o sustento deste corre às expensas do tutor, 
não ocorrendo, assim, a hipótese contemplada no artigo 
425 do Código Civil. Incumbe o ônus da prova ao reque­
rente do benefício.

PARECER
I

Indaga-se se a certidão do termo de tutela, junta por fotocópia 
a fls. 3, é documento hábil, para os efeitos de concessão de salario- 
família, com fundamento no artigo 138, parágrafo único, do Esta­
tuto dos Funcionários.

2. A dúvida sobre a validade do documento para o fim co- 
limado originou-se de que o Estatuto dos Funcionários, no  ̂para- 
grafo único do art. 138, citado, exige que o_ menor viva “ sob a 
guarda e sustento do funcionário” e a certidão do termo de tute­
la, anexa, por fotocópia, não menciona que esse sustento ficou a 
cargo do tutor, mas, antes, parece indicar o contrario, poiŝ  que 
se refere a oportuna prestação de contas. Ademais, ha divergencia 
sobre a filiação da menor entre a certidão de nascimento de íls.
e a certidão de tutela de fls. 3.

3. A D.P., deste Departamento, opinando sobre o assunto, 
entende dever ser sustado o pagamento do salário-família ate que 
se esclareça se esse sustento compete ao tutor, bem como a neces­
sidade da retificação da filiação da menor de que se trata.

II
4. A impugnação da D.P. tem pertinência. Embora a refe­

rência a “ oportuna prestação de contas” , constante^ do compro­
misso de tutela, possa dizer respeito a outras obrigações do tutor, 
que não às de administração dos bens do tutelado, por inexistirem 
estes, o fato é que não se fez prova de que o sustento do menor 
corre às expénsas do tutor. Esta prova é que tem de ser oferecida, 
para que, sobre a espécie, incida o disposto no artigo 138 e seu 
parágrafo único do Estatuto dos Funcionários.
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5. Outro ponto, ainda que de menor importância, deve ser 
esclarecido: a divergência dos documentos de fls. 2 e 3, quanto à 
filiação do menor. Cumpre, assim, ao interessado providenciar a 
necessária retificação.

6. Somente após a satisfação dessas exigências é que fará 
jus o interessado ao salário-família pelo menor sob sua guarda, 
na hipótese, como esclarecido, de correr o sustento deste às ex­
pensas do tutor.

7. Com efeito, no caso de possuir bens, o sustento do menor, 
nos termos do art. 425 do Código Civil, é feito às suas expensas. 
Assim, nenhum direito ao salário-família assistiria ao tutor, pois 
que uma das condições impostas para a concessão desse benefício 
é, precisamente, de viver o menor sob o sustento do funcionário 
(art. 138, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários).

Trata-se, por conseguinte, de uma questão de prova, cujo ônus 
incumbe inteiramente ao interessado.

É o meu parecer. S.M.J.
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1956 — Clenício da Silva Duar­

te, Consultor Jurídico.
Aprovado.
Em 27 de agosto de 1956. —  João Guilherme de Aragão, Dire- 

tor-Geral.
Restituo o processo ao Serviço do Pessoal do Ministério da 

Fazenda.
D.P. do DASP, em 28 de agosto de 1956. Paulo Poppe de Fi­

gueiredo —  Diretor.
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A filha viúva sem economia própria não se enquadra no item

III, mas, se inválida, está amparada pelo item II do art. 138 do 
Estatuto dos Funcionários.

R E F E R Ê N C IA :

E.F., art. 138, II e III
COLEPE, procs. 10.520/56 (D.O. 3-7-57) e 18/58 (D.O. 2-10-58)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711,28-10-52)

Art. 138, II e III — (ver transcrição referente à formulação 
n<? 162).

COLEPE, proc. 10.520/56

No anexo processo Artur de Almeida, aposentado do Minis­
tério da Viação e Obras Públicas, solicita lhe seja concedido salá­
rio-família, em relação à sua filha Cândida Almeida, viúva, sem 
economia própria, vivendo às expensas do requerente.

2. Como o inativo percebe os respectivos proventos por in­
termédio da Delegacia Fiscal, em Natal, foi ouvida a Procuradoria 
da Fazenda, no Rio Grande do Norte. O referido órgão declarou 
não estar previsto em lei o direito de o servidor receber o salário- 
família por filha viúva e sem economia própria.

3. Todavia, estudando a situação sob o aspecto sociológico 
e humanitário da vantagem em apreço, a referida Procuradoria 
levantou a tese de que a filha viúva e sem economia própria volta 
ao estado de solteira. Baseado nessa assertiva, concluiu pelo de­
ferimento do pedido.

4. Pronunciando-se também sobre a matéria, a Diretoria da 
Despesa Pública confirmou que a hipótese não figura entre os
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casos previstos em lei para os efeitos de concessão do benefício de 
que se trata. Entretanto, a respeito da tese de que a filha viúva e 
sem economia própria volta à condição de solteira, julgou con­
veniente o pronunciamento deste órgão, em face do art. 23 do 
Decreto-lei n<? 6.022, de 1943.

5. Isto posto, esta Divisão ratifica, de pleno, a afirmação 
de que não existe, atualmente, amparo legal para a concessão do 
benefício solicitado.

6. Realmente, embora o legislador já tenha ampliado bas­
tante o conceito de dependente, para os efeitos em causa, não vi­
sou, ainda, a alcançar a filha viúva sem economia própria.

7. Todavia, tendo em vista que a instituição do salário-fa­
mília teve por finalidade amparar o dependente de servidor, de 
acordo com a política de proteção à família preconizada pela Cons­
tituição, louvável é o parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional no Rio Grande do Norte, no sentido de ser deferido o 
pedido.

8. Não obstante, qualquer benignidade de interpretação deve 
encontrar limite nos próprios termos da lei. No caso em exame, 
ainda que, de fato, a filha do servidor esteja em sua dependência, 
como se solteira fosse, não o é de direito.

9. Assim, se o legislador se refere, expressamente, aos que 
são considerados dependentes para efeito da concessão do salário- 
família, omitindo da relação a filha viúva e sem economia própria, 
não há como conceder-se o benefício em questão, até que lei ex­
pressa o determine.

10. Com este parecer, o processo poderá ser restituido à Di­
retoria da Despesa Pública.

D.P., em 28 de junho de 1957 — Paulo Poppe de Figueiredo, 
Diretor.

De acordo. Em 28 de junho de 1957 — João Guilherme de 
Aragão, Diretor-Geral.

COLEPE, proc. 18 58

No anexo processo, esta Divisão é consultada sobre se em face 
de seu parecer emitido no Processo DASP 10.520 56 é possível 
conceder, com base no art. 138, item II, do Estatuto dos Funcioná­
rios, salário-família referente a filha viúva e inválida.

2. Cumpre atentar, de início, para o que dispõe o mencio­
nado art. 138 do Estatuto dos Funcionários, verbis:

“ Art. 138. O salário-família será concedido ao fun­
cionário ativo ou inativo:
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I — por filho menor de 21 anos;
n  —  por filho inválido;
III — Por filha solteira sem economia própria;
IV  — Por filho estudante, que freqüentar curso se­

cundário ou superior em estabelecimento de ensino ofi­
cial ou particular e que não exerça atividade lucrativa 
até a idade de 24 anos.”

3. A Seção Financeira (S.F.) da Divisão do Pessoal do Minis­
tério da Viação e Obras Públicas (D.P.V.), interpretando o referido 
parecer, entendeu prejudicada a concessão, pois o item II do art.
138 do E.F. se destinaria, exclusivamente, ao filho varão.

4. Ao examinar o assunto, esta Divisão verificou que, no 
Processo DASP n<? 10.520-56, se examinou matéria diversa da es­
pécie de que se trata nesta oportunidade.

5. Versou aquele processo sobre servidor que pretendia fazer 
jus ao salário-família relativo a filha viúva, com fundamento no 
item III, do artigo 138 do E.F., alegando, para isso, que ao enviuvar, 
sem ter economia própria, voltava a mesma à condição de solteira, 
sendo, de fato, sua dependente.

6. Naquela oportunidade, esta Divisão se viu forçada a opi­
nar pelo indeferimento do pedido por não encontrar, entre as 
hipóteses prescritas pelo art. 138 do E.F., nenhuma em que fosse 
possível enquadrar a situação do interessado.

7. Ainda que fosse cabível concluir, naquele caso concreto, 
que a filha viúva e sem economia própria voltara a condição de 
solteira, desprezada, embora, a presunção legal de que com a morte 
do marido se transferem para a esposa os encargos de lamilia 
que ao falecido cônjuge competiram quando em vida, tratar-se-ia, 
mesmo assim, de mera situação de fato, inadmissível de direito.

8. Desse modo, o enquadramento do caso, ali examinado no 
item III, do art. 138 do E.F., não dependia de simples mterpretaçao 
extensiva da lei. Tal medida importaria em se atribuir ao Executivo 
competência do Legislativo, visto como significaria inovaçao 
Lei.

9. Todavia, na hipótese ora em estudo, o argumento que m- 
duz à conclusão favorável ao deferimento da van B
fato de ser a filha viúva e sim a sua invalidez. Portanto, o f - 
damento legal é o item II, do art. 138 do E.F., nao cabendo 
restrição contida no item III do mesmo artigo e, muito menos, e 
óbvio, a alegação de que a hipótese não esta prevista em lei 
o que, em última análise, motivou o indeferimento exarado 
Propósito do processo DASP n*? 10.520-56.
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10. Aliás, o presente aspecto, examinado à vista do disposto 
no item II do art. 138 do E.F., tem cabimento pelo mesmo racio­
cínio desenvolvido no parecer desta Divisão, utilizado para o 
indeferimento do benefício em causa. Na verdade, igualmente in­
devido _é aplicar-se a lei restringindo-se onde o legislador não fez 
restrições. Se o item II do art. 138, do E.F., fosse privilégio masculi­
no, estaria ofendido o princípio da isonomia, preconizado na Cons­
tituição Federal.

11. Realmente, a inteligência do art. 138, do E.F., recomen­
da duas normas de caráter geral destinadas a alcançar ambos os 
sexos, quais sejam as expressas nos itens I e II e prevê duas regras 
de exceção, nos itens III e IV, aquela destinada à mulher, esta ao 
homem sem contrariar o princípio da isonomia.

12. Este entendimento é o mais acertado e, para comprová-lo, 
basta considerar que, em hipótese idêntica à que se discute, o 
servidor obteria o benefício, desde que ficasse provada a invalidez 
e dependência da filha, mesmo viúva:

13. A distinção seria absurda e, no caso, decorreria de sim­
ples entendimento dentro do campo legal, somente dele se afas­
tando ao restringir a norma geral contida no item II do art. 138 
do E.F., a qual, como o item I, se refere tanto ao dependente varão, 
como ao do sexo feminino.

14. Pelo exposto, esta Divisão entende cabível, em tese, a 
concessão do salário-família em relação a filha inválida, com fun­
damento no item II do art. 138 do Estatuto dos Funcionários, 
pouco importando seu estado de viuvez desde que resulte devida­
mente provado viver a mesma sob a dependência econômica do 
pai e não possuir economia própria.

15. Com este parecer, o processo poderá ser restituído à Di­
visão do Pessoal do Ministério da Viação e' Obras Públicas.

Em 27 de setembro de 1958 — Waldyr dos Santos, Diretor.
De acordo.
Em 27 de setembro de 1958 — Antônio Barsante dos Santos, 

Substituto do Diretor-Geral.
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O funcionário que já receba salário-família por um cargo, ain­

da que estadual ou municipal, não pode recebê-lo no outro cargo 
que legalmente acumule.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 138 e segs.
COLEPE, proc. 9.636/58 (D.O. 30-12-58)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Arts. 138 a 142 (ver transcrição referente à formulação
n<? 162).

COLEPE, proc. 9.636/58

Em face do parecer proferido no processo número 8.751/53 
(Diário Oficial de 29 de dezembro de 1955), Manoel Reiter, posto 
em disponibilidade no cargo de Antropologista, classe G, do Mi­
nistério da Justiça e Negócios Interiores, declarando receber salá­
rio-família, na qualidade de servidor municipal que é, requer, tam­
bém, a concessão do referido benefício na esfera federal.

2. Justifica o requerente sua pretensão, alegando que a le­
gislação em vigor é omissa a respeito do assunto, nada existindo 
que proíba a duplicidade de percepção da vantagem pelo servidor 
que acumula cargos em esferas diferentes. Salienta, outrossim, que 
o parecer, acima referido, ao facultar ao interessado optar pela 
fonte de pagamento do benefício em apreço, tàcitamente, demons­
trou a possibilidade de percepção do mesmo, pelos dois lados, pois 
Se teria reconhecido a legitimidade de ambas as fontes pagadoras.

3. Indaga, outrossim, se, do ponto de vista puramente social, 
é de se admitir a restrição, pois não se poderá considerar a impor­
tância de Cr$ 250,00 mensais, por dependente, auxílio ponderável.
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4. Inicialmente, cumpre acentuar que o legislador houve por 
bem entender suficiente a quantia fixada para a vantagem em 
apreço, e que nenhum argumento em contrário poderia sobrepor-se 
à própria lei expressa.

5. Por outro lado, é fora de dúvida que, conquanto não haja 
dispositivo legal que impeça a concessão do salário-família ao ser­
vidor que acumula cargos em esferas diferentes, existe determina­
ção estatutária que, implicitamente, e por analogia, proíbe a per­
cepção cumulativa da vantagem, conforme se depreende do art.
139 da Lei n<? 1.711, de 28-10-52:

“Art. 139. Quando pai e mãe forem funcionários ou 
inativos e viverem em comum, o salário-família será con­
cedido ao pai.

§ 19 Se não viverem em comum, será concedido ao 
que tiver os dependentes sob sua guarda.

§ 29 Se ambos os tiverem, será concedido a um e ou­
tro dos pais, de acordo com a distribuição dos dependentes.

6. Pela inteligência desse dispositivo legal, verifica-se, obvia­
mente, que a cada dependente é concedida uma única parcela 
correspondente ao salário-família, tanto assim que, quando pai e 
mãe forem funcionários, não viverem em comum e ambos tive­
rem dependentes sob sua guarda, o § 29 do dispositivo acima cita­
do determina a distribuição de benefício entre os mesmos, segundo 
o número de filhos sob a dependência de cada um.

7. Pelo exposto, esta Divisão opina pelo indeferimento do 
pedido em apreço, não havendo razão para alterar seu pronuncia­
mento anterior, consubstanciado no parecer emitido no processo 
n9 8.751/53 (D.O. de 29 de dezembro de 1955).

8. Com este parecer, o processo poderá ser restituido à Divi­
são do Pessoal do Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

Em 18 de dezembro de 1958. —  João Guilherme de Aragão, 
Diretor-Geral.
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Se o funcionário desquitado presta pensão alimentícia à esposa 

não funcionária, é ele quem recebe o salário-família, ainda que 
os filhos residam com ela.

.r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 138 e segs.
COLEPE, proc. 4.102/57 (D.O. 1-10-57).

F O N T E :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Arts. 138 e segs. (ver transcrição referente à foimulação 
nP 162).

COLEPE, proc. 4.102/57

No anexo processo, o Serviço do Pessoal do Ministério da a- 
zenda solicita o pronunciamento desta Divisão a respeito da petição 
de Maria José Rodrigues Alves Belham, esposa desquitada do 
Administrativo do referido Ministério, João Antonio da Costa Be­
lham, a qual solicita pagamento de salário-família correspondente 
à filha do casal, Maria Luiza Alves Belham, maior de 21 anos, que 
não exerce profissão lucrativa e vive às suas expensas.

2. O servidor mencionado recebeu salário-família relativo à 
filha do casal até setembro de 1949, quando, então, foi suspenso 
o benefício, de acordo com a legislação vigente, à época, por ter a 
dependente atingido a maioridade.

3. Posteriormente, a Lei nP 1.711, de 28-10-52, estabeleceu a 
mesma vantagem para a hipótese de filha solteira sem economia 
própria. Não houve, todavia, pedido de restabelecimento da vanta­
gem por parte do aludido funcionário.
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4. Isto posto, cumpre observar que o pagamento de salário- 
família, diretamente à esposa, somente deve ser efetuado na forma 
estabelecida no art. 11, § 49, da Lei n9 1.765, de 18-12-52, que pres­
creve:

“ Será pago diretamente à esposa ou a quem na sua 
falta ou impedimento, legalmente a substituir, o salário- 
família do servidor que, manifesta ou comprovadamente, 
descurar da subsistência daquela ou da subsistência e 
educação dos demais dependentes.”

5. Conforme consta do processo, João Antônio da Costa Be- 
lham consigna, mensalmente, nos seus vencimentos, em favor da 
esposa desquitada, a quantia de Cr$ 7.500,00 a título de pensão 
alimentícia mediante determinação judicial.

6. Por conseguinte, a requerente e sua filha vivem às ex- 
pensas do aludido funcionário, não ocorrendo, no caso, a hipótese 
prevista no dispositivo transcrito.

7. Nestas condições, esta Divisão é de parecer que o salário- 
família relativo à dependente de que se trata deve ser pago direta­
mente ao funcionário interessado, mediante prévia habilitação, na 
forma do disposto no art. 11, § 39, da Lei n9 1.765, citada, devendo 
o presente pedido ser indeferido por falta de amparo legal.

8. Com este parecer, poderá o presente processo ser restituí- 
do ao Serviço do Pessoal do Ministério da Fazenda.

D P-, em 17 de setembro de 1957 — Raymundo Xavier de Me­
nezes, Substituto do Diretor.

Aprovado.

Em 20-9-57 — Paulo Poppe de Figueiredo, Substituto do Di­
retor-Geral.
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Em relação ao salário-família, não prescreve o fundo do direito, mas, apenas, as prestações.

REFERÊNCIA!

E.F., art. 138 e segs.
COLEPE, proc. 8.388/57 (D.O. 18-3-58)

FONTE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Arts. 138 e segs. (ver transcrição referente à formulação 
n<? 162).

COLEPE, proc. 8.388/57

No anexo processo, trata-se da concessão de salário-família 
requerida em 30-8-56 e correspondente aos menores Edvaldo Silva 
de Castro (nascido em 5-3-48) e Edineura Silva Castro (nascida 
em 15-3-49), filhos de Firmo Morais de Castro, servidor do Minis­
tério da Guerra, lotado no Estabelecimento Regional de Subsis­
tência da 7  ̂ Região Militar.

2. Uma vez que a habilitação em causa ocorreu mais de cinco 
anos depois do nascimento dos citados menores, o órgão interessado 
levantou dúvida quanto ao deferimento do pedido em exame, tendo 
em vista divergência de entendimento que haveria entre o DASP 
e a Consultoria-Geral da República, a respeito de prescrição.

3. A referida controvérsia seria decorrente do parecer do 
DASP, emitido no Processo nP 238-49 — no qual se defende a tese 
de que o direito ao salário-família começa com o nascimento do 
menor e que prescrevem apenas as prestações que ultrapassaram
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cinco anos, contados anteriormente à data da habilitação, — e o 
Parecer nP 98-T, de 27-2-52, da Consultoria-Geral da República 
que trata de prescrição qüinqüenal do direito ao montepio.

4. Isto posto, esta Divisão, data venia, entende, de pleno, não 
existir a alegada antinomia dos pareceres em questão, visto como 
se referem a direitos diversos não só formal como teleologicamente.

5. Com efeito, a instituição do salário-família teve por fina­
lidade amparar o dependente do servidor, de acordo com a política 
de proteção à família, preconizada pela Constituição Federal. 
Daí a liberalidade com que a lei vem aplicando a sua concessão, 
até mesmo nos casos em que o servidor haja falecido antes da 
vigência do decreto-lei que instituiu o benefício (art. 34 da Lei 
nP 488, de 1948).

6. Não há, pois, como comparar o salário-família, de escopo 
essencialmente social, com o montepio, direito que decorre de con- 
traprestação de reservas que o próprio servidor, em vida, acumulou 
através de contribuições a entidade de natureza previdenciária.

7. Assim, resta, apenas, repetir o item 5 do parecer elaborado 
por esta Divisão a propósito do Processo DASP nP 7.594-57, em que 
se reafirma:

“ 5. Cumpre esclarecer, finalmente, que o salário-fa­
mília é devido a partir do nascimento da criança, pres­
crito, no entanto, o direito às prestações não correspon­
dentes ao último qüinqüênio imediatamente anterior à 
concessão” .

8. Com este parecer, poderá o processo ser restituído à Dire- 
toria-Geral do Pessoal do Ministério da Guerra.

D.P., em 10-3-1958. — Paulo Poppe de Figueiredo, Diretor.
De acordo.
Em 12-3-58. — João Guilherme de Aragão, Diretor-Geral.
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O salário-família, em caso de morte do funcionário, passará a 

ser pago ao dependente, e, se civilmente incapaz, ao seu represen­
tante legal.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 138 
L. 488/48, art. 34 
L. 1.149/50, art. 19
COLEPE, procs. 10.680/56 (D.O. 26-4-57) e 11.583/58 
COLEPE e C.J., proc. 2.765/61 (D.O. 7-2-63)________

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 138. (ver transcrição referente à formulação n? 162).

L. 488, 18-11-48

Art. 34. Ocorrendo o falecimento de servidor público civil ou 
militar, o salário-família continuará a ser pago a seus filhos meno­
res, até que atinjam a maioridade.

L. 1.149, 30-6-50

Art. 19 O salário-família, instituído pelo Decreto-lei nP 5.976, 
de 10 de novembro de 1943, e regulamentado pelo Decreto-lei n<? 
6.022, de 23 dos mesmos mês e ano, é extensivo ao responsável poi 
dependente de servidor público federal civil ou militar, falecido 
antes da Lei n? 488, de 15 de novembro de 1948.
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_ Parágrafo unico. O conceito de dependente, para os efeitos 
desta Lei, e o definido no art. 99 do citado Decreto-lei n<? 5.976 
entendendo-se como responsável por dependentes de servidor pú­
blico federal falecido a pessoa que lhes custeie as despesas de ma- 
nutençao e educação.

COLEPE, proc. 10.680/56

PARECER
Volta a este Departamento o anexo processo que versa sobre 

o requerimento era que Senhorinha Cândida Xavier Alves, viúva 
de Joaquim Gaudêncio Alves, ex-servidor do Ministério das Rela­
ções Exteriores, pede a continuação do pagamento do salário-fa- 
milia que o falecido esposo recebia em relação à menor lida Gou­
lart Xavier, de quem era tutor.
2 -, Conforme se verifica da certidão de fls. 3, a peticionária, após 
o falecimento do esposo, obteve autorização judicial para a guarda 
e responsabilidade da mencionada dependente, obrigando-se a ali- 
menta-la e educá-la convenientemente.
3. O Chefe da Divisão do Pessoal do aludido Ministério deferiu
o pedido com fundamento em Parecer do DASP emitido no Pro­
cesso n<? 11.370/54, que, segundo a autoridade prolatora do despa­
cho teria sido publicado no Diário Oficial de 31 de outubro de
1956.
4. Todavia, remetido o processo à Diretoria da Despesa Pública 
veiificou-se não se encontrar no D.O. indicado o referido parecer 
motivo pelo qual veio ter o processo a este Departamento
5. Após esclarecer o equívoco quanto à data da publicação da­
quele parecer, que, na verdade, foi publicado no D.O. de 23 de 
dezembro de 1954, esta Divisão devolveu o expediente à D.D.P.

6. Entretanto, a D.D.P. houve por bem solicitar o reexame do 
assunto, tendo em vista que a dependente, sendo tutelada do ser­
vidor falecido, teve, com a morte do mesmo, cessada a tutela que 
a vinculava ao de cujus.

7. Isto posto, ressalta, preliminarmente, esta Divisão que, 
no caso, não se trata da criação de direito novo, mas, tão-somente, 
da continuação da eficácia de direito já adquirido. Assim, o m oti­
vo alegado pela D.D.P. não é suficiente para modificar a situação 
cnaaa.

8. Com efeito, estabelece o art. 34 da Lei nQ 488, de 15 de 
novembro de 1948:

“Art. 34. Ocorrendo o falecimento do servidor pú­
blico civil ou militar, o salário-família continuará a ser
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pago a seus filhos menores, até que atinjam a maiorida­
de” .

9. Este preceito foi ampliado pela Lei n<? 1.149, de 30 de ju­
nho de 1950, que dispõe:

“Art. 1<? O salário-família, instituído pelo Decreto- 
lei n<? 5.976, de 10 de novembro de 1943, e regulamentado 
pelo Decreto-lei n<? 6.022, de 23 do mesmo mês e ano, é 
extensível ao responsável por dependente de servidor pú­
blico civil ou militar, falecido antes da Lei nQ 488, de 15 
de novembro de 1948” . (O grifo não é do original).

10. Desse modo, não há dúvida quanto ao direito à conti­
nuação do pagamento do salário-família a responsável por depen­
dente de servidor falecido, qualquer que fosse o título de depen­
dência entre ambos.

11. Vale aqui ressaltar, mais uma vez, o caráter eminente­
mente social do benefício de que se trata, o qual foi criado mais 
para o dependente do que para o servidor.

12. O fato de ter cessado a tutela com o falecimento do tutor 
não prejudica a concessão em causa. A morte extingue também o 
pátrio poder e nem por isso se cogita de alterar o direito ao salário- 
família, adquirido na eficácia do mesmo.

13. Não há, assim, razão para que se exclua da incidência 
do art. 34 da Lei n9 488/48 a situação do menor que vivia sob a 
guarda e sustento do funcionário, em virtude de autorização judici­
al- Não poderia, como é óbvio, constar essa situação, expressamente, 
do mencionado dispositivo, por isso que só mais tarde veio o me­
nor, em tais condições, a ser incluído no conceito de dependente 
(Parágrafo único do art. 138 da Lei n<? 1.711, de 28-10-52).

14. No caso, conforme se depreende da certidão de fls. 3, a 
interessada preencheu o requisito exigido nas hipóteses em que o 
responsável não é o pai ou a mãe do menor, qual seja a apresenta­
ção de autorização judicial para a guarda e sustento do dependen­
te, após o falecimento do servidor.

15. A vista do exposto, entende esta D.P. fazer jus a reque­
rente ao benefício que pleiteia.

16. Com este parecer, o processo poderá ser restituído à Di­
retoria da Despesa Pública.
^ D.P., em 22 de abril de 1957. — Paulo Poppe de Figueiredo, 
Diretor.

De acordo. Em 22-4-57. — João Guilherme de Aragão, Diretor- 
Geral .
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COLEPE, proc. 11.583/58

PARECER
Consulta a Divisão do Pessoal Civil do Ministério da Guerra 

sobre a possibilidade de continuar pagando salário-família a Ave- 
lina Maria da Conceição, companheira de Francisco Martins Frei­
re, ex-servidor do referido Ministério, já falecido, em relação aos 
menores Francisca, Ilson, Amaro e Jorge.

2. Prende-se a consulta ao fato de serem as certidões de nas­
cimento, dos referidos dependentes, omissas quanto ao nome da 
progenitora, por força do disposto no art. 74 do Decreto nP 4.857, 
de 9-11-1939.

3. Em parecer emitido no Processo nP DASP-7.594/57 (Diá­
rio Oficial de 27-1-58), esta D.P., ao se pronunciar sobre os com­
provantes a serem exigidos de companheira de servidor falecido, 
para efeito de continuar percebendo o salário-família relativo a 
dependentes do mesmo, assim concluiu:

“ Quanto aos comprovantes a serem exigidos da peti- 
cionária, parece a esta D.P. que bastam os seguintes: 
a; o da paternidade (certidão de nascimento); 
b) o de que a suplicante guarda e sustenta os menores.”

4. No caso em exame, a paternidade está demonstrada, atra­
vés das certidões de nascimento dos menores, e a interessada faz 
prova da assistência que vem prestando aos mesmos, sendo irrele­
vante, no entender desta D.P., para o fim de que se trata, a cir­
cunstância de não constar dos referidos registros o nome da mãe.

5. Na verdade, a continuação do pagamento do salário-famí­
lia, após a morte do servidor, não é feita obrigatória e exclusiva­
mente à mãe dos menores, mas à pessoa que ficou responsável 
pelos mesmos, conforme se depreende dos termos do art. 34 da Lei 
nP 488, de 1948, e do art. IP da Lei nP 1.149, de 1950.

6. . Convém esclarecer, finalmente, que, ao examinar hipóte­
se idêntica à de que se trata, através de parecer emitido no Pro­
cesso nP DASP-5.320/44 (Diário Oficial de 23-6-44), esclareceu esta 
Divisão

“ . . .  servirem de prova bastante para concessão do salário- 
família as certidões de registro civil do dependente, em 
que figure o nome do servidor” , com omissão do nome da 
progenitora, “na forma do art. 74, combinado com o de 
nP 73 do Decreto nP 4.857, de 9-11-39.”

7. Em face do exposto, entende esta D .P . ser cabível a con­
tinuação do pagamento do salário-família à interessada, relativo 
aos citados menores.
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8. Com este parecer, o processo poderá ser restituído à Dire- 
toria-Geral do Pessoal do Ministério da Guerra.

D.P., em 18 de agosto de 1959. — Waldyr dos Santos, Diretor. 
De acordo. Em 21-8-59. —  João Guilherme de Aragão, Diretor- 

Geral .

COLEPE, proc. 2.765/61.

PARECER
Versa o anexo processo sobre a regularização do salário-famí­

lia pago à finada Sra. Matilde Barbosa Basílio, viúva do ex-servidor 
Antônio Basílio, e da continuação do pagamento^ da referida van­
tagem a Maria José Basílio da Silva, em relação às suas irmãs 
Eloah, Maria Suzana e Ivone, das quais é tutora e tendo em vista 
Que as mesmas, embora maiores, são solteiras, sem economia pró­
pria e vivem em sua companhia e sob sua dependência econômica.

2. A propósito do assunto, esta Divisão teve oportunidade de 
emitir o parecer de fls. 29, através do qual ficou devidamente es­
clarecida a situação de Maria José Basílio da Silva, mas a dúvida 
relativa à viúva foi mal compreendida e por conseguinte a res­
pectiva resposta não satisfez à pergunta. Daí a Divisão do Pessoal 
Civil do Ministério da Guerra renovar a consulta nesse particular.

3. Revendo a matéria, verifica-se que, na verdade, a questão 
Pendente não diz respeito à percepção de salário-esposa por parte 
da viúva como desacertadamente foi entendido e sim ao fato de 
a mesma, sem que, para esse efeito, se tivesse habilitado, ter pas­
sado a receber, sem interrupção, o salário-família que ao extinto 
vinha sendo concedido até sua morte, em relação às suas filhas.

4. Com efeito aí está o motivo pelo qual o órgão consulente 
Se refere à “homologação da continuação do pagamento à viúva

de cujus, sem levar em consideração a prescrição qüinqüenal.” 
Acontece que somente passados muito mais de cinco anos do fa­
lecimento do marido, isto é,' do evento que tornou necessária a 
habilitação do cônjuge supérstite para a percepção cto questionado 
salário-família, foi notada a inobservância dessa exigência formal. 
Acresce, ainda, que a citada viúva também já faleceu.

5. Examinando a indagação sob esse aspecto, parece, ainda, 
a esta Divisão descabido falar em prescrição, em se tratando de 
n°mologar ato meramente anulável, eivado de simples vício for­
mal facilmente sanável, como a de que se ressente o caso vertente, 
em que bastaria o encaminhamento à autoridade competente da 
opcumentação hábil, para comprovar que era mesmo a pessoa in-

ícada para continuar a receber o benefício em apreço.
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6. Impende notar que a vantagem era concedida ao ex-servi- 
dor, mas em relação às suas filhas, e desapareceu aquele, não es­
tas. Ora, subsistindo de fato as destinatárias do benefício e não 
ensejando o cancelamento do mesmo a morte do ex-servidor, em 
face da tese de que não constitui direito personalíssimo do servi­
dor, perecível com o seu falecimento, verifica-se que não se trata 
da criação de um direito novo, mas, tão-somente, da continuação 
da eficácia de direito já adquirido, discutível apenas no que con­
cerne ao intermediário entre a Administração e o destinatário.

7. Com efeito, falar-se-ia apropriadamente em prescrição em 
se tratando de direito a ser constituído o que não é o caso, uma 
vez que houve de fato até o pagamento. Destarte, resta saber da 
possibilidade de habilitação legal para esse efeito, visto nem mais 
cabendo cogitar de sua habilitação legal para esse efeito, visto 
como seria agora impossível qualquer invocação à sua personali­
dade civil, porque extinta de direito e de fato .

8. Nesse sentido releva considerar que o fundamento da con­
cessão em causa não sofreu qualquer erro ou abuso que inquinasse 
de irregularidade o pagamento do respectivo benefício. Por outro 
Jado, o fato em si de ter sido o pagamento feito mesmo à viúva 
do ex-servidor recomenda o reconhecimento do ato, uma vez que 
a esse particular nenhum legítimo interesse se opôs.

9. Desse modo, entende esta Divisão que o Chefe do Depar­
tamento Geral do Pessoal poderá homologar o pagamento em 
questão, sem incorrer em nenhum deslize, nem exorbitar do per­
missivo legal.

10. Com estes novos esclarecimentos, proponho seja o pro­
cesso restituído à Divisão do Pessoal Civil do Ministério da Guer­
ra.

Brasília, em 24 de setembro de 1962. — Luiz de Lima Cardoso, 
Diretor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Encaminhe-se ao Consultor Jurídico, cujo pronunciamento 
solicito.

Brasília, 29 de setembro de 1962. — A. Fonseca Pimentel, 
Diretor-Geral.

C.J., proc. 2.765/61

Senhor Diretor-Geral
Ao restituir-lhe o presente processo, que se refere à consulta 

formulada pelo Ministério da Guerra relativamente à viabilidade 
de ser homologado o pagamento do salário-família à viúva de um
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ex-servidor, falecido em 1949, cumpre-me manifestar de acordo 
com o pronunciamento da D.R.J.P. no sentido de que:

“ o chefe do Departamento Geral do Pessoal poderá 
homologar o pagamento em questão, sem incorrer em ne­
nhum deslize, nem exorbitar do permissivo legal.”

2. Trata-se de pagamento devido, que urgia fosse efetuado 
em obediência a mandamento legal expresso, sem solução de con­
tinuidade .

3. O ato homologatório do pagamento processado será, agora, 
Puramente de controle, não se revestindo de nenhum reflexo ju­
rídico. Isto porque o pagamento foi devidamente efetuado ao côn­
juge supérstite que possuía sob sua guarda e responsabilidade os 
dependentes, que eram os titulares do direito ao benefício.

4. Urge, também, seja concedido o salário-família referente 
ao menor Paulo Roberto, nascido três meses após o falecimento do 
servidor e, bem assim, autorizada a continuação do pagamento do 
benefício à tutora, atual responsável pela guarda dos dependentes 
mencionados no expediente de fls. 26, já que ocorreu, também, o 
falecimento da viúva do ex-servidor Antônio Basílio, em 1960.

5. Isto posto, deve ser o processo restituído à repartição de 
origem para as providências acima aludidas.

Brasília, em 26 de dezembro de 1962. — Luiz Rodrigues, Con­
sultor Jurídico.

De acordo, Brasília, 27-12-62. — A. Fonseca Pimentel, Diretor- 
Geral.





169
Incluem-se no conceito de dependente, para fins de salário-fa­

mília, os pais inválidos e sem economia própria que sejam susten­
tados pelo funcionário.

REFERÊNCIA:

L. 4.242/63, art. 16, parágrafo único
COLEPE, procs. 32.779/70 (D.O. 16-2-71) e 9.816/66

f o n t e :

L- 4.242, 17-7-63

Art. 16, parágrafo único, (ver transcrição referente à formu­
lação nQ 161).

COLEPE, proc. 32.779/70

PARECER

A Divisão do Pessoal do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social encaminha ao DASP o presente processo, em que Anna Ri- 
S°ni, servidora do seu Quadro de Pessoal, solicita sejam incluídos 
na sua ficha funcional, para efeito de recebimento de salário- 
família, os seus pais, ambos de idade avançada.

2. Alega a requerente que os mesmos vivem sob sua depen­
dência, por não possuírem recursos para o próprio sustento e, como 
Pr°ya, junta atestado de residência e dependência econômica, for­
necido pela autoridade competente (fls. 5).

3. O instituto do salário-família, que surgiu com o De­
creto-lei número 5.976, de 10 de novembro de 1943, e foi regula-
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mentado pelo Decreto-lei nP 6.623, de 23 dos mesmos mês e ano, é 
atualmente regulado pelos seguintes dispositivos legais:

Lei nP 1.711, de 28-10-52:
“ Art. 138. O salário-família será concedido ao fun­

cionário ativo ou inativo:
I — Por filho menor de 21 anos;
II —  Por filho inválido;
III — Por filha solteira sem economia própria;
IV —  Por filho estudante, que freqüentar curso se­

cundário ou superior, em estabelecimento de ensino ofi­
cial ou particular, e que não exerça atividade lucrativa, 
até a idade de 24 anos.

Parágrafo único. Compreendem-se neste artigo os fi­
lhos de qualquer condição, os enteados, os adotivos e o 
menor que, mediante autorização judicial, viver sob a 
guarda e sustento do funcionário.”

Lei nP 1.765, de 18-12-52:
“ Art. 11................................................ ................. .............
_§ IP Inclui-se como dependente, para efeito da con­

cessão do salário-família, o cônjuge do sexo feminino que 
não seja contribuinte de instituição de previdência social 
e não exerça atividade remunerada ou perceba pensão ou 
qualquer outro rendimento em importância superior ao 
valor do salário-família.

§ 3P A verificação das condições estabelecidas para 
concessão do salário-família terá por base as declarações 
do servidor que a requerer, o qual responderá funcional e 
financeiramente por quaisquer incorreções.”

Lei nP 4.069, de 11-6-62:
“ Art. 21. Para os efeitos do pagamento de salário- 

família considera-se dependente do servidor solteiro, des- 
quitado ou viúvo, a mulher solteira, desquitada ou viúva 
que viva sob sua dependência econômica, no mínimo há 
cinco anos, e enquanto persistir o impedimento legal de 
qualquer das partes para se casar.

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente 
beneficia ao servidor desquitado, quando não tenha o en­
cargo de alimentar a ex-esposa.”

Lei nP 4.242, de 17-7-63:
“Art. 16................................................................................
Parágrafo único. Para efeito da percepção do salá­

rio-família é considerada dependente do servidor, civü ou
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militar, a mãe viúva, sem qualquer rendimento, que viva 
às suas expensas.”

4. O órgão de pessoal do Ministério, tendo em vista parece­
res anteriores do DASP, opina por que seja a matéria submetida à 
apreciação desta Coordenação.

5. Sobre o assunto, a antiga Divisão do Regime Jurídico do 
Pessoal, no Processo n? 5.231-67, emitiu Parecer de 2-10-67, em 
que se lê:

“ 11. Evoluindo ainda o direito positivo na concei- 
tuação da finalidade social do instituto do salário-família, 
foi inserido na Lei n<? 4.242, de 17-7-63, dispositivo deter­
minando a inclusão, como dependente do servidor, para 
efeito de concessão daquela vantagem, da mãe viúva, sem 
qualquer rendimento, que vivesse às expensas do filho.

12. Esqueceu-se o legislador, porém, de incluir na 
mesma disposição o pai viúvo, inválido, cuja situação 
de dependência acarreta ao servidor as mesmas dificulda­
des de ordem econômica que as decorrentes da manuten­
ção da mãe viúva.

15. Inegável, portanto, que num caso, como noutro, 
os motivos são idênticos. Não há, assim, por que excluir 
do benefício o funcionário que tem o mesmo encargo que 
outro, simplesmente pela diferença de sexo entre as pes­
soas por eles assistidas, quando ambas se equiparam, quer 
em grau de parentesco com os servidores, quer nas vicis- 
situdes.

17. A razão de decidir, na espécie, repousa na ana­
logia entre as situações examinadas: a mãe e o pai ca­
rentes de meios para proverem o próprio sustento.

18. Entretanto, para que não haja abuso, a repar­
tição a que pertence o funcionário deverá exigir sempre, 
antes de conceder a vantagem, a comprovação, por meios 
hábeis, de que o pai do servidor, sendo viúvo, não dispõe 
de quaisquer meios de subsistência, quer por ter sido al­
cançado por invalidez ou por velhice, nem receba auxílio 
de qualquer natureza de instituições de previdência social. 
Se ainda viva a esposa, dever-se-á verificar, igualmente, se 
não possui ela recursos financeiros suficientes para prover 
a subsistência do casal.

19. Na espécie vertente, portanto, o pedido do in­
teressado somente poderá ser atendido depois de preen­
chidas as condições citadas.” (Diário Oficial de 8 de 
janeiro de 1969, pág. 174.)
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6. Como se depreende da transcrição retro, deve o pai viúvo 
e inválido ser incluído, também, na condição de dependente, desde 
que não tenha qualquer rendimento e, como no caso em exame, 
quando, ainda viva a esposa, não possui ela recursos financeiros 
suficientes para prover a subsistência do casal.

7. É óbvio que, quando pai e mãe são vivos, inválidos e ca­
rentes de recursos, o servidor suporta maiores encargos para o 
sustento dos dois.

8. Assim, com maiores razões, ambos deverão constar como 
dependentes, observadas as cautelas previstas no item 18 do Pa­
recer retrocitado, uma vez que a progenitora, na hipótese, se equi­
para á mãe viúva, para fins de salário-família.

9. Com este parecer, restituo o processo à D.P. do MTPS.
Brasília, 8 de fevereiro de 1971 — Waldyr dos Santos, Coorde­

nador de Legislação de Pessoal.

COLEPE, proc. 9.816/66

PARECER
No anexo processo, submetido pelo Departamento Geral do 

Pessoal do Ministério do Exército ao exame deste Departamento, 
Henrique Gaspar de Carvalho, Artífice de Explosivos, nível 10-C, 
do Quadro de Pessoal do referido Ministério, solicita a concessão 
de salário-família relativamente à sua progenitora, que vive às 
suas expensas, em virtude de invalidez do progenitor, cego, sem 
meios de subsistência, e que também vive às expensas do reque­
rente .

2. O pedido, fundamentado no parágrafo único do art. 16 
da Lei n<? 4.242, de 17 de julho de 1963, está instruído com certi­
dões e atestados que comprovam o grau de parentesco e a situação 
de dependência econômica dos pais para com o filho.

3. A espécie não está prevista em lei. O parágrafo único do 
art. 16 da Lei n<? 4.242, de 1963, em que o interessado arrima o 
seu pedido, considera dependente do servidor, civil ou militar, para 
efeito da percepção de salário-família, somente a mãe viúva, sem 
qualquer rendimento, que viva às suas expensas.

4. Entretanto, interpretando o referido dispositivo, a douta 
Consultoria-Geral da República, no Parecer n() 011-H, de 12 de 
junho de 1964 (D.O. de 23-6-64), disse:

“ 3. Não se há de perder de vista que a situação da 
mãe desquitada, solteira ou abandonada pode ser tida 
como idêntica à da viúva. Aliás, para a pensão do filho 
militar solteiro falecido, a desquitada, solteira ou viúva 
têm, expressamente, na lei específica, o mesmo tratamen­
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to (Decreto n<? 32.389, de 9 de março de 1953, art. 33, 
no IV ).

4. Embora a Lei n<? 4.242, art. 16, parágrafo único, 
não tenha se referido expressamente à mãe desquitada, 
comprovadas as condições que atendem a mens legis, será 
de reconhecer-se o direito à percepção do salário-família, 
que esse é o espírito da lei. É o justo prêmio que se con­
fere ao filho dedicado” .

5. Se, atendendo a mens legis, se equipara a mãe solteira, 
desquitada ou abandonada à mãe viúva, por que não equiparar 
também a esta a mãe cujo marido, embora presente, já lhe não 
pode prover o sustento, vivendo ele próprio às expensas de outrem? 
Valerá ele, na ordem econômica, mais que o marido morto? É certo 
que não; ele vive, mas não existe como elemento produtivo; é, sob 
este aspecto, igual ao morto. Logo se vê que, neste caso, não há 
diferença, considerando o espírito da lei, entre a mãe viúva e a 
mãe cujo marido é invalido.

6. O pressuposto legal para a percepção do salário-família 
não reside, essencialmente, no estado civil da mãe dependente do 
funcionário, mas, precipuamente, na falta absoluta de meios de 
subsistência daquela e na incapacidade física de seu marido, de 
buscá-los pelo esforço próprio.

7. A cegueira, por si só, na verdade, não é causa determinan­
te dessa incapacidade física. A esse propósito, merece transcrição 
o seguinte trecho de parecer da Consultoria Jurídica deste De­
partamento, no Processo n*? 5.779-67 (D.O. de 7-3-68):

“ 8. É certo que a invalidez por cegueira terá de ser 
entendida em termos, do momento em que há recupera­
ção para determinadas atividades profissionais a que se 
pode dedicar o cego” .

8. Assim, admitindo-se como válida a tese aqui exposta, ar- 
rimada nos argumentos do Parecer da douta Consultoria-Geral da 
República citado, ter-se-ia que verificar se o progenitor do reque­
rente não é apenas inválido, mas sim que não disponha de recur­
sos ou de capacidade para prover a subsistência da família, caso 
em que, sem dúvida, fará o interessado jus ao que pleiteia.

Brasília, em 3 de abril de 1968 — Myriam Sampaio Lofrano, 
Chefe do S.R.L.F.

De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 
Propondo a restituição do processo ao Departamento do Pessoal do 
Ministério do Exército.

Brasília, em 3 de abril de 1968 — Paulo Cesar Cataldo, Diretor 
da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovo. Ao Ministério do Exército.
Em 5 de abril de 1968 — Belmiro Siqueira, Diretor-Geral.
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Se marido e mulher são funcionários, ainda que um deles o 

seja de Estado, Município ou autarquia, o salário-família é pagável 
» um só.

r e f e r ê n c ia : •

E.F., art. 138 e segs.
COLEPE, proc. 11.506, 11.505/56 (D.O. 5-4-57)

f o n t e ;

E-F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 138 e segs. (ver transcrição referente à formulação 
^  162).

COLEPE, proc. 11.506/56

O Serviço do Pessoal do Ministério da Fazenda encaminhou a 
esta D.P. o anexo processo, a fim de que fosse examinado se pro­
cede, do ponto de vista legal, a concessão do salário-família a Maria 
Lourdes Nelda Moroso Brum, Auxiliar de Coletoria, referência 19, 
com exercício na Coletoria Federal em Veranópolis — Estado do 
Rio Grande do Sul, que o requereu a favor do seu filho menor 
Felipe José Moroso Brum.

2. Deferido o pedido pelo Delegado Fiscal do Tesouro Nacio­
nal no Rio Grande do Sul, fls. 9, passou a perceber a importância 
de Cr$ 250,00, a partir de janeiro de 1956.

3. Ao solicitar semelhante benefício ao Delegado Fiscal ale­
gou a interessada:

&) que seu esposo, Manuel Alves Brum, escriturário, classe 
G, da Exatoria Estadual de Porto Alegre, recebia a quantia de

-  319



DASP/SIPEC

Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), mensalmente, a título de abono 
familiar, relativo ao menor Felipe José; e

b) que tendo em vista o que determina a Circular n9 28, de 
de junho de 1956, do Senhor Diretor-Geral do Tesouro do Estado, 

o mesmo deixou de receber a importância acima referida, a partir 
de janeiro de 1956, passando a perceber somente Cr$ 50,00 (cin­
qüenta cruzeiros), na conformidade do estipulado no art 59 com­
binado com o artigo 39 da Lei n9 2.605, de 29 de janeiro de 1956.

4. O Serviço do Pessoal da Fazenda, em face do que pre- 
ceitua o art. 19 do Decreto-lei n9 7.638, de 12 de jünho de 1945:

Nenhum servidor ou inativo da União perceberá 
salário-família por dependente que seja filho ou enteado 
de outro servidor ou inativo da União, dos Estados, dos 
Municípios, da Prefeitura do Distrito Federal, ou das enti­
dades autárquicas, quando esse outro servidor ou inativo 
estiver percebendo idêntico benefício, em relação ao mes­
mo dependente,

houve por bem pedir audiência desta D.P.
5. Isto posto, verifica-se do dispositivo legal acima transcrito 

que a interessada vem recebendo, indevidamente, o salário-família 
de vez que o seu marido o está, também, percebendo pelos cofres 
estaduais, em relação ao mesmo dependente.

6. Convém notar, outrossim, que a Lei n9 1.711, de 28 de ou­
tubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários), estabelece em seu 
art. 139:

“ Quando pai e mãe forem funcionários ou inativos e 
viverem em comum, o salário-família será concedido ao 
pai.”

7. Ao interpretar a norma acima transcrita, já consignada 
no Decreto-lei n9 5.976, de 10 de novembro de 1943 (art. 10), que 
instituiu o regime de salário-família, assim se expressou esta D.P., 
através de parecer emitido no Processo n9 DASP 3 187-51 (Diário 
Oficial de 16 de junho de 1951):

A indicação legal (art. 10, citado), de que o salário- 
família será concedido ao pai, quando pai e mãe tiverem 
a condição de servidor ou inativo e viverem em comum, é 
simplesmente ordinatória.

De fato, no intuito de evitar, em tal hipótese, a du­
plicidade de pagamento da mencionada vantagem, pre­
valeceu-se da norma de direito civil que atribui ao marido 
a chefia da sociedade conjugal.

Marido e mulher funcionários pertençam ou não aos 
quadros de pessoal de um mesmo ou de Poder diferente,
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não se confundem, antes diferem entre si e estão_ colocados 
em plano igual perante o Estado, e esta situação mais se 
acentua na hipótese ora examinada.

Nestes termos, parece à D.P. que cumpre ao marido, 
funcionário federal, comunicar ao órgão competente sua 
decisão de não mais receber salário-família dos cofres da 
União, pois que passará a ser pago à sua mulher pela 
entidade ou instituição de direito público a que serve.

8. Aplicando-se o mencionado entendimento ao caso con­
creto, é evidente que a concessão de salário-família à referida ser­
vidora deve ser sustada, até que apresente declaração fornecida pela 
Exatoria Estadual, onde o cônjuge tem exercício, comprovando a 
suspensão do pagamento da vantagem ao mesmo, bem como a 
reposição da quantia recebida a esse título, a partir de janeiro de
1956, data em que foi deferido o benefício à requerente.

9. Satisfeitas essas exigências, a interessada poderá voltar 
a perceber o salário-família, inclusive o correspondente ao período 
em que foi interrompido o pagamento.

10. Em conclusão: no entender desta D.P., deve ser sustado 
o pagamento do salário-família à requerente, até que a mesma 
apresente comprovante de que o cônjuge deixou de perceber o re­
ferido benefício pelos cofres estaduais, em razão do mesmo depen­
dente, quando, então, será restabelecido o pagamento do benefício 
à interessada nos termos do item anterior.

11. Com estes esclarecimentos, poderá o processo ser resti- 
tuído ao Serviço de Pessoal do Ministério da Fazenda.

D.P., em 27 de março de 1957. — Paulo Poppe de Figueiredo, 
Diretor.

De acordo. Em 29 de março de 1957. — João Guilherme de 
Aragão, Diretor-Geral.
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Inclui-se no item IV do art. 138 do Estatuto o filho menor de 

24 anos economicamente dependente e que freqüente curso prepa­
ratório para exame vestibular.

REFERÊNCIA.'

E.F., art. 138, IV
COLEPE, proc. 5.141/70 (D.O. 11-2-71)

f o n t e ;

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 138, IV (ver transcrição referente à formulação n? 162).

COLEPE, proc. 5.141 70

Salário-família em razão de filho estudante, menor de 
24 anos que freqüenta curso preparatório para exame 
vestibular.

PARECER
A Universidade Federal de Juiz de Fora consulta sobre a pos­

sibilidade de se continuar pagando salário-família a servidor em 
razão de filho que, embora havendo atingido 21 anos de idade, 
“está cursando o Curso Preparatório para o Vestibular de Medi­
cina” .

2. Aduz a Divisão do Pessoal daquela Universidade que, em 
face do parecer da Consultoria Jurídica deste Departamento, dado 
no Processo número 226-56 e publicado no Diário Oficial de 6 de 
julho de 1956, vem efetuando pagamento do benefício nos casos de 
exame vestibular “ quando o respectivo curso se inscreve no período 
de dezembro do ano anterior até fevereiro do ano seguinte, can­
celando-se a partir de março, caso o dependente não consiga apro-
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vação e matrícula em curso superior” . Tem dúvida, entanto, em 
manter o pagamento, “ quando se trata de curso preparatório para 
Vestibular, como no caso presente, em que se estende por todo o 
ano letivo” .

3. A hipótese examinada no citado Processo n<? 226-56 ver­
sava a interpretação do art. 138, item IV, da Lei n<? 1.711, de 28 
de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários), a ver se era le­
galmente possível a continuação do pagamento do salário-família 
ao servidor cujo filho maior de 21 anos freqüentava Curso Vesti­
bular na turma de Medicina.

4. É a seguinte a norma estatutária:
“Art. 138. O salário-família será concedido ao fun­

cionário ativo ou inativo:

IV — por filho estudante que freqüentar curso se­
cundário ou superior em estabelecimento de ensino oficial 
ou particular, e que não exerça atividade lucrativa, até 
a idade de 24 anos” .

5. Consoante o entendimento do DASP, consubstanciado no 
aludido parecer, seria evidente que,

“quando a norma legal se refere a curso secundário 
ou superior, está abrangendo, igualmente, qualquer curso 
intermediário entre aqueles, inclusive as férias escolares, 
durante as quais também deverá, como é óbvio, continuar 
a ser pago o salário-família. Do contrário, chegar-se-ia ao 
absurdo de, terminado o curso secundário, suspender-se o 
pagamento daquela vantagem, aguardando o ingresso do 
estudante em curso superior, para, só então, continuar o 
referido pagamento” .

6. Diz ainda o parecer:
“ Se a lei assegura a percepção da vantagem pelo 

filho do funcionário que freqüente curso secundário ou 
superior, nas condições ali expressas, está implícito que 
a freqüência a qualquer curso intermediário entre aqueles 
também confere o mesmo direito, sendo certo que, para o 
ingresso em curso superior, é necessária a prestação de 
exame vestibular. Embora esse exame não obrigue, ne­
cessariamente, a freqüência a curso para esse fim insti­
tuído, nada impede a existência deste, para assegurar um 
melhor preparo do aluno, dando-lhe maiores possibilida­
des de êxito no objetivo que tem em vista” (Cf. Clenício 
da Silva Duarte — “Estudos de Direito Administrativo” ,•
I, 1960, página 92).
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7. Aduz a Divisão do Pessoal da Universidade Federal de 
Juiz de Fora que, mesmo assim, labora ainda em dúvida sobre se 
deve manter o pagamento do benefício “ quando se trata de curso 
preparatório para Vestibular, como no caso presente, em que se 
estende por todo o ano letivo” .

8. Em princípio, uma das características do salário-família 
é ser ele permanente, enquanto perdurar a menoridade do filho, 
ou a dependência econômica. O que limita a dependência do filho 
Para efeito de pagamento do benefício, é, em princípio, perfazer 
ele a idade de 21 anos; se se tratar de filho estudante, desde que 
não exerça ele atividade lucrativa, a dependência prolonga-se até a 
idade de 24 anos; se se tratar de filho inválido (incapacidade total 
e permanente para o trabalho), a dependência é considerada para 
qualquer idade e enquanto dure a invalidez.

9. Na hipótese de filho estudante, é de se entender que pode 
ser o que, além de curso primário, freqüenta o ensino médio que, 
segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, é minis­
trado em dois ciclos — o ginasial e o colegial — e abrange, entre 
outros, os cursos secundários, técnicos (industrial, agrícola e co­
mercial) e de formação de professores para o ensino primário e 
Pré-primário, bem como aquele que freqüenta curso superior. En­
fim, o filho economicamente dependente que faz curso regular.

10. Daí por que se pode definir o salário-família como um 
instituto criado pelo Estado para assegurar a seus servidores, com 
responsabilidades familiares, um auxílio aos recursos necessários à 
sua manutenção, bem como à educação de seus filhos.

11. Isto posto, estou em que uma leitura mais atenta dos 
termos daquele parecer da Consultoria Jurídica deste Departa­
mento poderia dissipar qualquer dúvida quanto à possibilidade de 
se manter o pagamento do benefício em razão do filho maior, eco­
nomicamente dependente, que esteja fazendo curso preparatório 
Para o exame Vestibular. Segundo aquele entendimento qualquer 
curso intermediário entre o secundário e o superior também con­
fere o mesmo direito ao benefício, com base no item IV do art. 138 
do Estatuto dos Funcionários. Embora o exame Vestibular diz o 
Parecer — não obrigue, necessariamente, a freqüência a curso para 
esse fim instituído, nada impede a existência de curso dessa natu- 
resa, para assegurar melhor preparo do aluno, propiciando-lhe 
maiores oportunidades de êxito no objetivo pretendido, que é ser 
l)em sucedido no Vestibular.

12. De modo que — qualquer curso intermediário — pode ser 
o de preparo para o exame Vestibular sem importar o tempo que 
dure. Creio nem será legítimo que a Administração, sponte própria,
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cancele o benefício a partir de março, caso o dependente não con­
siga aprovação e matrícula em curso superior” , porquanto nin­
guém ignora que nem sempre depende do jovem estudante sua 
aprovação em exame Vestibular, muito menos sua matrícula em 
curso superior, não havendo lei nenhuma que o proíba de fazer 
tantas tentativas quantas ele julgar necessárias para lograr in­
gressar em uma Faculdade.

É o que me parece.

Brasília, 29 de janeiro de 1971. — Corsíndio Monteiro da Silva, 
Assistente Jurídico — Assessor Técnico do Coordenador de Legis­
lação do Pessoal.

De acordo. À Universidade Federal de Juiz de Fora.

Brasília, 2 de fevereiro de 1971. — Waldyr dos Santos, Coorde­
nador de Legislação do Pessoal.
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Perde a condição de dependente, para efeitos de salário-fa- 

ftiília, o filho menor e estudante que tem economia própria.

r e f e r ê n c ia :

E.F., art. 138, I
COLEPE, proc. 23.344/63 (D.O. 17-7-64) .

f o n t e ;

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 138, I (ver transcrição referente ã formulação n9 162.)

COLEPE, proc. 23.344/63

O Ministério da Viação e Obras Públicas consulta se é devido 
0 benefício do salário-família se o dependente, menor de 21 anos e 
estudante, exerce atividade lucrativa, percebendo quantia superior 
a dois salários-mínimos da região.

A concessão do benefício do salário-família ao servidor resulta, 
como se sabe, de compensação pelos encargos de sustento e assis­
tência devidos aos dependentes. A finalidade da lei é de caráter 
eminentemente assistencial, orientada no sentido da utilidade so­
cial que ela encarna, representa e prevê (Parecer in proc. n*? 4.246/ 
63 (D.O. de 5-9-1953).

A responsabilidade do pai do menor pelo seu sustento, embora 
a|nda existente, é mitigada, ou deixa mesmo de subsistir, pelo exer­
cício de atividade lucrativa por parte do filho.

Quando a Lei n<? 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários), em seu art. 138, arrola as hipóteses para concessão 
do salário-família, conclui e esclarece em parágrafo único: “Com- 
Preendem-se neste artigo os filhos de qualquer condição, os entea-
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dos, os adotivos e o menor que, mediante autorização judicial, viver 
sob a guarda e sustento do funcionário” .

Dá conta o pressente processo de que o filho do interessado 
percebe quantia superior a dois salários-mínimos da região, o que 
o emancipa economicamente do pai, visto que, por definição legal, 
um salário-mínimo regional é o bastante, ou o mínimo, para o 
sustento de um assalariado.

Desaparecido que seja o fundamento básico què enseja a con­
cessão do benefício, é de ser negado o deferimento do pedido por 
falta de amparo legal.

Com este parecer, deverá o processo ser restituído ao Minis­
tério da Viação e Obras Públicas.

Brasília, 23 de junho de 1964. — Luiz de Lima Cardoso, Dire­
tor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

De acordo. Em 3 de julho de 1964, Wagner Estelita Campos. 
Diretor-Geral.
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Para os efeitos de salário-família, as expressões sem economia 

própria e sem qualquer rendimento se eqüivalem e significam que 
o dependente não percebe rendimento em importância superior ao 
valor do próprio salário-família.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 138, III 
L. 1.765/52, art. 11, § 19 
L. 4.242/63, art. 16, parágrafo único 
COLEPE, proc. 9.449/66

f o n t e :

E.F. (L. 1.711,28-10-52)

Art. 138, III (ver transcrição referente à formulação n9 162).

L. 1.765,18-12-52

Art. 11. O salário-família passa a ser concedido na razão 
de CrS 150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros), por dependente, a 
todo servidor ativo e inativo.

§ 19 Inclui-se como dependente, para efeito da concessão 
do salário-família, cônjuge de sexo feminino que não seja con tri­
buinte de instituição de previdência social e não exerça atividade 
remunerada ou perceba pensão ou qualquer outro rendimento em 
importância superior ao valor do salário-família.

L. 4.242,17-07-63

Art. 16, parágrafo único (ver transcrição referente à formu­
lação n9 161).
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COLEPE, proc. 9.449/66

PARECER

A Divisão de Pessoal do Ministério da Justiça submeteu a 
esta Divisão o anexo processo de interesse da servidora Angelina 
Laurino, que requer concessão do benefício do salário-família em 
razão de sua mãe viúva.

2. Aduz a interessada que a genitora vive e reside em sua 
companhia e às suas expensas, só possuindo de seu pensão no 
valor de Cr$ 14 600 (catorze mil e seiscentos cruzeiros) deixada 
pelo marido, “ quantia cujo significado econômico está aquém do 
padrão mínimo indispensável a proporcionar à beneficiária condi­
ções de vida decente, não fora o amparo filial com que conta para 
abrigá-la” .

3. Argumenta que a expressão “ economia própria” , para efei­
to de concessão de salário-família, foi definida por este Departa­
mento em parecer constante do Processo nP 5.189/58, publicado 
no Diário Oficial, de 23 de fevereiro de 1959, pág. 3.511, nos termos 
seguintes:

“ a importância suficiente para conceder a alguém 
independência financeira, fazendo jus o servidor à con-  ̂
cessão de salário-família sempre que os bens ou o trabalho 
dos dependentes não produzam importância igual ou su­
perior ao salário-mínimo da região de residência” .

4. Com efeito, esse conceito seria válido não fora os dados 
ensejados pela legislação específica que motivaram parecer deste 
Departamento no Processo n<? 19.439/63, publicado no Diário Ofi­
cial de 25 de outubro de 1963, pág. 9.039, parecer esse, aliás, refe­
rido a fls. 11 pela Divisão de Pessoal do Ministério da Justiça.

5. Na oportunidade se disse que “ a Lei n<? 1.765, de 18 de 
dezembro de 1952, que incluiu, como dependente, para efeito de 
concessão de salário-família, o cônjuge do sexo feminino, condi­
cionou o direito ao benefício quando a esposa do funcionário não 
fosse contribuinte de instituição de previdência social e não exer­
cesse atividade remunerada ou percebesse pensão ou qualquer ou­
tro rendimento em importância superior ao valor do salário-famí­
lia” . Argumentou-se, então, que “ se para o auxílio-esposa o legisla­
dor colocou no mesmo pé de igualdade tanto o exercício de ativi­
dade remunerada, a percepção de pensão, quanto qualquer outro 
rendimento em importância superior ao valor do salário-família, 
não seria legítimo que se atribuísse conceituação diversa à expres­
são “ qualquer rendimento” , usada embora em outro texto legal,
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porém integrando um disciplinamento único do instituto do salá­
rio-família” .

6. Por esses motivos é que esta Divisão entendeu que a 
expressão “ sem qualquer rendimento” quer dizer sem nenhuma 
renda ou vantagem pecuniária, sem nenhum estipêndio ou lucro 
certo mensal superior ao valor do salário-família vigente na época 
da concessão do benefício, ficando, desse modo, superado o conceito 
expendido por este Departamento e invocado pela interessada. À 
consideração do Senhor Diretor.

Brasília, 12 de novembro de 1968. — Myriam Sampaio Lofrano 
■—- Chefe do Serviço do Regime Legal do Funcionário.

De acordo. Submeto à consideração do Senhor Diretor-Geral, 
propondo a restituição do processo à Divisão de Pessoal do Minis­
tério da Justiça.

Brasília, em 12 de novembro de 1968. — Paulo Cesar Cataldo. 
-— Diretor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovo. Em 13-11-68 — Belmiro Siqueira — Diretor-Geral.
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A viúva de funcionário público que contrair novo matrimônio 

perde o direito ao salário-família que viesse percebendo.

r e f e r ê n c i a :

L. 1.765/52, art. 11, § l 9
COLEPE, proc. 33.363/69 (D.O. 3-11-69)

f o n t e :

L. 1.765, 18-12-52

Art. 11, § 19 (ver transcrição referente à formulação n<? 173)

COLEPE, proc. 33.363/69

PARECER
O Departamento Administrativo do Banco Nacional do Desen­

volvimento Econômico, informando que entre as formas de assis­
tência prestada por aquela autarquia aos seus servidores se mc ui
o salário-família, igual ao estabelecido para servidores públicos 
em geral, consulta este Departamento sobre se e possível a viuva 
do ex-servidor da entidade, que torna a casar-se, continuar perce­
bendo aquela vantagem.

2. A dúvida que deu origem à consulta prende-se ao Parecer 
emitido pela antiga D.P. deste Departamento, no Proc. n 11.831/59, 
in Diário Oficial, de 11-2-60, e ao Parecer numero 529-Z de 8-5-59, 
da Consultoria-Geral da República, in Diano Oficial, de 10-6-59.

3. O Parecer n<? 529-Z, da Consultoria-Geral da República, 
citado, examinou o direito à percepção do salário-família por parte 
da viúva do servidor civil ou militar, e assim concluiu.

“ Em face da reiterada jurisprudência citada, o pare­
cer da Consultoria-Geral da República é que o salário-
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família pode continuar a ser pago às viúvas dos servidores 
civis e militares, desde que estejam nas condições assina­
ladas no parecer do Consultor Jurídico do Ministério da 
Justiça, acima referido” .

4. E o parecer da antiga D.P. deste Departamento, no Pro­
cesso n<? 11.831-59, referindo-se ao mencionado parecer da Consul­
toria-Geral da República disse:

“ 8. Assevera, por conseguinte, a Consultoria-Geral 
da República, que, enquanto o salário-família concedido 
por filho menor é revogável com o advento da respectiva 
maioridade; e o concernente à filha solteira é revogável 
se ela se casa ou se emprega; e o relativo a filho inválido 
na eventualidade do restabelecimento — o referente à es­
posa é de natureza irrevogável, quaisquer que sejam as 
circunstâncias supervenientes à morte do marido. Com 
efeito, a exigência que faz o Parecer nO 529-Z, de 1959, 
para que o salário-família continue a ser pago às viúvas 
dos servidores civis e militares falecidos após a vigência 
da Lei n<? 1.765, de 1952 (o marido da peticionária faleceu 
em 12-6-53), é, unicamente, a de que, antes da morte dos 
maridos, não fossem contribuintes de instituição de previ­
dência, não exercessem atividade remunerada nem perce­
bessem pensão ou qualquer outro rendimento em impor­
tância superior à do valor do salário-família, “ nada obs- 
tando tornarem-se beneficiárias de pensão deixada pelo 
esposo” .

5. As circunstâncias supervenientes à morte do marido” , a 
que se refere o item 8 tz-anscrito do parecer da antiga D.P., não são 
“quaisquer que sejam” , como ali se disse, mas somente a percep­
ção de pensão após o falecimento do marido, pois que foi disso que 
tratou o Parecer n° 529-Z da Consultoria-Geral da República.

6. A dependência econômica da esposa ao marido funcioná­
rio é que assegura a este o direito de perceber o salário-família em 
relação àquela, direito esse que se transfere à viúva do funcionário, 
mas que, dado o caráter assistencial da vantagem, vinculada à 
família do servidor, somente poderá subsistir enquanto persistir o 
estado de viuvez da beneficiária, visto que o novo casamento im­
porta na rutura do vínculo de dependência contraído pelo matri- 
monio anterior.

1 vínculo da dependência econômica é que assegura a 
percepção do salário-família; desde que a viúva contraia novas núp­
cias, esse vínculo passa ao novo marido; conseqüentemente o vín­
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culo anterior deixa de existir; e não existindo esse, não há como 
continuar sendo pago o salário-família em virtude dele.

8. Ante o exposto, parece a este serviço que a viúva de ser­
vidor público da Administração Federal direta ou das autarquias 
federais, que contrair novo matrimônio, perde o direito ao salário- 
família que antes vinha percebendo.

9. É o que cumpre esclarecer a respeito do assunto. À consi­
deração do Senhor Diretor.

Brasília, 3 de outubro de 1969. — Myriam Sampaio Lofrano, 
Chefe do SRLF.

Aprovo o parecer, no uso da competência que me foi delegada 
pela Portaria n? 203, de 15-5-69, do Senhor Diretor-Geral deste 
Departamento, publicada no Diário Oficial de 16 subsequente.

Restitua-se ao Departamento Administrativo do Banco Nacio­
nal do Desenvolvimento Econômico.

Brasília, 15 de outubro de 1969. — Waldyr dos Santos, Diretor 
da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.
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A morte de servidor, ocorrida antes da vigência da Lei n9

1.765, de 1952, que incluiu a esposa como dependente, para efeitos 
de salário-família, não impede a viúva de receber esse benefício.

r e f e r ê n c i a :

L. 1.765 52, art. 11, § 19
C.J., proc. 4.376/56 (D.O. 24-4-57)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 11, § 19 (ver transcrição referente à formulação n9 173.)

C.J., proc. 4.376 56

(ver transcrição referente à formulação n9 162.)
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O menor a que alude o parágrafo único do art. 138 do Estatuto 

dos Funcionários não está excluído, ao atingir a maioridade, do 
conceito de dependente, para os efeitos dos incisos II, III e IV do 
mesmo artigo.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 138 e parágrafo único
COLEPE e C.J., proc. 12.811/58 (D.O. 6-4-59)

FONTE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 138, parágrafo único (ver transcrição referente à for­
mulação n<? 162).

COLEPE, proc. 12.811/58

PARECER
A Divisão do Pessoal do Ministério da Viação e Obras Públicas 

solicita, no presente processo, novo parecer deste Departamento 
sobre a questão examinada no processo número 1.134-56, publicado 
no D.O. de 13-3-57.

2. Trata-se de saber se o item IV do art. 138 do Estatuto dos 
Funcionários tem aplicação ao servidor que, mediante autorização 
judicial, matricula menor sob sua guarda e sustento, na forma do 
parágrafo único do mesmo artigo.

3. Esses dispositivos estão redigidos da maneira seguinte:
“ Art. 138. O salário-família será concedido ao fun­

cionário ou inativo:
I —
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IV — Por filho estudante, que freqüentar curso se­
cundário ou superior em estabelecimento de ensino ofi­
cial ou particular, e que não exerça atividade lucrativa, 
até a idade de 24 anos;

Parágrafo único. Compreendem-se neste artigo os 
filhos de qualquer condição, os enteados, os adotivos e o 
menor que, mediante autorização judicial, viver sob a 
guarda e sustento do funcionário” .

4. No parecer mencionado, entendeu esta Divisão, reportan­
do-se a pronunciamento anterior, que o servidor nas condições da 
consulta não mais fazia jus ao salário-família, visto como, ao atin­
gir a maioridade, o então menor já não preenchia os pressupostos 
legais que o vinculavam àquele.

5. Esclareceu, com efeito, esta Divisão:

“ O art. 138 do Estatuto dos Funcionários especifica 
os dependentes que fazem jus ao salário-família e essa es­
pecificação não tem apenas caráter enumerativo, o que 
desautoriza interpretação extensiva. Desse modo, a van­
tagem concedida por menor que viva sob a guarda e sus­
tento do funcionário só lhe é devida enquanto permanece 
a menoridade.”

6. Contudo, ao reexaminar, agora, o assunto, verificou esta 
Divisão que esse entendimento, conquanto arrimado em salutar 
princípio de hermenêutica, que manda interpretar restritivamente 
as normas de exceção, peca pelo excessivo apego ao elemento for­
mal e estático do dispositivo em apreço, em detrimento do conteú­
do social e humano nele contido.

7. De fato, a inclusão do menor em tais condições na cate­
goria de dependente do servidor público constitui norma de exce­
ção, visto como lhe falta o vínculo familiar, donde resultaria, para 
o servidor, a obrigatoriedade da prestação de alimentos.

8. Sobre este ponto, aliás, esta Divisão já teve oportunidade 
de se manifestar, através do processo número 365-57 (D.O. de 
23-3-57), onde ficou esclarecido não haver obrigatoriedade da pres­
tação de alimento, por parte do responsável. É espontânea a ati­
tude dos que assim procedem.

9. Na espécie, entretanto, é preciso levar em conta que a 
lei não se limitou a olhar os encargos de família. Ela vai mais além, 
numa política de proteção à invalidez, à infância e à educação, es­
tendendo-lhes, através do funcionário, a proteção do Estado. Por 
obrigação ou espontaneamente, o funcionário que possuir depen­
dentes, na forma do artigo 138, tem direito ao salário-família.
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10. É certo que a lei se refere ao menor que viver sob a 
guarda e sustento do funcionário, donde resultaria, literalmente, 
que ao se tornar maior ele não se compreenderia no âmbito do 
dispositivo. Mas o legislador só usou esse vocábulo, porque de 
outro modo não poderia incluí-lo entre os dependentes. Também 
filho, quando se torna maior, perde a qualidade de dependente, 
para efeito do salário-família. Mas a situação de estudante, ou 
de inválido, prolonga-lhe essa qualidade.

11. Ora, a situação daquele outro dependente, assim ins­
tituído porque a lei entendeu de premiar a atitude humanitária 
do servidor que se propôs criá-lo e educá-lo não difere da do filho.

12. A lei faz compreender, no âmbito do art. 138, sem ne­
nhuma exceção, os indivíduos mencionados no parágrafo. Logo, 
não será possível excluir qualquer deles ou afastar a aplicação 
de qualquer das partes em que se desdobra o artigo.

13. O que gerou o dispositivo que incluiu o citado menor 
como dependente, a sua ratio essendi, é a atitude humanitária 
do servidor que se atribui uma responsabilidade, em princípio, 
do próprio Estado. Se, em prolongamento deste gesto, quer o 
servidor continuar alimentando e educando aquele indivíduo, até 
o limite de idade que a própria lei fixou, não há razão para que o 
Estado, apegado à significação de uma simples palavra, lhe retire 
o apoio anteriormente oferecido.

14. Cabe aqui a lição de Carlos Maximiliano (Hermenêutica 
e Aplicação do Direito, 3?- ed., Rio 1941, pág. 189):

“ O hermeneuta sempre terá em vista o fim da lei, o 
resultado que a mesma precisa atingir em sua aplicação 
prática. A norma enfeixa um conjunto de providencias 
protetoras, julgadas necessárias para satisfazer a certas 
exigências econômicas e sociais; será inteipretada de modo 
que melhor corresponda àquela finalidade e assegure ple­
namente a tutela de interesses para a qual foi íedigida .

15. O art. 138 enumera, em seus itens I e IV, as condições 
em que o servidor faz jus ao salário-família, por filho ou filha,_e no 
parágrafo esclarece que os filhos são os de qualquer condição, a 
eles equiparando, para esse efeito, os enteados, os adotivos e o 
menor que, mediante autorização judicial, viva sob a guarda e 
sustento do servidor, sem cogitar de laços de família Estabelecida 
esta equiparação, que se concretiza com a venficaçao das condiçoes 
impostas pela lei, não há como entender-se que ela se desfaz, pela 
simples razão de haver aquele dependente atingido a maioi idade, 
se por razões afetivas ou filantrópicas o servidor entender de as­
sisti-lo até completar o curso secundário ou superior.
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16. O que a lei ampara é a atitude humanitária e filan­
trópica; a condição de menoridade e autorização do juiz é exigida, 
apenas, para a habilitação inicial ao benefício, pois de outro modo 
não haveria como evitar abusos e deturpações de seus objetivos 
sociais.

17. Em face do exposto, esta Divisão não tem dúvida em re­
considerar seu ponto de vista anterior, para entender que o fun­
cionário que mantenha menor, na forma do parágrafo único do 
art. 138 do Estatuto, continuará a fazer jus ao salário-família até
o referido dependente completar 24 anos, desde que prove sua con­
dição de estudante de curso secundário ou superior, sem exercer 
atividade lucrativa, nos termos do item IV do mesmo artigo.

18. Entretanto, tendo em vista a natureza do assunto, con­
vém seja ouvido, a respeito, o Sr. Consultor Jurídico.

D .P ., em 4 de fevereiro de 1959 — Waldyr dos Santos —  
Diretor.

De acordo. Em 5 de fevereiro de 1959 — João Guilherme de 
Aragão —  Diretor-Geral.

C.J., proc. 12.811/58

Salário-família. Interpretação do art. 138, n<? IV, e 
respectivo parágrafo único do Estatuto dos Funcionários.

Para efeito da concessão do salário-família, não há 
a menor distinção entre os dependentes a que se refere
o parágrafo único do citado art. 138 do Estatuto dos 
Funcionários.

PARECER
I

A indagação objetiva esclarecer se o disposto no art. 138, n<? 
IV, do Estatuto dos Funcionários, aplica-sé ao servidor que, me­
diante autorização judicial, foi incumbido da guarda e sustento 
de dependente que com ele vive, nos termos do parágrafo único 
do mesmo artigo.

2. A D.P. deste Departamento opina favoravelmente, mas 
deseja ouvir-me sobre o assunto.

II
3. Pouco ou nada se me ocorre aditar ao criterioso pronun­

ciamento da D.P., com o qual estou de inteiro acordo.
4. O Estatuto dos Funcionários, para efeito da percepção do 

salário-família, coloca em paridade de situação “ os filhos de qual­
quer condição, os enteados, os adotivos e o menor que, mediante 
autorização judicial, viver sob a guarda e sustento do funcionário” 
(art. 138, parágrafo ún ico). Assim, não há nenhuma distinção
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quanto a esses dependentes, no que concerne ao deferimento da 
vantagem.

5. É certo que, quando se cogitar da aplicação do art. 138, 
n9 IV, já terá deixado de ser menor o dependente que vive, em 
decorrência de autorização judicial, sob a guarda e sustento do 
servidor, mas os demais dependentes a que se refere aquele pará­
grafo único o terão igualmente.

6. Não é isso, todavia, motivo bastante para a cessação do 
pagamento da vantagem, pois que a lei presume, com a inexistên­
cia de atividade lucrativa do dependente estudante, embora maior, 
a continuidade dos pressupostos justificativos da concessão do salá­
rio-família, até a idade limite de 24 anos.

7. A ratio iuris é a mesma, donde também dever ser autêntica 
a conclusão, pois que não teria sentido jurídico deferir-se a vanta­
gem ao servidor que sustenta filho de qualquer condição, até a 
idade de 24 anos, sem que este tenha atividade lucrativa, desde que 
estudante de curso secundário ou superior, para se negar o mesmo 
benefício pelo dependente, nas mesmas condições, que, quando me­
nor, fora entregue à guarda e ao sustento do servidor, mediante 
autorização judicial.

8. A lei não distingue os menores que especifica no pará­
grafo único do seu art. 138; logo, igualmente, não poderá diferen­
çar quando qualquer deles alcance a maioridade, limitada a 24 
anos, para a vantagem excepcional que previu no n? IV do mesmo 
artigo.

9. Para efeito da percepção do salário-família, tanto faz ser 
filho de qualquer condição, inclusive adotivo, como enteado ou 
dependente, cuja guarda e sustento, quando menor, foram conce­
didos mediante autorização judicial. Ao alcançar qualquer deles 
a maioridade, não é lícito, para o efeito pretendido^ fazer a menor 
distinção. A situação de direito é absolutamente idêntica.

É o meu parecer. S . M . J .
Rio de Janeiro, 12 de março de 1959 -  Clenício da Silva Duarte, 

Consultor Jurídico.
De acordo. Em 21 de março de 1959 — João Guilherme de 

Aragão, Diretor-Geral.
Processo n<? 12.811-58. Restituo à Divisão do Pessoal do Minis­

tério da Viação e Obras Públicas.
D P do DASP, em 23 de março de 1959 —  Waldyr dos Santos, 

Diretor.
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O titular do direito ao salário-família não é, propriamente, o 

funcionário, mas o dependente.

r e f e r ê n c ia :

E.F., art. 138 e segs.
COLEPE, proc. 7.446/69 (D.O. 13-1-70)
C.J. procs. 4.376/56 (D.O. 24-4-57) e 6.803 (D.O. 12-10-65)
C.G.R., par. Z-529/59 (D.O. 10-6-59)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711,28-10-52)

Art. 138 e segs. (ver transcrição referente ã formulação n° 
162.)

COLEPE, proc. 7.446/69

PARECER
No presente processo, Zélia e Lélia Pereira de Souza, filhas 

maiores e solteiras de servidor falecido do Ministério do Exército, 
ex-contribuinte do Montepio Civil, solicitam a concessão do salá­
rio-família a que faziam jus quando em vida o de cujus, visto se 
afigurarem como suas dependentes legais.

2 O Sr Diretor do Hospital Militar de Belem, repartiçao a 
que pertencia aquele servidor, informa, ás fls._2, não constar dos 
assentamentos do mesmo quaisquer consignações referentes a sa- 
lário-família.

3. Tal omissão é irrelevante quanto à validade da pretensão 
em exame, eis que, ainda que o de cujus não se haja habilitado 
em vida, é o dependente o titular do direito e não o servidor. (Pa-
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recer da Consultoria Jurídica do DASP —  Processo número 
4.376-56, in Diário Oficial de 24 de abril de 1957.)

4. No entanto, discute-se sobre qual o órgão responsável, 
na espécie, pela concessão e pagamento do salário-família.

5. No que concerne à concessão do benefício, a competência 
é da repartição a que pertencia o ex-servidor, que, atendendo a 
requerimento das partes interessadas, instruirá o processo para
o seu devido encaminhamento.

6. Compete, portanto, aos Ministérios e Órgãos subordinados 
à Presidência da República, de conformidade com o disposto no 
Decreto nP 57.222, de 11 de novembro de 1965, enviar ao 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado 
(IPASE) a relação dos que têm direito ao benefício, cabendo a 
essa Autarquia efetuar o respectivo pagamento com os proventos 
e pensões devidos aos interessados, ou, então, isoladamente, aos 
que somente devam perceber salário-família.

7. Não resta dúvida quanto à aplicação daquele decreto à 
espécie, eis que de acordo com a Lei nP 4.259, de 12 de setembro de 
1963, aos contribuintes do Montepio Civil foi estendido o Plano de 
Previdência do IPASE.

8. É o que cabe a este Serviço esclarecer sobre o assunto.
A consideração superior.
Brasília, 22 de dezembro de 1969. — Myriam Sampaio Lofrano 

—  Chefe do S.R.L.F.
Aprovo o parecer, no uso da competência que me foi delegada 

pela Portaria nP 203, de 15.5.69, do Senhor Diretor-Geral (in Diá­
rio Oficial de 16 subseqüente).

Transmito o processo ao Serviço do Pessoal da Fazenda, para
o devido encaminhamento à Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional 
no Estado do Pará.

Brasília, 23 de dezembro de 1969. —  Waldyr dos Santos, Di­
retor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

C.J., proc. 4.376/56

PARECER
Salário-família pela dependente esposa. Continuidade 

da percepção após o falecimento do servidor, desde que 
continuem a subsistir os pressupostos legais que autori­
zam a concessão. Natureza do instituto. A tese de que 
se trata de direito personalíssimo do servidor, perecível 
com o seu falecimento, colide com as normas constantes 
do art. 34 da Lei nP 488, de 1948; art. IP da Lei 1.149, de 
1950, e art. 11, § 4P, da Lei n? 1.765, de 1952. A analogia 
como processo regular de aplicação do direito.
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ÍL
D. Josefa de Souza Pimentel solicitou o pagamento de salário- 

família, devido pela dependente esposa, na qualidade de viúvá de 
ex-servidor do Ministério da Guerra.

2. Segundo se esclarece no processo, faleceu o servidor sem 
haver requerido aquele benefício, que veio a ser extensivo à es­
posa, enquadrada no conceito de dependente, por força do art.
11, § 19, da Lei n<? 1.765, de 18 de dezembro de 1952.

3. O pedido obteve o seguinte despacho da Diretoria-Geral 
do Pessoal do citado Ministério:

“ Indeferido. O salário-famíHa não é instituto de ca­
ráter obrigatório. À habilitação precede sempre o reque­
rimento. No caso presente, a omissão do de cujus em re­
querê-lo para sua esposa, no devido tempo,^pressupõe 
desinterèsse, tanto mais que entre a instituição daquele 
favor e sua morte medeiam 18 meses” .

4. Inconformada, pediu a requerente reconsideração desse 
despacho, o qual, entretanto, foi mantido, nestes termos:

“ Em face dos pareceres do DASP, publicados nos
D.O. de 6 e 7-10-54, não há o que deferir no presente pedido 
de reconsideração de despacho, uma vez que ficou escla­
recido que, tendo falecido o servidor sem que tenha re­
querido a aludida vantagem, perece, ao mesmo tempo, o 
direito à habilitação, que é personalíssimo” .

5. Daí o presente recurso ao Exm.9 Sr. Ministro da Guerra, 
sobre o qual opinou o Dr. Consultor Jurídico da mencionada Se­
cretaria de Estado, de cujo parecer extraio o seguinte excerto.

“Sabido que as disposições de assistência social me­
recem interpretação ampla, somos levados a opinar pelo 
deferimento, por entendermos que o salario-família, em­
bora originariamente pago ao servidor, e mediante re­
querimento deste, mais se destina à família propriamente 
dita que a este. Se, em sua vida, a família dispensou o 
auxílio com a morte do servidor as necessidades aumen­
tam. Então, o salário-família é patrimônio a que mui 
justamente podem recorrer os herdeiros, para a sua sub­
sistência” .

6. Encaminhado o processo a este Departamento, manifes- 
tou-se a D.P. pelo não provimento do recurso, que considerou pre­
judicado “ uma vez que o preceito legal que permite a continuação 
do pagamento do salário-família após o falecimento do servidor 
não se referiu à esposa, conforme, aliás, se salientou no parecer 
emitido no Processo n9 7.359/54, publicado no Diario Oficial de
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6-10-54” . Nada obstante, entendeu aquela Divisão solicitar meu 
parecer a respeito.

II
7. O benefício de que se trata, concedido ao servidor pelo 

seu dependente, nas condições que a legislação em vigor especifica, 
se destina mais à proteção da família do que, propriamente, a 
permitir uma vantagem acessória do vencimento, salário ou pro­
vento do servidor ativo ou inativo. Sobre esse ponto, aliás, parece 
inexistir a menor controvérsia.

8. Tanto isso é verdade, que a lei veio assegurar a continui­
dade da percepção dessa vantagem, mesmo após o óbito do ser­
vidor, como se vê dos arts. 34 da Lei n<? 488, de 15 de novembro 
de 1948, e 19 da Lei n9 1.149, de 30 de junho de 1950, transcritos 
no parecer da Divisão de Pessoal deste Departamento.

9. Não só nessa continuidade de percepção se infere o obje­
tivo protecionista da instituição, mas também ressalta, de modo 
evidente, dos termos claros do § 49" do art. 11 da citada Lei n<?
1.765, de 1952, in verbis:

“Será pago diretamente à esposa, ou a quem. na sua 
falta ou impedimento, legalmente a substituir, o salário- 
família do servidor que, manifesta ou comprovadamente, 
descurar da subsistência daquela ou da subsistência e edu­
cação dos demais dependentes” .

10. Não me parece, assim, que se possa falar em direito per­
sonalíssimo, tendo como titular o servidor. Ora, se o direito perso­
nalíssimo corresponde a um poder ou atribuição meramente 
individual, inerente à pessoa, intransferível, cujo exercício é inse­
parável do seu titular (Cf. GUILLERMO CABÀNELLAS, “ Diccio- 
nario de Derecho Usual” , v9 “ Derecho Personalísimo” ; PEDRO 
NUNES, “ Dicionário de Tecnologia Jurídica” , 3  ̂ ed., 1956, v9 “ Di­
reito Personalíssimo” ), como conciliar-se esse conceito com a 
continuidade de percepção do benefício após o falecimento do ti­
tular do direito? De outro lado, como afastar-se, à sua revelia, o 
titular desse direito do seu uso e gozo, na hipótese contemplada 
no § 49 do art. 11 da Lei n? 1.765, de 1952, transcrito no item 
anterior?

11. É que a titularidade do direito recai, não no servidor, mas 
na pessoa da família, da qual aquele é mero representante.

III
12. Na espécie, discute-se a percepção do benefício desde a 

sua instituição, isto é, desde a inclusão da esposa no conceito de 
dependente (art. 11, § 19, da Lei n9 1.765, de 1952) até o faleci­
mento do servidor, período em que este permaneceu inerte, e, daí 
em diante, a continuidade do pagamento à sua viúva, enquanto
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esta satisfizer os requisitos constantes do citado § 19 do art. 11 
da Lei n<? 1.765, de 1952.

13. Quanto ao primeiro aspecto da questão, entendo, data 
venia, que a inércia do de cujus não pode determinar o perecimen- 
to do direito, pois que, como tive oportunidade de salientar acima, 
não era ele o seu destinatário, mas apenas representante deste. 
Em última análise, essa omissão eqüivaleria a descuramento da 
subsistência da esposa, situação prevista no citado § 49 do art. 11 
da Lei n? 1.765, de 1952, em que se autoriza o pagamento do 
benefício diretamente à destinatária.

IV
14. A continuidade do pagamento do salário-família pela 

dependente esposa, após o falecimento do servidor, segundo e 
principal ponto da consulta, resolve-se, ao meu ver, por analogia, 
processo regular de aplicação do direito (art. 49 da Lei de Introdu­
ção ao Código Civil).

15. Consiste esta, no dizer de CARLOS MAXIMILIANO 
(“Hermenêutica e Aplicação do Direito” , 3?- ed., 1941, n9 238, pág. 
252), “ em aplicar a uma hipótese não prevista em lei a disposição 
relativa a um caso semelhante” .

16. Do mesmo modo se expressa VON TUHR ( Teoria Ge­
neral dei Derecho Civil Aleman” , trad. arg., vol. I, tomo I, pag. 57).

“ consiste en la aplicación de un precepto jurídico dic- 
tado para una situación determinada, a otra situación 
que concuerda con la primera en sus aspectos caracte­
rísticos desde el punto de vista jurídico; que le es, como 
suele decirse, juridicamente semejante .

17. Quando se permitiu (art. 34 da Lei n9 488, de 1948) a 
continuidade do pagamento, após a morte do servidor, do salario- 
família pelos seus filhos menores, até que atingissem a maioridade, 
não objetivou o comando jurídico, evidentemente, excluir os filhos 
inválidos, embora maiores, dado que estes aqueles se equiparam, 
para o efeito do citado benefício. Trata-se de uma lacuna legisla­
tiva, corrigível pelo processo analógico de aplicaçao do direito.

18. Nenhuma razão há, por igual, para que se exclua da 
incidência do citado art. 34 da Lei n° 488, de 1948, a situação da 
esposa, tornada viúva, enquanto preencha os requisitos legais da 
concessão. Não poderia, como é óbvio, constar expressamente do 
mencionado dispositivo, por isso que só mais tarde veio a ser in­
cluída no conceito de dependente (art. 11, § 1 ., da Lei n 1-765, 
de 1952). Ao caso se aplica o brocardo que resume a ideia jurídica 
da analogia: Ubi eadem ratio, ibi eadem legis dtspositio.
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19. Não se argúa que o intérprete está pretendendo legislar, 
pois, como acentua FERRARA, com a sua imensa autoridade,

“L’anaiogia non è creazione di diritto nuovo, ma 
scoperta di diritto esistente. II giudice applicando delle 
norme per analogia, non foggia con libera attività norme 
giuridiche, ma sviloppa norme latenti che si trovano già 
nel sistema. Poichè diritto è non solo il contenuto imme- 
diato delle disposizioni espresse, ma il contenuto virtuale 
di norme non espresse, ma insite tuttavia nel sistema” 
(“Trattato di Diritto Civile Italiano” , vol. I, e único, págs. 
231 e 232).

20. Penso, desse modo, que a norma constante do art. 34 
da Lei n<? 488, de 1948, deve ser interpretada no sentido de asse­
gurar a continuidade da percepção do salário-família, não só aos 
filhos menores do servidor falecido, até a sua maioridade, como aos 
demais dependentes, desde que os requisitos imprescindíveis à con­
cessão continuem a subsistir.

21. Outra interpretação seria, ao meu parecer, mero apego 
ao sentido gramatical das palavras, sem ter em atenção a finali­
dade do comando, importando em desrespeito pelo intérprete da 
norma constante do art. 5<? da Lei de Introdução ao Código Civil, 
que assim se enuncia:

“ Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais 
a que ela se dirige e às exigências do bem comum” .

22. Finalmente, penso que a expressão —  “ continuará a ser 
pago” —  empregada na lei (art. 34 da Lei n<? 488, de 1948), não 
pode constituir óbice a que se defira a percepção do benefício, após 
a morte do servidor, quando este em vida não o requerera. A ex­
pressão tem simples enunciação formal, pressupondo que o servi­
dor já vinha percebendo o benefício. Se, todavia, ainda não o 
requerera, nem por isso extinguiu-se aquele direito, cujo titular 
é, no caso, o cônjuge supérstite, como já acentuei.

23. Por todos esses fundamentos, sou pelo provimento do 
recurso da interessada.

É o meu parecer. S.M.J.
Rio de Janeiro, 11 de março de 1957. —  Clenlcio da Silva 

Duarte, Consultor Jurídico.

C.J., proc. 6.803/65

Salário-família pela mãe viúva. Continuidade da per­
cepção após o falecimento dò servidor.

Remissão a pronunciamento anterior, em que a ma­
téria já fora praticamente decidida.
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PARECER
I

Mãe viúva de servidor falecido em 2 de agosto de 1964 pre­
tende a continuidade do pagamento do salário-família, que vinha 
percebendo na forma do parágrafo único do art. 16 da Lei n<? 
4.242, de 17 de julho de 1963.

2. A Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, deste Departa­
mento, embora reconheça a inexistência de preceito legal que 
expressamente autorize a continuidade da percepção requerida, 
opina favoravelmente a essa manutenção. Por despacho do Sr. 
Diretor-Geral, substituto, veio, entretanto, o processo a esta Con­
sultoria Jurídica.

II
3. Em hipótese em tudo e por tudo idêntica à presente, tive 

ensejo de opinar, quando da minha primeira investidura no cargo 
de Consultor Jurídico deste Departamento (Cf. parecer emitido no 
processo n9 7.053/56, publicado no Diário Oficial de 24 de abril de
1957, às págs. 10.081 e 10.082; Revista de Direito Administrativo, 
vol. 49, págs. 305 a 307, e meus Estudos de Direito Administrativo, 
1960, vol. I, págs. 310 e 314), onde entendi, pela natureza especial 
do salário-família, que a norma do art. 34 da Lei n'-' 488, de 15 de 
novembro de 1948, que assegurava a continuidade da percepção 
da vantagem pelos filhos menores do servidor falecido, devia ser, 
por analogia, também aplicada à esposa, que se achasse em gozo 
daquela percepção, desde que os requisitos imprescindíveis à con­
cessão continuassem a subsistir.

4. Aliás, nesse pronunciamento, que, mais tarde, veio a ser 
totalmente acolhido pelo então ilustre Consultor-Geral da Repú­
blica, Dr. Antonio Gonçalves de Oliveira, hoje eminente Ministro 
do Supremo Tribunal Federal (Cf. Pareceres do Consultor-Geral 
da República, 1960, vol. IV, págs. 277 e 278), já se acha a solução 
da consulta ora formulada, não só pela perfeita identidade das 
situações, como porque, então, ali se frisava a necessidade da 
extensão “ aos demais dependentes” , embora, a epoca, assim nao se 
considerasse, para esse efeito, a mãe viúva, sem qualquer rendi­
mento, que vivesse às expensas do servidor. Veja-se o seguinte 
excerto elucidativo (Estudos de Direito Administrativo, cits, vol.
I, pág. 314) .:

“ 20 Penso desse modo, que a norma constante do 
art. 34 da Lei n<? 488, de 1948, deve ser interpretada no 
sentido de assegurar a continuidade da percepção do sa­
lário-família, não só aos filhos menores do servidor fale- 
do até a sua maioridade, como aos demais dependentes, 
desde que os requisitos imprescindíveis à concessão con­
tinuem a subsistir”  (grifei).
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5. Reportando-me àquele pronunciamento anterior, cujas 
considerações têm inteira pertinência à espécie, sou pela continui­
dade da percepção requerida, desde que ainda se verifiquem os re­
quisitos imprescindíveis à concessão do benefício.

É o meu parecer. S.M.J.

Brasília, 16 de setembro de 1965. — Clenício da Silva Duarte, 
Consultor Jurídico.

Aprovo.

Em 22-9-65. — José Maria Arantes, Diretor-Geral

C.G.R., par. Z-529/59

Assunto: Salário-família à viúva do servidor civil 
ou militar.

PARECER
Por proposta do Excelentíssimo Senhor Ministro da Aeronáu­

tica é a Consultoria-Geral da República convocada a manifestar-se 
sobre o direito ao salário-família por parte da viúva do servidor civil 
ou militar.

Sobre o assunto, o Departamento Administrativo do Serviço 
Público, em recente decisão (Rev. de Direito Administrativo, vol. 
49, pág. 303; Diário Oficial de 24-4-57, pág. 10.081), manifestou-se 
pelo pagamento de tal salário à esposa do servidor civil falecido, 
alterando interpretação anterior (Diário Oficial de 6-10-1954; Rev. 
de Direito Administrativo, vol. 42, pág. 336).

Miranda Lima, quando em exercício do cargo de Consultor 
Jurídico do Ministério da Justiça, emitiu sobre o assunto exaustivo 
parecer (Rev. de Dir. Administrativo, vol. 52, página 498; Arq. do 
Ministério da Justiça, vol. 66, pág. 61). Em parecer posterior, rati­
ficou sua opinião favorável às esposas dos servidores civis, falecidos 
após a vigência da Lei n? 1.765, de 1952, e que, antes da morte 
dos maridos, não eram contribuintes de instituição de previdência, 
não exerciam atividade remunerada, nem percebiam pensão ou 
qualquer outro rendimento em importância superior à do valor do 
salário-família, nada obstando tornarem-se beneficiárias de pensão 
deixada pelo esposo (Arquivos do Ministério da Justiça, vol. 67, 
página 44).

Neste mesmo sentido, em relação a servidores militares, ma­
nifesta-se, no processo, o douto Consultor Jurídico do Ministério da 
Aeronáutica, desde que a Lei n<? 2.710, de 1956, no art. 4<?, manda 
aplicar aos militares tratamento igual aos servidores civis, no que 
diz respeito ao salário-família. Na verdade, em parecer aprovado
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pelo Presidente da República, Parecer n<? 152-X, reconheceu esta 
Consultoria-Geral a existência do benefício do salário-família às 
esposas dos militares (Diário Oficial de 1-12-1955, pág. 21.983).

A seu turno, o Tribunal Federal de Recursos, ainda em uma de 
suas últimas sessões, resolveu conceder salário-família a viúvas de 
servidores da secretaria do Tribunal (Ata da Sessão de 30-4-59, 
Diário da Justiça de 6-5-59, pág. 5.318).

Em face da reiterada jurisprudência citada, o parecer da Con­
sultoria-Geral da República é que o salário-família pode continuar 
a ser pago às viúvas dos servidores civis e militares, desde que 
estejam nas condições assinaladas no parecer do Consultor Jurí­
dico do Ministério da Justiça, acima referido.

Salvo melhor juízo.
Rio de Janeiro, 8 de maio de 1959. — A. Gonçalves de Oliveira, 

Consultor-Geral da República.
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É devido o salário-família ao funcionário afastado sem venci 

mentos para responder a inquérito administrativo.

r e f e r ê n c ia :

E.F., arts. 138, 141 e 225, § 2?
C.G.R., of. — par. 384/61 (D.O. 26-12-61)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Arts. 138 e 141 (ver transcrição referente à formulação nP 
162).

(Art. 225 § 29 (ver transcrição referente à formulação n<?
153).

C.G.R., of. par. 384/61

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Tenho a honra de devolver a Vossa Excelência o processo PR 

13.644, de 20 de maio de 1961, remetido a esta Consultoria-Geral 
da República, em 24 dos mesmos mês e ano.

A questão situa-se em determinar a entidade obrigada a pagar 
salário-família a Alderico Bittencourt da Silva, relativo ao período 
de outubro de 1954 a março de 1958, em que  ̂este servidor esteve 
afastado das suas funções por força de inquérito administrativo, 
do qual resultou demissõ.o.

A Consultoria Jurídica do M.V.O.P .  examinou os fatos emer­
gentes e exarou parecer:

“ 2 Os estudos procedidos pelos órgãos jurídicos da 
Estrada e da R.F.F.S.A. concluíram pela procedência do
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pedido, ou seja, pelo direito à percepção do salário-família 
durante .0 afastamento.

3. A Divisão do Pessoal do Departamento de Admi­
nistração, deste Ministério, manifestou-se de acordo com o 
direito ao salário-família. Este, também, é o nosso ponto 
de vista.

4. A controvérsia estabeleceu-se, entretanto, no que 
diz respeito à responsabilidade pelo pagamento.

5. O Consultor Jurídico da E.F. de Goiás sugeriu 
que o pagamento fosse efetuado pela R.F.F.S.A. e levado 
a débito da União.

6. O Serviço Jurídico da Rede não aceitou a sugestão 
por entender que o pagamento deve ser efetuado direta­
mente pela União, sob o fundamento de que o requerente 
nunca prestou serviços à R.F.F.S.A. Estava afastado desde 
1954 e afirma tratar-se da hipótese prevista no art. 11 dos 
Estatutos da Rede.

7. É interessante salientar que tanto a informação 
da Divisão do Pessoal, como o Parecer do Serviço Jurídico 
da R . F . F . S . A . se apoiam no mesmo texto dos Estatutos 
da entidade.

É o seguinte o texto invocado:
“ . . .  a Sociedade pagará os salários vencidos ou a 
vencer, as gratificações adicionais, auxílios e qualquer 
outro provento a que tenha direito o pessoal das autar­
quias, empresas incorporadas à União, que continuar a 
prestar os seus serviços à Rede Ferroviária Federal S.A. 
na qualidade de pessoal cedido ou requisitado, e en­
quanto prestar efetivamente os seus serviços à Socie­
dade” .

8. Com a devida venia do douto Parecer do Serviço 
Jurídico da Rede, damos acolhida à conclusão da D.P., por 
isso que, também entendemos ser necessário investigar a 
natureza do afastamento para determinar a responsabili­
dade pelo pagamento. De outro modo seria descumprir as 
determinações da Lei n<? 3.115, de 1957, que garantiu os 
direitos, prerrogativas e vantagens assegurados ao pessoal 
cedido pela legislação em vigor. Entre estes direitos estão 
férias, licenças, etc.

O artigo 29 do Decreto nP 42.380, de 1957, que regu­
lamentou a citada Lei nP 3.115, de 1957, dispõe:

“ A Rede Ferroviária Federal S.A. respeitará todos 
os direitos, prerrogativas e vantagens dos funcionários
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e servidores cedidos pela União, pagando-lhes os venci­
mentos, salários e vantagens a que fizeram jus nos ter­
mos da sua legislação própria” .

9. O afastamento que exime a Rede do pagamento 
ao servidor é o resultante da prestação de serviços em 
outros órgãos ou entidades.

10. Ao pessoal cedido à Rede e que presta serviços a 
outros órgãos ou entidades foi destinado o dispositivo es­
tatutário.

11. Tanto este é o entendimento, que a União, após 
a instalação da Rede, tomou providências para o paga­
mento do pessoal afastado da R.F.F.S.A. para prestar ser­
viços a outros órgãos. É o que se contém na circular n<? 2, 
de 2-1-58, da S.P.R. e no Decreto n<? 43.549, de 10-4-58.

Decreto n9 43.549, de 10-4-58, art. 69:

“ § 39 Os vencimentos, salários, gratificações e quais­
quer outras vantagens a que tiver direito o pessoal refe­
rido no artigo 19 e seus parágrafos (pessoal cedido pela 
União à R.F.F.S.A.) que deixar de prestar serviços à 
R.F.F.S.A. serão pagos pelos órgãos ou entidades para os 
quais for transferido ou removido. Quando estes órgãos 
ou entidades não dispuserem de verbas e não puderem 
realizar o pagamento nos termos do artigo 48, parágrafo 
único do Código de Contabilidade Pública, a R.F.F.S.A. po­
derá continuar o pagamento durante o exercício em que 
ocorrer a transferência ou remoção, contabilizando em 
separado as importâncias pagas de forma discriminada” .

12. O requerente esteve afastado dos serviços da 
Estrada de Ferro de Goiás, integrante da R.F.F.S.A. desde
1957, no período de março de 1954 a outubro de 1958, em 
virtude de inquérito administrativo instaurado de acordo 
com a legislação que lhe é aplicável. O afastamento, em­
bora nos pareça exagerado, encontra apoio no art. 225,
§ 29 , da Lei n9 1.711, de 1952:

“No caso de alcance ou malversação dos dinheiros 
públicos, apurados em inquérito, o afastamento se 
prolongará até a decisão final do processo adminis­
trativo” .
Desta forma, tendo em vista a natureza do afasta­

mento, somos de parecer que o pagamento cabe à
Rede Ferroviária Federal S.A.”
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No caso concreto e particular do qual trata este processo, opino 
pela responsabilidade da Rede Ferroviária Federal S.A. no que 
concerne ao pagamento do salário-família, a que tem direito Alde- 
rico Bittencourt da Silva.

Esta opinião lastreia-se nas razões do douto parecer adotado, 
nas disposições da Lei no 3.115, de 1957, e demais normas regula- 
mentares, acima referidas, da sucessão administrativa, que se ope­
rou em razão da legislação especial em causa.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de elevada consideração. — Antonio Balbino, Con- 
sultor-Geral da República.
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Constatada a existência de colaboradores retribuídos mediante 

simples recibo e admitidos, antes da vigência do Decreto n9 67.561, 
de 1970, a prestar serviços de natureza permanente, devem ser in­
cluídos em Tabela de Pessoal Temporário extinta e regidos pela 
legislação trabalhista.

REFERÊNCIA I

D.L. 200/67, art. 111
D. 67.561/70
C.G.R., pars. H-865/69 (D.O. 1-9-69) e 1-149/71 (D.O. 18-11-71) 

f o n t e :

D.L. 200, 25-2-67

Art. 111. A colaboração de natureza eventual ã Administra­
ção Pública Federal sob a forma de prestação de serviços, retri­
buída mediante recibo, não caracteriza, em hipótese alguma, vín­
culo empregatício com o Serviço Público Civil, e somente poderá 
ser atendida por dotação não classificada na rubrica Pessoal , e 
nos limites estabelecidos nos respectivos programas de trabalho.

D. 67.561, 12-11-70

Art. 19 A política salarial do Serviço Civil do Poder Executivo 
observará o princípio da igualdade de retribuição para cargos, fun­
ções e empregos de atribuições e responsabilidades iguais ou asse­
melhadas, inclusive os de direção, chefia e assessoramento, nao 
importando o regime jurídico a que estiverem vinculados.

§ 19 Aplica-se o disposto neste Decreto aos órgãos da Admi­
nistração Federal direta e Autarquias.
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§ 29 Considera-se retribuição o vencimento ou salário acres­
cido de toda e qualquer vantagem pecuniária percebida pelo servi­
dor em razão do exercício do cargo, função ou emprego.

Art. 29 A implantação da política salarial, na forma estabele- 
cida neste decreto, iniciar-se-á pela reformulação dos quadros e 
tabelas que consignem retribuições diferentes das fixadas para os 
cargos de atribuições iguais ou assemelhadas segundo a classifi- 
caçao do Poder Executivo e obedecerá aos seguintes princípios:

I adoção, para cada grupamento de categorias funcionais 
que executem atividades da mesma natureza, de escala de salários 
básicos uniformes, fixados em função do vencimento-base do cargo 
de igual denominação;
_ II — ponderação, se for o caso, de fatores vinculados a condi- 

çoes especiais de trabalho;
III reavaliação quantitativa dos empregos, à vista das reais 

necessidades de cada órgão;
IV —  condicionamento à existência de disponibilidades orça­

mentarias em cada órgão.
Art. 39 Os atuais quadros e tabelas dos órgãos abrangidos 

pelo disposto no artigo anterior serão considerados em extinção 
suprimindo-se automaticamente os empregos deles constantes ã 
medida que os respectivos ocupantes, mediante opção, forem admi-
refOTmSladSreg° S correspondentes> Previstos nos quadros e tabelas

Parágrafo único. O preenchimento dos empregos nos quadros 
e tabelas reformulados fica condicionado à vacância de igual nú­
mero de empregos dos quadros e tabelas em extinção.

Art 49 o  processo de implantação da política salarial de 
que trata este decreto desenvolver-se-á em função das diretrizes 
que forem fixadas para os novos planos de classificação e de retri­
buição de cargos e empregos do Serviço Civil da União e das Au- 
tarquias.

• 0  Plano de retribuição de cargos e empregos do Ser-
pios União e Autarquias obedecerá aos seguintes princí-

I fixação de escalas de vencimentos e salários básicos para 
cada grupamento de categorias funcionais, adotando-se critérios 
uniformes para todo o território nacional;

II —  observância, na fixação de escalas de vencimentos e salá­
rios, da formação profissional exigível em cada categoria;

III — ponderação, se for 0 caso, de fatores vinculados a con­
dições especiais de trabalho ou de tempo de serviço.



FORM. 179

Art. 69 Serão promovidos estudos para a unificação do regi­
me jurídico do servidor público civil, observado o disposto no art. 
106 da Constituição.

Art. 79 Não serão examinados nem terão trânsito, a qual­
quer título, propostas e projetos de criação ou ampliação de qua­
dros e tabelas de pessoal, bem como de reclassificação de cargos, 
com fundamento na sistematização e nas normas da Lei n9 3.780, 
de 12 de julho de 1960, ou em qualquer legislação vigente até a 
data da publicação deste Decreto.

Art. 89 Os órgãos do Serviço Civil da União e Autarquias 
deverão observar, de imediato, as seguintes normas:

I — as necessidades de pessoal serão atendidas, exclusivamente, 
mediante aproveitamento de disponíveis e redistribuição de servi­
dores, desnecessários aos serviços de outros setores ou, na impossi­
bilidade, mediante nomeação de candidatos habilitados em con­
curso;

I I  _  os atuais quadros e tabelas de pessoal serão objeto de 
revisão, com vistas à sua constituição definitiva, ajustada às reais 
necessidades de lotação de cada órgão;

III — não serão admitidas alterações das atuais tabelas de 
gratificação pela representação de gabinete que importem em 
elevação do número dos respectivos encargos, ressalvadas as rela­
tivas aos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da República;

IV — a utilização de serviços retribuídos mediante recibo, sem 
compromisso da Administração perante a legislação trabalhista 
e de previdência social, com desligamento imediato e automático 
do colaborador ao final da tarefa somente será permitida, por 
prazo certo, não superior a 11 (onze) meses e sem renovação, após 
autorização do Presidente da República, para tarefas urgentes em 
programas de alta prioridade ou de emergência de caráter assis- 
tencial, organizados em virtude de fenômenos climáticos, meteoro­
lógicos ou de natureza semelhante.

Art. 99 Caberá ao Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil, como órgão central do Sistema de Pessoal, promover as me­
didas estabelecidas neste Decreto, ficando autorizado, paia o exer­
cício das atividades da sua competência, a íequisitar, prioritaria­
mente, servidores dos órgãos da Administração Direta e das Au­
tarquias, bem como a recrutar colaboradores eventuais, nos termos 
do art. 15 do Decreto n9 66.222, de 17 de fevereiro de 1970.

Art. 10. Para os efeitos do disposto no art. 151 do Decreto-lei 
n9 200 de 25 de fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-lei n9 
900, dê 29 de setembro de 1969, o Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil encaminhará ao Ministério do Planejamento e
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Coordenação Geral, que os submeterá à Presidência da República, 
os projetos de atos legais e regulamentares referentes à revisão do 
regime jurídico do servidor público civil e aos respectivos planos 
de classificação e retribuição de cargos e empregos e outros:

I que modifiquem as diretrizes básicas da administração 
de pessoal; e

II —  que alterem as escalas de vencimentos e salários ou 
acarretem aumento da dotação orçamentária de pessoal de cada 
Ministério ou Autarquia.

§ 19 Os demais assuntos serão encaminhados diretamente 
pelo Departamento Administrativo do Pessoal Civil.

§ 29 Fica revogado o Decreto n9 61.930, de 21 de dezembro 
de 1967.

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
blicaçao, revogadas as disposições em contrário.

C.G.R., par. H-865/69

Assunto: Inclusão do pessoal admitido para atividades 
permanentes nas “ Tabelas Extintas de Pessoal Temvorá- 
rio.”  E.M. do DASP.

PARECER
1. O Parecer n9 777/H, desta Consultoria-Geral, versando 

sobre a prestaçao de serviço de natureza eventual prevista no art.
111 do dec.-lei n9 200 —  Reforma Administrativa — concluiu no

^Ue’ casu’ inexistia vínculo empregatício e inadmis­
sibilidade de pagamento da contribuição previdênciária.

2. Essa conclusão decorre do próprio dispositivo legal, verbis:
“Art. 111. A colaboração de natureza eventual à 

Administração Pública Federal sob a forma de prestação 
de serviços, retribuída mediante recibo, não caracteriza, 
em hipótese alguma, vínculo empregatício com o Serviço 
Publico Civil, e somente poderá ser atendida por dotação 
nao classificada na rubrica “ Pessoal” , e nos limites esta­
belecidos nos respectivos programas de trabalho” .

3. 0  douto Assistente Jurídico do Ministério da Indústria e 
Comércio, Dr. José Calheiros Bomfim, concluiu em substancioso 
parecer, emitido no Processo MIC — 9.794/68, sic:

“ a) O “eventual” é obrigatoriamente contribuinte 
da previdência, ainda que de direito e de fato somente 
prestante de serviços eventualmente;
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b) os “Eventuais” do Serviço Público, tal como se 
apresentam, são, diversamente do entendimento adminis­
trativo generalizado, de fato e de direito empregados sob 
a égide da legislação trabalhista;

c) suas carteiras profissionais devem ser anotadas 
como empregados, ressalvadas as exceções comprovadas 
de exercentes apenas eventualmente de serviços, na forma 
analisada anteriormente;

d) ã Administração cumpre atuar rapidamente an­
tes que a generalização da admissão de empregados man­
tidos erroneamente na condição dos prestantes de serviços 
“ eventuais” (dos quais fala o art. 111 do Decreto-lei 
n<? 200/67), assuma proporções mais graves e mais prejudi­
ciais, competindo-lhe regularizar a situação daqueles co­
laboradores, e melhor disciplinando a matéria” .

3. Por seu turno, o Senhor Ministro da Guerra, no Aviso 
n<? 360-D-l-GB, de 20 de novembro de 1968, reconhecendo haver 
pessoal erroneamente denominado “eventual” , prestando serviços 
de natureza continuada naquele Ministério, determinou sua trans­
ferência para as Tabelas de Pessoal Temporário.

4. Nem o parecer acima citado, nem tampouco o referido 
Aviso Ministerial, contraria o Parecer n<? 777-H. Tanto um, quanto 
outro, trata de casos concretos que escapam da aplicação do art.
111 do dec.-lei n<? 200/67; ao passo que, o Parecer n<? 777-H trata, 
apenas, da prestação de serviços de que cuida o referido art. 111. 
Se esta é a prestação de serviços — di-lo a lei — não se caracteriza 
em hipótese alguma, vínculo empregatício.

5. Quando a Constituição Federal, no art. 104, manda apli­
car a legislação trabalhista aos servidores ̂ admitidos temporaria­
mente para obra, ou contratados para funções de natureza técnica 
ou especializada, evidentemente, não se dirige àqueles colabora­
dores eventuais previstos no art. 111, do dec.-lei n*? 200/67, pois, 
estes não são servidores admitidos, sob o regime da legislação tra­
balhista, mas, sim, colaboradores eventuais sem qualquer vínculo 
empregatício.

6. Da mesma forma, as citações feitas a artigos da CLT, da 
Lei Orgânica da Previdência Social e do seu Regulamento Geral, 
data venia, não têm pertinência quando se trata dos colaboradores 
eventuais previstos no art. 111, do dec.-lei n? 200/67, pelo simples 
fato de que a ausência de vínculo empregatício, na especie, os 
afasta da incidência de tais leis.

7. Se o citado art. 111 está servindo de pretexto para se faze­
rem contratações para tarefas continuadas e normais numa tenta­
tiva de burla às leis trabalhistas vigentes, e claro que urge sejam
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tomadas providências para reparar as distorções e evitar a con­
tinuação do procedimento ilegal. Mas, se atendidos forem os pres­
supostos fixados no art. 111, do dec.-lei n*? 200, nenhum vínculo 
empregatício poderá ser reconhecido, em qualquer hipótese; e o 
pagamento contra recibo, pelos serviços prestados, não poderá 
ser atendido pela dotação classificada na rubrica de “Pessoal” , 
em cumprimento ao que determina a lei. Contra o império da lei, 
data venia, não podem prevalecer os pareceres e opiniões dos dou­
tos por mais respeitáveis que sejam.

8. Assim sendo, no caso concreto da servidora Francina An­
drade Moraes, se a hipótese não é de colaboração de natureza 
eventual, mas, sim, de prestação de serviços de caráter permanente, 
ha que se lhe aplicar o regime da legislação trabalhista. Caso 
contrario, entretanto, nos precisos termos do art. 111 do dec.-lei 
n<? 200/67, nenhum vínculo empregatício lhe será reconhecido 
seus pagamentos não podem correr à conta da verba “ Pessoal” e' 
nao sendo “ empregada” , “ trabalhadora avulsa” ou “ autônoma” ’ 
nao estara sujeita à contribuição previdenciária.

Sub censura

Brasília, 13 de agosto de 1969 — Adroaldo Mesquita da Costa, 
Consultor-Geral da República.

C.G.R., par. 1-149/71

PARECER
Pela E.M. n<? 0866, de 8 do corrente mês, o Senhor Diretor- 

Geral do DASP, alegando “ os efeitos da transferência para Brasí­
lia” e o “ aceleramento das atividades” do Departamento, esclarece 
que teve necessidade de “ utilizar a colaboração de pessoal retri­
buído mediante recibo, com fundamento no art. 111 do Decreto-lei 
n<? 200, de 25 de fevereiro de 1967.” Apesar do cuidado — em se­
guida à reorganização do DASP —  de fazer cessar a prestação de 
serviço, por essa forma, existem “ 42 (quarenta e dois) daqueles 
colaboradores, que permanecem exercendo atividades de caráter 
permanente indispensáveis ao funcionamento do órgão, em face 
da insuficiência do respectivo Quadro de Pessoal.” Confessando 
não ser “ verdadeiro o pressuposto de eventualidade das atividades 
que vem continuadamente exigindo a permanência de tais pessoas 
a serviços do DASP” , e invocando as conclusões do Parecer H-865 
desta Consultoria-Geral, segundo as quais se a hipótese não é de 
colaboração de natureza eventual, mas, sim, de prestação de ser­
viços de caráter permanente, há que se aplicar o regime da legis­
lação trabalhista, sugere

“ que os órgãos que venham utilizando, na execução de 
seus serviços, há pelo menos um ano e, portanto, desde
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data anterior à da vigência do referido Decreto n<? 67.561, 
de 1970, pessoal retribuído mediante recibo, possam tam­
bém, de imediato, incluir os referidos colaboradores em 
tabelas extintas de pessoal temporário, mediante verifi­
cação, em cada caso, das necessárias qualificações pelos 
próprios órgãos interessados.

As tabelas aludidas no item anterior ficariam condicio­
nadas à existência de recursos orçamentários próprios e 
adequados, não podendo os empregos respectivos ser re­
tribuídos com importância superior à que vem sendo paga 
aos ocupantes de cargos de atribuições iguais ou seme­
lhantes” .

2. A presente sugestão está em consonância com os pronun­
ciamentos desta Consultoria-Geral, sustentando a existência de 
vínculo empregatício dos servidores admitidos para atividades per­
manentes, embora retribuídos mediante recibo, sob o fundamento 
de que a forma de pagamento não transforma a prestação de ser­
viço permanente em colaboração eventual.

Ora, admitida a existência do vínculo empregatício, in casu, 
será irrecusável a aplicação da Consolidação das Leis do Trabalho, 
logo, a inclusão do pessoal respectivo nas “Tabelas Extintas de 
Pessoal Temporário” é medida administrativa que se impõe, para 
regularização do assunto mediante tratamento uniforme e justo, 
pondo fim às dúvidas e incertezas que vêm envolvendo essa matéria 
nos diferentes órgãos da Administração Pública.

Releva salientar, entretanto, que a partir da vigência do De­
creto n° 67.561, de 12-11-70, a hipótese prevista neste parecer nao 
se repetirá, pelo simples fato de que:

“ A utilização de serviços retribuídos mediante recibo, 
sem compromisso da Administração perante a legislação 
trabalhista e dG previdência social, com desligamento ime- 
diato e automático do colaborador ao final da tarefa so­
mente será permitida, por prazo certo, não superior a 11 
(onze) meses e sem renovação, após autorização do Pre­
sidente da República, para tarefas urgentes em progra­
mas de alta prioridade ou de emergência de carater assis- 
tencial, organizados em virtude de fenômenos climáticos, 
meteorológicos ou de natureza semelhante . (art. 8, IV ).

Sub censura

Brasília, 18 de outubro de 1971. — Romeo de Almeida Ramos, 
Consultor-Geral da República.
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Quando o funcionário de uma repartição comete falta noutra, 

esta comunica o fato àquela para aplicar a punição.

REFERÊNCIA:

E.F., art. 194 e seguintes 
COLEPE, proc. 313/63 (D.O. 20-6-63)

FONTE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52

Art. 194. São deveres do funcionário:

IV —  Urbanidade;

VI —  observância das normas legais e regulamentares.
Art. 195. Ao funcionário é proibido:

IX    Pleitear, como procurador ou intermediário,
junto às repartições públicas, salvo quando se tratar de 
percepção de vencimentos e vantagens de parente até se­
gundo grau.

Art. 207, III Primeira parte, V. (ver transcrição referente à 
formulação n<? 195).

COLEPE, proc. 313/63

PARECER
Consulta o Conselho Coordenador do Abastecimento sobre se 

cabe qualquer medida administrativa ao escriturário da Rede Fer­
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roviária Federal S.A. Francisco Franciscis, que no dia 6 de maio 
de 1962, em estado de embriaguez, e em companhia de dois outros 
indivíduos, se apropriou violentamente de um veículo oficial do 
mesmo Conselho,. que se achava numa garagem, a fim de ser la­
vado, dando umas voltas e deixando-o avariado.

Consta do processo que a avaria do veículo foi avaliada om 
Cr$ 600.000,00 e que o assunto foi logo levado à autoridade poli­
cial .

A esta Divisão parece que melhor se deve aguardar o desfecho 
do processo policial, por tentativa de furto ou apropriação indébi­
ta; se a pena imposta for de detenção por mais de 4 anos, auto­
maticamente acarretar-lhe-á a perda do cargo.

Se não for condenado à pena que acarrete a perda do cargo, 
caber-lhe-ia punição direta se o veículo fosse da Rede Ferroviária 
Federal S.A., mas em não o sendo, compete ao Conselho Coorde­
nador do Abastecimento comunicar o fato à Rede. Se o estado de 
embriaguez em que se diz estava o infrator era habitual, pode ser 
ele processado e perder o cargo, mas se era ocasional, não.

É regulado pela legislação trabalhista o pessoal daquela Re­
de, se admitido depois que foi ela constituída. Se admitido ante­
riormente, regula-se pelo E.F. a punição disciplinar. Se admitido 
depois, pela CLT.

É fora de dúvida que cabe ação civil para ressarcir o dano. 
A dívida será solidária com o encarregado da garagem, se tiver 
deixado a chave ao alcance de terceiros.

Com este parecer, poderá ser o processo restituído ao Conselho 
Coordenador do Abastecimento.

Brasília, 3 de junho de 1963. — Luiz de Lima Cardoso, Dire­
tor da Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

De acordo. —  Em 6 de junho de 1963. — Manoel Alves Men­
des Júnior, Substituto do D.G.
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Para os efeitos do art. 207, § 2 do Estatuto, contam-se, tam­

bém, as faltas que tenham dado origem a repreensão ou suspensão.

REFERÊNCIA:

E.F., arts. 194, I, 204, 205 e 207, § 29 
C.G.R., of. par. 37/64 (D.O. 30-6-64)

FONTE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 194, I (ver transcrição referente à formulação n9 147).
Art. 204. A pena de repreensão será aplicada por escrito nos 

casos de desobediência ou falta de cumprimento dos deveres.
Art. 205. (ver transcrição referente à formulação n9 141). 
Art. 207, § 29 (ver transcrição referente à formulação n9 195).

C.G.R., of. par. 37/64

Assunto'. Abandono de cargo. Sanção administrativa.
Quando não ocorre o bis in idem.

PARECER
Excelentíssimo Senhor Presidente da República
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência o processo PR 

n9 45.130/62, que se encontrava em exame nesta Consultoria-Geral 
da República.

2. Trata-se de inquérito administrativo instaurado para 
apurar irregularidades atribuídas a Clodomiro Alexandre da Silva, 
Bombeiro Hidráulico do Ministério da Aeronáutica, que faltou ao 
serviço por mais de 60 dias, interpoladamente, sem justa causa.
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3. A defesa do indiciado alegou já ter o mesmo sido punido 
com pena de suspensão, convertida em multa, em vários dias que 
faltou ao serviço. Assim, não poderia agora sofrer a pena de demis­
são prevista no parágrafo 29 do art. 207, da Lei n9 1.711, de 28 
de outubro de 1952, porquanto, em assim fazendo, estaria ferido
o principio do bis in idem

4. Há conflito de entendimento entre a Divisão do Pessoal 
e a Consultoria Jurídica daquele Ministério, sobre a matéria.

5. A razão parece estar com a Consultoria Jurídica.
6. O Estatuto dos Funcionários Públicos Civil da União — 

Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952 —  prevê, no art. 207, pará­
grafo 29, a pena de demissão por abandono de cargo, de servidor 
que, durante o período de 12 meses, faltar ao serviço 60 dias, inter- 
poladamente, sem causa justificada.

7. No caso em exame, o funcionário tendo faltado ao serviço 
determinados dias, sofreu, por essa falta, pena de suspensão con­
vertida em multa. Posteriormente, incorrendo na mesma falta, 
sofreu nova e idêntica punição. Tendo, entretanto, completado 
mais de 60 faltas não justificadas, incorreu, agora, na sanção do 
parágrafo 29 do art. 207, da Lei n9 1.711-52.

8. Não vejo como se possa argumentar com o princípio do 
bis in idem, para atender ao interessado. Não há, na hipótese, 
duplicidade de pena. Por haver injustificadamente faltado ao ser­
viço mais de 60 vezes, no período de um ano, está sendo demitido e 
nada mais.

9. Se assim não fosse, e prevalecendo o entendimento que as 
penalidades já aplicadas excluiriam as faltas correspondentes das 
parcelas que se somam para verificação das 60 faltas interpoladas 
previstas na forma estatutária, de duas uma: ou não se aplica­
riam penalidades, senão a de demissão depois de 60 faltas, ou, em 
caso contrário, jamais seriam alcançadas as ditas 60 faltas para 
demissão.

10. A desídia demonstrada pelo servidor tinha sanção legal 
prevista e lhe foi corretamente aplicada. A reincidência continua­
da enquadrou-o no âmbito angusto de outro dispositivo legal. A 
demissão, portanto, está amparada pela Lei (S 29, art. 207 Lei 
n9 1.711/52).

É o meu parecer, que submeto à elevada consideração de Vos­
sa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos do 
meu mais alto apreço. —  Adroáldo Mesquita da Costa, Consultor- 
Geral da República.
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A sanção disciplinar é inaplicável em quem deixou de ser fun­

cionário.

r e f e r ê n c ia :

E.F., arts. 196, 199 e 231
C.G.R., par V — 16/55 (D.O. 7-5-55)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 196. Pelo exercício irregular de suas atribuições, o fun­
cionário responde civil, penal e administrativamente.

Art. 199. A responsabilidade administrativa resulta de atos 
ou omissões praticados no desempenho do cargo ou função.

Art. 231. O funcionário só poderá ser exonerado a pedido 
após a conclusão do processo administrativo a que responder, des­
de que reconhecida sua inocência.

C.G.R., par. V-16/55

Exposição de Motivos nQ 115, de 15 de abril de 
1955, submetendo à consideração presidencial o Parecer 
sob número 16-V, da mesma data, sobre inquérito admi­
nistrativo mandado proceder na Caixa de Crédito Coope­
rativo, hoje Banco de Crédito Cooperativo.

DESPACHO
Pelo exame atento do presente processo, verifica-se que foram 

realizadas operações ruinosas, sem as necessárias cautelas e com 
garantias precárias, delas advindo sérios prejuízos para o Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo. Por outro lado, o parecer do 
Consullor-Geral da República concluiu que, embora não caiba, no 
caso, a aplicação de penalidades disciplinares, deve ficar ressalva­
do à atual administração do Banco o direito de promover em
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juízo as competentes ações para o ressarcimento de prejuízos so­
fridos .

Assim, recomendo ao Ministério da Agricultura que encami­
nhe o anexo processo àquele estabelecimento de crédito para:

a) promover a responsabilidade civil, mediante as ações ju­
diciais competentes, dos que ocasionaram tais prejuízos;

b) considerar, para as providências que couberem, o disposto 
no § 5? do art. 106 do Decreto-lei n9 5.893, de 19 de outubro de 
1943, modificado pelo art. 19 do Decreto-lei n9 7.083, de 27 de no­
vembro de 1944, e 0 que consta dos itens 59 a 74 do parecer do 
Contencioso do Banco (volume VII, págs. 20 a 23), tendo em vista 
o estatuído no art. 217 do Estatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União. Em 6 de maio de 1955.

PARECER
I

Lafayette Velloso Rezende, em requerimento datado de 
16-9-54, solicitou ao Senhor Ministro da Agricultura avocasse o 
inquérito mandado proceder na Caixa de Crédito Cooperativo, hoje 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo, durante a gestão das suas 
duas primeiras diretorias, a fim de ser 0 mesmo inquérito submetido 
à apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
o qual por despacho, 0 remeteu a exame desta Consultoria.

II a
Nasceu 0 inquérito de pedido da diretoria daquela Caixa, em

1951, dirigido aô  então titular da pasta da Agricultura, para se 
fazer uma sindicância a respeito dos negócios realizados por admi­
nistrações anteriores.

Em ofício dirigido ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, em 15 de maio de 1951, expôs aquela autoridade a con­
veniência de ser nomeada uma Comissão Especial, composta de 
um representante do Ministério da Agricultura, um dos Procura­
dores da Fazenda e um alto funcionário do quadro do Banco do 
Brasil, afeito ao trato de assuntos e ajustes bancários, a fim de 
fazer a investigação sugerida pela Diretoria da referida Caixa. Pe­
lo Excelentíssimo Senhor Presidente da República foi aprovada a 
sugestão e nomeada a Comissão, conforme proposta do Sr. Minis­
tro da Agricultura.

A essa Comissão foram dadas as seguintes atribuições: a) le­
vantamento geral das transações realizadas pela Caixa de Crédito 
Cooperativo durante a gestão das suas duas primeiras diretorias;
b) levantamento dos negócios realizados sem observância das- nor­
mas estabelecidas no regulamento da Caixa de Crédito Coopera­
tivo e na sua lei institucional; c) acompanhar e sugerir normas
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para a liquidação das transações compreendidas nos itens a e b;
d) indicar os responsáveis, se houver, nos financiamentos que fo­
rem julgados irregulares e prejudiciais ao patrimônio da institui­
ção.

III
Ao Sr. Ministro da Agricultura enviou a Comissão nomeada, 

em 31 de outubro de 1951, longo e minucioso relatório a respeito 
da matéria, no qual aponta irregularidades que, no seu entender, 
ocorreram durante aquelas gestões..

Não foi, porém, conclusivo o estudo, no configurar a responsa­
bilidade pessoal dos dois primeiros presidentes da Caixa de Crédito 
Cooperativo, nem propôs a adoção de qualquer medida para a pu­
nição dos responsáveis pelas irregularidades.

Por despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, foi aquele relatório encaminhado ao DASP, que, na Ex­
posição de Motivos n<? 47, de 16 de janeiro de 1952, aprovada por 
aquela alta autoridade fez as seguintes ponderações: a) é conve­
niente que a Comissão separe, nas suas demonstrações, as ativida­
des de cada uma das duas primeiras gestões da referida Caixa, a 
fim de bem positivar as responsabilidades de uma, e de outra; b) 
é necessário que, além das verificações de ordem financeira, a Co­
missão se detenha mais no exame das irregularidades administra­
tivas já indicadas no processo ou acentuadas no relatório; c) é ne­
cessário que a Comissão ultime o seu trabalho, cujo elevado mérito 
em nada é afetado por estas conclusões, com a indicação formal 
e direta das sanções, de qualquer natureza, a aplicar; d) é necessá­
rio que a Comissão acompanhe a liquidação das transações que se 
encontram em estado de pendência, atribuição que lhe foi con­
ferida simultaneamente com a de sindicância.

IV
Dessas recomendações resultou a apresentação de novo rela­

tório, que, pelo Sr. Ministro da Agricultura, foi, através da Expo­
sição de Motivos G M, de 25 de março de 1952, encaminhado ao 
conhecimento do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
que determinou novo exame da matéria pelo DASP, havendo este 
dado a seguinte opinião na Exposição de Motivos número 1.039, 
de 9 de junho de 1952.

“Em conseqüência do exposto, parece a este Depar­
tamento que, com base nos trabalhos já realizados, poderá 
ser designada, pelo titular da Pasta da Agricultura, nos 
termos do art. 248, do Decreto-lei n<? 1.713, de 28 de outu­
bro de 1939, uma Comissão de Inquérito com a incum­
bência de apurar os responsáveis pelas irregularidades 
argüidas nos autos, para posterior aplicação das penali­
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dades cabíveis na órbita administrativa e início do pro­
cedimento criminal adequado, se for o caso”

V

O Sr. Ministro da Agricultura, em virtude de despacho do 
Excelentíssimo Presidente da República, exarado naquela Expo­
sição de Motivos, e de acordo com o art. 247 do Estatuto dos Fun­
cionários Civis da União, nomeou uma Comissão de Inquérito “ in­
cumbida de prosseguir na apuração dos responsáveis pelas irregu­
laridades praticadas na antiga Caixa de Crédito Cooperativo, a 
que se refere o processo S.C. 3.464-52, propondo as penalidades ca­
bíveis na órbita administrativa e, se for o caso, promovendo o iní­
cio do procedimento criminal adequado, de que trata a Portaria 
número 757, de 12 de julho de 1952” .

Conforme ressalta o DASP em sua Exposição de Motivos, a 
Comissão de Inquérito, “ embora designada apenas para indicar os 
responsáveis pelas irregularidades argüidas, procedeu a novo e 
minucioso exame de todos os financiamentos concedidos pelas 
mencionadas administrações e de outros atos por elas praticados, 
que mereceram reparo nos relatórios da Comissão de Sindicância 
e Liquidação, no que despendeu nada menos de seis meses” .

Realmente, o exame do inquérito revela que nenhum elemen­
to útil de informação foi nele desprezado, para a apuração das res­
ponsabilidades determinada na Portaria ministerial.

O relatório da Comissão não podia ser mais minucioso e, atra­
vés das suas 193 páginas, ficou revelada a preocupação de se in­
vestigarem todos os fatos argüidos, nas suas menores particulari­
dades .

A Comissão chegou à conclusão de que, embora houvesse irre­
gularidades, nas gestões administrativas, que foram objeto do in­
quérito, não foram estas de molde a situar a responsabilidade dos 
presidentes anteriores, quer em face da lei penal quer em face do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, aplicável à 
espécie, por se tratar de servidores de uma autarquia, o que os 
caracteriza como servidores públicos.

Quanto ao ex-administrador Sr. Lafayette Veloso Rezende, 
que requereu o reexame do processo, em face do despacho presi­
dencial datado de 28 de novembro de 1953, pôs em relevo a Co­
missão, depois de eximi-lo de responsabilidade funcional, em outros 
casos argüidos:

“ Em face das apreciações feitas acima sobre cada 
uma das irregularidades que lhe foram atribuídas, resta­
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rá, ao nosso ver, neste capítulo, apreciar apenas o seguin­
te:

a) responsabilidade pela concessão primitiva do em­
préstimo à Cooperativa Agro-Pecuária da Alta Araraqua- 
rense, sem prévia autorização ministerial;

b) responsabilidade pela falta de recolhimento de 
50% dos lucros líquidos referentes aos exercícios de 1946 
a 1950;

c) responsabilidade civil da Diretoria por um em­
préstimo concedido à Tinturaria e Lavanderia dos Indus- 
triários e considerado prejudicial aos interesses da Cai­
xa” .

Mas é a própria Comissão que ressalta: a) quanto ao primeiro 
caso, que houve aprovação posterior do ato pelo próprio Ministro, 
aliás dispensável por não se tratar, na espécie, de mútuo direto 
com garantia hipotecária (passível de aprovação), mas de caução 
de um crédito hipotecário, conforme o explica antes a Comissão no 
seu relatório; b) quanto ao segundo caso (obrigação decorrente 
dos §§ 29 e 59, do art. 19, do Decreto-lei n9 7.083, de 21-11-44), foi 
justificado pelo requerente pela falta da integralização do capital 
total por parte do Governo, militando ainda a seu favor a aprova­
ção, de todas as contas da sua administração pelo Tribunal de Con­
tas, dando-lhe quitação e considerando-o desobrigado de todo e 
qualquer ônus para com a Fazenda Nacional (Ac._ n9 9.082, de 
11-10-52); c) quanto ao terceiro caso, trata-se de ação civil, afora­
da no Juízo competente, na qual figura como assistente o próprio 
Sr. Lafayette Veloso Rezende, não tendo o caso aspecto criminal.

VI
Baseada nestes dados, deverá esta Consultoria-Geral opinar, 

em cumprimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República, de 9 de fevereiro próximo passado.

Cumpre, porém, situar até onde deve ir a sua competência 
na matéria.

A primeira questão a examinar é a seguinte: tendo sido as 
irregularidades argüidas apuradas por duas Comissões, ambas 
constituídas sob aprovação do Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e não sendo coincidentes em todos os pontos as suas 
apreciações, por qual ou quais destas deve ser orientado o juízo 
do julgador na matéria?

Parece a esta Consultoria que, em face da Portaria ministe­
rial n9 960, de 15 de setembro de 1952, não podem ser desprezadas, 
sob o ponto de vista formal, as conclusões a que chegou a Comis­
são de Inquérito nomeada pela mesma Portaria, e que recebeu a 
incumbência de “ apurar as responsabilidades e propor as penali­
dades cabíveis na órbita administrativa e, se for o caso, promover
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o início do procedimento criminal adequado, de que trata a Por­
taria n<? 757, de 12 de julho de 1952” .

Aliás, a Portaria n<? 757, exceto quanto à remissão, é redigida, 
ipsis litteris, nos termos da Portaria n? 960.

Não cabe a esta Consultoria entrar no mérito do inquérito e 
sobrepor-se à Comissão nomeada para o seu procedimento, a fim 
de lhe criticar as conclusões ou chegar a conclusões diferentes.

Seu exame limita-se a verificar se, no inquérito, foram pre­
enchidas as formalidades legais e se as suas conclusões permitem 
configurações penais ou disciplinares definidas em lei.

Parece a esta Consultoria que o inquérito obedeceu rigorosa­
mente àquelas formalidades e não existem indícios de culpa crimi­
nal nas irregularidades apuradas em relação às duas primeiras ad­
ministrações da antiga Caixa de Crédito Cooperativo.

Penalidade disciplinar não há a aplicar, pois os seus dois pri­
meiros Presidentes —  Srs. José Arruda de Albuquerque e Lafayet- 
te Veloso Rezende — não desempenham mais aquelas funções.

Opina, assim, esta Consultoria, de acordo com a conclusão a 
que chegou a Comissão, pelo arquivamento do inquérito, sem pre­
juízo de ficar ressalvada à atual administração do Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo (antiga Caixa de Crédito Cooperativo) o 
direito de promover a responsabilidade civil da Diretoria presidida 
pelo Sr. Lafayette Veloso Rezende, no caso de empréstimo concedi­
do à Tinturaria e Lavandaria dos Industriários, bem como a pro­
moção em Juízo das ações cíveis que couberem para o ressarcimen­
to dos prejuízos sofridos por aquele Banco à época em que as ope­
rações foram realizadas, conforme o item n<? 2 do despacho pre­
sidencial de 28 de novembro de 1953.

Quanto à sugestão, pelo Ministério da Agricultura, para a ins­
tauração de novo processo (item no 3 do referido despacho presi­
dencial) — não nos parece que conduza a solução jurídica diferen­
te da alcançada pelas Comissões de Sindicância e de Inquérito, 
que encerraram seus trabalhos, após exaustivas investigações. 
Nem é de se anular inquérito administrativo que obedeceu às for­
malidades legais e contra o qual, não se argúi vício substancial.

Quanto ao primeiro item do citado despacho presidencial — 
verificar, com base nos elementos existentes no processo ou de ou­
tros que sejam apurados, a possibilidade da punição dos implica­
dos — essa verificação já decorreu das conclusões a que chegou o 
inquérito, cuja validade jurídica, conforme salientamos acima, é 
inatacável.

É o nosso parecer. S .M .J.
Rio de Janeiro, 15 de abril de 1955. — Ivo d’Aquino, Consul- 

tor-Geral da República.
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Devem ser adiadas as férias marcadas para os próximos no­

venta dias se o servidor foi designado para integrar ou secretariar 
comissão de inquérito.

REFERÊNCIA:

E.F., arts. 85 e 219ü i . r . ,  cuu>. o o  c c*

COLEPE, proc. 8.781/52 (D.O. 28-1-53)

FONTE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 85 (ver transcrição referente ã formulação n9 184).
Art. 219. Promoverá o processo uma comissão designada pela 

autoridade que o houver determinado e composta de três funcio­
nários ou extranumerários.

§ 19 Ao designar a comissão, a autoridade indicará dentre 
\ seus membros o respectivo presidente.

§ 29 O presidente da comissão designará o funcionário ou 
extranumerário que deva servir de secretário.

COLEPE, proc. 8.781/52

PARECER
A D.P.T. solicita o parecer desta Divisão no anexo processo, 

relativo ao pedido formulado por Afonso d’Ângelo Visconti, Enge­
nheiro, referência 31, da Tabela Única de Extranumerário Mensa- 
lista daquele Ministério, no sentido de lhe ser permitido gozar, 
cumulativamente, os períodos de férias referentes aos exercícios de
1951 e 1952 no corrente ano, ainda que em dois períodos distintos 
(folhas 1-2).

2. O interessado esclarece que, por conveniência do serviço, 
ficou estabelecido, em 1951, que somente em dezembro desse mes-
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mo ano entraria no gozo das férias regulamentares (fls. 1) o que 
confirmou a D.I. do D.N.P.S. (fls. 2).

3. Ocorreu, entretanto, que, por portaria ministerial de . . .  
5-10-51, o interessado foi designado para integrar a comissão en­
carregada de apurar as irregularidades porventura verificadas na 
administração do I.A.P.M. (folhas 3).

4. Os trabalhos dessa comissão prolongaram-se até fins de 
janeiro do corrente ano e o requerente foi desligado em fevereiro, 
quando reassumiu suas funções normais no respectivo órgão dê 
lotação (fls. 1).

5. Este Departamento já teve oportunidade de ressaltar que
“o funcionário designado para comissão de processo 

administrativo, que deverá ser ultimado dentro do prazo 
legal, previamente fixado, contínuo e improrrogável, não 
pode afastar-se em férias, por surgir no caso um conflito 
de interesses públicos e particular, prevalecendo sobre 
aquele outro que a tudo prefere” (Parecer de 6-12-41 no 
processo n<? 10.721-41 —  Diário Oficial de 9-12-41).

6. É que o Estatuto dos Funcionários (Decreto-lei n<? 1.713, 
de 1939), jigente à época, proibia, expressamente, no art. 148, a 
acumulação de férias, princípio cuja única exceção era a prevista 
no art. 42 do Decreto-lei n° 9.258, de 14-5-46 (Diário Oficial de 
16-5-46), em relaçao a servidores públicos requisitados para os ser- ' 
viços eleitorais.

7. Desse modo, embora no caso tenha havido evidente pre­
juízo para o interessado, não há como atender a sua pretensão por 
falta de amparo legal. ’

8. É certo que a Lei n? 1.711, de 28 de outubro último, prevê 
a hipótese no art. 85, que dispõe:

É proibida a acumulação de férias, salvo imperiosa 
necessidade de serviço e pelo prazo máximo de dois anos.”

9. Não há, porém, como invocar essa disposição legal, cuja 
vigência é de 1 de novembro do corrente ano, quando já se achava 
prescrito o direito do interessado às pretendidas férias.

10. Com este parecer poderá o processo ser restituído à D.P.T.
D P-, em 18 de dezembro de 1952 —  José de Nazaré Teixeira 

Dias, Diretor.

Aprovado. Em 31 de dezembro de 1952. —  Arízio de Viana, 
Diretor-Geral.
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As férias de 30 dias não podem ser fracionadas.

r e f e r ê n c ia :

E.F., art. 84 e segs.
COLEPE, proc. 2.015/53 (D.O. 7-5-53)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711,28-10-52)

Art. 84. O funcionário gozará obrigatoriamente 30 dias con­
secutivos de férias por ano, de acordo com a escala organizada 
pelo chefe da repartição.

§ 10 É proibido levar à conta de férias qualquer falta ao 
trabalho.

§ 2° Somente depois do primeiro ano de exercício, adquirirá 
0 funcionário direito a férias.

Art. 85. É proibida a acumulação de férias, salvo imperiosa 
necessidade de serviço e pelo máximo de dois anos.

Art. 86. Por motivo de promoção, transferência ou remoção, 
o funcionário, em gozo de férias, não será obrigado a interrompê-las.

Art. 87. Ao entrar em férias, o funcionário comunicará ao 
Chefe da repartição o seu endereço eventual.

COLEPE, proc. 2.015/53

PARECER
Trata o anexo processo, que a Divisão do Pessoal Civil do 

Ministério da Guerra submeteu ao exame deste Departamento, da 
acumulação de férias prevista no art. 85 da Lei n0 1.711, de 
28-10-52.
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2. Tendo o Escriturário, classe G, do Q.P. daquele Ministé­
rio, Mário Vieira Filho, interrompido as férias relativas ao exercí­
cio de 1952, em cujo gozo se encontrava, em virtude de ter sido 
designado para servir como presidente de uma Comissão de In­
quérito Administrativo, consulta a aludida Divisão se o referido 
servidor tem direito a acumular os dias restantes com as férias 
correspondentes ao corrente exercício, embora o citado art. 85 da 
Lei n<? 1.711, de 1952, não se refira, expressamente, a frações de 
férias.

3. Consulta, outrossim, a Divisão do Pessoal Civil do Minis­
tério da Guerra se as férias relativas a um exercício devam termi­
nar, impreterivelmente, no dia 31 de dezembro de cada ano.

4. Sobre o assunto, esta Divisão tem a esclarecer que não é 
aconselhável sejam interrompidas as férias dos servidores, a fim 
de evitar situações como a presente, não prevista no aludido art. 
85 da Lei n<? 1.711, de 1952.

5 ■ No caso em exame, não poderá o interessado acumular 
a fração de férias, que deixou de gozar no ano próximo passado 
com as relativas ao exercício em curso; embora a interrupção tenha 
sido motivada, segundo o órgão consulente, por imperiosa neces­
sidade do serviço, o art. 84 do E.F. obriga o gozo de 30 dias con­
secutivos de férias por ano, pelo que, assim, a acumulação prevista 
no art. 85 só pode referir-se a dois períodos integrais e não fracio­
nários de 30 dias.

6. Cabe esclarecer, ainda, que as férias referentes a um 
exercício, quando iniciadas, devem terminar, impreterivelmente, no 
mesmo exercício.

7. Com estes esclarecimentos, deverá o processo ser restituído 
à Divisão do Pessoal Civil do Ministério da Guerra.

D.P., em 9 de abril de 1953. — José de Nazaré Teixeira Dias, 
Diretor.

Aprovado. Em 27-4-53. — Arizio de Viana — Diretor-Geral.
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A revisão de inquérito não depende de prévio pedido de recon­

sideração. _______________________ ______ __
r e f e r ê n c ia :

E.F., arts. 166 e 233 e segs.
COLEPE, proc. 7.572/56 (D.O. 1-8-58)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711,28-10-52)

Art. 166. O pedido de reconsideração será dirigido a auto­
ridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira , 
não podendo ser renovado.

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsidera­
ção de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachaü 
no prazo de cinco dias e decididos dentro de 30, impro g

Art. 233. A qualquer tempo poderá ser requerida a revisão 
do processo administrativo de que resultou pena discip „
do se aduzam fatos ou circunstâncias suscetíveis de j 
inocência do requerente.

Parágrafo único. Tratando-se de funcionário falecido ou de­
saparecido, a revisão poderá ser requerida por qualque P 
soas constantes do assentamento individual.

Art. 234. Correrá a revisão em apenso ao processo originário. 
Parágrafo único. Não constitui fundamento para a revisão a 

simples alegação de injustiça da penalidade.
Art. 235. O requerimento será dirigido ao Ministro de Es­

tado que o encaminhará à repartidão onde se originou o p
Parágrafo único. Recebido o requerimento, o chefe ^a repar­

tição o distribuirá a uma comissão composta de tres fu > 
ou extranumerários, sempre que possível de categori g 
superior à do requerente.
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Art. 236. Na inicial o requerente pedirá dia e hora para in­
quirição das testemunhas que arrolar.

Parágrafo único. Será considerada informante a testemunha 
que, residindo fora da sede onde funcionar a comissão, prestar 
depoimento por escrito.

Art. 237. Concluído o encargo da comissão, em prazo não 
excedente de 60 dias, será o processo com o respectivo relatório en­
caminhado ao Ministro que o julgará.

§ 1? Caberá, entretanto, ao Presidente da República o jul­
gamento, quando do processo revisto houver resultado pena de 
demissão ou cassação de aposentadoria e disponibilidade.

§ 29 O prazo para julgamento será de 30 dias, podendo, antes, 
a autoridade determinar diligências, concluídas as quais, se reno­
vará o prazo.

Art. 238. Julgada procedente a revisão, tornar-se-á sem efei­
to a penalidade imposta, restabelecendo-se todos os direitos por 
ela atingidos.

Art. 239. Ao diretor de departamento ou órgão imediata­
mente subordinado ao Presidente da República caberá a competên­
cia atribuída neste capítulo ao Ministro de Estado.

COLEPE, proc. 7.572/56

O Ministro da Justiça e Negócios Interiores determinou fosse 
ouvido este Departamento (fls. 304) no presente caso, em que 
Araré Ferreira Gomes, Alberto Ferreira Vidal e David Cohen pedem 
revisão do processo administrativo de que resultaram suas demis­
sões dos cargos de guardas-civis do Departamento Federal de Se­
gurança Pública.

2. Antes da demissão desses policiais, o processo transitou 
por este Departamento, que, em face de parecer do seu Consultor 
Jurídico (fls. 252-5), submeteu o assunto à deliberação do Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República (fls. 256-8), com a opinião 
de que fosse reconstituída a comissão de inquérito para apreciar 
e apurar novos elementos surgidos, ou sejam, as retratações feitas 
por alguns depoentes (fls. 248-9).

3. Entretanto, Sua Excelência, em respeitável despacho de 
3 de outubro de 1957 (fls. 258), houve por bem aprovar a exposi­
ção ministerial que propôs a demissão dos acusados (fls. 233-4).

4. Em conseqüência, foram assinados os respectivos atos con- 
cretizadores daquela pena disciplinar (fls. 233-B-8).

5. Em longa petição, voltam os três ex-funcionários trans­
crevendo e juntando por fotocópia depoimentos prestados em Juízo
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pelas testemunhas que os acusaram no processo administrativo, 
as quais alegaram terem sido coagidas a depor falsamente contra 
o mesmo no feito disciplinar (fls. 259-89) e solicitam revisão do 
presente processo, na forma dos arts 233 e seguintes do Estatuto, 
mediante comissão revisora alheia ao Departamento Federal de 
Segurança Pública (fls. 276).

6. No órgão de pessoal do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores foi reconhecida a existência de elementos novos no 
processo capazes de autorizar-lhe a revisão (fls. 291); mas foi ali 
também levantada a preliminar de que os interessados^ não esgo­
taram todos os trâmites legais, antes de pedirem revisão do feito 
e, por conseguinte, lhes restaria solicitar reconsideração (fls. 291-v).

7. O Ministro, ao submeter o assunto à consideração presiden­
cial, argumentou que se poderia apreciar o pedido como se fora de 
reconsideração, ao invés de revisão, mas ponderou que esta ultima 
medida era mais adequada (fls. 296-7), visto que, ademais, a ei 
não condiciona a revisão a que estejam esgotados os recursos co­
muns” (fls. 301-2).

8. Trata-se, pois, na forma do despacho da Subchefia do 
Gabinete Civil (fls. 303), de decidir se cabe ou não, no caso, pedido 
de revisão, assunto sobre que o Ministro achou de bom a vi re ouvir 
este Departamento (fls. 304).

9. Isto posto, esta Divisão é de parecer que de fato cabe no 
caso, a revisão do processo, pois elementos novos, suscetíveis de 
justificar a inocência dos requerentes (art. 233, in fine do Estatuto) 
foram aduzidos.

10. Por outro lado, quando o Estatuto (ib)i preceitua que “a 
qualquer tempo poderá ser requerida a revisão de P r ° c e s s o  adm - 
nistrativo de que resultou pena disciplinar , deixou de tornar obri­
gatórias outras formas de recurso porventura tambem cabíveis.

11. Os depoimentos prestados em Juízo, transcritos na ]
e constantes das fotocópias juntadas pelos requerentes,:alegiam coa 
Çao exercida na fase do processo administrativo, indicando me 
os nomes dos possíveis coatores e negam completamente haverem 
sido alvo de concussão pelos ex-guardas ora recorren es.

12. A tomar, ab initio, por verdadeiros esses depoimentos, nao 
estaria mesmo excluída a hipótese de se deferii o que pe em s 
ex-funcionários por via de mera reconsideraçao de despacho.

_ 13. Todavia, no entender_ desta Divisão, dois aspectos se 
opõem a que se adote a conclusão indicada:

a) a independência das instâncias administrativa e criminal 
(art. 200 do Estatuto), implicando em que ambos os julgamentos
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devam obedecer à convicção formada nos elementos de prova co­
lhidos em suas esferas próprias; e

b) a hipótese de que os depoentes houvessem faltado à verdade 
no Juízo Criminal, sob coação dos policiais que eles antes acusa­
ram e que ainda detinham seus cargos policiais, na fase do proces­
so criminal; com efeito, como já salientado por esta Divisão, as 
testemunhas em tese poderiam ser coagidas tanto por seus patrões 
num sentido, como pelos policiais, noutro (fls. 257).

14. Assim, parece que a petição dos interessados só deve ser 
definitivamente apreciada após a revisão, com as observações feitas 
por esta Divisão, em tempo oportuno:

“ as acareações poderão ser até reiteradas, devendo-se ou­
vir, igualmente, os antigos proprietários daquela empresa 
(hoje extinta), confrontando-os com os seus ex-emprega­
dos, bem como reinquirir os retratadores, depois de anali­
sadas minuciosamente suas novas declarações, a fim de 
que nenhuma obscuridade ou dúvida reste” (fls. 267).

15. Parece digna de acatamento, pelas circunstâncias em 
que este processo se realizou, a solicitação dos requerentes, no sen­
tido de que os membros da Comissão Revisora sejam recrutados 
fora do Departamento Federal de Segurança Pública. Assim, fun­
cionários idôneos, lotados no órgão de pessoal do Ministério da 
Justiça, poderiam adequadamente integrá-la.

16. Com este parecer, poderá o processo ser restituído ao Mi­
nistério da Justiça e Negócios Interiores.

D.P., em 23 de julho de 1958. — Waldyr dos Santos, Diretor.
De acordo. Em 24-7-58. — João Guilherme de Aragão, Diretor- 

Geral.
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O funcionário aposentado não está proibido do exercício do 

comércio. _____________________
r e f e r ê n c ia :

E.F., art. 195, VI e VII
COLEPE, proc. 5.644/60 (D.O. 28-3-61)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 195. Ao funcionário é proibido:
VI — Participar da gerência ou administração de empresa 

industrial ou comercial, salvo quando se tratar de cargo pub ico 
de magistério. . .  (Vetado).

VII —  Exercer comércio ou participar de sociedade comercial, 
exceto como acionista, cotista ou comanditário.

COLEPE, proc. 5.644/60

PARECER
Neste processo, Agostinho Pereira de Siqueira, aposentado na 

função de radiotécnico do Ministério da Guerra, consulta esta 
Divisão sobre:

a) se pode fazer parte de firma industrial e comercial, como 
cotista e principal dirigente da mesma;

b) em caso positivo, se não há coincidência com os itens VI,
VII e 1^, do art. 195 do E.F.; e

c) em caso negativo, quais os dispositivos legais que impedem, 
de fato, a pretensão.
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_  ̂■ Isto posto, esta Divisão é de parecer que o aposentado 
nao se acha proibido de comerciar, em virtude mesmo de já haver 
cessado sua atuação ativa no serviço público. Assim já decidiu o 
DASP desde 1942, in Diário Oficial de 10 de março do mesmo 
ano, página 3.752, ao emitir parecer no processo n? 1.552/42.

3. Demais, pela sistemática estatutária, a cada dever trans­
gredido corresponde uma sanção disciplinar. Ora, ã proibição 
constante do item VII do art. 195 não corresponde qualquer das 
sanções previstas para o inativo no art. 212, ambos do E.F. Logo 
não havendo punibilidade, não há também proibição.

4. Aliás, o DASP, estabelecendo esse princípio, assim se 
expressou: “As faltas previstas no Estatuto para punição dos ina­
tivos sao as únicas que determinam aplicação de sanções admi­
nistrativas aos referidos servidores” (EM-889/42, in Diário Oficial 
de 29 de maio de 1942, página 8.799).
(<A 5 ' . No_ mesmo sentido se pronunciou o DASP posteriormente: 
As proibições referentes aos funcionários da ativa não se aplicam 

aos inativos” (Parecer no Processo n° 19.078, de 1945, in Diário 
Oficial de 27 de setembro de 1945, página 15.362).

, ?•. -Dessa forma, com base na doutrina e na jurisprudência 
administrativa, fica respondida afirmativamente a primeira per­
gunta da consulta, não havendo a colidência de que trata a se- 
gunda, e ficando, assim, prejudicada a terceira.

7. Com estas considerações, poderá o processo ser arquivado, 
publicando-se, se aprovado, o presente parecer.

D.P., em 11 de maio de 1960. —  Waldyr dos Santos, Diretor.
De acordo. Em 17 de maio de 1960. —  J. G. Aragão, Diretor- 

Geral.



187
A aposentadoria compulsória se rege pela lei vigente no dia 

em que o funcionário completa os 70 anos.

R E F E R Ê N C IA :

C.F., art. 101, II 
E.F., art. 176, I
C.G.R., par. 1-089/70 (D.O. 17-12-70)

f o n t e :

C.F., de 1967 (E.C. n<? 1, de 1969)

Art. 101. O funcionário será aposentado:

II —  compulsoriamente, aos setenta anos de idade.

E.F. (L. 1.711, 28-10-52) 

Art. 176. O funcionár o será aposentado:
Compulsoriamente, aos 70 anos de idade

C.G.R., par. I —  089/70

Assunto: A aposentadoria compulsória, de data ante­
rior à Constituição de 1967, não está sujeita a vedaçao 
constante do artigo 101, § 3Q, desta Constituição (atual­
mente artigo 102 , § 29).

PARECER
Humberto Teixeira Ferreira, Agente Auxiliar de Polícia Fe­

deral, nível 16-C, completou a idade limite para aposentadoria 
compulsória, em 26 de maio de 1966, portanto, na vigência da 
Constituição de 1946 e da legislação ordinária pertinente. Porque
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? 6 t?5, f n° s j*e servi?0- Pleiteou as vantagens do artigo 184, II, do Estatuto dos Funcionários Públicos.
_ 2. Levantam-se dúvidas acerca do deferimento da preten­

são, em face do preceito constitucional, posteriormente vigente 
segundo o qual “ em caso nenhum os proventos da inatividade po­
derão exceder a remuneração percebida na atividade” .

3 Como bem frisou o ilustre Assistente Jurídico do Ministé­
rio da Justiça, Dr. L.C. de Miranda Lima, em seu Parecer n<? 212/ 

n dã, matéria, esta Consultoria-Geral emitiu o Parecer
nrJãi sustentando que, contra a proibição constitucional, não 
prevalece a mvocaçao de direito adquirido. Mas, da hipótese sob 
exame nao cuidou o referido parecer.

. .  4 ' Co.m efeito, alcançando a idade limite para aposentar-se, 
esta o funcionário, ipso inre, aposentado (PONTES DE MIRANDA 
Comentários a Constituição de 1967” , tomo III, p. 487 n9 2) O ato 

da aposentadoria é meramente declaratório, in casu.
A vedação constitucional que impede possam os proventos ex­

ceder a remuneraçao percebida na atividade —  em vigor a partir
1967 ~  teve incidência imediata, mas, não re- 

oagiu para alcançar aos que já estavam aposentados.
aPosentação por implemento de idade se dá, automatica­

mente, com o preenchimento do requisito respectivo. Por isso mes­
mo, se denomina de compulsória.

A?f!m sendo, no presente caso, o funcionário aposentou- 
TnJrXl? CQmpuisoriamente, em 22 de maio de 1966, ao
completar a idade limite prevista na Lei n9 4.878, de 3-12-65, artigo
i ’ ? F1 estar, portanto, alcançado pela norma proibitiva da Cons- 
fnJpnH° 7 (artigo 101, § 39, atualmente, artigo 102, § 29),
vigente JUS’ P° 1S’ aS vantagens °utorgadas pela legislação, então

Sub censura.

Brasília, 4 de dezembro de 1970. — Romeo de Almeida Ramos 
Consultor-Geral da República. ’
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A aposentadoria compulsória do funcionário implica, também, 

na exoneração do cargo em comissão que exercer.

R E F E R Ê N C IA :

C.F., art. 101, II 
E.F., art. 176, I e 187
D.L. 200/67, art. 112 
Form. n9 78
C.J., proc. 655/70 (D.O. 27-10-70) 
C.G.R., par. 1-074 (D.O. 19-10-70)

f o n t e :

C.F., de 1967 (E.C. n<? 1, de 1969

Art. 101. II (ver transcrição referente à formulação n<? 187).

E.F. (L. 1.711, de 28-10-52)

Art. 176, I (ver transcrição referente à formulação n<? 187).
Art. 187. É automática a aposentadoria compulsoria.
Parágrafo único. O retardamento do decreto que declarar a 

aposentadoria não impedirá que o funcionário se afaste do exercí­
cio no dia imediato ao em que atingir a idade limite.

D-L. 200, 25-2-67

Art. 112. O funcionário que houver atingido a idade máxima 
(setenta anos) prevista para aposentadoria compulsória não pode­
rá exercer cargo em comissão ou função gratificada, nos quadros 
dos Ministérios, do DASP e das autarquias.
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FORM. N? 78

A aposentadoria compulsória deriva de presunção absoluta de 
incapacidade.

C.J., proc. 655/70

Continuidade de exercício de cargo em comissão em 
autarquia federal por funcionário que alcançou a idade 
limite para aposentadoria. Impossibilidade. Interpretação 
do art. 112 do Decreto-lei n? 200 de 1967.

Trata-se de presunção juris et de jure de incapacida­
de, o que significa a impossibilidade até de se fazer prova 
em contrário.

A incidência do comando jurídico de que se trata 
é desenganada, alcançando todos os cargos em comissão 
nas entidades que especifica.

PARECER

I

A douta Consultoria-Geral da República deseja o pronuncia­
mento desta Consultoria Jurídica em processo que lhe foi subme­
tido à apreciação e que trata da possibilidade de continuar no 
exercício do cargo de Diretor da Faculdade de Odontologia da Uni­
versidade Federal Fluminense Professor nele investido e que já al­
cançou a idade limite para a aposentadoria compulsória (fls. 1).

2. Embora seja esse exatamente o caso dos autos, destorceu- 
se a consulta, para indagar sobre a viabilidade da nomeação para 
cargo de Diretor de escola superior de quem já tenha atingido aque­
le limite de idade. Apenas me permito fazer essa retificação por 
amor à fidelidade da matéria inicialmente focalizada no processo, 
do momento em que, quer no primeiro caso, quer no segundo, a 
consulta, em tese, é a mesma, pois a solução que se der ao primeiro 
é totalmente aplicável ao segundo. Daí, talvez, a confusão que se 
gerou, pela juntada de pareceres anteriores da Consultoria Jurí­
dica do Ministério da Educação e Cultura, que cogitavam da se­
gunda hipótese.

3. Feitas essas considerações, passo a examinar o mérito da 
controvérsia, atendendo, assim, à diligência do eminente Dr. Con- 
sultor-Geral da República.
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4. O Decreto-lei n<? 200, de 25 de fevereiro de 1967, no seu 
art. 112, inalterado pela legislação posterior, estatui, taxativa­
mente :

“ Art. 112. O funcionário que houver atingido a idade 
máxima (setenta anos) prevista para aposentadoria com­
pulsória não poderá exercer cargo em comissão ou função 
gratificada, nos quadros dos Ministérios, do DASP e das 
autarquias.”

5. Anteriormente a essa disposição legal, admitia-se que os 
cargos em comissão do serviço público, de um modo geral, fossem 
ocupados por pessoas que haviam atingido a idade limite consti­
tucionalmente estabelecida para a permanência em atividade (Es­
tatuto dos Funcionários, art. 191). Por esse efeito, a presunção 
juris et de jure de incapacidade para o exercício de funções publi­
cas só alcançava os servidores que exerciam cargos ou funções de 
outra natureza, não atingindo, pois, os que ocupassem ou fossem 
candidatos a cargos em comissão e de livre nomeação e exoneraçao.

6. Com a entrada em vigor do preceito legal transcrito acima 
(item 4), generalizou-se a presunção, que passou a incidir também 
sobre cargos ou funções, qualquer que seja a sua forma de provi­
mento, nos Ministérios, DASP e autarquias federais.

7. Cogitando-se, na espécie, de cargo em comissão em autar­
quia federal (cargo de Diretor da Faculdade de Odontologia da 
Universidade Federal Fluminense, símbolo 5-C), e desenganada a 
Proibição, que tanto alcança a investidura quanto a continuidade 
de permanência, dado que a lei se refere à impossibilidade de exer­
cer cargos dessa natureza.

8. É certo que a incapacidade presumida nem sempre é real, 
havendo infindável número de exemplos extraordinários de acuida­
de intelectiva de varões ilustres na idade provecta, de que nos da 
conta a história do Brasil e universal. Mas esta o interprete diante 
de uma presunção legal absoluta, que não cede a prova em con­
trário, não lhe sendo lícito, pois, negar-lhe eficacia Ainda que a 
realidade objetiva se contraponha de modo evidente a essa pre­
sunção, há impossibilidade, ex vi legis, de considerar-se o fato, 
alçando-se tal presunção à categoria de verdade jurídica irretor

11

quível.
9. A ficção de direito a que a lei confere o status de P resu n - 

Ção juris et de jure é insuscetível de elidir-se, seja qual f 
ou prova que se lhe pretenda opor, sendo, de plano, eliminadas 
estas, por impossibilidade jurídica, sequer, de consideraçao. ̂  E um 
axioma, que, por esse efeito, goza da situaçao de verdad } 
intuitiva erga omnis. Presumptio juris, quia a lege introducta est, 
et de jure, quia super tale preasumptione lex inducit firmum jus,
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et hdbet earn pro veritate (MENOCHIUS, Tractatus de Praesump- 
tione, liv. 1, tit. 9, n1? 3).

10. Na exposição de motivos em que se suscitou a consulta, 
assim se manifesta a ilustre autoridade consulente:

“ Não obstante, julga este Gabinete que a disposição 
legal citada não estendeu o seu alcance às diversas for­
mas pelas quais se apresenta a Administração Federal, 
não mencionando, no impedimento, designações para as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista.”

11. A conclusão se me afigura correta e inarredável, mas não 
tem incidência sobre o caso concreto, objeto da indagação formu­
lada, por isso que a Universidade Federal Fluminense não tem a 
natureza jurídica nem de empresa pública, nem de sociedade de 
economia mista, sendo autarquia, uma das entidades expressamen­
te referidas no comando jurídico que se interpreta.

12. Com essas considerações, sou pela restituição do processo 
à douta Consultoria-Geral da República, que melhor dirá a respeito.

É o meu parecer. S.M.J.

Em 2 de setembro de 1970. — Clenício da Silva Duarte, Con­
sultor Jurídico.

Restitua-se à douta Consultoria-Geral da República.

Em 4 de setembro de 1970. — Glauco Lessa de Abreu e Silva, 
Diretor-Geral.

C.G.R., par. 1-074/70

Assunto: Artigo 112, do Decreto-lei n? 200/67. Apli­
cações às Autarquias. Inaplicabilidade em relação às so­
ciedades de economia mista, empresas públicas e funda­
ções instituídas em virtude da lei federal.

PARECER

O Decreto-lei n<? 200, de 1967, em seu artigo 112, prescreveu:

“Art. 112. O funcionário que houver atingido a ida­
de máxima (setenta anos) prevista para aposentadoria 
compulsória não poderá exercer cargo em comissão ou 
função gratificada, nos quadros dos Ministérios, DASP e 
Autarquias.”
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2. A Universidade Federal Fluminense é uma Autarquia, su­
jeita, portanto, à incidência do artigo supracitado. Vale dizer, fun­
cionário que haja atingido a idade máxima (setenta anos) prevista 
para aposentadoria compulsória, não poderá, nela, exercer cargo 
em comissão ou função gratificada.

3. O cargo de Diretor da Faculdade de Odontologia da refe­
rida Universidade, símbolo 5-C, não pode, pois, ser exercido por 
funcionário que haja atingido a idade limite de que se trata. Nao 
o pode, pelo simples fato de que a lei aludida não o permite.

4. Indaga-se, entretanto, se o dispositivo legal em foco tam­
bém se aplica às sociedades de economia mista, empresas publicas 
e fundações instituídas em virtude de lei federal. Não se aplica. 
Fosse esse o propósito da norma, teria ela incluído essas entidades 
entre as que citou, no referido artigo 112. Nele, mencionam-se, 
apenas, os Ministérios, o DASP e Autarquias. É obvio, entretanto, 
que a Administração, se o quiser, usando do arbítrio que lhe e 
próprio, pode, também, para as entidades não referidas no artigo 
112, escusar-se de nomear, para cargos de confiança, aqueles que 
atingiram a idade limite de aposentadoria (70 anos).

Sub censura.

Brasília, 8 de outubro de 1970. — Romeo de Almeida Ramos, 
Consultor-Geral da República.





189
Para fins de aposentadoria com as vantagens da alínea “a” 

do art. 180 do Estatuto, a licença para tratamento de saúde apenas 
suspende a contagem do tempo de serviço.

REFERÊN CIA I

E.F., art. 180, a 
COLEPE, proc. 3.567/71

FONTE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 180. O funcionário que contar mais de 35 anos de ser­
viço público será aposentado:

o) Com as vantagens da comissão ou da função gratificada 
em cujo exercício se achar, desde que o exercício abranja, sem 
interrupção, os cinco anos anteriores.

COLEPE, proc. 3.567/71

PARECER
A Fundação IBGE solicita se reexamine a orientação vigente 

de que a licença para tratamento de saúde é interruptiva do exer­
cício para efeito de aplicação do art. 180, alínea a, da Lei numero 
1-711, de 1952, verbis:

“ O funcionário que contar mais de 35 anos de ser­
viço público será aposentado:

a) com as vantagens da comissão ou função gratifi­
cada em cujo exercício se achar, desde que o exercício 
abranja, sem interrupção, os cinco anos anteriores . (O 
grifo não é do original.)
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2. Com relação à contagem de tempo de serviço para os 
efeitos do citado dispositivo legal, o DASP, tendo em vista o art. 79, 
item X, do mesmo diploma, que especifica as licenças considera­
das como de efetivo exercício, emitiu parecer no Proc. n? 6.893/55, 
in D.O. de 27-9-56, concluindo, no item 10, que:

“ A licença para tratamento de saúde, conquanto con­
templada para vários efeitos, inclusive o de percepção de 
gratificação de função (artigo 149), não dá direito à con­
tagem normalmente de tempo de serviço. Conseqüente­
mente, a licença para tratamento de saúde, para ser con­
siderada, de fato, como não interruptiva do exercício, 
ocorre, apenas, nos casos chamados de exercício ficto, isto 
é, quando motivada por doença profissional ou acidente 
em serviço, como preceitua o art. 79, X :

(Os grifos não são do original).
3. Ocorre, porém, que, ao analisar a hipótese, no que diz res­

peito ao decênio de exercício ininterrupto exigido para o amparo 
da Lei nP 1.741, de 1952, a DRJP e a Consultoria Jurídica do DASP, 
em pareceres coincidentes, proferidos no Proc. n<? 317/67 (D.O. 
de 22-3-67, págs. 357/8) e integralmente endossados pela Consul- 
toria-Geral da República (Parecer nP 517-H, de 1967 — D.O. de 
13-6-67, pág. 6.326), entenderam que o afastamento por motivo 
de licença para tratamento de saúde não interfere na contagem 
do referido decênio.

4. Na oportunidade, asseverou o Consultor Jurídico do DASP
que:

“ Durante o gozo de licença para tratamento de saú­
de, o servidor, ocupante de cargo em comissão ou função 
de chefia, não se desvincula daquele cargo ou daquela fun­
ção, continua nele provido, é seu titular e nenhum de- 
cesso, relativo a vencimento, existe. Conseqüentemente, 
não haveria, como não há, que se falar em interrupção, 
em tais casos, para a aplicação do benefício consignado 
na citada lei. Embora interrupção não haja, concordo ple­
namente com o desconto, no decênio, dos dias alusivos às 
licenças para tratamento de saúde, por não serem esses 
considerados de efetivo exercício.”

5. Dentro dessa linha de interpretação, pondera o órgão de 
pessoal da Fundação (fls. 11 e 23) que nada impede seja reformu­
lado o entendimento até agora adotado, de sorte que a licença 
para tratamento de saúde também não constitua motivo para im­
pedir a aposentadoria do ocupante de cargo em comissão ou de 
função gratificada com fundamento no citado dispositivo estatu­
tário.

396 -



FORM. 189

6. E, robustecendo a tese ora defendida, argumenta a Pro- 
curadoria-Geral do IBGE (fls. 36 a 40), que:

“ Se a lei geral não ressalva os efeitos da licença para 
tratamento de saúde, em qualquer outra hipótese, senão 
para as que nela própria se especifica, não vemos — data 
venia — como, por via de interpretação, ainda que reves­
tida da mais absoluta respeitabilidade, como é o caso, pos­
sa vir a ser tranqüilamente admitida qualquer outra, em 
caráter exclusivo, mormente quando visa à lei especial, 
cujos preceitos, face aos princípios normativos da herme­
nêutica jurídica, devem ser cautelosamente interpretados. 
Feita a ponderação, com todo o respeito aqui formulada, 
cumpre, desde logo, deixar expressa nossa total concor­
dância com a nova tese do DASP, superiormente ccmva- 
lidada (sic) atrávés de explícito parecer da Consultoria- 
Geral da República, pelos seus procedentes e justos fun­
damentos. Apenas julgamos que as razoes expostas nos 
pronunciamentos desses dois superiores orgaos de con­
sultoria jurídica são válidas, também, para serem aplica­
das aos eventuais beneficiários da vantagem prevista na 
letra a do art. 180, do Estatuto, notadamente quando se 
tratar de servidores titulares de situações semelhantes 
àquela de que se tem notícia através deste processo.

Acresce, ademais, que, embora considerada excludente 
do benefício previsto no dispositívo legal acima citado, con­
soante o antigo ponto de vista defendido pelo DASP^ a 
licença para tratamento de saúde, com as compensações 
admitidas por este mesmo órgao na contagem do tempo 
de serviço para efeito da Lei n? 1.741/52, podera, indire 
tamente, por via dessa mesma lei, vir a nao P ^ J ^ a^
o servidor na sua eventual aposentadoria relacionada a 
cargo em comissão ou função gratificada, ainda que sob 
a tutela de outro preceito legal.”

7. Na realidade, tanto para o benefício da Lei n" l - 7 4 1 de
1952, como para o do art. 180, a, da Lei n<? 1.711, de 1952, exigiu- 
se o exercício ininterrupto. Quando este Departamen o, coni p 
da douta Consultoria-Geral da República (Parecer n_ - > 
18-5-67), passou a considerar a licença para tratamento de saude 
não interruptiva do decênio constitutivo do direito ao amparo da 
Lei n<? 1.741, de 1952, parece a esta Coordenaçao que cabe modi 
ficar também a orientação contrária relativamente a aposentado­
ria com fundamento no artigo 180, almea a, do Estatuto dos Fun 
cionários.

8. Trata-se, não resta dúvida, de afastamento que independe 
da vontade do servidor e, por isso mesmo, durante esse período,
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ele não se desvincula do cargo em comissão ou da função gratifi­
cada nem perde o vencimento ou a gratificação correspondente.

9. De outro lado, se a Lei n1? 1.741, de 1952, cuidou de ga­
rantir a estabilidade financeira ao ocupante, por mais de 10 anos 
ininterruptos, de cargo em comissão e função gratificada, esse mes­
mo propósito é encontrado na Lei n<? 1.711, de 1952, ao conceder 
ao servidor que exerceu encargos de direção e chefia por mais de
5 anos ininterruptos, na parte final de sua vida funcional, o direito 
de aposentar-se com a retribuição que percebeu em decorrência 
do exercício dessas funções, durante aquele lapso de tempo.

10. É claro, portanto, que, nos seus efeitos, as duas situações 
se assemelham, parecendo digna de acolhida a tese da Fundação 
IBGE segundo a qual, para os efeitos do preceito estatutário em 
questão, a licença para tratamento de saúde deveria considerar-se 
apenas suspensiva e, não, interruptiva da contagem do tempo de 
serviço.

11. Assim, dado que a situação em exame é idêntica à exa­
minada nos pareceres da DRJP, da Consultoria Jurídica e da Con­
sultoria-Geral da República, citados no item 3 deste, entende esta 
Coordenação que o pronunciamento da antiga D.P. deste Depar­
tamento, no Processo n? 6.893/55, objeto do pedido de reexame, 
está superado, devendo aplicar-se à espécie a mesma orientação 
naqueles expressa.

12. Com estes esclarecimentos, restituto o processo à Fun­
dação IBGE. f

Brasília, em 8 de outubro de 1971. —  Waldyr dos Santos, Coor­
denador de Legislação de Pessoal.
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Na acumulação de cargo federal com outro estadual ou muni­cipal a competência para examinar e decidir é da Admmistraçao 

Federal.
r e f e r ê n c ia :

C.F., art. 99 
E.F., art. 188 e segs.
Portaria — DASP 142/70 (D.O. 24-6-70)

f o n t e :

C.F. de 1967 (E.C. n? 1, de 1969)

Art. 99. (ver transcrição referente ã formulação n<? 133).

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 188. É vedada a acumulação de quaisquer cargos. 
Parágrafo único. Será permitida a acumulação.
I — de cargo de magistério, secundário ou superior, com o 

de juiz;
I I  —  de dois cargos de magistério ou de um destes com outro 

técnico ou científico, contanto que em qualquer dos casos haja 
correlação de matérias e compatibilidade de horano.

Art. 189. A proibição do artigo anterior estende-se ãacum u- 
laÇão de cargos da União com os dos Estados, Dls r̂ito„ ^ ed^  ’ 
Municípios, Entidades Autárquicas e Sociedades de Economia 
Mista.

Art. 190. O funcionário não poderá exercer mais de uma fun- 
Ção gratificada nem participar de mais de um orgao de deliberaçao
coletiva.
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Art. 191. Salvo o caso de aposentadoria por invalidez, é per­
mitido ao funcionário aposentado exercer cargo em comissão e par­
ticipar de órgão de deliberação coletiva, desde que seja julgado 
apto em inspeção de saúde que precederá sua posse e respeitado o 
disposto no artigo anterior.

Art.  ̂192. Não se compreendem na proibição de acumular, 
nem estão sujeitas a quaisquer limites:

a) a percepção conjunta de pensões civis ou militares;
b) a percepção de pensões com vencimento, remuneração ou 

salário;

c) a percepção de pensões com provento de disponibilidade, 
aposentadoria ou reforma;

d) a percepção de proventos quando resultantes de cargos le­
galmente acumuláveis.

Art. 193. Verificada em processo administrativo acumulação 
proibida, e provada a boa-fé, o funcionário optará por um dos 
cargos.

Parágrafo único. Provada a má-fé, perderá também o cargo 
que exercia há mais tempo e restituirá o que tiver percebido inde­
vidamente.

Portaria —  DASP n9 142/70

O Coordenador de Legislação de Pessoal do DASP, usando da 
competência fixada pelo Decreto n<? 66.222, de 17 de fevereiro de 
1970, art. 99, letra H, item 3, e considerando que ao DASP, por 
força do que dispõem o art. 115 do Decreto-lei n? 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, e o_citado Decreto nP 66.222, de 1970, que o 
reorganizou como órgão central do Sistema de Pessoal, compete
o estudo, formulação de diretrizes, orientação, coordenação, super­
visão e controle dos assuntos concernentes à Administração do Pes­
soal Civil da União,

Resolve expedir as seguintes Normas destinadas a orientar 
os órgãos Setoriais do Sistema de Pessoal sobre aplicação do Ins­
tituto de Acumulação de Cargos e instrução dos processos res­
pectivos.

Waldyr dos Santos — Coordenador de Legislação de Pessoal.
Aprovo. Publique-se.
Brasília, em 16 de junho de 1970 — Glauco Lessa de Abreu e 

Silva, Diretor-Geral.
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Instruções a que se refere a Portaria n(} 142, de 16 de jun o 
de 1970, do Coordenador de Legislação de Pessoal, aprovadas pelo 
Diretor-Geral do DASP.

NORMAS A SEREM OBSERVADAS

1 _  cabe aos órgãos de pessoal exercer fiscalização perma­
nente a respeito de acumulação de cargos, funções ou empregoí- 
públicos, bem como o exame das questões referentes ao assunto, 
obedecidas as normas constitucionais, legais, regulamen ares e 
jurisprudência administrativa publicada no Diana Oficial da Uma 
(Art. 21 do Decreto n1? 35.956, de 2 de agosto de 1954).

2 —  0  provimento em cargo federal, a admissao ou rantrata- 
ção, será precedido, obrigatoriamente do exam eda acumulaç
se esta ocorrer (Art. 16 do Decreto n? 35.956, de 2 de agosto ae 
1954).

3 —  Os pareceres dos órgãos de pessoal eidas comissões; espe­
ciais de professores, constituídas nos estabelec
superior e a que se refere o art. 14 do Decreto n • » . 
dezembro de 1966, deverão conter, necessariam en, ieciona-
cargos, níveis ou letras, atribuições especificas, d s p' horária 
das e horário discriminado de trabalho, obedec g
regulamentar exigida em cada cargo.

4 -  Em se tratando de acumulação de ^  d°cT- 
outro estadual ou municipal, a competencia pa
dir é do órgão federal.

5 _  Quando ambos os cargos forem federais a cwnpetência 
para examinar e decidir é do órgao onde se der a acumulaçao.

6 _  O inquérito administrativo será
o elemento subjetivo da boa ou ma-fe no g t estadual 
acumulação. Se se tratar de um órgao federal ed e  outro estadual
ou municipal, a competência será do orgao ie

7 -  A acumulação deverá ser declarada, «pre^am ente^no 
ato de provimento (Art. 18 do Decreto n- • >
de 1954).

8 —  A consulta à Coordenação de :Legisíação de> ^ s o a l  so 
sejustifica se o órgão de pessoal verificar tratar-se de hipótese amüa 
uão examinada ou resolvida pela Administraç acúmulo de 
especificar a natureza dos órgãos em que ° ^ 0™cial da 
cargos, as atribuições de cada um dos cargos, p g vigente 
disciplina e os horários referidos na forma da legislaça g
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? ~ _ A autoridade que der posse ou exercício de cargo sem a
I  legitimidade da acumulação responderá disciplinar
j  f^anceiramente por esse ato. (Art. 19 do Decreto n<? 35.956 
de 2 de agosto de 1954.) ’

servidor público que, por qualquer forma, ocultar ou 
mitir a acumulaçao em que mcide ou que venha a incidir, presu-

d ln fn t  ~ °^qu4e ensejará a aplicação, a qualquer tempo,
da pena de demissão de todos os cargos e restituição do que houver 
percebido indevidamente (Art. 193 da Lei n? 1 711 de 28 de outu-
Se°19e54)952 G § 29 d°  art' 20 d°  DeCret° nP 35 956 de 2 de agosto

~  °  elemento subjetivo se apurará mediante inquérito ad-
Vi° 193 da Lei n9 de 28 de outubro de 1952)

Pareceres da CAC nos Processos números 5.659/68 (Diário Oficial 
de 24-1-1969) e 11.732/67 (Diário Oficial de 16-6-1969).

Waldyr dos Santos — Coordenador de Legislação de Pessoal.



191
A boa ou a má-fé, nos casos de acumulação proibida, apuram- 

se, necessariamente, no inquérito administrativo.

R E F E R Ê N C IA !

E.F., art. 193
CAC, proc. 11.596/64 (D.O. 2-12-66) 
Portaria-DASP 142/70 (D.O. 24-6-70)

f o n t e :

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 193. (ver transcrição referente à formulação n<? 190).

CAC, proc. 11.596/64

A boa ou má-fé, nos casos de acumulação proibida, 
não pode ser presumida pela autoridade administrativa, 
a respectiva comprovação deve emanar das conclusoes de 
regular processo administrativo.

PARECER

Neste processo, em que se examinou a situação funcional de 
Carmen Crespo Fernandes, entendeu esta Comissão, em parecer 
aProvado pelo Senhor Diretor-Geral do DASP, não ser licita a 
acumulação do cargo de Assistente Social do Instituto de Aposen­
tadoria e Pensões dos Industriários com o de Técnico de Adminis­
tração da Comissão de Imposto Sindical.

2. Em face da impossibilidade da acumulação, transmitiu 
esta Comissão o processo àquele Instituto, para que exigisse ime­
diata opção da interessada, sem prejuízo da providencia determi­
nada no art. 193 da Lei n<? 1.711, de 28 de outubro de 1952.
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3. É oportuno acentuar que o dispositivo supramencionado 
estabelece, verbisi

“ Art. 193. Verificada em processo administrativo 
acumulação proibida, e provada a boa-fé, o funcionário 
optará por um dos cargos.

Parágrafo único. Provada a má-fé, perderá também 
o cargo que exercia há mais tempo e restituirá o que tiver 
recebido indevidamente.”

4. Ao invés de dar cumprimento a essa determinação legal, 
comunica o Diretor do Departamento de Administração Geral do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários a esta Co­
missão “que não foi instaurado processo administrativo para apu­
rar acumulação de cargos por parte de Carmen Crespo Fernandes, 
por nos parecer comprovada a boa-fé da interessada face à sua 
iniciativa de ter optado pelo cargo de Assistente Social neste Ins­
tituto. .. e também por não ter havido, por outro lado, dano ma­
terial para o IAPI” .

5. O procedimento adotado pelo Instituto se ressente de res­
guardo legal. Isso porque, verificada a acumulação proibida, cabe 
apurar comprovadamente a existência de boa ou de má-fé. E o 
meio normal de apurar irregularidades ocorridas no serviço públi­
co é o processo administrativo, que deve seguir os trâmites pre­
vistos no Estatuto dos Funcionários (Lei n<? 1.711, de 28 de outu­
bro de 1952), aliás, como vimos, expressamente determinado no 
caso especial de acumulação.

6. A vista disso, não cabe à autoridade administrativa pre­
sumir, a priori, boa ou má-fé por parte do funcionário acumula­
dor. Com efeito, a caracterização do exercício irregular de cargos 
públicos deve emanar, naturalmente, da ánálise dos fatos colhi­
dos, de maneira imparcial, pela Comissão de Inquérito designada 
para esse fim específico.

7. No caso concreto, há ainda a ressaltar que a funcionária 
exercia dois cargos para cujo desempenho a legislação vigente à 
época exigia a prestação de 65 horas semanais de trabalho (32 
horas e 30 minutos para cada um deles), o que representa, sem 
sombra de dúvida, um período demasiado estafante de atividades. 
Por isso, essa circunstância deve ser considerada na devida apu­
ração dos fatos, através do processo administrativo exigido por lei.

8. Diante do exposto, somos por que se restitua o processo 
ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, para 
imediata instauração do competente processo administrativo, nos 
termos expressos do art. 193 do Estatuto dos Funcionários (Lei 
n<? 1.711, de 1952), de cujo resultado devem ser cientificadas esta
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Comissão e a Divisão do Pessoal do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social, também interessada na solução do assunto.

CAC, 22 de julho de 1966 — José Medeiros — Relator. — Hilton 
de Carvalho Brigas — Celio Fonseca — Corsíndio Monteiro da Silva
— Plínio de Carvalho Werneck — José Maria dos Santos Araújo 
Cavalcanti — Ladislau Godofredo Dias Carneiro Netto.

Submeto nos termos do § 3̂  do artigo 15, do Decreto número 
35.956, de 2 de agosto de 1954, o presente parecer a aprovaçao do 
Senhor Diretor-Geral do DASP.

Brasília, 5 de agosto de 1966. — José Medeiros — Presidente 
da Comissão de Acumulação de Cargos.

De acordo com as conclusões do parecer quanto ao mérito da 
questão examinada.

Em se tratando, porém, de acumulação de dois_cargos per­
tencentes aos quadros de órgãos diferentes, cada um dos quais 
submetido a subordinação h i e r á r q u i c a  própria entendo que o^pro- 
cesso administrativo deve ser instaurado por determinaç 
ridade superior a que sejam vinculadas ambas as entidades em 
que se deu a ocorrência irregular.

Com este fundamento, r e c o m e n d o  o  encaminhamento do pro­
cesso ao Ministério do Trabalho e Previdencia Social, para ser sub 
metido a despacho do Exm? Sr. Ministro, titular

DASP, 11 de agosto de 1966. -  Luiz Vicente B. de Ouro Preto
— Diretor-Geral.

Portaria-DASP 142/70.

(ver transcrição referente à formulação n- 190).





192
O funcionário público não pode exercer cargo de Juiz Classista 

em Tribunal do Trabalho.
r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 193
CAC, proc. 4.292/66 (D.O. 11-1-67)

fonte:
E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 193. (ver transcrição referente ã formulação n0 190).

CAC, proc. 4.292/66

Leaítimo o afastamento do funcionário público, sem 
direito às vantagens do seu cargo, para ficara disposição 
Z a Ô vern o  de Estado e exercer funções % * £ % £  £

rem, nao ha de servir ae jo ^  do Tribunal Re-
cionáno exerça cargo ae 
gional do Trabalho.

O funcionário público só poderá exercer cargo de juiz 
clasSstaseexonerar-se do cargo de que e ocupante no Ser- 
viço Público Federal.

O reaime de acumulação de cargos tem mais um sen- 
u regime uu nnlítica administrativa, enquantotido de eonvemen^a ed e  vouvca m  tHtanlente étic0

o das incompatibilidades tem

PARECER
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mércio, e haver sido posto à disposição do Governo do Estado da 
Bahia, em novembro de 1963, sem direito às vantagens do seu car­
go, para exercer as funções de Diretor do Banco de Fomento do 
Estado da Bahia S.A. Segundo afirma o declarante, foi ele inves­
tido nessas funções através de eleição pela Assembléia Geral dos 
acionistas do Banco, ficando esclarecido que o Estado da Bahia 
detém 51% das ações representativas do capital social da empresa 
bancária.

2. Declara, ainda, que, a 30 de novembro de . 1965, tomou 
posse do cargo, para o qual fora designado, de juiz classista do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5% Região, com mandato de 
três anos.

3. Chamada a opinar, a douta Consultoria Jurídica do Minis­
tério da Indústria e do Comércio, através de Parecer assinado pelo 
Dr. Mauro Fernando Coutinho Camarinha, deste modo se ma­
nifestou, verbis:

“4. Assim, vem exercendo, desde 30-11-65, as fun­
ções de Diretor do referido Banco e de Juiz Classista, o 
que, no meu entendimento, implica em acumulação proi­
bida.

5. Indaga, agora, o requerente, sobre sua situação fun­
cional, considerando o fato de não ter o seu mandato 
renovado com o referido Banco.

6. Examinando a legislação que rege a espécie, parece- 
me que nenhum dos três cargos são acumuláveis entre 
si, e que o requerente terá que optar for um deles, a menos 
que se opere, observadas as formalidades necessárias, outra 
requisição do funcionário para o órgão da Administração 
Pública, a que estiver subordinado o cargo escolhido.

7. Assim, pelo exposto, entendo que a matéria emergente 
destes autos envolve problema de acumulação de cargos 
públicos, cuja apreciação é da competência da Comissão de 
Classificação de Cargos (quer dizer Comissão de Acumu­
lação de Cargos), face ao disposto no artigo 15, do De­
creto número 35.956, de 2 de agosto de 1954.”

4. Depreende-se que o interessado foi posto à disposição do 
Governo dõ Estado da Bahia, sem direito às vantagens do cargo 
de que é ocupante no Ministério da Indústria e do Comércio, para 
exercer as funções de Diretor de uma sociedade de economia mista 
estadual. Depreende-se, mais, que o interessado, sem perder essa 
situação, foi designado, tomou posse e exerce as funções de Juiz
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Classista do Tribunal do Trabalho da 5» Região indicado que fora, 
em lista tríplice, pelos Sindicatos filiados a Federaçao das Indus­
trias do Estado da Bahia.

5. Não há dúvida quanto à legitimidade do afastamento do 
cargo de Inspetor de Seguros, enquanto o funcionário estivesse a 
disposição do Governo do Estado da Bahia para exercer as funções 
de Diretor do Banco de Fomento do Estado da Bahia S^A Duvida, 
entanto, há de existir se esse mesmo afastamento pode 1(;ga - 
mente servir para o interessado exercer o cargo de Juiz Classista do 
Tribunal Regional do Trabalho. Dúvida certamente nao pode haver 
cuanto à flaerante irregularidade de um servidor publico deter um 
cargo^efeüTdeTue é titular, continuar no exercício da direção de 
uma empresa estatal e, ao mesmo tempo in egrar u *  
como Juiz, ainda que temporário. Alem da falta de Pr" v̂ o  legal 
para esse afastamento, o assunto e x t r a v a s a  d a s  r a  do regme e 
acumulacão de cargos, que tem mais um sentido de convemencia 
de po^í^ca adminiÃrativa, para s i t u a r - s e ° rblta 
das incompatibilidades que nao se dissocia do mundo etico.

6. E o assunto não é, de todo, ^ d e ^ m S e s ^ n ^ t ê  
mos iá tivpmns a oDortunidade de ser Relator de um  Processo, neste
SleJiado T  14 de^ínho de 1957, quando examinamos a situaçao 
coiegiado, a 14 aejunnu pretendia afastar-se desse cargo
de ura Inspetor de E n s i n o  que pr ^  Juiz_Presidente de Junta
por haver sido com o Relator, m anifestam os nosso
de Conciliaçao e Julgam  • exercício em substituição a
entendim ento de que, encl defeSo ao Suplente acum ular, res- 
Jmz-Presidente de Junta s e n a ^   ̂ da Constitlüção, isto é, deve- 
salvada a exceção contidal n  > inspetor Federal durante o
n a  o interessado afastar-se do carg P send0 que, não es-
tem po em  que substituísse: c> Juiz a  .ncidiria em acum uiação proi-
tando no exercício da suple ’ Estatuto dos Funcionários
bida. E m  face de nao e s t a r  previs d a  da Consultoria Jurí-
aquele afastam ento, solicitamos a. o rrvico Público
dica do Departam ento Adm inistrativo do Serviço fu diico .

~  Ha silva Duarte, chamado a opinar,
_ 7. O ilustre Dr. Clenic lusão Após tecer considerações

nao entendeu acertada a nossa ^° trado em potencial e o subs- 
em torno da equivalência entre; o m  g onstituição Federal acumular 
tituido, e que ao Juiz so dário ou SUperior, e nenhum
esse cargo com o de magistério sec 
outro, aduziu aquele eminente juns a.

<•7 É certo que o dispositivo constitucional fala em
7 . e  cerLu q ~ proposta, haveria o afasta-

exercer e, segundo a sdu« p di rante a atividade judi-
m ento do exercic preciso atentar-se para o sen-
cante do interessado. M as y  . , Q ^
tido e o alcance da norm a constitucional, ü  que eia visa
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a assegurar é a isenção dos magistrados, liberando-os de 
qualquer possível influência estranha nas decisões judiciá­
rias, como advertem os comentaristas da nossa Lei Maior. 
Veja-se, também, ao propósito, as observações das consti­
tuintes, resumidas pelo ilustre Desembargador José Duar­
te (“A Constituição Brasileira de 1946” , vol. II, páginas 
293 e 294).

8. O afastamento pretendido não eliminaria a preo­
cupação que encerra o comando constitucional em exame, 
pois que, no recesso daquelas atividades, estaria o suplente 
sob influência direta de outro Poder, tornando-se, ipsc 
facto, inoperante o receio que o dispositivo deixa clara­
mente transparecer.

9. Daí a conclusão a que chego, no sentido da in- 
constitucionalidade da solução aventada. Aliás, sua invia­
bilidade me parece desenganada, já que, mesmo inexistin- 
do vedação constitucional, não seria possível pretender- 
se afastamento do exercício de um cargo ou de uma fun­
ção pública sem apoio em norma legal que o autorize.

“ 10. Sou, assim, pela inconstitucionalidade do exer­
cício do cargo de Juiz do Trabalho, sem que a este se an­
tecipe a dispensa da função de Inspetor Federal do Ensino 
Secundário, de que é titular o interessado. Em conseqüên­
cia, não há como realizar-se a nomeação para suplente, que 
tem por objetivo aquele exercício à época da convocação, 
a menos que o servidor, naquela oportunidade, peça dispen­
sa da função que vem ocupando” (Processo n<? 5.792-57 
in “Revista de Direito Administrativo” , vol. 50 —  1957 — 
pág. 351-52).

8. Dentro, assim, do pensamento do Dr. Clenício da Silva 
Duarte, ilustre Consultor Jurídico do DASP, é inconstitucional o 
afastamento do funcionário para exercer mandato de Juiz, devendo 
ele pedir dispensa do cargo de que é ocupante.

9. Por outro lado, agrava a inconstitucionalidade da situação
o exercício do cargo de Diretor de uma empresa estatal por parte 
de um magistrado que assim estaria “ sob a influência direta de 
outro Poder” .

10. Nestas condições, somos por que se considere ilegal a si- 
tuaçao de Joaquim Augusto Cavalcanti Bandeira, desde a sua posse 
no cargo de Juiz Classista do Tribunal Regional do Trabalho da 
5 \ Região, vale dizer, desde 30 de novembro de 1965, devendo o 
Ministério da Indústria e do Comércio providenciar na forma do
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art 193 da Lei n° 1 711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionados), de cujo resultado deverá dar, oportunamente, ciên­
cia a esta Comissão.

E o parecer, salvo mais autorizado juízo.
CAC 14 de outubro de 1966 — Corsíndio Monteiro da Silva, 

R ela to0-  J oT éM ed L s. -  Célio Fo n se ca - ManaJos San- 
tos Araújo Cavalcanti. -  Ladislau Goãofredo Dias Carneiro Netto.

Submeto nos termos do § 3<> do artigo 15 * D e c r r t ^ 5 ^ » H ,  
de 2-8-54, o presente parecer a aprovaçao do Senhor Diretor Geral
do DASP.

Brasília, 24 de outubro de 1966. -  José Medeiros. Presidente 
da Comissão de Acumulaçao de Cargos.

Aprovado. Em 27 de outubro de 1966. -  Luiz Vicente B. i e  
Ouro Preto, Diretor-Geral.
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193
Não são acumuláveis dois cargos de Médico-Veterinário.

r e f e r ê n c i a :

C F art 99, IV
COLEPE, proc. 5.898/70 (D.O. 4-12-70)

FONTE: ______________________________

C.F. de 1967 (E.C. n? 1, de 1969)

Art. 99. IV (ver transcrição referente à formulação n» 133).

COLEPE, proc. 5.898/70

Cargo de Veterinário é inacumulável com outro da 
mesma natureza.

Poderá o Veterinário prestar serviços avulsos desde 
que autorizado pela autoridade competente.

PARECER
i parpD d6 Veterinário pode acum ular  Indaga-se se «^ p a n ted o  carg ^  contratado do mstituto

com outro cargo publico de Medico semelhante como
Nacional de Previdencia Social ou ouuu b 
é permitido aos médicos do Serviço

gos p2r i v a t v ^ f S ^ n K ‘í  í f
^  cargos p r i v a d o

S e n L T qu T e te n d e ?? le g â a d o r  fo W - « ™ u l ^  
excepcional para melhor atendimento da assistência medica a po
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pulação brasileira através do Serviço Público. Atendimento médico 
ao ser humano e não aos animais irracionais.

3. Por conseguinte, a meu ver, a regra de exceção não se 
aplica ao Veterinário que só poderá exercer um outro cargo público 
de magistério em que estejam atendidos os requisitos legais de 
correlação de matérias e compatibilidade horária.

4. Como se trata de profissional de nível universitário, pode­
rá prestar serviços avulsos na forma estabelecida no Decreto n<? 
57.825, de 16 de ferevereiro de 1966, desde que autorizado pela auto­
ridade competente.

Brasília, 19 de novembro de 1970. —  Corsíndio Monteiro da 
Silva — Subcoordenador para Assuntos de Acumulação de Cargos 
Públicos.

De acordo. Ao Ministério da Agricultura para ciência ao inte­
ressado.

Brasília, 19 de novembro de 1970. — Waldyr dos Santos — 
Coordenador de Legislação de Pessoal.
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•i í.nr<ros com má-fé, constitui justaA acumulaçao ilegítima de cargos, com .

causa para rescisão do contrato de trabai o.

r e f e r ê n c i a :

C.F., art. 99, § 2<?
C.L.T., art. 482, a
E.F., art. 193, parágrafo único
CAC e C.J., proc. 1.540/68 (D.O. 1-11-68)

f o n t e :

C.F., de 1967 (E.C. n<? 1, de 1969)

Art. 99, § 2<? (ver transcrição referente à formulação n- 133).

C.L.T. (D.L. 5.452, 1-5-43)

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato 
de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade;

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 193, parágrafo único (ver transcrição referente à formu- 
Jação n9 190).

CAC, proc. 1.540/68

n S r°a S o 7 líenciar no sentido de ser aplicada, de im edw ,
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to, ao servidor, a pena de demissão de todos os cargos, pena 
que se executa automaticamente, em toda a esfera da 
Administração Pública, com o só fato de baixar o ato de- 
missório, que pode ser decreto do Presidente da Repú­
blica ou portaria dos dirigentes autárquicos, providencian­
do-se, a seguir, a restituição do que houver o servidor per­
cebido indevidamente.

A percepção indevida se dá desde quando passou o 
servidor público a acumular irregularmente, e a restituição 
sera determinada em ato próprio.

A má-fé verificada relativamente a pessoal regido pela 
legislação trabalhista, constitui justa causa para rescisão 
do contrato de trabalho.

PARECER
O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo consulta 

a esta Comissão como proceder relativamente à situação do Dr. 
Edgard da Silva Mello, que acaba de responder a processo admi­
nistrativo na Caixa Econômica Federal daquele Estado, em virtude 
de acumulaçao ilegal de cargos públicos, e que ainda exerce a 
íunçao de Instrutor de Ensino Superior naquele estabelecimento 
federal de ensino.

2. Verifica-se que, após ser aplicada ao aludido servidor pena 
de demissão do cargo que ocupava naquela Caixa, na conformidade
?nCortlI °  193, parágraf0 único> da Lei nP 1-711, de 28 de outubro de
1952 (Estatuto dos Funcionários), foi o processo remetido à Uni­
versidade Federal do Espírito Santo, por determinação do Presi­
dente desta Comissão, para que se procedesse na forma daquele 
dispositivo estatutário, uma vez que o servidor também ali ocupava 
cargo publico. ^

3. A Assessoria Jurídica daquela Universidade sugeriu, entre­
tanto, se ouvisse o DASP sobre se o Reitor deveria assinar a porta­
ria, cuja minuta foi anexada, razão por que veio ter o processo a 
este colegiado para aquele esclarecimento, havendo sido juntada 
copia da “ impugnação” apresentada ao Reitor pelo interessado e 
que fora indeferida e mandada arquivar.

4. Cabe esclarecer que, após haver sido apurado em inqué­
rito administrativo regular o elemento subjetivo da má-fé na 
acumulação de cargos públicos, cumpre à Administração diligen­
ciar no sentido de ser aplicada, de imediato, ao servidor, a pena 
de demissão de todos os cargos, a qual se executa automaticamente, 
em toda a esfera da Administração Pública, com o só fato de baixar 
o ato demissório, que pode ser decreto do Presidente da República 
ou portaria dos dirigentes autárquicos, providenciandoise, a seguir,
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a restituição do que houver o servidor percebido indevidamente^ A 
percepção indevida se dá desde quando passou P ,a Deia
acumular irregularmente, e a restituição ser P
autoridade competente em ato própiio.

5 Estamos em que o ilustre Reitor da Universidade Federal 
do Espírito Santo a g i u  corretamente ao indeferir a mtempestiva e 
desoroDositada “ impugnação” do interessado e determinai^ 
arquivamento, visto como Sua Excelência não £nha, comc»nao tem 
competência legal para apreciar a legitimidade de atos emanados 
d e X L í o  do Sfmo Sr. P?esidente da República, tampouco sustar 
as providências dela decorrentes.

6 Não será demais acrescentar não ter qualquer proceden- 
cia o argumento do interessado de que naopqe,spta„rp1̂ t^ eî rg ° //| 1õ 
me estatutário, não só porque ja houve, ne buarte aue 
Consultor Jurídico do DASP, Dr. Clemcio da Silva, Duarte que 
aduziu que, enquanto não forem cumpr*das as provdenciais deter
minadas pelo Decreto n<? 60.660, de 28 de a ’ Funcio
das Caixas Econômicas continua regido pelo Estatuto dos Funcio 
nários (Processo número 9.255/67 -  Diario O cmZ d e 14-12-1967, 
P. 12.561/62), como porque, ao empregado sujeito ao regime t 
Ihista, se aplica o preceito contido no artigo 193 da Lei n. 1 711, 
de 28 de outubro de 1952, para apurar oeiemento subjeivoda boa 
ou má-fé, por força do que dispõe o artigo 97 ^  CoMMmçM I*  
deral, que estendeu, expressamente, o regime d e acu™^ aç 
esses empregados. A má-fé verificada consti j P
rescisão do contrato de trabalho.

7. Faz-se mister, desse m o d o  seja dado inteiro 
ao que dispõe o artigo 193 da Lei n- 1-711, » - lica asgi_
nados da determinação do Exmo. Sr. Presi observância da
nando o Sr. Reitor a portaria de dispensa, com 
recomendação expressa no item 4 deste parecer.

CAC 97 de op-osto de 1968. — Corsíndio Monteiro da Silva, 
Relator José -  HiUon*de. C a ^ J n w  - C £ o
Fonseca -  José Maria dos Santos Araújo Cavalcanti -  Ladisiau
Godofredo Dias Carneiro Netto.

Submeto, nos termos do § 3<? do artigo 15, a° ro^ J 0 do Senhoi: 
de 2 de agosto de 1954, o presente pare P
Diretor-Geral do DASP. . .  . ,

r, i.  ̂ ioí?q Tnsé Medeiros, Presidente da
Comissão de'Acumu^ação^ de Cargos -  Raimundo Xavier de Mene- 
zes, Substituto do Diretor-Geral.

Solicito a audiência da Consultoria Jurídica. ... .  ̂ -p,:
Em 2-9-68 —  Raimundo Xavier de Menezes, Substituto do

retor-Geral.
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C.J., proc. 1.540/68

PARECER
Originou o presente processo, em que é interessado Edgard da 

Silva Mello, do Ofício do Presidente da Caixa Econômica Federal 
do Espírito Santo endereçado ao Presidente da Comissão de Acumu­
lação de Cargos, comunicando as conclusões do inquérito adminis­
trativo instaurado por determinação do Exmo. Sr. Presidente da 
República, para apurar o elemento subjetivo da boa ou má-fé em 
que teria incorrido aquele servidor, em face do preceituado no arti­
go 193 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários).

2. Referido ofício informou que a Comissão de Inquérito 
concluiu, em seu Relatório,

“que o indiciado violou a regra do art. 188, combi­
nado com o artigo 189 do Estatuto dos Funcionários Civis 
da União, acumulando cargos ilicitamente desde o seu 
ingrdsso nesta Caixa e agindo de má-fé a partir de 3 de 
janeiro de 1955” .

Havendo o Conselho Administrativo daquela entida­
de, em sessão de 31 de janeiro do corrente ano, aprovado 
aquelas conclusões, “ e, em conseqüência, foi aplicada ao 
aludido servidor a pena de demissão, na conformidade do 
artigo 193, parágrafo único, da Lei n° 1.711, de 1952” .

3. Em face dessa informação, o Presidente da Comissão de 
Acumulaçao de Cargos transmitiu o processo ao Reitor da Univer­
sidade Federal do Espírito Santo para as providências que cumpria 
àquela autoridade tomar na esfera de sua competência específica, 
qual seja, a exoneração ou dispensa do cargo ou função exercida 
naquela Universidade Federal.

4. Por ocasião da remessa do processo ao Sr. Reitor com a 
minuta da Portaria de dispensa, ingressou o interessado com uma 
“ impugnação” que foi indeferida por aquela autoridade, sob o fun­
damento de que

falece a esta Reitoria competência legal para apreciar re­
curso de ato originado de determinação do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República” 

determinando, a seguir, seu arquivamento.
5. Em razão de dúvida suscitada, o Magnífico Reitor houve 

por bem solicitar esclarecimentos à Comissão de Acumulação de 
Cargos de como devia proceder, mandando anexar cópia autêntica 
do processo que mereceu seu indeferimento e arquivamento.

6. Aquela Comissão examinou o assunto, concluindo que, 
“após haver sido apurado em inquérito administrativo re-
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eular o elemento subjetivo da m á-fé na acum ulação de 
cargos públicos, cum pre à Adm inistração diligenciar no 
sentido de ser aplicada, de im ediato, ao servidor, a pena  
de demissão de todos os cargos, a qual se executa autom a­
ticam ente, em  toda a esfera da Adm inistraçao Publica, 
com  o só fato de baixar o ato demissionário que pode ser 
decreto do Presidente da República ou portaria dos diri­
gentes autárquicos, providenciando-se, a seguir, a restitui­
ção do que houver o servidor percebido indevidamente. A  
DerceDcão indevida se dá desde quando passou o servidor 
público a acum ular irregularmente, e a restituição sera 
determ inada pela autoridade competente em ato propno .

7. Entendeu, ainda, a Comissão de Acum ^ ^ ao de C,ar|0̂  
que o Reitor agiu corretamente ao indeferir a im pugnaçao feita

pelo interessado, _ . ___
“ visto como Sua Excelência não tinha, como nao tem , com- 
Detência legal para apreciar a legitimidade de atos em a-

S S ^ e  d S io  *>  S * ™ -  S "  P/ í f d“ o rr"n te ^ P 
tampouco sustar as P 'ov̂ ™ ‘  sollcltar a audiência

desta Consuitoda^Juridica! 2 3 ?  o ^ c S s o  a mim distri.uido 
Para examinar e dar parecer.

9 . E xam inando o assunto, entendo m c e n su ra v e ^ a n ^  

cedim ento do Reitor da Umversidade Acum ulaça0 de cargos, 
quanto o parecer da douta Comissa prn mlP exauri-
Estam os diante de um  fato c o n c r e t o , sad’0 requerer na esfe- 
ram  todas as possibilidades legais de o inquérito adm inis-
ra adm inistrativa sobre o assunto objeto daque e n  q . -
trativo, só cumprindo à bLe
em anada de ato do Exm o. Sr. Presiaenre u * f
no art. 193 da Lei n« 1.711, de 28 de outubro de 1952 ^

10. Nestas condições, sou de p a r e c e r ^ ^  ^  com 0 qual

o entendim ento da Co,m lsJa°  ^  ^  M agnífico Reitor da Universi- 
estou de inteiro acordo, podend « m inuta de oortaria anexa-
dade Federal do Espírito Santo assinai com petência e
da ao processo, que consubstanciaa a rn ge assim Q entender)
o i n t e r e s s a d o ,  como e obvio, valer-se d ^  ^  nP x ?n>
da revisão processual prevista no Cap 
de 1952.

S.M.J., este é o meu^Parecerq __ f Rodrigues, Consultor
Brasília, 30 de setembro de 1968. — wkz ™  y 

Jurídico.
Aprovo o Parecer. _  R a i m u n i 0  X a v i e r  d e  M e .
Brasília, 30 de setembro de íyoo. 

nezes, Subst. do Diretor-Geral.
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195
*  ̂ • - A  rariros com a nota “a bem do serviçoA demissão de um aos cargoMum *  vinha sendo

público” resulta na demissão tambem do outro que vinha 
exercido em regime de acumulação.

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 207 e 209
C.G.R., par. H-815/69 (D.O. 24-4-69)

FONTE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 207. A pena de demissão será aplicada nos casos de:
I — Crime contra a administração pública;
II — Abandono do cargo;
III _  Incontinência pública e escandalosa, vício de jogos pro.- 

bidos e embriaguez habitual;
IV — Insubordinação grave em serviço;
V — Ofensa física em serviço contra funcionário, ou par í- 

cular, salvo em legítima defesa;
VI _  Aplicação irregular dos dinheiros públicos;

.V II _  Revelação de segredo que o funcionário conbeça em 
razão do cargo; . A .

VIII _  Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patnmomo 
nacional;

IX  — Corrupção passiva nos termos da lei penal;
X  — Transgressão de qualquer dos itens IV a XI do art. 195. 
§ 1<? Considera-se abandono a ausência do serviço, sem justa

causa, por mais de 30 dias consecutivos.
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§ 29 Será ainda demitido o funcionário que, durante o perío­
do de 12 meses, faltar ao serviço 60 dias interpoladamente sem 
causa justificada.

Art. 209. Atenta a gravidade da falta, a demissão poderá ser 
aplicada com a nota “ a bem do serviço público” ; a qual constará 
sempre dos atos de demissão fundada nos itens I VI VII VIII e
IX do art. 207. ’ ’

C.G.R., par. H-815/69

Assunto: Demissão a bem do serviço público. Conse­
qüências.

PARECER

Pércio Gomes de Melo, ex-Diretor do Departamento de Admi­
nistração do Ministério do Trabalho, respondeu a inquérito admi­
nistrativo, em 1961, por irregularidades na aquisição e troca de veí­
culos destinados aos serviços daquele Ministério.

2. O processo respectivo ficou paralisado no Gabinete Civil 
da Presidência da República, entre fins de 1961 até começo de 1964, 
onde veio a desaparecer.

3. Pesquisas realizadas em 1964, com auxílio do Serviço Na­
cional de Informações, permitiram a reconstituição do processo, no 
qual opinou a competente Comissão de Inquérito pela demissão de 
Pércio Gomes de Melo, por auferimento de proveito ilícito em detri­
mento da dignidade da função (art. 195, IV, do Estatuto dos Fun­
cionários) .

4. Acontece, entretanto, que essa Comissão ao concluir seus 
trabalhos recomendando a demissão “ a bem do serviço público” , 
já encontrou o citado Sr. Pércio Gomes de Melo demitido do Servi­
ço Público, pela prática de ilícitos administrativos, apurados me­
diante investigação sumária prevista no Ato Institucional n9 1.

5. Enquanto respondia a esses inquéritos — antes da conclu­
são dos mesmos — o referido funcionário prestou concurso, foi apro­
vado e nomeado professor do Ensino Médio do Quadro da Prefeitura 
do Distrito Federal, em regime de acumulação. Presentemente, 
acha-se aposentado nesse cargo municipal.

6. Em face dessa situação, indaga-se: a demissão “a bem do 
serviço público” , por auferimento de proveito ilícito em detrimento 
da dignidade da função, deve constar dos assentamentos do ex-ser­
vidor em causa? Em caso afirmativo, deve cassar-se sua aposenta­
doria no cargo municipal?
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7. A nota “ a bem do serviço público” deixou de constar do 
ato demissório, imperativamente — como previs o no ar■ .
Estatuto dos Funcionários Públicos — porque, antes da conclusão 
do respectivo inquérito administrativo, o S r. Percio Gomes de Melo 
houvera sido demitido, mediante investigaçao sumaria, prevista no 
Ato Institucional n<? 1. Esse fato, entretanto, nao retira a possibi­
lidade de fazer-se constar a nota em apreço. A demissão por força 
da aplicação do Ato Institucional em causa nao pode servir de 
biombo para impedir que se aplique a norma estatutaria. Ccmc Uin- 
do o inquérito, in casu, pela ocorrência de lesao aos cofres públicos, 
conseqüentemente, pela aplicação do art. 207, VIII, do Estatuto dos 
Funcionários, não vejo, data venia, como se possa justificar a au­
sência da nota “a bem do serviço público” A circunstancia de ja 
estar o funcionário demitido apenas torna d ispensavees q ^  
quer sentido, nova demissão; entretanto, a nota desa^nadoa 
que o inquérito regular concluiu ser imperativa — Im de comter 
dos assentamentos funcionais do ex-servidor, co . ■ -
teladora e de salvaguarda do interesse publico. A lei assim o impoe
(art. 209 do Estatuto).

8 Aliáç n Parecer n? 739-H, desta Consultoria-Geral, data 
venia tem oerfeita adequação à espécie. Ali também se discutiu 
a possibilidade da apuração posterior de ^Itas cometidas por quem 
houves^p anosentado nos termos do art. 7-, § 1 , do Ato Insti 
tucional nQ l  £ara efeito de cassação da aposentadoria. Naquela 
oportunidade, concordamos com o pronunciamento da Consultoria 
do DASP, verbis:

“ . a penalidade imposta pelo Ato Institucional não im­
pede a imposição da pena proposta, como a cassaçao da 
aposentadoria, por se tratar de infraçao autonoma, nao 
considerada para efeito daquela pumçao revolucionaria, 
pois se este fosse o motivo da infliçao da pena prevista no 
art 79 § 19 daquele Ato, é evidente que nao aplicaria, por 
efeito de uma sanção revolucionária, penalidade mais bran­
da do que a já prevista na legislação comum” .

Dentro dessa linha de raciocínio, a conclusão do citado pare­
cer foi, sic:

“ A aposentadoria decorrente dos Atos Institucionais 
não dá impunidade para as faltas administrativas, legal­
mente previstas. . . ”

Mutatis mutandis, no caso de demissão decorrente dos Atos 
Institucionais, se ficar comprovado, mediante inquérito regular, que
o funcionário incorrera numa das faltas previstas no art. 207, itens
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I, VI, VII, VIII e IX, do Estatuto, a demissão há de ser qualificada, 
porque:

a demissão decorrente dos Atos Institucionais não dá im­
punidade para as faltas que, legalmente, a tornam qualifi­
cada com a nota “ a bem do serviço público” .

10. Se assim não fosse, a demissão decorrente dos Atos Insti­
tucionais, no particular, passaria a ser um privilégio!

11. Não percebo coerência, data venia, em admitir-se a apu­
ração posterior de faltas para cassar-se aposentadoria decorrente 
dos Atos Institucionais, e se não admitir tal apuração para o efeito 
de qualificação “ a bem do serviço público” , do ato demissório decor­
rente dos mesmos Atos. Em ambos os casos, o ato revolucionário não 
sofre qualquer restrição: não se lhe aprecia o mérito, nem mesmo 
as formalidades extrínsecas; não se discute se é justo ou injusto, 
conveniente ou importuno, legal ou ilegal; considera-se o ato con­
sumado. A nota “ a bem do serviço público” , in casu, decorre de 
apuração posterior de faltas cometidas pelo servidor demitido, para 
as quais a lei impõe essa sanção. Não importa se a demissão é, ou 
não, decorrente de Atos Institucionais.

12. Assim sendo, parece que dos assentamentos funcionais 
do ex-funcionário, Pércio Gomes de Melo, deverá constar a nota: 
demitido “ a bem do serviço público” , por infração do art. 207, VIII, 
do Estatuto dos Funcionários Públicos.

13. Que repercussão poderá ter essa anotação, quanto à apo­
sentadoria de Pércio Gomes de Melo no cargo de Professor do 
Ensino Médio da Prefeitura do Distrito Federal?

14. É preciso esclarecer, preliminarmente, que o Parecer nP 
046-H, desta Consultoria-Geral, não foi bem interpretado nas cita­
ções que dele se fazem nesse “ caso” .

15. Foi dito que esse parecer apóia as conclusões do de nP 
B-5, também desta Consultoria-Geral, no sentido de que:

“ A nota indicativa de que a demissão se deu a bem 
do serviço público não tem o efeito legal de inabilitar o 
servidor atingido para o serviço público.. . ” ,

e que, assim, a despeito da nota “ a bem do serviço público” , o Sr. 
Pércio não estaria incompatibilizado para exercer outro cargo pú­
blico.

16. Data venia, não é somente isso que diz o Parecer nP B-5, 
deste órgão. Diz mais:

“ II — Impõe-se, porém, a maior cautela na aprecia­
ção das circunstâncias e fatos comprobatórios da reabili­
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tação do servidor, condição do seu reingresso no serviço 
público.

II I  Não é necessário o cancelamento da nota refe­
rida como formalidade prévia da readmissão, podendo a 
reabilitação do servidor ser apreciada no próprio processo 
de readmissão.

I  V  Esse cancelamento só é possível em processo de
revisão no qual se prove a inocência do servidor, ou se des­
classifique a falta para um dos incisos legais que não acar­
retam a imposição obrigatória da nota de demissão a bem 
do serviço público.”

17. Como se vê, da citação mutilada do Parecer B-5, podem- 
se retirar ilações que se não harmonizam com seu contexto geral 
e, até mesmo, com ele conflitantes.

18. Demitido com a nota “ a bem do serviço público di-lo o 
parecer citado — o reingresso no serviço público só será possível, 
se comprovada a reabilitação do servidor, usando-se a maior cautela 
na apreciação das circunstâncias e fatos respectivos.

19. Assim sendo, a demissão qualificada com a nota “ a bem 
do serviço público” , de um dos cargos exexcidos em regime de 
acumulação, traz, como conseqüência, a demissão, tambem, do 
outro cargo por motivos óbvios. Por igual, se o funcionário estiver 
aposentado nos dois cargos e ficar comprovada a pratica de falta 
grave no exercício de um deles (art. 212,1, do Estatuto) a cassaçao 
da aposentadoria, imposta pela lei, alcançará os dois cargos. Nao 
pode escapar ao exegeta dos artigos 207, 209 e 212, todos do Esta­
tuto, que a finalidade destes artigos é retirar o status de funcioná­
rio ou de aposentado, a quem haja praticado crimes ou falta grave 
contra a administração pública. Somente a reabilitação, cautelosa­
mente comprovada, permitirá a reconquista do status perdido.

20. No presente caso, comprovada a lesão aos c°fres públicos, 
não poderia o servidor ser nomeado para o cargo de Piofessor do 
Quadro da Prefeitura do Distrito Federal, em regime de acumula­
ção Mas se iá houvesse sido nomeado, anteriormente, impunha-se 
a demissão, por força do art. 207, VIII, combinado com o art. 209, 
do Estatuto dos Funcionários. Estando aposentado como esta, a con­
seqüência será a cassação da aposentadoria, com fulcro no art. 212, 
também do Estatuto dos Funcionários.

21. A demissão preconizada no art. 207, a nota “ a bem do 
serviço público” constante do art. 209 e a cassação de aposentadoria 
prevista no art. 212, são medidas que se não coadunam com perma­
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nência dos vínculos entre o servidor e o Serviço Público, ressalvada 
a hipótese de comprovada reabilitação. A aplicação de qualquer 
desses artigos tem como conseqüência inevitável o rompimento de 
todos os vínculos funcionais que prendem o servidor ao Serviço 
Público; tanto os decorrentes do cargo no exercício do qual praticou 
o delito ou cometeu a falta, quanto os resultantes de quaisquer 
outros cargos ou funções públicas.

22. Em conseqüência, parece, deve a matéria ser encaminha­
da à Prefeitura do Distrito Federal, para as medidas cabíveis, sem 
embargo de se tomarem as providências necessárias para promover 
a responsabilidade civil e penal, que o assunto requer, com fulcro 
no artigo 200 do Estatuto dos Funcionários. Ademais, essa reco­
mendação é perfeitamente pertinente, porquanto o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União se aplica aos funcionários da 
Prefeitura do Distrito Federal, de acordo com a Lei n<? 3 751 
de 1960.

Sub censura.

Brasília, 14 de abril de 1969. — Adroaldo Mesquita da Costa, 
Consultor-Geral da República.
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A opção prevista no caput do art. 193 do Estatuto não pode 

exercitar-se através de renúncia à aposentadoria.

r e f e r ê n c i a :

E.F., art. 193, caput
COLEPE, proc. 3.322/68 (D.O. 18-9-70)

FONTE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52

Art. 193, caput (ver transcrição referente à formulação núme­
ro 190).

COLEPE, proc. 3.322/68

Constatada a acumulação de três cargos públicos, tor- 
na-se indispensável a abertura de inquérito administrativo 
destinado a apurar se o funcionário agiu com boa ou má-fé.

A opção prevista no caput do art. 193 do E.F. não 
pode exercitar-se através de renúncia à aposentadoria, 
mormente quando aquela é estadual e não se renuncia, 
concomitantemente, ao tempo de serviço local, que, assim, 
poderá dar lugar, de imediato, a nova aposentadoria, já 
agora às custas da União.

Na hipótese de boa-fé, a desinvestidura de um dos 
cargos acumulados ilegalmente vigorará, para todos os 
efeitos menos o de restitutio indebiti, a partir da data em 
que se configurou o cúmulo ilícito.
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PARECER

Em data de 11 de julho de 1969, a Comissão de Acumulação de 
Cargos deste Departamento emitiu o seguinte parecer, em pro­
cesso de sua competência específica:

“ Nelson Abel de Almeida consulta a esta Comissão se 
lhe é legalmente possível acumular o cargo de Professor de 
História do Brasil, da Universidade Federal do Espírito 
Santo, com o de Advogado da Companhia Vale do Rio 
Doce, percebendo, ainda, provento resultante da aposenta­
doria no cargo de Professor Catedrático de História do 
Brasil, do Colégio Estadual do Espírito Santo.

2. Pelo exame do processo, verifica-se que o interes­
sado é detentor de três situações a constituírem, todas 
elas, cargos para efeito de aplicação do regime de acumula­
ção de cargos públicos. Trata-se de acumulação de proven­
tos resultante de aposentadoria em um cargo com a 
percepção de vencimento de outro cargo e mais salário 
resultante de uma relação de emprego. Não é constitucio­
nalmente permitida a acumulação de três situações (Pa­
recer número 616-H, de 3 de janeiro de 1968, do Consultor- 
Geral da República — Diário Oficial de 17 de janeiro 
de 1968).

3. Inegavelmente, os três cargos são acumuláveis 
entre si, porém o interessado deverá ater-se a duas situa­
ções, devendo seu desvinculamento de uma delas proces­
sar-se desde quando começou a ocorrer a acumulação 
proibida.”

2. Com ofício de 18 de agosto de 1969, o Senhor Presidente 
da Assessoria de Assuntos Docentes da Universidade Federal do 
Espírito Santo dirige-se à CAC nos seguintes termos:

“Ao tomar conhecimento do inteiro teor do aludido 
parecer, bem como da respectiva decisão, houve por bem o 
interessado endereçar petição ao Sr. Diretor do Departa­
mento Geral do Estado, na qual renuncia à sua aposen­
tadoria no cargo público estadual, visando a contar todo 
o seu tempo de serviço, prestado ao Estado, nesta Univer­
sidade.

Antes de encaminharmos estes autos a julgamento 
pela Comissão de Professores de Disciplinas Afins, relati­
vamente aos aspectos de correlação de matérias e da com­
patibilidade de horários entre os cargos remanescentes, 
pretendemos ser informados, por esse egrégio Colegiado,

428 -



FORM. 196

sobre se a solução adotada pelo interessado, em obediên­
cia à recomendação feita pelo culto relator, atende plena­
mente o problema, em consonância com as normas em 
vigor.”

3. Através de segundo parecer, datado de 11 de novembro 
de 1969, a CAC assim examina a matéria:

“ 5. Cumpre esclarecer, de logo, que, a rigor, para 
que a situação fosse legitimada, impendia fosse diligen­
ciado o desenvolvimento de uma das  ̂ situações, desde 
quando começou a ocorrer a acumulação ilegítima.

6. Determina o art. 193 da Lei n? 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, que “ verificada em processo administra­
tivo acumulação proibida, e provada a boa-fé, o funcioná­
rio optará por um dos cargos” .

7 A rigor, fazia-se mister a abertura de inquérito 
administrativo para se apurar o elemento subjetivo da boa 
ou má-fé, porque o Relator do processo pode ter uma idéia 
do animus do funcionário que acumula, mas lhe é defeso 
concluir, de logo, pela boa ou má-fé, mesmo porque lhe 
falece competência legal para tanto, uma vez que é da 
exigência da lei fique provado o elemento subjetivo, o que 
só poderá ocorrer mediante processo administrativo em 
que se assegure ao interessado ampla defesa.

9. Seria de adiantar que muito dificilmente poder-se- 
ia concluir pela ocorrência de boa-fé na detenção de três 
situações, mesmo porque referido preceito estatutário diz 
que, “provada a boa-fé, o funcionário optará por um dos 
cargos” e, não, por dois dos tres cargos... O assunto, no 
entanto, fica à discrição ou ao livre entendimento dos 
membros da comissão designada para apurar o elemento 
subjetivo e sob sua inteira responsabilidade.

10 Na hipótese de admitir-se a boa-fé, restaria saber 
se o interessado, renunciando à aposentadoria estadual, 
poderia contar todo aquele tempo de serviço estadual e tra- 
zêlo, inteiro, para o âmbito federal.

11. Disso resultaria que o interessado, pelo mesmo 
lapso de tempo, teria desfrutado, pelo menos, duas situa­
ções que lhe ensejariam dupla percepção de vantagens 
financeiras e dupla contagem de tempo, o que, sobre ser 
ilegítimo, é, a nosso ver, flagrantemente ilegal, em face do
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que dispõe o artigo 181 da Lei n<? 1.711, de 28 de outubro 
de 1952. verbis:

“Art. 181. É vedada a acumulação de tempo de ser­
viço prestado concorrentemente em dois ou mais cargos ou 
funções da União, Estado, Distrito Federal e Município, 
Autarquias e Sociedades de Economia Mista.”

12. Quando afirmamos que o desvinculamento de 
uma das três situações deveria processar-se desde quando 
começou a ocorrer a acumulação ilícita, é porque, na hipó­
tese de aposentadoria, por exemplo, não bastaria a renún­
cia a ela e, sim, o desfazimento retroativo total da situação 
até quando ela passou a ser irregular.

13. Ora, o interessado, a rigor, teria uma situação 
funcional de duvidosa legalidade desde quando, funcio­
nário estadual e professor interino da Faculdade de Filo­
sofia, entidade também estadual que depois passou a inte­
grar a Universidade Federal do Espírito Santo, foi admitido 
como Advogado da Companhia Vale do Rio Doce, isso em 
23 de março de 1955. Com a criação da Universidade em 
30 de janeiro de 1961, foi mantido nas funções de Professor 
Regente da Cadeira de História do Brasil, ficando de ma­
nifesto que, pelo menos, desde essa data, sua situação 
ficou indiscutivelmente irregular, pois que detentor de 
três situações sem sequer a escusa da aposentadoria, que só 
se deu a 5 de julho de 1962, “ depois de mais de trinta anos 
de serviço” , segundo o que afirma.

14. Entende o Relator que só se poderia cogitar de 
aproveitamento do tempo estadual na esfera federal ocor­
rido antes da data em que passou a haver concorrência, 
vale dizer, antes de 23 de março de 1955, data de sua 
admissão no cargo de Advogado da Companhia Vale do 
Rio Doce. Concluindo-se pela boa-fé, a situação poderia, 
assim, ser regularizada.

15. Dada, entanto, a natureza do assunto, faz-se 
mister a audiência da Divisão do Regime Jurídico do Pes­
soal deste Departamento, para que se digne manifestar-se 
sobre a dúvida levantada pela Universidade Federal do 
Espírito Santo, e que se situa no âmbito da competência 
legal dessa douta Divisão.”

4. Estabelece, desde 1952, o Estatuto dos Funcionários Públi­
cos Civis da União, presumivelmente reproduzido, quanto ao parti­
cular, no Estatuto dos Funcionários do Estado do Espírito Santo:

“ Art. 189. A proibição do artigo anterior estende-se 
à acumulação de cargos da União com os dos Estados,
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Distrito Federal, Município, Entidades Autárquicas e So­
ciedades de Economia Mista.

Art. 192. Não se compreendem na proibição de 
acumular, nem estão sujeitos a quaisquer limites.

d) a percepção de proventos quando resultantes de 
cargos legalmente acumuláveis.

Art 193. Verificada em processo administrativo 
acumulação proibida, e provada a boa-fé, o funcionário 
optará por um dós cargos.

Parágrafo único. Provada a má-fé, perderá também 
o cargo que exercia há mais tempo e restituirá o que 
tiver percebido indevidamente (Grifou-se).

5. Como bem adverte a CAC, a hipótese é de acumulação 
manifestamente ilegal e se reveste, quase com toda certeza, de 
má-fé, cumprindo, pois, à entidade consulente, instaurar processo 
disciplinar, destinado à apuração do elemento subjetivo a que alude 
o art. 193 da Lei n1? 1.711, de 1952.

6. Somente no caso de a autoridade instauradora do pro­
cesso disciplinar proferir julgamento em que assuma a responsabi­
lidade de proclamar que o funcionário acumulou tres cargos_pubh- 
cos (cargos em sentido lato e para este especiihco efejto) com boa- 
fé, é que surgirá ensejo para a opçao prevista no p
do Estatuto dos Funcionários.

7 Não seria lícito, entretanto, ao funcionário, nessa eventua­
lidade renunciar à aposentadoria estadual com proposito de apro­
veitar’ o t e i ^ o d ^  serviço local na esfera federal, mesmo porque 
não estaria renunciando a coisa alguma e, sim, c r i , p 
unilateral seu, pesado ônus para o Tesouro Nacional, vez que 
poderia, imediatamente, aposentar-se de novo num dos cargos fe­
derais.

8 A aDosentadoria estadual, in casu, é fato consumado, não 
pode ser objeto de renúncia e só se desconstituira mediante cassa­
ção, ocorrida a hipótese legal.

9. A opção de que trata o art. 193, caput, do E.F., só poderá 
exercitar-se entre cargos exercidos.
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10. Resumindo, entende esta Divisão que:

a) a Reitoria da Universidade Federal do Espírito Santo está 
obrigada a instaurar inquérito administrativo a fim de apurar se, 
in specie, teria havido boa ou má-fé na acumulação de três cargos 
públicos;

b) se se apurar má-fé, o interessado deverá ser demitido das 
três situações;

c) se se apurar boa-fé, o interessado poderá optar por um dos 
cargos federais, o que importará, evidentemente, em desinvestir-se 
do outro a pedido;

d) a opção e, pois, a desinvestidura, vigorarão retroativamente, 
a partir da data em que teve início a acumulação ilegal, de modo 
que se desfaça, de direito, para todos os efeitos, menos o de resti­
tuição de estipêndio, a situação ilícita; e

e) em relação ao cargo perdido nas circunstâncias descritas 
na letra d, vigorarão as regras aplicáveis ao “ funcionário de fato” .

11. Com este parecer, remeta-se o presente processo à Univer­
sidade Federal do Espírito Santo para os devidos fins.

Brasília, 10 de setembro de 1970. — Waldyr dos Santos, Coorde­
nador de Legislação de Pessoal.
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O credenciamento em forma legal não implica em acumulação.

r e f e r ê n c i a :

D. 57.825/66
CAC, procs. 6.839/67 (D.O. 9-1-69) e 2.619/69

FONTE:

D. 57.825, 16-2-66

dé T d eJágo°to de 1954, com a r e d a ç ã c p e l o  Decreto 
número 36.479, de- 19 de novembro de 1934.

“ Art IP Para os efeitos previstos no parágrafo umco do artigo

iT l^ D ^ cr^ o  no 36 479' de ^9^ie^novend5ro^dè C1954  ̂nãeTconstftui

c l ° f  de I
de credencial, por parte de profissionais, uc 
diante retribuição contra recibo.

Viço público, a respectiva ret£lb^  à execução dos serviços e ao 
cionais ao numero de horas 5 semelhantes ou equiva-
vencimento-base do cargo de atriou ç
lentes

s 20 Os serviços avulsos poderão também ser retribuídos por 
tarefl cujo vafor unitário será previamente indicado.

s n? <?prvicos avulsos poderão ser prestados no proprio § 3? Os serviços dvuia ^  i0tado ou tenha exercício em órgão em que o profissional seja loiaau u
razão de cargo, função ou emprego q

8 49 O desemoenho das atividades dos profissionais, median- s 49 O desem pen n o , consultórios ou escritonos
te concessão de credencial, iar se a.
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particulares, com retribuição à base das consultas, serviços ou tra­
balhos realizados, mediante prévia fixação de valor unitário da 
tarefa.

§ Observado o disposto no art. 47 da Lei n9 3.807, de 26 
de agosto de 1960, a fixação do valor unitário das tarefas mencio­
nadas nos parágrafos anteriores constará de tabela aprovada pelo 
Departamento Administrativo do Serviço Público que, para esse 
efeito, ouvirá os órgãos técnicos competentes.

§ 69 Em qualquer das hipóteses dos §§ 19 e 49 deste artigo, 
fica vedada a fixação mensal de retribuição.

Art. 29 A prestação de serviços na forma prevista neste de­
creto não importa, em qualquer caso e para qualquer efeito, no es­
tabelecimento do vínculo empregatício.

Art. 39 O ocupante do cargo ou emprego de nível universi­
tário fica sujeito à prestação mínima de 30 horas semanais de tra­
balho, podendo ser incluídos neste limite plantões e atividades em 
sábados, domingos e feriados.

§ 19 O servidor que tiver plantão de 12 (doze) horas seguidas 
é obrigado a repouso nas 36 (trinta e seis) horas subseqüentes, não 
podendo prestar, nesse período, quaisquer serviços, mesmo de na­
tureza particular, salvo em caso de comprovada emergência.

§ 29 O servidor que tiver plantão de 24 horas é obrigado a 
repouso de 72 horas subseqüentes, sujeito às mesmas restrições de 
atividades nesse período.

§ 39 A infração das restrições dos parágrafos anteriores im­
porta na automática inabilitação do servidor para prestação de 
serviços avulsos ou por credencial a qualquer instituição oficial.

Art. 49 A prestação de serviços avulsos não poderá ultrapas­
sar o período, consecutivo ou não, de 56 (cinqüenta e seis) horas 
semanais, podendo ser incluídos neste limite os plantões e ativi­
dades nos sábados, domingos e feriados.

§ 19 Quando se tratar de ocupante de cargo, função ou em­
prego de nível universitário, integrante de órgão da administração 
direta, de autarquia, sociedade de economia mista, Fundação ou 
da Prefeitura do Distrito Federal, deverá ser considerado, para 
efeito do limite estabelecido neste artigo, o número de horas fixado 
no art. 39 deste decreto.

§ 29 Na hipótese prevista no parágrafo anterior, não poderá 
haver plantões de mais de 8 horas no desempenho dos serviços 
avulsos.

Art. 59 A compatibilidade de horário será reconhecida quan­
do houver possibilidade da prestação de serviços avulsos ou por 
credencial, na forma prevista neste decreto, sem prejuízo do núme­
ro de horas de trabalho exigido para o normal desempenho das
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atribuições do cargo, função ou emprego, no horário estabelecido 
pelo órgão competente.

Art. 60 A autorização para prestação de serviços avulsos ou 
a concessão de credencial será processada de acordo com as ne­
cessidades do serviço e dentro dos recursos financeiros disponíveis, 
através de portaria do dirigente do órgão interessado, devendo cada 
caso, dentro de 30 dias, contados da expedição do ato, ser subme­
tido ao exame posterior do Departamento Administrativo do Ser­
viço Público, que poderá suspender sua execução e impugna-lo, 
quando contrário às disposições deste decreto.

Art. 79 O servidor que prestar serviços avulsos é obrigado a 
apresentar declaração escrita ao Departamento Administrativo do 
Serviço Público, visada pelo chefe imediato no órgão em que ocupar 
cargo, função ou emprego e pelos dirigentes das instituições em 
que trabalhar em caráter avulso, indicando:

a.) o horário e o local do serviço correspondente ao cargo, 
emprego ou função;

b) o horário e o local dos serviços avulsos e as instituições 
nas quais tais serviços são prestados.

Parágrafo único. A falta de declaração sujeita o servidor à 
inabilitação para prestar serviços avulsos ou por meio de credencial, 
a qualquer instituição oficial ou paraestatal, alem de constituir 
falta grave para fim disciplinar.

Art. 89 Não será admitida a prestação de serviços avulsos 
por funcionário sujeito a regime de tempo integral ou que seja 
ocupante de dois cargos, em regime de acumulaçao remunerada.

Art. 9? Serão responsabilizados solidariamente os chefes de 
serviços que derem lugar a irregularidade de qualquer natureza, 

? no tocante à execução deste decreto.”
Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua pu­

blicação, revogadas as disposições em contrário.
Brasília, em 16 de fevereiro de 1966; 1459 da Independência e 

789 da República.

CAC, proc. 6.839/67
“ Credenciamento e prestação de serviços avulsos” . 

Conceitos e distinções.
Destinatários do Decreto n<? 57.825, de 16 de fevereiro

de 1966.
A prestação de serviços avulsos ou por credencial 

não poderá prejudicar o pleno exercício do cargo perma­
nente, nem ensejar desvio de funçao.

i
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PARECER

A Universidade Rural de Pernambuco consulta a esta Comissão 
sobre a possibilidade legal de ocupante do cargo de Escrevente-Da- 
tilógrafo, portador de diploma de Médico, exercer atividade pro­
fissional mediante concessão de credencial na própria Universidade, 
nos termos do Decreto n9 57.825, de 16 de fevereiro de 1966.

2. Cumpre, de logo, observar não haver por que confundir 
credenciamento com prestação de serviços avulsos. Para que ocor­
ra credenciamento, faz-se mister sejam os serviços prestados por 
parte de profissionais de nível universitário não só de caráter even­
tual, como o pagamentofeito em forma de pro labore, executada 
a tarefa fora da repartição, sem subordinação a horários fixos, em 
face do que preceitua o § 49 do artigo 19 do aludido Decreto número 
57.825, de 1966. Já os serviços avulsos deverão ser prestados no 
próprio órgao em que o profissional de nível universitário seja 
lotado ou tenha exercício em razão de cargo, função ou emprego 
de que seja ocupante, sendo a retribuição feita em bases propor- 
cionais ao número de horas dedicadas à execução dos serviços ao 
vencimento-base do cargo de atribuições semelhantes ou equiva­
lentes, ou por tarefa executada, cujo valor unitário deverá ser 
previamente indicado, conforme estatuem os §§ 19 29 e 39 do artieo 
19, do mesmo diploma legal.
n cn * nnJa^  considerar, ainda, que os destinatários desse Decreto 

nv 57:825, de 16 de fevereiro de 1966, são os funcionários ou ser- 
vidoies públicos portadores de diploma de nível universitário, sejam 
eles, ou não, ocupantes de cargos de natureza técnica ou científica 
embora o credenciamento possa ser conferido a um estranho do 
Sei viço Publico, sem qualquer vínculo empregatício E por não 
constituir emprego é que está excluído da proibição de acumu­
lar, embora quem exerça dois cargos em regime de acumulação ou 
que esteja sujeito a regime de tempo integral e dedicação exclusiva 
nao possa prestar serviços avulsos ou ser credenciado.

, ‘ Prestação de serviços avulsos ou por credencial não po­
derá influir no exercício do cargo efetivo ou prejudicar o cumpri­
mento integral do seu horário, tampouco ensejar desvio de funcão 
sendo de notar o que prescreve o artigo 59 daquele Decreto:

“Art. 59 A compatibilidade de horário será reconhe­
cida quando houver possibilidade da prestação de serviços 
avulsos ou por credencial, na forma prevista neste decioto, 
sem prejuízo do número de horas de trabalho exigido para 
o normal desempenho das atribuições do cargo, função ou 
emprego no horário estabelecido pelo órgão competente ”

5. Nestas condições, a Universidade Rural de Pernambuco, 
atendendo para a distinção acima feita e dentro das cautelas apon­

436 -



FORM. 197

tadas, poderá autorizar — sem que implique em acumulação de 
cargos — a prestação de serviços avulsos ou através de concessão 
de credencial, por parte de profissionais de nível superior, mediante 
retribuição contra recibo, desde que obedecidos os requisitos cons­
tantes do referido Decreto n<? 57.825, de 1966, submetido sempre
o assunto a exame posterior do DASP, no prazo e na forma daquele 
Regulamento.

6. Somos, assim, por que se responda à consulta nos termos 
deste parecer, salvo melhor juízo.

CAC, 13 de setembro de 1968. — Corsíndio Monteiro da Silva, 
Relator. — José Medeiros. — Hilton de Carvalho Briggs. — Célio 
Fonseca. —  José Maria dos Santos Araújo Cavalcanti. — Ladislau 
Godofredo Dias Carneiro Netto.

Submeto, nos termos do § 39 do artigo 15, do Decreto n*? 35.956, 
de 2 de agosto de 1954, o presente parecer à aprovação do Senhor 
Diretor-Geral do DASP.

Brasília, 19 de setembro de 1968. —  José Medeiros, Presidente 
da Comissão de Acumulação de Cargos.

Aprovo. Em 19-9-68. — Raimundo Xavier de Menezes, Subs­
tituto do Diretor-Geral.

CAC, proc. 2.619/69

PARECER
No presente processo, remanescente da extinta Comissão de 

Acumulação de Cargos, examina-se a situação funcional de Ray- 
mundo Schmitz Martins Ferreira, que exerce o cargo de Auxiliar de 
Ensino, junto à Cadeira de Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade 
de Medicina da Universidade Federal do Espírito Santo, sendo, tam­
bém, Médico duas vezes credenciado pelo INPS.

2. O credenciamento não constitui acumulação proibida, con­
tudo, não pode, em hipótese alguma, prejudicar o cumprimento do 
horário no cargo permanente.

3. Nada obstante, sugiro seja considerada lícita a presente 
acumulação, considerada a observação feita no item anterior, de­
vendo o processo, a seguir, ser restituído àquela Universidade.

Brasília, em 22 de maio de 1970. — Corsíndio Monteiro da Silva, 
Subcoordenador para Assuntos de Acumulação de Cargos Públicos.

De acordo. A Universidade Federal do Espírito Santo.
Brasília, em 22 de maio de 1970. — Waldyr dos Santos, Coor­

denador de Legislação de Pessoal.
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A suspensão, ainda que convertida em multa, impede a con cessão de licença especial.

r e f e r ê n c i a :

E.F., arts. 116, parágrafo único, I, e 205, parágrafo único
C.J., proc. 11.785/54 (D.O. 12-3-55)

FONTE:

E.F. (L. 1.711, 28-10-52)

Art. 116. Após cada decênio de efetivo exercício, ao funcio­
nário que a requerer, conceder-se-á licença especial de seis meses 
com todos os direitos e vantagens do seu cargo efetivo.

Parágrafo único. Não se concederá licença especial se houver 
o funcionário, em cada decênio:

I — Sofrido pena de suspensão.
Art. 205. (ver transcrição referente à formulação n<? 141).

C.J., proc. 11.785/54

Licença especial. Interrupção do decênio em virtude 
de pena de suspensão, embora convertida em multa.

PARECER
O art. 116, parágrafo único, n*? I, do Estatuto, estabelece, como 

causa interruptiva do decênio necessário à concessão de licença 
especial, a circunstância do funcionário haver sofrido pena de sus­
pensão .

2. Consulta-se, no processo, se desaparecerá o impedimento 
na hipótese de haver sido a suspensão convertida em multa, como 
faculta o art. 205, parágrafo único, do mesmo Estatuto.



3. A D.P. responde de modo negativo e, ao que me parece, 
em sintonia com a lei.

4 A multa não é pena disciplinar autônoma, embora a ela 
se refira o art. 201 do Estatuto. É apenas forma de execução da 
pena de suspensão, facilitando à administração o ensejo de mantei 
o funcionário em serviço, com vencimentos mitigados.

5. A conversão não importa abrandamento, ou nulificação 
da pena disciplinar que subsiste em todos os seus efeitos, salvo o 
do afastamento do serviço.

6. Durante o prazo da suspensão imposta não se acha, no 
entanto, o funcionário no exercício normal do cargo que lhe possi­
bilite a correspondência seja em vencimentos integrais, como em 
cômputo do decênio para efeito de licença especial.

7. Tal forma de licença é, notoriamente, um prêmio ao fun­
cionário assíduo e imune à prática de falta grave. Sofrida a pena 
de suspensão, mesmo se executada na modalidade pecuniária, nao 
desaparece o hiato que tolhe a concessão da licença especial, nos 
termos expressos da lei.

Concordo, assim, com a solução oferecida pela D.P. ao conteúdo 
da consulta.

É o meu parecer, S.M.J.
Rio de Janeiro, 3 de março de 1955. — Caio Tácito, Consultor 

Jurídico.
Aprovado. Restitua-se o processo à Diretoria-Geral do Pessoal 

do Ministério da Aeronáutica.
Em 4 de março de 1955. — Sebastião de Sant’Ana e Silva, Subs­

tituto do Diretor-Geral.
Restituo o processo à Diretoria-Geral do Pessoal do Ministério 

da Aeronáutica.
D.P. do DASP, em 4 de março de 1955. — José Medeiros, 

Substituto do Diretor.

DASP/SIPEC
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O tempo de serviço gratuito só é computável se anterior ao 

Estatuto de 1939. __ ____________________________
r e f e r ê n c i a :

E F art. 49
d l ' 1.713/39, arts. 102 e 210
C.J., proc. 9.047/55 (P.O. 23-4-56)

F O N T E :

E.F. (1.711, 28-10-52)

Art. 49 É vedada a prestação de serviços gratuitos.

D.L. 1.713, 28-10-39

Art. 102. Não será computado, para nenhum efeito, 0 tempo
de serviço gratuito. .

Art. 210. É vedado o exercício gratuito de funçao ou carg
remunerado.

C.J., proc. 9.047/55
j. ^roatnrln anteriormente ao Estatuto serviço gratuito V e ta d o  a isténcia de norma

de 1939. Legalidade do exercício  ̂ em que se

S o u ^ i ê g u a ^ o  io  Direito à Justiça. Legislação an- 
terior e legislação atual.

PARECER

O Dr. João de A l b u q u e r q u e ,  
deste Departamento, solicita seja computado, para
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ficação adicional, o tempo de serviço que prestou, a título gratuito, 
como Assistente, junto à cadeira de Clínica Médica da Faculdade 
Nacional de Medicina, no período de 10-2-1933 a 23-5-1939.

2. A contagem desse tempo fora apreciada em processo an­
terior (Processo n<? 7.211-53, anexo), para fins de aposentadoria, 
manifestando-se a D.P. deste Departamento e o meu ilustre an­
tecessor contrariamente a esse cômputo. Aquele processo foi, en­
tretanto, submetido ao então Consultor-Geral da República, Doutor 
Themístocles B. Cavalcanti, que, invocando o art. 192 da Consti­
tuição Federal, entendeu dever contar-se o citado tempo para o 
efeito de aposentadoria (Parecer n<? 63-X, de 28-6-1955, constante 
do processo anexo), tendo esse parecer logrado aprovação presi­
dencial .

3. Neste processo, alega o interessado que não solicitou con­
tagem desse tempo de serviço gratuito par?) fins de aposentadoria, 
mas o que deseja é que a matéria seja apreciada quanto à possibi­
lidade de ser adicionado esse tempo, para a concessão de gratifica­
ção adicional.

4. Novamente opinou a D.P., e o fez contrariamente à pre­
tensão do suplicante, por entender que o pedido carece de funda­
mento legal, eis que, segundo aduz, a legislação expressamente veda 
essa contagem para o fim a que tem em vista o requerente, suge­
rindo, no entanto, em face da matéria ventilada, a minha audiên­
cia a respeito.

II

5. Sendo o Direito, na conceituação de Radbruch (“Filosofia 
do Direito” , trad. Cabral de Moncada, 2* ed., 1937, pág. 12 e passim) 
um_ fenômeno cultural, isto é, um fato referido a valores, a reali­
zação da idéia do Direito é dependente de sua adequação ao valor 
mais elevado na respectiva escala axiológica, vale dizer, à Jus­
tiça.

6. Na comparação feliz de KELSEN (“La Teoria Pura dei 
Derecho” , tradução argentina. Editorial Losada, 23 ed., 1941 pá­
gina 38), ’ y

“ como categoria moral, el Derecho eqüivale a la Jus- 
ticia. Es ésta la expresión para el orden social absoluta­
mente justo; un orden que logra perfectamente su objetivo 
em cuanto satisface todos. El anhelo de justicia es — psi­
cologicamente considerado —  el eterno anhelo dei hom- 
bre por la felicidad, que, como ser individual, no puede 
encontrar, y, por lo tanto, busca en la sociedad. Llámase 
“Justicia” a la felicidad social.”
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7. Dissociar o fenômeno jurídico do conceito de Justiça é, 
pois, desservir o Direito, talvez em atenção a princípios de exegese 
estrita, mesquinhos e inaceitáveis, já avelhantados pela evolução 
jurídica de mais de um século de progresso cultural.

8. A Justiça, embora indefinível, por ser um valor absoluto, 
está o seu conceito imanente em cada um de nós, como presentes 
nos são os do belo, do bem, ou da verdade (“ Radbruch, op. cit., 
Pág. 46; Idem, “Introducción a la Filosofia dei Derecho” , ed. do 
Fundo de Cultura Econômica do México, 1951, pág. 32. Sobre o valor 
absoluto da Justiça e a indeterminação do seu conteúdo, KELSEN, 
op. cit., págs. 39 e segs.)

9. Tem, assim, o hermeneuta, na perquirição dos elementos 
interpretativos, uma meta a alcançar — a realização da Justiça, 
como supremo valor do Direito. É verdade que esse ideal a que 
visa está limitado pelo direito positivo vigente; não pode ultrapas­
sá-lo, porque há de ter em atenção a Justiça de lege lata e nao de 
lege ferenda, o que é e não o que deveria ser. Dentro dessa deli­
mitação, todavia, é lícito procurar a interpretação da lei de ^n°do 
a não violentar os princípios de Justiça, segundo a sua finalidade 
social e as exigências do bem comum (art. 5*? da Lei de Introdução 
ao Código Civil).

III
10. No caso dos autos, o requerente prestou serviços ao Es­

tado, como Assistente junto à cadeira de Clinica Medica da Fa­
culdade Nacional de Medicina. Foge a elementar principio de jus­
tiça não se computar esse tempo, pelo simples fato de nao ter au­
ferido o suplicante vantagem pecuniária como contraprestaçao 
respectiva. Se aos que receberam estipêndio pela prestaçao de ser­
viços ao Estado se assegura a contagem desse tempo, a for lon 
ter-se-á de proceder do mesmo modo, com relaçao aos que, como 
aqueles, trabalharam para o Estado, mas a título gratuito. No 
regime do Estatuto de 1939, embora injusta de jure constituendo, 
de jure constituto havia determinação legal impeditiva desse 
cômputo (art. 102) e tollitur quaestio. No Estatuto vigente, porem, 
não há regra jurídica que vede essa contagem.

11. A Lei no 1.711, de 1952, dispõe sobre serviço gratuito ape. 
nas no seu art. 49, in verbis:

“É vedada a prestação de serviços gratuitos.”
12. Ao contrário do diploma legal de 1939, nada dispos sobre 

a proibição da contagem de tempo de serviço gratuito, apenas vedou 
a prestação deste. O Estatuto revogado, entretanto, nao so dispunha 
sobre a vedação de “ exercício gratuito de funçao ou de cargo re­
munerado” (art. 210), como determinava, expressamente, a proi­
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bição de se contar tempo de serviço prestado àquele título (artigo 
102). São as seguintes as disposições do diploma legal de 1939:

“Art. 102. Não será computado, para nenhum efeito, 
o tempo de serviço gratuito.”

“Art. 210. É vedado o exercício gratuito de função 
ou cargo remunerado.”

13. Não tendo o Estatuto atual reproduzido a norma contida 
no artigo 102 do Estatuto de 1939, revogou-se, nos termos do artigo 
29, § 19, in fine, da Lei de Introdução ao Código Civil.

14. De efeito. O tempo de serviço prestado a título gratuito 
era computado anteriormente à vigência do diploma legal de 1939. 
Este vedou essa contagem. O atual, silenciando a respeito — e 
tendo disposto de modo liberal sobre a contagem de tempo de ser­
viço, para todos os efeitos, no seu art. 268 — , revogou aquela norma 
jurídica proibitiva, já que regulou inteiramente a matéria de que 
tratava a lei anterior, deixando de -reproduzir aquele dispositivo 
(Lei de Introdução ao Código Civil, art. 29, § 19, citado).

15. O legislador de 1952 tinha presentes as normas oriundas 
dos artigos 102 e 210 do Estatuto de 1939, que estava reformando. 
Reproduziu a segunda desprezando a primeira. Tal atitude impor­
ta em conseqüências jurídicas e significa o repúdio da proibição 
contida na norma abandonada. Se somente razões de ordem legal 
impediam a contagem daquele tempo, embora essa vedação ferisse 
os princípios de Justiça de lege ferenda, inexistindo óbice legal a 
esse cômputo, não há fundamento jurídico para desprezá-lo.

16. Os pareceres citados pelo meu eminente antecessor fo­
ram elaborados na vigência do diploma legal de 1939; perderam, 
assim, data venia, sua oportunidade, em face da legislação que, 
atualmente, disciplina a matéria.

IV
17. Em tema de serviço público federal, a regra é sempre a 

sua contagem para todos os efeitos. Quando há restrições, estas se 
não presumem, mas devem originar-se‘ de determinação expressa­
mente consignada.

18. Que se trata, na espécie, de tempo de serviço público 
federal, não resta a menor dúvida, porquanto este não se caracte­
riza pela remuneração auferida, mas pela efetiva execução de tra­
balho em repartição pública federal.

19. Como já esclarecido, à época em que o requerente prestou 
serviço gratuito na condição de Assistente, junto à cadeira de Clí­
nica Médica da Faculdade Nacional de Medicina, não havia res­
trições legais, quer no que diz respeito à legalidade dessa prestação, 
quer quanto ao cômputo desse tempo.
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20 Sabido que na contagem de tempo de serviço, a norma 
em vigor aTpoca em que é solicitado um ^ n e 'M o  e a que r e g ia  
a matéria, sendo a vantagem requerida na ocasiao emque^nexiste 
reera exoressa nroibindo essa contagem, nao ha como deixar ae 
com^(Tê-ía O tnterregno existente da entradajem
de 1939 à sua revogaçao pelo Estatuto atual na concerne à
conta, por isso que os efeitos dessa legis ç , q Driineiro di- 
matéria, só se fizeram sentir enquant df ria ser COmputado
ploma legal citado. Nessa ocasiao, sim, n p 
aquele tempo para nenhum efeito.

21 O mesmo não acontece após a vigência do Estatuto de 
1952. Como já demonstrado, nenhuma norma existe ve an o ess
contagem. . ,

22. Em conclusão, entendo ser computável, para todos os 
efeitos, o tempo de serviço gratuito, des e qu 
guintes requisitos:

aj que tenha sido prestado como na W póteseantes da vi­
gência do Estatuto de 1939 (Decreto-lei nQ 1.713, de 28 1U

b) que seja comprovada a prestação efetiva desse serviço, por 
meio hábil.

É o meu parecer. S.M.J.
Rio de Janeiro. 3 de abril de 1956. -  Clenício da Silva Duarte,

Consultor-Jurídico. . _  ,
Aprovado: 9-4-56 -  João Guilherme de Aragao, Diretor-Gera .
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Inclui-se no conceito de dependente, pa a vencimentosmília, a esposa funcionária que esteja licenciada sem vencimentos

e não tenha economia própria.
r e f e r ê n c i a :

L. 1.765, art. 11, § l p
COLEPE, proc. 1.745/55 (D.O. 12-3-55)

f o n t e :

L. 1.765, 18-12-52

Art. 11, § 1<? (ver transcrição referente ã formulação n<? 173).

COLEPE, proc. 1.745/55
'' ----------------------- - ’ Qorvi rn de Pessoal do Ministério daNo anexo processo, que o Serviço ae Npv Athavde
Fazenda (S.P.F.) submeteu áo exame desta D ., y ^
Armazenista, referência 23, daquele Minis e , servidora de
Regional do Imposto de Renda no Parana, c j P ’ interesses 
autarquia estadual, se encontra licenciada para^trator de interesses
particulares, solicita o pagamento do sahm 
a Lei n<? 1.765, de 18 de dezembro de 1952, referente a espuod.

2. Entende a S.D.V. do S.P.F,, que o requerente não fazjus 
ao beneficio, porque a esposa, embora * m  salano,^ 
perdeu a qualidade de servidora da auta q P

3. Estabelece a Lei n« 1.765, de 1952, em seu art. 11, § 1 ^
“ Tnclui-se como dependente, para efeito da concessão Inclui sê  co P do sex0 feminino que nao

do salario-família, o conjuu previdência social e
seja contribuinte de instituição <ue y oensão ou
não exerça atividade remunerada ou perceba pensão ou
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qualquer outro rendimento em importância superior ao 
salário-família.”

4. Procurou a referida Lei n<? 1.765, de 1952, ao consig­
nar a esposa, como dependente, para efeito de salário-família, as­
segurar ao servidor casado um auxílio financeiro, que lhe é devido 
sempre que a esposa viver, exclusivamente, às suas expensas.

5. Ao examinar o assunto, entende esta Divisão que no to­
cante à concessão do salário-família, em razão do cônjuge do sexo 
feminino, há de indagar-se, unicamente, da situação economica 
da esposa do servidor que o requerer.

6. Desse modo, desde que fique comprovado que a esposa 
do servidor não possui meio próprio de subsistência e que, econo­
micamente, está na dependência total do marido não há como ne- 
gar-se a concessão do benefício.

7. Aceita essa orientação, é evidente que cabe o deferimento 
do presente pedido, já que, durante o período em que a esposa do 
requerente estiver licenciada para tratar de interesses particulares, 
deixará de perceber os respectivos salários e não contribuirá para 
qualquer instituição de previdência (Atestado de fls. 20), o que 
a coloca em situação de dependência total prevista em lei.

8. Com este parecer, poderá o processo ser restituído ao Ser­
viço do Pessoal do Ministério da Fazenda.

D.P., em 3 de março de 1955. — José Medeiros, Substituto do 
Diretor.

Aprovado. Restitua-se o processo ao Serviço de Pessoal do Mi­
nistério da Fazenda.

Em 7 de março de 1955. — Sebastião de Sant’Anna e Silva, 
Substituto do Diretor-Geral.

448 -



ÍNDICE ALFABÉTICO E REMISSIVO
Pág.

A B A N D O N O  D E C A R G O

* ATO DEMISSÔRIO, FU"dam“ to.do __ ^  ..............
** Não deve insenr-se o i  1. , art. i, r,. •

* IN  A S S ID U ID A D E  h a b itu a l m
** Não se confunde com o abandono de cargo -  FORM. 113 .. .
* MORTE PRESUMIDA de servidor desaparecido
** Não cabe demissão por abandono de cargo -  FORM.

A B O N O  DE F A L T A S

Ver também FALTAS AO SERVIÇO
, , . pn vntar em outrâ locâlidâdG* AFASTAMENTO de servidor para votar em

** Impossibilidade do abono —  FORM. 115 ..............................

* ABONO pura todos «s efeitos concurso para cargo 
** Faltas do servidor nos dias ae pro

público — FORM. 121 .................... . • • • • ' ’ _pntena — FORM.
** Funcionário submetido a isolamento

130 ..............................................................................................

A C U M U L A Ç Ã O  DE C A R G O S

* ACUMULAÇAO proibida (ilícita)
** Boa ou má-fé inauérito administrativo —
* * * A p u ra çã o , n e ce ss a r ia m e n te ,

FORM. 191 ................
**** Comprovada a boa-fé
***** Exercicio da opção (capu 0  ' j ’ à aposentadoria — 
******  Impossibilidade através de renuncia a i .............................

FORM. 196 ........ ......................................................
****  C o m p ro v a d a  a  m á -f é  c o n t a t o  de tra b a lh o  _  
* * * * *  ju s t a  ca u sa  p a ra  rescisão .................................

k * CARGO F E D E R A L  com  ou tro e stad u a l ou  m u n ic ip a l

* *  C o m p e tê n c ia  p a ra  ex a m e  e d ecisão ............................

* * *  A d m in istra ç ã o  F ed era l

* C R E D E N C IA M E N T O  leg a l _ Q7 ...............
* *  In e x is tê n c ia  de a c u m u la ça o

139

59

25

65

93

143

403

427

415

399

433



ACUMULAÇÃO DE CARGOS (Cont.)

* DEMISSÃO, a bem do serviço público, de um dos cargos
** Demissão também do outro cargo — FORM. 195 ......................... 421

* JUIZ CLASSISTA em Tribunal do Trabalho, Exercício cumu­
lativo do cargo de

* * Proibição ao' funcionário público —  FORM. 192 ........................... 407

* MÉDICO VETERINÁRIO, Dois cargos de
** Inacumulabilidade —  FORM. 193 .......................................................  413
* RETIDE, Funcionário em
** Proibição de exercer outro cargo
*** Licitude de percepção dos proventos, havendo cumulabilidade

—  FORM. 133 ............................................................................................  167
* SALÁRIO-FAMÍLIA, Funcionário que já receba 
** Acumulação legal
*** Cargo federal, estadual ou municipal
**** Impossibilidade de recebimento do benefício pelos dois car­

gos —  FORM. 165 ................................................................................  299

AFASTAMENTO DO EXERCÍCIO

* INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
** Afastamento sem vencimento
*** Direito à percepção do salário-família —  FORM. 178 ............  355

AFASTAMENTO PARA O EXTERIOR

* ORGANIZAÇOES INTERNACIONAIS, Trabalho junto às 
** Isenção do limite ao prazo de quatro anos
*** Inaplicabilidade do art. 37, § 19, E.F. —  FORM. 144 ................. 207

AFASTAMENTO DA SEDE

* AJUDA DE CUSTO
** Funcionário que se desloca para cursar a ESG
*** Faz jus a ajuda e diárias — FORM. 1 2 7 .........................................  121
** Funcionário requisitado (requisição)
*** ônus da ajuda
**** Órgão requisitante, Cabe ao
***** No momento da requisição
***** No do retorno ex officio —  FORM. 109 ...............................  41

AGREGAÇÃO (Lei n.° 1.741, de 1952)

* CARGOS e funções exercidos
** Após o primeiro decênio, até a vigência do D.L. 200/67 
*** São também considerados para os efeitos da agregação —

FORM. 118 ...................................................................................... .. 7 i
* FALECIMENTO, Superveniência do 
** Agregação já requerida
*** Não impede se consubstancie — FORM. 110 ...............................  51

Pág.

450 -



AGREGAÇÃO (Lei n.° 1.741, de 1952) (Cont.)

* FUNCIONÁRIO AGREGADO
* * Condição por si só não incompatível com o RETIDE
*** Possibilidade de inclusão em tempo integral FORM. 132

AGREGADO

Ver AGREGAÇÃO

AJUDA DE CUSTO

* AFASTAMENTO DA SEDE
**■ Funcionário que se desloca para cursar a ESG
*** Faz jus a ajuda e diárias — FORM. 127 ....................................
** Funcionário requisitado (requisição'
*** ônus da ajuda
**** órgão requisitante, Cabe ao
***** no momento da requisição
***** no do retorno ex officio —  FORM. 109 ..................................

ALIENAÇÃO MENTAL

* EMBRIAGUEZ habitual 
** Constatada a alienação
*** Não cabe demissão —  FORM. 117 ...................................................
* PROVIMENTO de cargo público
** Nulo de pleno direito _ .
* * * Se oficialmente comprovada a alienaçao —  FO .....................

APOSENTADO

Ver APOSENTADORIA

APOSENTADORIA

* ACUMULAÇÃO DE CARGOS proibida (ilícita)
* * Comprovada a boa-fé em inquérito adminis ra ivo
*** Exercício d a  op ção  Ho
**** Renúncia à ap o sen tad oria , Im p ossib ilid ad e  atra vés de

FORM. 196 ..............................................................................................
* FALTA GRAVE
**
* * *

? nj_i ± n  v j j j

Cassação da aposentadoria, Pará efeitos de
* Somente a falta punível com demissão. -  FORM. 156 ..........

FUNCIONÁRIO a p o sen tad o
' Proibição do exercício do comércio, In ex iste n c ia  de FO .* *

186
’  FUNDAÇÕES instituídas pelo Poder Publico 
** Tempo de serviço prestado sob o regime da CLT
* * *
* * * *

Efeitos da contagem , . tíyyrm ifífl
• Permitida somente para fins de aposentadoria —  FORM.

163

121

41

69

215

Pág.

427

261

385

273

-  451



APOSENTADORIA (Cont.)

* PROVENTOS
** Arts. 180, b, parte final, e 184, E.F., Com a vantagem dos 
*** Revogados pela C.F. (E.C. n.° 1/69) — art. 102, § 2.° — FORM.

102 .......... ! >.................................................................................................... 5
** Percepção por funcionário submetido ao RETIDE
*** Licitude, se houver cumulabilidade — FORM. 133 ....................  167
* * provento mínimo
*** Art. 181, parágrafo único, in fine, E.F.
**** Não revogado pela C.F. (E.C. n<? 1/69) — FORM. 123 ..........  101
** RESEX, Gratificação de
*** Não incorporável aos proventos
** RETIDE, Gratificação de
*** Incorporável aos proventos —  FORM. 112 ................................... 57

* READAPTAÇAO
** Retificação em curso
*** Superveniência da aposentadoria
**** Pode ser retificada a readaptação — FORM. 107 ................... 31

* VANTAGENS do art. 180, a, E.F., Com as
- ** Licença para tratamento de saúde

* * * Suspende, apenas, a contagem do tempo de serviço — FORM.
189 ................................................................................................................... 395

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

* CARGO EM COMISSÃO, De funcionário que exerce
** Exoneração obrigatória —  FORM. 188 ...........................................  389
* IDADE limite, Dia em que é atingida a
** Aposentadoria se rege pela lei vigente — FORM. 187 ..............  387

APOSTILA

* ERRO essencial, Retificação de
** Apostila não é meio idôneo — FORM. 154 .....................................  255

APROVAÇAO DE CONTAS

* LESÃO AOS COFRES PÚBLICOS
** Aprovação de contas pela Corte especifica 
*** Esfera administrativa, Repercussão na
**** Não faz coisa julgada oponível — FORM. 145 ......................... 213

ATO DEMISSÓRIO

* FUNDAMENTO legal 
** Abandono de cargo
*** Não deve inserir-se o § 1?, art. 207, E.F. — FORM. 129 . . . .  139 
** Demissão com base no item I, art. 207, E.F.
*** Somente se precedida de condenação criminal —  FORM. 128 133

Pág.

452 -



AUTORIZAÇAO JUDICIAL

* SALARIO-FAMÍLIA, Concessão de 
** Para guarda e sustento de menor
*** Autorização judicial é requisito básico e indispensável

291
FORM. 163 .................................................................................................

B O A -F É

* INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, Comprovada em
* * Acumulação ilícita de cargos
*** Exercício da opção Hp
**** Renúncia à aposentadoria, Impossibilidade através de -  ^

FORM. 196 .............................................................................................

C A R G O  E F E T IV O

* OPÇAO pelo vencimento e vantagens (L. 4.345/64)
* *
* * *

* *
* * *

Incidência do percentual do RETIDE _
-*  Valor do símbolo do cargo em comissão
** Valor do símbolo da função gratificada -  FORM. 139 ........

PROVIMENTO efetivo, Cargo de 
Impedimento do titular . . . .  117 
' Não cabe substituição —  FORM. 126 ....................................

* REINTEGRAÇÃO
** Ressarcimento de vantagens m  ..........  55
*** Somente das ligadas ao cargo efetivo

CARGO EM COMISSÃO

* CARGOS exercidos após 0 primeiro decênio, até .  vigência do

••D£ J £ é r 6L - S.  para efeitos da agrega,áo -  FORM, 118 ........  71

* APOSENTADORIA COMPULSÓRIA _
** Funcionário que exerce cargo em comissão 
*** Exoneração obrigatória — FORM.

* OPÇÃO pelo vencimento e vantagens do cargo efetivo

(Lei 4.345/64)
** Incidência do percentual do RETID RM 139 191
••• Valor do símbolo do cargo em comissão -  FORM. .

CARGO EXTINTO

* REINTEGRAÇÃO, Casos de
** Cumprimento de decisão judicial pQr decreto, o
*** Competência do Executivo p ..............  259

cargo extinto —  FORM. 155 .............................
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COMÉRCIO

* FUNCIONÁRIO aposentado
** Inexistência de proibição do exercício do comércio —  FORM.

186 ................................................................................................................... 385

CONCURSO

* NOMEAÇÃO de ex-combatente
** Inexigência da prestação de concurso
*** Não atinge os cargos que exigem habilitação especial —  FORM.

124 ................................................................................................................. 105

* PROVAS, Dias de 
** Faltas ao serviço
*** Abono para todos os efeitos —  FORM. 121 ............................... 93

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

* DIREITO ADQUIRIDO, Inexistência de
** Na vedação ou silêncio da C.F. —  FORM. 101 ............................. 1

Pág.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (E.C. n.° 1, de 1969)

* APOSENTADORIA 
** Proventos
*** Arts. 180, b, parte final, e 184, E.F., Com as vantagens dos
**** Revogados pela C.F. (art. 102, § 2?) —  FORM. 102 ..............  5
*** Provento mínimo
**** Art lgl| parágrafo único, in fine, E.F.

*****  Não revogado pela C.F. —  FORM. 123 .......................................  101

CONSULTORIA-GERAL DA REPÜBLICA

* SIPEC, Assuntos afetos ao 
** Audiência da C.G.R.
*** Só se justifica se o DASP tiver dúvida —  FORM. 152 ..........  239

CREDENCIAMENTO

* CREDENCIAMENTO legal
** Não implica em acumulação de cargos —  FORM. 197 ..............  433

DECISÃO JUDICIAL

* REINTEGRAÇÃO, Em casos de
** Restabelecimento, por decreto, de cargo extinto
*** Competência do Executivo —  FORM. 155 .....................................  259
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d e m i s s ã o

* ACUMULAÇÃO DE CARGOS
** Demissão, a bem do serviço público, de um dos cargos
*** Demissão também do outro cargo —  FORM. 195 ....................

* ATO DEMISSÓRIO, Fundamento do 
** Abandono de cargo
*** Não deve inserir-se o § 1?, art. 207, E.F. FORM. 129 ..........
** Demissão com base no item I, art. 207, E.F.
*** Somente se precedida de condenação criminal — FORM. 128

* EMBRIAGUEZ HABITUAL
** Constatada a alienação mental
*** Não cabe demissão —  FORM. 117 ...................................................

* FALTA GRAVE , J „  . . 
** Cassação da aposentadoria ou da disponibilidade, Para efei-

tos de . _ „
*** Somente a falta punível com demissão —  FORM......................

* LESÃO AOS COFRES PÚBLICOS
* * Aprovação de contas pela Corte específica 
*** Esfera administrativa, Repercussão na
***♦ Nã0  faz coisa julgada oponível FORM. 145 ..........................

* SERVIDOR DESAPARECIDO
* * Morte presumida r, - T3, (. ln(,

* * Não cabe demissão por abandono de cargo

* SUSPENSÃO, S u b stitu içã o  p ela  p en a  de
** Inadmissibilidade, pelo E.F. FORM. 141

d ia r ia s

* ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA, F u n cion ário  que se a fa sta

para cursar a 
** Faz jus a diárias — FORM. 127 ..............................

DIREITO ADQUIRIDO

* INEXISTÊNCIA de _ rflRM  1f)1
* * Na ved açã o  ou silên cio  d a C on stitu ição  F edera

DISPONIBILIDADE

* FALTA GRAVE
* * Cassação da disponibilidade, Para efeitos «e
*** Somente a falta punível com demissão -  FORM. íb b ..............

EFETIVO EXERCÍCIO

* ISOLAMENTO OU QUARENTENA, Funcionário submetido a

** Faltas ao serviço m I )„  , , n
* * * Abono para todos os efeitos

■121

139

133

69

261

213

25

197

121

1

261 

143 '

Pág.
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* ALIENAÇAO MENTAL, Constatada a
** Não cabe demissão —  FORM. 117 .......................................................  69

ERRO ESSENCIAL

* APOSTILA, Retificação mediante
** Não é meio idôneo —  FORM. 157 .....................................................  263

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA (ESG)

* ESTAGIÁRIO, Funcionário que se desloca como
** Faz jus a diárias —  FORM. 127 .....................................................  121

ESTABILIDADE

* FUNCIONÁRIO ESTÁVEL que se retira do serviço público 
** Nova nomeação
*** Obrigatoriedade de outro estágio probatório — FORM. 125 113 

ESTAGIO PROBATÓRIO

* FUNCIONÁRIO ESTÁVEL que se retira do serviço público 
** Nova nomeação
*** Obrigatoriedade de outro estágio — FORM. 125 ....................... 113

ESTUDANTE

* FUNCIONÁRIO ESTUDANTE
** Faltas ao serviço em dias de prova
*** Direito à gratificação do RETIDE — FORM. 136 ....................... 179

EX-COMBATENTE

* NOMEAÇÃO
** Inexigência da prestação de concurso
*** Não atinge os cargos que exigem habilitação especial — FORM.

124 ...................................................................................................................  105

EXERCÍCIO FICTO

Ver EFETIVO EXERCÍCIO 

EXONERAÇÃO

* APOSENTADORIA COMPULSÓRIA
** Funcionário que exerce cargo em comissão
* * * Exoneração obrigatória — FORM. 188 .............................r............ 389

EMBRIAGUEZ HABITUAL
Pág.
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FALECIMENTO Pág.

* AGREGAÇÃO já requerida  
* *  S u p erven iên cia  de m orte  __ l1fl • 5 ,
* * * Não impede se consubstancie a agregaçao — FORM.

* READAPTAÇÃO 
** Retificação em curso
*** Superveniência de morte Vr>T?M 107 31 

Não impede se retifique a readaptaçao -  FORM. 107 ........

* SALÁRIO-FAMÍLIA 
** Funcionário que falece
*** Dependente civilmente incapaz FnRM 168 ....................  305
**** Pagamento ao representante legal •
** Funcionário que falece sem requerer o ene í 
*** Aos dependentes cabe o direito de pleitear -  FOR -  162 .

F A L T A
* CASSAÇAO DE APOSENTADORIA OU DISPONIBILIDADE. Par.

efeitos de
** Falta grave . _ tporm 156 ....................  261
*** Somente a punível com demissão
* SERVIDOR de uma repartição que comete falta

** Aplicação da punição servidor — FORM. 180 367
*** Cabe à repartição a que pertence

/
F A L T A S  J U S T IF IC A D A S

Ver FALTAS AO SERVIÇO

F A L T A S  A O  S E R V IÇ O

Ver também ABONO DE FALTAS

* AFASTAMENTO por doença Drolongado no seguinte 
** iniciado no antepenúltimo dia do mes e proiong
* * *  J u stific a çã o  dos 6 P rim eiros ^  ...................................... 19
**** Na forma do art. 12.Ó,

* CONCURSO para cargo público 
Faltas nos dias de prova m  ..........................  .. 93

* Abono para todos os efeitos —
FUNCIONÁRIO ESTUDANTE submetido ao re8ime de tempo In- 

tegral
Faltas nos dias de prova — FORM. 136 ..................  179

Direito à gratificaçao do RETIDfc
FUNCIONÁRIO que acompanha familiar ao medico

**  N e c e s s id a d e  c o m p r o v a d a  _  F O R M . 119 ....................  85
*** Licença nos termos do art. ,

* *
* * *

* #
* * *



F A L T A S  A O  S E R V IÇ O  (C or-t.)
Pág.

* FUNCIONÁRIO que comparece a juízo, como acusado
** Perda de 1/3 do vencimento (art. 122, III, E.F.) —  FORM. 108 35
* FUNCIONÁRIO que se afasta para votar em outra localidade
** Impossibilidade do abono de faltas —  FORM. 115 ....................  65
* IMPONTUALIDADE
*** Entradas com atraso e saídas antecipadas
*** Inconversibilidade em faltas — FORM. 147 .......... ........................  219
* IN A S S ID U ID A D E
** Constituem faltas ao serviço
*** Entradas com mais de 1 hora de atraso
* * * Saídas com mais de 1 hora de antecipação — FORM. 148 . . 227
* INASSIDUIDADE HABITUAL
** Abandono de cargo, Não se confunde com o —  FORM. 113 .. 59 
** Para os efeitos do art. 207, § 2?, E.F. (60 faltas interpoladas)
*** Contagem das faltas
**** Incluem-se as que hajam originado repreensão e suspensão

—  FORM. 181 ................................._.......................................................  369
* ISOLAMENTO OU QUARENTENA, Funcionário submetido a
** Abono de faltas para todos os efeitos — FORM. 130 ..................  143
* SUCESSIVAS, Faltas (art. 207, §§ 19 e 2<?, E.F.)
** Incluem-se na contagem
*** Dias de ponto facultativo, domingos, feriados e sábados —

FORM. 116 ................................................................................................  67

F É R IA S

* FUNCIONÁRIO com férias marcadas para os próximos 90 dias 
** Adiamento
*** Se designado para integrar ou secretariar Comissão de In­

quérito —  FORM. 183 ............................................................................  377
A * FUNCIONÁRIO incluído no RETIDE ou RESEX 

** Inclusão durante o período de férias 
*** iníCi0  da percepção da gratificação
**** Após o término das férias, dia em que começar a trabalhar no

novo regime — FORM. 140 ..................................... ............................  195
* PERÍODO TRANSFERIDO (Férias acumuladas, art. 85, E.F.)
** Terá que ser gozado integralmente no ano seguinte àquele a 

que se refere —  FORM. 142 .................................................................... 203
* PERÍODO DE TRINTA DIAS
** Impossibilidade de fracionamento —  FORM. 184 ....................  379

F U N Ç Ã O  G R A T IF IC A D A

* AGREGAÇÃO
** Funções exercidas após o primeiro decênio, até a vigência do

D.L. 200/67
*** São também consideradas para efeitos de agregação —

FORM. 118 ................................................................................................... 71
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F U N Ç Ã O  G R A T IF IC A D A  (C o n t .)

* OPÇÃO pelo vencimento e vantagens do cargo efetivo

(L . 4 .3 4 5 /6 4 )
** Incidência do percentual do REI IDE 191 
*** Sobre o valor do símbolo da funçao -  FORM. 139 ...................

F U N C IO N Á R IO  A G R E G A D O

Ver AGREGAÇÃO

f u n c i o n á r i o  e s t u d a n t e

Ver ESTUDANTE

F U N D A Ç Õ E S

* PODER PÚBLICO, In stitu íd a s  pelo
** Tempo de serviço prestado sob o regime
*** Efeitos da contagem m i ! M  160 273 
•••* Somente para fins de aposentadoria -  FORM. 160 ............

G R A T IF IC A Ç Ã O  D E  FU N Ç Ã O

Ver FUNÇÃO GRATIFICADA

H A B IL IT A Ç Ã O  P R O F IS S IO N A L

* EX-COMBATENTE, Nomeação de
** Inexigência da prestação de conc“ r®° . - especial — FORM.

Não atinge os cargos que exigem habilitação espec:......................  ^

124 .................................................................................................

* NOMEAÇÃO para cargo de nível superior, Poster '..................  ^
* * Convalida a investidura —  FORM. 122 ........................

ID A D E

* APOSENTADORIA COMPULSÓRIA
** Dia em que é atingida a idade nu ^  fq r m  18? ..............  387
* * * Aposentadoria se rege pela lei v g

IM P O N T U A L 1D A D E

* FALTAS AO SERVIÇO, In con versib ilid ad e  em ..........
•* Entradas com atraso e saídas antecipadas -  FORM.

INAMOVIBILIDADE

• VEREADOR, Não a adauire servidor eleito -  FORM. 103
9
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INASSIDUIDADE
Pág. \

* FALTAS AO SERVIÇO, Constituem
** Comparecimento com atraso superior a 1 hora
* * Saída com mais de 1 nora de antecipação —  FORM. 148 . . . .  227

* INASSIDUIDADE habitual
** Abandono de cargo, Não se confunde com o —  FORM. 113 .. 59 
** Para os efeitos do art. 207, § 29, E.F. (60 faltas interpoladas) ^
*** Contagem das faltas
**** Incluem-se as que hajam originado repreensão ou suspen­

são —  FORM. 181 ................................................................................  369

IN F R A Ç Ã O  D IS C IP L IN A R

* ENCARGO que lhe competir, Cometer o funcionário a pessoa 
estranha (art. 195, XI, E.F.)

** Pressupõe atribuição de encargo legítimo do funcionário —
FORM. 149 ..................................................................................................... 229

* SERVIDOR de uma repartição que comete falta noutra 
** Aplicação da punição
*** Cabe à repartição a que pertencer o servidor — FORM. 180 367

* VANTAGENS em razão das atribuições (art. 195, X , E.F.), Receber
* * Pressupõe retribuição pela prática regular de ato de ofício —

FORM. 150 ..................................................................................................... 233

IN Q U É R IT O  A D M IN IS T R A T IV O

* AFASTAMENTO DO EXERCÍCIO sem vencimento 
** Salário-família
*** Direito à percepção — FORM. 178 .............................................  355

* ACUMULAÇÃO DE CARGOS proibida (ilícita)
** Boa ou má-fé
*** Apuração, necessariamente, em inquérito —  FORM. 191 ..........  403

* COMISSÃO DE INQUÉRITO
* * Funcionário com férias marcadas para os próximos 90 dias 
*** Designação para secretariar ou integrar C.I.
**** Adiamento das férias — FORM. 183 .........................................  377
** Secretário de C.I.
*** Não deve ser um dos vogais — FORM. 151 ................................... 235
** Conclusões da C.I.
*** Fiel acatamento, salvo se contrárias à prova dos autos —

FORM. 159 ...................................................................................................  271

* JULGAMENTO DO INQUÉRITO
** Autoridade instauradora
*** Competência para julgar, salvo nos casos do art. 227, pará­

grafo único, E.F. —  FORM. 153 ...................................................  243
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* REVISÃO DE INQUÉRITO, Pedido de M 185 381 
** Independe de prévio pedido de reconsideraçao -  FORM.

INVESTIDURA
* ALIENAÇÃO MENTAL oficialmente comprovada
** Provimento de cargo público 215 
*** Nulo de pleno direito —  FORM. 1 ..............................
* HABILITAÇÃO PROFISSIONAL posterior à nomeação para

cargo de nível superior ................................. 97
** Convalidação da investidura

ISOLAMENTO

* FALTAS AO SERVIÇO
* * Funcionário submetido a isolamento
*** Abono de faltas para todos os efeitos ..............................  ^
**** Efetivo exercício — FORM. 130 ..........................

LEI

* LEI COMPLEMENTAR
** Distingue-se da lei ordinana aprovação, jamais pelo 
*** Apenas no tocante ao quorum p P ..........................  269

conteúdo —  FORM. 158 ......................

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO (Cont.) pág

LE S Ã O  A O S  C O F R E S  P Ú B L IC O S

* APROVAÇÃO DE CONTAS pela Corte específica
** Esfera administrativa, Repercussão na ............................. 213

*** Não faz coisa julgada oponivel

L IC E N Ç A  E S P E C IA L

* SUSPENSÃO, ainda que .C0^Vert^  ®m_ mFoRM. 198 ....................  439
** Impedimento à concessão da licença

l ic e n ç a  p o r  m o t iv o  d e  d o e n ç a  e m  p e s s o a  d a  f a m íl ia

* f u n c io n á r io  que acompanha lamiliar ao médico

** Necessidade comprovada poRM. 119 ..............  85
*** Considera-se licença (art. 106, E.F.)

L IC E N Ç A  P A R A  T R A T A M E N T O  D E SAÚ D E

* APOSENTADORIA com van tagensd oait 180,  ̂ _  FORM
** Suspende, apenas, a contagem do tempo de serv ....................... ^

189 ......................................................................
-  461



hía- fé
P á g . \

* INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, Comprovada em
** Justa causa para rescisão de contrato de trabalho — FORM.

194 ...................................................................................................................  415

M A N D A T O  E L E T IV O

* MANDATO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
** Funcionário eleito vereador
*** Não adquire inamovibilidade —  FORM. 103 . . .
** Mesmo quando gratuito e exercido à noite 
*** Incompatibilidade com o RETIDE — FORM. 137

M O R T E

Ver FALECIMENTO

M O R T E  P R E S U M ID A

* SERVIDOR desaparecido
** Impossibilidade de demissão por abandono de cargo —  FORM.

106 .................................................................................................................... 25

N O M E A Ç A O

* EX-COMBATENTE
** Inexigência da prestação de concurso
*** Não atinge os cargos que exigem habilitação especial — FORM.

124 .................................................................................................................  105

* FUNCIONÁRIO estável que se retira do serviço público 
** Nova nomeação
*** Obrigatoriedade de outro estágio probatório —  FORM. 125 . . .  113

* NÍVEL SUPERIOR, Para cargo de
** Habilitação legal posterior à nomeação
*** Convalidação da investidura — FORM. 122 ...................................  97

O P Ç Ã O

* ACUMULAÇÃO DE CARGOS proibida (ilícita)
** Comprovada a boa-fé em inquérito administrativo 
*** Opção prevista no caput do art. 193, E.F.
* * * * Impossibilidade através de renúncia à aposentadoria •—

FORM. 196 ...............................................................................................  427

O P Ç Ã O  (Arts. 1.°, 8 2.°, e 2.°, 8  3.° — L. 4.345/64)

* VENCIMENTO E VANTAGENS do cargo efetivo, Pelo 
** Incidência do percentual do RETIDE
*** Valor do símbolo do cargo em comissão
*** Valor do símbolo da função gratificada —  FORM. 139 ..........  191
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ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS Pág.

♦
* *
* * *

AFASTAMENTO para servir junto a
Isenção do limite ao prazo de 4 anos ^  ^  ................  2Qr]
' I n a p l i c a b i l id a d e  do art. 37, § 1-, E. .

ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA (Art. 4», § 1.°, n.° 1, do 

Decreto 60.091/67)

* RETIDE, Para efeito da correlaçao com o câ g° - . ^ ^ t o RM.
** Podem ser órgãos federais, estaduais ou mu 175

135 ............................................................................................................

PENA DISCIPLINAR

* EX-SERVIDOR _ , ttoriví 182 ................  371
* * Inaplicabilidade de sanção disciplinar —

* INASSIDUIDADE habitual originado
** Suspensão ou repreensão, F faltas 
*** Contam-se para os efeitos do art. 207, § 2 z * . ....................  ^

interpoladas) — FORM. 181 ........................

* SERVIDOR de uma repartição que comete falta
•* Aplicação da punição or _  FQRM 180 367

Cabe à repartiçao a que pertence* * *

f * SUSPENSÃO
** Ainda que convertida em multa ^  ..........  430
*** Impede a concessão da licença esp

P E N A L ID A D E S

Ver PENA DISCIPLINAR

P E S S O A L  T R A B A L H IS T A

Ver também REGIME DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

* ACUMULAÇÃO DE CARGOS
** Comprovada a má-fe em inquen o trabaiho —  FORM.
*** Justa causa para rescisão de contrato de trabalho....................  ^

194 ............................................................................
• PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECIBO (D. 67.561/70, 

art. 8 -?, IV)

*• Situações constituídas antes da vigência do decreto
*** Serviços de natureza permancne ^  pessoal temporário ex-
»»** inclusão do pessoal em ........  359

tinta (C.L.T.) —  FORM. 179 .............................................
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECIBO

* SERVIÇOS de natureza permanente
** Situações constituídas antes da vigência do D. 67.561/70, art.

8<?, IV
*** Isenção de limitações, inclusive quánto ao prazo de 11 meses

—  FORM.' 143 ............................................................................................  205
*** Inclusão em tabela de pessoal temporário extinta (C.L.T.)

—  FORM. 179 ............................................................................................  359

* TEMPO DE SERVIÇO prestado anteriormente à vigência da 
Lei 4.069/62

** Impossibilidade do cômputo
* * * Inexistência de vínculo empregatício —  FORM. 104 ........  15

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ver INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

PROIBIÇÕES

'  * ENCARGO que lhe competir (art. 195, X , E.F.), Cometer o fun­
cionário a pessoa estranha —  FORM. 149 ................................. 229

* RECEBER VANTAGENS, em razão das atribuições (art. 195,
X, E. F. )  — FORM. 150 ............................................................................ 233

PROVENTOS

* APOSENTADORIA, Proventos da
** Arts. 180, b, parte final, e 184, E.F., Com as vantagens dos 
***Revogados pela C. F.  (E.C. n.° 1/69) —  art. 102, § 2.° —  FORM.

102 ...................................................................................................................  5

* PROVENTO mínimo
** Art. 181, parágrafo único, in fine, E.F.  — FORM 123 ..........  102
*** Não revogado pela C.F.  (E.C.  n<? 1/69) —  FORM. 123 . . . .  101

* RESEX, Gratificação de
** Não incorporável ao provento — FORM. 112 ............................... 57

* RETIDE, Gratificação de
** Incorporável ao provento —  FORM. 112 .....................................  57
** Percepção de proventos por funcionário submetido ao regime 

de tempo integral
*** Licitude, se houver cumulabilidade —  FORM. 133 ..................  167

PROVIMENTO

* ALIENAÇÃO MENTAL oficialmente comprovada 
** Provimento de cargo público
*** Nulo de pleno direito —  FORM. 146 ...............................................  215

Pág.

464 -



* FALTAS AO SERVIÇO
** Funcionário submetido a quaien ena
* * *  A b on o  de fa lta s  p ara  todos os efe itos ...........................  ^

**** Efetivo exercício — FORM.

R E A D A P T A Ç Ã O

* RETIFICACÃO em curso
•• S u p erven iên cia  «  ................................. »
*** Pode efetivar-se a retmcaçao

R E G IM E  D A  L E G IS L A Ç Ã O  T R A B A L H IS T A

Ver também PESSOAL T R A B A L H IS T A

* F U N D A Ç Õ E S  in s t i t u íd a s  pelo P oder p uW ico, Serviços p

** Efeitos da contagem do tempo de ^  FORM. 160 ..............  273
*** Somente para fins de aposen a

R E IN T E G R A Ç Ã O

* DECISÃO JUDICIAL, Em c u m p r im e n t o  a
** Restabelecimento, por decreto, J -p  ................................... 259
*** Competência do Executivo —

* VANTAGENS, R e s s a r c im e n t o  d e  _  pORM. 111 ..............  55
*** Somente das ligadas ao carg

QUARENTENA pág

REPREENSÃO

* INASSIDUIDADE HABITUAL *
** Faltas que hajam originado rep E F (60 faltas
*** incluem-se para os efeitos do art. * " > *  ■’ ..............................  369

interpoladas) — FORM. 181

REQUISIÇÃO

• AJUDA DE CUSTO a servidor requisitado 
** Pagamento pelo órgão requisitante
*** No momento da requisição .........................................  41
*** No do retorno ex officio

RESEX (Serviço extraordinário vinculado a . tempo inteira,)

* FÉEIAS, inclusão de
** Início da percepção da g começar a trabalhar 
•** Após o término das ferias, d i a  e m  que co v............................  195

no novo regime — FORM. 140 ..........................
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* PROVENTOS da aposentadoria 
** Gratificação do RESEX
*** Não incorporável — FORM. 112 .......................................................  57

R E T ID E

Ver TEMPO INTEGRAL

R E V IS Ã O  D E IN Q U É R IT O  A D M IN IS T R A T IV O

Ver INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

S A L Ã R IO -F A M lL IA

* DEPENDÊNCIA ECONÔMICA, Conceito de
** Rendimento inferior ao próprio salário-família 
*** Equivalência das expressões 
**** Sem economia própria
**** Sem qualquer rendimento —  FORM. 173 ................................... 329
* DEPENDENTE, Conceito de 
** Exclusão
*** Filho menor estudante com economia própria — FORM. 172 327
* * * Mãe de criação — FORM. 161 .............................................................  279
**♦ viúva de servidor que contrai novas núpcias —  FORM. 174 333 
** Inclusão para percepção do benefício
*** Esposa funcionária licenciada sem vencimento, sem economia

própria —  FORM. 200 ............................................................................  447
*** Filha viúva inválida, sem economia própria (art. 138, II,

E.F.) — FORM. 164 ................................................................................  295
*♦* Filho menor de 24 anos, sem economia própria
**»* Freqüentando preparatório para vestibular (art. 138, IV,

E. F. )  —  FORM. 171 ............................................................................  323
*** Mãe viúva, mãe desquitada, solteira ou abandonada, e ma­

drasta
**** Fundamento legal —  L. 4.242/63, art. 16, parágrafo único

—  FORM. 161 ..........................................................................................  279
*** Pais inválidos sem economia própria — FORM. 169 ..............  313
*** Viúva de servidor falecido antes da vigência da L. 1.765/52

FORM. 175 ................................................................................................... 337
* DESQUITADO, Funcionário
* * Pensão alimentícia à esposa não funcionária 
*** Ainda que os filhos com ela residam
**** Pagamento do salário-família ao funcionário — FORM. 166 301
* FALECIMENTO de funcionário 
** Pagamento ao dependente 
*** Direito à continuação
**** Se civilmente incapaz, Ao representante legal — FORM. 168 305 
** Sem requerer o salário-família
* * * Aos dependentes cabe o direito de pleitear — FORM. 162 . . . .  285

RESEX (Serviço extraordinário vinculado ao tempo integral (Cont.)
Pág.
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* * *

* *
* * *

* FUNDO DO DIREITO é imprescritível
•• P rescritib ilid ad e , porém, d as p restações -  FORM. 167 . . . .

* IM P O S S IB IL ID A D E  de duplo recebimento, Casos de

** A cu m u la ç ã o  de c a rB0S sa lá rio -fa m ília  p or u m  cargo a in d a  
*** F u n cio n ário  que ja  receba sa ia n o  ia n u n *  v

que estadual ou municipal -  FORM. 165......................................  299

Marido e mulher j municipal ou autárquico —
*** Ainda que um o seja estaauai, f

FORM. 170 ...........................................................................................
* INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
** Funcionário afastado do exercício, sem venci ...........

-* Direito á percepção do salário-família -  FORM. •
' n-rof n n n iro  E F  ) ,  C on cessão e m  razão do  MENOR (art. 138, paragrafo umco,

Autorização judicial nRM 163 ........................... 291
* Requisito básico e indispensável

* TITULAR do direito ^nendente -  FORM. 177 . .  345
* * Não é o -funcionário, mas, sim, o P

SA N Ç A O  D IS C IP L IN A R

Ver PENA DISCIPLINAR

i n I .  v i m p i u A D O  A O  T E M P O  IN T E G R A L  
S E R V IÇ O  E X T R A O R D IN Á R IO  V IN C U L A

Ver RESEX

S E R V ID O R  D E S A P A R E C ID O

* MORTE PRESUMIDA _  poRM 106 . . . . 25 
** Não cabe demissão por abando

SIPEC
* C O N SU LTO R IA -G E R A L DA REPÚBLICA. A udiência  d a

** Assuntos afetos ao sistema de ............  239
-  Só se o DASP tiver dúvida -  FORM. 152 ................

SISTEMA DE PESSOAL C.VIL DA ADMINISTRAÇAO FEDERAL

Ver SIPEC 

S U B S T IT U IÇ Ã O

* AUTOMÁTICA, Considera-se lamento ou regimento -
* *  Quando individualizada em lei, r g ........................................... 255

FORM. 154 ...........................................................
* CARGO EFETIVO, No impedimento de titular de ....................... m

** Não cabe substituição — FORM. 12 ........

SALÁRIO-FAMÍLIA (Cont.) pág
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SUBSTITUIÇÃO (Cont.)

* TEMPO INTEGRAL
** Substituto já integrado no RETIDE
* * * Direito à gratificação havendo disponibilidade orçamentária 
**** Desnecessidade de novo ato para o substituto — FORM.

138 ............................................................................................................  187

SUSPENSÃO

* DEMISSÃO, Em substituição à pena de
** Inadmissibilidade, pelo E.F.  —  FORM. 141 ............................... 197
* IN ASSIDUIDADE HABITUAL
** Faltas que hajam originado suspensão
* * * incluem-se para os efeitos do art. 207, § 2?, E. F.  <!60 faltas

interpoladas) —  FORM. 181 ................ ............................................. 369
* MULTA, Ainda que convertida em
** Impede a concessão da licença especial —  FORM. 198 . . . .  439 

TEMPO INTEGRAL (RETIDE)

* APOSENTADORIA
** Gratificação do RETIDE
*** Incorporável aos proventos da aposentadoria —  FORM. 112 57
* AGREGADO, Funcionário
** Condição por si só não incompatível com o regime
*** Possibilidade de inclusão no RETIDE —  FORM. 132 ..........  163
* ESTUDANTE, Funcionário
** Faltas ao serviço em dias de prova
*** Direito à gratificação do RETIDE — FORM. 136 ..................  179
* FÉRIAS, Funcionário em
** Inclusão em tabela de RETIDE 
*** Início da percepção da gratificação
**** Após o término das férias, dia em que começar a trabalhar

no novo regime — FORM. 140 ....................... ................................. 195
* FUNCIONÁRIO de outro Poder, Aplicação de RETIDE a
** Necessidade de previsão legal — FORM. 1 3 4 ...................................  171
* FUNCIONÁRIO submetido ao RETIDE
** Ocupante de cargo que não seja de magistério 
*** Aulas ministradas durante o expediente
**** Não são retribuíveis —  FORM. 114 .............................................  61
** Proibição de exercer outro cargo 
*** Percepção de proventos
**** Licitude, se houver cumulabilidade — FORM. 133 ..............  167
* MANDATO, Funções exercidas por
** Inaplicável, em princípio, o RETIDE —  FORM. 131 ..................  155
* MANDATO ELETIVO
** Mandato legislativo municipal 
*** Funcionário eleito vereador
**** Mesmo que o mandato seja gratuito e exercido à noite 
***** incompatível com o RETIDE —  FORM. 137 ....................... 183

Pág.
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T E M P O  IN T E G R A L  (R E T ID E ) (C o n t .)

* OPÇAO pelo vencimento e vantagens do cargo efetivo
** Incidência do percentual do RETIDE fnncão erati-
*** valor do símbolo do cargo em comissão ou da funçao grat ^

ficada —  FORM. 139 ....................................
* ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO OOLETÍVA
** Correlação com o cargo submetido ao RETID
. . .  M e r n  ser órgãos federais, estaduais oa munic.pals_  FORM. ^  

135 ...............................................................................
SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL remunerada 

i _______ O F T T n í 1.
*
*
* * *

* Substituto já integrado no RETI™  ibilidade orçamentária 
** Direito à gratificação, havendo ^ p o n ib  naaae ..................  18?

**** Desnecessidade de novo ato

T E M P O  D E S E R V IÇ O

* APOSENTADORIA com as vantagens do art. 180, a,

** Licença para tratamento da serviço —  FORM.
*** Suspende apenas a contagem do P ..........................  3g5

189 ....................................................................................

* GRATUITO c o m p u tá v el, TemP° u  E sta tu to  (D.L.
** Somente o anterior a vigência d ............................  441

1 713/39) —  FORM. 199 .............................................

.  PRESTAÇÃO DF SERVIÇO MEDIANTE RECIBO, 
f ** Mesmo que tenha dado ensejo

.* * impossibilidade da eontagem pela inexistência de vinculo em- ^  
p rega tíc io  —  FORM. 104 ....................

* REGIME DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA público
. .  Tempo prestado a fp Ô L T lr ia  -  FORM.
*** Contagem apenas para efeitos ..........................  273

160 ..................................................................................

VANTAGENS
* APOSENTADORIA com as vantagens dos arts. 180, , P

final, e 184, E.F.  ^  1/g9) _  FORM. 102 . . . .  5
** Revogados pela C.F. ,

* REINTEGRAÇÃO
** R e ssa rc im e n to  de vantagens f üvo _  FORM. 111 ..............  55
*** Somente das ligadas ao carg

VENCIMENTO

* FALTA AO SERVIÇO comQ acusado
-  F u n cio n á rio  que co m p are  > ^  ]** Funcionário que comparece J ’ FORM. 108
*** Perda de 1/3 do vencimento (art. 122, m ,

35
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VENCIMENTO (Cont.)

* INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
** Afastamento do exercício sem vencimento
*** Direito à percepção do salário-família — FORM. 178 ..........  355

V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO

* PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECIBO
** Embora com ensejo ao amparo da L. 4.069/62, art. 23 
*** Contagem do tempo de serviço
**** Impossibilidade pela inexistência de vínculo —  FORM. 104 15

Pág.
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